
, 

') 

t 
\ 

i! 

, \ 

t 
f 

, 
j .. 
• 
~ 
f 

j' 

, 
• 

j 

I , 

I 

( 

-W 
...J 
W 
C 
O .... w .., 
O 
lt: 
o.. 

• 

( -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DESARQUIVADO , 

• " 

\ 

'-
_A_UT __ O_R~:~~~~~~~~ __________________ ~I ,-_N_._D_E_O_~_G_E_M_: ______________________ ~ JAIR BOLSOUARO , 

EMENTA: -Prorroga os beneficios fiscais outorgados ao setor de informatica 
e automação, nas condições que especifica. 

DESPACHO: 

30.10.96: CCTCI = CEIC ~ tFT (M~RITO) = CCJR (ART. 54) - ART. 24, 11 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

À 'Com. de Ciêncl' a e T C rrf - ;/ ecn., om. e I ormatica, em Y de no 

APENSADOS 

PL ~ . ei~3t9.~ 
PL ã4,t)q~ 

PRAZO/EMENDAS 

rOM/ssio lNÍrlO 

~QTC.\ ca. \ I \ \ I~, 

REGIME DE TRAMITAÇÃO 

DATA/ENTRADA 

I ~ 1\\ IC\~ 

eL \ .~t>l<\<\ e,e.I C\ \:2, /C~ /~q c. L "\ C. .r: 03 I og / ~l~ 
Ce {(d <6 / 1'0 /CfOL I / 

\ 

I / / I / 

I I / / 

/ I I I 

DISTRIBUIÇÃOIREDISTRIBUlÇÃONISTA 

\--~IP'\,~----------------------- Presidente 
A( o) Sr(a). eputado(a): ~~Ii.406u...J'--''IoC.LioQ~ ____ ~~~~-:-__ 

1-------__ L...L;r--~ Em J.i IM.. In Ass.: L2!~~~IJJi),rQ:)~@i.lJ-l.~~,---;-----.-----.,.-- Presidente 
A(o) Sr a). Deputa;>(~): ;Jj~J.a~~~~umL ______ ~/---: Cemur";'caç3.~ 

-i..- Em ~/ 0 <6 1~C\Ass.: Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): _______________________ --'''--

Em _ 1_ I_Ass.: _____________________________ Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): ________________________ Comissão: __________________ _ 

Em _ 1_ I_Ass.: _ _ ________________ Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): ________________ Comissão : _ _________ _____ _ 

Em _ 1_ I_Ass.: _ ______ ___________ Presidente 

GER 3 .17.07.003-7 (DEZI95) 
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ASSUNTO: I 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. JAIR BOLSONARO) 

~ I 

. .' , R í) U , V A O O I 

O-~ : 4 0<) 2:>/91~ 
~700 I ~I 

Prorroga os beneficios fiscais outorgados ao setor de informática 
e automação, nas condições que especifica. 

• 
Di.,,.. ACHO: ~OL1O/96 - CCTCI - CEIC - CFT (M~RITO) - CCJR (ART. 54) • • 

- ART. 24, 11 

em / 1 de ,IV" IN/C .rn "Íl- de 19 ;n: 
AO ARQUIVO 

-DISTRIDU1ÇAO 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Pres idente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

r:l'~sidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Pres idente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Pres idente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presiden te da Comissão de 

GER 3.17.07.()()3.7 (MA1/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N° DE ORIGEM: 

APENSAD!'S 
pl.., LI . S't3 13.8 

I AUTOR: I I 
~ __ Ja_l_r_B_o_ls_o_na_r_o ______________________ ~ ~ ______________________________ ~ 

EMENTA: 
Prorroga os benefícios fiscais outorgados ao setor de informática e automação, nas 
condições que especifica. 

DESPACHO: 
30/10/1996 - CCTCI- CEIC - CFT (MÉRITO) - CCJR (ART. 54) - ART. 24, \I 

E~CAMINHAMENTO INICIAL: (7 10 
A COM. DE CONST. E JUST. E DE REDAÇÃO, EMjO/..J. /J _C7<1c; . 

PRAZO DE EMENDAS REGIME DE TRAMIT AÇAO 

URGÊNCIA - ART. 155 - RI 
COMISSÃO INICIO TÉRMINO 

COMISS O DA T AlENTRADA I I I I 

·c:r R- ~ 3 I ~D I qq I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 

I I I I I I 
I I I I I I 

I I I I I I 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA fl 
A(o) Sr(a)_ Deputado(a): J)J~ ~J, lo{]J/rr-BffW Presidente: ~ " 
Comissão de: Constituição ' e Justiça e de Redação -- / m: /~I/ () I '1/' 
A(o) Sr(a). Deputado(a): prette-

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): P~ente: 
Comissão de: Em: I I . 
A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

DCM 3.17.07.003-7 (ABR/99) 
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TRAMITAÇÃO SIMULTÂNEA 
devolver à CCP 

após a apreciação 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: 
JaIr Bolsonaro 

I N° DE ORIGEM: 

EMENTA: 

Prorroga os benefícios fiscais outorgados ao setor de informática e automação, nas 
condições que especifica. 

DESPACHO: 

30/10/1996 - CCTCI - CEIC - CFT (MÉRITO) - CCJR (ART. 54) - ART. 24, 11 

• ENCAMINHAMENTO INICIAL: N À COM. DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, EMJ8 JlO /J .<199 . 

O 

Z REGIME DE TRAMITAÇAO PRAZO DE EMENDAS 

- URGÊNCIA - ART. 155 - RI COMISSÃO INICIO TÉRMINO 
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COMISSAO 
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DA T AlENTRADA I I I I 
If lAo I q9 I I I I 
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I I I I I I 
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I I I I I I 
I I I I I I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.514, DE 1996 
(DO SR. JAIR BOLSONARO) 

Prorroga os benefícios fiscais outorgados ao setor de 
informática e automação, nas condições que especifica. 

(AS COMISSõES DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, 
INFORMÁTICA; DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMÉRCIO; 
TRIBUTAÇAO (MÉRITO); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

COMUNICAÇAO E 
DE FINANÇAS E 

E DE REDAÇAO 



, , 

• 

• 

-
Às Comissões: Art . 24.11 
Ciência a Tac .. Comunicação a 
Informática 
Economia. Industr1a a Comérc1o 
Finan~as e Tributação(Mérito) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Const: e Justiça e de Re~(Àrt . ~4.RI) 

.. Êm 30/10/96 p Es~ 

QRDINARJA 

PROJETO DE LEI Ns(S\~ DE 1996. 

(Do Sr. JAIR BOLSONARO) 

Prorroga os beneficios fiscais outorgados ao 
setor de informática e automação nas condições que 
especifica . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Ficam mantidos até 31 de dezembro de 2002 os beneficios 

fiscais concedidos ao setor de informática e automação, nas condições estabelecidas pela 

Lei nO 8.248, de 1991, e com as restrições de que trata a Emenda Constitucional n° 6, de 

1995. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Política Nacional de Informática - PNI, instituída em 1984 pela 

Lei n° 7.232, estabeleceu, dentre seus princípios, o "desenvolvimento da tecnologia 

nacional e ao fortalecimento econômico-financeiro e comercial da empresa nacional, bem 

como estímulo à redução de custos dos produtos e serviços, assegurando-lhes maior 

competitividade internacional". 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Para tal, utilizou-se de instrumentos fiscais como a concessão de 

incentivos tributários e financeiros e o controle das importações. 

Reformulada posteriormente pela Lei n° 8.248, de 1991 , a PNI 

adotou medidas compatíveis com o texto constitucional vigente e a política econômica de 

abertura de mercado. 

A Emenda Constitucional nO 6, de 1995, acabou por revogar 

alguns incentivos regulamentados pela legislação infraconstitucional ao expurgar a 

discriminação entre empresa brasileira e não brasileira. 

Os frutos da PNI são hoje sentidos por toda a população, em 

diferentes áreas. Criou-se a prática da utilização dos recursos de informática e automação e 

agilizaram-se procedimentos, com redução de custos. Tratando-se de setor altamente 

sensível às alterações tecnológicas, necessário se faz manter os princípios dessa política a 

alavancar o desenvolvimento da tecnologia nacional e a competitividade externa das 

empresas instaladas no País. 

Por estas razões, propomos a prorrogação dos incentivos fiscais 

vigentes por mais 5 (cinco) anos, com vistas a consolidar o crescimento obtido pelo setor 

de atividades. 

Cabe ressaltar que se trata de mera extensão do não ingresso de 

receitas tributárias, que ao longo dos últimos anos já se encontram contabilizadas no 

orçamento de renúncias fiscais . 

Conto, pOIS, com o apOlO dos ilustres Pares desta Casa para a 

aprovação deste projeto de lei que é justo e viável. 

Sala das Sessões, e~de Jz::> de 1996. 

2Y'~~~ 
Deputado JAIR BOLSONARO 

60679413. 164 
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.. L EGi=~C':'O C:ãACA ANE:!ACA F!:W't 
COCRDENAÇ~C De ESãUCCS L=~iS1.AãIVOS-CaDI" 

U 
Rf:pÚBIJCA 1'F:')ERA1'lVA DO BRASIL 

"(; !li Nt.'t t. 

1988 (~~ º- ~~g 
. . .. . ... . .. . . . ... .. . ... .. .. .. . . . .... . .. . .... , ~ ............................ ~ _ .................... _ .. a..... • . ..... _ 

.,. 
TtrULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPíTULO I 

Dos PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

'Ir Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 
I - soberania nacional~ 
11 - propriedade privada; 
111 - função social da propriedade; 
IV - livre concorrência~ 
V - defesa do consumidor~ 
VI - defesa do meio ambiente~ 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 
VIII - busca do pleno emprego; 
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constitu­ídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. , 
Parágrafo único. E assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 

,., Art. 171. (revogado) 
Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros. 

" 

4 . .................... . .................... - ..... .. ... ..- .................................................. . 

.... .................... -. ........................... _ ... - .. ..... ........... ... .................................. ~-
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.. L E~iSUÇ:'O C:-iADA ANElADA PE!..A 
COCRDENAÇ..5.0 D2 ESi"UDOS LEGiSL..AãIVOS-CaDI" 

EMENDA CONSTI'I'UCIONAL NQ 6, DE 1995 

-
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 

do § 32 do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda 
constitucional: I 
Art. 12 O inciso IX do art. 170 e o § 12 do art. 176 da Constituição Federal 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 170 . ....... ....... ... .. .......... ... I •••••• • ••••• • •••• • ••••••••••• 11 ••••••••••••••••• •• • 

.............. ..............................•.......•.........•.. •... ... .. ..... . ... ........ . .. . ... 
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e ad-
ministração no País." 1 

Art. 176 ...... .... ... ........... ...... ... ............. .. .. .... .. .. .... .. .... .. .. ... .... ..... .. . 
§ 12 A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento 
dos potenciais a que se refere o capul deste artigo somente pode­
rão ser efetuados mediante autorização ou concessão da União, 
no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob 
as leis brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, 
na forma da lei, que estabelecerá as condições específicas quan­
do essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 
terras indígenas." 

Art. 22 Fica incluido o seguinte art. 246 no Título IX - "Das Disposiçõcs 
Constitucionais Gerais": 

, 
"Art. 246. E vedada a adoção de medida provisória na regula-
mentação de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alte­
rada por meio de emenda promulgada a partir de 1995." 

Art. 32 Fica revogado o art. 171 da Constituição Federal. 
Brasília, 15 de agosto de 1995. 

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: Luis Eduardo, Presidente - Ronaldo I 

Perim, - p~ Vice-Presidente - Belo Mansur, 22 Vice-Presidente - Wilson 
Campos, 12 Secretário - Leopoldo Bessone, 22 Secretário - Benedito Domingos, 
32 Secretário - João Henrique, 42 Secretário. 

A MESA DO SENADO FEDERAL: José Sarney, Presidente - Teotonio Vilela 
Filho, 12 Vice-Presidente -Júlio Campos, 22 Vice-Presidente - Odacir Soares, I 

1 Q Secretário - Renan Calheiros, 22 Secretário - Levy Dias, 3Q Secretário _ t 

Ernandes Amorim, 42 Secretário. 
DO 16-8-95 

Art. 170: 

REDAÇÃO ORIGINAL 
. ' . 

"IX - tratamento favorecido para as empresas brasileiras de ca- I 
pital nacional de pequeno porte." 
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• .. L EGiS~C'='O C:T~CA ANE:~CA F=~ 

C=CROE~JÃÇ'='O Dt: ESTUDOS L!:GiSLA7IVOS·CaDI" 

LEI N. 7.232 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1984 
Dispõe sobre a Política Nacional de Informática, 

e dá outras providências 
• • 

- . I 
, " ... ' . " .... ........... . '" • _ . . . . ..... . . ..... 0 . _ .. ' 0' 0" ......... ~ ... '.!"' • • • • • : . _ ~~.~_ .. _ •• - . _. , ,, . - •••• _ .• _ •.• , ..... AO._ .. .... . . ... - .. • '!r . ~ , ......... . .. .. . .. . .. . .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . O. • 

LEI N. 8.248 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 
Dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de informática 

e automação, e dá outras providências 
_ ..... ........... ' .......... ! .. ... ., fY., .~ .• ........ ........... ...-.... ' ................ ~ ...................... 40 " • • • _ . ... .. ,. _ ...... ' ~ __ p __ ... ...... _ .. ' ....................... .. ........... .- . .. , .. 

... - ..................................................... - .................................... __ o . ' ." ..... ... __ .................. ........................................... .. 

--- --- -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, CO:\Il 'i\ICAÇÃO E INFORMÁTICA 
TERMO DE RECEBII\IENTO DE El\IEi\D'-\S 
PROJETO DE LEI N" 2.514/96 

Nos termos do Ar! 11 9, caput I, do Regiment o Interno da Càmara dos Deputados, o 
Sr. Presidente determinou a abertura e di\'LIIgaçào na Ordem do Dia das Comi ssões de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 22/ 1 1/96. por cinco sessões, esgotado o prazo, não 
foram recebidas emendas ao Projeto 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala el a Comi ~sào. 02 de dezembro de 1996 

Mari a f\ 'one d Esptrito Santo 
~ Secr taria 



Defiro, nos terroos do Parágrafo único do art. 105 do RICD, o 
desarquivamento das seguintes proposições : PL' s 895/91, 
1736/96, 1955196, 2004196, 2136/96, 2215/96, 222'8196, 2300196, 
2514/96,2808/97:,- 2925197,2994/97,2995197,3277197 ,3528197-: 
4506198; 4562198, 4585/98;'PDC 365/93, f' ~ 1196. Publique-

C Â M A R A DO S D E P U TA DOS se. \;v\p '\ '\" \"-"''''''I''C 

Ern03 / 03 / 99 'P~u, 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. JAIR BOLSONARO) 

Requer o desarquivamento de propo lções. 

Senhor Presidente: 

Nos tennos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Cãmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o desarquivamento dos 
projetos de lei, projetos de decretos legislativos e projetos de emenda a 
constituição relacionados, que são de minha autoria: 

PL n° 0895, de 1991 ~ PL n° 1.736, de 1996 ~ PL n° 1955, de 1996 ~ 
PL 2.004, de 1996 ~ PL n° 2.136, de 1996 ~ PL 2.215, de 1996, PL n° 2.228, 
de 1996 ~ PL n° 2.300, de 1996~ PL 2.?14, de 1996 ~ PL n° 2.808, de 1997 ~ 

PL n° 2.925, de 1997 ~ PL n° 2.994, de 1997 ~ PL n° 2.995, de 1997~ PL n° 
3.277, de 1997 ~ PL n° 3.528, de 1997 ~ PL n° 4.506, de 1998 ~ PL nO 4.56?, 
de 1998 ~ PL n° 4.585, de 1998 ~ PDL nO 365, de 1993 ~ e PEC n° 301 , de 
1996. 

GER 3,17,23,004-2 (JUN/97) 

Sala das Sessões, em 03 de março de 1999. 

- - JAIR 'BOtSO ARO 
Deputado Federal - PPBIRJ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 2.514/96 

Nos termos do art.119, I e § 1 ° combinados com o art. 
166, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou 
a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 03/08/99 , por cinco sessões. Findo o prazo, 
não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 1999. 

fl~ 
M ia I one do Espirito Santo 

Secretária 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

Tendo em vista a tramitação na Casa do Projeto de Lei nO 2.514, de 

1996, do Sr. Jair Bolsonaro, que prorroga os benefícios fiscais outorgados ao 

• setor de informática e automação, nas condições que especifica, ao qual se 

encontra apensado o Projeto de Lei nO 4.593, de 1998, do Sr. Paulo Bauer, que 

altera a Lei nO 8.428, de 23 de outubro de 1991, que dispõe sobre a 

capacitação e competividade do setor de informática e automação, e dá outras 

providências, determino a apensação, nos termos dos arts. 142 e 143 do 

RICO, do Projeto de Lei nO 342, de 1999, do Sr. Júlio Redecker, que dispõe 

sobre a capacitação e competividade do setor de tecnologia da informação, 

alterando o art. 4° da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, ao Projeto de Lei 

nO 2.514, de 1996, dada a correlação das matérias. 

Publique-se. 

Em 21 I 05 I 99. 



· \ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, 

Ofício-Preso nO 252/99 

Tendo em ;ist:1 'I ~I~ l'~iC' I I r rÇ 1 h1' ltl ,u ,j,'kI11 llll •• I, tl1S I, I 

.1" k-L H~ 34':/9) <~, t' 11'" 2<;14/';(, llJ0 j"S~'l 1,. ~r.,.,v< 

pr'lI '..tl('ldlnent. da l'Efl' lp0S \ f ort>u:!t' ia t "::T'~I, d~IX I ll..j, tu' 
a ph..'\<JJt:n\. H\ re lu t'LoI,-" rn' lr11'Jt ~ 1 t ,...r f t r 
d~~nect> .. sana. em ta F de pr~'~' I ( , lpeT1~,t' I f'gu' :le~, it h0 
la propos[., ão pnl1c 11-" l tt le-' 

Brasília, 16 de setembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Nos termos dos artigos 32, inciso VI, e 141 do Regimento 

Interno da Casa, solicito a Vossa Excelência autorizar a inclusão desta 

Comissão no despacho proferido ao Projeto de Lei nO 342/99 - do Senhor Júlio 

Redecker - que "dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de 

tecnologia da informação, alterando o art. 4° da Lei nO 8.248, de 23 de outubro 

de 1991". 

Respeitosamente 

r~-9 
ALOIZIO MERCADA 

President 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

CF R - 1 2300.1 1 IJLJN/99) 
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SGM/P nO 1042/99 Brasília, 27 de setembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Reportando-me ao Ofício-Preso nO 252/99, datado de 16 de 

setembro do corrente ano, contendo solicitação de inclusão dessa Comissão 

no despacho inicial do Projeto de Lei nO 342/99, que dispõe sobre a 

capacitação e competitividade do setor de tecnologia da informação, 

alterando o art. 4° da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, informo a Vossa 

Excelência que, sobre o assunto, exarei o seguinte despacho: 

"Tendo em vista a decisão da Presidência que determinou a apensação do 

PL nO 342/99 ao PL n° 2.514/96, cujo despacho prevê o pronunciamento da 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio após o parecer da Comissão 

de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, deixo de adotar a 

providência requerida, em virtude de ela ter se tornado desnecessária, em 

face de a proposição apensada seguir o despacho da proposição principal. 

Oficie-se e, após, publique-se." 

Colho O ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado ALOIZIO MERCADANTE 

Presidente da Comissão de Economia, Indústria e Comércio 

NESTA 

L TEMER 

idente 
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USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

COMlssAo DE Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

PARTIDO UF 

AUTOR: DEPUTADO Ma,rcelo Barbieri PMDB SP 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo 

Dê-se ao artigo primeiro do Projeto de Lei No. 342/99 a seguinte redação: 

pAGINA 

1 /3 

"Art. 1°. Os artigos 4° e 11 da lei n.o 8.248 de 23 de outubro de 1991 , passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 4° Para as empresas que cumprirem as exigências para o gozo de benefícios, 
definidos nesta Lei , e, somente para os bens de informática e automação fabricados 
no País, com ,níveis de valor agregado local compatíveis com as características de 
cada produto, condicionados à apresentação de proposta de projeto ao Ministério da 
Ciência e Tecnologia - MCT, serão estendidos pelo prazo de vinte e um e anos, a 
partir de 29 de outubro de 1992, os benefícios de que trata a Lei n.O 8.191 , de 11 de 
junho de 1991 . 

§ 1 ° O benefício fiscal de isenção passará a ser de redução do imposto devido, 
observados os seguintes percentuais: 

1- redução de 100%, até 31 de dezembro de 2004. 

li - redução de 90%, a partir de 1° de janeiro de 2005 até 31 de dezembro de 2010. 

111 - redução de 70%, a partir de 1° de janeiro de 2011 até 05 de outubro de 2013. 

§ 2° A relação dos bens de que trata este artigo será definida pelo Poder Executivo, 
tendo como critério, além do valor agregado local, indicadores de capacitação 
tecnológica, preço, qualidade e competitividade internacional. 

§ 3° A apresentação do projeto de que trata o caput deste artigo não implica, no 
momento da entrega, em análise do seu conteúdo, servindo entretanto de referência 
para a avaliação dos relatórios de que trata o § 2° do art. 11." 

, 

DATA ASSINATURA PARLAMENTAR 
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"Art. 11 . Para fazer jus aos benefícios previstos nesta Lei, as empresas de que trata 
o art. 4° deverão aplicar, anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento 
em tecnologias da informação a serem realizadas no País, no mínimo 5% (cinco por 
cento) até 31 de dezembro de 2004; 4,5% de 1° janeiro de 2005 até 31 de dezembro 
de 2010 e 3,5% de 1° de janeiro de 2011 até 5 de outubro de 2013, do seu 
faturamento bruto no mercado interno decorrente da comercialização de bens de 
informática (deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações) , 
conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, a partir da proposta 
apresentada ao Ministério da Ciência e Tecnologia. " " 

§ 1 ° O investimento sobre faturamento bruto mencionado no caput deste artigo 
deverão ser aplicados como se segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras 
de ensino, oficiais ou reconhecidas, os percentuais mínimos e sucessivos de: 2,0% 
até 31 de dezembro de 2004; 1,8% de 1° janeiro de 2005 até 31 de dezembro de 
2010 e 1,4% de 1° de janeiro de 2011 até 05 de outubro de 2013; 

11 - investimentos em projetos internos da empresa, 3,0% até 31 dezembro de 2004; 
e 2,7% 1° de janeiro de 2005, até 31 de dezembro de 2010 e 2,1% de 1° de janeiro 
de 2011 até 05 de outubro de 2013. 

§ 2° As empresas beneficiárias deverão encaminhar ao Ministério da Ciência e 
Tecnologia demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações 
estabelecidas nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das 
atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas no projeto elaborado pelas 
empresas e dos respectivos resultados alcançados, que serão apreciados e 
divulgados pelo Ministério da Ciência e Tecnologia e pelo Ministério da Fazenda." " 

DATA ASSINATURA PARLAMENTAR 
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TEXTO! J USTI FICAÇÃO 

Justificação 
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A emenda propõem o escalonamento da isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI, previsto no artigo 4. O objetivo é evitar que o benefício acabe de forma abrupta em 2013, 
reduzindo-o de forma gradual e progressiva, buscando dar condições para que o setor possa 
prescindir do benefício sem decorrente perda de competitividade. 

Para compatibilizar a contrapartida de aplicação em P&O, com o ~scalonamento do benefício 
fiscal, propomos também alterações ao artigo 11 escalonando os investimentos de P&O de 
forma proporcional à redução do beneficio. 

Propomos ainda uma segunda alteração ao artigo 11 que tem por o objetivo corrigir um 
distorção hoje existente que obriga as empresas beneficiarias a investirem sobre o seu 
faturamento bruto, incluindo o faturamento em serviços, sobre os quais não incide o IPI. 

\, 

DATA ASSINATURA PARLAMENTAR 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 342/99 

Nos termos do art. 119, I e· § 1°, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia 
das Comissões, de prazo para apresentação de emendas, a partir de 17/05/99, por 
cinco sessões. Findo o prazo, foi apresentada uma emenda ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 1999. 

vone do Espírito Santo 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 342, DE 1999 

Dispõe sobre a capacitação e 
competitividade do setor de tecnologia da 
informação, alterando o art. 4° da Lei nO 
8.248, de 23 de outubro de 1991 . 

Autor: Deputado JÚLIO REDECKER 

Relator: Deputado JÚLIO SEMEGHINI 

O Projeto de Lei nO 342, de 1999, foi oferecido pelo nobre 

Deputado JÚLIO REDECKER com o intuito de ampliar os prazos para aplicação 

de incentivos destinados a estimular a pesquisa e desenvolvimento em 

tecnologia da informação. 

A iniciativa foi encaminhada a esta Comissão para exame 

quanto ao mérito, conforme determina o art. 32 , inciso 11 , do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados. 

Dentro do prazo regimental de cinco sessões, foi 

apresentada uma emenda, oferecida pelo ilustre Deputado MARCELO 

BARBIERI. 

É o relatório. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa do ilustre Deputado JÚLIO REDECKER objetiva 

estender o prazo de aplicação dos incentivos de que trata a Lei nO 8.248, de 23 

de outubro de 1991, até 29 de outubro de 2013. 

Tais incentivos são concedidos em contrapartida à 

aplicação de um mínimo de 5% do faturamento bruto da empresa em atividades 

de pesquisa e desenvolvimento. Dessa percentagem, pelo menos 2% são 

aplicados em instituições de pesquisa e ensino, sendo o restante aplicado pela 

empresa em atividades próprias de pesquisa e desenvolvimento. 

Como bem destaca o autor da matéria, "os impactos da 

Lei nO 8.248/91 na fabricação de bens de tecnologias da informação são a 

melhor justificativa da necessidade de sua prorrogação". 

Alguns desses resultados são informados pelo ilustre autor 

em sua justificação ao projeto oferecido: o setor de informática brasileiro criou e 

vem mantendo cerca de trinta mil empregos diretos, dos quais cerca de doze mil 

para profissionais de nível superior, e responde por cerca de 90.000 empregos 

indiretos. A elevada taxa de investimento em pesquisa e desenvolvimento no 

setor permitiu a aplicação, ao longo do período de vigência da lei, de 680 

milhões de reais em instituições de pesquisa e em universidades, bem como de 

cerca de 1 bilhão e quatrocentos milhões de reais em investimentos próprios de 

pesquisa e desenvolvimento. 

Lembra , também, o nobre autor que o investimento em 

pesquisa e desenvolvimento alavancou o crescimento do setor, cujo faturamento 

alcançou 10,4 bilhões de dólares em 1997, e contribuiu significativamente para o 

aumento das exportações, que totalizaram 680 milhões de dólares em 1998. 

Em face da relevância da matéria , este Relator visitou 

empresas do setor de informática , acompanhado dos ilustres parlamentares 

Deputado Dr. HÉLIO, Deputado BISPO WANDERVAL e Deputado EVILÁSIO 

FARIAS. Também foi ouvido, em audiência pública desta Comissão, realizada no 

dia 5 de maio de 1999, o Exmo. Sr. Ministro da Ciência e Tecnologia , LUIZ 

CARLOS BRESSER PEREIRA, oportunidade na qual colhemos dados adicionais 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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sobre os investimentos realizados em pesquisa e desenvolvimento em 

informática. 

A partir dos resultados observados, pudemos identificar 

outros efeitos positivos do estímulo à pesquisa e desenvolvimento no setor de 

informática, efeitos que se fazem sentir internamente nas empresas do setor. 

Hoje o Brasil conta com mais de 160 empresas de informática com o seu sistema 

da qualidade certificado segundo as normas ISO 9000, o que representa mais de 

90% do faturamento do setor. Antes da lei , menos de dez empresas detinham 

esse tipo de certificação. Graças à lei , vêm-se instalando no País as principais 

montadoras multi nacionais de produtos de informática, tais como Solectron , SCI , 

Flextronics e FIC , gerando empregos e divisas. A produção local de 

equipamentos, em algumas linhas de produto, chegou a quadruplicar, reduzindo 

as necessidades de importação. E grandes corporações fizeram do Brasil 

importante base de operações comerciais e industriais para o mercado latino­

americano, como é o caso, por exemplo, da Compaq , que exportou em 1998 

cerca de 60% da sua produção local , gerando divisas da ordem de 165 milhões 

de dólares. 

Foi constatado, também, que alguns programas de 

instalação de empresas no País e de expansão e modernização de plantas já 

existentes encontram-se suspensos, aguardando a decisão desta prestigiosa 

Casa a respeito da extensão dos prazos de aplicação dos incentivos ora em 

exame. Trata-se, em suma, de valiosa contribuição do Estado para o 

desenvolvimento tecnológico e a expansão fabril de um setor que, a cada dia, 

torna-se mais importante para a indústria nacional. 

Entendo, pois , que os incentivos da Lei nO 8.248/91 vêm 

estimulando a aplicação de recursos em pesquisa e desenvolvimento no setor de 

informática e automação, preservando o patrimônio tecnológico do setor e 

alavancando a sua inovação e expansão. Trata-se de incentivo que propicia 

elevado retorno à sociedade, seja na forma de empregos, seja na forma de 

conhecimento. 

A proposição em exame é, a nosso ver, meritória. É 

desejável , porém, que algumas modificações à lei atual sejam introduzidas, no 

espírito da Emenda nO 01/99, oferecida pelo ilustre Deputado MARCELO 

BARBIERI. Em especial , acatamos a sugestão da gradual redução dos 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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incentivos, de modo a exigir da indústria crescentes ganhos de produtividade, 

sugestão que incorporamos ao substitutivo que ora apresentamos. 

VOTO, em suma, pela aprovação do Projeto de Lei nO 342, 

de 1999, e da emenda nO 01/99, a este oferecida, na forma do Substitutivo que 

ora oferecemos. 

90671600.130 

Sala da Comissão, em ~c2- de r hu 

Deputado J Ú LI ........",U=.LLI.>--"-' H I N I 

Relator 

de 1999. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁ TICA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 342, DE 1999 

Altera a Lei nO 8.248, de 23 de outubro 
de 1991, dispondo sobre a capacitação e 
competitividade do setor de tecnologia da 
informação. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os artigos 3°, 4°, 9° e 11 da Lei nO 8.248, de 23 

de outubro de 1991 , passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° Os órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal, direta ou indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público e as demais organizações sob o controle direto ou indireto da União, 

darão preferência, nas aquisições de bens e ·serviços de informática e 

automação, observada a seguinte ordem, a: 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; 

II - bens e serviços produzidos com significativo valor 

agregado local. 

Parágrafo único. Para o exercício desta preferência, levar­

se-á em conta condições equivalentes de prazo de entrega, suporte de 

serviços, qualidade, padronização, compatibilidade e especificação de 

desempenho e preço. " 

"Art. 4° As empresas de desenvolvimento ou produção de 

bens e serviços de informática e automação, que investirem em atividades de 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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pesquisa e desenvolvimento em tecnologias da informação, farão jus, 

condicionados à apresentação de proposta de projeto ao Ministério da 

Ciência e Tecnologia, aos benefícios de que trata a Lei nO 8.191, de 11 de 

junho de 1991 . 

§ 1° O benefício de isenção estende-se até 31 de 

dezembro de 2004 e, a partir dessa data, fica convertido em redução do 

imposto devido, observados os seguintes percentuais: 

I - redução de 90%, de 1° de janeiro de 2005 até 31 de 

dezembro de 2010; 

11 - redução de 70%, de 1° de janeiro de 2011 até 5 de 

outubro de 2013. 

§ 2° Os benefícios incidirão somente sobre os bens de 

informática e automação produzidos com níveis de valor agregado local 

compatíveis com as características de cada produto. 

§ 3° A relação dos bens de que trata o parágrafo anterior 

será definida pelo Poder Executivo, tendo como critério , além do valor 

agregado local, indicadores de capacitação tecnológica, preço, qualidade e 

competitividade internacional. 

§ 4° A apresentação do projeto de que trata o caput não 

implica , no momento da entrega, em análise do seu conteúdo, ressalvado o 

exame decorrente do disposto no § 2°, servindo entretanto de referência para 

a avaliação dos relatórios de que trata o § 5° do art. 11." 

"Art. 9° Na hipótese do não cumprimento das exigências 

desta lei , ou da não aprovação dos relatórios referidos no § 5° do art. 11 , será 

suspensa a concessão do benefício, sem prejuízo do ressarcimento dos 

benefícios anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas 

pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma 

natureza. 

Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em 

atividades de pesquisa e desenvolvimento previstos nesta lei não atingirem, 

em um determinado ano, o mínimo fixado, será admitida a aplicação do 

residual no ano seguinte, atualizado e acrescido de 12% (doze por cento) , 

desde que este não ultrapasse 15% (quinze por cento) do totaL" 

"Art. 11 Para fazer jus aos benefícios previstos no art. 4° 

---
GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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desta lei , as empresas deverão investir anualmente, em atividades de 

pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação a serem realizadas 

no País, no mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no 

mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços de 

informática (deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações) , 

conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, a partir da 

apresentação da proposta de projeto de que trata o art. 4° desta Lei . 

§ 1° No mínimo 2% (dois por cento) do faturamento bruto 

mencionado no caput deste artigo deverão ser aplicados como se segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de 

pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas , 

devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a 1 % (um por 

cento); 

II - sob a forma de recursos financeiros , depositados 

trimestralmente no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei nO 8.172, de 18 de janeiro de 1991 , devendo, 

neste caso, ser aplicado percentual não inferior a 0,5% (meio por cento). 

§ 2° Os recursos de que trata o inciso II do parágrafo 

anterior destinam-se, exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos 

de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação e serão geridos 

por comitê próprio , do qual participarão representantes do governo, de 

empresas e institutos de pesquisa do setor. 

§ 3° Os investimentos de que trata este artigo serão 

reduzidos no seguinte percentual : 

I - em 10%, de 1 ° de janeiro de 2005 até 31 de dezembro 

de 2010; 

11 - em 30%, de 1° de janeiro de 2011 até 5 de outubro de 

2013. 

§ 4° A redução de que trata o parágrafo anterior deverá 

ocorrer de modo proporcional dentre as formas de investimento previstas 

neste artigo. 

§ 5° As empresas beneficiárias deverão encaminhar 

anualmente ao Poder Executivo demonstrativos do cumprimento , no ano 

anterior, das obrigações estabelecidas nesta lei, mediante apresentação de 

relatórios descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados. " 

Esta lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Art. 3° Revogam-se os arts. 

Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991 . 

90671600.130 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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Deputado JÚLI 
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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 
, 

, 

I 
I Dê-se ao art. 3° da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991 , modificado! 

Ipelo art. 1 ° do substitutivo, a seguinte redação: I 
I 

"Art. 3° Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, I 
direta ou indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Podet1 
Público e as demais organizações sob o controle direto ou indireto da 
União darão preferência, nas aquisições de bens e serviços de 
informática e automação, aos produzidos por empresas brasileiras. 
observada a seguinte ordem: 

1- bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; 

/I - bens e serviços produzidos no País, com significativo 
agregado local. " 

JUSTIFICAÇÃO 

I 
valor 

A emenda ora oferecida busca aperfeiçoar a redação proposta para OI 

art. 3° da Lei nO 8.248/91 , explicitando que a preferência será dada a bens e serviços! 

produzidos por empresas brasileiras, preservando a disposição hoje existente. I 

Esse artigo fundamenta a aplicação do Decreto n° 1.070, de 2 de março 

de 1994, que regula a aquisição de bens e serviços de informática pelo governo federal. No 

setor de software, em especial , a preservação do instrumento existente e a explicitação dai 

preferência a empresas brasileiras representam um importante diferencial , uma vez que ai 

identificação da origem da tecnologia e do nível de valor agregado não são triviais nessel , 
caso. 

Observe-se, também, que a melhor tecnologia no desenvolvimento dei 

PARLAMENT( 
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software relaciona-se, usualmente, com as técnicas de design, programação e 

OADITNA 

PAGINA 

~/!l I 

gestão doi 

ciclo de vida do produto, que redundam em melhor adequação ao uso para o qual este foi i 

projetado. São técnicas disponíveis à empresa nacional, o que tem possibilitado umal 

elevação da qualidade do software brasileiro, com inúmeras histórias de sucesso de nossasl 

empresas, inclusive em termos de exportação. 
I 

Trata-se, em suma, de assegurar a aplicação do mecanismo dasl 

compras governamentais 

mercado global. 

a um setor que tem demonstrado potencial para competir nOI 
! 

, 
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PROJETO DE LEI N° 

PL 342 DE 1999 
(SUBSTITUTIVO) 

EMENDAN.o 

USO EXCLUSIVO DA COMISSAO 

COMISSÃO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ TrCA 

AUTOR: DEPUTADO LUIZ MOREIRA 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N. 0 342, DE 1999 

EMENDA MODIFICATIVA 

O artigo 4° da Lei n.o 8.248, de 23 de outubro de 1991 , alterado pelo Art. 1° do 
Substitutivo ao Projeto de Lei n.o 342, de ] 999, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 4° Para as empresas que cumprirem as exigências para o gozo de beneficios, 
definidos nesta lei, e, somente para os bens de informática e automação fabricados no Pais, com niveis 
de valor agregado local compatíveis com as caracteristicas de cada produto , serão estendidos pelo 
prazo de vinte e um anos, a partir de 29 de outubro de 1992, os beneficios de que trata a Lei n. ° 8. 191 , 
de 11 de junho de 1991. 

§ 1 ° Nos primeiros sete anos de prorrogação, a partir de 29 de outubro de 1999, serão 
beneficiadas exclusivamente as empresas instaladas ou que venham a se instalar na Região Centro­
Oeste e Nordeste, e nos municípios incluídos na área de atuação da SUDENE. 

§ 2g Nos últimos sete anos, poderão se beneficiar empresas instaladas em todas as Unidades 
Federadas. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Os resultados até hoje alcançados com a vigência da Lei n.o 8.248/ 91 são a melhor 
justificativa para a prorrogação dos incentivos nela previstos. 

No entanto, a necessidade de ampliação dos investimentos nas regiões Centro-Oeste e 
Nordeste, especialmente na área de atuação da SUDENE, na permanente busca de correção dos 
desequilíbrios regionais, demonstra a importância de se aliar a essa prorrogação a escolha de áreas 
menos desenvolvidas que necessitem rapidamente crescer, para o bem estar de sua população. 

Estas são as razões que justificam a presente emenda modificativa, e que esperamos 
conte com seu acolhimento. 

DATA ASSINA URA PARLAMENT 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 342/99 

Nos termos do art. 119, I I e § 1°, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação, na Ordem do 
Dia das Comissões, de prazo para apresentação de emendas, a partir de 24/06/99, 
por cinco sessões. Findo o prazo, foram apresentadas 4 emendas ao substitutivo. 
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Sala da Comissão, em 03 de agosto de 1999. 

VvvQu)~ 
one do Espírito Santo 

Secretária 
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Ofício nO 14/GLM/99 Brasília, DF, 04 de agosto de 1999. 

Senhor Presidente, 

Solicito a V. Exa. , nos termos do artigo 104 do 
Regimento Interno, a retirada das emendas nOs 2/99 e 3/99 apresentadas ao 
substitutivo do relator, Dep. JÚLIO SEMEGHINI , do PL 342/99. 

À Sua Excelência 
O Senhor Deputado 
LUIZ PIAUHYLlNO 
Presidente da CCTCI 

GER 3 1723004-2 (J UN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 

PL 342 DE 1999 
(S UBSTITUTIVO) 

uso EXCLUSIVO DA COMJSSAO 

COMISSÃO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

AUTOR: DEPUTADO LUIZ MOREIRA 

TEXTO/JUSTIFICA O 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N. 0 342, DE 1999 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 1 ° do Substitutivo ao Projeto de Lei n.o 342, de 1999. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 1 ° do substitutivo ao Projeto de Lei nO 342, de 1999 altera profundamente a 
Lei n.o 8.248, de 23 de outubro de 1991, que tem apresentado significativos resultados. 

Foram atraídos grandes investimentos internacionais, criados e mantidos mais de 25 .000 
empregos diretos, principalmente de profissionais com fonnação superior. 

Não obstante a renúncia fiscal que a lei assegura, aos Estados e à União está garantida 
considerável arrecadação líquida de tributos. 

Estas são as razões que justificam a presente emenda supressiva, que esperamos seja 
acolhida. 

O~ / 0<6 / C\~ 
DATA 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 

PL 342 DE 1999 
(SUBSTITUTIVO) 

EMENDA N.o 

uso EXCLUSrvO DA COMISSAO 

COMISSÃO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

AUTOR: DEPUTADO LUIZ MOREIRA 

TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N. o 342, DE 1999 

EMENDA MODIFICATIVA 

O artigo 4° da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991 , alterado pelo Art. 1° do 
Substitutivo ao Projeto de Lei nO 342, de 1999 passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 4° Para as empresas que cumprirem as exigências para o gozo de beneficios, 
definidos nesta lei, e, somente para os bens de infonnática e automação fabricados no País, com níveis 
de valor agregado local compatíveis com as características de cada produto, serão estendidos pelo 
prazo de doze anos, a partir de 29 de outubro de 1992, os beneficios de que trata a Lei nO 8.191 , de 11 
de junho de 1991 , exclusivamente para as empresas instaladas ou que venham a se instalar na região 
Centro-Oeste e Nordeste, e nos municípios incluídos na área de atuação da SUDENE." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os resultados até hoje alcançados com a vigência da Lei nO 8.248/91 são a melhor 
justificativa para a prorrogação dos incentivos nela previstos. 

No entanto, a necessidade de ampliação dos investimentos nas regiões Centro-Oeste e 
Nordeste, especialmente na área de atuação da SUDENE, na pennanente busca de correção dos 
desequilíbrios regionais, demonstra a importância de se aliar a essa prorrogação a escolha de áreas 
menos desenvolvidas que necessitam rapidamente crescer, para o bem estar de sua população. 

Estas são as razões que justificam a presente emenda modificativa, e que esperamos 
conte com o seu acolhimento. 

OJL / 0'6 / CiC\ 
DATA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI N° 2.514, DE 1996 
(APENSADOS OS PROJETOS DE LEI N° 4.593, DE 1998, N° 342, 

DE 1999, E N° 1.700, DE 1999) 

, 

I - RELATORIO 

Prorroga os benefícios fiscais 
outorgados ao setor de informática e 
automação, nas condições que especifica. 

Autor: Deputado JAIR BOLSONARO 

Relator: Deputado JÚLIO SEMEGHINI 

Inicialmente, demos parecer ao Projeto de Lei nO 342, de 

1999, que "dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de tecnologia 

da informação, alterando o art. 4° da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991". 

A proposta foi oferecida pelo nobre Deputado JÚLIO 

REDECKER, com o intuito de ampliar os prazos para aplicação de incentivos 

destinados a estimular a pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da 

informação. 

A iniciativa foi encaminhada a esta Comissão para exame 

quanto ao mérito, conforme determina o art. 32, inciso li , do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, tendo recebido uma emenda, oferecida pelo ilustre 

Deputado MARCELO BARBIERI, que sugere o gradual escalonamento da 

redução do IPI, até o seu término. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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Após examinar a proposição, concluímos pela sua 

aprovaçao na forma de um Substitutivo que apresentamos a esta douta 

Comissão, acatando também a emenda proposta. 

Aberto o prazo previsto no Regimento Interno, foram 

oferecidas ao novo texto as emendas nO 1/99-S, do nobre Deputado MARCELO 

BARBIERI, que sugere um ajuste à redação do art. 3° do Substitutivo, e de 

números 2/99-S a 4/99-S, do ilustre Deputado LUIZ MOREIRA. Por solicitação 

do autor, foram retiradas as emendas de números 2/99-S e 3/99-S, restando 

somente a emenda 4/99-S, que sugere a aplicação dos incentivos previstos pela 

Lei nO 8.248/91 apenas às empresas instaladas nas regiões Centro-Oeste e 

Nordeste, bem como no municípios da área de atuação da SUDENE. 

Oportunamente, o PODER EXECUTIVO enviou a esta 

Casa, através da Mensagem nO 1.313, de 1999, o Projeto de Lei nO 1.700, de 

1999, que trata do mesmo tema, apensado àquela proposição. 

Foram também apensados à proposição o Projeto de Lei nO 

2.514, de 1996, do nobre Deputado JAIR BOLSONARO, que passou a constituir­

se na proposição principal, conforme preceitua o art. 143, inciso li , alínea "b", do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e o Projeto de Lei nO 4.593, de 

1998, oferecido pelo Sr. Paulo Bauer, já apensado ao mesmo. 

O Projeto de Lei nO 2.514, de 1996, do ilustre Deputado 

JAIR BOLSONARO, que "prorroga os benefícios fiscais outorgados ao setor de 

informática e automação, nas condições que especifica", objetiva estender o 

prazo de validade dos benefícios da Lei n° 8.248, de 1991 . 

Já o Projeto de Lei nO 4.593, de 1998, modifica o art. 10 da 

Lei nO 8.248, de 1991, pretendendo prorrogar os prazos dos benefícios que 

caducaram em 1997. 

Devemos, portanto, pronunciar-nos acerca das propostas 

apensadas e das novas emendas oferecidas ao Substitutivo. 

É o relatório. 

cP 
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11 - VOTO DO RELATOR 

No exame inicial da propOSlçaO oferecida pelo ilustre 

Deputado JÚLIO REDECKER, constatamos que o seu objetivo principal é o de 

estender o prazo de aplicação dos incentivos de que trata a Lei nO 8.248, de 23 

de outubro de 1991 , até 29 de outubro de 2013. 

Tais incentivos são atualmente concedidos em 

contrapartida à aplicação de um mínimo de 5% do faturamento bruto da empresa 

em atividades de pesquisa e desenvolvimento. Dessa percentagem, pelo menos 

2% são aplicados em instituições de pesquisa e ensino, sendo o restante 

aplicado pela empresa em atividades próprias de pesquisa e desenvolvimento. 

Como bem destaca o autor da matéria, "os impactos da Lei 

nO 8.248/91 na fabricação de bens de tecnologias da informação são a melhor 

justificativa da necessidade de sua prorrogação". 

Alguns desses resultados foram informados pelo ilustre 

autor em sua justificação ao projeto oferecido: o setor de informática brasileiro 

criou e vem mantendo cerca de trinta mil empregos diretos, dos quais cerca de 

doze mil para profissionais de nível superior, e responde por cerca de 90.000 

empregos indiretos. A elevada taxa de investimento em pesquisa e 

desenvolvimento no setor permitiu a aplicação, ao longo do período de vigência 

da lei , de 680 milhões de reais em instituições de pesquisa e em universidades, 

bem como de cerca de 1 bilhão e quatrocentos milhões de reais em 

investimentos próprios de pesquisa e desenvolvimento. 

Lembrou, também, o nobre autor que o investimento em 

pesquisa e desenvolvimento alavancou o crescimento do setor, cujo faturamento 

alcançou 10,4 bilhões de dólares em 1997, e contribu iu significativamente para o 

aumento das exportações, que totalizaram 680 milhões de dólares em 1998. 

Em face da relevância da matéria, este Relator visitou 

empresas do setor de informática, acompanhado dos ilustres parlamentares 

Deputado Dr. HÉLIO, Deputado BISPO WANDERVAL e Deputado EVILÁSIO 

FARIAS. Também foi ouvido, em audiência pública desta Comissão, realizada no 

dia 5 de maio de 1999, o Sr. LUIZ CARLOS BRESSER PEREIRA, então Ministro 

~ --
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da Ciência e Tecnologia, oportunidade na qual colhemos dados adicionais sobre 

os investimentos realizados em pesquisa e desenvolvimento em informática. 

A partir dos resultados observados, pudemos identificar 

outros efeitos positivos do estímulo à pesquisa e desenvolvimento no setor de 

informática, efeitos que se fazem sentir internamente nas empresas do setor. 

Hoje o Brasil conta com mais de 160 empresas de informática com o seu sistema 

da qualidade certificado segundo as normas ISO 9000, o que representa mais de 

90% do faturamento do setor. Antes da lei, menos de dez empresas detinham 

esse tipo de certificação. Graças à lei , vêm-se instalando no País as principais 

montadoras multinacionais de produtos de informática, tais como Solectron, SCI , 

Flextronics e FIC, gerando empregos e divisas. A produção local de 

equipamentos, em algumas linhas de produto, chegou a quadruplicar, reduzindo 

as necessidades de importação. E grandes corporações fizeram do Brasil 

importante base de operações comerciais e industriais para o mercado latino­

americano, como é o caso, por exemplo, da Compaq, que exportou em 1998 

cerca de 60% da sua produção local, gerando divisas da ordem de 165 milhões 

de dólares. 

Foi constatado, também, que alguns programas de 

instalação de empresas no País e de expansão e modernização de plantas já 

existentes encontram-se suspensos, aguardando a decisão desta prestigiosa 

Casa a respeito da extensão dos prazos de aplicação dos incentivos. 

Trata-se, em suma, de valiosa contribuição do Estado para 

o desenvolvimento tecnológico e a expansão fabril de um setor que, a cada dia, 

torna-se mais importante para a indústria nacional. 

Constatou-se, em suma, que os incentivos da Lei nO 

8.248/91 vem estimulando a aplicação de recursos em pesquisa e 

desenvolvimento no setor de informática e automação, preservando o patrimônio 

tecnológico do setor e alavancando a sua inovação e expansão. Trata-se de 

incentivo que propicia elevado retorno à sociedade, seja na forma de empregos, 

seja na forma de conhecimento tecnológico. 

VOTAMOS, então, a favor do Projeto de Lei nO 342, de 

1999. No sentido de introduzir alguns aperfeiçoamentos, no espírito da Emenda 

nO 1/99, oferecida pelo ilustre Deputado MARCELO BARBIERI , oferecemos um 

Substitutivo, no qual incorporamos, em especial , a sugestão da gradual redução 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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dos incentivos, de modo a eXIgIr da indústria crescentes ganhos de 

produtividade. 

seguintes emendas: 

Apresentado a esta Comissão, o Substitutivo mereceu as 

1) Emenda nO 1/99-S, do ilustre Deputado MARCELO 

BARBIERI , que sugere um ajuste à redação do art. 3° 

do Substitutivo, sugestão cujo conceito foi incorporado 

ao novo texto do Substitutivo; 

2) Emenda nO 4/99-S, do nobre Deputado LUIZ MOREIRA, 

que sugere a aplicação dos incentivos previstos pela Lei 

nO 8.248/91 apenas às empresas instaladas nas regiões 

Centro-Oeste e Nordeste, bem como no municípios da 

área de atuação da SUDENE, disposição que acatamos 

parcialmente no novo texto dado ao Substitutivo, 

reservando percentual da contrapartida em Pesquisa e 

Desenvolvimento, devida pelas empresas, para 

aplicação em projetos nessas regiões; 

3) Emendas números 2/99-S e 3/99-S, do nobre Deputado 

LUIZ MOREIRA, que foram retiradas pelo autor. 

O PODER EXECUTIVO encaminhou, na oportunidade, o 

Projeto de Lei nO 1.700, de 1999, que já incorpora diversos dispositivos 

negociados com esta Casa. A redação sugerida nesse texto configura-se mais 

adequada no que diz respeito ao escalonamento dos incentivos, redação que 

incorporamos ao novo texto do Substitutivo. 

Foram também apensados à proposição o Projeto de Lei nO 

2.514, de 1996, do nobre Deputado JAIR BOLSONARO, que passou a constituir­

se na proposição principal , e o Projeto de Lei nO 4.593, de 1998, oferecido pelo 

Sr. Paulo Bauer, já apensado ao anterior. Devemos, portanto, examinar tais 

proposições. 

O Projeto de Lei nO 2.514, de 1996, tem o objetivo de 

prorrogar os benefícios previstos na Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1992, 

preservando as demais disposições hoje vigentes. Somos, pois, favoráveis à 

& -
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iniciativa, com os aperfeiçoamentos por nos introduzidos na forma do 

Substitutivo que ora apresentamos. 

Já o Projeto de Lei nO 4.593, de 1998, pretende restaurar 

os benefícios caducados desde 1997, pelo que somos contrários à sua 

aprovação. 

Consolidamos, portanto, as modificações acatadas, em 

novo texto dado ao Substitutivo. Acatando sugestões de nossos colegas desta 

Comissão, promovemos as seguintes modificações: 

a) elevamos para 40% a parcela dos recursos reservados 

para projetos das regiões Norte, Nordeste e Centro­

Oeste, concedendo também parcela adicional de 

incentivo às empresas instaladas nessas regiões; 

b) especificamos melhor a destinação dos recursos do 

FNDCT, reservando 50% destes para instituições 

oficiais; 

c) reduzimos o prazo de validade dos incentivos e das 

respectivas contrapartidas, encerrando-se ambos em 

31 de dezembro de 2010; 

d) ajustamos a redação do art. 2° da Lei nO 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991 , para adequar as contrapartidas 

devidas pelas empresas de informática instaladas na 

região amazônica às novas regras; 

e) adotamos, enfim, a ementa do Projeto de Lei nO 342, de 

1999, por considerá-Ia melhor adequada às normas de 

redação previstas na Lei Complementar nO 95, de 1998. 

O nosso VOTO, em suma, é pela APROVAÇÃO da 

proposição principal , Projeto de Lei nO 2.514, de 1996, pela REJEiÇÃO do 

Projeto de Lei nO 4.593, de 1998, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nO 342, de 

1999, e pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nO 1.700, de 1999, na forma do 

novo texto de Substitutivo que ora oferecemos. 

GER 31723004-2 (MAI /98) 
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Em relação às emendas oferecidas, VOTO pela 

APROVAÇÃO da emenda nO 1/99 oferecida ao Projeto de Lei nO 342, de 1999, 

pela APROVAÇÃO PARCIAL da emenda nO 1/99-S ao primeiro substitutivo e 

pela APROVAÇÃO PARCIAL da emenda 4/99-S ao primeiro substitutivo, na 

forma do novo texto de Substitutivo. 

Sala da Comissão, em 29 de setembro de 1999. 

"-

Deputado JÚLIO SEMEGHINI 

Relator 

GER 31723 004-2 (MA I/98) 



8 

CÂMARA DOS DE P UTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI N° 2.514, DE 1996 
(APENSADOS OS PROJETOS DE LEI N° 4.593, DE 1998, N° 342, 

DE 1999, E N° 1.700, DE 1999) 

Prorroga os benefícios fiscais 
outorgados ao setor de informática e 
automação, nas condições que especifica. 

Autor: Deputado JAIR BOLSONARO 

Relator: Deputado JÚLIO SEMEGHINI 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Após a leitura e o exame do relatório, na sessão de 29 de 

setembro de 1999 desta Comissão, acatamos sugestões apresentadas durante a 

discussão da matéria, modificando o Substitutivo nos seguintes aspectos: 

GER 31723004-2 (MA I/98 ) 

a) o período de vigência do incentivo foi reduzido, 

extinguindo-se em 31 de dezembro de 2009; 

b) os percentuais de redução do IPI foram revistos, 

atendendo a demanda de vários colegas 

parlamentares; a nova escala de redução assegura 

um diferencial favorável às regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste, que implica em vantagem de cerca de 

1 % no custo final, se comparado aos produtos 

originários das regiões Sudeste e Sul ; 

c) ficou assegurada a destinação de 40% dos recursos 

aplicados no FNDCT às regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste, pleito das bancadas dessas regiões; 

.d;:/ -
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d) ficou assegurado o vínculo de 50% desses recursos a 

instituições de ensino e pesquisa criadas ou mantidas 

pelo Poder Público, com sede ou estabelecimento 

principal na região a que o recurso se destina, 

atendendo solicitações de vários parlamentares; 

e) foi ajustada a redação que trata da composição do 

comitê que analisa e aprova os projetos de pesquisa e 

desenvolvimento, conforme solicitação da ilustre 

Deputada Luiza Erundina; 

f) foram revistas as percentagens de variação da 

contrapartida devida pelas indústrias, 

compatibilizando-as com os novos valores acordados 

para o benefício concedido; 

g) foram uniformizados os critérios previstos nas Leis nO 

8.248, de 1991 , e 8.387, de 1991 , que tratam, 

respectivamente, dos incentivos à informática no País 

em geral e na Zona Franca de Manaus em especial, 

atendendo a pedido da bancada do Amazonas; 

h) foram redefinidos os 

delimitação do conceito 

bens incentivados, pela 

de "bens e serviços de 

informática e automação", estabelecendo-se lista dos 

produtos excluídos da definição, conforme acordo feito 

entre a bancada do Amazonas e o Poder Executivo; 

i) foram atendidas as condições ajustadas entre 

representantes do Amazonas e do Governo, quanto à 

aplicação de impostos de importação. 

Graças, portanto, ao esforço envidado pelos membros 

desta Comissão, que se dispuseram a estudar a matéria em todas as suas 

nuances e a negociar seus dispositivos com representantes do governo federal e 

dos setores organizados da sociedade brasileira, pudemos aperfeiçoar este 

texto. 

Desejo destacar, em especial , a extraordinária postura da 

bancada do Amazonas, coordenada, nesta matéria, pelo nobre Deputado 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



10 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PAUDERNEY AVELlNO, que com competência e espírito público, trabalhou 
incansavelmente para alcançar o acordo que possibilitou a aprovação do 
Substitutivo. 

Algumas sugestões apresentadas não puderam ser 
atendidas por este relator, pois demandavam um detalhamento que extrapola a 
finalidade dada a este Projeto de Lei . São, porém, sugestões importantes, que 
poderão ser adotadas na regulamentação da lei ou na sua execução. São estas: 

a) sugestão dos nobres Deputados Eurípides Miranda e 
Aguinaldo Muniz, que determina preferência às 
instituições da Amazônia Legal na aplicação dos 
recursos aplicados mediante convênio com instituições 
de ensino e pesquisa; 

b) sugestão do Deputado Dr. Hélio, no sentido de 
priorizar, na aplicação da contrapartida das empresas, a 
contratação de profissionais pós-graduados na área de 
informática; 

c) sugestão de ajuste na relação de bens constante do art. 
16A apresentada pelo Deputado Augusto Franco. 

Tais sugestões, não adotadas pelo relator, serao 
encaminhadas ao Poder Executivo, para sua consideração na regulamentação 
desta lei. 

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 1999. 

Deputado I NI 
Relator 

91119500.130 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.514, DE 1996 
(APENSADOS OS PROJETOS DE LEI N° 4.593, DE 1998, N° 342, 

DE 1999, E N° 1.700, DE 1999) 

Altera a Lei nO 8.248, de 23 de outubro 
de 1991 , a Lei nO 8.387, de 30 de dezembro 
de 1991, e o Decreto-Lei nO 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, dispondo sobre a 
capacitação e competitividade do setor de 
tecnologia da informação. 

O Congresso Nacional decreta: 

Os artigos 3°, 4° e 9° da Lei nO 8.248, de 23 de 

outubro de 1991 , passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° Os órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal , direta ou indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público e as demais organizações sob o controle direto ou indireto da União, 

darão preferência, nas aquisições de bens e serviços de informática e 

automação, observada a seguinte ordem, a: 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; 

II - bens e serviços produzidos de acordo com processo 

produtivo básico, na forma a ser definida pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Para o exercício desta preferência, levar­

se-ão em conta condições equivalentes de prazo de entrega, suporte de 

serviços, qualidade, padronização, compatibi lidade e especificação de 

desempenho e preço." 

"Art. 4° As empresas de desenvolvimento ou produção de 

bens e serviços de informática e automação, que investirem em atividades de 

pesquisa e desenvolvimento em tecnologias da informação, farão jus aos 

benefícios de que trata a Lei nO 8.1 91 , de 11 de junho de 1991 . 

dR-
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§ 10 O benefício de isenção estende-se até 31 de 

dezembro de 2000 e, a partir dessa data, fica convertido em redução do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI , observados os seguintes 

percentuais: 

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto 

devido, de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2001 ; 

II - redução de noventa por cento do imposto devido, de 10 

de janeiro até 31 de dezembro de 2002; 

111 - redução de oitenta e cinco por cento do imposto 

devido, de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2003; 

IV - redução de oitenta por cento do imposto devido, de 10 

de janeiro até 31 de dezembro de 2004; 

V - redução de setenta e cinco por cento do imposto 

devido, de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

VI - redução de setenta por cento do imposto devido, de 10 

de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto. 

§ 20 Para os bens de informática e automação produzidos 

nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, o benefício de isenção estende­

se até 31 de dezembro de 2001 e, a partir dessa data, fica convertido em 

redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI , observados os 

seguintes percentuais: 

I - redução de noventa e sete por cento do imposto devido, 

de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2002; 

II - redução de noventa e dois por cento do imposto devido, 

de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2003; 

111 - redução de oitenta e sete por cento do imposto devido, 

de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2004; 

IV - redução de oitenta e dois por cento do imposto devido, 

de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

V - redução de setenta e sete por cento do imposto 

devido, de 10 de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será 

extinto. 

§ 30 Os benefícios incidirão somente sobre os bens de 

informática e automação produzidos de acordo com processo produtivo 

básico definido pelo Poder Executivo, condicionados à apresentação de 
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proposta de projeto ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 
§ 4° O Poder Executivo definirá a relação dos bens de 

que trata o parágrafo anterior, respeitado o disposto no art. 16A, a ser 
apresentada no prazo de trinta dias, contados da publicação desta lei, com 
base em proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e Tecnologia e da Integração 
Nacional. 

§ 5° São asseguradas a manutenção e a utilização do 
crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias 
primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados na 
industrialização dos bens de que trata este artigo. 

§ 6° A apresentação do projeto de que trata o caput não 
implica, no momento da entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a 
verificação de adequação ao processo produtivo básico, servindo entretanto 
de referência para a avaliação dos relatórios de que trata o § 9° do art. 11A." 

"Art. 9° Na hipótese do não cumprimento das exigências 
desta lei , ou da não aprovação dos relatórios referidos no § 9° do art. 11A, 
poderá ser suspensa a concessão do benefício, sem prejuízo do 
ressarcimento dos benefícios anteriormente usufruídos, atualizados e 
acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos 
tributos da mesma natureza. 

Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em 
atividades de pesquisa e desenvolvimento previstos no art. 11A não 
atingirem, em um determinado ano, o mínimo fixado, o residual será aplicado 
no fundo de que trata o inciso II do § 1 ° do mesmo artigo, atualizado e 
acrescido de doze por cento." 

Art. 2° 
1991 , o seguinte artigo: 

Adite-se à Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 

"Art. 11A A partir de 1 ° de janeiro de 2000, para fazer jus 
aos benefícios previstos no art. 4°, as empresas de desenvolvimento ou 
produção de bens e serviços de informática e automação deverão investir 
anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da 
informação a serem realizadas no País, no mínimo cinco por cento do seu 

~-

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



14 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de 
bens e serviços de informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais 
comercia lizações, bem como o valor das aquisições de produtos incentivados 
na forma desta lei , conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, a 
partir da apresentação da proposta de projeto de que trata o art. 4°. 

§ 1° No mínimo dois por cento do faturamento bruto 
mencionado no caput deste artigo deverão ser aplicados como se segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de 
pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, 
credenciados pelo Conselho Interministerial de que trata o § 10 deste artigo, 
devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a um por cento; 

11 - sob a forma de recursos financeiros, depositados 
trimestralmente no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 
1969, e restabelecido pela Lei nO 8.172, de 18 de janeiro de 1991 , devendo, 
neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula sete por cento. 

§ 2° Os recursos de que trata o inciso II do parágrafo 
anterior destinam-se, exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos 
de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação, sendo que 
quarenta por cento deverão ser aplicados em projetos a serem desenvolvidos 
nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 

§ 3° Percentagem não inferior a cinqüenta por cento dos 
recursos de que trata o § 2° será destinada a universidades, faculdades, 
entidades de ensino ou centros ou institutos de pesquisas, criados ou 
mantidos pelo Poder Público, com sede ou estabelecimento principal na 
região a que o recurso se destina. 

§ 4° Ressalvado o disposto no inciso I do § 1°, o 
complemento à aplicação mínima referida no caput deste artigo poderá ser 
efetivada na forma estabelecida no inciso II do § 1°. 

§ 5° Os recursos de que trata o inciso II do § 1 ° serão 
geridos por comitê próprio, do qual participarão representantes do governo, 
de empresas, instituições de ensino superior e institutos de pesquisa do 
setor. 

§ 6° Os investimentos de que trata este artigo serão 
reduzidos no seguinte percentual: 
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I - em cinco por cento, de 1° de janeiro de 2001 até 31 de 

dezembro de 2001; 

11 - em dez por cento, de 1° de janeiro até 31 de dezembro 

de 2002; 

11 1 - em quinze por cento, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2003; 

IV - em vinte por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2004; 

V - em vinte e cinco por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2005; 

VI - em trinta por cento, de 1 ° de janeiro de 2006 até 31 de 

dezembro de 2009. 

§ 7° Tratando-se de investimentos relacionados à 

comercialização de bens de informática e automação produzidos nas regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, a redução prevista no parágrafo obedecerá 

aos seguintes percentuais: 

I - em três por cento, de 1 ° de janeiro de 2002 até 31 de 

dezembro de 2002; 

II - em oito por cento, de 1° de janeiro de 2003 até 31 de 

dezembro de 2003; 

111 - em treze por cento, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2004; 

IV - em dezoito por cento, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2005; 

V - em vinte e três por cento, de 1 ° de janeiro de 2006 até 

31 de dezembro de 2009. 

§ 8° A redução de que tratam os §§ 6° e 7° deverá ocorrer 

de modo proporcional dentre as formas de investimento previstas neste 

artigo, não se aplicando aos investimentos previstos no inciso 11 do § 1 ° deste 

artigo. 

§ 9° As empresas beneficiárias deverão encaminhar 

anualmente ao Poder Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano 

anterior, das obrigações estabelecidas nesta lei, mediante apresentação de 

relatórios descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas 

no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados. 

§ 10 O comitê de que trata o § 5° aprovará os relatórios 
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referidos no parágrafo anterior." 

o § 3° do art. 2° da Lei nO 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991 , que "dá nova redação ao § 1° do art. 3°, aos arts. 7° e 9° 

do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do 

Decreto-Lei nO 1.455, de 7 de abril de 1976, e ao art. 10 da Lei nO 2.145, de 

29 de dezembro de 1953, e dá outras providências", passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 2° ....... .. ..... ......... ....... .... ... .... .. . 

§ 3° Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as 

empresas que tenham como finalidade a produção de bens e serviços de 

informática deverão aplicar, anualmente, no mínimo cinco por cento do seu 

faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de 

bens e serviços de informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais 

comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos incentivados 

na forma desta lei , em atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem 

realizadas na Amazônia, conforme projeto elaborado pelas próprias 

empresas, a partir de proposta de projeto a ser apresentada à 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA e ao Ministério da 

Ciência e Tecnologia". 

o art. 2° da Lei nO 8.387, de 30 de dezembro 

de 1991 , passa a vigorar aditado dos seguintes parágrafos: 

"§ 4° No mínimo dois por cento do faturamento bruto 

mencionado no parágrafo anterior deverão ser aplicados como se segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de 

pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais , com sede ou 

estabelecimento principal na Amazônia Ocidental , credenciadas pelo 

Conselho Interministerial de que trata o § 10 do art. 11 A da Lei nO 8.248, de 

23 de outubro de 1991 , devendo, neste caso, ser aplicado percentual não 

inferior a um por cento; 

11 - sob a forma de recursos financeiros, depositados 

trimestralmente no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei nO 8.172, de 18 de janeiro de 1991 , devendo, 
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neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula sete por cento. 

§ 5° Percentagem não inferior a cinqüenta por cento dos 

recursos de que trata o inciso 11 do § 4° será destinada a universidades, 

faculdades, entidades de ensino ou centros ou institutos de pesquisas, 

criados ou mantidos pelo Poder Público. 

§ 6° Os recursos de que trata o inciso 11 do § 4° serão 

geridos por comitê próprio, do qual participarão representantes do governo, 

de empresas, instituições de ensino superior e institutos de pesquisa do 

setor. 

§ 7° Ressalvado o disposto no inciso I do § 4°, o 

complemento à aplicação mínima referida no caput deste artigo poderá ser 

efetivada na forma estabelecida no inciso 11 do § 4°. 

§ 8° As empresas beneficiárias deverão encaminhar 

anualmente ao Poder Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano 

anterior, das obrigações estabelecidas nesta lei, mediante apresentação de 

relatórios descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas 

no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados. 

§ 9° Os relatórios referidos no parágrafo anterior serão 

aprovados pelo comitê de que trata o § 6° deste artigo. 

§ 10 Na hipótese do não cumprimento das exigências 

deste artigo, ou da não aprovação dos relatórios referidos no § 8°, poderá ser 

suspensa a concessão do benefício, sem prejuízo do ressarcimento dos 

benefícios anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas 

pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma 

natureza. 

§ 11 Na eventualidade de os investimentos em atividades 

de pesquisa e desenvolvimento previstos neste artigo não atingirem, em um 

determinado ano, o mínimo fixado, o residual será aplicado no fundo de que 

trata o inciso II do § 4°, atualizado e acrescido de doze por cento." 

Art. 5° 

1991 , o seguinte artigo: 

Adite-se à Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 

"Art. 16A Para os efeitos desta lei, consideram-se bens e 

serviços de informática e automação: 

componentes eletrônicos a semicondutor, 

L 
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optoeletrônicos, bem como os respectivos insumos de natureza eletrônica; 

11 - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em 
técnica digital , com funções de coleta, tratamento, estruturação, 
armazenamento, comutação, transmissão, recuperação ou apresentação da 
informação, seus respectivos insumos eletrônicos, partes, peças e suporte 
físico para operação; 

11 1 programas para computadores, 
equipamentos e dispositivos de tratamento da informação e 
documentação técnica associada ("software"); 

. . 
maquinas, 

respectiva 

IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços 
descritos nos incisos anteriores. 

§ 10 O disposto nesta lei não se aplica às mercadorias dos 
segmentos de áudio, áudio e vídeo, lazer e entretenimento, e equipamento 
médico-hospitalar, ainda que incorporem tecnologia digital, incluindo os 
constantes da seguinte relação, que poderá ser estendida em decorrência de 
inovações tecnológicas, elaborada conforme nomenclatura do SH - Sistema 
Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias: 

I - toca-discos, eletrofones, toca-fitas (leitores de 
cassetes) e outros aparelhos de reprodução de som, sem dispositivo de 
gravação de som, da posição 8519; 

" - gravadores de suportes magnéticos e outros 
aparelhos de gravação de som, mesmo com dispositivo de reprodução de 
som incorporado, da posição 8520; 

111 - aparelhos videofônicos de gravaçao ou de 
reprodução, mesmo incorporando um receptor de sinais videofônicos, da 
posição 8521 ; 

IV - partes e acessórios reconhecíveis como sendo 
exclusiva ou principalmente destinados aos aparelhos das posições 8519 a 
8521, da posição 8522; 

V - suportes preparados para gravação de som ou para 
gravações semelhantes, não gravados, da posição 8523; 
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VI - discos, fitas e outros suportes para gravação de som 
ou para gravações semelhantes, gravados, incluídos os moldes e matrizes 
galvânicos para fabricação de discos, da posição 8524; 

VII - câmeras de vídeo de imagens 
câmeras de vídeo ("camcorders"), da posição 8525; 

VIII - aparelhos receptores para 
radiotelegrafia ou radiodifusão, mesmo combinados, num 

fixas e outras 

radiotelefonia , 
mesmo gabinete 

ou invólucro, com aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou com 
relógio, da posição 8527, exceto receptores pessoais de radiomensagem; 

IX - aparelhos receptores de televisão, mesmo 
incorporando um aparelho receptor de radiodifusão ou um aparelho de 
gravação ou de reprodução de som ou de imagens; monitores e projetores, 
de vídeo, da posição 8528; 

X - partes reconhecíveis como exclusiva ou 
principalmente destinadas aos aparelhos das posições 8526 a 8528 e das 
câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de vídeo 
("camcorders") (8525) , da posição 8529; 

XI - tubos de raios catódicos para receptores de 
televisão, da posição 8540; 

XII - aparelhos fotográficos; aparelhos e dispositivos, 
incluídos as lâmpadas e tubos, de luz-relâmpago ("flash"), para fotografia, da 
posição 9006; 

XIII - câmeras e projetores, cinematográficos, mesmo 
com aparelhos de gravação ou de reprodução de som incorporados, da 
posição 9007; 

XIV - aparelhos de projeção fixa; aparelhos fotográficos, 
de ampliação ou de redução, da posição 9008; 

XV - aparelhos de fotocópia, por sistema óptico ou por 
contato, e aparelhos de termocópia, da posição 9009; 

XVI - equipamento médico-hospitalar, da posição 9018; 
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XVII - aparelhos de relojoaria e suas partes, do capítulo 
91 . 

§ 2° Fica o Poder Executivo, tendo em vista as 
necessidades decorrentes das políticas de desenvolvimento regional , 
autorizado a avaliar, para efeito de sua exclusão no gozo dos benefícios de 
que trata esta lei , os seguintes produtos: 

I - terminais portáteis de telefonia celular; 

II - monitores de vídeo." 

o § 1 ° do art. 3° do Decreto-Lei nO 288, de 28 
de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° ....... ...... .. .. ........................ .. ... ... ......... . 
§ 1 ° Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput deste 

artigo as seguintes mercadorias: armas e munições, perfumes, fumo, bebidas 
alcoólicas e automóveis de passageiros." 

Art. 7° o caput do art. 7° do Decreto-Lei nO 288, de 28 
de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° Os produtos industrializados na Zona Franca de 
Manaus, salvo os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, 
suas partes e peças, excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa 
Aduaneira do Brasil - TAB, e respectivas partes e peças, quando dela saírem 
para qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do 
Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos 
intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e 
outros insumos de origem estrangeira e neles empregados, calculado o 
tributo mediante coeficiente de redução de 88% (oitenta e oito por cento) de 
sua alíquota "ad va/orem" , desde que atendam nível de industrialização local 
compatível com processo produtivo básico para produtos compreendidos na 
mesma posição e subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB. 

§ 1° O benefício de redução do Imposto de Importação 
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aplica-se às partes e peças, componentes, subconjuntos e outros insumos 
importados, quando de sua remessa para revendedores ou empresas de 
assistência técnica autorizados estabelecidos em outras regiões do País, 
exclusivamente para a prestação de serviços técnicos vinculados à garantia 
de boa fabricação ou de manutenção do produto industrializado no Polo 
Industrial Incentivado na Zona Franca de Manaus, conforme limites a serem • 
estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 2° A exigibilidade do imposto sobre importação, de que 
trata o caput, não abrange as matérias-primas, os produtos intermediários, os 
materiais secundários e de embalagem que hajam sido empregados, por 
estabelecimento fabril estabelecido no Pala Industrial Incentivado na Zona 
Franca de Manaus, com projeto aprovado pela SUFRAMA, na fabricação de 
produto que atenda ao processo produtivo básico aprovado pelo Conselho de 
Administração da autarquia e que, por sua vez, tenha sido utilizado, como 
insumo, por outra empresa estabelecida na região, na industrialização do 
bem final a ser internado, exceto quando forem coligadas as empresas 
fabricantes do insumo e do bem final. 

§ 3° O Poder Executivo fixará os processos produtivos 
básicos, com base em proposta do Conselho de Administração da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, no prazo máximo 
de sessenta dias contado da data de solicitação da empresa interessada; 
esgotado esse prazo, o processo produtivo básico proposto será adotado 
para os efeitos de aferição do nível de industrialização local. 

§ 4° A redução do Imposto sobre Importação, de que trata 
este artigo, somente será deferida a produtos industrializados previstos em 
projetos aprovado pelo Conselho de Administração da SUFRAMA que: 

I - se atenha aos limites anuais de importação de matérias­
pnmas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, 
constantes da respectiva resolução aprobatória do projeto e suas alterações; 

11 - objetive: 
a) o incremento de oferta de emprego na região; 
b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores; 
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c) a incorporação de tecnologias de produtos e de 
processos de produção compatíveis com o estado da 
arte e da técnica; 

d) níveis crescentes de produtividade e competitividade; 
e) reinvestimento de lucros na região; 
f) investimento na formação e capacitação de recursos 

humanos para o desenvolvimento científico e 
tecnológico. 

§ 5°. Para os efeitos deste artigo, consideram-se: 
a) produtos industrializados, os resultantes das operações 

de transformação, beneficiamento, montagem e 
recondicionamento, como definidas na legislação de 
regência do Imposto sobre Produtos Industrializados; 

b) processo produtivo básico é o conjunto mínimo de 
operações no estabelecimento fabril , que caracteriza a 
efetiva industrialização de determinado produto. 

§ 6° Os veículos automóveis, tratores e outros veículos 
terrestres, suas partes e peças, excluídos os das posições e subposições 
8711 a 8714 da Tabela Aduaneira do Brasil - O TAB, e respectivas partes e 
peças, industrializados no Polo Industrial Incentivado na Zona Franca de 
Manaus, quando dela saírem para qualquer ponto do Território Nacional, 
estarão sujeitos à exigibilidade do imposto sobre importação relativo a 
matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de 
embalagem, componentes e outros insumos, de origem estrangeira e neles 
empregados, conforme coeficiente de redução obtido mediante a aplicação 
de fórmula que tenha: 

I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, 
produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, 
componentes e outros insumos de produção nacional e de mão-de-obra 
empregada no processo produtivo; 

11 - no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, 
produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, 
componentes e outros insumos de produção nacional e de ongem 
estrangeira, e da mão-de-obra empregada no processo produtivo. 

~ 
?---
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§ 7° Em nenhuma hipótese, o percentual de redução do 

Imposto sobre Importação mediante a aplicação do coeficiente de que trata o 

parágrafo anterior, ao qual serão adicionados cinco pontos percentuais, 
poderá ser superior a cem". 

Art. 8° Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei 

nO 8.248, de 23 de outubro de 1991 , e na Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, as empresas deverão implantar sistema da qualidade, na forma 
definida pelo Poder Executivo. 

Art. 9° o Poder Executivo regulamentará esta lei em 
trinta dias, contados da data da sua publicação. 

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 11 Revogam-se os arts. 1 ° 2° 5° 6° 7° e 15 da , , I , 

Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991 . 

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 1999. 

Deputado NI 

Relator 

91 11 9500.1 30 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ TlCA 

PROJETO DE LEI N° 2.514, DE 1996 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo, o 
Projeto de Lei N° 2.514/96, e os Projetos de Lei N°s 342/99 e 1.700/99, apensados, 
bem como as emendas nOs 1/99 apresentadas ao Projeto de Lei N° 342/99, 
apensado; e as de nOs 1-S/99 e 4-S/99 apresentadas ao substitutivo do Projeto de 
Lei N° 342/99, apensado, e rejeitou o Projeto de Lei N° 4.593/98, apensado, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Júlio Semeghini , que apresentou 
complementação de voto. As emendas nOs 2-S/99 e 3-S/99 apresentadas ao 
substitutivo oferecido ao Projeto de Lei N° 342/99, apensado, foram retiradas pelo 
autor. Os Deputados Marcelo Barbieri e Pauderney Avelino apresentaram voto em 
separado. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Luiz Piauhylino -
Presidente; Nárcio Rodrigues - Vice-Presidente; Arolde de Oliveira, César 
Bandeira, Corauci Sobrinho, José Rocha, Luiz Moreira, Maluly Netto, Pauderney 
Avelino, Paulo Marinho, Santos Filho, Elton Rohnelt, Alberto Goldman, Júlio 
Semeghini, Salvador Zimbaldí , Sampaio Dória, Átila Lira, Rafael Guerra, 
Francistônio Pinto, Marcelo Barbieri, Nelson Proença, Pedro Irujo, Pinheiro Landim, 
Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Ricardo Noronha, Zé índio, Augusto Franco, 
Nelson Meurer, Almeida de Jesus, Babá, Nelson Pellegrino, Padre Roque, Walter 
Pinheiro, Ângela Guadagnin, Pedro Wilson, Silas Câmara, Agnaldo Muniz, Dr. 
Hélio, Eurípedes Miranda, Givaldo Carimbão, Luiza Erundina, Lincoln Portela e 
Bispo ROdrigUe~ 

Sala da Comissão, em 05 de outubro de 1999. 

Presidente 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Altera a Lei n° 8.248, de 23 de outubro 
de 1991 , a Lei n° 8.387, de 30 de dezembro 
de 1991 , e o Decreto-Lei n° 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, dispondo sobre a 
capacitação e competitividade do setor de 
tecnologia da informação. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Os artigos 3°, 4° e 9° da Lei nO 8.248, de 23 de 

outubro de 1991 , passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° Os órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal , direta ou indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público e as demais organizações sob o controle direto ou indireto da União, 

darão preferência, nas aquisições de bens e serviços de informática e 

automação, observada a seguinte ordem, a: 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; 

11 - bens e serviços produzidos de acordo com processo 

produtivo básico, na forma a ser definida pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Para o exercício desta preferência, levar­

se-ão em conta condições equivalentes de prazo de entrega, suporte de 

serviços, qualidade, padronização, compatibilidade e especificação de 

desempenho e preço. " 

"Art . 4° As empresas de desenvolvimento ou produção de 

bens e serviços de informática e automação, que investirem em atividades de 

pesquisa e desenvolvimento em tecnologias da informação, farão jus aos 

benefícios de que trata a Lei nO 8.191 , de 11 de junho de 1991. 

§ 1 ° O benefício de isenção estende-se até 31 de 

dezembro de 2000 e, a partir dessa data, fica convertido em redução do 
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Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI , observados os seguintes 

percentuais: 

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto 

devido, de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2001 ; 

11 - redução de noventa por cento do imposto devido, de 10 

de janeiro até 31 de dezembro de 2002 ; 

111 - redução de oitenta e cinco por cento do imposto 

devido, de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2003; 

IV - redução de oitenta por cento do imposto devido, de 10 

de janeiro até 31 de dezembro de 2004; 

V - redução de setenta e cinco por cento do imposto 

devido, de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

VI - redução de setenta por cento do imposto devido, de 10 

de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto. 

§ 20 Para os bens de informática e automação produzidos 

nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, o benefício de isenção estende­

se até 31 de dezembro de 2001 e, a partir dessa data, fica convertido em 

redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observados os 

seguintes percentuais: 

I - redução de noventa e sete por cento do imposto devido, 

de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2002; 

II - redução de noventa e dois por cento do imposto devido, 

de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2003; 

111 - redução de oitenta e sete por cento do imposto devido, 

de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2004; 

IV - redução de oitenta e dois por cento do imposto devido, 

de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

V - redução de setenta e sete por cento do imposto 

devido, de 10 de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será 

extinto. 

§ 30 Os benefícios incidirão somente sobre os bens de 

informática e automação produzidos de acordo com processo produtivo 

básico definido pelo Poder Executivo, condicionados à apresentação de 

proposta de projeto ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 

§ 40 O Poder Executivo definirá a relação dos bens de 
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que trata o parágrafo anterior, respeitado o disposto no art. 16A, a ser 

apresentada no prazo de trinta dias, contados da publicação desta lei , com 

base em proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e Tecnologia e da Integração 

Nacional. 

§ 5° São asseguradas a manutenção e a utilização do 

crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias 

primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados na 

industrialização dos bens de que trata este artigo. 

§ 6° A apresentação do projeto de que trata o capuf não 

implica, no momento da entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a 

verificação de adequação ao processo produtivo básico, servindo entretanto 

de referência para a avaliação dos relatórios de que trata o § 9° do art. 11 A. " 

"Art. 9° Na hipótese do não cumprimento das exigências 

desta lei , ou da não aprovação dos relatórios referidos no § 9° do art. 11 A, 

poderá ser suspensa a concessão do benefício, sem prejuízo do 

ressarcimento dos benefícios anteriormente usufruídos, atualizados e 

acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos 

tributos da mesma natureza. 

Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em 

atividades de pesquisa e desenvolvimento previstos no art. 11 A não 

atingirem, em um determinado ano, o mínimo fixado, o residual será aplicado 

no fundo de que trata o inciso 11 do § 1 ° do mesmo artigo, atualizado e 

acrescido de doze por cento." 

Art. 2° 

1991 , o seguinte artigo: 

Adite-se à Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 

"Art . 11 A A partir de 1 ° de janeiro de 2000, para fazer jus 

aos benefícios previstos no art. 4°, as empresas de desenvolvimento ou 

produção de bens e serviços de informática e automação deverão investir 

anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da 

informação a serem realizadas no País, no mínimo cinco por cento do seu 

faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de 

bens e serviços de informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais 
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comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos incentivados 

na forma desta lei , conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, a 

partir da apresentação da proposta de projeto de que trata o art. 40. 

§ 1 ° No mínimo dois por cento do faturamento bruto 

mencionado no caput deste artigo deverão ser aplicados como se segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de 

pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, 

credenciados pelo Conselho Interministerial de que trata o § 10 deste artigo, 

devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a um por cento; 

II - sob a forma de recursos financeiros, depositados 

trimestralmente no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei nO 8.172, de 18 de janeiro de 1991 , devendo, 

neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula sete por cento. 

§ 2° Os recursos de que trata o inciso II do parágrafo 

anterior destinam-se, exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos 

de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação, sendo que 

quarenta por cento deverão ser aplicados em projetos a serem desenvolvidos 

nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 

§ 3° Percentagem não inferior a cinqüenta por cento dos 

recursos de que trata o § 2° será destinada a universidades, faculdades, 

entidades de ensino ou centros ou institutos de pesquisas, criados ou 

mantidos pelo Poder Público, com sede ou estabelecimento principal na 

região a que o recurso se destina. 

§ 4° Ressalvado o disposto no inciso I do § 1°, o 

complemento à aplicação mínima referida no caput deste artigo poderá ser 

efetivada na forma estabelecida no inciso 11 do § 1°. 

§ 5° Os recursos de que trata o inciso II do § 1 ° serão 

geridos por comitê próprio, do qual participarão representantes do governo, 

de empresas, instituições de ensino superior e institutos de pesquisa do 

setor. 

§ 6° Os investimentos de que trata este artigo serão 

reduzidos no seguinte percentual : 

I - em cinco por cento, de 1 ° de janeiro de 2001 até 31 de 

dezembro de 2001 ; 
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11 - em dez por cento, de 1° de janeiro até 31 de dezembro 

de 2002; 

111 - em quinze por cento, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2003; 

IV - em vinte por cento, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2004; 

V - em vinte e cinco por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2005; 

VI - em trinta por cento, de 1 ° de janeiro de 2006 até 31 de 

dezembro de 2009. 

§ 7° Tratando-se de investimentos relacionados à 

comercialização de bens de informática e automação produzidos nas regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, a redução prevista no parágrafo obedecerá 

aos seguintes percentuais: 

I - em três por cento , de 1 ° de janeiro de 2002 até 31 de 

dezembro de 2002; 

11 - em oito por cento , de 1° de janeiro de 2003 até 31 de 

dezembro de 2003; 

111 - em treze por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2004; 

IV - em dezoito por cento, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2005; 

V - em vinte e três por cento, de 1 ° de janeiro de 2006 até 

31 de dezembro de 2009. 

§ 8° A redução de que tratam os §§ 6° e 7° deverá ocorrer 

de modo proporcional dentre as formas de investimento previstas neste 

artigo, não se aplicando aos investimentos previstos no inciso II do § 1 ° deste 

artigo. 

§ 9° As empresas beneficiárias deverão encaminhar 

anualmente ao Poder Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano 

anterior, das obrigações estabelecidas nesta lei, mediante apresentação de 

relatórios descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas 

no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados. 

§ 10 O comitê de que trata o § 5° aprovará os relatórios 

referidos no parágrafo anterior." 

GER 317 .23004-2 IJUN/99) 



16 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o § 3° do art. 2° da Lei nO 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991 , que "dá nova redação ao § 1 ° do art. 3°, aos arts. 7° e 9° 

do Decreto-Lei nO 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do 

Decreto-Lei nO 1.455, de 7 de abril de 1976, e ao art. 10 da Lei nO 2.145, de 

29 de dezembro de 1953, e dá outras providências", passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 2° ........................ ................... . 

§ 3° Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as 

empresas que tenham como finalidade a produção de bens e serviços de 

informática deverão aplicar, anualmente, no mínimo cinco por cento do seu 

faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de 

bens e serviços de informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais 

comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos incentivados 

na forma desta lei , em atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem 

realizadas na Amazônia , conforme projeto elaborado pelas próprias 

empresas, a partir de proposta de projeto a ser apresentada à 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA e ao Ministério da 

Ciência e Tecnologia". 

o art. 2° da Lei nO 8.387, de 30 de dezembro 

de 1991 , passa a vigorar aditado dos seguintes parágrafos: 

"§ 4° No mínimo dois por cento do faturamento bruto 

mencionado no parágrafo anterior deverão ser aplicados como se segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de 

pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais, com sede ou 

estabelecimento principal na Amazônia Ocidental , credenciadas pelo 

Conselho Interministerial de que trata o § 10 do art. 11 A da Lei nO 8.248, de 

23 de outubro de 1991 , devendo, neste caso, ser aplicado percentual não 

inferior a um por cento; 

" - sob a forma de recursos financeiros, depositados 

trimestralmente no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei nO 8.172, de 18 de janeiro de 1991 , devendo, 

neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula sete por cento. 

§ 5° Percentagem não inferior a cinqüenta por cento dos 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



17 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

recursos de que trata o inciso 11 do § 4° será destinada a universidades, 

faculdades, entidades de ensino ou centros ou institutos de pesquisas, 

criados ou mantidos pelo Poder Público. 

§ 6° Os recursos de que trata o inciso " do § 4° serão 

geridos por comitê próprio, do qual participarão representantes do governo, 

de empresas, instituições de ensino superior e institutos de pesquisa do 

setor. 

§ 7° Ressalvado o disposto no inciso I do § 4°, o 

complemento à aplicação mínima referida no caput deste artigo poderá ser 

efetivada na forma estabelecida no inciso 11 do § 4°. 

§ 8° As empresas beneficiárias deverão encaminhar 

anualmente ao Poder Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano 

anterior, das obrigações estabelecidas nesta lei , mediante apresentação de 

relatórios descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas 

no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados. 

§ 9° Os relatórios referidos no parágrafo anterior serão 

aprovados pelo comitê de que trata o § 6° deste artigo. 

§ 10 Na hipótese do não cumprimento das exigências 

deste artigo, ou da não aprovação dos relatórios referidos no § 8°, poderá ser 

suspensa a concessão do benefício, sem prejuízo do ressarcimento dos 

benefícios anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas 

pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma 

natureza. 

§ 11 Na eventualidade de os investimentos em atividades 

de pesquisa e desenvolvimento previstos neste artigo não atingirem, em um 

determinado ano, o mínimo fixado, o residual será aplicado no fundo de que 

trata o inciso" do § 4°, atualizado e acrescido de doze por cento." 

Art. 5° 

1991 , o seguinte artigo: 

Adite-se à Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 

"Art. 16A Para os efeitos desta lei , consideram-se bens e 

serviços de informática e automação: 

componentes eletrônicos a semicondutor, 

optoeletrônicos, bem como os respectivos insumos de natureza eletrônica; 
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II - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em 

técnica digital , com funções de coleta, tratamento, estruturação, 

armazenamento, comutação, transmissão, recuperação ou apresentação da 

informação, seus respectivos insumos eletrônicos, partes, peças e suporte 

físico para operação; 

111 programas para computadores , 

equipamentos e dispositivos de tratamento da informação e 

documentação técnica associada ("software"); 

máquinas, 

respectiva 

IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços 

descritos nos incisos anteriores. 

§ 10 O disposto nesta lei não se aplica às mercadorias dos 

segmentos de áudio, áudio e vídeo, lazer e entretenimento, e equipamento 

médico-hospitalar, ainda que incorporem tecnologia digital , incluindo os 

constantes da seguinte relação, que poderá ser estendida em decorrência de 

inovações tecnológicas, elaborada conforme nomenclatura do SH - Sistema 

Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias: 

I - toca-discos, eletrofones, toca-fitas (leitores de 

cassetes) e outros aparelhos de reprodução de som, sem dispositivo de 

gravação de som, da posição 8519; 

II - gravadores de suportes magnéticos e outros 

aparelhos de gravação de som, mesmo com dispositivo de reprodução de 

som incorporado, da posição 8520; 

III - aparelhos videofônicos de gravação ou de 

reprodução, mesmo incorporando um receptor de sinais videofônicos, da 

posição 8521 ; 

IV - partes e acessórios reconhecíveis como sendo 

exclusiva ou principalmente destinados aos aparelhos das posições 8519 a 

8521 , da posição 8522; 

V - suportes preparados para gravação de som ou para 

gravações semelhantes, não gravados, da posição 8523; 
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VI - discos, fitas e outros suportes para gravação de som 

ou para gravações semelhantes, gravados, incluídos os moldes e matrizes 

galvânicos para fabricação de discos, da posição 8524; 

VII - câmeras de vídeo de imagens fixas e outras 

câmeras de vídeo ("camcorders"), da posição 8525; 

VIII - aparelhos receptores para radiotelefonia , 

radiotelegrafia ou radiodifusão, mesmo combinados, num mesmo gabinete 

ou invólucro, com aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou com 

relógio, da posição 8527, exceto receptores pessoais de radiomensagem; 

IX - aparelhos receptores de televisão, mesmo 

incorporando um aparelho receptor de radiodifusão ou um aparelho de 

gravação ou de reprodução de som ou de imagens; monitores e projetores, 

de vídeo, da posição 8528; 

X - partes reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas aos aparelhos das posições 8526 a 8528 e das 

câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de vídeo 

("camcorders") (8525), da posição 8529; 

XI - tubos de raios catódicos para receptores de 

televisão, da posição 8540; 

XII - aparelhos fotográficos; aparelhos e dispositivos, 

incluídos as lâmpadas e tubos, de luz-relâmpago ("flash"), para fotografia , da 

posição 9006; 

XIII - câmeras e projetores, cinematográficos, mesmo 

com aparelhos de gravação ou de reprodução de som incorporados, da 

posição 9007; 

XIV - aparelhos de projeção fixa ; aparelhos fotográficos, 

de ampliação ou de redução, da posição 9008; 

XV - aparelhos de fotocópia, por sistema óptico ou por 

contato, e aparelhos de termocópia, da posição 9009; 

XVI - equipamento médico-hospitalar, da posição 9018; 
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XVII - aparelhos de relojoaria e suas partes, do capítulo 

91 . 

§ 2° Fica o Poder Executivo, tendo em vista as 

necessidades decorrentes das políticas de desenvolvimento regional , 

autorizado a avaliar, para efeito de sua exclusão no gozo dos benefícios de 

que trata esta lei , os seguintes produtos: 

I - terminais portáteis de telefonia celular; 

11 - monitores de vídeo." 

o § 1 ° do art. 3° do Decreto-Lei n° 288, de 28 

de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° ..... ....... .............. .... ... ...... ..... ... ...... ..... . 

§ 1 ° Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput deste 

artigo as seguintes mercadorias: armas e munições, perfumes, fumo, bebidas 

alcoólicas e automóveis de passageiros." 

Art. 7° o caput do art. 7° do Decreto-Lei nO 288, de 28 

de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° Os produtos industrializados na Zona Franca de 

Manaus, salvo os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, 

suas partes e peças, excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa 

Aduaneira do Brasil - TAB, e respectivas partes e peças, quando dela saírem 

para qualquer ponto do Território Nacional , estarão sujeitos à exigibilidade do 

Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e 

outros insumos de origem estrangeira e neles empregados, calculado o 

tributo mediante coeficiente de redução de 88% (oitenta e oito por cento) de 

sua alíquota "ad valorem" , desde que atendam nível de industrialização local 

compatível com processo produtivo básico para produtos compreendidos na 

mesma posição e subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB. 

§ 1 ° O benefício de redução do Imposto de Importação 
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aplica-se às partes e peças, componentes, subconjuntos e outros insumos 

importados, quando de sua remessa para revendedores ou empresas de 

assistência técnica autorizados estabelecidos em outras regiões do País, 

exclusivamente para a prestação de serviços técnicos vinculados à garantia 

de boa fabricação ou de manutenção do produto industrializado no Polo 

Industrial Incentivado na Zona Franca de Manaus, conforme limites a serem 

estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 2° A exigibilidade do imposto sobre importação, de que 

trata o caput, não abrange as matérias-primas, os produtos intermediários, os 

materiais secundários e de embalagem que hajam sido empregados, por 

estabelecimento fabril estabelecido no Polo Industrial Incentivado na Zona 

Franca de Manaus, com projeto aprovado pela SUFRAMA, na fabricação de 

produto que atenda ao processo produtivo básico aprovado pelo Conselho de 

Administração da autarquia e que, por sua vez, tenha sido utilizado, como 

insumo, por outra empresa estabelecida na região, na industrialização do 

bem final a ser internado, exceto quando forem coligadas as empresas 

fabricantes do insumo e do bem final. 

§ 3° O Poder Executivo fixará os processos produtivos 

básicos, com base em proposta do Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, no prazo máximo 

de sessenta dias contado da data de solicitação da empresa interessada; 

esgotado esse prazo, o processo produtivo básico proposto será adotado 

para os efeitos de aferição do nível de industrialização local. 

§ 4° A redução do Imposto sobre Importação, de que trata 

este artigo, somente será deferida a produtos industrializados previstos em 

projetos aprovado pelo Conselho de Administração da SUFRAMA que: 

I - se atenha aos limites anuais de importação de matérias­

primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, 

constantes da respectiva resolução aprobatória do projeto e suas alterações; 

11 - objetive: 

a) o incremento de oferta de emprego na região ; 

b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores; 

f;f-
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C) a incorporação de tecnologias de produtos e de 

processos de produção compatíveis com o estado da 

arte e da técnica; 

d) níveis crescentes de produtividade e competitividade; 

e) reinvestimento de lucros na região; 

f) investimento na formação e capacitação de recursos 

humanos para o desenvolvimento científico e 

tecnológico. 

§ 5° Para os efeitos deste artigo, consideram-se: 

a) produtos industrializados, os resultantes das operações 

de transformação, beneficiamento, montagem e 

recondicionamento, como definidas na legislação de 

regência do Imposto sobre Produtos Industrializados; 

b) processo produtivo básico é o conjunto mínimo de 

operações no estabelecimento fabril , que caracteriza a 

efetiva industrialização de determinado produto. 

§ 6° Os veículos automóveis, tratores e outros veículos 

terrestres, suas partes e peças, excluídos os das posições e subposições 

8711 a 8714 da Tabela Aduaneira do Brasil - O TAB, e respectivas partes e 

peças, industrializados no Polo Industrial Incentivado na Zona Franca de 

Manaus, quando dela saírem para qualquer ponto do Território Nacional , 

estarão sujeitos à exigibilidade do imposto sobre importação relativo a 

matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de 

embalagem, componentes e outros insumos, de origem estrangeira e neles 

empregados, conforme coeficiente de redução obtido mediante a aplicação 

de fórmula que tenha: 

I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, 

produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, 

componentes e outros insumos de produção nacional e de mão-de-obra 

empregada no processo produtivo; 

11 - no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, 

produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, 

componentes e outros insumos de produção nacional e de origem 

estrangeira, e da mão-de-obra empregada no processo produtivo. 
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§ 7° Em nenhuma hipótese, o percentual de redução do 

Imposto sobre Importação mediante a aplicação do coeficiente de que trata o 

parágrafo anterior, ao qual serão adicionados cinco pontos percentuais, 

poderá ser superior a cem". 

Art. 8° Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei 

nO 8.248, de 23 de outubro de 1991 , e na Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 

1991 , as empresas deverão implantar sistema da qualidade, na forma 

definida pelo Poder Executivo. 

Art. 9° O Poder Executivo regulamentará esta lei em 

trinta dias, contados da data da sua publicação. 

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Art. 11 Revogam-se os arts. 

Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991.i/;f' 

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 1999. 

PI~UIJcIN 
Presidente 

91 11 9500.1 30 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI N° 342, DE 1999 

Altera a Lei nO 8.248, de 23 de 
outubro de 1991, dispondo sobre a 
capacitação e competitividade do setor de 
tecnologia da informação. 

Autor: Deputado Júlio Redecker 
Relator: Deputado Júlio Semeghini 

VOTO DO DEPUTADO MARCELO BARBIERI 

o Projeto de Lei nO 342 de 99, de autoria do Deputado 
Júlio Redecker, altera a Lei nO 8.248, que regulamenta entre outras 
coisas, a isenção de IPI e contrapartida para bens de informática e 
automação, tem sua vigência estabelecida pelo Decreto nO 7.921/93, de 
02/04/93, vigorando até 29 de outubro de 1999, que ao nosso ver no 
momento incentiva o P&D. 

Nesse sentido, propomos emendas ao relator para que 
seja alterado o art. 11° da Lei, com a seguinte redação: 

"Art.11 Para fazer jus aos benefícios previstos no art. 4° 
desta lei, as empresas deverão investir anualmente, em atividades de 
pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação a serem 
realizadas no País, um valor proporcional ao valor de isenção, limitando a 
uma alíquota máxima de 5 % com uma porcentagem de 50 % do valor da 
isenção do seu faturamento bruto no mercado interno, decorrente da 
comercialização de bens e serviços de informática (deduzidos os tributos 
correspondentes a tais comercializações), conforme projeto elaborado 
pelas próprias empresas, a partir da apresentação da proposta de 
projeto de que trata o art. 4° desta Lei. 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 
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Ao submetermos à apreciação dos membros desta 
Comissão de Ciência e Tecnolog ia, Comunicação e Informática o nosso 
voto, esclarecemos que somos pela aprovação do Substitutivo do Relator, 
Deputado Júlio Semeghini, ao Projeto de Lei nO 342 de 99, desde que 
conste em seu texto a alteração que estamos propondo. 

Nosso voto consiste em garantir que a aplicação em P&D 
seja um valor proporcional ao valor da isenção, limitado a uma alíquota 
máxima de 50/0. Achamos aceitável uma porcentagem de 500/0 do valor da 
isenção. Assim sendo, para um produto cuja alíquota de IPI é de 100/0, a 
aplicação em P&D deveria ser de 50/0 do faturamento liquido desse 
produto. Para um produto com IPI de 150/0, a aplicação seria de 50/0 (a Lei 
estipula uma aplicação máxima de 50/0), para um produto de IPI de 50/0, 
2,50/0. 

Sala da Comissão, em \6 m /.2Lt~~ ~ 1919 _ 

l' l ___ --
, 

Deputado MARCELO BARBIERI 
PMDB/SP 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No. 342, DE 1.999 

Estabelece critérios de preferência nas aquisições, pela 
Administração Pública Federal , Direta e Indireta, e 
entidades sob o controle direto ou indireto da União, de 
máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos e 
dispositivos eletrônicos baseados em técnica digital , 
destinados a atividades de tratamento racional e 
automático da informação (hardware) , e de licenças de 
uso ou de direitos patrimoniais de autor de programas de 
computador (software), e na contratação de serviços 
técnicos de informática; dispõe sobre a concessão de 
incentivo fiscal para a fabricação, no País, das máquinas, 
equipamentos, aparelhos, instrumentos e dispositivos 
eletrônicos, baseados em técnica digital , que especifica; 
resguarda parcela do montante do incentivo de redução do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI para 
integração aos fundos de que trata o art. 159, inciso I, da 
Constituição Federal; altera o § f do art. 3° do Decreto­
Lei no. 288, de 28 de fevereiro de 1967; restabelece o 
incentivo de isenção do Imposto sobre a Renda para os 
empreendimentos industriais e agrícolas nas áreas de 
atuação da SUDAM e da SUDENE, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

o o o o 

Art. 1 . Os arts. 3 , 4 e 9 da Lei no. 8.248, de 23 de 
outubro de 1.991 , passam a vigorar com a seguinte redação: 

GER 3. 1723004-2 (MAI/98) 
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"Art. 3 . Em condições equivalentes de prazo de entrega, 
suporte de serviços, qualidade, padronização, 
compatibilidade e especificação de desempenho e preço, 
nas licitações para aquisições de máquinas 
equipamentos, aparelhos, instrumentos e dispositivo 
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eletrônicos baseados em técnica digital, destinados a 
atividades de tratamento racional e automático da 
informação (hardware) , e de serviços técnicos inerentes 
ou vinculados a essas atividades, os órgãos e entidades 
da Administração Pública Federal , direta e indireta, de 
qualquer dos Poderes da União, e demais organizações 
sob o controle direto ou indireto da União, darão 
preferência, sucessivamente, aos: 

I - produtos industrializados e serviços com tecnologia 
desenvolvida no País, que estejam em conformidade com 
as normas técnicas brasileiras pertinentes a controle de 
qualidade e, no caso dos produtos, que atendam a 
processo produtivo básico fixado em regulamento; 

1\ - produtos industrializados e serviços produzidos com 
maior valor agregado local e que atendam as exigências 
estipuladas no inciso anterior. 

§ 1°. Nos documentos de habilitação aos certames 
licitatórios, que serão distintos para produtos 
industrializados e para serviços, as empresas licitantes 
comprovarão a implantação e a certificação de controle de 
qualidade, segundo as resoluções do órgão federal 
normativo do Sistema Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial (SINMETRO). 

§ 2°. O desenvolvimento da tecnologia de produto, para 
efeito de certificação de origem da tecnologia, será 
consignado no ato administrativo aprobatório do 
correspondente projeto técnico-industrial pelo órgão 
competente. 

§ 3°. Para os efeitos deste artigo, valor agregado local é o 
somatório das matérias-primas, partes e peças, 
componentes e demais insumos fabricados no País, 
empregados na industrialização do produto ou na 
prestação dos serviços, da mão-de-obra e respectivos 
encargos previdenciários e sociais, dos demais tributos e 
dos serviços prestados por terceiros." 

"Art. 4°. Às máquinas, equipamentos, aparelhos, 
instrumentos e dispositivos eletrônicos, com técnica digital , 
industrializados no País, com tecnologia desenvolvida 
localmente, que observem processo produtivo básico 
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fixado no regulamento desta Lei, segundo as 
peculiaridades inerentes a cada região, no que respeita a 
fontes e custo de aquisição de insumos, e estejam em 
conformidade com regulamentos técnicos ou com as 
normas técnicas brasileiras voluntárias pertinentes a 
controle de qualidade e preservação do meio-ambiente 
(NBR-ISO), relacionados no Anexo I desta Lei , poderá 
ser concedido o incentivo fiscal de redução do Imposto 
devido sobre Produtos Industrializados - IPI devido ao 
final de cada período de apuração, até 28 de outubro de 
2006, observados os seguintes percentuais: 
1- 70% (setenta por cento) às regiões Sul e Sudeste; 
II - 85% (oitenta e cinco por cento) às regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste. 

§ f . Para o gozo do incentivo, as empresas fabricantes 
deverão apresentar salvo positivo no balanço de 
pagamentos, em cada exercício, e depositar, até cinco 
dias úteis do último dia de cada trimestre civil , em conta 
específica do FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO CIENTíFICO E TECNOLÓGICO -
FNDCT, criado pelo Decreto-Lei no. 719, de 31 de julho de 
1.969, restabelecido pela Lei no. 8.172, de 18 de janeiro 
de 1.991 , para aplicação exclusiva em universidades e 
centros de pesquisa e desenvolvimento tecnológico, 
criados ou mantidos pela União, Estados, Distrito federal e 
Municípios, no custeio de atividades de pesquisa e 
desenvolvimento e capacitação tecnológica nas atividades 
de informática e no aperfeiçoamento do corpo docente, no 
mínimo 5% (cinco por cento) de seu faturamento bruto no 
mercado interno, em cada trimestre civil , decorrente da 
comercialização dos produtos industrializados de que trata 
este artigo, de produção própria ou de terceiros, nacionais 
ou importados, dos programas de computador e da 
prestação de serviços técnicos de informática, deduzidos 
os tributos correspondentes a essa comercialização. 

§ i . O regulamento disporá sobre a forma e a 
periodicidade de comprovação desse investimento 
tecnológico perante o Ministério da Fazenda, da 
Educação, da Ciência e Tecnologia e do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, bem 
assim sobre a aplicação dos correspondentes recursos 
pelas universidades e centros de pesquisa e 
desenvolvimento e sobre os resultados alcançados. 
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° § 3 . O incentivo de que trata este artigo não se aplica aos 
produtos industrializados de áudio, de vídeo ou de áudio e 
vídeo, terminais portáteis de telefonia celular, unidades de 
saída por vídeo (terminais) monocromático ou 
policromático, os destinados a uso pessoal, lazer e 
entretenimento e automação de escritório, comercial e 
bancário, com o emprego de tecnologia eletrônica, ainda 
que venham a se basear em técnica digital e possam 
integrar sistemas automatizados de tratamento da 
informação. " 

"Art. 9°. O descumprimento de qualquer das condições 
para o gozo do incentivo de que trata o art. 4° sujeitará o 
infrator ao recolhimento do valor do imposto que deveria 
ter sido recolhido, não fora a redução estabelecida por 
este Lei, com a atualização e os acréscimos previstos na 
legislação aplicável aos tributos administrados pela 
Secretaria da Receita Federal, bem assim, quando for o 
caso, aos encargos referentes à Dívida Ativa da União." 

° Art. 2 Fica instituída, em relação aos produtos de que 
trata o art. 4° da Lei no. 8.248, de 1991 , com a redação dada por esta Lei , 
dedicados exclusivamente a controle de processo e automação industrial , a 
depreciação acelerada, calculada pela aplicação da taxa de depreciação 
acelerada usualmente admitida, multiplicada por dois, sem prejuízo da 
depreciação normal das máquinas, equipamentos., aparelhos e instrumentos 
novos destinados ao uso da produção industrial , incorporados ao ativo fixo de 
estabelecimento fabril da pessoa jurídica adquirente e utilizados no processo de 
produção para efeito de apuração do Imposto sobre a Renda. 

Parágrafo único. A depreciação acelerada de que trata 
este artigo será aplicada automaticamente, a partir da entrada em vigor desta Lei 
até o período de apuração do Imposto sobre a Renda, com termo final em 31 de 
dezembro de 2006. 

Art. 3°. Do montante, em cada exercício financeiro, do 
incentivo de redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, previsto no 
art. 4° da Lei no. 8.248, de 1991 , com a redação dada por esta Lei, parcela 
correspondente a 47% (quarenta e sete por cento) será levada a crédito, no 
exercício financeiro subseqüente, do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE, Fundo de Participação dos Municípios - FPM e Fundo 
Constitucionais do Norte (FNO), do Nordeste (FNE) e do Centro-Oeste (FCO) 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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efeito de partilha, de conformidade com os critérios estabelecidos no art. 159, 
inciso I, da Constituição Federal. 

° ° ° Art. 4 . O § 1 do art. 3 do Decreto-lei no. 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° ......................... ..... ......... .... .... .. ...... ..... ....... .............. . 

§ 1°. Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput 
deste artigo as seguintes mercadorias: armas e munições, 
perfumes, fumos, bebidas alcoólicas e automóveis de 
passageiros. 

" 

Art. 5°. O caput do art. 3° da lei no. 9.532, de 10 de 
dezembro de 1.997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3°. Os projetos de instalação, modernização, 
ampliação e diversificação de empreendimentos industriais 
ou agrícolas, nas áreas de atuação da SUDAM ou da 
SUDENE, ficarão isentos do Imposto sobre a Renda e 
adicionais não restituíveis incidentes sobre seus 
resultados operacionais, pelo prazo de dez anos, a contar 
do exercício financeiro seguinte ao ano em que o 
empreendimento entrar em fase de operação ou, quando 
for o caso, ao ano em que o projeto de modernização, 
ampliação ou diversificação entrar em operação, segundo 
laudo constitutivo expedido pela SUDAM ou SUDENE." 

Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

o 0000000 

Art. 7 . Revogam-se os arts. 1 , 2 , 4 , 5 , 6 , 7 , 9 , 10 a 15 
da lei no. 8.248, de 23 de outubro de 1.991, os §§ 1° e 3° do art. 3° da lei no. 
9.532, de 10 de dezembro de 1.997, e demais disposições em contrário. 

Sala das Comissões, 02 Cf c:h.. de hi ~ c:fl-<- I 9 q 9 . 

eputado auderney Avelino 
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PROJETO DE LEI N° 2.514-A, DE 1996 
(DO SR. JAIR BOLSONARO) 

Prorroga os benefícios fiscais outorgados ao setor de informática e automação, 
nas condições que especifica. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, li) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

li - Projetos apensados: n° 4.593/98, n° 342/99 e n° 1.700/99 

111 - Na Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e Informática: 
• termo de recebimento de emendas ao PL nO 2.514/96 - 1996 
• termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
• emenda apresentada na Comissão ao PL nO 342/99 
• termo de recebimento de emendas ao PL nO 342/99 
• parecer do relator ao PL nO 342/99 
• 1 ° substitutivo oferecido pelo relator 
• emendas apresentadas ao substitutivo - (4) 
• termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
• parecer do relator 
• complementação de voto 
• 2° substitutivo oferecido pelo relator 
• parecer da Comissão 
• substitutivo adotado pela Comissão 
• votos em separado 
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PROJETO DE LEI N° 2.514-8, DE 1996 
(DO SR. JAIR BOLSONARO) 

Prorroga os benefícios fiscais outorgados ao setor de informática e automação, nas 
condições que especifica; tendo parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática pela aprovação, com substitutivo, deste, dos de nOs. 
342/99 e 1.700/99, apensados, da emenda n°. 1/99, apresentada ao Projeto de Lei 
nO 342/99, apensado, e das emendas de nOs. 1-S/99 e 4-S/99, apresentadas ao 
substitutivo ao Projeto de Lei n° 342/99, apensado, e pela rejeição do de nO 
4.593/98, apensado, com complementação de voto. Os Deputados Marcelo Barbieri 
e Pauderney Avelino apresentaram voto em separado. Pendente de pareceres das 
Comissões de Economia, Indústria e Comércio, de Finanças e Tributação e de 
Constituição e Justiça e de Redação. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei nO 1.700/99, do Poder Executivo, 
que "Altera a Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, dispondo sobre a 
capacitação e competitividade do setor de tecnologia da informação". 

Sala das Sessões, em de setembro de 1999. 
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OF N.o 330/04 - CN 
Publique-se. Arquive-se. 
Em:006/ 00/04 

2062 (AGOI03) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

I inlll ""I !~ Documento: 23077 • 1 
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Of. nO :1:l U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intennédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Infonno, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 
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-ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCWS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 

, Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 
Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 
treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 
Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 
Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 
pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 
votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 
conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 
corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 
Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as urnas de votação na 
Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 
válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 
Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 
invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 
número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 
Senado F ederal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 
coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 
foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 
oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 
seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 
quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 
noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 
cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 

. .... A·.. . tnnta e OIto, cmquenta e tres, cmquenta e OIto, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

PTIMG, 

Carlos Heinze­

Deputado ~ 

-~'?::::':"-)~/'-(-·' ___ ~~"..2.~====-~--c~i:l!dor Heráclito Fortes 
~FíjPI, __ ~ ___ ""< ________ . 
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NAO APREC1AOO NA COMI SSÃO DE JUST\ÇA 

C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.514, DE 1996 
(apensados os Projetos de Lei n° 4593 , de 1998, n° 342, de 1999 e n° 1700, de 1999) 

I - RELATÓRIO 

Prorroga os benefícios fiscais 
outorgados ao setor de informática e 
automação, nas condições que especifica. 

Autor: Deputado JAIR BOLSONARO 

Relator: Deputado ROLAND LAVIGNE 

1. O projeto de lei em epígrafe pretende estender até 31 de 

dezembro de 2002 os benefícios fiscais concedidos ao setor de informática e 

automação, nas condições estabelecidas pela Lei nO 8248, de 1991 , com as 

restrições da Emenda nO 6, de 1995 . 

2. O autor da proposição a justifica pelo fato de que a Lei nO 

7332/84, que instituiu a Política 'Nacional de Informática - PNI, estabelece, dentre 

seus princípios, o desenvolvimento da tecnologia nacional e o fortalecimento 

econômico-financeiro e comercial da empresa nacional , bem como o estímulo à 

redução de custos dos produtos e serviços, a fim de obter maior competitividade 

internacional , utilizando-se de instrumentos fiscais como a concessão de 

incentivos tributários e financeiros e o controle das importações. Todavia , a Lei nO 

8248 , de 1991, alterou essa lei , adotando medidas compatíveis com o texto 

constitucional vigente e a política econômica de abertura de mercado. Mas a 

Emenda Constitucional nO 6, de 1995, acabou revogando alguns incentivos 

disciplinados pela legislação infra constitucional ao por fim à discriminação entre 

empresa brasileira e não brasileira. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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Concluiu então: 

o autor conclui então: 

"Os frutos da PNI são hoje sentidos por toda a 
população, em diferentes áreas. Criou-se a prática da 
utilização dos recursos de informática e automação, 
agilizaram-se procedimentos, com redução de custos. 
Tratando-se de setor altamente sensível às alterações 
tecnológicas, necessário se faz manter os princípios dessa 
política e alavancar o desenvolvimento da tecnologia 
nacional e a competitividade extensa das empresas 
instaladas no País. 

Cabe ressaltar que se trata de mera extensão do não 
ingresso de receitas tributárias que ao longo dos últimos 
anos já se encontram contabilizadas no orçamento de 
renúncias fiscais .. 

" 

3. Encontram-se apensados ao presente, os PLs 

enumerados a seguir: - 4593, de 1998, do Deputado PAULO BAUER, que dá 

nova redação ao art. 10 da Lei nO 8248, de 23.10.91 : 

GER 3 17.23004-2 IJUN/991 

"Art. 10. Os incentivos fiscais prescritos nesta lei, 
salvo quando nela especificada (art. 4°) , vigorarão até o 
exercício de 2002 e entrarão em vigência a partir de sua 
publicação, excetuados os constantes de seu art. 6° e 
aqueles a serem usufruídos pelas empresas fabricantes de 
bens e serviços de informática que não preencham os 
requisitos do art. 5°, cujas vlgencias ocorrerão, 
efetivamente, a partir de 01 de janeiro de 1992 e 29 de 
outubro de 1992. " 

Como justificativa , aduz o autor: 

"A lei 8248 estipulou o exercício de 1997 como prazo 
limite para que as pessoas jurídicas pudessem deduzir até 
1% (um por cento) do imposto de renda devido, desde que 
aplique diretamente, até o vencimento da cota única ou da 
última cota do imposto, igual importância em ações novas, 
inalienáveis pelo prazo de dois anos, de empresas 
brasileiras de capital nacional de direito privado que tenham 
como atividade, única ou principal, a produção de bens e 
serviços de informática, vedadas a aplicações em empresas 
de um mesmo conglomerado econômico. 

O presente projeto de lei, ao propor uma prorrogação 
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final do prazo para o ano de 2002, busca na verdade 
transmitir um maior crescimento de nossa indústria de 
informática, através da pesquisa e produção da hardware, 
softwaere e periféricos para computadores. 

Por outro lado, uma possível perda de receita, uma 
redução da arrecadação do Imposto de Renda, seria 
altamente compensada com a criação de novos empregos 
diretos e indiretos e o natural incremento na arrecadação de 
outros impostos ocasionada pela abertura de postos de 
trabalho. " 

- 342, de 1999, do Deputado JÚLIO REDECKER, que dispõe sobre a 

capacitação e competitividade do setor de tecnologia da informação, alterando o 

art. 4° da Lei 8248 , de 23 de outubro de 1991 para: 

"Art. 4° Para empresa que cumprirem as exigências 
para o gozo de benefícios definidos nesta lei, e, somente 
para os bens de informática e automação fabricados no 
País, com níveis de valor agregado local compatíveis com 
as características de cada produto, serão estendidos pelo 
prazo de vinte e um anos, a partir de 29 de outubro de 
1992, os benefícios de que trata a Lei nO 8191, de 11 de 
junho de 1991 ." 

- 1700, de 1999, oriundo da Mensagem na 1312/99, do Poder Executivo, altera 

o caput do art. 3°, seu § 2°, o caput do art. 4° e o art. 9° da Lei nO 8248, de 23 de 

outubro de 1991 , dispondo sobre a capacitação e competitividade do setor de 

tecnologia de informação, acrescentando-lhe ainda os dispositivos 4°A, 11 -A e dá 

outras providências. 

4. A COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA emitiu parecer aprovando o PL nO 342 , de 

1999, e a emenda nO 1/99, nos termos do substitutivo do Relator, Deputado 

JÚLIO SEMEGHINI 

Quanto ao PL 2514, de 1996, depois do oferecimento do 

primeiro substitutivo, que acatava a emenda n01/99 ao PL, foram oferecidas 

emendas ao substitutivo, resultando na elaboração do segundo substitutivo. 

5.Conforme se lê ás fls . 52, essa Comissão aprovou 

unanimemente, com substitutivo, o PL nO 2514/96 e os PLs nOs 342/99 e 1700/99, 

apensados, bem como as emendas nO 1/99 apresentadas ao PL nO 342/99 , 

apensado; e as de nOs 1-S/99 e 4-S/99 apresentadas ao substitutivo do PL nO 

GE R 3 17 23 004-2 IJU N/99) 
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342/99 , apensado e rejeitou o PL nO 4593/98, apensado, nos termos do relator, 

Deputado JÚLIO SEMEGHINI , que aditou complementação de voto. 

As emendas nOs 2-S/99 e 3-S/99 apresentadas ao 

substitutivo oferecido ao PL nO 342/99 , apensado, foram retiradas pelo autor. 

Os Deputados MARCELO BARBIERI e PAUDERNEY 

AVELlNO apresentaram voto em separado. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

1. Nos termos do art. 32 , 111 , alínea a, do Regimento Interno, 

compete à COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO a 

análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica 

legislativa de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da 

Câmara ou de suas comissões. 

2. Estão em apreciação os PLs 2514 , de 1996, 4593, de 

1998, 342, de 1999 e 1700, de 1999, todos girando em torno da alteração da Lei 

nO 8428 , de 23 de outubro de 1991 , que "dispõe sobre a capacitação e 

competitividade do setor de informática e automação, e dá outras providências". 

3. Atribui a Constituição à União, no art. 22, 111 , legislar 

privativamente sobre inform~tica , através do Congresso Nacional (art. 48 , 

caput) , não havendo sobre essa matéria reserva quanto à iniciativa , que assim 

tanto pode ser de qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal ou do Congresso Nacional ou do Presidente da República , na 

generalidade dos casos (art. 61 , caput) , salvo outras competências 

constitucionais . 

4. Cuida-se, por outro lado, de prolongar o prazo de 

concessão de benefícios fiscais ao setor de informática e automação, o que 

encontra respaldo no § 6° do art. 150: 

"Art. 150. . ........ ...... ............ ................ .. ..... ... ...... ..... ..... . . 

§ 6° Qualquer anistia , subsídio ou isenção, redução 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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de base de cálculo, concessão de crédito presumido, 
relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 
concedida mediante lei específica, federal, estadual ou 
municipal, que regule exclusivamente as matérias acima 
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 
sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2°, XII, g. 

" 

5. A redação proposta para o art. 3° da Lei nO 8248, de 23 

de outubro de 1991 , pelo substitutivo a final aprovado, que estabelece 

preferências nas aquisições de bens e serviços de informática, estaria em 

consonância com o que estatui o art. 22, inciso XXVII da Constituição, que 

também reserva à União a competência legislativa privativa para: 

"XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em 
todas as modalidades, para as administrações públicas, 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 
37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de 
economia mista, nos termos do art. 173 § 3°, 111;" 

Quanto ao parágrafo único desse art. 3°, que condiciona a 

preferência à existência de condições equivalentes de prazo de entrega, 

suporte de serviços, qualidade, padronização, compatibilidade e 

especificação de desempenho e preço, guarda fidelidade ao inciso XXI do art. 

37 da Lei Maior, quando diz: 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegura 
igualdade de condições a todos os concorrentes 

" ... . . ... ... ..... .,. ...... ..... .. . . .. ........ .... . ........ . . . . . . . .. .. ... . . ... .... . . 

Assim como está o texto sou inconstitucional , por não 

açambarcar Estados , Distrito Federal e Municípios, por quebra do princípio da 

isonomia, devendo pois ser emendado. 

6. São também inconstitucionais, por ferirem o art. 2° da 

Constituição, que consagra a separação dos Poderes , e por vício de iniciativa 

(art. 61 , § 1° , li, e) a redação proposta para o § 4° do art. 4° da Lei nO 8248/91 , 

assim como para os §§ 5° e 10 do art. 11-A da Lei nO 8248/91 , além da referência 

ao Conselho Interministerial (art. 11-A), criado, pelo inciso I, do § 4° do art. 2° da 

Lei 8387/91 e § 9° proposto acrescer esse artigo. 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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7. Também é inconstitucional , por infringência do art. 2° da 

Constituição, o art. 9° do substitutivo final , que afronta a separação dos Poderes 

quando confere prazo ao Poder Executivo para regulamentar a lei . 

8. Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do PL nO 

2514 , de 1996, em face da sua constitucionalidade, juridicidade, legalidade, e 

regimentalidade , devendo, entretanto, ser, quanto à técnica legislativa , 

enquadrado na moldura da Lei Complementar nO 95/98 , suprimindo-se dele o art. 

3° que ainda reproduz a velha fórmula da revogação dos disposições em 

contrário . 

9. Quanto aos demais PLs apensados, e respectivas 

emendas (342, de 1999, 4593 , de 1998 e 1700, de 1999), também atendem aos 

requisitos de admissibilidade estampados no art. 32 , 111 , a, do Regimento Interno. 

Encontra-se nas mesmas cond ições o substitutivo final , 

aprovado pela COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, ressalvadas , porém as disposições referidas retro , no bojo desse 

parecer, que estão timbradas de inconstitucionalidade. 

91202503-122 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 

Sala das Sessões, em de 

, 
Deputado ROLAND LAVIGNE 

Relator 

de 1999. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS \t 
Em l l / IO /99 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ TlCA 

OF. CCTCI-P/326/99 Brasília, 05 de outubro de 1999. 

Senhor Presidente: 

Comunico a Vossa Excelência, em 
cumprimento ao disposto no art. 58, do Regimento Interno, a apreciação 
por este Órgão Técnico do Projeto de Lei N° 2.514, de 1996 (Apensos os 
PLs N°s 4.593/98, 342/99 e 1.700/99). 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a 
publicação do referido avulso e do parecer a ele oferecid~ 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GEA 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 

Atenciosamente, 

(12 
IZ PIAUHY INO 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 342, DE 1999 
(DO SR. JÚLIO REDECKER) 

Dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de tecnologia da informação, 

alterando o art. 4° da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991 . 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54); E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 

- emenda apresentada na Comissão 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- substitutivo oferecido pelo relator 

- emendas apresentadas ao substitutivo - (4) 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.514-A, DE 1996 
(Do Sr. Jair Bolsonaro) 

Prorroga os benefícios fiscais outorgados ao setor de informática e automação, nas 
condições que especifica. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; DE 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Projetos apensados nOs: 4.593/98, 342/99 e 1.700/99 

111 - Na Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e Informática: 
- termo de recebimento de emendas 1996 

termo de recebimento de emendas 1999 (nova legislatura) 
parecer do relator 
complementação de voto 

-:A substitutivo oferecido pelo relator 
'W- parecer da Comissão 

substitutivo adotado pela Comissão 
votos em separado 
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-NA·Q APRE8iABO 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2514, DE 1996 

Prorroga os beneficios fiscais outorgados ao 
setor de informática e automação, nas condições 
que especifica. 

Autor: Deputado Jair Bolsonaro 
Relator: Deputado Maluly Netto 

A lei n° 8248, de 1991 , definiu urna mudança de rumos na Política 
Nacional de Informática, trocando a reserva de mercado pela adoção de incentivos fiscais 
para as empresas que aqui se estabelecessem. 

o Projeto de Lei nO 2514, de autoria do nobre Deputado Jair 
Bolsonaro, prorroga o prazo de vigência dos incentivos fiscais previstos naquela lei , 
estendendo-o para a data de 31 de dezembro de 2002. 

Justifica, o Autor da proposição, que a prorrogação se faz 
necessária para a continuidade dos beneficios já proporcionados à informatização da 
sociedade e à automação dos processos industriais. O prazo adicional de cinco anos seria, 
então, o adequado para a consolidação do setor, alavancando o "desenvolvimento da 
tecnologia nacional e a competitividade externa das empresas instaladas no País". 

Distribuído inicialmente a esta Comissão, o projeto não recebeu 
emendas no prazo regimental. 
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Cabe-nos, como Relator da matéria, avaliá-la quanto ao seu 

mérito, conforme previsto no artigo 32, inciso n, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

n - VOTO DO RELATOR 

Simples em seu conteúdo, o Projeto de Lei em análise tem 

conseqüências positivas importantes para o nosso parque industrial , pois consolida uma 

nova visão da política de desenvolvimento tecnológico na área de informática e 

automação, inaugurada pela lei n° 8248, que terminou com a reserva de mercado e adotou 

mecanismos de incentivos fiscais para fomentar a instalação de empresas de informática 

no País. 

Com essa nova política, VImos, nos últimos anos, os grandes 

fabricantes internacionais se instalando no Brasil, fabricando aqui seus produtos, gerando 

empregos para os brasileiros e investindo em pesquisa e desenvolvimento. 

Vimos, também, entidades de ensino e pesquisa obtendo recursos 

adicionais para suas atividades, já que a lei nO 8248 exige, como contrapartida dos 

incentivos fiscais, que as empresas invistam, em pesquisa e desenvolvimento, 5% (cinco 

por cento) de seu faturamento anual, sendo no mínimo 2% (dois por cento) em convênio 

com institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino . 

Não há dúvidas quanto à influência dessas medidas no processo de 

informatização de nossa sociedade que vê, a cada dia, novos lares e escritórios recebendo 

microcomputadores, desenvolvendo nossos profissionai' e permitindo, às nossas famílias, 

um contato fácil e constante com as novas tecnologias. 

Se não tivéssemos o aumento do parque industrial de informática 

instalado em nosso País como decorrência dos beneficios instituídos pela lei n° 8248, de 

1991, provavelmente seríamos obrigados a conviver com equipamentos obsoletos e caros 

ou ver desmoronar a situação cambial brasileira, com a importação em larga escala dessas 

máquinas, indispensáveis a uma sociedade moderna. 

;( 
Si 
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o Projeto de Lei nO 2514, de 1996, do ilustre Deputado Jair 

Bolsonaro é oportuno. Motiva as empresas de informática instaladas no País a 

continuarem a investir no desenvolvimento tecnológico e na produção de equipamentos. 

Por outro lado, estimula outras empresas, que aqui ainda não se estabeleceram, a olhar 

com mais simpatia a possibilidade de fazê-lo, tomando-se parceiras do Brasil no seu 

processo de desenvolvimento e capacitação tecnológica. 

Voto, portanto, pela aprovação da proposição. 

Sala da Comissão, em \ ~ de ~)LWl1) de 1997 . 

Deputado a9 f o 
elator 

700013 
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COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMllNICAÇAO E INFORMATICA 

PROJETO DE LEI N° 2.514, DE 1996 

Prorroga os benefícios fiscais outorgados ao 
setor de informática e automação, nas condições 
que especifica 

Autor: Deputado JAIR BOLSONARO 

Relator: Deputado MALULY NETTO 

VOTO DO DEPUTADO WALTER PINHEIRO 

O Projeto de Lei n° 2.514, de 1996, apresentado pelo ilustre 

Deputado JAIR BOLSONARO, prorroga os benefícios previstos na Lei n° 8.248, de 1991, 

por mais cinco anos. Trata-se de proposição meritória, pois assegura a continuidade de 

uma política de estímulo a uma indústria essencial ao desenvolvimento industrial e 

tecnológico do País. 

No entanto, uma vez que a proposição prorroga um instrumento 

que representa significativa renúncia fiscal por parte do Estado, é preciso avaliar com 

cautela os resultados alcançados. 

Enquanto instrumento de política industrial , a concessão dos 

incentivos fiscais tem-se revelado eficaz para estimular a implantação no País de 

montadoras e de plantas fabris de indústrias multinacionais de informática. Tal resultado é 

certamente positivo, porquanto intemaliza inovações tecnológicas e industriais, estimula a 

capacitação de profissionais do setor e possibilita a produção local de equipamentos de 

ponta, permitindo um melhor balanceamento de importações do setor. 

Por outro lado, as contrapartidas previstas no art. 2° da Lei n° 

8.248, de 1991 , quais sejam, a realização de programa de capacitação técnica, de 

programas de pesquisa e desenvolvimento e de programas progressivos de exportação de 
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bens e serviços, perderam a sua eficácia com a promulgação da Emenda Constitucional nO 

6, que estabeleceu a equiparação de empresa brasileira de capital nacional e de capital 

estrangeiro. Pelos artigos 6° e 7°, as empresas poderão deduzir do imposto de renda os 

valores aplicados em atividades de pesquisa e desenvolvimento, até o limite de 50% do 

imposto devido, bem como deduzir valores de aplicação em ações novas de empresas do 

setor, em até 1 % do imposto de renda devido. A Lei também dá preferência às empresas 

brasileiras para compras governamentais e isenta de IPI as compras realizadas pelas 

entidades de fomento à pesquisa e desenvolvimento e pelos centros de pesquisa e ensino 

credenciados junto ao CNPq. Somando-se a isto os resultados da guerra fiscal entre os 

Estados pela implantação de indústrias do setor, constata-se que a renúncia fiscal global 

não é pequena e que as contrapartidas exigidas pela Lei são insuficientes. 

Estas se restringem, pelo art. 11 da Lei nO 8.646, de 1991 , à 

aplicação de 5% de seu faturamento bruto no mercado interno em atividades de pesquisa e 

desenvolvimento, dos quais 2% através de convênios com instituições de ensino e 

pesqUIsa. 

Entendemos, pOIS, que algumas contrapartidas adicionais devam 

ser estabelecidas, de modo a dar à sociedade brasileira um retomo compatível com a 

renúncia fiscal que esta vem oferecendo, na forma de um atendimento a índices mínimos 

de valor agregado local , aferidos pelo atendimento a indicadores de processo produtivo 

básico e atendimento a exigências de exportações. Nossa intenção não é frear o 

desenvolvimento do setor, cuja importância para o desenvolvimento do país é inegável , 

mas zelar pelo bom uso dos recursos públicos. 

Votamos, em suma, a favor do Projeto de Lei n° 2.514, de 1996, na 

forma do substitutivo que ora apresentamos. 

Sala da Comissão, em .21 de m - de 99r 

Deputado W AL TER PIN EIRO 

{ 

70391 200.130 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.514, DE 1996 

Prorroga os benefícios fiscais outorgados ao setor 

de informática e automação, nas condições que 

especi fica . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Ficam mantidos até 31 de dezembro de 2002 os benefícios 

fiscais concedidos ao setor de informática e automação, nas condições estabelecidas por 

esta Lei e pela Lei n° 8.248, de 1991 , que "dispõe sobre a capacitação e competitividade do 

setor de informática e automação, e dá outras providências". 

Art. 2° As empresas beneficiárias ficarão obrigadas, sem prejuízo 

das demais disposições vigentes, a atender a níveis mínimos de valor af,Tfegado local e a 

exigências de exportação de bens e serviços, definidos pelo Poder Executivo na 

regulamentação desta Lei . 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta Lei em cento e vinte 

dias, contados da sua publicação. 
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Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em~ d.r-"~~~?. 

I Deputado RO 

70:19 1200. 1 ~ o 

, 
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PROJETO DE LEI N° 342, DE 1999 
(DO SR. JÚLIO REDECKER) 

Dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de tecnologia da informação, 

alterando o art. 4° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991 . 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54) ; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 

- emenda apresentada na Comissão 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- substitutivo oferecido pelo relator 

- emendas apresentadas ao substitutivo - (4) 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.514-A, DE 1996 
(Do Sr. Jair Bolsonaro) 

Prorroga os benefícios fiscais outorgados ao setor de informática e automação, nas 
condições que especifica. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; DE 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11- Projetos apensados nOs: 4.593/98, 342/99 e 1.700/99 

111 - Na Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e Informática: 
- termo de recebimento de emendas 1996 

termo de recebimento de emendas 1999 (nova legislatura) 
parecer do relator 
complementação de voto 

.... substitutivo oferecido pelo relator 

... parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 
votos em separado 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2514, DE 1996 

Prorroga os beneficios fiscais outorgados ao 
setor de informática e automação, nas condições 
que especifica. 

Autor: Deputado Jair Bolsonaro 

Relator: Deputado Maluly Netto 

A lei n° 8248, de 1991 , definiu uma mudança de rumos na Política 

Nacional de Informática, trocando a reserva de mercado pela adoção de incentivos fiscais 

para as empresas que aqui se estabelecessem. 

o Projeto de Lei n° 2514, de autoria do nobre Deputado Jair 

Bolsonaro, prorroga o prazo de vigência dos incentivos fiscais previstos naquela lei , 

estendendo-o para a data de 31 de dezembro de 2002. 

Justifica, o Autor da proposição, que a prorrogação se faz 

necessária para a continuidade dos beneficios já proporcionados à informatização da 

sociedade e à automação dos processos industriais. O prazo adicional de cinco anos seria, 

então, o adequado para a consolidação do setor, alavancando o "desenvolvimento da 

tecnologia nacional e a competitividade externa das empresas instaladas no País". 

Distribuído inicialmente a esta Comissão, o projeto não recebeu 

emendas no prazo regimental. 
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Cabe-nos, como Relator da matéria, avaliá-Ia quanto ao seu 

mérito, conforme previsto no artigo 32, inciso lI, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

fi - VOTO DO RELATOR 

Simples em seu conteúdo, o Projeto de Lei em análise tem 

conseqüências positivas importantes para o nosso parque industrial , pois consolida uma 

nova visão da política de desenvolvimento tecnológico na área de informática e 

automação, inaugurada pela lei n° 8248, que terminou com a reserva de mercado e adotou 

mecanismos de incentivos fiscais para fomentar a instalação de empresas de informática 
no País. 

Com essa nova política, VImos, nos últimos anos, os grandes 

fabricantes internacionais se instalando no Brasil, fabricando aqui seus produtos, gerando 

empregos para os brasileiros e investindo em pesquisa e desenvolvimento. 

Vimos, também, entidades de ensino e pesquisa obtendo recursos 

adicionais para suas atividades, já que a lei n° 8248 exige, como contrapartida dos 

incentivos fiscais, que as empresas invistam, em pesquisa e desenvolvimento, 5% (cinco 

por cento) de seu faturamento anual, sendo no mínimo 2% (dois por cento) em convênio 

com institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino . 

Não há dúvidas quanto à influência dessas medidas no processo de 

informatização de nossa sociedade que vê, a cada dia, novos lares e escritórios recebendo 

microcomputadores, desenvolvendo nossos profissionai' e permitindo, às nossas famílias, 

um contato fácil e constante com as novas tecnologias. 

Se não tivéssemos o aumento do parque industrial de informática 

instalado em nosso País como decorrência dos beneficios instituídos pela lei nO 8248, de 

1991, provavelmente seríamos obrigados a conviver com equipamentos obsoletos e caros 

ou ver desmoronar a situação cambial brasileira, com a importação em larga escala dessas 

máquinas, indispensáveis a uma sociedade moderna. 
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o Projeto de Lei n° 2514, de 1996, do ilustre Deputado Jair 

Bolsonaro é oportuno. Motiva as empresas de informática instaladas no País a 

continuarem a investir no desenvolvimento tecnológico e na produção de equipamentos. 

Por outro lado, estimula outras empresas, que aqui ainda não se estabeleceram, a olhar 

com mais simpatia a possibilidade de fazê-lo, tomando-se parceiras do Brasil no seu 

processo de desenvolvimento e capacitação tecnológica. 

Voto, portanto, pela aprovação da proposição. 

Sala da Comissão, em \ ~ de ~~ de 1997 . 

Deputado al9 N::to 
elator 7'" 

700013 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

• 

APRECiADO 
CÂMARA DOS DEPU rADOS 

_ A _, 

COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMATICA 

PROJETO DE LEI NU 2.514, DE 1996 

Prorroga os beneficios fiscais outorgados ao 
setor de informática e automação, nas condições 
que especifica 

Autor: Deputado JAIR BOLSONARO 

Relator: Deputado MALULY NETTO 

VOTO DO DEPUTADO WAL TER PINHEIRO 

o Projeto de Lei nO 2.514, de 1996, apresentado pelo ilustre 

Deputado JAIR BOLSONARO, prorroga os beneficios previstos na Lei nO 8.248, de 1991 , 

por mais cinco anos. Trata-se de proposição meritória, pois assegura a continuidade de 

uma política de estímulo a uma indústria essencial ao desenvolvimento industrial e 

tecnológico do País. 

No entanto, uma vez que a proposição prorroga um instrumento 

que representa significativa renúncia fiscal por parte do Estado, é preciso avaliar com 

cautela os resultados alcançados. 

Enquanto instrumento de política industrial , a concessão dos 

incentivos fiscais tem-se revelado eficaz para estimular a implantação no País de 

montadoras e de plantas fabris de indústrias multinacionais de infonnática. Tal resultado é 

certamente positivo, porquanto intemaliza inovações tecnológicas e industriais, estimula a 

capacitação de profissionais do setor e possibilita a produção local de equipamentos de 

ponta, permitindo um melhor balanceamento de importações do setor. 

Por outro lado, as contrapartidas previstas no art. 2° da Lei n° 

8.248, de 1991 , quais sejam, a realização de programa de capacitação técnica, de 

programas de pesquisa e desenvolvimento e de programas progressivos de exportação de 
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bens e serviços, perderam a sua eficácia com a promulgação da Emenda Constitucional n° 

6, que estabeleceu a equiparação de empresa brasileira de capital nacional e de capital 

estrangeiro. Pelos artigos 6° e 7°, as empresas poderão deduzir do imposto de renda os 

valores aplicados em atividades de pesquisa e desenvolvimento, até o limite de 50% do 

imposto devido, bem como deduzir valores de aplicação em ações novas de empresas do 

setor, em até 1 % do imposto de renda devido. A Lei também dá preferência às empresas 

brasileiras para compras governamentais e isenta de IPI as compras realizadas pelas 

entidades de fomento à pesquisa e desenvolvimento e pelos centros de pesquisa e ensino 

credenciados junto ao CNPq. Somando-se a isto os resultados da guerra fiscal entre os 

Estados pela implantação de indústrias do setor, constata-se que a renúncia fiscal global 

não é pequena e que as contrapartidas exigidas pela Lei são insuficientes . 

Estas se restri ngem, pelo art. 11 da Lei n° 8.646, de 1991 , à 

aplicação de 5% de seu faturamento bruto no mercado interno em atividades de pesquisa e 

desenvolvimento, dos quais 2% através de convênios com instituições de ensino e 

pesqUisa. 

Entendemos, pOIS, que algumas contrapartidas adicionais devam 

ser estabelecidas, de modo a dar à sociedade brasileira um retomo compatível com a 

renúncia fiscal que esta vem oferecendo, na forma de um atendimento a índices mínimos 

de valor agregado local , aferidos pelo atendimento a indicadores de processo produtivo 

básico e atendimento a exigências de exportações. Nossa intenção não é frear o 

desenvolvimento do setor, cuja importância para o desenvolvimento do país é inegável , 

mas zelar pelo bom uso dos recursos públicos. 

Votamos, em suma, a favor do Projeto de Lei n° 2.514, de 1996, na 

forma do substitutivo que ora apresentamos. 

Sala da Comissão, em~ de m -

/' 

Deputado W AL TER PIN 

7039 1200. 130 
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COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMATICA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.514, DE 1996 

Prorroga os benefícios fiscais outorgados ao setor 

de informática e automação, nas condições que 

especifica. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Ficam mantidos até 31 de dezembro de 2002 os benefícios 

fiscais concedidos ao setor de informática e automação, nas condições estabelecidas por 

esta Lei e pela Lei n° 8.248, de ] 991 , que "dispõe sobre a capacitação e competitividade do 

setor de informática e automação, e dá outras providências" . 

Art. 2° As empresas beneficiárias ficarão obrigadas, sem prejuízo 

das demais disposições vigentes, a atender a níveis mínimos de valor agregado local e a 

exigências de exportação de bens e serviços, definidos pelo Poder Executivo na 

regulamentação desta Lei . 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta Lei em cento e vinte 

dias, contados da sua publicação. 
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Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em.2\ dcr"l=lt:.lO..\j~~~ 

• Deputado 

7039 1200.130 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
I OESAAQUIVADO , 
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L_A.....:U~T-=-OR-=-=: ...:....:........::....::.;:...:..=-=--=:.::...:...=..::..:..!....-___________ ----.JI I N° DE ORIGEM: (DO SR. PAULO BAUER) . . 

EMENTA: 
Altera a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 

"dispõe sobre a capacitação e competitividade do 
informática e automação, e dá outras providências". 

1991, que 
setor de 

DESPACHO: 04/06/98 - (APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 2.514, DE 
1996) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

A COM. DE CIENCIA E TECN., COM. E INFORMATICA, EM J I / Y /IJ~ 

REGIME DE TRAMITAÇAO PRAZO DE EMENDAS 

COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSAO DAT NENTRADA f f f f 

~Q.\Q \ o) fOi f C\8 f f f f 
f f f f f f 
f f f f f f 

f f f f f f 
f f f f f f 
f f f f f f 

DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO / VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: f f 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: f f 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: f / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: f f 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I f 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: f f 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I f 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: f f 

DCM 3.17.07.003-7 (NOVI97) 
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PROJETO DE LEI Nº 4.593, DE 1998 
(DO SR. PAULO BAUER) 

Altera a Lei nº 8.248, de 23 de outubro 
sobre a capacitação e competitividade do 
automação, e dá outras providências". 

de 1991, que "dispõe 
setor de informática e 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 2.514, DE 1996) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.~~E 1998. 

Do Sr. PauloBauer 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

"Altera a Lei nO. 8.248, de 23 
de outubro de 1991 , que 
"Dispõe sobre a capacitação 
e competitividade do setor 
de informática e automação, 
e dá outras providências". 

Art. 1°. O art. 10 da lei nO. 8.248, de 23 de Outubro de 1991 , 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 - Os incentivos fiscais previstos nesta Lei , 
salvo quando nela especificada (artigo 4°), vigorarão até o 
exercício de 2002 e entrarão em vigência a partir de sua 
publicação, excetuados os constantes de seu artigo 6° e 
aqueles a serem usufruídos pelas empresas fabricantes de 
bens e serviços de informática que não preencham os 
requisitos do artigo 1°, cujas vigências ocorrerão, 
respectivamente, a partir de 01 de janeiro de 1992 e 29 de 
outubro de 1992." 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

t 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIVA 

o presente projeto de lei pretende alterar o artigo 10 da Lei nO. 
8.248, de 23 de outubro de 1991 , que dispõe sobre a capacitação e 
competitividade do setor de informática e automação, para ampliar o prazo dos 
incentivos fiscais para aplicação em empresas de capital nacional de direito 
privado que tenham como atividade a produção de bens e serviços de 
informática. 

A indústria nacional de informática obteve um significativo 
crescimento na última década, principalmente incentivada por ações 
governamentais, como o Plano Nacional de Informática, e leis que permitiam a 
compensação de parte do Imposto de Renda devido na aplicação em 
empresas de informática. 

• .- A Lei 8.248, estipulou o exercício de 1997, como prazo limite 
para que as pessoas jurídicas pudessem deduzir até 1 % (um por cento) do 
Imposto de Renda devido, desde que apliquem diretamente, até o vencimento 
da cota única ou da última cota do imposto, igual importância em ações novas, 
inalienáveis pelo prazo de dois anos, de empresas brasileiras de capital 
nacional de direito privado que tenham como atividade, única ou principal , a 

. produção de bens e serviços de informática, vedadas as aplicações em 
empresas de um mesmo conglomerado econômico. 

o presente projeto de lei , ao propor uma prorrogação final do 
prazo para o ano de 2.002, busca na verdade, permitir um maior crescimento 
de nossa indústria de informática, através da pesquisa e produção de 
hardware, software e periféricos para computadores. 

Por outro lado, uma possível perda de receita, com a redução 
da arrecadação do Imposto de Renda, seria altamente compensada com a 
criação de novos empregos diretos e indiretos e o natural incremento na 
arrecadação de outros impostos ocasionada pela abertura de postos de 
trabalho. 

São estas as razões que justifica o presente projeto de lei , e 
que esperamos contar com o apoio dos ilustres pares na sua aprovação. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Plenário Ulysses Guimarães, em 3 de Junho de 1998. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 

DISPÕE SOBRE A CAPACITAÇÃO E 
COMPETITIVIDADE DO SETOR DE 
INFORMÁ TICA E AUTOMAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

Art. 10 - Os incentivos fiscais previstos nesta Lei, salvo quando 
nela especificado em contrário (art. 4°), vigorarão até o exercício de 
1997 e entrarão em vigência a partir de sua publicação, excetuados os 
constantes de seu art. 6° e aqueles a serem usufruídos pelas empresas 
fabricantes de bens e serviços de informática que não preencham os 
requisitos do art. ] 0, cujas vigências ocorrerão, respectivamente, a 
partir de 1° de janeiro de ] 992 e 29 de outubro de ] 992. 

: Parágrafo único. (Vetado). 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI N° 2.514, de 1996 

Aprovados: 
- o Substitutivo adotado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação 

e Informática, ressalvados os Destaques; 
- a Emenda de Plenário nO 7, com parecer pela aprovação, ressalvada a 

Subemenda do re lator; 
- a Subemenda Aditiva à Emenda de Plenário nO 7; 
- a Emenda Aglutinativa (entre a Emenda de Plenário nO 1 e o texto do 

Substitutivo ): 
- a Emenda de Plenário nO 6, objeto de Destaque de Bancada (PSB/PC do B). 

Rejeitados: 
- as Emendas de Plenário nOs 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 10 com parecer pela rejeição, 

ressalvados os Destaques; 
- a Emenda nO 4, objeto de Destaque de Bancada (PT); 

Suprimidos: 
- o art. 6° do Substitutivo, objeto de Destaque de Bancada (PSDB) e do (PT); 
- o art. 7° do Substitutivo, objeto de Destaque de Bancada (PT); 

Mantida: 
- a expressão "e equipamento médico-hospitalar" , constante do § 1° do art. 16-A 

aditado à Lei nO 8.248/91 pelo art. 5° do Substitutivo, bem como do inciso XVI do 
mesmo § 1°. 

Retirados: 
- a Emenda de Plenário nO 8; 
- a Emenda oferecida pelo relator da Comissão de Economia, Indústria e Comércio 

ao art. 16-A; 
- a Emenda de Plenário nO 9 (parecer divergente da Comissão de Finanças e 

Tributação e da Comissão de Economia , Indústria e Comércio); 
- o Destaque Simples (Dep. Arnaldo Faria de Sá-PPB) para votação em separado 

da Emenda de Plenário nO 3; 
- o Destaque de Bancada (PFL) para votação da Emenda de Plenário nO 9. 

Prejudicados: 
- o projeto inicial ; 
- os PLs nOs 4.593/98,342/99 e 1.700/99, apensados; 
- as Emendas oferecidas na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática; 
- o Destaque de Bancada (PMDB) para votação da Emenda nO 1; 
- o Destaque Simples (Dep. Sebastião Madeira - PSDB) para votação em separado 

da Emenda de Plenário nO 3; 
- o Destaque de Bancada (PFL) para votação da E enda e Plenário nO 7 
A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 20 .10.99. 

GER 31723004-2 IJUN/99) 

Viann de Paiva 
rio-Gera da Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 2.514-B, DE 1996 

( Do Sr. Jair Bolsonaro ) 

Prorroga os benefícios fiscais outorgados ao setor de informática e automação, nas 
condições que especifica; tendo parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática pela aprovação, com substitutivo, deste, dos de nOs. 
342/99 e 1.700/99, apensados, da emenda nO. 1/99, apresentada ao Projeto de Lei 
nO 342/99, apensado, e das emendas de nOs. 1-S/99 e 4-S/99, apresentadas ao 
substitutivo ao Projeto de Lei nO 342/99, apensado, e pela rejeição do de nO 
4.593/98, apensado, com complementação de voto. Os Deputados Marcelo Barbieri 
e Pauderney Avelino apresentaram voto em separado. Pendente de pareceres das 
Comissões de Economia, Indústria e Comércio, de Finanças e Tributação e de 
Constituição e Justiça e de Redação. 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Projetos apensados: nO 4.593/98, n° 342/99 e n° 1.700/99 

111 - Na Comissão de Ciência e Tecnologia , Comunicação e Informática: 
• termo de recebimento de emendas ao PL nO 2.514/96 - 1996 
• termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
• emenda apresentada na Comissão ao PL nO 342/99 
• termo de recebimento de emendas ao PL nO 342/99 
• parecer do relator ao PL nO 342/99 
• 1 ° substitutivo oferecido pelo relator 
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• emendas apresentadas ao substitutivo - (4) 
• termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
• parecer do relator 
• complementação de voto 
• 2° substitutivo oferecido pelo relator 
• parecer da Comissão 
• substitutivo adotado pela Comissão 
• votos em separado 

o Congresso Nacional decreta: 

Art I ° Ficam mantidos até 31 de dezembro de 2002 os beneficios 

fiscais concedidos ao setor de informática e automação, nas condições estabelecidas pela • 

Lei n° 8.248, de 199 I , e com as restrições de que trata a Emenda Constitucional n° 6, de 

1995 . 

Art . 2° Esta lei entra em vigo:- na data de sua publicação 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Política Nacional de Informática - PNI, instituída em 1984 pela 

Lei n° 7.232, estabeleceu, dentre seus princípios, o "desenvolvimento da tecnologia 

nacional e ao fortalecimento econômico-financeiro e comercial da empresa nacional, bem 

como estímulo à· redução de custos dos produtos e serviços, assegurando-lhes maior 

competitividade internacional". 

Para tal, utilizou-se de instrumentos fiscais como a concessão de 

incentivos tributários e financeiros e o controle das importações 

Reformulada posteriormente pela Lei nO 8.248, de-t991, a PNI. 

adotou medidas compatíveis com o texto constitucional vigente e a política econômica de 

abertura de mercado . 

• 
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A Emenda Constitucional n° 6, de 1995, acabou por revogar 

alguns incentivos regulamentados pela legislação infraconstitucional ao expurgar a 

discriminação entre empresa brasileira e não brasileira. 

Os frutos da PNI sao hoje sentidos por toda a população, em 

diferentes áreas . Criou-se a prática da utilização dos recursos de infonnática e automação e 

agilizaram-se procedimentos, com redução de custos . Tratando-se de setor altamente 

sensível às alterações tecnológicas, necessário se faz manter os princípios dessa política a 

alavancar o desenvolvimento da tecnologia nacional e a competitividade externa das 

empresas instaladas no País . 

Por estas razões, propomos a prorrogaçao dos incentivos fiscais 

vigentes por mais 5 (cinco) anos, com vistas a consolidar o crescimento obtido pelo setor 

de atividades 

Cabe ressaltar que se trata de mera extensão do nao Ingresso de 

receltas tributárias, que ao longo dos últimos anos já se encontram contabilizadas no 

orçamento de renúncias fiscais 

Conto, pois, com o apoio dos ilustres Pares desta Casa para a 

aprovação deste projeto de lei que é justo e viável. 

Sala das Sessões, e~ de de 1996 . 

Deputado JAIR BOLSONARO 
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CONSTITUI AO 
RF:pÚBIJCA Ft:I)ERA1'IVA DO BRASIL 

1988 
........................................................ . .......................................... , 

TfTuw VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPfTIlLO I 
Dos PRrNCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

* Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme 
os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II -- propriedade privada; 

lIr - função social da propriedade; 
IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente; 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 
VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favoreCido para as empresas de pequeno porte constitu­
ídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País_ 

, 

Parágrafo único. E assegurado a todos o livre exercício de qualquer 
atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, 
salvo nos casos previstos em lei. 
*Art. 171. (revogado) 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos 
de capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de 
lucros. ____ . __________ . _____ . _ ......... _. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. ... ... 

................................................................................................ -, ..... -...... -................................................................... . 

• 

• 
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EMENDA CONS'III'UCIONAL NQ 6, DE 1995 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do § 32 do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda 
constitucional: 

Art. 12 O inciso IX do art. 170 e o § 12 do art. 176 da Constituição Federal 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 170 . ................................................................................... . 
.....•...••••.....•••....•........•...•.•..••••••••••.••••.......•................•....•.•....•... 
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e ad­
ministração no País." 

Art. 176 . ..................................................................................... . 
§ 12 A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento 
dos potenciais a que se refere o caput deste artigo somente pode­
rão ser efetuados mediante autorização ou concessão da União, 
no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob 
as leis brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, 
na forma da lei, que estabelecerá as condições específicas quan­
do essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 
terras indígenas." 

Art. 22 Fica incluído o seguinte art. 246 no Título IX - uDas Disposições 
Constitucionais Gerais": 

• 
UArt~ 246. E vedada a adoção de medida provisória na regula-
mentação de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alte­
rada por meio de emenda promulgada a partir de 1995." 

• Art. 32 Fica revogado o art. 171 da Constituição Federal. 

Brasília, 15 de agosto de 1995. 
A MEsA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: Luis Eduardo, Presidente - Ronaldo 

Perim, - p~ Vice-Presidente - Beto Mansur, 22 Vice-Presidente - Wilson 
Campos, 12 Secretário - Leopoldo Bessone, 22 Secretário - Benedi to Domingos, 
32 Secretário -João Henrique, 42 Secretário. 

A MESA 00 SENADO FEDERAL: José Sarney, Presidente - Teotonio Vilela 
Filho, 1 Q Vice-Presidente -Júlio Campos, 22 Vice-Presidente - Odacir Soares, 
12 Secretário - Renan Calheiros, 2Q Secretário - Levy Dias, 32 Secretário -
Ernandes Amorim, 42 Secretário. 
DO 16-8-95 
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REDAÇÃO ORIGINAL 

Art. 170: 
"IX - tratamento favorecido para as empresas brasileiras de ca-
pital nacional de pequeno porte." . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••• • •••• •• •••• ••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

LEI N. 7.232 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1984 

Dispõe sobr e a Política Nacional de Informática, 
e dá outras providências 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

LEI N. 8.248 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 

Dis põe sobre a capacit ação e competitividade do setor de informática 
e au tomação, e dá outras providências 

.............................. .............. .. ........ ...... ........................ .....•...............................•..... 

PROJETO DE LEI N° 4.593, DE 1998 
( Do Sr. Paulo Bauer ) 

Altera a Lei n Q 8.248 , de 23 de outubro de 1991, que "dispõe 
s obre a capa citação e c ompetitividade do setor de informática e 
automação, e dá outras p r ovidências". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 2 . 514, DE 1996) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. O art. 10 da lei nO. 8.248, de 23 de Outubro de 1991, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 - Os incentivos fiscais previstos nesta Lei, 
salvo quando nela especificada (artigo 4°), vigorarão até o 
exercício de 2002 e entrarão em vigência a partir de sua 
publicação, excetuados os constantes de seu artigo 6° e 
aqueles a serem usufruídos pelas empresas fabricantes de 
bens e serviços de informática que não preencham os 

• 

• 
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requisitos do artigo 1°, cujas vigências ocorrerão, 
respectivamente, a partir de 01 de janeiro de 1992 e 29 de 
outubro de 1992." 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

-JUSTfF1éATIVA 

o presente projeto de lei pretende alterar o artigo 10 da Lei n° . 
8.248, de 23 de outubro de 1991, que dispõe sobre a capacitação e 
competitividade do setor de informática e automação, para ampliar o prazo dos 
incentivos fiscais para aplicação em empresas de capital nacional de direito 
privado que tenham como atividade a produção de bens e serviços de 
informática. 

A indústria nacional de informática obteve um significativo 
crescimento na última década, principalmente incentivada por ações 
governamentais, como o Plano Nacional de Informática, e leis que permitiam a 
compensação de parte do Imposto de Renda devido na aplicação em 
empresas de informática. 

A Lei 8.248, estipulou o exercício de 1997, como prazo limite 
para que as pessoas jurídicas pudessem deduzir até 1% (um por cento) do 
Imposto de Renda 'devido, desde que apliquem diretamente, até o vencimento 
da cota única ou da' última cota do imposto, igual importância em ações novas, 
inalienáveis pelo prazo de dois anos, de empresas brasileiras de capital 
nacional de direito privado que tenham como atividade, única ou principal, a 
produção de bens e serviços de informática, vedadas as aplicações em 
empresas de um mesmo conglomerado econômico. 

O presente projeto de lei, ao propor uma prorrogação final do 
prazo para o ano qe 2:002, busca na verdade, permitir um maior crescimento 
de nossa indústria de informática, através da pesquisa e produção de 
hardware, software e periféricos para computadores. 

Por outro lado, uma possível perda de receita, com a redução 
da arrecadação do Imposto de Renda, seria altamente compensada com a 
criação de novos empregos diretos e indiretos e o natural incremento na 
arrecadação de outros impostos ocasionada pela abertura de postos de 
trabalho. 

7 
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São estas as razões que justifica o presente projeto de lei, e 
que esperamos contar com o apoio dos ilustres pares na sua aprovação. 

Plenário Ulysses Guimarães, em 3 de Junho de 1998 . 
otr ft:J6/?B. 

Deputado Federal 

"---_.--

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 

DISPÕE SOBRE A CAPACITAÇÃO E 
COMPETITIVIDADE DO SETOR DE 
INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

.....•..........•......................... ................................... ........••...............•.......•• 

Art. 10 - Os incentivos fiscais previstos nesta Lei, salvo quando 
nela especificado em contrário (art. 4°), vigorarão até o exercício de 
1997 e entrarão em vigência a partir de sua publicação, excetuados os 
constantes de seu art. 6° e aqueles a serem usufruídos pelas empresas 
fabricantes de bens e serviços de informática que não preencham os 
requisitos do art. 1°, cujas vigências ocorrerão, respectivamente, a 
partir de 1° de janeiro de 1992 e 29 de outubro de 1992. 

Parágrafo único. (Vetado) . 
................................... ...............................•............................................. 

................................................................................................................ 

• 

• 
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

Tendo em vista atramitação na Casa do Projeto de lei nO 2.514, de 

1996, do Sr. Jair Bolsonaro, que prorroga os benefícios fiscais outorgados ao 

setor de informática e automação, nas condições que especifica, ao qual se 

encontra apensado o Projeto de lei nO 4.593, de 1998, do Sr. Paulo Bauer, que 

altera a Lei nO 8.428, de 23 de outubro de 1991, que dispõe sobre a 

capacitação e competividade do setor de informática e automação, e dá outras 

providências, determino a apensação, nos termos dos arts. 142 e 143 do 

RICO, do Projeto de lei nO 342, de 1999, do Sr. Júlio Redecker, que dispõe 

sobre a capacitação e competividade do setor de· tecnologia da informação, 

alterando o art. 4° da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, ao Projeto de lei 

nO 2.514, de 1996, dada a correlação das matérias. 

Publique-se. 

Em ':' I I (/J I 99. 

, 
I 

Pr sicfente 
/ 

PROJETO DE LEI N2 342, DE 1999 
(Do Sr. Júlio Redecker) 

Dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de 
tecnologia da informação, alterando o art. 42 da Lei o 8 248 
de 23 de outubro de 1991. n- . , 

/~ 6"-4:{ 
(AS COMISSÕES DE CI~NCIA TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMÁTICA; 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (~RITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 

9 
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o Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1 ° O "caput" do artigo 4°, da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, passa a 
vigorar com a .seguinte redação: 

"Art. 4° Para as empresas que cumprirem as exigências para o gozo de 
benefícios definidos nesta Lei, e, somente para os bens de informática e 
automação fabricados no País, com níveis de valor agregado local compatíveis 
com as características de cada produto, serão estendidos pelo prazo de vinte e 
um anos, a partir de 29 de outubro de 1992, os benefícios de que trata a Lei nO 
8191, de 11 de junho de 1991 ." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua_publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

o presente projeto de lei pretende alterar o art. 4° da lei N° 8.248, de 23 de outubro de 
1991, que dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de informática e 
automação, ampliando o prazo do incentivo fiscal para os befls de informática e automação 
fabricados no País, com níveis de valor agregado local compatíveis com as características 
de cada produto. 

Os impactos da lei n° 8.248/91 na fabricação de bens de tecnologias da informação são a 
melhor justificativa da necessidade de sua prorrogação. 

Com a lei da Informática, a indústria brasileira da Tecnologia da Informação se desenvolveu 
rapidamente. O seu faturamento global cresceu à taxa anual de 8,4%, atingindo mais de 
US$ 15 bilhões em 1998, correspondendo a 1,8% do PIB brasileiro. 

• 

Os Resultados mais expressivos obtidos em decorrência desta lei são: Atlaçáo para o • 
Brasil dos grandes empreendedores internacionais; Criação e manutençáo de 30.000 
empregos diretos, sendo W,{, para profissionais com formaçáo superior; Substancial 
e continuada taxa de investimento da indústria em atualização tecnológica e em 
formaçáo/ aperfeiçoamento da mão de obra; Investimentos expressivos em P&D por 
pane das empresas compromissadas com a Lei, tanto em instituiç6es de pesquisa e 
universidades (R$ 680 milh6es) como nas próprias empresas (R$ 1.390 milhões). 
Esses investimentos foram realizados, no periodo de 1993 a 1998, em contlapartida 
aos beneficios recebidos; Aumento significativo do faturamento, que atingiu em 1998 
mais de US$ 15 bilh6es de dólares. Em 1997, as empresas beneficiadas pela Lei de 
Informática faturaram US$ 10,4 bilhões; Aumento. considerável da exporlação global 
(US$ 680 milhões em 1998) e substituiçáo da importação de produtos acabados pelos 
de fabricação local; Obtenção, tanto pelos Estados como pelo Governo Federal, de 
considerável arrecadação líquida, apesar da renúncia fiscal. 



• 
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Ao propor a prorrogação do prazo dos incentivos, buscamos pennitir a continuidade do 
crescimento de nossa indústria da Tecnologia da Informação, através do incentivo à 
pesquisa e produção no País de equipamentos de infonnática, telecomunicações, 
automação e componentes de microeletrônica de alta tecnologia. 

Estas são as razões que justificam o presente projeto de lei, e que esperamos contar com o 
apoio dos nobres parlamentares para a sua aprovação. 

de 1999 . 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA . 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

, 

LEI N° 8.191, DE 11 DE JUNHO DE ~991 

INSTITIJI ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI E 
DEPRECIAÇÃO ACELERADA PARA 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 10 - Fica instituída isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI aos equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos 
novos, inclusive aos de automação industrial e de processamento de dados, 
importados ou de fabricação nacional, bem como respectivos acessórios, 
sobressalentes e ferramentas, até 31 de março de 1993. 

§ 10 O Poder Executivo, ouvida a Comissão Empresarial de 
Competitividade, relacionará, por decreto, os bens que farão jus ao beneficio 
de que trata este artigo. 

§ 20 São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias primas, produtos 
intermediários e material de embalagem, empregados na industrialização dos 
bens de que trata este artigo . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , 

.. ...... ...... .... .... ........ ............ .. .. .......... .. ...... .. .. .... ........ .. .. .. .. ............ .. ...... .. .......... .. .................................. .. .. .... .. ........................................................ .. ............................ 
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LEI N° 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 

DISPÕE SOBRE A CAPACITAÇÃO E 
COMPETITIVIDADE DO SETOR DE 
INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 4° - Para a~ émpresas que cwnprirem as exigências para o gozo de 
beneficios, defmidos nesta Le~ e, soménte para os bens de informática e 
automação fabricados no País, com níveis de valor agregado local compatíveis 
com as características de cada produto, serão estendidos pelo prazo de sete 
anos, a partir de 29 de outubro de 1992, os beneficios de que trata a Lei nO 
8.191, de 11 de junho de 1991. 

* Artigo'r~gulamentado pelo Decreto n° 792, de 02~04/1993. • 
Parágrafo único. A relação dos bens de que trata este artigo será definida 

pelo Poder Executivo, por proposta do CONIN, tendo como critério, além do 
valor agregado locaI, indicadores de capacitação tecnológica;preço, qualidade 
e competitividade internacional . 
••••.••••.••...........•...•••..•.•••.••.•..•..•••...........•............................ ................................... 

••...•••....... ... •.........................................•..•............•.•........... ............................ . ...... 

PROJETO DE LEI N!! 1.700, DE 1999 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 1.313/99 

Altera a Lei nQ 8.248, àe 23 de outubro de 1991, dispondo sobre 
a capacitação e competitividade do setor de tecnologia da 
informação. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 2.514, DE 1996.) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I!! O caput do art. 3!l da Lei nl1 8.243, de 23 de outubro de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

.. Art. 3º Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta. as 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob o controle 

• 
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direto ou indireto da União darão preferência. nas aquisições de bens e serviços de informática e 
automação, observada a seguinte ordem, a: 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País: 
II - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico." (NR) 

Art.2Q O § 2Q do art. 3!l, o caput do art. 4Q e o art. 911 da Lei n!l 8.248, de 1991. passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"§ 211 Para o exercício desta preferência. levar-se-ão em conta condições equivalentes de 
prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, compatibilidade e especificação de 
desempenho e preço." (NR) 

"Art. 42 Para as empresas que cumprirem as eXlgencias para o gozo dos beneficios, 
definidos nesta Lei, e somente para os bens de informática e automação fabricados no Pais, com 
níveis de valor agregado local compatíveis com as características de cada produto, serão 
estendidos, até 31 de dezembro de 1999, os beneficios de que trata a Lei nll 8.191, de 1i de junho 
de 1991." (NR) 

"Art. ~ Na hipótese do não-cumprimento das exigências desta Lei ou da não-aprovação 
dos relatórios. referidos no § 62 do art. li-A, poderá ser suspensa a concessão do beneficio, sem 
prejuízo do ressarcimento dos beneficios anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de 
multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza. 

Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento previstos no art. II-A não atingirem, em um determinado ano, o mínimo fixado, 
será admitida a aplicação do residual no ano seguinte, atualizado e acrescido de doze por cento, no 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCf, criado pelo Decreto-Lei 
nQ 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei n2 8.172, de 18 de janeiro de 1991." (NR) 

Art. 3Q Adita-se à Lei nll 8.248, de 1991, os seguintes artigos: 

"Art. 4!l-A. A partir de I Q de janeiro de 2000, as empresas de desenvolvimento ou 
produção de bens e serv.iços de informática e automação que investirem em atividades de pesquisa 
e desenvolvimento em tçcnologias da informação farão jus. atendidas as condições estabelecidas 
nesta Lei. à redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. observados os seguintes 
pe~centuals: 

I - redução de noventa e nove por cento do imposto devido. de l!l de janeiro até 3\ de 
dezembro de 2000. limitada a alíquota do imposto a pagar a zero vírgula quinze por cento; 

II - redução de noventa e sete por cento do imposto devido. de 111 de janeiro até 31 de 
dezembro de 200 I. limitada a alíquota do imposto a pagar a zero vírgula quarenta e cinco por 
cento; 

1lI - redução de noventa e três por cento do imposto devido, de I Q de janeiro até 31 de 
dezembro de 1002. limitada a alíquota do imposto a pagar a um vírgula zero cinco por cento; 

IV - redução de noventa por cento do imposto devido. de l!l de janeiro até 31 de dezembro 
de 2003. limitada a alíquota do imposto a pagar a um vírgula cinco por cento: 

v - redução de oitenta e sete por cento do imposto devido. de \!! de janeiro até 3\ de 
dezembro de 2004. limitada a alíquota do imposto a pagar a um vírgula noventa e cinco por cento: 
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VI - redução de oitenta e três por cento do imposto devido. de I I! de janeiro até 31 de 
dezembro de 2005. limitada a alíquota do imposto a pagar a dois vírgula cinqüenta e cinco por 
cento: 

VII - redução de oitenta por cento do imposto devido. de 1!2 de janeiro até 31 de dezembro 
de 2006. limitada a alíquota do imposto a pngar a três por cento: 

VIII - redução de setenta e sete por cento do imposto devido, de 12 de janeiro até 31 de 
dezembro de 2007, lim itada a alíquota do imposto a pagar a três vírgula quarenta e cinco por 
cento; 

IX - redução de setenta e três por cento do imposto devido, de 12 de janeiro até 31 de 
dezembro de 2008, li mitada a alíquota do imposto a pagar a quatro vírgula zero cinco por cento; 

x -redução de setenta por cento do imposto devido. de I II de janeiro até 31 de dezembro de 
2009. limitada a alíquota do imposto a pagar a quatro vírgula cinco por cento; 

XI - redução de sessenta e sete por cento do imposto devido. de (2 de janeiro até 31 de 

dezembro de 20 (O. limitada a alíquota do imposto a pagar a quatro vírgula noventa e Cinco por 
cento; 

XII - redução de sessenta e cinco por cento do imposto devido, de 12 de janeiro até 31 de 
dezembro de 20 li , limitada a alíquota do imposto a pagar a cinco vírgula cinqüenta e cinco por 
cento; 

XIII - redução de sessenta por cento do imposto devido. de I º de Janeiro até 31 de 
dezembro de 2012, limitada a alíquota do imposto a pagar a seis por cento; 

XIV - redução de cinqüenta e sete por cento do imposto devido, de 12 de janeiro até 5 de 
outubro de 2013. limitada a alíquota do imposto a pagar a seis vírgula quarenta e cinco por cento, 
quando será extinto. 

§ 12 Os benefícios de que trata este artigo incidirão somente sobre os bens de informática e 
automação produzidos. de acordo com Processo Produtivo Básico definido pelo Poder Executivo. 
pelas empresas que estejam instaladas ou vierem a se instalar no País até 31 de dezembro de 2005. 
condicionados à apresentação de proposta de projeto ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 

§ 21! Os bens de que trata o parágrafo anterior serào definidos pelo Poder Executivo. 

§ 3º São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem. 
empregados na industrialização dos bens de que trata este artigo. 

§ 42 A apresentação do projeto de que trata o ~ 12 não implica. no momento da entrega. 
análise do seu conteúdo. ressa lvada a verificação de adequação ao Processo Produtivo Básico. 
servmdo. entretanto. de referênc ia para a avaliação dos relatórios de que trata o § 62 do art. 
lI -A," (:'-JR) 

-. Art. I l-A, A partir de I!2 de janeiro de 2000. para fazer jus aos benefícios previstos no art. 
4~-A. as empresas deverão investir anualmente. em atividades de pesquisa e desenvolvimento em 
tecnologia da informação a serem realizadas no País. no mínimo cinco por cento do seu 
faturamento bruto no mercado interno. decorrentes da comercialização de bens e serviços de 

• 

• 
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infonnatica. deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações. confonne projeto 
elaborado pelas próprias empresas. detalhado a partir daquele apresentado na fonna do citado art. 
411-A. 

§ 1!1 No mínimo dois por cento do faturamento bruto mencionado no caput deste artigo 
deverão ser aplicados como se segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de 
ensino. oficiais ou reconhecidas. devendo. neste caso. ser aplicado percentual não inferior a um 
por cento; 

II - sob a fonna de recursos financeiros. depositados trimestralmente no FNOCf. devendo. 
neste caso. ser aplicado percentual não inferior a meio por cento. 

§ 22 Os recursos de que trata o inciso 11 do parágrafo anterior destinam-se. exclusivamente. 
à promoção de projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação. 
sendo que trinta por cento deverão ser aplicados em projetos a serem desenvolvidos nas regiões 
Norte e Nordeste. 

§ 3!.l Os recursos de que trata o inciso 11 do § 12 serão geridos por comitê próprio. do qual 
participarão representantes do governo. de empresas e institutos de pesquisa do setor. 

§ 42 Os investimentos de que trata este artigo serão reduzidos no seguinte percentual: 

I - em três por cento. de 12 de janeiro até 31 de dezembro de 200 I; 
II - em sete por cento. de 1!1 de janeiro até· 3 I de dezembro de 2002; 
III - em dez por cento. de 111 de janeiro até 31 de dezembro de 2003; 
IV - em treze por cento. de l!.l de janeiro até 31 de dezembro de 2004; 
V - em dezessete por cento. de 12 de janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

VI - em vinte por cento. de 12 de janeiro até 31 de dezembro de 2006; 
VII - em vinte e três por cento. de 12 de janeiro até 31 de dezembro de 2007; 
VIII - em vinte e sete por cento. de 12 de janeiro até 31 de dezembro de 2008; 
IX - em trinta por cento. de 12 de janeiro até 31 de dezembro de 2009; 
X - em trinta e três por cento. de Iº de janeiro até 31 de dezembro de 2010; 
XI - em trinta e sete por cento. de I º de janeiro até 31 de dezembro de 2011 ; 
XII - em quarenta por cento. de I º de janeiro até 31 de dezembro de 2012; 
XIII - em quarenta e três por cento. de I!1 de janeiro até 5 de outubro de 2013 . 

§ 5º A redução de que trata o parágrafo anterior deverá ocorrer de modo proporcional 
dentre as fonnas de investimento previstas neste artigo. 

§ 62 As empresas beneficiárias deverão encaminhar. anualmente. ao Poder Executivo 
demonstrativos do cumprimento. no ano anterior. das obrigações estabelecidas nesta Lei. mediante 
apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas no 
projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados." (NR) 

.. Art. 16-A. O disposto nesta Lei não se aplica a bens reconhecíveis como exclusivos ou 
principalmente do segmento de áudio e vídeo. ainda que incorporem tecnologia digital." (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 52 Revogam-se os arts. Iº e 2º. o § 12 do art. 3º. os arts. 52. 62• 72 e 15 da Lei n2 8.248. 
de 23 de outubro de 1991. 

Brasília. 

15 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

· ......................................................................................................................................... .. 

, 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

........ ...........•... ..... · . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. ........................................................................... . 

Se~;o VIII 
Do Processo Legislativo 

· ......................................................................................................................... .......................... . 

Subseção III 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e 
nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das F orças Armadas; 

II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta 

e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

• 
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* Alinea "c" cum redação dada pela Emenda CunstlluclOnal n° 18. de 05/02/ 1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, 
bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios: 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administraçãc: pública: 

t) militares das · Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

* Alínea '.'f' acrescida pela Emenda Constituciunal nU 1 R. de 05 02 1998. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto' de lei subscrito por, no mínimo. um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles . 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , .................... . ...................................................................................... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 6, DE 1995 

ALTERA O INCISO IX DO ARTIGO 170, O 
ARTIGO 171 E O § 1° DO ARTIGO 176 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

• As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 
3° do artigo 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1 ° O inciso IX do artigo 170 e o § IOdo artigo 176 da Constituição 
Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 170. 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e 
administração no País." 
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"Art. 176. 

§ 1°. A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos 
potenciais a que se refere o capllt deste artigo somente poderão ser 
efetuados mediante autorização ou concessão da União, no interesse 
nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras 
e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que 
estabelecerá as condições específicas quando essas atividades se 
desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas." 

Art. 2° Fica incluído o seguinte artigo 246 no Título IX - das Disposições 
Constitucionais Gerais: 

"Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na 
regulamentação de artigo da Constituição cuja redação tenha sido 
alterada por meio de emenda promulgada a partir de 1995." 

Art. 3° Fica revogado o artigo 171 da Constituição Federal. 

Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Luís Eduardo, Presidente 

Deputado Ronaldo Perim, 1° Vice-Presidente 

Deputado Beto Mansur, 2° Vice-Presidente 

Deputado Wilson Campos, I ° Secretário 

Deputado Leopoldo Bessone, 2° Secretário 

Deputado Benedito Domingos, 3° Secretário. 

Deputado João Henrique~ 4° Secretário 

Mesa do Senado Federal 

Senador José Sarney, Presidente 

Senador Teotônio Vilela Filho, 1° Vice-Presidente 

Senador Júlio Campos, 2° Vice-Presidente 

Senador Odacir Soares. 1 ° Secretário 

Senadora Renan Calheiros, 2° Secretário 

Senador Levy Dias, 3° Secretário 

Senador Emandes Amorirn, 4° Secretário 
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LEI N° 8.248,23 DE OUTUBRO DE 1991. 

DISPÕE SOBRE A CAPACITAÇÃO E 
COMPETITIVIDADE DO SETOR DE 
INFoRMÁ TICA E AUTOMAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° Para os feitos desta Lei e da Lei nO 7.232, de 29 de outubro de 
1984, considera-se como empresa brasileira de capital nacional a pessoa jurídica 
constituída e com sede no Brasil, cujo controle efetivo esteja, em caráter permanente. 
sob a titularidade direta ou indireta de pessoas fisicas domiciliadas e residentes no 
País ou de entidade de direito público interno . 

• 

*Artigo tornado sem efeito emface do art. 3° da EC 695. 

§ 1°. Entende-se por controle efetivo da empresa a titularidade direta ou 
indireta de, no mínimo, 51 % (cinqüenta e um por cento) do capital com direito 
efetivo de voto, e o exercício, de fato e de direito, do poder decisório para gerir suas 
atividades, inclusive as de natureza tecnológica. 

§ 2°. (vetado.) 

§ 3°. As ações com direito a voto ou a dividendos fixos ou mínimos 
guardarão a forma nominativa. 

§ 4°. Na hipótese em que o sócio nacional perder o efetivo controle de 
empresa que esteja usufruindo os beneficios estabelecidos nesta Lei para empresa 
brasileira de capital nacioI1al, o direito aos beneficios fica automaticamente suspenso, 
sem prejuízo do ressarcitnento de beneficios que vierem a ser indevidamente 
usufruídos. 

Art. ~o ~ C' empresas produtoras de bens e serviços de informática no País 
e que não preencham os requisitos do art. 1 ° deverão, anualmente, para usufruírem 
dos beneficios instituídos por esta Lei e que lhes sejam extensíveis, comprovar 
perante o Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN, a realização das 
seguintes metas: 

I - programa de efetiva capacitação do corpo técnico da empresa nas 
tecnologias ·do pr{)0uto e do processo de produção; 

II - programas de pesquisa e desenvolvimento. a serem realizados no País, 
conforme o estabelecido no art. 11 ; e 

IH - programas progressivos de exportação de bens e serviços de 
informáti ca. 
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Art. 3° Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou 
indireta. as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais 
organizações sob o controle direto ou indireto da União, darão preferência, nas 
aquisições de bens e serviços de informática e automação, nos tennos do § 2° do art. 
171 da Constituição Federal, aos produzidos por empresas brasileiras de capital 
nacional~ observada a seguinte ordem: 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; 

II - bens e serviços produzidos no País, com significativo valor agregado 
local. 

§ 1 0. Na hipótese da empresa brasileira de capital nacional não vir a ser 
objeto desta preferência, dar-se-á aos bens e serviços fabricados no País preferência 
em relação aos importados, observado o disposto no § 2° deste artigo. 

§ 2°. Para o exercício desta preferência, levar-se-á em conta condições 
equivalentes de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, 
compatibilidade e especificação de desempenho e preço. 

Art. 4° Para as empresas que cumprirem as exigências para o gozo de 
beneficios defmidos nesta Lei, e, somente para os bens de infonnática e automação 
fabricados no País, com níveis de valor agregado local compatíveis com as 
características de cada produto, serão estendidos pelo prazo de sete anos, a partir de 
29 de outubro de 1992, os beneficios de que trata a Lei n° 8.191, de 11 de junho de 
1991. 

Parágrafo único. A relação dos bens de que trata este artigo será defmida 
pelo Poder Executivo, por proposta do CONIN, tendo como critério, além do valor 
agregado local, indicadores de capacitação tecnológica, preço, qualidade e 
competitividade internacional. 

Art. 5° As empresas brasileiras de capital nacional produtoras de bens e 
serviços de informática e automação terão prioridade nos fmanciamentos diretos 
concedidos por instituições financeiras federais ou, nos indiretos, através de repasse 
de fundos administrados por aquelas instituições, para custeio €los investimentos em 
ativo fixo, ampliação e modernização industrial. 

Art. 6° As empresas que tenham como fmalidade, única ou principal, a 
produção de bens e serviços de informática no País deduzirão, até o limite de 50%, 
(cinqüenta por cento) do Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer natureza 
devido, o valor devidamente comprovado das despesas realizadas no País, em 
atividades de pesquisa e desenvolvimento, diretamente ou em convênio com outras 
empresas, centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais 
ou reconhecidas. 

• 
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Art. 7° As pessoas jurídicas poderão deduzir até l% (um por cento) do 
imposto de renda devido, desde que apliquem diretamente. até o vencimento da cota 
única ou da última cota do imposto. igual importância em ações novas, inalienáveis 
pelo prazo de 2 (dois) anos, de empresas brasileiras de capital nacional de direito 
privado que tenham como atividade, única ou principal, a produção de bens e 
serviços de informática vedadas as aplicações em empresas de um mesmo 
conglomerado econômico. 

Art. 8° São isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI as 
compras de máquinas, equipamentos. aparelhos e instrumentos produzidos no País. 
bem como suas partes e peças de reposição, acessórias, matérias-primas e produtos 
intermediários~ realizadas pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico -CNPQ e por entidades sem fms lucrativos ativas no fomento, na 
coordenação ou na execução de programa de pesquisa científica ou de ensino 
devidamente credenciadas naquele Conselho. 

Parágrafo único. São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI a matérias-primas, produtos 
intermediários e material de embalagem empregados na industrialização dos bens de 
que trata este artigo. 

Art. 9° Na hipótese do não-cumprimento, por empresas produtoras de bens 
e serviços de informática das exigências para gozo dos beneficios de que trata esta 
Lei, poderá ser suspensa a sua concessão, sem prejuízo do ressarcimento dos 
beneficios anteriormente usufruídos, atualizados, e acrescidos de multas pecuniárias 
aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza. 

Art. 10. Os incentivos fiscais previstos nesta Lei, salvo quando nela 
especificado em contrário (art. 4°), vigorarão até o exercício de 1997 e entrarão em 
vigência a partir da sua publicação, excetuados os constantes do seu art. 6° e aqueles 
a serem usufruídos pelas empresas fabricantes de bens e serviços de informática que 
não preencham os requisitos do art. 1°, cujas vigências ocorrerão, respectivamente, a 
partir de I ° de janeiro de 1992 e 29 de outubro de 1992. 

Parágrafo único. (vetado.) 

Art. 11. Para fazer jus aos beneficios previstos nesta Lei, as empresas que 
tenham como fmalidade a produção de bens e serviços de informática deverão 
aplicar,J anualmente, no mínimo 50/0 (cinco por cento) do seu faturamento bruto no 
mercaqo interno decorrente da comercialização de bens e serviços de informática 
(deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações), em atividades de 
pesquisas e desenvolvimento a serem realizadas no País, conforme projeto elaborado 
pelas próprias empresas. 
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Parágrafo único. No mínimo 20/0 (dois por cento) do faturamento bruto 
mencionado no caput deste artigo deverão ser aplicados em convênio com centros ou 
institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino. oficiais ou reconhecidas . 

Art. 12. Para os efeitos desta Lei não se considera como atividade de 
pesquisa e desenvolvimento a doação de bens e serviços de informática 
.. ....................................................................................................................................... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . ... . . . . .. . . ... . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 

LEI N° 8.191, DE 11 DE JUNHO DE 1991. 

iNSTITUi ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI E 
DEPRECIAÇÃO ACELERADA PA~ MÁQUINAS, 
EQUIP A~ENTOS . E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

Art. 1(\ - F ica instituída isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI aos equipamentos. máquinas. aparelhos e instrumentos novos, inclusive aos de 
automação industrial e de processamento de dados. importados ou de fabricação 
nacional. bem como respectivos acessó:ios. sobressalentes e ferramentas, até 31 de 
março de 1993 . 

~ 10 () Poder Executivo. ouvida a Comissão Empresarial de 
Competitividadc. rdacionara. por decreto. os bens que farão jus ao beneficio de que 
trata este amgo. 

~ 2° São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto 
~obre Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias primas, produtos 
intermediários e material de embalagem. empregados na industrialização dos bens 
de que trata este artigo. 

Art. 2° Fica instituída a depreciação acelerada calculada pela aplicação da 
taxa de depreciação usualmente admitida multiplicada por dois, sem prejuízo da 
depreciação normal das máquinas. equipamentos. aparelhos e instrumentos novos 
d~stinados ao uso da produção industrial. incorporados ao ativo fixo do adquirente 
ate 31 de dezembro àe 1993 e utilizados no processo de produção para efeito de 
apuração do Imposto sobre a Renda. 

Parágrafo único. A depreciação Jc que tr:l.ta este anigo será aplicada 
automaticamente sobre os bens relacionaàos em ato do Ministério da Economia, 
Fazenda·e Planejamento incorporados ao ativo tixo do adquirente, a partir da 
entrada em vigor desta Lei, até 31 de dezembro de 1993 . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• o. • • • • •• •• •• • •• • ... •• •• .. ....... . 

. . . . .. . ................................................................................................................................. ... .. 



DECRETO-LEI N9 719 - DE 31 DE 

JULHO DE 1969 

Cria o Fundo Nacional de Desenvol­
vimento Científico e Tecnológzco e 
dá outras providências. 

o Presiqente da República no uso 
das atribuições que ,lhe confere o 

§ 19 do art. 29 do Ato Institucional 
n9 5, de 13 de dezembro de 1968, de­
creta: 

Art. 10 Fica criado o FUndo Na­
cional de Desenvolvimento ~ientífic() 
e Tecnológico (FNDCT), ~om a fina­
lidade de dar apoio financeiro aos 
programas e projetos prioritários de 
desenvolvimento cien tifico e tecnoló­
gico. notadamente )ara implantação 
do Plano Básico de Desenvolvimento 
CientífIcO e Tecnológico. 

§ 19 A assistência fina :lcelra do 
FNDCT será prestada, przferencHl.l­
mente. através de -:-epasse a outros 
fundos e entidades incumbidos de sua 
canalização para iniciativ'\s especi­
ficas e poderá destinar-se ao finan ... 
d ' menta de despesas correntes ou 
de capital. 

§ 29 O regulamento do FNDCT. a 
~er expedido por Decreto jc PodP.I 
Executivo. disciplinara o mecan1smo 
e condições de financiamento de 
programas e proJetos. 

Art. 2C? Constituem rpcursos do 
PNDCT: 

a) recursos orçamen tàrlos. lnclU­
sive os já incluídos no orçamenLOde 
1969; 

b) recursos pr.ovenlen tes de lncen­
ti vos fiscais; 

c) empréstimos 1e instituições f1-
nanceiras ou outras entidades: 

23 

(l) contribuições e doações de en­
tldrdes públicas e privadas: 

e) recursos de outras .ontes. 

Art. 39 A aplicação dos recursos 
ao FNDCT obedecerá a iiretrizes, 
planos e normas expedidos por um 
Conselho Diretor, constituído ;Jel0 
Ministro do Planejamento e Coorde­
nação Geral, como Presidente, \Jelo 
Presidente d.o Conselho Nacional de 
Pesquisas. como Vice-Presidente. 
pelo Presidente do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e po!' 
representantes do Ministério da 
Educaçãv e Cultura. do '1\1inisLério 
das Minas e Energia. do MinisteriG 
aa Indústria e do Comércio. o de ou­
tros setores, pÚblicos e privados, li­
gados ao desenvolvimento cientlfico 
e tecnológico nacional, conforme se 
dispuser em Decreto. 

Art. 49 O FNDCT será dotado de 
uma Secretaria-Executiva. cUja or­
ganização e funclonr menta serão 
est,~ belecidos em Regulamento. 

Art. 5~ O presente Decreto-Iei en­
trará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brzsllia, 
1489 da 
República. 

31 de julho de 1969; 
Independência e 819 da 

A . COSTA E SILVA 

Antónto Delfim Netto 

Tarso Dutra 

Edmundo de Macedo Soares 

Antônio Dias Lette Júnior 

Hélio B e.!. trão 
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LEI N° 8.172, DE 18 DE JANEIRO DE 1991. 

RESTABELECE O FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO. 

Art. 10 Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho 
de 1969. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os 
efeitos a partir de 5 de outubro de 1990. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Mensagem n° 1. 313 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Fed~ral. submeto à elevada deliberação de e· 
Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Ciência e Tecnologia, da Fazenda. das Relações Exteriores. Interino, e do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, Interino, o texto do projeto de lei que" Altera a Lei nS! 8.248, de 23 

de outubro de 1991, dispondo sobre a capacitação e competitividade do setor de tecnologia da 

informação". 

Brasília. 2 O de setenbro de 1999 . 

.......... 
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E.M. INTl :\11NISTERIAL N~ .... Cj fMCTfMFlMRElMDIC 

Brasília. i j de setembro de 1999. 

~ Excelentíssimo Senhor Presidente da República., 

Submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência o projeto de lei em anexo, que 
altera a redação de artigos da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, e dá outras providências. 

2. . O projeto de lei proposto tem como objetivo principal a prorrogação do prazo de 
vigência do incentivo fiscal relativo ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI para bens de 
informática e automação fabricados no pais. 

3. O incentivo, concedido desde outubro de 1992 e válido até outubro de 1999, tem sido 
fundamental para solidificar a indústria de informática e transformar o pais no principal produtor 
destes bens na América do Sul; a não prorrogação do beneficio levaria parcela considerável das 
empresas a, no mínimo, estudarem locais alternativos para os seus investimentos em busca de maior 
rentabilidade. 

4. Entretanto, é desejável que a médio prazo a produção das empresas tome-se auto­
sustentável, isto é, que o setor possa prescindir do incentivo fiscal à produção sem decorrente perda 
de rentabilidade. A necessidade de adequação a tal cenário levou-nos a propor a redução gradual e 
progressiva do beneficio. 

5. A nova lei tamb'ém limita o incentivo às empresas que estiverem instaladas no País até 
2005, estimulando o investimenio ·industrial até essa data. 

6. O requisito para concessão do beneficio passa a ser o investimento em atividades de 
pesquisa e desenvolvimento por parte das empresas, o qual equivale atualmente a uma contrapartida à 
concessão da isenção. Dessa forma., quando da solicitação do incentivo, as empresas deverão 
encaminhar suas propostas de projeto de pesquisa e desenvolvimento, As comprovações da aplicação 
em atividades de pesquisa e os respectivos resultados serão anualmente avaliados e, em caso de 
desconforrnidade com o estabeiecido no projeto, o incentivo poderá ser suspenso. 

7. Tal investimento ou contrapartida, a exemplo do que já vinha ocorrendo, deverá 
corresponder á no rTmrimo 5% do faturamento bruto da empresa no mercado interno decorrente da 
comercialização de bens e serviços de informática. Enquanto o texto atual da lei define que, deste 
percentual, no mínimo 2% devem ser direcionados a convênios com centros ou institutos de pesquisa 
ou entidades brasileiras de ensino, na proposta este último percentual foi reduzido para no mínimo 1 % 
e foi criada a obrigatoriedade de aplicação em pesquisa e ao desenvolvimento em tecnologias da 
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infonnação de no núnimo 0,5% através do FNDCT - Fundo Nacional do Desenvolvimento Cientifico 
e Tecnológico, ambos totaJizando no mínimo 2% do faturamento bruto das empresas. Convém 
ressaltar que 30% dos investimentos no FNDCT deverão ser aplicados em projetos a serem 
desenvolvidos nas regiões Norte e Nordeste. 

8. F oi inserido artigo com a finalidade de deixar explícito que a lei não se aplica a bens 
reconhecíveis como exclusivos ou principalmente do segmento de áudio e vídeo, ainda que 
incorporem tecnologia digital,. 

9. As demais modificações propostas não alteram a substância da Lei atual, promovendo 
somente uma adequação seja ao texto da Emenda Constitucional nO 06/95, que vedou o tratamento 
diferenciado~ empresas brasileiras de capital nacional, seja ao decurso de prazo de alguns incentivos 
nela previstos. Assim, a alteração prevista para o art. 3° apenas elimina a preferência no processo de 
aquisição de bens e serviços de informática e automação. Propõe-se também a revogação dos arts. 1°, 
2° e 5°, por serem afetos ao mesmo tema. 

10. A revogação dos arts. 6° e -r' foi proposta porque os incenúvos ali previstos já não 
mais vigoram~ a do art. 15, porque existe legislação específica referente às penalidades aplicadas à 
prática desleal de comércio internacional. 

11 . Esperamos com estes aprimoramentos tornar a Lei ainda mais eficaz e manter o seu 
caráter fortemente estimulador do setor de informática e automação do pais, possibilitando a 
consolidação de sua liderança na América do Sul e criando as condições para que esta indústria 
prescinda.. ao longo do tempo, dos incentivos aqui estendidos. 

Estas, Senhor Presidente, são as razões que nos levam a apresentar a Vossa Excelência 
esta proposta de projeto de lei. 

Respeitosameme, 

LUIZ FELIPE DE SEIXAS CORRÊA 
Ministro de Estado das Relações Exteriores -

Interino 

V-~--, ~~.----~\ 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

a.LII' ... • stro de Estado do D nvolvimemo, 
Ciústria e Comércio Ext or - Interino 
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A viso n2 1. 5 26 - C. Civil. 

Brasília, 2 O de setenbro de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera a Lei nQ 8.248. de 23 de outubro de 1991, dispondo 

sobre a capacitação e competitividade do setor de tecnologia da informação". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

PE o PARENTE 
efe da Casa Civil 

residência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, CO'Il 'NIC\(AO E IN FORl\1,' TICA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE El\IENDAS 
PROJETO DE LEIN" 2.514/96 

Nos termos do /\11 I 19, caput L do Reginlent o r nterno da Càlnara dos Deputados, o 
Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das ( Olll lssões de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 22/ I 1/Q6. por cinco ses~ões. esgotado o prazo, nac­
foram recebidas emendas ao Projeto 

Sala da Comi ssão. 02 ele dezembro de I C)9ô 

~ 

Maria h one d Esprrrto Sant o 
~ Secr taria 
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Defiro, nos tema: do Parégrnfo único do art. lOS do RICO o 
desarquivamento das seguintes proposições: PL's 89~/;n 
1736196, 1955196,2004196, :Z136196, 1115196, 12181%, 'Z3oo$6: 
2~ 14/96, 2808/97, 2925/97. 2994/97 299~/97 3277/97 352R,/97-
4506198; 456W( 4585m;'PDC 3651'93, , .~ 1/96, ' Publjqu~ 

~..,.,.-
se, 

EmO 3 / 03 / 99 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. JAIR BOLSONARO) 

Requer o desarquivamento de proposIções. 

Senhor Presidente: 

Nos tennos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Cãmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o desarquivamento dos 
projetos de lei, projetos de decretos legislativos e projetos de emenda a 
constituição relacionados, que são de minha autoria: 

PL nO 0895, de 1991 ~ PL n° l. 736, de 1 996~ PL n° 1955, de 1996~ 
PL 2.004, de 1996~ PL n° 2.136, de 1996 ~ PL 2.215, de 1996, PL n° 2.228, 
de 1996 ~ PL n° 2.300, de 1996; PL 2.?14, de 1996; PL n° 2.808, de 1997; 
PL n° 2.925. de 1997~ PL n° 2.994, de 1997~ PL n° 2,995, de 1997 ~ PL n° 
3.277, de 1997; PL n° 3.528, de 1997; PL n° 4.506, de 1998 ~ PL n° 4.562, 
de 1998; PL nO 4.585, de 1998; PDL n° 365, de 1993; e PEC n° 301, de 
1996. 

Sala das Sessões, em O~ de março de 1999. 

<C- - JAIR--BOLSO ARO 

Deputado Federal - PPBIRJ 
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Nos termos do art.119, I e § 1 ° combinados com o art. 
166, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou 
a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 03/08/99 , por cinco sessões. Findo o prazo, 
não foram apresentàdas emendas ao projeto. 

PROJETO DE LEI N-

00342/99 

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 1999. 

fJrkntb 
M ia I one do Espirito Santo 

Secretária 

EMENDA N° 

0\ I ~Cj 
USO EXCLUSIVO DA COMlssAo 

COMISSÁO DE Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

PARTIDO UF 

AUTOR: DEPUTADO Ma,rce10 Barbieri PMDB SP 

TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

Dê-se ao artigo primeiro do Projeto de Lei No. 342/99 a seguinte redação: 

pAGINA 

1/3 

"Art. 1°. Os artigos 4° e 11 da lei n.o 8.248 de 23 de outubro de 1991, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 4° Para as empresas que cumprirem as exigências para o gozo de beneficios, 
definidos nesta Lei, e, somente para os bens de informática e automação fabricados 
no País, com .níveis de valor agregado local compatíveis com as características de 
cada produto, condicionados à apresentação de proposta de projeto ao Ministério da , ..... 
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Ciência e Tecnologia - MCT, serão estendidos pelo prazo de vinte e um e anos, a 
partir de 29 de outubro de 1992, os benefícios de que trata a Lei n.o 8.191, de 11 de 
junho de 1991. 

§ 1° O benefício fiscal de isenção passará a ser de redução do imposto devido, 
observados os seguintes percentuais: 

1- redução de 100%, até 31 de dezembro de 2004. 

,,- redução de 90%, a partir de 1° de janeiro de 2005 até 31 de dezembro de 2010. 

I" - redução de 70%, a partir de 1° de janeiro de 2011 até 05 de outubro de 2013. 

§ 2° A relação dos bens de que trata este artigo será definida pelo Poder Executivo, 
tendo como critério, além do valor agregado local, indicadores de capacitação 
tecnológica, preço, qualidade e competitividade internacional. 

§ 3° A apresentação do projeto de que trata o caput deste artigo não implica, no 
momento da entrega, em análise do seu conteúdo, servindo entretanto de referência 
para a avaliação dos relatórios de que trata o § 2° do art. 11." 

.................................. .......•.............................................. -...................................... . 

"Art. 11 . Para fazer jus aos benefícios previstos nesta Lei, as empresas de que trata 
o art. 4° deverao apliçar, anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento 
em tecnologias da informação a serem realizadas no País, no mínimo 5% (cinco por 
cento) até 31 de dezembro de 2004; 4,5% de 1° janeiro de 2005 até 31 de dezembro 
de 2010 e 3,5% de 1° de janeiro de 2011 até 5 de outubro de 2013, do seu 
faturamento bruto no mercado interno decorrente da comercialização de bens de 
informática (deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações), 
conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, a partir da proposta 
apresentada ao Ministério da Ciência e Tecnologia. " 

§ 1 ° O investimento sobre faturamento bruto mel1cionado no caput deste artigo 
deverão ser aplicados como se segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras 
de ensino, oficiais ou reconhecidas, os percentuais mínimos e sucessivos de: 2,0% 
até 31 de dezembro de 2004; 1,8% de 1° janeiro de 2005 até 31 de dezembro de 
2010 e 1,4% de 1° de janeiro de 2011 até 05 de outubro de 2013; 

11 - investimentos em projetos internos da empresa, 3,0% até 31 dezembro de 2004; 
e 2,7% 1° de janeiro de 2005, até 31 de dezembro de 2010 e 2,1% de 1° de janeiro 
de 2011 até 05 de outubro de 2013. 

§ 2° As empresas beneficiárias deverão encaminhar ao Ministério da Ciência e 
Tecnologia demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações 
estabelecidas nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das 



atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas no projeto elaborado pelas 
empresas e dos respectivos resultados alcançados, que serão apreciados e 
divulgados pelo Ministério da Ciência e Tecnologia e pelo Ministério da Fazenda." " 

Justificação 

A emenda propõem o escalonamento da isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI, previsto no artigo 4. O objetivo é evitar que o benefício acabe de forma abrupta em 2013, 
reduzindo-o de forma gradual e progressiva, buscando dar condiçóes para que o setor possa 
prescindir do benefício sem decorrente perda de competitividade. 

Para compatibilizar a contrapartida de aplicação em P&D, com o ~scalonamento do benefício 
fiscal, propomos também alteraçOes ao artigo 11 escalonando os investimentos de P&D de 
forma proporcional à redução do beneficio. 

Propomos ainda uma segunda alteração ao artigo 11 que tem por o objetivo corrigir um 
distorção hoje existente que obriga as empresas beneficiarias a investirem sobre o seu 
faturamento bruto, incluindo o faturamento em serviços, sobre os quais não incide o IPI. 

DATA ASSINATURA PARLAMENTAR 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 342/99 

Nos termos do art. 119, I e' § 1°, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia 
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das Comissões, de prazo para apresentação de emendas, a partir de 17/05/99, por 
cinco sessões. Findo o prazo, foi apresentada uma emenda ao projeto. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 1999. 

vone do Espírito Santo 
Secretária 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁ TICA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 342, DE 1999 

Dispõe sobre a capacitação e 
competitividade do setor de tecnologia da 
informação, alterando o art. 4° da Lei nO 
8.248, de 23 de outubro de 1991. 

o Projeto de Lei nO 342, de 1999, foi oferecido pelo nobre 

Deputado JÚLIO REDECKER com o intuito de ampliar os prazos para aplicação 

de incentivos destinados a estimular a pesquisa e desenvolvimento em 

tecnologia da informação. 

A iniciativa foi encaminhada a esta Comissão para exame 

quanto ao mérito, conforme determina o art. 32, inciso 11 , do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados. 



Dentro do prazo regimental de CinCO sessões, foi 

apresentada uma emenda, oferecida pelo ilustre Deputado MARCELO 

BARBIERI. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa do ilustre Deputado JÚLIO REDECKER objetiva 

estender o prazo de aplicação dos incentivos de que trata a Lei nO 8.248, de 23 

de outubro de 1991, até 29 de outubro de 2013. 

Tais incentivos são concedidos em contrapartida à 

aplicação de um mínimo de 5% do faturamento bruto da empresa em atividades 

de pesquisa e desenvolvimento. Dessa percentagem, pelo menos 2% são 

aplicados em instituições de pesquisa e ensino, sendo o restante aplicado pela 

empresa em atividades próprias de pesquisa e desenvolvimento. 

Como bem destaca o autor da matéria, "os impactos da 

Lei nO 8.248/91 na fabricação de bens de tecnologias da informação são a 

melhor justificativa da necessidade de sua prorrogação". 

Alguns desses resultados são informados pelo ilustre autor 

em sua justificação ao projeto oferecido: o setor de informática brasileiro criou e 

vem mantendo cerca de trinta mil empregos diretos, dos quais cerca de doze mil 

para profissionais de nível superior, e responde por cerca de 90.000 empregos 

indiretos. A elevada taxa de investimento em pesquisa e desenvolvimento no 

setor permitiu a aplicação, ao longo do período de vigência da lei, de 680 

milhões de reais em instituições de pesquisa e em universidades, bem como de 

cerca de 1 bilhão e quatrocentos milhões de reais em investimentos próprios de 

pesquisa e desenvolvimento. 

Lembra, também, o nobre autor que o investimento em 

pesquisa e desenvolvimento alavancou o crescimento do setor, cujo faturamento 

alcançou 10,4 bilhões de dólares em 1997, e contribuiu significativamente para o 

aumento das exportações, que totalizaram 680 milhões de dólares em 1998. 
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Em face da relevância da matéria, este Relator visitou 

empresas do setor de informática, acompanhado dos ilustres parlamentares 

Deputado Dr. HÉLIO, Deputado BISPO WANDERVAL e Deputado EVILÁSIO 

FARIAS. Também foi ouvido, em audiência pública desta Comissão, realizada no 

dia 5 de maio de 1999, o Exmo. Sr. Ministro da Ciência e Tecnologia, LUIZ 

CARLOS BRESSER PEREIRA, oportunidade na qual colhemos dados adicionais 
sobre os investimentos realizados em pesquisa e desenvolvimento em 

informática. 

A partir dos resultados observados, pudemos identificar 

outros efeitos positivos do estímulo à pesquisa e desenvolvimento no setor de 

informática, efeitos que se fazem sentir internamente nas empresas do setor. 

Hoje o Brasil conta com mais de 160 empresas de informática com o seu sistema 

da qualidade certificado segundo as normas ISO 9000, o que representa mais de 

90% do faturamento do setor. Antes da lei, menos de dez empresas detinham 

esse tipo de certificação. Graças à lei, vêm-se instalando no País as principais 

montadoras multinacionais de produtos de informática, tais como Solectron, SCI, 

Flextronics e FIC, gerando empregos e divisas. A produção local de 

equipamentos, em algumas linhas de produto, chegou a quadruplicar, reduzindo 

as necessidades de importação. E grandes corporações fizeram do Brasil 

importante base de operações comerciais e industriais para o mercado latino­

americano, como é o caso, por exemplo, da Compaq, que exportou em 1998 

cerca de 60% da sua produção local, gerando divisas da ordem de 165 milhões 

de dólares . 

Foi constatado, também, que alguns programas de 

instalação de empresas no País e de expansão e modernização de plantas já 

existentes encontram-se suspensos, aguardando a decisão desta prestigiosa 

Casa a respeito da extensão dos prazos de aplicação dos incentivos ora em 

.exame. Trata-se, em suma, de valiosa contribuição do Estado para o 

desenvolvimento tecnológico e a expansão fabril de um setor que, a cada dia, 

torna-se mais importante para a indústria nacional. 

Entendo, pois, que os incentivos da Lei nO 8.248/91 vêm 

estimulando a aplicação de recursos em pesquisa e desenvolvimento no setor de 

ihformática e automação, preservando o patrimônio tecnológico do setor e 



alavancando a sua inovação e expansão. Trata-se de incentivo que propicia 

elevado retorno à sociedade, seja na forma de empregos, seja na forma de 

conhecimento. 

A proposição em exame é, a nosso ver, meritória. É 

desejável, porém, que algumas modificações à lei atual sejam introduzidas, no 

espírito da Emenda nO 01/99, oferecida pelo ilustre Deputado MARCELO 

BARBIERI. Em especial, acatamos a sugestão da gradual redução dos 

incentivos, de modo a exigir da indústria crescentes ganhos de produtividade, 

. sugestão que incorporamos ao substitutivo que ora apresentamos. 

VOTO, em suma, pela aprovação do Projeto de Lei nO 342, 

de 1999, e da emenda nO 01/99, a este oferecida, na forma do Substitutivo que 

ora oferecemos. 
. 

Sala da Comissão, em .Q~ de r-hu de 1999. 

Deputado JULl~~~WINI 

Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 342, DE 1999 

Altera a Lei nO 8.248, de 23 de outubro 
de 1991, dispondo sobre a capacitação e 
competitividade do setor de tecnologia da 
informação. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os artigos 3°, 4°, 9° e 11 da Lei nO 8.248, de 23 

de outubro de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 

35 
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"Art. 3° Os órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal, direta ou indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público e as demais orgáhizações sob o controle direto ou indireto da União, 

darão preferência, nas aquisições de bens e ·serviços· de informática e 

automação, observada a seguinte ordem, a: 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; 

11 - bens e serviços produzidos com significativo valor 

agregado local. 

Parágrafo único. Para o exercício desta preferência, levar­

se-á em conta condições equivalentes de prazo de entrega, suporte de 

serviços, qualidade, padronização, compatibilidade e especificação de 

desempenho e preço. " 

"Art. 4° As empresas de desenvolvimento ou produção de 

bens e serviços de informática e automação, que investirem em atividades de 

pesquisa e desenvolvimento em tecnologias da informação, farão jus, . . 
condicionados à apresentação de proposta de projeto ao Ministério da 

Ciência e Tecnologia, aos benefícios de que trata a lei nO 8.191, de 11 de 

junho de 1991. 

§ 1° O benefício de isenção estende-se até 31 de 

dezembro de 2004 e, a partir dessa data, fica convertido em redução do 

imposto devido, observados os seguintes percentuais: 

I - redução de 90%, de 1° de janeiro de 2005 até 31 de 

dezembro de 2010; 

11 - redução de 70%, de 1° de janeiro de 2011 até 5 de 

outubro de 2013. 

§ 2° Os benefícios incidirão somente sobre os bens de 

informática e automação produzidos com níveis de valor agregado local 

compatíveis com as características de cada produto. 

§ 3° A relação dos bens de que trata o parágrafo anterior 

será definida pelo Poder Executivo, tendo como critério, além do valor 

agregado local, indicadores de capacitação tecnológica, preço, qualidade e 

competitividade internacional. 

§ 4° A apresentação do projeto de que trata o caput não 

implica, no momento da entrega, em análise do seu conteúdo, ressalvado o 



exame decorrente do disposto no § 2°, servindo entretanto de referência para 

a avaliação dos relatórios de que trata o § 5° do art. 11." 

"Art. 9° Na hipótese do não cumprimento das exigências 

desta lei, ou da não aprovação dos relatórios referidos no § 5° do art. 11, será 

suspensa a concessão do benefício, sem prejuízo do ressarcimento dos 

benefícios anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas 

pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma 

natureza. 

Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em 

ativi9ades de pesquisa e desenvolvimento previstos nesta lei não atingirem, 

em um determinado ano, o mínimo fixado, será admitida a aplicação do 

residual no ano seguinte, atualizado e acrescido de 12% (doze por cento), 

desde que este não ultrapasse 15% (quinze por cento) do totaL" 

"Art. 11 Para fazer jus aos benefícios previstos no art. 4° 

desta lei, as empresas deverão investir anualmente, em atividades de 

pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação a serem realizadas 

no País, no mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no 

mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços de 

informática (deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações), 

conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, a partir da 

apresentação da prop,?sta de projeto de que trata o art. 4° desta Lei. 

§ 1° No mínimo 2% (dois por cento) do faturamento bruto 

mencionado no caput deste artigo deverão ser aplicados como se segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de 

pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, 

devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a 1 % (um por 

cento); 

11 - sob a forma de recursos financeiros, depositados 

trimestralmente no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei nO 8.172, de 18 de janeiro de 1991, devendo, 

neste caso, ser aplicado percentual não inferior a 0,5% (meio por cento). 
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§ 2° Os recursos de que trata o inciso 11 do parágrafo 

anterior destinam-se, exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos 

de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação e serão geridos 

por comitê próprio, do qual participarão representantes do governo, de 

empresas e institutos de pesquisa do setor. 

§ 3° Os investimentos de que trata este artigo serão 

reduzidos no seguinte percentual: 

I - em 10%, de 1° de janeiro de 2005 até 31 de dezembro 

de 2010; 

11 - em 30%, de 1° de janeiro de 2011 até 5 de outubro de 

2013. 

§ 4° A redução de que trata o parágrafo anterior deverá 

ocorrer de modo proporcional dentre as formas de investimento previstas 

neste artigo. 

§ 5° As empresas beneficiárias deverão encaminhar 

anualmente ao Poder Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano 

anterior, das obrigações estabelecidas nesta lei, mediante apresentação de 

relatórios descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas 

no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados." 

Esta lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Art. 3° Revogam-se os arts. 1°, 2°, 5°, 6°, 7° e 15 da 

Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991 . 

, 

Sala da Comissão, em QfL de ~v-nhode 1999. 

Deputado JÚLl~~~~m­

Relator 
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O AGLUTINATIVA 

CLASSIFICAÇÃO 

O SUBSTITUTIVA 

(X) MODIFICATIVA 

!COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

AUTOR PARTIDO 

iDEPUTADO MARCELO BARBIERI PMOB 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 
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OADITNA 

UF ! PAGINA ! 

I \ I ~ ! SP 

Dê-se ao art. 3° da Lei nO 8.248, de 23. de outubro de 1991, modificado 

pelo art. 10 do substitutivo, a seguinte redação: 

"Art. 3° Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 
direta ou indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo PodeI 
Público e as demais organizações sob o controle direto ou indireto da 
União darão preferência, nas aquisições de bens e serviços de 
informática e automação, aos produzidos por empresas brasileiras. 
observada a seguinte ordem: 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; 

1/ - bens e serviços produzidos no País, com significativo valor 
agregado local. " 

JUSTIFICAÇÃO 

! A emenda ora oferecida busca aperfeiçoar a redação proposta para OI 

lart. 3° da lei nO 8.248/91, explicitando que a preferência será dada a bens e serviçosl 

produzidos por empresas brasileiras, preservando a disposição hoje existente. I 

Esse artigo fundamenta a aplicação do Decreto nO 1.070. de 2 de março 

de 1994, que regula a aquisição de bens e serviços de informática pelo governo federal. No 

setor de software, em especial, a preservação do instrumento existente e a explicitação da 

preferência a empresas brasileiras representam um importante diferencial, uma vez que ai 

iidentificação da origem da tecnologia e do nível de valor agregado não são triviais nessel 
caso. 

Observe-se. também, que a melhor tecnologia no desenvolvimento de 



'" )( 

~ c.o 
Q) 
Q) .... 
-N ::M 
11) ~ 
N 

..,0 .... Z 

.!..J 

.3e.. 

40 

Isoftware relaciona-se, usualmente, com as técnicas de design, programação e gestão doi 

Iciclo de vida do produto, que redundam em melhor adequação ao uso para o qual este foi, 

!projetado. São técnicas disponíveis à empresa nacional, o que tem possibilitado uma! 

lelevação da qualidade do software brasileiro, com inúmeras histórias de sucesso de nossas! 

lempresas, inclusive em termos de exportação. i 
Trata-se, em suma, de assegurar a aplicação do mecanismo das I 

Icompras governamentais a um setor que tem demonstrado potencial para competir no' 

mercado global. 

L 
7 

PARLAMENTAR / _ ~ " 

"----- "-
, 

EMENDAN.O 

PROJETO DE LEI N.o 

PL 342 DE 1999 
(SUBSTITUTIVO) 

USO EXCLUSIVO DA COMISSAO • 

COMISSÃO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

AUTOR: DEPUTADO LUIZ MOREIRA 

TEXTo/mSTIFICAçAO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.o 342, DE 1999 

EMENDA MODIFICATIVA 

O artigo 40 da Lei n. o 8.248, de 23 de outubro de 1991, alterado pelo Art. lOdo 
Substitutivo ao Projeto de Lei n.O 342, de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 40 Para as empresas que cumprirem as exigências para o gozo de beneficios, 
definidos nesta lei, e, somente para os bens de informática e automação fabricados no Pais, com níveis 
de valor agregado local compatíveis com as características de cada produto , serão estendidos pelo 
prazo de vinte e um anos. a nartir clt" ?Q clp l)lltllhr" ~" 1 QO') "<' h"n"f;"j,,<= ~" f'l11" ..... "t" " T "i .. o Q 101 

de 11 de junho de 1 ~~ 1. 
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§ 10 Nos primeiros sete anos de prorrogação, a partir de 29 de outubro de 1999, serão 
beneficiadas exclusivamente as empresas instaladas ou que venham a se instalar na Região Centro­
Oeste e Nordeste, e nos municípios incluídos na área de atuação da SUDENE. 

§ 2g Nos últimos sete anos, poderão se beneficiar empresas instaladas em todas as Unidades 
Federadas. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Os resultados até hoje alcançados com a vigência da Lei n. o 8.248/ 91 são a melhor 
justificativa para a prorrogaçaodos incentivos nela previstos. 

No entanto, a necessidade de ampliação dos investimentos nas regiões Centro-Oeste e 
Nordeste, especialmente na área de atuação da SUDENE, na permanente busca de correção dos 
desequilíbrios regionais, demonstra a importância de se aliar a essa prorrogação a escolha de áreas 
menos desenvólvidas que necessitem rapidamente crescer, para o bem estar de sua população. 

Estas são as razões que justificam a presente emenda modificativa, e que esperamos 
conte com seu acolhimento. 

O~ I 0<6 I~~ 
DATA 

COMISSÃO DE CiÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 342/99 

Nos termos do art. 119, I I e § 1°, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação, na Ordem do 
Dia das Comissões, de prazo para apresentação de emendas, a partir de 24/06/99, 
por cinco sessões. Findo o prazo, foram apresentadas 4 emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 03 de agosto de 1999. 

/tVv"Cu)~ 
Maria Wone do Espírito Santo 
"-/ Secretária 
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Ofício nO 14/GlM/99 Brasília, DF, 04 de agosto de 1999. 

Senhor Presidente, 

Solicito a V. Exa., nos termos do artigo 104 do 
Regimento .Interno, a retirada das emendas nOs 2/99 e 3/99 apresentadas ao 
substitutivo do relator, Dep. JÚLIO SEMEGHINI, do Pl 342/99. 

À Sua Excelência 
O Senhor Deputado 
LUIZ PIAUHYLlNO 
Presidente da ccrcl 

Atenciosamente, 



COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI N° 2.514, DE 1996 
(APENSADOS OS PROJETOS DE LEI N° 4.593, DE 1998, N° 342, 

DE 1999, E N° 1.700, DE 1999) 

Prorroga os benefícios fiscais 
outorgados ao setor de informática e 
automação, nas condições que especifica. 

I - RELATÓRIO 

Inicialmente, demos parecer ao Projeto de Lei nO 342, de 

1999, que "dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de tecnologia 

da informação, alterando o art. 4° da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991". 

A proposta foi oferecida pelo nobre Deputado JÚLIO 

REDECKER, com o intuito de ampliar os prazos para aplicação de incentivos 

destinados a estimular a pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da 

informação. 

A iniciativa foi encaminhada a esta Comissão para exame 

quanto ao mérito, conforme determina o art. 32, inciso 11, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, tendo recebido uma emenda, oferecida pelo ilustre 

Deputado MARCELO BARBIERI, que sugere o gradual escalonamento da 

redução do IPI, até o seu término. 

Após examinar a proposição, concluímos 

aprovação na forma de um Substitutivo que apresentamos a 

Comissão, acatando também a emenda proposta. 

pela sua 

sta douta 

Aberto o prazo previsto no Regimento Interno, foram 

oferecidas ao novo texto as emendas nO 1/99-S, do nobre Deputa o MARCELO 
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BARBIERI, que sugere um ajuste à redação do art. 3° do Substitutivo, e de 

números 2/99-S a 4/99-S, do ilustre Deputado LUIZ MOREIRA. Por solicitação 

do autor, foram retiradas as emendas de números 2/99-S e 3/99-S, restando 

somente a emenda 4/99-S, que sugere a aplicação dos incentivos previstos pela 

Lei nO 8.248/91 apenas às empresas instaladas nas regiões Centro-Oeste e 

Nordeste, bem como no municípios da área de atuação da SUDENE. 

Oportunamente, o PODER EXECUTIVO enviou a esta 
\ 

Casa, através da Mensagem nO 1.313, de 1999, o Projeto de Lei nO 1.700, de 

1999, que trata do mesmo tema, apensado àquela proposição . 
• 

Foram também apensados à proposição o Projeto de Lei nO 

2.514, de 1996, do nobre Deputado JAIR BOLSONARO, que passou a constituir­

se na proposição principal, conforme preceitua o art. 143, inciso 11, alínea "b", do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e o Projeto de Lei nO 4.593, de 

1998, oferecido pelo Sr. Paulo Bauer, já apensado ao mesmo. 

O Projeto de Lei nO 2.514, de 1996, do ilustre Deputado 

JAIR BOLSONARO, que "prorroga os benefícios fiscais outorgados ao setor de 

informática e automação, nas condições que especifica", objetiva estender o 

prazo de validade dos benefícios da Lei nO 8.248, de 1991 . 

Já o Projeto de Lei n° 4.593, de 1998, modifica o art. 10 da 

Lei nO 8.248, de 1991, pretendendo prorrogar os prazos dos benefícios que 

caducaram em 1997. 

Devemos, portanto, pronunciar-nos acerca das propostas 

apensadas e das novas emendas oferecidas ao Substitutivo. 

É o relatório. 

cP-. 
11 - VOTO DO RELATOR 

No exame inicial da proposição oferecida pelo ilustre 

Deputado JÚLIO REDECKER, constatamos que o seu objetivo principal é o de 

estender o prazo de aplicação dos incentivos de que trata a Lei nO 8.248, de 23 

de outubro de 1991, até 29 de outubro de 2013 . 



Tais incentivos são atualmente concedidos em 

contrapartida à aplicação de um mínimo de 5% do faturamento bruto da empresa 

em atividades de pesquisa e desenvolvimento. Dessa percentagem, pelo menos 

2% são aplicados em instituições de pesquisa e ensino, sendo o restante 

aplicado pela empresa em atividades próprias de pesquisa e desenvolvimento. 

Como bem destaca o autor da matéria, "os impactos da Lei 

nO 8.248/91 na fabricação de bens de tecnologias da informação são a melhor 

justificativa da necessidade de sua prorrogação". 

Alguns desses resultados foram informados pelo ilustre 

autor em sua justificação ao projeto oferecido: o setor de informática brasileiro 

criou e vem mantendo cerca de trinta mil empregos ~iretos, dos quais cerca de 

doze mil para profissionais de nível superior, e responde por cerca de 90.000 

empregos indiretos. A elevada taxa de investimento em pesquisa e 

desenvolvimento no setor permitiu a aplicação, ao longo do período de vigência 

da lei, de 680 milhões de reais em instituições de pesquisa e em universidades, 

bem como de cerca de 1 bilhão e quatrocentos milhões de reais em 

investimentos próprios de pesquisa e desenvolvimento. 

Lembrou, também, o nobre autor que o investimento em 

pesquisa e desenvolvimento alavancou o crescimento do setor, cujo faturamento 

alcançou 10,4 bilhões de dólares em 1997, e contribuiu significativamente para o 

aumento das exportações, que totalizaram 680 milhões de dólares em 1998. 

Em face da relevância da matéria, este Relator visitou 

empresas do setor de informática, acompanhado dos ilustres parlamentares 

Deputado Dr. HÉLIO, Deputado BISPO WANDERVAL e Deputado EVILÁSIO 

FARIAS. Também foi ouvido, em audiência pública desta Comissão, realizada no 

dia 5 de maio de 1999, o Sr. LUIZ CARLOS BRESSER PEREIRA, então Ministro 

da Ciência e Tecnologia, oportunidade na qual colhemos dados adicionais sobre 

os investimentos realizados em pesquisa e desenvolvimento em informática. 

A partir dos resultados observados, pudemos identificar 

outros efeitos positivos do estímulo à pesquisa e desenvolvimento no setor de 

informática, efeitos que se fazem sentir internamente nas empresas do setor. 

Hoje o Brasil conta com mais de 160 empresas de informática com o seu sistema 
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da qualidade certificado segundo as normas ISO 9000, o que representa mais de 

90% do faturamento do setor. Antes da lei , menos de dez empresas detinham 

esse tipo de certificação. Graças à lei, vêm-se instalando no País as principais 

montadoras multinacionais de produtos de informática, tais como Solectron, SCI, 

Flextronics e FIC, gerando empregos e divisas. A produção local de 

equipamentos, em algumas linhas de produto, chegou a quadruplicar, reduzindo 

as necessidades de importação. E grandes corporações fizeram do Brasil 

importante base de operações comerciais e industriais para o mercado latino­

americano, como é o caso, por exemplo, da Compaq, que exportou em 1998 

cerca de 60% da sua produção local, gerando divisas da ordem de 165 milhões 

de dólares. 

Foi constatado, também, que alguns programas de 

instalação de empresas no País e de expansão e modern ização de plantas já 

existentes encontram-se suspensos, aguardando a decisão desta prestigiosa 

Casa a, respeito da extensão dos prazos de aplicação dos incentivos. 

Trata-se, em suma, de val iosa contribuição do Estado para 

o desenvolvimento tecnológico e a expansão fabril de um setor que, a cada dia, 

toma-se mais importante para a indústria nacional. 

Constatou-se, em suma, que os incentivos da Lei nO 

8.248/91 vêm estimulando a aplicação de recursos em pesquisa e 

desenvolvimento no setor de informática e automação, preservando o patrimônio 

tecnológico do setor e alavancando a sua inovação e expansão. Trata-se de 

incentivo que propicia elevado retorno à sociedade, seja na forma de empregos, 

seja na forma de conhecimento tecnológico. 

VOTAMOS, então, a favor do Projeto de Lei nO 342, de 

1999. No sentido de introduzir alguns aperfeiçoamentos, no espírito da Emenda 

riO 1/99, oferecida pelo ilustre Deputado MARCELO BARBIERI, oferecemos um 

Substitutivo, no qual incorporamos, em especial, a sugestão da gradual redução 

dos incentivos, de modo a exigir da indústria crescentes ganhos de 

produtividade. 

Apresentado a esta Comissão, o Substitutivo mereceu as 

seguintes emendas: 



1) Emenda nO 1/99-S, do ilustre Deputado MARCELO 

BARBIERI, que sugere um ajuste à redação do art. 3° 

do Substitutivo, sugestão cujo conceito foi incorporado 

ao novo texto do Substitutivo; 

2) Emenda nO 4/99-S, do nobre Deputado LUIZ MOREIRA, 

que sugere a aplicação dos incentivos previstos pela Lei 

nO 8.248/91 apenas às empresas instaladas nas regiões 

Centro-Oeste e Nordeste, bem como no municípios da 

área de atuação da SUDENE, disposição que acatamos 

parcialmente no novo texto dado ao Substitutivo, 

reservando percentual da contrapartida em Pesquisa e 

Desenvolvimento, . devida pelas empresas, para 

aplicação em projetos nessas regiões; 

3) Emendas números 2/99-S e 3/99-S, do nobre Deputado 

LUIZ MOREIRA, que foram retiradas pelo autor. 

O PODER EXECUTIVO encaminhou, na oportunidade, o 

Projeto de Lei nO 1.700, de 1999, que já incorpora diversos dispositivos 

negociados com esta Casa. A redação sugerida nesse texto configura-se mais 

adequada no que diz respeito ao escalonamento dos incentivos, redação que 

incorporamos ao novo texto do Substitutivo. 

Foram também apensados à proposição o Projeto de Lei nO 

2.514, de 1996, do nobre Deputado JAIR BOLSONARO, que passou a constituir­

se na proposição principal, e o Projeto de Lei nO 4.593, de 1998, oferecido pelo 

Sr. Paulo Bauer, já apensado ao anterior. Devemos, portanto, examinar tais 
. -proposlçoes. 

O Projeto de Lei nO 2.514, de 1996, tem o objetivo de 

prorrogar os benefícios previstos na Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1992, 

preservando as demais disposiçées hoje vigentes. Somos, pois, fa'voráveis à 
iniciativa, com os aperfeiçoamentos por nós introduzidos na forma do 

Substitutivo que ora apresentamos. 

Já o Projeto de Lei nO 4.593, de 1998, pretende restaurar 
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os benefícios caducados desde 1997, pelo que somos contrários à sua 

aprovação. 

Consolidamos, portanto, as modificações acatadas, em 

novo texto dado ao Substitutivo. Acatando sugestões de nossos colegas desta 

Comissão, promovemos as seguintes modificações: 

a) elevamos para 40% a parcela dos recursos reservados 

para projetos das regiões Norte, Nordeste e Centro­

Oeste, concedendo também parcela adicional de 

incentivo às empresas instaladas nessas regiões; 

b) especificamos melhor a destinação dos recursos do 

FNDCT, reservando 50% destes para instituições 

oficiaiS; 

c) reduzimos o prazo de validade dos incentivos ~ das 

respectivas contrapartidas, encerrando-se ambos em 

~1 de dezembro de 2010; 

d) ajustamos a redação do art. 20 da Lei nO 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, para adequar as contrapartidas 

devidas pelas empresas de informática instaladas na 

região amazônica às novas regras; 

e) adotamos, enfim, a ementa do Projeto de Lei nO 342, de 

1999, por considerá-Ia melhor adequada às normas de 

redação previstas na Lei Complementar nO 95, de 1998. 

O nosso VOTO, em suma, é pela APROVAÇÃO da 

proposição principal, Projeto de Lei nO 2.514, de 1996, pela REJEiÇÃO do 

Projeto de Lei nO 4.593, de 1998, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nO 342, de 

1999, e pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nO 1.700, de 1999, na forma do 

novo texto de Substitutivo que ora oferecemos. 

Em relação às emendas oferecidas, VOTO pela 

APROVAÇÃO da emenda nO 1/99 oferecida ao Projeto de Lei nO 342, de 1999, 

pela APROVAÇÃO PARCIAL da emenda nO 1/99-S ao primeiro substitutivo e 



pela APROVAÇÃO PARCIAL da emenda 4/99-S ao primeiro substitutivo, na 

forma do novo texto de Substitutivo. 

Sala da Comissão, em 29 de setembro de 1999. 

....... ... -
Deputado JÚLIO SEMEGHINI 

Relator 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Após a leitura e o exame do relatório, na sessão de 29 de 

setembro de 1999 desta Comissão, acatamos sugestões apresentadas durante a 

discussão da matéria, modificando o Substitutivo nos seguintes aspectos: 

a) o período de vigência do incentivo foi reduzido, 

extinguindo-se em 31 de dezembro de 2009; 

b)' os percentuais de redução do IPI foram revistos, 

·atendendo à demanda de vários colegas 

parlamentares; a nova escala de redução assegura 

um diferencial favorável às regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste, que implica em vantagem de cerca de 

1 % no custo final, se comparado aos produtos 

originários das regiões Sudeste e Sul; 

c) ficou assegurada a destinação Ge ,10(l/n ;,') ... , r:,",' 

aplicados no FNDCT às regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste, pleito das bancadas dessas regiões; 

d) ficou assegurado o vínculo de 50% desses recursos a 
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pelo Poder Público, com sede ou estabelecimento 

principal na região a que o recurso se destina, 

atendendo solicitações de vários parlamentares; 

e) foi ajustada a redação que trata da composição do 

comitê que analisa e aprova os projetos de pesquisa e 

desenvolvimento, conforme solicitação da ilustre 

Deputada Luiza Erundina; 

f) foram revistas as percentagens de 

contrapartida devida . pelas 

variação da 

indústrias, 

compatibilizando-as com os novos valores acordados 

para o benefício concedido; 

g) foram uniformizados os critérios previstos nas Leis nO 

8.248, de 1991, e 8.387, de 1991, que tratam, 

respectivamente, dos incentivos à informática no País 

em geral e na Zona Franca de Manaus em especial, 

atendendo a pedido da bancada do Amazonas; 

h) foram redefinidos os 

delimitação do conceito 

bens incentivados, pela 

de "bens e serviços de 

informática e automação", estabelecendo-se lista dos 

produtos excluídos da definição, conforme acordo feito 

entre a bancada do Amazonas e o Poder Executivo; 

i) foram atendidas as condições ajustadas entre 

representantes do Amazonas e do Governo, quanto à 
aplicação de impostos de importação. 

Graças, portanto, ao esforço envidado pelos membros 

desta Comissão, que se dispuseram a estudar a matéria em todas as suas 

nuances e a negociar seus dispositivos com representantes do governo federal e 

dos setores organizados da sociedade brasileira, pudemos aperfeiçoar este 

texto. 

Desejo destacar, em especial, a extraordinária postura da 

bancada do Amazonas, coordenada, nesta matéria, pelo nobre Deputado 



PAUDERNEY AVELlNO, que com competência e espírito público, trabalhou 

incansavelmente para alcançar o acordo que possibilitou a aprovação do 

Substitutivo. 

Algumas sugestões apresentadas não puderam ser 

atendidas por este relator, pois demandavam um detalhamento que extrapola a 

finalidade dada a este Projeto de Lei. São, porém, sugestões importantes, que 

poderão ser adotadas na regulamentação da lei ou na sua execução. São estas: 

a) sugestão dos nobres Deputados Eurípides Miranda e 

Aguinaldo Muniz, que determina preferência às 

instituições da Amazônia Legal na aplicação dos 

recursos aplicados mediante convênio com instituições 

de ensino e pesquisa; 

b) sugestão do Deputado Dr. Hélio, no sentido de 

priorizar, na aplicação da contrapartida das empresas, a 

contratação de profissionais pós-graduados na área de 

informática; 

c) sugestão de ajuste na relação de bens constante do art. 

16A apresentada pelo Deputado Augusto Franco. 

Tais sugestões, não adotadas pelo relator, serão 

encaminhadas ao Poder Executivo, para sua consideração na regulamentação 

desta lei. 

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 1999. 

Deputado INI 

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.514, DE 1996 
(APENSADOS OS PROJETOS DE LEI N° 4.593, DE 1998, N° 342, 

DE 1999, E N° 1.700, DE 1999) 

Altera a Lei nO 8.248, de 23 de outubro 
de 1991, a Lei nO 8.387, de 30 de dezembro 
de 1991, e o Decreto-Lei nO 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, dispondo sobre a 
capacitação e competitividade do setor de 
tecnologia da informação. 

o Congresso Nacional decreta: 

Os artigos 3°, 4° e 9° da Lei nO 8.248, de 23 de 

outubro de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° Os órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal, direta ou indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público e as demais organizações sob o controle direto ou indireto da União, 

darão preferência, nas aquisições de bens e serviços de informática e 

automação, observada a seguinte ordem, a: 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; 

11 - bens e serviços produzidos de acordo com processo 

produtivo básico, na forma a ser definida pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Para o exercício desta preferência, levar­

se-ão em conta condições equivalentes de prazo de entrega, suporte de 

serviços, qualidade, padronização, compatibilidade e especificação de 

desempenho e preço." 

"Art. 4° As empresas de desenvolvimento ou produção de 

bens e serviços de informática e automação, que investirem em atividades de 

pesquisa e desenvolvimento em tecnologias da informação, farão jus aos 

benefícios de que trata a Lei nO 8.191, de 11 de junho de 1991. 



§ 10 O benefício de isenção estende-se até 31 de 

dezembro de 2000 e, a partir dessa data, fica convertido em redução do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observados os seguintes 

percentuais: 

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto 

devido, de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2001; 

11 - redução de noventa por cento do imposto devido, de 10 

de janeiro até 31 de dezembro de 2002; 

111 - redução de oitenta e cinco por cento do imposto 

devido, de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2003; 

. IV - redução de oitenta por cento do imposto devido, de 10 

de janeiro até 31 de dezembro de 2004; 

. V -. redução de setenta e cinco por cento do imposto 

devido, de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

VI - redução de setenta por cento do imposto devido, de 10 

de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto. 

§ 20 Para os bens de informática e automação produzidos 

nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, o benefício de isenção estende­

se até 31 de dezembro de 2001 e, a partir dessa data, fica convertido em 

redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observados os 

seguintes percentuais: 

I - redução de noventa e sete por cento do imposto devido, 

de 10 de janeiro a!é 31 de dezembro de 2002; 

11- redução de noventa e dois por cento do imposto devido, 

de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2003; 

111 - redução de oitenta e sete por cento do imposto devido, 

de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2004; 

IV - redução de oitenta e dois por cento do imposto devido, 

de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

V - redução de setenta e sete por cento do imposto 

devido, de 10 de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será 

extinto. 

§ 30 Os benefícios incidirão somente sobre os bens de 

informática e automação produzidos de acordo com processo produtivo 
I 

básico definido pelo Poder Executivo, condicionados à apresentação de 
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proposta de projeto ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 

§ 4° O Poder Executivo definirá a relação dos bens de 

que trata o parágrafo anterior, respeitado o disposto no art. 16A, a ser 

apresentada no prazo de trinta dias, contados da publicação desta lei, com 

base em proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e Tecnologia e da Integração 

Nacional. 

§ 5° São asseguradas a manutenção e a utilização do 

crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias 

primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados na 

industrialização dos bens de que trata este artigo. 

§ 6° A apresentação do projeto de que trata o caput não 

implica, no momento da entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a 

verificação ' de adequação ao processo produtivo básico, servindo entretanto 

de referência para a avaliação dos relatórios de que trata o § 9° do art. 11A." 

"Art. 9° Na hipótese do não cumprimento das exigências 

desta lei, ou da não aprovação dos relatórios referidos no § 9° do art. 11A, 

poderá ser suspensa a concessão do benefício, sem prejuízo do 

ressarcimento dos benefícios anteriormente usufruídos, atualizados e 

acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos 

tributos da mesma natureza. 

Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em 

atividades de pesquisa e desenvolvimento previstos no art. 11 A não 

atingirem, em um determinado ano, o mínimo fix.ado, o residual será aplicado 

no fundo de que trata o inciso 11 do § 1 ° do mesmo artigo, atualizado e 

acrescido de doze por cento." 

Art. 2° 

1991, o seguinte artigo: 

Adite-se à Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 

"Art. 11A A partir de 1° de janeiro de 2000, para fazer jus 

aos benefícios previstos no art. 4°, as empresas de desenvolvimento ou 

produção de bens e serviços de informática e automação deverão investir 

anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da 

informação a serem realizadas no País, no mínimo cinco por cento do seu 

• 

• 
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faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de 

bens e serviços de informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais 

comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos incentivados 

na forma desta lei, conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, a 

partir da apresentação da proposta de projeto de que trata o art. 4°. 

§ 1° No mínimo dois por cento do faturamento bruto 

mencionado no caput deste artigo deverão ser aplicados como se segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de 

pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, 

credenciados pelo Conselho Interministerial de que trata o § 10 deste artigo, 

dev~ndo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a um por cento; 

11 - sob a forma de recursos financeiros, depositados 

trimestralmente no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico. - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei nO 8.172, de 18 de janeiro de 1991, devendo, 

neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula sete por cento. 

§ 2° Os recursos de que trata o inciso 11 do parágrafo 

anterior destinam-se, exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos 

de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação, sendo que 

quarenta por cento deverão ser aplicados em projetos a serem desenvolvidos 

nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 

§ 3° Percentagem não inferior a cinqüenta por cento dos 

recursos de que trat~ o § 2° será destinada a universidades, faculdades, 

entidades de ensino ou centros ou institutos de pesquisas, criados ou 

mantidos pelo Poder Público, com sede ou estabelecimento principal na 

região a que o recurso se destina. 

§ 4° Ressalvado o disposto no inciso I do § 1°, o 

complemento à aplicação mínima referida no caput deste artigo poderá ser 

efetivada na forma estabelecida no inciso 11 do § 1°. 

§ 5° Os recursos de que trata o inciso II do § 1 ° serão 

geridos por:, comitê próprio, do qual participarão representantes do governo, 

de empresas, instituições de ensino superior e institutos de pesquisa do 

setor. 

§ 6° Os investimentos de que trata este artigo serão 

reduzidos no seguinte percentual: 
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I - em cinco por cento, de 10 de janeiro de 2001 até 31 de 
dezembro de 2001; 

11 - em dez por cento, de 10 de janeiro até 31 de dezembro 
de 2002; 

111 - em quinze por cento, de 10 de janeiro até 31 de 
dezembro de 2003; 

IV - em vinte por cento, de 10 de janeiro até 31 de 
dezembro de 2004; 

V - em vinte e cinco por cento, de 10 de janeiro até 31 de 
dezembro de 2005; 

VI- em trinta por cento, de 10 de janeiro de 2006 até 31 de 
dezembro de 2009. 

§ 7° Tratando-se de investimentos relacionados à 
comercialização de bens de informática e automação produzidos nas regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, a redução prevista no parágrafo obedecerá 

aos seguintes percentuais: 

I - em três por cento, de 1 ° de janeiro de 2002 até 31 de 

dezembro de 2002; 

11 - em oito por cento, de 1 ° de janeiro de 2003 até 31 de 
dezembro de 2003; 

111 - em treze por cento, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2004; 

IV - em dezoito por cento, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2005; 

V - em vinte e três por cento, de 1 ° de janeiro de 2006 até 

31 de dezembro de 2009. 

§ 8° A redução de que tratam os §§ 6° e 70 deverá ocorrer 
de modo proporcional dentre as formas de investimento previstas neste 

artigo, não se aplicando aos investimentos previstos no inciso 11 do § 1° deste 

artigo. 
§ 9° As empresas beneficiárias deverão encaminhar 

anualmente ao Poder Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano 

anterior, das obrigações estabelecidas nesta lei, mediante apresentação de 

relatórios descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas 

no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados. 

- - ------ - ._- -- - - ------ - - - - - --- - ------
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§ 10 O comitê de que trata o § 5° aprovará os relatórios 

referidos no parágrafo anterior." 

Art. 3° o § 3° do art. 2° da lei nO 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, que "dá nova redação ao § 1° do art. 3°, aos arts. 7° e 9° 

do Decreto-lei nO 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do 

Decreto-lei nO 1.455, de 7 de abril de 1976, e ao art. 10 da lei n° 2.145, de 

29 de dezembro de 1953, e dá outras providências", passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 2° ....... .................. .................. . 

§ 3° Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as 

• empresas que tenham como finalidade a produção de bens e serviços de 

informática deverão aplicar, anualmente, no mínimo cinco por cento do seu 

faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de 

bens e serviços de informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais 

comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos incentivados 

na forma desta lei, em atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem 

realizadas na Amazônia, conforme projeto elaborado pelas próprias 

empresas, a partir de proposta de projeto a ser apresentada à 
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA e ao Ministério da 

Ciência e Tecnologia". 

o art. 2° da lei nO 8.387, de 30 de dezembro 

de 1991, passa a vigorar aditado dos seguintes parágrafos: 

"§ 4° No mínimo dois por cento do faturamento bruto 

mencionado no parágrafo anterior deverão ser aplicados como se segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de 

pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais, com sede ou 

estabelecimento principal na Amazônia Ocidental, credenciadas pelo 

Conselho Interministerial de que trata o § 10 do art. 11A da lei nO 8.248, de 

23 de outubro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não 

inferior a um por cento; 

11 - sob a forma de recursos financeiros, depositados 

trimestralmente no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
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Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei nO 8.172, de 18 de janeiro de 1991, devendo, 

neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula sete por cento. 

§ 5° Percentagem não inferior a cinqüenta por cento dos 

recursos de que trata o inciso 11 do § 4° será destinada a universidades, 

faculdades, entidades de ensino ou centros ou institutos de pesquisas, 

criados ou mantidos pelo Poder Público. 

§ 6° Os recursos de que trata o inciso 11 do § 4° serão 

geridos por comitê próprio, do qual participarão representantes do governo, 

de empresas, instituições de ensino superior e institutos de pesquisa do 

setor. 

§ 7° Ressalvado o disposto no inciso I do § 4°, o 

complemento à aplicação mínima referida no caput deste artigo poderá ser 

efetivada na forma estabelecida no inciso 11 do § 4°. 

§ 8° As empresas beneficiárias deverão encaminhar 

anualmente ao Poder Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano 

anterior, das obrigações estabelecidas nesta lei, mediante apresentação de 

relatórios descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas 

no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados. 

§ 9° Os relatórios referidos no parágrafo anterior serão 

aprovados pelo comitê de que trata o § 6° deste artigo. 

§ 10 Na hipótese do não cumprimento das exigências 

deste artigo, ou da não aprovação dos relatórios referidos no § 8°, poderá ser 

suspensa a concessão do benefício, sem prejuízo do ressarcimento dos 

benefícios anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas 

pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma 

natureza. 

§ 11 Na eventualidade de os investimentos em atividades 

de pesquisa e desenvolvimento previstos neste artigo não atingirem, em um 

determinado ano, o mínimo fixado, o residual será aplicado no fundo de que 

trata o inciso 11 do § 4°, atualizado e acrescido de doze por cento. " 

Art. 5° 

1991 , o seguinte artigo: 

Adite-se à Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 

• 
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"Art, 16A Para os efeitos desta lei, consideram-se bens e 

serviços de informática e automação: 

componentes eletrônicos a semicondutor, 

optoeletrônicos, bem como os respectivos insumos de natureza eletrônica; 

11 - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em 

técnica digital , com funções de coleta, tratamento, estruturação, 

armazenamento, comutação, transmissão, recuperação ou apresentação da 

informação, seus respectivos insumos eletrônicos, partes, peças e suporte 

físico para operação; 

111 programas para computadores, máquinas, 

equipamentos e dispositivos de tratamento da informação e respectiva 

documentação técnica associada ("software"); 

IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços 

descritos nos incisos anteriores, 

§ 10 O disposto nesta lei não se aplica às mercadorias dos 

segmentos de áudio, áudio e vídeo, lazer e entretenimento, e equipamento 

médico-hospitalar, ainda que incorporem tecnologia digital, incluindo os 

constantes da seguinte relação, que poderá ser estendida em decorrência de 

inovações tecnológicas, elaborada conforme nomenclatura do SH - Sistema 

Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias: 

I - toca-discos, eletrofones, toca-fitas (leitores de 

cassetes) e outros aparelhos de reprodução de som, sem dispositivo de 

gravação de som, da posição 8519; 

11 - gravadores de suportes magnéticos e outros 

aparelhos de gravação de som, mesmo com dispositivo de reprodução de 

som incorporado, 'da posição 8520; 

111 - aparelhos videofônicos de gravação ou de 

reprodução, mesmo incorporando um receptor de sinais videofônicos, da 

posição 8521 ; 
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IV - partes e acessórios reconhecíveis como sendo 

exclusiva ou principalmente destinados aos aparelhos das posições 8519 a 

8521, da posição 8522; 

V - suportes preparados para gravação de som ou para 

gravações semelhantes, não gravados, da posição 8523; 

VI - discos, fitas e outros suportes para gravação de som 

ou para gravações semelhantes, gravados, incluídos os moldes e matrizes 

galvânicos para fabricação de discos, da posição 8524; 

VII - câmeras de vídeo de imagens fixas e outras 

câmeras de vídeo ("camcorders"), da posição 8525; 

VIII - aparelhos receptores para radiotelefonia, 

radiotelegrafia ou radiodifusão, mesmo combinados, num mesmo gabinete 

ou invólucro, com aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou com 

relógio, da posição 8527, exceto receptores pessoais de radiomensagem; 

IX - aparelhos receptores de televisão, mesmo 

incorporando um aparelho receptor de radiodifusão ou um aparelho de 

gravação ou de reprodução de som ou de imagens; monitores e projetores, 

de vídeo, da posição 8528; 

X - partes reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas aos aparelhos das posições 8526 a 8528 e das 

câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de vídeo 

("camcorders") (8525) , da posição 8529; 

XI - tubos de raios catódicos para receptores de 

televisão, da posição 8540; 

XII - aparelhos fotográficos; aparelhos e dispositivos, 

incluídos as lâmpadas e tubos, de luz-relâmpago ("flash"), para fotografia, da 

posição .9006; 

XIII - câmeras e projetores, cinematográficos, mesmo 

com aparelhos de gravação ou de reprodução de som incorporados, da 

posição 9007; 
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XIV - aparelhos de projeção fixa; aparelhos fotográficos, 

de ampliação ou de redução, da posição 9008; 

XV - aparelhos de fotocópia, por sistema óptico ou por 

contato, e aparelhos de termocópia , da posição 9009; 

91. 

XVI - equipamento médico-hospitalar, da posição 9018; 

XVII - aparelhos de relojoaria e suas partes, do capítulo 

§ 2° Fica o Poder Executivo, tendo em vista as 

necessidades decorrentes das políticas de desenvolvimento regional, 
• 

autorizado a avaliar, para efeito de sua exclusão no gozo dos benefícios de 

que trata esta lei, os seguintes produtos: 

I - terminais portáteis de telefonia celular; 

11 - monitores de vídeo." 

o § 1 ° do art. 3° do Decreto-Lei nO 288, de 28 

de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° .................... ...... .... ........ ...... .............. . . 
§ 1 ° Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput deste 

artigo as seguintes mercadorias: armas e munições, perfumes, fumo, bebidas 

alcoólicas e automóveis de passageiros." 

o caput do art. 7° do Decreto-Lei n° 288, de 28 

de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° Os produtos industrializados na Zona Franca de 

Manaus, salvO os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, 

suas partes e peças, excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa 

Aduaneira do Brasil - TAB, e respectivas partes e peças, quando dela saírem 

para qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do 
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Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e 

outros insumos de origem estrangeira e neles empregados, calculado o 

tributo mediante coeficiente de redução de 88% (oitenta e oito por cento) de 

sua alíquota "ad valorem" , desde que atendam nível de industrialização local 

compatível com processo produtivo básico para produtos compreendidos na 

mesma posição e subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB. 

§ 1° O benefício de redução do Imposto de Importação 

aplica-se às partes e peças, componentes, subconjuntos e outros insumos 

importados, quando de sua remessa para revendedores ou empresas de 

assistência técnica autorizados estabelecidos em outras regiões do País, 

exclusivamente para a prestação de serviços técnicos vinculados à garantia 

de boa fabricação ou de manutenção do produto industrializado no Polo 

Industrial Incentivado na Zona Franca de Manaus, conforme limites a serem 
• 

estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 2° A exigibilidade do imposto sobre importação, de que 

trata o caput, não abrange as matérias-primas, os produtos intermediários, os 

materiais secundários e de embalagem que hajam sido empregados, por 

estabelecimento fabril estabelecido no Polo Industrial Incentivado na Zona 

Franca de Manaus, com projeto aprovado pela SUFRAMA, na fabricação de 

produto que atenda ao processo produtivo básico aprovado pelo Conselho de 

Administração da autarquia e que, por sua vez, tenha sido utilizado, como 

insumo, por outra empresa estabelecida na região, na industrialização do 

bem final a ser internado, exceto quando forem coligadas as empresas 

fabricantes do insumo e do bem final. 

§ 3° O Poder Executivo fixará os processos produtivos 

básicos, com base em proposta do Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, no prazo máximo 

de sessenta dias contado da data de solicitação da empresa interessada; 

esgotado esse prazo, o processo produtivo básico proposto será adotado 

para os efeitos de aferição do nível de industrialização local. 

• 



§ 4° A redução do Imposto sobre Importação, de que trata 

este artigo, somente será deferida a produtos industrializados previstos em 

projetos aprovado pelo Conselho de Administração da SUFRAMA que: 

I - se atenha aos limites anuais de importação de matérias­

pnmas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, 

constantes da respectiva resolução aprobatória do projeto e suas alterações; 

11 - objetive: 

a) o incremento de oferta de emprego na região; 

b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores; 

c) a incorporação de tecnologias de produtos e de 

processos de produção compatíveis com o estado da 

arte e da técnica; 

d) níveis crescentes de produtividade e competitividade; 

e) reinvestimento de lucros na região; 

f) investimento na formação e capacitação de recursos 

humanos para o desenvolvimento científico e 

tecnológico. 

§ 5°. Para os efeitos deste artigo, consideram-se: 

a) produtos industrializados, os resultantes das operações 

de transformação, beneficiamento, montagem e 

recondicionamento, como definidas na legislação de 

regência do Imposto sobre Produtos Industrializados; 

b) processo produtivo básico é o conjunto mínimo de 

operações no estabelecimento fabril, que caracteriza a 

efetiva industrialização de determinado produto. 

§ 6° Os veículos automóveis, tratores e outros veículos 

terrestres, suas partes e peças, excluídos os das posições e subposições 

8711 a 8714 da Tabela Aduaneira do Brasil - O TAB, e respectivas partes e 

peças, industrializados no Polo Industrial Incentivado na Zona Franca de 

Manaus, quando dela saírem para qualquer ponto do Território Nacional, 

estarão sujeitos à exigibilidade do imposto sobre importação relativo a 
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matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de 

embalagem, componentes e outros insumos, de origem estrangeira e neles 

empregados, conforme coeficiente de redução obtido mediante a aplicação 

de fórmula que tenha: 

I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, 

produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, 

componentes e outros insumos de produção nacional e de mão-de-obra 

empregada no processo produtivo; 

11 - no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, 

produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, 

componentes e outros insumos de produção nacional e de origem 

estrangeira, e da mão-de-obra empregada no processo produtivo. 

§ 7° Em nenhuma hipótese, o percentual de redução do 

Imposto sobre Importação mediante a aplicação do coeficiente de que trata o 

parágrafo anterior, ao qual serão adicionados cinco pontos percentuais, 

poderá ser superior a cem". 

Art. 8° Para fazer jus aos benefícios previstos na lei 

nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, e na lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, as empresas deverão implantar sistema da qualidade, na forma 

definida pelo Poder Executivo. 

Art. 9° O Poder Executivo regulamentará esta lei em 

trinta dias, contados da data da sua publicação. 

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data da sua 

:e z publicação . 
.!...J 
.3c.. 

Art. 11 Revogam-se os arts. 1°, 2°, 5°, 6°, 7° e 15 da 

lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 1999. 

Deputado 

Relator 



111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, em 
reLlntao ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo, o 
Projeto de Lei N° 2.514/96, e os Projetos de Lei N°s 342/99 e 1.700/99, apensados, 
bem como as emendas nOs 1/99 apresentadas ao Projeto de Lei N° 342/99, 
apensado; e as de nOs 1-S/99 e 4-S/99 apresentadas ao substitutivo do Projeto de 
Lei N° 342/99, apensado, e rejeitou o Projeto de Lei N° 4.593/98, apensado, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Júlio Semeghini, que apresentou 
complementação de 'voto. As emendas nOs 2-S/99 e 3-S/99 apresentadas ao 
substitutivo oferecido ao Projeto de Lei N° 342/99, apensado, foram retiradas pelo 
autor. Os Deputados Marcelo Barbieri e Pauderney Avelino apresentaram voto em 
s~parado. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Luiz Piauhylino -
Presidente; Nárcio , Rodrigues - Vice-Presidente; Arolde de Oliveira, César 
Bandeira, Corauci Sobrinho, José Rocha, Luiz Moreira, Maluly Netto, Pauderney 
Avelino, Paulo Marinho, Santos Fi/ho, Elton Rohnelt, Alberto Goldman, Júlio 
Semeghini, Salvador Zimbaldi, Sampaio Dória, Átila Lira, Rafael Guerra, 
Francistônio Pinto, Marcelo Barbieri, Nelson Proença, Pedro lrujo, Pinheiro Landim, 
Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Ricardo Noronha, Zé fndio, Augusto Franco, 
Nelson Meurer, Almeida de Jesus, Babá, Nelson Pellegrino, Padre Roque, Walter 
Pinheiro, Ângela Guadagnin, Pedro Wilson, Si/as Câmara, Agnaldo Muniz, Dr. 
Hélio, Eurípedes Miranda, Givaldo Carimbão, Luiza Erundina, Lincoln Portela e 
Bispo ROdrigUe~ 

Sala da Comissão, em 05 de outubro de 1999, 

u,~uL~ 
Presidente 

(3UBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃ ';:=-' 

Altera a Lei n° 8.248, de 23 de outubro 
de 1991, a Lei n° 8,387, de 30 de dezembro 
de 1991, e o Decreto-Lei n° 288, de 28 de 
~-"'-~'r : "'- ,..J _ "'''''''''7 .. ,....... , ) ., ' r 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os artigos 30
, 40 e 90 da Lei nO 8.248, de 23 de 

outubro de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação: . 

"Art. 30 Os órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal, direta ou indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público e as demais organizações sob o controle direto ou indireto da União, 

darão preferência, nas aquisições de bens e serviços de informática e 

automação, observada a seguinte ordem, a: 

1- bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; 

II - bens e serviços produzidos de acordo com processo 

produtivo básico, na forma a ser definida pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Para o exercício desta preferência, levar­

se-ão em conta condições equivalentes de prazo de entrega, suporte de 

serviços, qualidade, padronização, compatibilidade e especificação de 

desempenho e preço." 

"Art. 40 As empresas de desenvolvimento ou produção de 

bens e serviços de informática e automação, que investirem em atividades de 

pesquisa e desenvolvimento em tecnologias da informação, farão jus aos 

benefícios de que trata a Lei nO 8.191, de 11 de junho de 1991. 

§ 10 O benefício de isenção estende-se até 31 de 

dezembro de 2000 e, a partir dessa data, fica convertido em redução do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, . observados os seguintes 

percentuai s: 
I - redução de noventa e cinco por cento do imposto 

devido, de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2001; 
11 - redução de noventa por cento do imposto devido, de 10 

de janeiro até 31 de dezembro de 2002; 
111 - redução de oitenta e cinco por cento do imposto 

devido, de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2003; 

IV - redução de oitenta por cento do imposto devido, de 10 

de janeiro até 31 de dezembro de 2004; 



v - redução de setenta e cinco por cento do imposto 

devido, ~e 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

VI - redução de setenta por cento do imposto devido, de 1 ° 
de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto. 

§ 2° Para os bens de informática e automação produzidos 

nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, o benefício de isenção estende-, 

se até 31 de dezembro de 2001 e, "a partir dessa data, fica convertido em 

redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observados os 

seguintes percentuais: 

I - redução de noventa e sete por cento do imposto devido, 

de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2002; 

11 - redução de noventa e dois por cento do imposto devido, 

• de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2003; 

111 - redução de oitenta e sete por cento do imposto devido, 

de 1° de janeiro até 31 de dezembro de 2004; 

IV - redução de oitenta e dois por cento do imposto devido, 

de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

V - redução de setenta e sete por cento do imposto 

devido, de 1° de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será 

extinto. 

§ 3° Os benefícios incidirão somente sobre os bens de 

informática e automação produzidos de acordo com processo produtivo 

básico definido pelo ' Poder Executivo, condicionados à apresentação de 

proposta de projeto ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 

§ 4° O Poder Executivo definirá a relação dos bens de 
que trata o parágrafo anterior, respeitado o disposto no art. 16A, a ser 

apresentada no prazo de trinta dias, contados da publicação desta lei, com 

base em proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e Tecnologia e da Integração 

Nacional 

§ 5° São asseguradas a manutenção e a utilização do 

crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias 

primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados na 

industrialização dos bens de que trata este artigo. 
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§ 6° A apresentação do projeto de que trata o caput não , 

implica, no momento da entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a 

verificação de adequação ao processo produtivo básico, servindo entretanto 

de referência para a avaliação dos relatórios de que trata f § ~dO art. 11A." 

"Art. 9° Na hipótese do não cumprimento das exigências 

desta lei, ou da não aprovação dos relatórios referidos no § 9° o art. 11 A, 

poderá ser suspensa a concessão do benefício, sem prejuízo do 
\ 

ressarcimento dos benefícios anteriormente usufruídos, atualizados e 

acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos 

tributos da mesma natureza. 

Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em 

atividades de pesquisa e desenvolvimento previstos no art. 11 A não 

atingirem, em um determinado ano, o mínimo fixado, o residual será aplicado 

no fundo de que trata o inciso 11 do § 1 ° do mesmo artigo, atualizado e 

acrescido de doze por cento." 

Art. 2° 

1991 , o seguinte artigo: 

Adite-se à Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 

"Art. 11 A A partir de 1 ° de janeiro de 2000, para fazer jus 

aos benefícios previstos no art. 4°, as empresas de desenvolvimento ou 

produção de bens e serviços de informática e automação deverão investir 

anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da 

informação a serem realizadas no País, no mínimo cinco por cento do seu 

faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de 

bens e serviços de informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais 
comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos incentivados 

na forma desta lei, conforme projeto elaborado pelas próprias em esas, a 

partir d~ apresen~ da proposta de projeto de que trata~ o art. 4°. 

r- ti ~ No mínimo dois por cento do faturamento bruto 

mencionado no caput deste artigo deverão ser aplicados como se segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de 

pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, 

credenciados pelo Conselho Interministerial de que trata o § 10 deste artigo, 

devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a um por cento; 

• 



" - sob a forma de recursos financeiros, depositados 

trimestralmente no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei nO 8.172, de 18 de janeiro de 1991, devendo, 

neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula sete por cento. 
/ 

, t § 2° Os recursos de que trata o inciso II do parágrafo 

anterior destinam- ,exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos 

de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação, sendo que 

quarenta por cento deverão ser aplicados em projetos a serem desenvolvidos 

nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 

Percentagem não inferior a cinqüenta por cento dos 

recurso de que rata o § 2° será destinada a universidades, faculdades, 
. 

entidades ensino ou centros ou institutos de pesquisas, criados ou 

elo oder Público, com sede ou estabelecimento principal na 

egião que o rec rso se destina. 

4 ~ § 4° Ressalvado o disposto no inciso I do § 1°, o 

omplem~1 à aplicação mínima referida no caput deste artigo poderá ser 

fetiva~a forma estabelecida no inciso" do § 1°. 

(-) '() § 5° 'os recursos de que trata o inciso II do § 10 serão 

geridos por comi ê próprio, do qual participarão representantes do governo, 

de empresas, 

setor. 

instituições de ensino superior e institutos de pesquisa do 

I ! • l~ • 1 
§ ~o Os investimentos de que trata este artigo serão 

reduzidos no seguinte percentual: 

, - em cinco por cento, de 1 ° de janeiro de 2001 até 31 de 

dezembro de 2001; 

11 - em dez por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro 
de 2002; 

"I - em quinze por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2003; 

IV - em vinte por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2004; 

V - em vinte e cinco por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2005; 
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VI - em trinta por cento, de 1° de janeiro de 2006 até 31 de 

dezembro de 2009. 

§ 7° Tratando-se de investimentos relacionados à 

comercialização de bens de informática e automação produzidos nas regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, a redução prevista no parágrafo obedecerá 

aos seguintes percentuais: 

I - em três por cento, de 1° de janeiro de 2002 até 31 de 

dezembro de 2002; 

11 - em oito por cento, de 1° de janeiro de 2003 até 31 de 

dezembro de 2003; 

111 - em treze por cento, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2004; 

IV - em dezoito por cento, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2005; 

V - em vinte e três por cento, de 1 ° de janeiro de 2006 até 

31 de dezembro de 2009. 

f . ~ § 8° redução de que tratam os §§ 6° e 7° deverá ocorrer 

de modo proporcionai dentre as formas de investimento previstas neste 

artigo, não se aplicando aos investimentos previstos no inciso 11 do § 1 ° deste 

artigo. 

§ 9° As empresas beneficiárias deverão encaminhar 

anualmente ao Poder Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano 

anterior, das obrigações estabelecidas nesta lei, mediante apresentação de 

relatórios descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas 

no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados. 

§ 10 O comitê de que trata o § 5° aprovará os relatórios 

referidos no parágrafo anterior." 

O § 3° do art. 2° da Lei nO 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, que "dá nova redação ao § 1 ° do art. 3°, aos arts. 7° e 9° 

do Decreto-Lei nO 288, de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do art. 37 do 

Decreto-Lei nO 1.455, de 7 de abril de 1976, e ao art. 10 da Lei nO 2.145, de 

29 de dezembro de 1953, e dá outras providências", passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 2° ........... .. ............................. . . 

• 
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§ 3° Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as 

empresas que tenham como finalidade a produção de bens e serviços de 

informática deverão aplicar, anualmente, no mínimo cinco por cento do seu 

faturamento bruto no mercado intemo, decorrente da comercialização de 

bens e serviços de informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais 

comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos incentivados 

na forma desta lei, em atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem , 

realizadas na Amazônia, conforme projeto elaborado pelas próprias 

empresas, a partir de proposta de projeto a ser apresentada à 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA e ao Ministério da 

Ciência e Tecnologia". 
--- o art. 2° da Lei n° 8.387, de 30 de dezembro 

de 1991, passa a vigorar aditado dos seguintes parágrafos: 

"§ 4° No mínimo dois por cento do faturamento bruto 

mencionado no parágrafo anterior deverão ser aplicados como se segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de 

pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais, com sede ou 

estabelecimento principal na Amazônia Ocidental, credenciadas pelo 

Conselho Interministerial de que trata o § 10 do art. 11 A da Lei nO 8.248, de 

23 de outubro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não 

inferior a um por cento; 

1 II - sob a forma de recursos financeiros, depositados 

\ trimestralmente no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei n° 8.172, de 18 de janeiro de 1991, devendo, 

neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula sete por cento. 

§ 5° Percentagem não inferior a cinqüenta por cento dos 

recursos de que trata o inciso 11 do § 4° será destinada a universidades, 

faculdades, entidades de ensino ou centros ou institutos de pesquisas, 

criados ou mantidos pelo Poder Público. 

§ 6° Os recursos de que trata o inciso " do § 4° serão 

geridos por comitê próprio, do qual participarão representantes do governo, 

de empresas, instituições de ensino superior e institutos de pesquisa do 
• 
setor. 
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§ 7° Ressalvado o disposto no inciso I do § 4°, o 

complemento à aplicação mínima referida no caput deste artigo poderá ser 

efetivada na forma estabelecida no inciso 11 do § 4°. 

§ 8° As empresas beneficiárias deverão encaminhar 

anualmente ao Poder Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano 

anterior, das obrigações estabelecidas nesta lei, mediante apresentação de 

relatórios descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas 

no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados. 

§ 9° Os relatórios referidos no parágrafo anterior serão 

aprovados pelo comitê de que trata o § 6° deste artigo. 

§ 10 Na hipótese do não cumprimento das exigências 

deste artigo, ou da não aprovação dos relatórios referidos no § 8°, poderá ser 

suspensa a concessão do benefício, sem prejuízo do ressarcimento dos 

benefícios anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas 

pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesm~ 

natureza. 

§ 11 Na eventualidade de os investimentos em atividades 

de pesquisa e desenvolvimento previstos neste artigo não atingirem, em um 

determinado ano, o mínimo fixado, o residual será aplicado no fundo de que 

trata o inciso 11 do § 4°, atualizado e acrescido de doze por cento." 

Art. 5° 

1991, o seguinte artigo: 

Adite-se à Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 

"Art. 16A Para os efeitos desta lei, consideram-se bens e 

serviços de informática e automação: 

componentes eletrônicos a semicondutor, 

optoeletrônicos, bem como os respectivos insumos de natureza eletrônica; 

11 - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em 

técnica' digital, com funções de coleta, tratamento, estruturação, 

armazenamento, comutação, transmissão, recuperação ou apresentação da 

informação, seus respectivos insumos eletrônicos, partes, peças e suporte 

físico para operação; 

• 
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111 programas para computadores, máquinas, 

equipamentos e dispositivos de tratamento da informação e respectiva 

documentação técnica associada ("software"); 

IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços 

descritos nos incisos anteriores. 

§ 1° O disposto nesta lei não se apl ica às mercadorias dos 
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segmentos de áudio, áudio e vídeo, lazer e entretenimento, l!! equipamento 'Y'IlA/r;J.., O' • '1'-.-_ 

médico-hospitala0 ainda que incorporem tecnologia digital, incluindo os ~ ~ ~?-I.t ,! • 

constantes da seguinte relação, que poderá ser estendida em decorrência de 

inováções tecnológicas, elaborada conforme nomenclatura do SH - Sistema 

Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias: 

I - toca-discos, eletrofones, toca-fitas (leitores de 

cassetes) e outros aparelhos de reprodução de som, sem dispositivo de 

gravação de som, da posição 8519; 

II - gravadores de suportes magnéticos e outros 

aparelhos de gravação de som, mesmo com dispositivo de reprodução de 

som incorporado, da posição 8520; 

111 - aparelhos videofônicos de gravação ou de 

reprodução, mesmo incorporando um receptor de sinais videofônicos, da 

posição 8521 ; 

IV - partes e acessorlos reconhecíveis como sendo 

exclusiva ou principalmente destinados aos aparelhos das posições 8519 a 

8521, da posição 8522; 

V - suportes preparados para gravação de som ou para 

gravações semelhantes, não gravados, da posição 8523; 

VI - discos, fitas e outros suportes para gravação de som 

ou para gravações semelhantes, gravados, incluídos os moldes e matrizes 

galvânicos para fabricação de discos, da posição 8524; 

VII - câmeras de vídeo de imagens fixas e outras 

câmeras de vídeo ("camcorders"), da posição 8525; 
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VIII - aparelhos receptores para radiotelefonia, 

radiotelegrafia ou radiodifusão, mesmo combinados, num mesmo gabinete 

ou invólucro, com aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou com 

relógio, da posição 8527, exceto receptores pessoais de radiomensagem; 

IX - aparelhos receptores de televisão, mesmo 

incorporando um aparelho receptor de radiodifusão ou um aparelho de 

gravação ou -de reprodução de som ou de imagens; monitores e projetores, 

de vídeo, da posição 8528; 

X - partes reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas aos aparelhos das posições 8526 a 8528 e das 

câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de vídeo 

("camcorders") (8525), da posição 8529; . • 

XI - tubos de raios catódicos para receptores de 

televisão, da posição 8540; 

XII - aparelhos fotográficos; aparelhos e dispositivos, 

induídos as lâmpadas e tubos, de luz-relâmpago ("flash"), para fotografia, da 

posição 9006; 

XIII - câmeras e projetores, cinematográficos, mesmo 

com aparelhos de gravação ou de reprodução de som incorporados, da 

posição 9007; 

XIV - aparelhos de projeção fixa; aparelhos fotográficos, 

de ampliação ou de redução, da posição 9008; 

XV - aparelhos de fotocópia, por sistema óptico ou por 

contato, e aparelhos de termocópia, da posição 9009; 

XVI - equipamento médico-hospitalar, da posição 9018; 

XVII - aparelhos de relojoaria e suas partes, do capítulo 

91 . 

§ 2° Fica o Poder Executivo, tendo em vista as 

necessidades decorrentes das políticas de desenvolvimento regional, 



autorizado a avaliar, para efeito de sua exclusão no gozo dos benefícios de 

que trata esta lei, os seguintes produtos: 

I - terminais portáteis de telefonia celular; 

11- monitores de vídeo." 

o § 1 ° do art. 3° do Decreto-Lei n° 288, de 28 • 

de fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° .......................................................... . 
I 

§ 1 ° Excetuam-se da isenção fiscal prevista no, caput deste i 

artigo as seguintes mercadorias: armas e munições, perfumes, fumo, bebidas I 

alcoólicas e automóveis de passageiros." 
( 
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Art. 7° O caput do art. 7° do Decreto-Lei n° 288, de 28 P'f 

CArt. IoJ os produtos industrializados na Zona Franca de 

Manaus, salvo os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, 

suas partes e peças, excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa 

Aduaneira do Bra~il - T AB, e respectivas partes e peças, quando dela saírem 

para qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do 

Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e 

_ outros insumos de origem estrangeira e neles empregados, calculado o 

tributo mediante coeficiente de redução de 88% (oitenta e oito por cento) de 

sua alíquota "ad valorem" , desde que atendam nível de industrialização local 

compatível com processo produtivo básico para produtos compreendidos na 

mesma posição e subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB. 

§ 1 ° O benefício de redução do Imposto de Importação 

aplica-se às partes e peças, componentes, subconjuntos e outros insumos 

importados, quando de sua remessa para revendedores ou empresas de 

assistência técnica autorizados estabelecidos em outras regiões do País, 

________________________________________ ~1 
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exclusivamente para a prestação de serviços técnicos vinculados à garantia 

de boa fabricação ou de manutenção do produto industrializado no Pala 

Industrial Incentivado na Zona Franca de Manaus, conforme limites a serem 

estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 2~A exigibil idade do imposto sobre importação, de que 

trata o caput, não abrange as matérias-primas, os produtos intermediários, os 

materiais secundários e de embalagem que hajam sido empregados, por 

estabelecimento fabril estabelecido no Pala Industrial Incentivado na Zona 

Franca de Manaus, com projeto aprovado pela SUFRAMA, na fabricação de 

produto que atenda ao processo produtivo básico aprovado pelo Conselho de 

Administração da autarquia e que, por sua vez, tenha sido utilizado, como 

insumo, por outra empresa estabelecida na região, na industrialização do 

bem final a ser internado, exceto quando forem col igadas as empresas 

fabricantes do insumo e do bem final. 

§ 3°1 O Poder Executivo fixará os processos produtivos 

básicos, com base em proposta do Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, no prazo máximo 

de sessenta dias contado da data de solicitação da empresa interessada; 

esgotado esse prazo, o processo produtivo básico proposto será adotado 

para os efeitos de aferição do nível de industrialização local. 

§ 4° A redução do Imposto sobre Importação, de que trata 

este artigo, somente será deferida a produtos industrializados previstos em 

projetos aprovado pelo Conselho de Administração da SUFRAMA que: 

I - se atenha aos limites anuais de importação de matérias­

primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, 

constantes da respectiva resolução aprobatória do projeto e suas alterações; 

11 - objetive: 

a) o incremento de oferta de emprego na região; 

b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores; 



c) a incorporação de tecnologias de produtos e de 

processos de produção compatíveis com o estado da 

arte e da técnica; 

d)' níveis crescentes de produtividade e competitividade; 

e) reinvestimento de lucros na região; 

f) investimento na formação e capacitação de recursos 

humanos para o desenvolvimento científico e 

tecnológico. 

§ 5.;. Para os efeitos deste artigo, consideram-se: 

a) produtos industrializados, os resultantes das operações 

de transformação, beneficiamento, montagem e 

recondicionamento, como definidas na legislação de 

regência do Imposto sobre Produtos Industrializados; 

b) processo produtivo básico é o conjunto mínimo de 

operações no estabelecimento fabril, que caracteriza a 

efetiva industrialização de determinado produto. 

§ 6° Os veículos automóveis, tratores e outros veículos 

terrestres, suas partes e peças, excluídos os das posições e subposiçães 

8711 a 8714 da Tabela Aduaneira do Brasil - O TAB, e respectivas partes e 

peças, industrializados no Polo Industrial Incentivado na Zona Franca de 

Manaus, quando dela saírem para qualquer ponto do Território Nacional, 

estarão sujeitos à exigibilidade do imposto sobre importação relativo a 

matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de 

embalagem, componentes e outros insumos, de origem estrangeira e neles 

empregados, conforme coeficiente de redução obtido mediante a aplicação 

de fórmula que tenha: 

I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, 

produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, 

componentes e outros insumos de produção nacional e de mão-de-obra 

empregada no processo produtivo; 

II - no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, 

produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, 

componentes e outros insumos de produção nacional e de ongem 

estrangeira. e da mão-de-obra empregada no processo produtivo. 

cJ ( I 
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§ 7° A m nenhuma hipótese, o percentu~1 de redução do 

Imposto sobre Importação mediante a aplicação do coeficiente de que trata o 

parágrafo anterior, ao qual serão adicionados cinco pontos percentuais, 

poderá ser superior a cem". 
- < 

-..J ~~ c, ~ C Art. 8° Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei 

nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, e na Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, as empresas deverão implantar sistema da qualidade, na forma 

definida pelo Poder Executivo. 

Art. 9° O Poder Executivo regulamentará esta lei em 

trinta dias, contados da data da sua publicação. 

Art. 10 . Esta lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Art. 11 Revogam-se os arts. 1 ° 2° 5° 6° 7° e 15 da , , , I 

Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991* 

Sala da Comissão, em 5 de outl,Jbro de 1999. 

Presidente 
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VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO MARCELO BARBIERI 

PROJETO DE LEI N° 342, DE 1999 

Altera a Lei nO 8.248, de 23 de 
outubro de 1991, dispondo sobre a 
capacitação e competitividade do setor de 
tecnologia da informação. 

Autor: Deputado Júlio Redecker 
Relator: Deputado Júlio Semeghini 

o Projeto de Lei nO 342 de 99, de autoria do Deputado 
Júlio Redecker, altera a Lei nO 8.248, que regulamenta entre outras 
coisas, a isenção de IPI e contrapartida para bens de informática e 
automação, tem sua vigência estabelecida pelo Decreto nO 7.921/93, de 
02/04/ 93, vigorando até 29 de outubro de 1999, que ao nosso ver no 
momento incentiva o P&D. 

Nesse sentido, propomos emendas ao relator para que 
seja alterado o art. 110 da Lei, com a seguinte redação: 

"Art.11 Para fazer j us aos benefícios previstos no art. 4° 
desta lei, as empresas deverão investir anualmente, em atividades de 
pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação a serem 
realizadas no País, um · valor proporcional ao valor de isenção, limitando a 
uma alíquota máxima de 5 % com uma porcentagem de 50 % do valor da 
isenção d,o s~.u, faturamento bruto no mercado interno, decorrente da 
comercialização de bens e serviços de informática (deduzidos os tributos 
correspondentes a tais comercializações), conforme projeto elaborado 
pelas próprias empresas, a partir da apresentação da proposta de 
projeto de que trata o art. 40 desta Lei. 

Ao submetermos à apreciação dos membros desta 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática o nosso 
voto, esclarecemos que somos pela aprovação do Substitutivo do Relator, 
Deputado Júlio Semeghini, ao Projeto de Lei nO 342 de 99, desde que 
conste em seu texto a alteração que estamos propondo. 
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Nosso voto consiste em garantir que a aplicação em P&D 
seja um valor proporcional ao valor da isenção, limitado a uma alíquota 
máxima de 5%. Achamos aceitável uma porcentagem de 50% do valor da 
isenção. Assim sendo, para um produto cuja alíquota de IPI é de 10%, a 
aplicação em P&D deveria ser de 5% do faturamento liquido desse 
produto. Para um produto com IPI de 15%, a aplicação seria de 5% (a Lei 
estipula uma aplicação máxima de 5%), para um produto de IPI de 5%, 
2,5%. 

Sala da Comissão, em \6 d..e.. /.J..Ltl/'ryz.tn.o ~ 19 Cf'} . 

l ____ l, • 

Deputado MARCELO BARBIERI 
PMDB/SP 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO PAUDERNEY AVELlNO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No. 342, DE 1.999 

Estabelece critérios de preferência nas aquisições, pela 
Administração Pública Federal, Direta e Indireta, e 
entidades sob o controle direto ou indireto da União, de 
máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos e 
dispositivos eletrônicos baseados em técnica digital, 
destinados a atividades de tratamento racional e 
automático da informação (hardware), e de licenças de 
uso ou de direitos patrimoniais de autor de programas de 
computador (software), e na contratação de serviços 
técnicos de informática; dispõe sobre a concessão de 
incentivo fiscal para a fabricação, no País, das máquinas, 
equipamentos, aparelhos, instrumentos e dispositivos 
eletrônicos, baseados em técnica digital, que especifica; 
resguarda parcela do montante do incentivo de redução do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI para 
integração aos fundos de que trata o art. 159, inciso I, da 

o o 

Constituição Federal; altera o § 1 do art. 3 do Decreto-

• 



Lei no. 288, de 28 de fevereiro de 1967; restabelece o 
incentivo de isenção do Imposto sobre a Renda para os 
empreendimentos industriais e agrícolas nas áreas de 
atuação da SUDAM e da SUDENE, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

o o o o . 

Art. 1 . Os arts. 3 , 4 e 9 da Lei no. 8.248, de 23 de 
outubro de 1.991, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3°. Em condições equivalentes de prazo de entrega, 
suporte de serviços, qualidade, padronização, 
compatibilidade e especificação de desempenho e preço, 
nas licitações para aquisições de máquinas, 
equipamentos, aparelhos, instrumentos e dispositivo~ 
eletrônicos baseados em técnica digital, destinados a 
atividades de tratamento racional e automático da 
informação (hardware) , e de serviços técnicos inerentes 
ou vinculados a essas atividades, os órgãos e entidades 
da Administração Pública Federal, direta e indireta, de 
qualquer dos Poderes da União, e demais organizações 
sob o controle direto ou indireto da União, darão 
preferência, sucessivamente, aos: 

I - produtos industrializados e serviços com tecnologia 
desenvolvida no País, que estejam em conformidade com 
as normas técnicas brasileiras pertinentes a controle de 
qualidade e, no caso dos produtos, que atendam a 
processo produtivo básico fixado em regulamento; 

11 - produtos industrializados e serviços produzidos com 
maior valor agregado local e que atendam as exigências 
estipuladas no inciso anterior. 

§ 1°. Nos documentos de habilitação aos certames 
licitatórios, que serão distintos para prOdutos 
industrializados e para serviços, as empresas licitantes 
comprovarão a implantação e a certificação de controle de 
qualidade, segundo as resoluções do órgão federal 
normativo do Sistema Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial (SINMETRO) 
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§ 2°. O desenvolvimento da tecnologia de produto, para 
efeito de certificação de origem da tecnologia, será 
consignado no ato administrativo aprobatório do 
correspondente projeto técnico-industrial pelo órgão 
competente. 

§ 3°. Para os efeitos deste artigo, valor agregado local é o 
somatório das matérias-primas, partes e peças, 
componentes e demais insumos fabricados no País, 
empregados na industrialização do produto ou na 
prestação dos serviços, da mão-de-obra e respectivos 
encargos previdenciários e sociais, dos demais tributos e 
dos serviços prestados por terceiros." 

"Art. 4°. As máquinas, equipamentos, aparelhos, 
instrumentos e dispositivos eletrônicos, com técnica digital, 
industrializados no País, com tecnologia desenvolvida 
localmente, que observem processo produtivo básico 

fixado no regulamento desta lei, segundo as 
peculiaridades inerentes a cada região, no que respeita a 
fontes e custo de aquisição de insumos, e estejam em 
conformidade com regulamentos técnicos ou com as 
normas técnicas brasileiras voluntárias pertinentes a 
controle de qualidade e preservação do meio-ambiente 
(NBR-ISO), relacionados no Anexo I desta lei, poderá 
ser concedido o incentivo fiscal de redução do Imposto 
devido sobre Produtos Industrializados - IPI devido ao 
final de cada período de apuração, até 28 de outubro de 
2006, observados os seguintes percentuais: 
1- 70% (setenta por cento) às regiões Sul e Sudeste; 
11 - 85% (oitenta e cinco por cento) às regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste. 

§ 1°. Para o gozo do incentivo, as empresas fabricantes 
deverão apresentar salvo positivo no balanço de 
pagamentos, em cada exercício, e depositar, até cinco 
dias úteis do último dia de cada trimestre civil, em conta 
específica do FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO CIENTiFICO E TECNOlÓGICO -
FNDCT, criado pelo Decreto-lei no. 71"9, de 31 de julho de 
1.969, restabelecido pela lei no. 8.172, de 18 de janeiro 
de 1.991, para aplicação exclusiva em universidades e 



centros de pesquisa e desenvolvimento tecnológico, 
criados ou mantidos pela União, Estados, Distrito federal e 
Municípios, no custeio de atividades de pesquisa e 
desenvolvimento e capacitação tecnológica nas atividades 
de informática e no aperfeiçoamento do corpo docente, no 
mínimo 5% (cinco por cento) de seu faturamento bruto no 
mercado interno, em cada trimestre civil, decorrente da 
comercialização dos produtos industrializados de que trata 
este artigo, de produção própria ou de terceiros, nacionais 
ou importados, dos programas de computador e da 
prestação de serviços técnicos de informática, deduzidos 
os tributos correspondentes a essa comercialização. 

o 
§ 2 . O regulamento disporá sobre a forma e a 
periodicidade de comprovação desse investimento 
tecnológico perante o Ministério da Fazenda, da 
Educação, da Ciência e Tecnologia e do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, bem 
assim sobre a aplicação dos correspondentes recursos 
pelas universidades e centros de pesquisa e 
desenvolvimento e sobre os resultados alcançados. 

U • 

§ 3 . O incentivo de que trata este artigo não se aplica aos 
produtos industrializados de áudio, de vídeo ou de áudio e 
vídeo, terminais portáteis de telefonia celular, unidades de 
saída por vídeo (terminais) monocromático ou 
policromático, os destinados a uso pessoal, lazer e 
entretenimento e automação de escritório, comercial e 
bancário, com o emprego de tecnologia eletrônica, ainda 
que venham a se basear em técnica digital e possam 
integrar sistemas automatizados de tratamento da 
informação. " 

o 
"Art. 9 . O descumprimento de qualquer das condições 
para o gozo do incentivo de que trata o art. 4° sujeitará o 
infrator ao recolhimento do valor do imposto que deveria 
ter sido recolhido, não fora a redução estabelecida por 
este Lei, com a atualização e os acréscimos previstos na 
legislação aplicável aos tributos administrados pela 
Secretaria da Receita Federal, bem assim, quando for o 
caso, aos encargos referentes à Dívida Ativa da União." 
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Art. 2° . Fica instituída, em relação aos produtos de que 
trata o art. 4° da Lei no. 8.248, de 1991, com a redação dada por esta Lei, 
dedicados exclusivamente a controle de processo e automação industrial, a 
depreciação acelerada, calculada pela aplicação da taxa de depreciação 
acelerada usualmente admitida, multiplicada por dois, sem prejuízo da 
depreciação normal das máquinas, equipamentos., aparelhos e instrumentos 
novos destinados ao uso da produção industrial, incorporados ao ativo fixo de 
estabelecimento fabril da pessoa jurídica adquirente e utilizados no processo de 
produção para efeito de apuração do Imposto sobre a Re-nda. 

Parágrafo único. A depreciação acelerada de que trata 
este artigo será aplicada automaticamente, a partir da entrada em vigor desta Lei 
até o período de apuração do Imposto sobre a Renda, com termo final em 31 de 
dezembro de 2006. 

Art. 3°. Do montante, em cada exercício financeiro, do 
incentivo de redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, previsto no 
art. 4° da Lei no. 8.248, de 1991, com a redação dada por esta Lei, parcela 
correspondente a 47% (quarenta e sete por cento) será levada a crédito, no 
exercício financeiro subseqüente, do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE, Fundo de Participação dos Municípios - FPM e Fundof 
Constitücionais do Norte (FNO), do Nordeste (FNE) e do Centro-Oeste' (FCO)\, 

-para efeito de partilha, de conformidade com os critérios estabelecidos no art. 159, 
inciso I, '-da Constituição Federal. 

Art. 4°. O § 1° do art. 3° do Decreto-Lei no. 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° ... ................................... .... .. .. ... ... .. ... ... ..................... . 

§ 1°. Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput 
deste artigo as seguintes mercadorias: armas e munições, 
perfumes, fumos, bebidas alcoólicas e automóveis de 
passageiros. 

Art. 5°. O caput do art. 3° da Lei no. 9.532, de 10 de 
dezembro de 1.997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3°. Os projetos de instalação, modemizaçao, 
ampliação e diversificação de empreendimentos industriais 
ou agrícolas, nas áreas de atuação da SUDAM ou da 
SUDENE, ficarão isentos do Imposto sobre a Renda e 



adicionais não restituíveis incidentes sobre seus 
resultados operacionais, pelo prazo de dez anos, a contar 
do exercício financeiro seguinte ao ano em que o 
empreendimento entrar em fase de operação ou, quando 
for o caso, ao ano em que o projeto de modernização, 
ampliação ou diversificação entrar em operação, segundo 
laudo constitutivo expedido pela SUDAM ou SUDENE." 

o 

Art. 6. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

o 0000000 

Art. 7 . Revogam-se os arts. 1 , 2 , 4 , 5 , 6 , 7 , 9, 10 a 15 
da Lei no. 8.248, de 23 de outubro de 1.991, os §§ 1

0 

e 3
0 

do art. 3
0 

da Lei no. 
9.532, de 10 de dezembro de 1.997, e demais disposições em contrário. 

Sala das Comissões 29 cfLL r.u1~ 7Y1 M ~ 19 q 9. , 

auderney A velino 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasilia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IPJRJE§liDIÊNCliA DACÂMARA DO§ DEIP1UT ADO§ 
§ECRETARliAoGERAIL DA ME§A 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Quarta-feira, 20 de outubro de 1999. (14:00) 

-- - - --- - - --

Seção de Autógrafos Página: 001 
-- ------

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento de Urgência (art. 155, RICO): 
- 1.1 Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência 
para a apreciação do PL nO 1.617/99, do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a criação da 
Agência Nacional de Águas - ANA, entidade federal de coordenação e apoio do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, e dá outras providências." 

APROVADO. 

- 1.2 Requerimento dos Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO, urgência 
para a apreciação do PL 1.419/99, do Sr. Oep. Ouílio Pisaneschi, que "Altera dispositivo 
da Lei nO 9.427, de 1996." 
Obs.: O projeto refere-se a tarifas de fornecimento de energia pública. 

APROVADO. 

ORDEM DO DIA: 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Item 1 
PL.1617-A/99 

Ementa: Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas - ANA, entidade federal de 
coordenação e apoio do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos, e dá outras providências. 

Resultado: DEFERIDA A MENSAGEM N° 1.493/99, SOLICITANDO A RETIRADA DO 
PROJETO DO REGIME DE URGÊNCIA CONSTITUCIONAL. ADIADA A 
DISCUSSÃO, DE OFíCIO. 
Obs.: Aprovado, no término da Ordem do Dia, Requerimento solicitando 
urgência para este PL, nos termos do art. 155 do RICD (ver item 1.1 da 
Matéria sobre a Mesa). 

Item 2 
PL. 4224-8/98 

Autor: ALDO REBELO 

Ementa: Proíbe a instalação de bombas de auto-serviço nos postos de abastecimento de 
combustíveis e dá outras providências. 

GER 317.23004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

------

Seção de Autógrafos Página: 002 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Item 3 
PL.4694-A/98 

Ementa: Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre as 
Comissões de Conciliação Prévia . 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO . 

Item 4 
PL. 4811-A/98 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Ementa: Disciplina o regime de emprego público do pessoal da Administração Federal 
direta , autárquica e fundaciona l. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Item 5 
PL. 0088-A/99 

Autor: ALBERTO FRAGA 

• Ementa: Dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Item 6 
PL. 2514-8/96 

Autor: JAIR BOLSONARO 

Ementa: Prorroga os benefícios fiscais outorgados ao setor de informática e automação nas 
condições que especifica . 

APROVADO: 

GER 31723.004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos Página: 003 

- O Requerimento dos Srs. Dep. Arnaldo Madeira (Governo) e Dep. Odelmo Leão 
(PPB) solicitando inversão de pauta, para a apreciação do item 6 anteriormente aos 
demais itens da Ordem do Dia; 

- o Substitutivo adotado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
) \} Informática, ressalvados os Destaques; 

(

-a Emenda de Plenário nO 7, com parecer pela aprovação, ressalvada <l Subemenda 
• do relator; 

---~. ôt -a Subemenda Aditiva à Emenda de Plenário nO 7; 

- o Requerimento do Sr. Dep. Inocêncio Oliveira (PFL) solicitando preferência para a 
votação do Destaque referente ao art. 6° do Substituitivo, em relação às demais 
proposições; -( - a Emenda Aglutinativa (entre a Emenda de Plenário nO 1 e o texto do Substitutivo); 

-~~~rEmenda nO 6, objeto de Destaque de Bancada (PSB/PC do B). 

REJEITADO: 

- as Emendas de Plenário nOs 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 10, com parecer pela rejeição, 
ressalvados os Destaques; 

~, - o art . 6° do Substitutivo, objeto de Destaque de Bancada (PSDB); 
~ VOTAÇAO NOMINAL: SIM=100 NAo=322 ABSTENÇAO=3 TOTAL=425 

Suprimido o dispositivo. 

- a Emenda n° 4, objeto de Destaque de Bancada (PT); 

- o Requerimento do Dep. Dr. Hélio (PDT) de Destaque Simples para votação em 
separado da expressão "e equipamento médico-hospitalar", constante do § 1 ° do art. 
16-A aditado á Lei nO 8.248/91 pelo art. 5° do Substitutivo, bem como do inciso XVI do 
mesmo § 1°; 

Rejeitado o Requerimento. Mantido o texto. 

- o art. 7° do Substitutivo, objeto de Destaque de Bancada (PT) . 

Suprimido o dispositivo. 

RETI ADO: 

- a Emenda de Plenário nO 8; 

- a Emenda oferecida pelo relator da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao 
art. 16-A; 

- a Emenda de Plenário nO 9; 

- o Destaque Simples (Dep. Arnaldo Faria de Sá - PPB) para votação em separado da 
Emenda de Plenário n° 3; 

- o Destaque de Bancada (PFL) para votação da Emenda de Plenário nO 9. 

PREJUDICADO: 

- o projeto inicial ; 

- os PLs nOs 4.593/98, 342/99 e 1.700/99, apensados; 

GER 3.1723 004-2 IJUN/99) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos Página: 004 

- as Emendas oferecidas na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática; 

- o Destaque de Bancada (PMDB) para votação da Emenda n° 1; 

- o Destaque Simples (Dep. Sebastião Madeira - PSDB) para votação em separado da 
Emenda de Plenário nO 3; 

- o Destaque de Bancada (PFL) para votação da Emenda de Plenário n° 7. 

Resultado: A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Autor: 

Ementa: 

WALDIR PIRES 

Item 7 
PEC 0169-8/93 

Altera o inciso IV do artigo 167 e o artigo 198 da Constituição Federal e prevê 
recursos orçamentários a nível da União, Estados e Municípios para a manutenção 
do Sistema Único de Saúde com o financiamento das redes públicas, filantrópicas 
e conveniadas. 

Resultado: ADIADA A VOTAÇÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

FABIO FELDMANN 

Item 8 
PL.4841-0/94 

Determina a utilização de Embalagem Especial de Proteção à Criança - EEPC em 
medicamentos e produtos químicos de uso doméstico que apresentem potencial de 
risco à saúde. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99\ 
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PROJETO DE LEI N° 2.514 -B, DE 1996 
(DO SR. JAIR BOLSONARO) 

DISCUSSÃO EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
, 

2.514-A, DE 1996, QUE PRORROGA OS BENEFICIOS FISCAIS 
OUTORGADOS AO SETOR DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO, NAS 
CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA. TENDO PARECER DA COMISSÃO DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COM UNICAÇÃO E INFORMÁTICA PELA 
APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO, DESTE, DOS DE N°S 342/99 E 
1.700/99, APENSADOS, DA EMENDA N° 1/99, APRESENTADA AO 
PROJETO DE LEI N° 342/99, APENSADO, E DAS EMENDAS DE N°S I-S E 4-
S DE 1999, APRESENTADAS AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI N° 
342/99, APENSADO, E PELA REJEIÇÃO DO DE N° 4.593/98, APENSADO, 
COM COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO. AS EMENDAS N° 2-S E 3-S DE 1999, 
APRESENTADAS AO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO PROJ ETO DE LEI 
N° 342/99, APENSADO, FORAM RETIRADAS PELO AUTOR. OS 
DEPUTADOS MARCELO BARBIERI E PAUDERNEY A VELlNO 
APRESENTARAM VOTO EM SEPARADO. (RELATOR: JULIO 
SEMEGHINI). PENDENTE DE PA RECERES DAS COMISSÕES: DE 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; 
E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 
TENDO APENSADOS OS DE PLS N°S: 4.593/98, 342 E 1.700 DE 1999. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CONCEDO A PALAVRA AO ,-
DEPUTADO .... --:-. ...... ... .... .. ... .. .... ... ... ........ ..... ...... ... : ..................................... .............. . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
• ~ FINANÇ;AS E T~rBUTAçÃO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO 

........ . llir·?9· A//··Q · ·· · · · ···~·~· !) ·(4 · ·· · · · ··········· ..................... .... ....... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 

C~~3i~6~~, . . ~TI~~ ED~~~~~~~~~~~ALAVR~~~ 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Nos termos do artigo 83, alínea "d", § único, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a INVERSÃO DE PAUTA da Ordem 
do Dia de hoje, passando o item ~ para 1. , renumerando-se os demais. 

;) 7 "t/ Sala das Sessões, I..... L ,?<-..' C~-'U. c..~ 0 !. ..... ' 
J / '-; .... '---:; ( , 

[)U.? (1 
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(SE HOUVE«) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO JlrLIO SEMEGHINI.. .... ... .. ................................... ... .................... .. .. . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 

~~~~Tri6~1;~~tA~~~I~tgE~~i;g~O~I~~lt0C~~~~'r 4-

·PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO A 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEP UT ADO .... ..... t\ 4 \ : .Z:? ~?? .':? .......... #.0.V'.,Pi. ;?~ ...... çq .. 1.~.f. .~ .... fi ·~ 

iJ~<i çS@c, 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO A 

~~~~~~OA~E ~E~~~~6~1~~ JUSTIÇA~F~:~~NCED~A 

PASSA-SE À VOTAÇ~O 
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FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO í JNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 2.514, DE 1996 

(BENEFÍCIO FISCAIS AO SETOR DE INFORMÁTICA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRI A 

~ ....... .. V.. .. ... .. ...... .................. .. . l . .. . . .. J!D:.:/ ..... .......... ... .... ...... . . 

~ 4 .. ... ... .. . ... .. ....... ... .. ...... .... .. ..... ... ........ ... ........ ................................................................ . 

(fi . ,( " ;1; 1 ,-, '""\ , '" I 5 ' .......... , ......... "? ·(~l2 · ····; ······················"····"'· · · ·· ·· · ···· ........ ....... ... " .. ....... ... .. , .. 

6 ... .. ... .. ...... .. ...... . J;;) ....... ,,;Ú{ .. .. ............ ... ...... ............ ...... ....... ...... ... ..... ................... . 

7 ..... ....... ............ ......... , ...... .... .. ...... .. .. .. ... .. .. ...... .......... .... .... ..... .. ... ..... ..... ......... ................ . 

8 ........ ........ .... ................ ......................... ...... ................................ .............................. ..... . 

9 ........... ............ ................... .... .. .... ... ... .... .. ..... ..... ................. ... ........ ..... ........ ... ..... ..... .. .... . 

1 O ..... ............. ... .. .. ..... .... ... ............. .... ....... , ..... .. ...... ..... .. ............... ..................................... , 

11 ...... .. , ............................. .................. , ...... ......... ... , ..... , ........ .. ... .... .. ............ ......... .... ........ . 

12 ...... ..... .. ...... .. ............... .. , .................. .. ... ....... ............. ... .................. ........ .... .... ... .. .... ...... . 

13 ...... ............. .......... ............. ........... ...... .. ... ... ...... ...... ... ... .. ..... .. ...... ... ... .. ........ .. ........ ........ . 

14 ...... .................. .. .... .... ... .... .. ..................... ...... .. .... ... .......... ............................................. . 

15 .... ..... .... ...... ........ .............. ............ .......... .. .. ....... ... ...... .... ..... .. .. .. ..... ..... .......................... . 

16 ... .... ... .... ....... ......... , .............. .... .... . ,., ....... ....... , .... .... .... ... ..... ............... ........................... . 

17 .... ... ...... .... ....... .. ... ....... ... .............. ..... ..... ... .. ... ........ ..... ... .... .. ...... ....... .. .................... ...... . 

18 .............................................................................................. .................................. . 
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FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO DO 
PROJETO DE LEI N° 2.514, DE 1996 

(BENEFÍCIO FISCAIS AO SETOR DE INFORMÁTICA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

I ........................................... .. ............................ ..... ........................................................ . 

2 .............. ......... ............. .................... ...................................................... ........................ . 

.., 

.) ...... ........... ..... ... .............................. .... ... ...... . ........................................ ... ...................... . 

4 ........... ........................................................................................ .. ....... .......... ..... ....... .... . 

5 ....................................................................... ............................................................... . 

6 ................................... .... .... ................ ........................................................................... . 

7 .............................................. ....... ................. ................................................................ . 

8 ... ........ ........ ....... .................... ............. .. ................................................................. .... .... . 

9 ... .... .... .................. ....... .............. .................. ......... ..... .. .. .. ................. .. .. ......................... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

,..._-.....-~ •••••••••• }lJ1!~~ .... · .. · ~,~~~ •• ~ ....................................... . 
3 .............. . .. ..................... ... .. .... .......... .. ........ .............................. .. ......... ....... ... . 

4 .......... ........ f . C?Y. ... :'. ... ~ .. ~ ....... &(~.~ .S .......................................... . 
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6 ................... . 11 ~.~ .. u... . ..... ~'\ .. :1 .. J ( .. Q.6 'q .................. . u ... . 

7 ........ H ... ll.l .... ~ .... Lo. ........... 2A ... K .... Z.l·.~X:J. ' ............ . 
8 ................ ... .......................................................................................... .. .................. ... .. . 
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EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
RESSAL V ADOS OS DEST AQ ES 

(ver fichas do siste a eletrônico e votação) 

(SE APROVA DO) - FICAM PREJUDICADOS: O PROJETO 
PRINCIPAL, OS APENSADOS, A SCMENDl\> OFERECIDA=A~ 

- E L4S1 ~1Í0 34%t9~-PEH9~O. ~ {'" 15 (pZQf~ f ~ e · ~ --o {?S.Gtsc (;, "v 4" y:: I A 100::-: Im ' ~VlS 
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Na realidade, o Poder Executivo vem tratando esta 

polêmica questão - visto que seus efeitos interferem, até mesmo, na busca de 

um melhor equilíbrio inter-regional - como se fosse assunto privativo de sua 

esfera de decisão. Prova disso é o descaso demonstrado na prestação de 

informações julgadas cruciais para a boa análise da matéria, principalmente as 

vinculadas aos resultados da contrapartida devida pelas empresas beneficiárias, 

para aplicação em atividades de pesquisa e desenvolvimento. O mesmo se pode 

dizer quanto à análise da correlação entre os benefícios concedidos e o 

desempenho do setor em termos de resultado líquido de exportações e 

importações. 

Insistimos na advertência de que a matéria se reveste de 

extrema importância, visto que determina, de certa forma, a distribuição dos 

investimentos nesta atividade, vita l para o desenvolvimento industrial e 

tecnológico, entre as diversas regiões do País. Não podemos, na qualidade de 

representante da bancada do Estado do Amazonas, deixar de registrar nossa 

preocupação com o tratamento que vem sendo dado pelo Poder Executivo ao 

assunto, dadas as suas implicações no aprofundamento dos desequilíbrios 

regionais que hoje caracterizam o Brasil. 

Em que pese tais considerações, o exame de todas as 

propostas leva-nos à conclusão de que a mais equilibrada e menos 

discriminatória contra as regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste é aqu a 

resultante do Substitutivo apresentado pela Comissão que nos antecedeu. 

Ainda aSSim, sugerimo-lhe a adição de uma emenda 

modificativa, incidente sobre a redação do seu art. 5°, que introduz na Lei nO 

8.248, de 1991 , um artigo 16-A, cujo parágrafo § 2° passaria a dispor como 

segue: G M t rJ j) rr if-o ~ C t1To ~ 
"Art. 16-A ................................ ....................... . 

GER 317.23004-2 IJUN/991 
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§ 2° O Poder Executivo, tendo em vista as necessidades 

decorrentes das políticas de desenvolvimento regional , poderá conceder os 

benefícios de que trata esta Lei aos seguintes produtos: 

I - terminais portáteis de telefonia celular; 

11 - monitores de vídeo. " 

Isto posto, votamos pela aprovação dos projetos de lei nO 

2.514, de 1996; 4.593, de 1998; 342, de 1999 e 1.700, de 1999, na forma do 

Substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, 

com a emenda retromencionada. 

Sala das Sessões, e 20 de outubro de 1999 

f Mt1~ 
Deputado F CISCO GARCIA 

Relator 

912193 .00 .1 03/130 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 2.514-8, DE 1996 
(APENSADOS OS PROJETOS DE LEI N° 4.593, DE 1998, N° 342, 

DE 1999, E N° 1.700, DE 1999) 

I - RELATÓRIO 

Prorroga os benefícios fiscais 
outorgados ao setor de informática e 
automação, nas condições que especifica. 

Autor: Deputado JAIR BOLSONARO 

Relator: Deputado FRANCISCO GARCIA 

Fomos incumbidos, na forma do art. 157, § 2° do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, de apresentar Parecer, em 

substituição à Comissão de Economia, Indústria e Comércio, ao Projeto de Lei nO 

2.514, de 1996, de autoria do nobre Deputado Jair Bolsonaro, bem como às 

proposições a ele apensadas, a saber: 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 

- Projeto de Lei nO 4.593, de 1998, do ilustre Depu 
~ 

Paulo Bauer; 

Projeto de Lei nO 342, de 1999, do insigne Deputado 

Júlio Redecker, e 

- Projeto de Lei nO 1700, de 1999, oferecido pelo Poder 

Executivo. 
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A proposição principal e a de nO 4.593/98 prorrogam o 

prazo de vigência dos benefícios fiscais concedidos às indústrias do setor de 

informática e automação, enquanto que as demais estabelecem as novas 

condições que deverão reger tais benefícios. 

A matéria foi inicialmente apreciada pela douta Comissão 

de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, que lhe ofereceu 

Substitutivo. 

Aprovada a urgência para a sua tramitação, vêm os 

projetos de lei mencionados a ser objeto de Parecer em Plenário pela Comissão 

de Economia, Indústria e Comércio, nos termos regimentais. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Não obstante entendamos a urgência de que se reveste a 

matéria em pauta, dada a iminente expiração do prazo ora vigente para o regime 

de benefícios fiscais , determinado pela Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991 , 

gostaríamos de deixar registrado nosso protesto quanto à forma açodada como 

assunto de tamanha relevância e repercussão na atividade econômica n 

vem sendo tratado. 

\. 

Com efeito, nada justifica que, conhecendo sobejamente os 

prazos de que tratamos, só há menos de um mês o Poder Executivo, através do 

Projeto de Lei nO 1.700, que ora examinaremos em conjunto com as demais 

proposições, tenha externado sua posição a respeito de tema tão importante. 

GER 3 1723004-2 (JUN/99l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.514, DE 1996 
(Apensados os Projetos de Lei nO 4.593, de 1998, nO 342, de 1999 

e nO 1.700, de 1999) 

Prorroga os benefícios fiscais 
outorgados ao setor de informática e 
automação, nas condições que especifica. 

• EMENDA DE PLENARIO 

) 
...I 

Dê-se aos §§ 1°, 2°, 5° e 8° do art. 11 A, aditado à Lei nO 
8.248, de 23 de outubro de 1991 , pelo art. 2° do Substitutivo adotado pela 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, a redação 
seguinte, suprimindo-se os §§ 3° e 4° do mesmo artigo, renumerando-se os 
demais: 

GER 317.23004-2 IJUN/99) 

"Ari. 11 A ............................................. . 

...... ................................... ............ ......... 

§ 1° No mínimo dois vírgula três por cento do 
faturamento bruto mencionado no caput deste artigo deverão ser 
aplicados como segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de 
pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou 
reconhecidas, credenciados pelo comitê de que trata o § 5°, 
devendo, n~ste raso, ser aplicado percentual não inferior a um 
por cento; , /~ .... 

) 

, 
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r 1/ - mediante convênio com centros ou institutos 
de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou 
reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal situado nas 
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, excetuada a Zona Franca 
de Manaus, credenciados pelo comitê de que trata o § 5°, 
devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero 
vírgula oito por cento; 

1< J2!' , 

111 - sob a forma de recursos financeiros, 
depositados trimestralmente no Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo 
Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela 
Lei nO 8.172, de 18 de janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser ­
aplicado percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento. 

§ 2° Os recursos de que trata o inciso 111 do 
parágrafo anterior destinam-se, exclusivamente, à promoção de 
projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento em 
tecnologia da informação . 

.....••••••••.•••••••..............•....••............ 

§ 5° Os recursos de que trata o inciso 111 do § 1° 
serão geridos por comitê próprio, do qual participarão 
representantes do governo, de empresas, de instituições de 
ensino superior e de institutos de pesquisa, um representante das 
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e um representante das 
regiões Sudeste e Sul . 

.............•.....••..........•••............•....... 

§ 8° A redução de que tratam os §§ 6° e -r deverá 
ocorrer de modo proporcional dentre as formas de investimento 
previstas neste artigo. 

" ..••...••..............•...................••......... 

Para preservar a compatibilidade, dê-se a seguinte redação 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 

I 
I 

\ 
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ao § 4° do art. 2° da Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 1991 , aditado pelo Substitutivo adotado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, suprimindo-se o § 7° do mesmo artigo, renumerando-se os demais: 

"§ 4° No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no parágrafo anterior deverão ser aplicados como segue: 

1- mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileíras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal na Amazônia Ocidental, credenciadas pelo comitê de que trata o § 6°, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a um por cento; 

11 - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nO 8.172, de 18 de janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento. 

" 
.......•...•..............•....................•.•••..... 

JUSTIFICAÇÃO 

A modificação visa assegurar às regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste uma maior participação nos recursos disponíveis para o desenvolvimento de projetos de pesquisa em informática e automação. De fato, há elevada concentração desses recursos em instituições dos Estados do Sul e do Sudeste, em virtude do seu maior desenvolvimento industrial no setor de informática, como demonstram os dados divulgados pelo Ministério da Ciência e Tecnologia. 

O Substitutivo adotado pela CCTCI já assegura recursos ao 

GER 31723004-2 (JUN/99\ 
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Norte, Nordeste e Centro-Oeste, mas o faz de forma tímida. A nossa proposta eleva a participação dessas regiões a, no mínimo, zero vírgula oito por cento do faturamento das empresas do setor, instaladas em todo o País, com exceção da Zona Franca de Manaus. 

Trata-se, sem dúvida, de pleito justo, pOIS o benefício da isenção de IPI representa um ônus para todos os Estados. Nada mais correto, portanto, que estes participem da contrapartida oferecida pelas empresas beneficiadas. 

A proposta também adiciona dois representantes regionais ao comitê previsto no Substitutivo adotado pela CCTCI. Pretende-se, assim, dar e voz às regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste nesse comitê, assegurando que o potencial dessas regiões para conduzir projetos de pesquisa seja plenamente explorado. 

Quanto à supressão dos §§ 3° e 4°, fundamenta-se a mesma na necessidade de preservar a consistência do dispositivo, pois a obrigação de se aplicar parte dos recursos do FNDCT em instituições criadas ou mantidas pelo Poder Público e autorizar a aplicação no FNDCT do residual aos valores previstos no § 1° do art. 11 A aditado à Lei 8.248, de 1991 , ficam incorporados à nova redação dada aos §§ 1 ° e 2°. 

O ajuste de redação dado aos dispositivos do art. 2° da Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 1991 , modificado pelo Substitutivo adotado pela CCTCI, objetiva manter a compatibilidade entre essa Lei e a Lei nO 8.248, de • 1991 . 

Sala das Sessões, em de outubro de 1999. 

SÉ CARL 

r 
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inte artigo: 

"Art. 16A .. ... ..... ...... (igual ao texto do to r) . . . . . . . . . . . . . . .. . 

§ 1° .......... ..... ........ (igual ao tex 

§ ° O Poder Exe tiv , endo em vist as necessida es 
dec rrentes das p 'Icas de desen olvimento regiona 
pode ' conceder s enefícios de que trata esta Lei aos 
seguint pro 

1- termi 
11- m 

IS portáteis de te fonia celular; 
Itores de vídeo ." 

Art. 7°. O § 6° do art. 7° do Decreto Lei nO 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° .. ........ .. .. ..... .. ...... .... .. ... .... .... ....... ... ...... ... ......... ...... . 

! § 6° O Poder Exeucivo fixará em decreto os 
processos produtivos básicos, levando em conta as 
possibilidades efetivas do nível de industrialização local , 
com base em proposta do Conselho de Administração 
da Superintendência da Zona Franca de Manaus -
SUFRAMA, no prazo máximo de sessenta dias contado 
da data da solicitação da empresa interessada; 
esgotado esse prazo, o processo produtivo básico 
proposto será adotado para os efeitos de atendimento 
do nível de industrialização local. 

.... .. .. ... . .. . .... . ....... .. ... . .. ~~~~~~:::;::.. .... . . " 

'-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputado . 

Requeremos, nos termos regim~ntais, preferência para a 
votação c..lo n \J ~ ~= t\..l k"-9-~ ~!L ~ C\. ~ -t , C :: 
olD ~~~ } J~ ~ (v O ' ~ 

• 
Sala das Sessões, em .2D de outubro de 1999. 

,. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DESTAQUE DE BANCADA 

(Art. 161 , § 2° do RICO) 

Suprima-se o art 6° do Substitutivo oferecido ao Projeto de Lei nO 2514-8, de -
1996, do Sr. Jair Bolsonaro, que prorroga os beneficios fiscai s outorgado ao setor de 

informática e automação nas condições que especifica, renumerando-se os demais artigos. 

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 1999. 

, ,.. 

Deput~ AIÍ~ NEVE 

Líder do PSOB 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/99\ 
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RESULTADO DE VOTAÇÃO: 

PAINEL RETIFICAÇOES RESIJIJTAIJO I;INAI. 
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JUSTIFICATIVA 

Ao tratannos de infonnação científica e tecnológica algumas questões merecem ser 
atualizadas com maior profundidade: em qual texto histórico a infonnação se insere; a quem 
interessa o aprimoramento da rede de infonnações; quais as vantagens que a sociedade como 
um todo irá obter com o incentivo à infonnação científica tecnológica (Newman). 

Podemos situar o Brasil, país que possui ainda uma imensa fronteira agrícola, como 
dependente do capital estrangeiro e em conseqüência (causa ?) importador de tecnologia. No 
que se refere à agropecuária, só a pesquisa pode causar uma reversão ou, pelo menos, uma 
equiparação com nível tecnológico dos países mais desenvolvidos, caso vise realmente a 
corrigir "as tendências comprometedoras ao desenvolvimento do país". e 

A infonnação é insumo básico para a pesquisa. Neste sentido, o maior interessado no 
aprimoramento da rede de infonnações técnicas e científicas, a nível global, é a própria pes­
quisa. Para que a rede funcione de maneira eficiente é primordial que as instituições de pes­
quisa possuam mecanismo que pennitam conhecer rapidamente as demandas de inovações, 
bem como resultados de investigações. 

São amplas e variadas as interações entre a infonnática e a pesquisa agropecuária, 
evidenciando-se tanto na produtividade individual dos pesquisadores como até na concor­
rência mútua para expansão das fronteiras do conhecimento em cada um dos campos, 
individualmente. 

Muitas atividades inerentes à pesquisa agropecuária não podem efetivamente ser rea­
lizadas sem avanços tecnológicos da infonnática. Falta de tecnologia em sensoreamento re­
moto e ao processamento digital de imagens não pennite que se proceda, a baixo custo, o le­
vantamento agro-ecológico e sócio-econômico de vastas regiões, produzindo mapas de ocue 
pação de terras, cartas morfo-pedológicas, perfis descritivos de agricultores e nível de muni­
cípios, infonnações com vistas à execução, dentre outros, de projetos de irrigação. Na bio­
tecnologia, complexos processos de sequenciamento genético só podem ser estudados com 
o desenvolvimento de novas tecnologias para a redução do explosivo número de 
alternativas. 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
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PROJETO DE LEI N° j .5j1f / gt 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

~------------------, 
e e Requeremos, nos termos do § 2° do art. 161 do Regimento Interno, 

destaque para votação em separado doCa) ... Q.1Y.\,t'.Dd0.: .... .d.e-..... '7..I.eX1f((::: 

• e 

· .1.': . ~ ....... :Y.'. ~ .... fi. .... :-:-:: ..... :": .......... ~ ......................... :-:-:-................................................. ..... . 
--- ~ · .... .. .................................................................... .................................. .... .... .................... . 

· ................. ...................................................... ...... ............................ .................. ........ ..... . 

Sala das Sessões, em vc de ()l,t -h-t h-tu de 1999. 

AL-U>"'EE8 f Lo 

'P.58 
Líder do PCdoB 



PROJETO DE LEI N° 2.514, DE 1996 

Altera a Lei n° 8.248, d _3 de outubro de 
1991 , dispondo so e a capacitação e 
competitividade do setor de tecnologia da 
infomlação. 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CIÊNÇIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO 
E INFORMATICA 

EMENDA MODIFICATIVA 

Acrescente-se ao. parágrafo 2° do art. II A a expressão 'p cl usi v~ epl seguranp 
de informação", ficando o dispositivo aSSIm redIgIdo: (v.rJI~ . 1-. .- / 

"§2° Os recursos de que trata o inciso II do parágrafo anterior destinam-se, 
exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento em 
tecnologia da informação, inclusive em segurança da informação, sendo que quarenta 
por cento deverão ser aplicados em projetos a serem desenvolvidos nas Regiões Norte , 
Nordeste e Centro-Oeste." 

Justificação 

A nova realidade decorrente da privatização do sistema Telebrás está impondo 
ao Poder Público o novo desafio de proporcionar aos sistemas de defesa e segurança um 
adequado programa de proteção à transmissão de dados. As óbvias limitações de 
confiabilidade de programas de criptografia e análise produzidos por instituições 
privadas, estrangeiras ou nacionais, para proteção de infomlações próprias à soberania 
nacional, colocam a necessidade de desenvolvimento de um programa próprio por 
instituição pública nacional. 

Devido a importância estratégica de pesquisas nesta área, consideramos 
importante que esta Lei destaque, de fomla especial, sua inclusão no rol dos projetos 
estratégicos. 

Sala das Sessões, de outubro de 1999. 

, ) 

./t,A- " 
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PAUTA DA SESSÃO - ORDEM DO 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DIA ('cJ, r !) --

-----------------------------------------------------------------------------------------
REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 

(SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.514, DE 1996 -APEN ADO 
PROJETOS DE LEI N° 4.593, DE 1998, N° 342 DE 1999 E N° 700, 

. / 

Requeiro, nos termos regimentais , destaque para v tação em separado da ., ~/ 
expressão "e equipamento médico-hospitalar" constante do § 10 do art. 16-A aditado~ \v rJ­
Lei nO 8.248/91 pelo flrt 50 do SI I~titutivo , bem como do inciso XVI deste mes ~1° /J ") ~ \' 
com o fim de suprimi-los. • 

;Jf;r 
Justificativa 

Em primeiro lugar vale ressaltar que o presente DVS incide sobre dois ~ 
dispositivos de idêntico teor. Objetiva suprimir o equipamento médico-hospitala e 
incorpore tecnologia digital da listagem negativa da lei , ou seja, daqueles bens excluídos 
dos benefícios desta lei . O objetivo é fazer com que os equipamentos médicos­
hospitalares que incorporem tecnologia digital façam jus, observados os demais 
requisitos, aos benefícios estabelecidos nesta lei. 

Sala das Sessões, de outubro de 1:Ta.-:l 

Y~f~-
Dep r. Hélio (PDTl . 

Assessoria Técnica da Liderança do PDT na Câmara dos Deputados - Fones 5160 - 5161 
(' LlI11PUI n 2 ~1 (xii 0 1 NdcllldIJ \()rdt: mJ)I,1 lll~'i ItO" ck'IC ~O I O,!,)\} 11 de 11 



• 

; í j I --
l_ I 

- ,(. "--I.. --.- "-,, 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IVo> ~!lr~) J C'\ ~\ ~~ 
~rJ2~) c1j~1.-Sl.. JR 

9 ~ y(?~\=~ cP ~ 

..A-f!... D \ (q ~ ~--vf0J (p -./\-- J~ 
(' 

(Co \ d--~ ~(qCl 

~J) .!)., 
\ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



, 

( 

• 

L~~\ 

-
(' \:\1 \1{, \ DOS l)FPl"T \DO" 

EMENDA N° /99 

Ao substitu,tivo da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Cohlunicação e lnformática, apresentado ao Projeto de 
Lei n° 2.514, de 1996, do Sr. Jair Bolsonaro, que pror 
roga os benefícios fiscais outorgados ao setor de infor 
mática e automação, nas condições que especi fica. 

Art. 1°. Dê-se ao § 1 ° do art. lI-A, acrescido à Lei nO 8.248, de 23 de setembro de 
1991 pelo art. 2° do substitutivo, a seguinte redação: 

• 

"Art. ll-A ........ ................ ........................................................ ................... . 

§10. No mínimo três por cento do faturamento bruto mencionado no "caput" 
deste artigo deverão ser aplicados como se segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades bra­
sileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciadas pelo Conselho Interministerial de 
que trata o § 1 O deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a um 
por cento; 

11 - mediante convênio com a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -
EMBRAPA, para desenvolvimento de atividades relacionadas com tecnologia da informa­
ção, visando a alavancar informações do agro negócio, em percentual não inferior a um por 
cento; 

IH - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decre­
to-lei n° 719, de 31 dejulho de 1969, e restabelecido pela Lei n° 8.172, de 18 de janeiro de 
1991, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula sete por cento. 

" 

Art. 2°. Altere-se em todo o texto do substitutivo as remissões ao inci so 11 do 
§ IOdo art. II-A pelo inciso III do § I ° do arl. lI-A. 
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JUSTIFICATIV A 

Ao tratarmos de infom1ação científica e tecnológica algumas questões merecem ser 
atualizadas com maior profundidade: em qual texto histórico a informação se insere; a quem 
interessa o aprimoramento da rede de informações; quais as vantagens que a sociedade como 
um todo irá obter com o incentivo à informação científica tecnológica (Newman). 

Podemos situar o Brasil, país que possui ainda uma imensa fronteira agrícola, como 

dependente do capital estrangeiro e em conseqüência (causa 7) importador de tecnologia . No 
que se refere à agropecuária, só a pesquisa pode causar uma reversão ou, pelo menos, uma 
equiparação com nível tecnológico dos países mais desenvolvidos, caso vise realmente a 

corrigir "as tendências comprometedoras ao desenvolvimento do país". 

A informação é insumo básico para a pesquisa. Neste sentido, o maior interessado no 
aprimoramento da rede de informações técnicas e científicas, a nível g lobal , é a própria pes­
quisa. Para que a rede funcione de maneira eficiente é primordial que as instituições de pes­
quisa possuam mecanismo que permitam conhecer rapidamente as demandas de inovações, 
bem como resultados de investigações. 

São amplas e variadas as interações entre a infom1ática e a pesquisa agropecuária, 

evidenciando-se tanto na produtividade individual dos pesquisadores como até na concor­
rência mútua para expansão das fronteiras do conhecimento em cada um dos campos, 
i nd i vidualmente. 

Muitas atividades inerentes à pesquisa agropecuária não podem efetivamente ser rea­
lizadas sem avanços tecnológicos da infol111ática. Falta de tecnologia cm sensoreamento re­
moto e ao processamento digital de imagens não pem1ite que se proceda, a baixo custo, o le­
vantamento agro-ecológico e sócio-econômico de vastas regiões, produzindo mapas de ocu­
pação de terras, cartas 1110rfo-pedológicas, perfis descritivos de agricultores e nívcl de muni­
cípios, infol111ações com vistas à execução, dentre outros, de projetos de irrigação . Na bio­

tecnologia, complexos processos de sequenciamento genético só podem ser estudados com 
o desenvolvimento de novas tecnologias para a redução do explosivo número de 
altemativas. 
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D 
PROJETO DE LEI N° 2.514, DE 1996. 

Prorroga os beneficios fiscais outorgados ai ~ ~ M ~ 
setor de informática e automação. 

EMENDA SUBSTITUTIVA N° 

(Do Sr. CLEMENTINO COELHO) 

Dê-se aos §§ 1 ° 2° e 3° do art.11-A (redação dada pelo art. 2° do 

substituf , s seguintes redações: 

"Art.11-A - ...................................... .. ............... ...... .... .. ....................... . 

§1° No mínimo três por cento do faturamento bruto mencionado no 

"caput" deste artigo deverão ser aplicados como se segue: 

I - mediante convênios com centros ou institutos de pesquisa 

ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, 

credenciadas pelo conselho interministerial de que trata o § 10 

deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não 

inferior a um por cento. 

11 - sob a forma de recursos financeiros, depositados 

trimestralmente no Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-lei 

nO 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nO 

8.712, de 8 de janeiro de 1991 , devendo neste caso, ser 

aplicado percentual não inferior a dois p r cento. 

Página 1 de 4 
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§2° Os recursos de que trata o inciso 11 do parágrafo anterior 

destinam-se, exclusivamente, à promoção de projetos 

estratégicos de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da 

informação, sendo que cinqüenta por cento deverão ser 

aplicados em projetos a serem desenvolvidos nas Regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, 

§3° Percentagem não inferior a quarenta por cento dos recursos 

de que trata o § 2° será destinada a universidades, 

faculdades, entidades de ensino ou centros ou institutos de 

pesquisas, criados ou mantidos pelo Poder Público, com sede 

ou estabelecimento principal na região a que o recurso se 

destina." 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos chamados países do Primeiro Mundo que sao, a 

rigor aqueles que detêm, na prática, toda a ciência resultante 

em tecnologia de ponta, é prática mais que usual a destinação 

por parte das empresas de índice considerável de seus 

ganhos no desenvolvimento de pesquisas que levem ainda 

mais adiante essa tecnologia. 

Ali , vale observar, não tem havido a necessidade 

constante de intervenção do poder público no sentido de 

definir tais aplicações, vez que o próprio empresariado se 

mostra consciente da importância quase que vital de que as 

pesquisas se desenvolvam em sua área de ação, dando 

origem a novos produtos avançados, a custos menores e, por 

isso, a preços acessíveis. 

CC' 
Página 2 de 4 
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Infelizmente, isso não ocorre em nosso país. Ou, pelo 

menos, não ocorre de forma institucional , como vemos nos 

Estados Unidos, na Alemanha, na França, por aí. 

Decorre daí que, seja por iniciativa do poder público, 

seja do Legislativo, urge a necessidade de que se imponham -

a palavra é realmente esta: imponham - critérios para obrigar 

o empresariado apartar de seus ganhos alguns valores e os 

aplique em pesquisa tecnológica . 

Esta razão, assim, já nos parece mais que suficiente 

para louvar e aplaudir a iniciativa sob análise e, em especial , o 

substitutivo apresentado pelo Ilustre Relator, Deputado Júlio 

Semeghini , especialista de renome na área de informática. 

Nossas proposições, por isso mesmo não objetivam 

modificar, em sua essência, o trabalho meritório realizado pelo 

Senhor Relator. Tanto que, depois de nossa primeira análise 

da matéria, tivemos a intenção de fazer incluir na base de 

cálculo do percentual definido pelo "caput" do art. 11-A o 

faturamento bruto também no mercado externo . 

Ocorreu-nos, no entanto, que a Nação, em seu 

conjunto, aguarda, como uma espécie de tábua salvadora, um 

incremento maciço de nossas exportações, com o 

conseqüente ingresso das mais que necessárias reservas 

internacionais. Se formulada e, posteriormente, aprovada esta 

prevista proposição, estaríamos, de alguma forma, onerando 

essas mesmas exportações, nada obstante a destinação de 

real importância para os recursos daí advindos. 

Página 3 de 4 
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o que nos preocupou, a rigor, foi o "quantum", isto é, 

os valores - e suas frações - destinados aos institutos de 

pesquisa e, em particular, às regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste, sem deixar de considerar, entretanto, que a 

proposição, buscando incentivar o crescimento do setor, 

duplica o incentivo em favor das empresas, em detrimento do 

fomento para aquelas regiões, já que os percentuais descritos 

apontam para valores inversamente proporcionais ao que 

deveria ser, de fato, outra grande preocupação do projeto e da 

louvável iniciativa. 

Numa simulação de montante faturado de cerca de 2 

bilhões de reais, chegamos a encontrar que nos 1 00 milhões 

(5% do total do faturamento bruto, que é a fração definida no 

"caput" do art. 11 -A do substitutivo) somente R$2,8 milhões 

seriam efetivamente aplicações naquelas que são as regiões 

mais descapitalizadas do País e, por isso mesmo, mais 

carente de recursos, notadamente para a área de pesquisa 

tecnológica. E isso porque, nada obstante o valor fixado para o 

Norte, Nordeste e o Centro-Oeste (§ 2° do substitutivo), o 

parágrafo seguinte já admite a redução desses valores em 

50% . 

Reiterando nossos aplausos ao trabalho da Ilustre 

Relatoria, vimos à presença de nossos Pares para pedir seu 

necessário apoio à emenda que ora estamos propondo. 

de outubro de 1999. 

~-~----
at&~~) EMENTINO COEHO 

---~ PPS/PE 
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DESTAQUE ~D:J!tf~~~ 

---
Excelentíssimo Senhor Presidente 

./ 

./' 

Com base no que dispõe o inciso II do art. 161, combinado com o 
§ 20 do mesmo artigo, do Regimento Interno, requeremos a V. Excia., 
destaque para votação em separado da emenda de nO 03 , ao 
Substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática ao Projeto de Lei nO 2.514 de 1996 e seus apensados. 

Sala das Sessões, em jj de outubro de 1999. 
r 

Deputado A---a o Faria de Sá 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Excelentíssimo Senhor Presidente 

Com base no que dispõe o inciso II do art. 161, combinado com o 
§ 2° do mesmo artigo, do Regimento Interno, requeremos a V. Excia ., 
destaque para votação em separado da emenda de nO 03 ,de autoria 
do Deputado Arnaldo Faria de Sá (PPB/SP), ao Substitutivo da Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática ao Projeto de Lei 
nO 2.514 de 1996 e seus apensados. 

Sala das Sessões, em;tJ de outubro de 1999. 

Deputado Sebastião Ma 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

Emenda Aditiva 

Altera a Lei nO 8.248, de 23 de 
outubro de 1991, a Lei n08.387, de 30 de 
dezembro de 1991, e o Decreto-Lei nO 288, 
de 28 de fevereiro de 1967, dispondo sobre 
a capacitação e competitividade do setor de 
tecnologia da informação. 

Dê-se nova redação ao § 60 do art. 11-A do Substitutivo da Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e I nformática:) aJ PL 2.514, de 
1996, renumerando o atual e os demais. 0v-f' . 1 r 

Art. l1-A ...................................................................................... . 

§ 60 Para os produtos que gozem de isenção de IPI igualou inferior a 
5%, a parcela do faturamento bruto a ser aplicado em atividades de 
pesquisa e desenvolvimento mensionada no caput deste artigo, fica 
reduzida em cinquenta por cento, sendo esta redução distribuída em 
todas as formas de aplicação. 

-JUSTI FI CAÇA0 

A Lei nO 8.248/91, que regulamenta entre outras coisas, a 
isenção de IPI e contrapartida para bens de informática e automação, 
tem sua vigência estabelecida pelo Decreto nO 7.921/93, de 02/04/93, 
vigorando até 29 de outubro de 1999. 

A Lei determina que o valor correspondente a 5% do 

'GER 317.23.004-2 (MA/1gB) 
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ramento líquido com esses produtos deve ser aplicado em P&D, 
independentemente da alíquota de IPI que seria devida. 

Entendemos que a Lei nO 8.248, deve ter sua vigência 
prorrogada contudo as relações isenção/incentivo deveriam ser 
alteradas, visto que permitem alguns desequilíbrios na aplicação, por 
exemplo, produtos com alíquotas de IPI diversas, de 15%

, 100/0, 50/0 
resultam em aplicações em P&D de um mesmo valor (5 0

/0 do 
faturamento líquido). 

Para corrigir esta distorção, acreditamos que a aplicação em 
P&D das empresas que são beneficiárias de isenção de IPI em cinco 
pontos percentuais ou menos, deveriam aplicar um valor proporcional 
ao valor da isenção. 

Não é isonômico o critério atual que determina, 
independentemente do valor de IPI, um valor constante de 50/0 do valor 
líquido faturado. 

Na maioria das vezes um produto com alíquota de IPI mais 
elevada possui um grau de complexidade tecnológica maior do que 
aquele de menor alíquota, e, portanto, deveria resultar num maior 
volume de investimentos em P&D. Hoje o resultado é exatamente o 
Inverso. 

o valor arbitrado de 50/0 nos parece exagerado para alguns 
produtos, sendo, entretanto, até modesto para outros. 

Para algumas empresas, a aplicação de 5% do valor do 
faturamento em P&D visando a obtenção de uma isenção de 50/0 não é 
compensatória. Esta prática resulta, muitas vezes, na aplicação de parte 
do valor em desenvolvimentos com pouquíssimos resultados práticos. 

É conveniente citar, ainda, a enorme complexidade no 
preenchimento do relatório anual, que requer intenso acompanhamento 
e muitos controles internos, os quais determinam uma burocracia 
extremamente onerosa para a empresa. Esse relatório poderia ser bem 
mais simplificado buscando exclusivamente o balanço das contas de 
pesquisa e isenções. Quaisquer dúvidas acerca do processo de isenção 
sempre serão passíveis de auditorias por parte do órgão controlador 
competente. 

Sa la das sessões, em 1 ~ de outubro de 1999. 

Deputado ARNA_~ DE SÁ 
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EMENDA ADITIVA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 
2.514, de 1996 '- .... 
( APENSADOS OS PROJETOS DE LEI N°4.593, DE 1998, N°342, DE 
1999, E N°1700 DE 1999) 

AUTOR oJ/l ~ 
DEPUT ADO eraIdOsi ões 

PARTIDO 
PT 

UF 
BA 

PAGINA 
0l/01 

Acrescente-se o §3° ao Art.4° remunerando-se os demais 

Art.4° ...... ... ..... ...... ...... ..... ...... ... ..... ..... ... ... ... ... .... .......... .... ................ ................... . 
§3 ° " Para os bens de informática e automação produzidos fora das Regiões 
metropolitanas na região Norte, Nordeste e Centro-Oeste o benefício de 
isenção estende-se até 31 de Dezembro de 2002 e, a partir desta data, fica 
convertido em redução do IPI , observados os seguintes percentuais: 
1. redução de noventa e sete por cento do imposto devido de 1 ° de Janeiro até 

31 de Dezembro de 2002; 
2. redução de noventa e dois por cento do imposto devido de 1 ° de Janeiro até 

31 de Dezembro de 2004; 
3. redução de oitenta e sete por cento do imposto devido de 1 ° de Janeiro até 

31 de Dezembro de 2005; 
4. redução de oitenta e dois por cento do imposto devido de I ° de Janeiro até 

31 de Dezembro de 2006; 
5. redução de setenta e sete por cento do imposto devido de 1 ° de Janeiro de 

2007 até 31 de Dezembro de 2010, quando será extinto." 

Justificativa: 
A indústria de informática é uma atividade econômica que se presta 
adequadamente para uma política regional de localização industrial , uma vez 
que seus produtos e seus insumos têm uma relação peso/valor que elimina os 
diferenciais de custos de transporte no fornecimento de matérias primas e no , 
atendimento ao mercado consumidor. E uma industria que possibilita 
estimular a descentralização do investimento, consolidando polos de produção 
embrionários que já se formam fora das regiões metropolitanas, onde há 
possibilidades de expansão desta indústria. / 
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EMENDA N° , DE 1999 
AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.514, DE 1996 

(APENSADOS OS PROJETOS DE LEI N° 4.593, 
DE1998.N0342DE1999 ~N01700.DE199)~ ~ ~ 

Dê-se ao § 1 ° do art. 11-A acrescido à Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991 
pelo_ art. 2° do Substitutivo, a seguinte redação: 

"Art. 2° ....... . 

Art.11-A ...... . 
..•..........•...••... 
§ 1° No mínimo dois vírgula cínco por cento (2,5%) do faturamento bruto 
mencionado no caput deste artigo deverão ser aplicados como se segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades 
brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas devendo, neste caso, ser aplicado 
percentual não inferior a um por cento; . 
11 - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo 
Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei n° 8.172, de 18 
de janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a 
meio por cento; 
111 - sob a forma de programas de desenvolvimento de novas pesquisas e de 
absorção de pós-graduados na área da informação a serem desenvolvidos no 
âmbito das próprias empresas, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não 
inferior a meio por cento. 

Justificativa 

o Substitutivo do nobre relator objetiva aprimorar a redação dos dispositivos 
concernentes ao estabelecimento de requisitos para o acesso das empresas aos 
benefícios de que trata a Lei n° 8.248/91. 

No âmbito desta discussão, entendemos ser relevante abordar uma outra 
dimensão de análise. Número significativo de pesquisadores e "cérebros" formados nas 
instituições brasileiras emigram, basicamente para os Estados Unidos, buscando 
melhores condições - tanto econômicas como profissionais - para se aperfeiçoarem, se 
qualificarem e desenvolverem suas pesquisas num local onde esta atividade é 
reconhecida e valorizada. . 

Assessoria Técnica da Liderança do PDT na Câmara dos Deputados - Fones 5160 - 5161 
( ' ()lmJut 11 2 " \t IxII Q,1\ordt:lluitaIOrd\!1111)1,I\pI 2."i ll l )()(h,ç ~O I O/ l)l) to! dI! 1I 
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Dados recentes indicam que cerca de 60% dos estudantes estrangeiros em pós­

graduação nos Estados Unidos pretendem permanecer neste país. O número de 
doutoramentos na área da ciência da computação e engenharia dobrou nos últimos dez 
anos devido exclusivamente aos estrangeiros. 

O Srasil e os demais países em desenvolvimento não conseguem reter seus 
cientistas, professores e pesquisadores. A insuficiência de recursos e a pouca 
valorização da pesquisa estão entre os principais argumentos a justificar esta tendência 
à "exportação de cérebros". 

O Plano Plurianual do Governo Federal contempla o setor de desenvolvimento da 
pesquisa da informação com recursos da ordem de 0,25 a 0,3 do PIS. Os Estados 
brasileiros aplicam recursos que variam, na sua totalidade. entre 0,05 a 0,1 % do PIS. 

As empresas do setor privado - motivadas por políticas governamentais 
apropriadas como foi a instituída pela Lei nO 8.248/91 - Lei de Informática - vêm 
aumentando sua participação em pesquisa e desenvolvimento na área da informação. 
No entanto, este esforço tem se demonstrado insuficiente para manter os pesquisadores 
e cientistas em nosso país. 

Neste sentido a presente emenda objetiva estimular a absorção dos pós 
graduados na área de informação e o desenvolvimento de novas linhas de pesquisas 
pelas empresas privadas. Propõe, para tanto, que no mínimo 0,5 % do faturamento das 
empresas sejam alocados para estas áreas. Ressalte-se que são projetos a serem 
desenvolvidos no âmbito das próprias empresas. 

Assim, dos 5% do faturamento das empresas que devem ser aplicados em 
pesquisa e desenvolvimento, no mínimo 1 % iriam para os institutos de pesquisa ou 
centros oficiais ou reconhecidos de ensino, no mínimo O,5%seriam depositados no 
FNDCT e no mínimo 0,5% seriam alocados para a absorção de pós-graduados na área 
da informação e para o desenvolvimento de novas linhas de pesquisa no âmbito das 
propnas empresas. 

Sala das Sessões, de outubro d 99 

r. Hélio (PDT P) 

----------;---' 

Assessoria Técnica da Liderança do POT na Câmara dos Deputados - Fones 5160 - 5161 
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PROJETO DE LEI N° 2.514, DE 1996 
(Apensados os Projetos de Lei nO 4.593, de 1998, nO 342, de 1999 

e nO 1.700, de 1999) 

Prorroga os benefícios fiscais 
outorgados ao setor de informática e 
automação, nas condições que especifica. 

) 
, 

EMENDA DE PLENARIO 

Dê-se aos §§ 1°, 2°, 5° e 8° do art. 11 A, aditado à Lei nO 
8.248, de 23 de outubro de 1991, pelo art. 2° do Substitutivo adotado pela , 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, a redação 
seguinte, suprimindo-se os §§ 3° e 4° do mesmo artigo, renumerando-se os 
demais: 

"Art. 11 A ................................................ ......................... .. 

§ 1° No mínimo dois vírgula três por cento do 
faturamento bruto mencionado no caput deste artigo deverão ser 
aplicados como segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de 
pesqUisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou 
reconhecidas, credenciados pelo comitê de que trata o § 5°, 
devendo, neste e aso, ser aplicado percentual não inferior a um 
por cento; ~U" 

) 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99\ 
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/I - mediante convênio com centros ou institutos 

de pesqUIsa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou 
reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal situado nas 
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, excetuada a Zona Franca 
de Manaus, credenciados pelo comitê de que trata o § 5°, 
devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero 
vírgula oito por cento; 

111 - sob a forma de recursos financeiros, 
depositados trimestralmente no Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo 
Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela 
Lei nO 8.172, de 18 de janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser 
aplicado percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento. 

§ 2° Os recursos de que trata o inciso 111 do 
parágrafo anterior destinam-se, exclusivamente, à promoção de 
projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento em 
tecnologia da informação . 

•••....•..................................... .. ....... 

§ 5° Os recursos de que trata o inciso 111 do § 1° 
serão geridos por comitê próprio, do qual participarão 
representantes do governo, de empresas, de instituições de 
ensino superior e de institutos de pesquisa, um representante das 
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e um representante das 
regiões Sudeste e Sul. 

§ 8° A redução de que tratam os §§ 6° e 7° deverá 
ocorrer de modo proporcional dentre as formas de investimento 
previstas neste artigo. 

" ...................................................... 

Para preservar a compatibilidade, dê-se a seguinte redação 
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ao § 4° do art. 2° da Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 1991 , aditado pelo 
Substitutivo adotado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, suprimindo-se o § 7° do mesmo artigo, renumerando-se os demais: 

"§ 4° No mínímo dois vírgula três por cento do 
faturamento bruto mencionado no parágrafo anterior deverão ser 
aplicados como segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de 
pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou 
reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal na 
Amazônia Ocidental, credencíadas pelo comitê de que trata o § 6°, 
devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a um 
por cento; 

11 - sob a forma de recursos financeíros, 
depositados trimestralmente no Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo 
Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela 
Lei nO 8.172, de 18 de janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser 
aplicado percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento. 

" ...................... . ........... ... ................. .. . 

JUSTIFICAÇÃO 

A modificação visa assegurar às regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste uma maior participação nos recursos disponíveis para o 
desenvolvimento de projetos de pesquisa em informática e automação. De fato, 
há elevada concentração desses recursos em instituições dos Estados do Sul e 
do Sudeste, em virtude do seu maior desenvolvimento industrial no setor de 
informática, como demonstram os dados divulgados pelo Ministério da Ciência e 
Tecnologia. 

O Substitutivo adotado pela CCTCI já assegura recursos ao 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 
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Norte, Nordeste e Centro-Oeste, mas o faz de forma tímida. A nossa proposta 
eleva a participação dessas regiões a, no mínimo, zero vírgula oito por cento do 
faturamento das empresas do setor, instaladas em todo o País, com exceção da 
Zona Franca de Manaus. 

Trata-se, sem dúvida, de pleito justo, pOIS o benefício da 
isenção de IPI representa um ônus para todos os Estados. Nada mais correto , 
portanto, que estes participem da contrapartida oferecida pelas empresas 
beneficiadas. 

A proposta também adiciona dois representantes regionais 
ao comitê previsto no Substitutivo adotado pela CCTCI. Pretende-se, assim, dar 
voz às regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste nesse comitê, assegurando que o 
potencial dessas regiões para conduzir projetos de pesquisa seja plenamente 
explorado. 

Quanto à supressão dos §§ 3° e 4°, fundamenta-se a 
mesma na necessidade de preservar a consistência do dispositivo, pois a 
obrigação de se aplicar parte dos recursos do FNDCT em instituições criadas ou 
mantidas pelo Poder Público e autorizar a aplicação no FNDCT do residual aos 
valores previstos no § 1° do art. 11 A aditado à Lei 8.248, de 1991 , ficam 
incorporados à nova redação dada aos §§ 1 ° e 2°. 

O ajuste de redação dado aos dispositivos do art. 2° da Lei 
nO 8.387, de 30 de dezembro de 1991 , modificado pelo Substitutivo adotado pela 
CCTCI, objetiva manter a compatibilidade entre essa Lei e a Lei nO 8.248, de 
1991 . 

Sala das Sessões, em de outubro de 1999. 

) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-----------------------------------------------------------------------------------------

EMENDA N° , DE 1999 
AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.514, DE 1996 

(APENSADOS OS PROJETOS DE LEI N° 4.593, 
DE 1998, N° 342 DE 1999 E N° 1700, DE 1999) 

Dê-se ao art. 4° da Lei nO 8.248. de 23 de outubro de 1991 
pelo art. 1 ° do Substitutivo. a seguinte redação: 

( ~~41'Â J ) 

com a redação dadl 

Art. 4° As empresas que desenvolverem ou produzirem bens e serviços de 
informática e automação no pais e que investirem em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento em tecnologias da informação, farão jus aos beneficios de que 
trata a Lei nO 8.191, de 11 de junho de 1991." 

Justificativa 

Importa assegurar. sendo fiel aos princípios estabelecidos na Lei de Informática, 
que os benefícios nela previstos sejam destinados apenas às empresas que 
desenvolvam ou produzam bens de informática e automação no país, além de obrigar o 
investimento de 5% do faturamento em pesquisa e desenvolvimento. São portanto dois 
requisitos que devem ser atendidos. O primeiro que a empresa produza os bens no país 
. O segundo é que invista em pesquisa e desenvolvimento. 

Suprimindo o primeiro requisito. assegura-se o benefício às empresas que 
produzam os bens de informática e automação no exterior. o que contraria a essência do 
projeto que é o de estimular a produção nacional no setor de informática. 

Sala das Sessões, QIJ de outubro de 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Parágrafo 2° do Art. 161, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, destaque para votação 
em separado do art. 7° do Substitutivo da Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática, apresentado ao Projeto de Lei 
nO 2.514, de 1996. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TllRNO í INICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 2.514, DE 1996 

(BENEFÍCIOS FISCAIS AO SETOR DE INFORMÁTICA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 
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EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 
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(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO - FICAM PREJUDICADAS AS 
EMENDAS A ELE APRESENTADAS) 

EM VOTAÇÃO A EMENDA Na 1 DE 1999, COM PARECER PELA 
APROVAÇÃO, APRESENTADA AO PROJETO DE LEI N° 342/99 NA 
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, RESSALVADO O DESTAQUE 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 
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SEQÁO DE SINOPSE 

E M E N TA Prorroga os beneficios fiscais outorgados ao setor de informática e automaçao, nas condições que espe­

cifica. 

ANDAMENT O 

COMISSÕES 
PODE " -i.F:MJNATIYO 

Artigo 24, Inlii~ 11 
(Res_ 17/89) 

30.10 . 96 

14.11.96 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho; As Comissões de Ci~ncia e Tecnologia, Comunicaçio e Informática; de Economia, InJ~ 5 -

tria e Comércio; de Finanças e Tributaçio (mérito); e de Constitui çio e Justiça e de 

Redaçio (Ar t. 54) - (Ar t. 24, I I ) . 

PLENJ!.RIO 

E lido e vai a imprimir. 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado a Comissio de Ci~ncia e Tecnologia, Comunicaçio e Informática. 

CDI 3 21 01 040-0 (MAl! 93) v ide-ver 50 ... 

A U T O R 

JAIR BOLSONARO 

(PPB-RJ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Raz oes do veto· pub l icadas no 

APENSADO : 

PL N9 4. 593/98 

I' I , . N9 3 1 ~/~)~) 

PL . 1 9 1. 70[) /0~J 

,--- ~ ' - -- _ . - _. -" 
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PL. 2.514/% 

COMISS1i.O DE CIE:NCIA E TECNOLOGIA, COl1UNICAÇ1i.O E INFORM1i.TICA 

Distribuido ao relator, Dep. CÁSSIO CUNHA LIMA. 

oco j } ' 11 , 96 , pág. 306c? , coJ.~ J 

- ~ 

COMISS1i.O DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Prazo para apresentação de emendas : 05 Sessões. 

OCD j i , 11 , clG , póg. 3(>5'1 Y co I, .6.t 

COMISS1i.O DE CI~NCIA E TECNOLOGIA , COMUNICAÇ1i.O E INFORMÁTICA 

Não foram apresentadas emendas . 

CO~lSSj'\O DE CIENCIA E TECNOLOGIA,CmIUNICAÇAO E lNFOR~IÁTICA 

Devolvido pelo relator, Dep . C1\SSIO CUNflA LIMA sem manifestação . 

COMISS1i.O DE CI~NC:::A E TECNILOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORl-lÁTICA 

Redistribuido ao relator, Dep. MALULY NETTO, 

DáJJ.2J.LZ-- ,q6 : pâg20q& : eõtOG .>11 

COMISS1i.O DE CIENCIA E TEClJOLOGI A, COMUNICAÇAO E INFORt1ÁTICA 

Parecer favorável do relator, De~ . t1ALULY NETTO . 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 4 . 593 , DE 1998. 

ARQUIVADO nos termos do Artigo 105 

do Regim ~:,b :r.t~rno (Res. 17 189) 

DCN de D3 / OJ /qq , pág.OQOq~col. o.J ~ StJ~L I 

'

E M.f?3.I_Q3../3!l - I:) E S A R Q U / V A L~ 
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CEL . Seçõo d. Sinopse 

ANDAMENT O 

03.08 . 99 

I) 3 .·08 .·99 

10.08.99 

21.09 . 99 

22 . 09 . 99 

05.10 . 99 

COI 3 .21 01 041 · 8 IAG0/98 J 

PROJETO N" 2.514/96 
Con ti nuaç d O 

- - -- ------ ---

COMISSAO DE CIENCIA ~ECNOLOQlA~OMUNICA(AO E INFORMÁTICA 

Distribuido ao relator, Dep. JOLIO SEMEGHINI . 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFOR~lÁTICA 
. - - . 
Prazo para . apr~sentaçãc de emendas : 05 sessões. 

COMISsAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, Cm1UNICAçAO E INFOR~L:iTICA 

Não foram apresentadas emendas. 

~lESA 

Decisão da Presidência, determinando a apensaçao do PL. 342/99 a e s t e . 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA , COMUNICAÇÃO E INFORHÁTICA 
Parecer favorâvel do relator, Dep. JÚLIÔ SEMEGHINI a este e aos 

apensados , e as emendas n9s 01/99 , 1-S/99 e 4-S/99 apresentadas 

e contrário ao Pl. n9 4.593/98, apensado , cum substitutivo. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.700, DE 1999 

COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA , COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PIs N9s 342/ 9 9 e 1. 7 00 /99 , 

na comissão ao Pl . 342/99, 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep . JÚLIO SEMEGHINI a este e aos PLs 

n9s 342/99 e 1.700/99, apensados , e às emendas n9s 01/99 , 1-S/99 e 4-S/99 apresentadas na 

Comissão ao Pl . 342/99 e contrário ao Pl . n9 4.593/98, apensado , com substitutivo. 

(PL 2.514-A/96). 



CA~ ARA UOS DEPUTADOS PROJETO N" 2.514/96 Continll (j(;~ao fl.02 
CEL· S.ção d . Sinopse 

ANDAM l: NTO 

08.10.99 

18.10.99 

COI 121 Ul U4 I !l i AC.OI'JU , 

Q;MISSÂO E CIENCIA E TEX:NOLCGIA, CXMJNlCAçAo E INFDRMATlCA 

Encaminhado -a canissão de Econania, Indústria e canércio. 

ME5A 

t lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

pela aprovação, c~m substitutivo, deste, dos de N~s 342/99 e 1.700/99, apensados, da emenda n~ 1/99, 

apresentada ao Projeto de Lei n~ 342/99, apensado, e das emendas de n~s 1-5/99, e 4-5/99, apresent~ 

das ao substitutivo ao Projeto de Lei n~ 342/99, apensado, e pela rejeição do de n~ 4.593/ 98 , apens~ 

do, com complementação de voto. Os Deps. Marcelo Barbieri e Pauderney Avelino apres e ntaram voto em se 

parado. Pendente de pareceres das Comissões de Economia, Indústria e Comércio, de Finanças e Tribut a 

ção e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PL 2.514-B/96). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 2.514-C, DE 1996 

Altera a Lei nO 8.248, de 23 de 
outubro de 1991, a Lei nO 8.387, de 30 
de dezembro de 1991, e o Decreto-Lei 
nO 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
dispondo sobre a capacitação e 
competitividade do setor de tecnologia 
da informação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 3°, 4° e 9° da Lei nO 8.248, de 23 

de outubro de 1991, passam a v1gorar com a seguinte redação: 

"Art. Os órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, direta ou indireta, 

as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público e as demais organizações sob o controle 

direto ou indireto da União darão preferência, nas 

aquisições de bens e serviços de informática e 

automação, observada a seguinte ordem, a: 

I bens e serv1ços com tecnologia 

desenvolvida no País; 

11 bens e serV1ços produzidos de acordo 

com processo produtivo básico, na forma a ser 

definida pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Para o exercício desta 

preferência, levar-se-ão em conta condições 

equivalentes de prazo de entrega, suporte de 

serviços, qualidade, padronização, compatibilidade e 

especificação de desempenho e preço." 

GER 317 .23004-2 IJUN/99\ 
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"Art. 4° As empresas de desenvolvimento 

ou produção de bens e serV1ços de informática e 

automação que investirem em atividades de pesquisa e 

desenvolvimento em tecnologias da informação farão 

jus aos benefícios de que trata a Lei nO 8. 191, de 

11 de junho de 1991 . 

§ 1° O benefício de isenção estende- se até 

31 de dezembro de 2000 e, a partir dessa data, fica 

convertido em redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados IPI, observados os seguintes 

percentuais: 

I redução de noventa e cinco por cento 

do imposto devido, de 1° de . . ]ane1rO até 31 de 

dezembro de 2001; 

II redução de noventa por cento do 

imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de dezembro 

de 2002; 

III - redução de oitenta e cinco por cento 

do imposto devido , de 1 ° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2003; 

IV redução de oitenta por cento do 

imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro 

de 2004; 

V - redução de setenta e cinco por cento 

do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2005; 

VI redução de setenta por cento do 

imposto devido, de 1° de . . de 2006 até 31 de ]ane1rO 

dezembro de 2009, quando será extinto. 

§ 2° Para os bens de informática e 

automação produzidos nas regiões Norte, Nordeste e 

b 
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Centro-Oeste, o benefício de isenção estende-se até 

31 de dezembro de 2001 e, a partir dessa data, fica 

convertido em redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados 

percentuais: 

IPI, observados os seguintes 

I - redução de noventa e sete por cento do 

imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro 

de 2002; 

II - redução de noventa e dois por cento 

do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2003; 

III - redução de oitenta e sete por cento 

do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2004; 

IV - redução de oi tenta e dois por cento 

do imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2005; 

V - redução de setenta e sete por cento do 

imposto devido, de 1° de janeiro de 2006 até 31 de 

dezembro de 2009, quando será extinto. 

§ 3 ° Os benefícios incidirão somente sobre 

os bens de informática e automação produzidos de 

acordo com processo produtivo básico definido pelo 

Poder Executivo, condicionados à apresentação de 

proposta de projeto ao Ministério da Ciência e 

Tecnologia . 

§ 4 ° O Poder Executivo definirá a relação 

dos bens de que trata o parágrafo anterior, 

respeitado o disposto no art. 16A, a ser apresentada 

no prazo de trinta dias, contados da publicação 

desta Lei, com base em proposta conjunta dos 
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Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e 

Tecnologia e da Integração Nacional. 

§ 5° São asseguradas a manutenção e a 

utilização do crédito do Imposto sobre Produtos 

Industrializados IPI relativo a matérias primas, 

produtos intermediários e material de embalagem 

empregados na industrialização dos bens de que trata 

este artigo. 

§ 6° A apresentação do projeto de que 

trata o § 3° nao implica, no momento da entrega, 

análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de 

adequação ao processo produtivo básico, servindo 

entretanto de referência para a avaliação dos 

relatórios de que trata o § 9° do art. llA." 

"Art. 9° Na hipótese do não cumprimento 

das . ~ . eXl.gencl.as desta Lei, ou da não aprovação dos 

relatórios referidos no § 9° do art. 11A, poderá ser 

suspensa a concessao do benefício, sem prejuízo do 

ressarcimento dos benefícios anteriormente 

usufruídos, atualizados e acrescidos de multas 

pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos 

aos tributos da mesma natureza. 

Parágrafo 
, . 
unl.Co . Na eventualidade de os 

investimentos em atividades de pesqul.sa e 

desenvolvimento previstos no art. 11A não atingirem, 

em um determinado ano, o mínimo fixado, o residual 

será aplicado no fundo de que trata o inciso III do 

§ 1° do mesmo artigo, atualizado e acrescido de doze 

por cento." 
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Art. 2° A Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 11A: 

"Art. 11A. A partir de 1 ° de janeiro de 

2000, para fazer JUs aos benefícios previstos no 

art . 4°, as empresas de desenvolvimento ou produção 

de bens e serv~ços de informática e automação 

deverão investir anualmente, 

pesqu~sa e desenvolvimento 

em 

em 

atividades 

tecnologia 

de 

da 

informação a serem realizadas no País, no mínimo 

cinco por cento do seu faturamento bruto no mercado 

interno, decorrente da comercialização de bens e 

serv~ços de informática, deduzidos os tributos 

correspondentes a tais comercializações, bem como o 

valor das aquisições de produtos incentivados na 

forma desta Lei, conforme projeto elaborado pelas 

próprias empresas, a partir da apresentação da 

proposta de projeto de que trata o § 3° do art. 4°. 

§ 1° No mínimo dois vírgula três por cento 

do faturamento bruto mencionado no 

artigo deverão ser aplicados como segue: 

caput deste 

I mediante convênio com centros ou 

insti tutos de pesquisa ou entidades brasileiras de 

ens~no, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo 

comitê de que trata o § 5° deste artigo, devendo, 

neste caso, ser aplicado percentual não inferior a 

um por cento; 

II mediante convênio com centros ou 

insti tutos de pesquisa ou entidades brasileiras de 

ens~no, oficiais ou reconhecidas, com sede ou 

estabelecimento principal situado nas regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, excetuada a Zona Franca de 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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Manaus, credenciados pelo comi tê de que trata o § 

5°, devendo, neste caso, ser aplicado percentual nao 

inferior a zero vírgula oito por cento; 

111 - sob a forma de recursos financeiros, 

depositados trimestralmente no Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico FNDCT, 

criado pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei nO 8.172, de 18 de 

janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado 

percentual nao inferior a zero vírgula cJ..nco por 

cento. 

Os recursos de que trata o inciso 

111 do parágrafo anterior destinam-se, 

exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos 

de pesquJ..sa e desenvolvimento em tecnologia da 

informação, inclusive em segurança da informação. 

Percentagem não inferior a trinta 

por cento dos recursos referidos no inciso 11 do 

§ 1 ° será destinada a universidades, faculdades, 

entidades de ensJ..no e centros ou institutos de 

pesquJ..sa, criados ou mantidos pelo Poder público 

Federal ou Estadual, com sede ou estabelecimento 

principal na região a que o recurso se destina. 

§ 4 ° Percentagem nao inferior a dez por 

cento dos recursos referidos no . . J..ncJ..so 111 do § 1 ° 

será destinada à Empresa Brasileira de Agropecuária 

EMBRAPA e a outros institutos de pesquJ..sa 
, . 

agropecuarJ..a. 

§ 5° Os recursos de que trata o inciso 111 

do § 1 ° serão geridos por comi tê próprio, do qual 

participarão representantes do governo, de empresas, 
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de instituições de ens~no super~or e de institutos 

de pesqu~sa, um representante das regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste e um representante das 

regiões Sudeste e Sul. 

Os investimentos de que trata este 

artigo serão reduzidos no seguinte percentual: 

I - em cinco por cento , de 1 ° de janeiro 

de 2001 até 31 de dezembro de 2001; 

11 - em dez por cento, de 1° de · . 
Jane~ro 

até 31 de dezembro de 2002; 

111 em qu~nze por cento, de 1° de 

janeiro até 31 de dezembro de 2003; 

IV - em vinte por cento, de 1° de janeiro 

até 31 de dezembro de 2004; 

V - em vinte e cinco por cento, de 1 ° de 

janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

VI - em trinta por cento, de 1° de janeiro 

de 2006 até 31 de dezembro de 2009. 

§ Tratando-se de investimentos 

relacionados 
, 
a comercialização de bens de 

informá tica e automação produzidos nas regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, a redução prevista 

no parágrafo anterior obedecerá aos seguintes 

percentuais: 

I - em três por cento, de 1° de · . 
Jane~ro 

até 31 de dezembro de 2002; 

11 - em oito por cento, de 1 ° de · . 
Jane~ro 

até 31 de dezembro de 2003; 

111 - em treze por cento, de 1° de janeiro 

até 31 de dezembro de 2004; 
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IV em dezoito por cento, de 1 ° de 

janeiro até 31 de dezembro de 2005 ; 

V - em vinte e três por cento, de 1 ° de 

janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009 . 

§ 8 ° A redução de que tratam os §§ 6 ° e 7° 

deverá ocorrer de modo proporcional dentre as formas 

de investimento previstas neste artigo. 

§ 9 ° As empresas beneficiárias deverão 

encaminhar anualmente ao Poder Executivo 

demonstrativos do cumprimento , no ano anterior, das 

obrigações 

apresentação 

estabelecidas nesta 

de relatórios 

Lei, mediante 

descritivos das 

atividades de pesqu1sa e desenvolvimento previstas 

no projeto elaborado e dos respectivos resultados 

alcançados. 

§ 10. O comitê de que trata o § 5 ° 

aprovará os relatórios referidos no parágrafo 

anterior." 

Art. 3° O § 3 ° do art. 2 ° da Lei n O 8 . 387, de 30 de 

dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 2 ° . .... . . .. .. . .. ... . . ..... .. ... . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ Para fazer JUs aos benefícios 

previstos neste artigo , as empresas que tenham como 

finalidade a produção de bens e serv1ços de 

informática deverão aplicar, anualmente I 
, . 

no m1n1mo 

cinco por cento do seu faturamento bruto no mercado 

interno, decorrente da comercialização de bens e 

serv1ços de informática, deduzidos os tributos 

correspondentes a tais comercializações, bem como o 

valor das aquisições de produtos incentivados na 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99\ 
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forma desta Lei, em atividades de pesqu~sa e 

desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, 

conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, 

a partir de proposta de projeto a ser apresentada à 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA 

e ao Ministério da Ciência e Tecnologia." 

Art. 4° O art. 2° da Lei nO 8.387, de 30 de dezembro 

de 1991, passa a v~gorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99) 

"Art. 2° 

§ 4° No mínimo dois vírgula três por cento 

do faturamento bruto mencionado no parágrafo 

anterior deverão ser aplicados como segue: 

I mediante convênio com centros ou 

insti tutos de pesqu~sa ou entidades brasileiras de 

ens~no, oficiais ou reconhecidas, com sede ou 

estabelecimento principal na Amazônia Ocidental, 

credenciadas pelo comitê de que trata o § 6° deste 

artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual 

nao inferior a um por cento; 

II sob a forma de recursos financeiros, 

depositados trimestralmente no Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico FNDCT, 

criado pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei n° 8.172, de 18 de 

janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado 

percentual não inferior a zero vírgula cinco por 

cento. 

§ 5° Percentagem não inferior a cinqüenta 

por cento dos recursos de que trata o inciso II do § 

4° será destinada a universidades, faculdades, 
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entidades de enS1no ou centros ou institutos de 

pesqu1sas, criados ou mantidos pelo Poder Público. 

§ 6° Os recursos de que trata o inciso II 

do § 4 ° serão geridos por comi tê próprio, do qual 

participarão representantes do governo, de empresas, 

instituições de enS1no super10r e institutos de 

pesquisa do setor. 

§ 7° As empresas beneficiárias deverão 

encaminhar anualmente ao Poder Executivo 

demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das 

obrigações estabelecidas nesta Lei, mediante 

apresentação de relatórios descritivos das 

atividades de pesqu1sa e desenvolvimento previstas 

no projeto elaborado e dos respectivos resultados 

alcançados. 

§ 8° Os relatórios referidos no parágrafo 

anterior serao aprovados pelo comitê de que trata o 

§ 6° deste artigo. 

§ 9° Na hipótese do não cumprimento das 

exigências deste artigo, ou da não aprovação dos 

relatórios referidos no § 8°, poderá ser suspensa a 

concessão do benefício, sem prejuízo do 

ressarcimento dos benefícios anteriormente 

usufruídos, a tualizados e acrescidos de muI tas 

pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos 

aos tributos da mesma natureza. 

§ 10. Na eventualidade de os investimentos 

em atividades de pesqu1sa e desenvolvimento 

previstos neste 

determinado ano, 

artigo não a tingirem, em um 

o mínimo fixado, o residual será 

cb 
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aplicado no fundo de que trata o . . 1nc1so II do § 4°, 

atualizado e acrescido de doze por cento." 

Art. 5° A Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

passa a v1gorar acrescida do seguinte art. 16A: 

GER 3 17.23 004-2 IJUN/991 

"Art. 16A. Para os efeitos desta Lei, 

consideram-se bens e serV1ços de informática e 

automação: 

I 

semicondutor , 

componentes 

optoeletrônicos, 

eletrônicos 

bem como 

respectivos insumos de natureza eletrônica; 

a 

os 

II - máquinas, equipamentos e dispositivos 

baseados em técnica digital, com funções de coleta, 

tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, 

transmissão, recuperação ou apresentação da 

informação, seus respectivos insumos eletrônicos, 

partes, peças e suporte físico para operação; 

III programas para computadores, 

máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento 

da informação e respectiva documentação 

associada (software); 

técnica 

IV - serviços técnicos associados aos bens 

e serviços descritos nos incisos anteriores. 

§ 1° O disposto nesta Lei não se aplica às 

mercadorias dos segmentos de áudio, áudio e vídeo, 

lazer e entretenimento, e equipamento médico-

hospitalar, ainda que incorporem tecnologia digital, 

incluindo os constantes da seguinte relação, que 

poderá ser estendida em decorrência de . -1novaçoes 

tecnológicas, elaborada conforme nomenclatura do SH 

- Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de 

Mercadorias: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/991 

I toca-discos, eletrofones, toca-fitas 

(leitores de cassetes) e outros aparelhos de 

reprodução de som, sem dispositivo de gravação de 

som, da posição 8519; 

II - gravadores de suportes magnéticos e 

outros aparelhos de gravação de som, mesmo com 

dispositivo de reprodução de som incorporado, da 

posição 8520; 

III aparelhos videofônicos de gravação 

ou de reprodução, mesmo incorporando um receptor de 

sinais videofônicos, da posição 8521 ; 

IV partes e acessórios reconhecíveis 

como sendo exclusiva ou principalmente destinados 

aos aparelhos das posições 8519 a 8521, da posição 

8522; 

V suportes preparados para gravaçao de 

som ou para gravaçoes semelhantes, nao gravados, da 

posição 8523; 

VI - discos, fitas e outros suportes para 

gravação de som ou para gravações semelhantes, 

gravados, incluídos os moldes e matrizes galvãnicos 

para fabricação de discos, da posição 8524; 

VII - câmeras de vídeo de imagens fixas e 

outras câmeras de vídeo (camcorders) , da pOS1çao 

8525; 

VIII 

radiotelefonia, 

aparelhos 

radiotelegrafia 

receptores para 

ou radiodifusão, 

mesmo combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, 

com aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou 

com relógio, da posição 8527, exceto receptores 

pessoais de radiomensagem; 

CD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 17.23.004-2 IJUN/99l 

IX aparelhos receptores de televisão, 

mesmo incorporando um aparelho receptor de 

radiodifusão ou um aparelho de gravaçao ou de 

reprodução de som ou de ~magens; 

projetores, de vídeo, da posição 8528; 

monitores e 

X - partes reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas aos aparelhos das posições 

8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens fixas 

e outras câmeras de vídeo (camcorders) (8525), da 

posição 8529; 

XI tubos de ra~os catódicos para 

receptores de televisão, da posição 8540; 

XII - aparelhos fotográficos; aparelhos e 

dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos, de luz­

relâmpago (f~ash), para fotografia, da posição 9006; 

XIII câmeras e projetores, 

cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação ou 

de reprodução de som incorporados, da posição 9007; 

XIV aparelhos de projeção fixa; 

aparelhos fotográficos, de ampliação ou de redução , 

da posição 9008; 

x:v - aparelhos de fotocópia, por sistema 

óptico ou por contato, e aparelhos de termocópia, da 

posição 9009; 

X:VI equipamento médico-hospitalar, da 

pos~çao 9018; 

X:VII aparelhos de relojoaria e suas 

partes, do capítulo 9l. 

§ 2° Fica o Poder Executivo, tendo em 

vista as necessidades decorrentes das políticas de 

desenvolvimento regional, autorizado a avaliar, para 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

efeito de sua exclusão no gozo dos benefícios de que 

trata esta Lei, os seguintes produtos: 

I terminais portáteis de telefonia 

celular; 

II - monitores de vídeo." 

Art. 6° Para fazer jus aos benefícios previstos na 

Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, e na Lei nO 8.387, de 

30 de dezembro de 1991, as empresas deverão implantar sistema 

da qualidade, na forma definida pelo Poder Executivo. 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de trinta dias, contados da data da sua publicação. 

Art. 8° Esta Lei entra em v1gor na data da sua 

publicação. 

Art. 9° Revogam-se os arts . 

da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 1999. 

GER 3 17.23004-2 !JUN/99\ 
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PS-GSE/ J;)9 /99 Brasília, ~lde outubro de 1999. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 2.514, de 

1996, da Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei n O 8.248 , de 

23 de outubro de 1991, a Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, e o Decreto-Lei n ° 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

dispondo sobre a capacitação e competi ti vidade do setor de 

tecnologia da informação.", de acordo com o caput do art . 65 da 

Constituição Federal. 

• Atenciosamente, 

r~c -~ 
Deputado UBIRATAN AGUTAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



• 
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Altera a Lei nO 8 . 248, de 23 de 
outubro de 1991, a Lei n° 8.387, de 30 
de dezembro de 1991, e o Decreto-Lei 
nO 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
dispondo sobre a capacitação e 
competitividade do setor de tecnologia 
da informação. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 4° e 9° da Lei nO 8.248, de 23 

de outubro de 1991, passam a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. Os órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, direta ou indireta, 

as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público e as demais organizações sob o controle 

direto ou indireto da União darão preferência, nas 

aquisições de bens e serv~ços de informática e 

automação, observada a seguinte ordem, a: 

I • bens e serv~ços com tecnologia 

desenvolvida no País; 

II bens e serviços produzidos de acordo 

com processo produtivo básico, na forma a ser 

definida pelo Poder Executivo. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Para o exercício desta 

preferência, levar-se-ão em conta condições 

equivalentes de prazo de entrega, suporte de 

serv~ços, qualidade, padronização, compatibilidade e 

especificação de desempenho e preço." 

"Art. 4 0 A s empresas de desenvolvimento 

ou produção de bens e serv~ços de informática e 

automação que investirem em atividades de pesquisa e 
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desenvolvimento em tecnologias da informação farão 

jus aos benefícios de que trata a Lei nO 8.191, de 

11 de junho de 1991. 

§ 1° O benefício de isenção estende-se até 

31 de dezembro de 2000 e, a partir dessa data, fica 

convertido em redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados IPI, observados os seguintes 

percentuais: 

I redução de noventa e c~nco por cento 

do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2001; 

II redução de noventa por cento do 

imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de dezembro 

de 2002; 

III - redução de oitenta e c~nco por cento 

do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2003; 

IV redução de oitenta por cento do 
• 

imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de dezembro 

de 2004; 

V - redução de setenta e c~nco por cento 

do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2005; 

VI redução de setenta por cento do 

imposto devido, de 1° de . . de 2006 até 31 de Jane~ro 

dezembro de 2009, quando será extinto. 

§ 2° Para os bens de informática e 

automação produzidos nas regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste, o benefício de isenção estende-se até 

31 de dezembro de 2001 e, a partir dessa data, fica 

convertido em redução do Imposto sobre Produtos 

- - - -- ---
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Industrializados IPI, observados os seguintes 

percentuais: 

I - redução de noventa e sete por cento do 

imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de dezembro 

de 2002; 

II - redução de noventa e dois por cento 

do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2003; 

III - redução de oitenta e sete por cento 

do imposto devido , de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2004; 

IV - redução de oitenta e dois por cento 

do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2005; 

V - redução de setenta e sete por cento do 

imposto devido, de 1 ° de janeiro de 2006 até 31 de 

dezembro de 2009, quando será extinto. 

§ 3° Os benefícios incidirão somente sobre 
t 

os bens de informática e automação produzidos de 

acordo com processo produtivo básico definido pelo 

Poder Executivo, condicionados à apresentação de 

proposta de projeto ao Ministério da Ciência e 

Tecnologia. 

§ 4° O Poder Executivo definirá a relação 

dos bens de que trata o parágrafo anterior, 

respeitado o disposto no art. 16A, a ser apresentada 

no prazo de trinta dias, contados da publicação 

desta Lei, 

Ministérios 

com base em proposta conjunta dos 

da Fazenda, do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e 

Tecnologia e da Integração Nacional. 

I 
I 
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§ 5° São asseguradas a manutenção e a 

utilização do crédito do Imposto sobre Produtos 

Industrializados IPI relativo a matérias primas, 

produtos intermediários e material de embalagem 

empregados na industrialização dos bens de que trata 

este artigo. 

§ 6° A apresentação do projeto de que 

tra ta o § 3 ° não implica, no momento da entrega, 

análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de 

adequação ao processo produtivo básico, servindo 

entretanto de referência para a avaliação dos 

relatórios de que trata o § 9° do art. 11A." 

"Art. 9° Na hipótese do não cumprimento 

das exigências desta Lei, ou da não aprovação dos 

relatórios referidos no § 9° do art. 11A, poderá ser 

suspensa a concessão do beneficio, sem prejuizo do 

ressarcimento dos beneficios anteriormente 

usufruidos, atualizados e acrescidos de multas 
• 

pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos 

aos tributos da mesma natureza. 

Parágrafo único. Na eventualidade de os 

investimentos em atividades de pesquisa e 

desenvolvimento previstos no art. 11A não atingirem, 

em um determinado ano, o minimo fixado, o residual 

será aplicado no fundo de que trata o inciso II! do 

§ 1° do mesmo artigo, atualizado e acrescido de doze 

por cento." 

Art. 2 ° A Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

passa a v~gorar acrescida do seguinte art. 11A: 

"Art. 11A. A partir de 1° de janeiro de 

2000, para fazer JUs aos beneficios previstos no 

I 

-------------------- - ---
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art. 4°, as empresas de desenvolvimento ou produção 

de bens e serv~ços de informática e automação 

deverão investir anualmente, 

pesqu~sa e desenvolvimento 

em 

em 

atividades 

tecnologia 

de 

da 

informação a serem realizadas no País, no mínimo 

cinco por cento do seu faturamento bruto no mercado 

interno, decorrente da comercialização de bens e 

serv~ços de informática, deduzidos os tributos 

correspondentes a tais comercializações, bem como o 

valor das aquisições de produtos incentivados na 

forma desta Lei, conforme projeto elaborado pelas 

próprias empresas, a partir da apresentação da 

proposta de projeto de que trata o § 3° do art. 4°. 

§ 1° No mínimo dois vírgula três por cento 

do faturamento bruto mencionado no caput deste 

artigo deverão ser aplicados como segue: 

I mediante convênio com centros ou 

insti tutos de pesqu~sa ou entidades brasileiras de 
t 

ens~no, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo 

comitê de que trata o § 5° deste artigo, devendo, 

neste caso, ser aplicado percentual não inferior a 

um por cento; 

II mediante 
~ . 

conven~o com centros ou 

insti tutos de pesquisa ou entidades brasileiras de 

ens~no, oficiais ou reconhecidas, com sede ou 

estabelecimento principal situado nas regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, excetuada a Zona Franca de 

Manaus, credenciados pelo comi tê de que trata o § 

5°, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não 

inferior a zero vírgula oito por cento; 
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III - sob a forma de recursos financeiros, 

depositados trimestralmente no Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico FNDCT, 

criado pelo Decreto-Lei n° 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei nO 8.172, de 18 de 

janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado 

percentual não inferior a zero vírgula cinco por 

cento . 

Os recursos de que trata o inciso 

III do parágrafo anterior destinam-se, 

exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos 

de pesqu1sa e desenvolvimento em tecnologia da 

informação, inclusive em segurança da informação. 

Percentagem não inferior a trinta 

por cento dos recursos referidos no inciso II do 

§ 10 será destinada a universidades, faculdades, 

entidades de enS1no e centros ou institutos de 

pesqu1sa, criados ou mantidos pelo Poder Público 
• 

Federal ou Estadual, com sede ou estabelecimento 

principal na região a que o recurso se destina. 

§ 4 0 Percentagem não inferior a dez por 

cento dos recursos referidos no . . 1nC1SO III do § 10 

será destinada à Empresa Brasileira de Agropecuária 

EMBRAPA e a outros institutos de pesqu1sa 

agropecuária. 

§ 50 Os recursos de que trata o . . 1nC1SO III 

do § 10 serão geridos por comi tê próprio, do qual 

participarão representantes do governo, de empresas, 

de instituições de ensino super10r e de institutos 

de pesquisa, um representante das regiões Norte, 
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Nordeste e Centro-Oeste e um representante das 

regiões Sudeste e Sul. 

Os investimentos de que trata este 

artigo serão reduzidos no seguinte percentual: 

I - em cinco por cento, de 1 ° de janeiro 

de 2001 até 31 de dezembro de 2001; 

II - em dez por cento, de 1° de · . ]ane1rO 

até 31 de dezembro de 2002; 

III em qu1nze por cento, de 1° de 

janeiro até 31 de dezembro de 2003; 

IV - em vinte por cento, de 1° de janeiro 

até 31 de dezembro de 2004; 

V - em vinte e cinco por cento, de 1 ° de 

janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

VI - em trinta por cento, de 1° de janeiro 

de 2006 até 31 de dezembro de 2009. 

§ Tratando-se de investimentos 

relacionados 
, 
a comercialização de bens de 

• 
informática e automação produzidos nas regiões 

Norte, Nordes te e Centro-Oeste, a redução prevista 

no parágrafo anterior obedecerá aos seguintes 

percentuais: 

I - em três por cento, 

até 31 de dezembro de 2002; 

II - em oi to por cento, 

até 31 de dezembro de 2003; 

de 1° de · . ]ane1rO 

de 1 ° de · . ]ane1rO 

III - em treze por cento, de 1° de janeiro 

até 31 de dezembro de 2004; 

IV em dezoito por cento, de 1° de 

janeiro até 31 de dezembro de 2005; 
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v - em vinte e três por cento, de 1 ° de 

janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009. 

§ 8° A redução de que tratam os §§ 6° e 7° 

deverá ocorrer de modo proporcional dentre as formas 

de investimento previstas neste artigo. 

§ 9° As empresas beneficiárias deverão 

encaminhar anualmente ao Poder Executivo 

demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das 

obrigações 

apresentação 

estabelecidas nesta 

de relatórios 

Lei, mediante 

descritivos das 

atividades de pesqu1sa e desenvolvimento previstas 

no projeto elaborado e dos respectivos resultados 

alcançados. 

§ 10. o comitê de que trata o § 5° 
, 

aprovara os relatórios referidos no parágrafo 

anterior." 

Art. 3° O § 3° do art. 2° da Lei nO 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, passa a v1gorar com a seguinte redação: 
• 
"Art.2° .............................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ Para fazer jus aos beneficios 

previstos neste artigo, as empresas que tenham como 

finalidade a produção de bens e serv1ços de 

informática deverão aplicar, anualmente, no minimo 

cinco por cento do seu faturamento bruto no mercado 

interno, decorrente da comercialização de bens e 

serv1ços de informática, deduzidos os tributos 

correspondentes a tais comercializações, bem como o 

valor das aquisições de produtos incentivados na 

forma desta Lei, em a ti vidades de pesqu1sa e 

desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, 
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conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, 
a partir de proposta de projeto a ser apresentada à 
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA 
e ao Ministério da Ciência e Tecnologia." 
Art. 4° O art. 2° da Lei nO 8.387 , de 30 de dezembro 

de 1991, passa a v~gorar acrescido dos seguintes parágrafos: 
"Art. 2 ° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4° No mínimo dois vírgula três por cento 

do faturamento bruto mencionado no parágrafo 
anterior deverão ser aplicados como segue: 

I mediante ~ . 
conven~o com centros ou 

insti tutos de pesqu~sa ou entidades brasileiras de 
ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou 
estabelecimento principal na Amazônia Ocidental, 
credenciadas pelo comitê de que trata o § 6° deste 
artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual 
não inferior a um por cento; 

• 
II sob a forma de recursos financeiros, 

depositados trimestralmente no Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico FNDCT, 
criado pelo Decreto-Lei n° 719, de 31 de julho de 
1969, e restabelecido pela Lei n° 8.172, de 18 de 
janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado 
percentual não inferior a zero vírgula c~nco por 
cento. 

§ 5° Percentagem não inferior a cinqüenta 
por cento dos recursos de que trata o inciso II do § 

será destinada a universidades, faculdades, 
entidades de ens~no ou centros ou institutos de 
pesqu~sas, criados ou mantidos pelo Poder Público. 
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§ 6° Os recursos de que trata o . . 
l.ncl.SO II 

do § 4 ° serão geridos por comi tê próprio, do qual 

participarão representantes do governo, de empresas, 

instituições de enSl.no superl.or e institutos de 

pesqul.sa do setor. 

§ 7° As empresas beneficiárias deverão 

encaminhar anualmente ao Poder Executivo 

demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das 

obrigações 

apresentação 

estabelecidas nesta Lei, mediante 

de relatórios descritivos das 

atividades de pesqul.sa e desenvolvimento previstas 

no projeto elaborado e dos respectivos resultados 

alcançados. 

§ 8° Os relatórios referidos no parágrafo 

anterior serao aprovados pelo comitê de que trata o 

§ 6° deste artigo. 

§ 9° Na hipótese do não cumprimento das 

exigências deste artigo, ou da não aprovação dos 
t 

relatórios referidos no § 8°, poderá ser suspensa a 

concessão do benefício, sem 
. , 

pre]ul.ZO do 

ressarcimento dos benefícios anteriormente 

usufruídos, atualizados e acrescidos de multas 

pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos 

aos tributos da mesma natureza. 

§ 10. Na eventualidade de os invest~entos 

em atividades de pesqul.sa e desenvolv~ento 

previstos neste artigo não atingirem , em um 

determinado ano, o mínimo fixado, o residual 
, 

sera 

aplicado no fundo de que trata o inciso II do § 4°, 

atualizado e acrescido de doze por cento." 
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Art. 5° A Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

passa a v~gorar acrescida do seguinte art. 16A: 

"Art. 16A. Para os efeitos desta Lei, 

consideram-se bens e serv~ços de informática e 

automação: 

I 

semicondutor, 

componentes 

optoeletrônicos, 

eletrônicos 

bem como 

respectivos insumos de natureza eletrônica; 

a 

os 

11 - máquinas, equipamentos e dispositivos 

baseados em técnica digital, com funções de coleta, 

tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, 

transmissão, recuperaçao ou apresentação da 

informação, seus respectivos ~nsumos eletrônicos, 

partes, peças e suporte físico para operação; 

111 programas para computadores, 

máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento 

da informação e respectiva documentação 

associada (software); 
t 

técnica 

IV - serviços técnicos associados aos bens 

e serviços descritos nos incisos anteriores. 

§ 1° O disposto nesta Lei não se aplica às 

mercadorias dos segmentos de áudio, áudio e vídeo, 

lazer e entretenimento, e equipamento médico-

hospitalar, ainda que incorporem tecnologia digital, 

incluindo os constantes da seguinte relação, que 

poderá ser estendida em decorrência de inovações 

tecnológicas, elaborada conforme nomenclatura do SH 

- Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de 

Mercadorias: 

I toca-discos, eletrofones, toca-fitas 

(leitores de cassetes) e outros aparelhos de 
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reprodução de som, sem dispositivo de gravação de 

som, da pos1çao 8519; 

II - gravadores de suportes magnéticos e 

outros aparelhos de gravação de som, mesmo com 

dispositivo de reprodução de som incorporado, da 

posição 8520; 

III aparelhos videofônicos de gravaçao 

ou de reprodução, mesmo incorporando um receptor de 

sinais videofônicos, da posição 8521; 

IV partes e acessórios reconhecíveis 

como sendo exclusiva ou principalmente destinados 

aos aparelhos das posições 8519 a 8521, da posição 

8522; 

V suportes preparados para gravação de 

som ou para gravações semelhantes, não gravados, da 

pos1çao 8523; 

VI - discos, fitas e outros suportes para 

gravação de som ou para gravações semelhantes, 
• 

gravados, incluídos os moldes e matrizes galvãnicos 

para fabricação de discos, da posição 8524; 

VII - cãmeras de vídeo de imagens fixas e 

outras cãmeras de vídeo (camcorders), da pos1çao 

8525; 

VIII 

radiotelefonia, 

aparelhos 

radiotelegrafia 

receptores para 

ou radiodifusão, 

mesmo combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, 

com aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou 

com relógio, da posição 8527, exceto receptores 

pessoais de radiomensagem; 

IX aparelhos receptores de televisão, 

mesmo incorporando um aparelho receptor de 
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radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de 

reprodução de som ou de 1magens; 

projetores, de vídeo, da posição 8528; 

monitores e 

X - partes reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas aos aparelhos das posições 

8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens fixas 

e outras câmeras de vídeo (camcorders) (8525), da 

posição 8529; 

XI tubos de ra10s catódicos para 

receptores de televisão, da posição 8540; 

XII - aparelhos fotográficos; aparelhos e 

dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos, de luz­

relâmpago (flash), para fotografia, da posição 9006; 

XIII câmeras e projetores, 

cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação ou 

de reprodução de som incorporados, da posição 9007; 

XIV aparelhos de projeção fixa; 

aparelhos fotográficos, de ampliação ou de redução, 
t 

da posição 9008; 

XV - aparelhos de fotocópia, por sistema 

óptico ou por contato, e aparelhos de termocópia, da 

posição 9009; 

XVI equipamento médico-hospitalar, da 

posição 9018; 

XVII aparelhos de relojoaria e suas 

partes, do capítulo 91. 

§ 2° Fica o Poder Executivo, tendo em 

vista as necessidades decorrentes das políticas de 

desenvolvimento regional, autorizado a avaliar, para 

efeito de sua exclusão no gozo dos benefícios de que 

trata esta Lei, os seguintes produtos: 
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I terminais portáteis de telefonia 

celular; 

II - monitores de vídeo." 

Art. 6° Para fazer jus aos benefícios previstos na 

Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, e na Lei nO 8.387, de 

30 de dezembro de 1991, as empresas deverão implantar sistema 

da qualidade, na forma definida pelo Poder Executivo. 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de trinta dias, contados da data da sua publicação. 

Art. 8° Esta Lei entra em v~gor na data da sua 

publicação. 

Art. 9° Revogam-se os arts. 

da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

DOS DEPUTADOS, 2. b de rJJl!jtj{/) de 1999 . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEQ.lO OI: SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,· 2.514 de 19 96 

EMENTA Prorroga os benefícios fiscais outorgados ao setor de informática e automação, nas condições que e spe­

cifica. 

ANDAMENTO 

COMlssCes 
PO O E li 1LHMlNATI\tV 

Artigo 24, Inaise 11 
(Res. 17/89) 

30.10.96 

14.11.96 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática; de Economia, InJ ús ­

tria e Comércio; de Finanças e Tributação (mérito); e de Constituição e Justi ça e de 

Redação (Art. 54 }-(Art. 24, li), 

PLENARIO 

E I ido e vai a imprim i r. 

vCDJl3j J 2, /.2L pág~ 1166' 1-) col..Q..i __ 

COORDENAÇ~O DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática. 

I , 

COI 3 .21 01 .040-0 (1.4,0.1/93 ) "j de - verso ... 

A U T O R 

JAIR BOLSONARO 

(PPB-RJ) 

Sanc ionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

V etado 

Ra zões do veto-pub l icadas no 

APENSADO : 

PL N9 4. 593/98 

PL. N9 342/99 

PL. N9 1. 700/99 

\' ••• ..,., • ou' ~t. w.r.=-.&::.%.e. ....... ~. - =.::;;; ~~ ~, 

; O E S A R QUI" A~D à r 
-===.;=-~-,-,,~,. -- ,--- - - ,---- -:. .~ 



ANDAMENTO 

20.11.96 

29.11.96 

02.12.96 

11.12.96 

18.02.97 

• 
'-o Ir - , 

PL. 2.514/96 

COMISSÂODECI~NCIA E TECNOLOGIA, COHUNICAÇAo E INFORAATICA 

Distribuido aó relator,Dep. CASSIO CUNHA LIMA. 

OCD~J , 11 , 96 , 1>69.3060'1, cof._oóL _. ~ '-COMISSAO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMÁTICA 

Prazo para apresentação de emendas: 05 Sessões. 

OCO .21 ( /I (9t;, pág. :1)5'19 cor.J5,.t 

COMIssAo DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAo E INFORMÂTICA 

Não foram apresentadas emendas. , , 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA/COMUNICAÇÃO E INFORMÃTICA 

Devolvido pelo relator, Dep. CASSIO CUNHA LIMA sem manifestação. 

COMIssAo DE CIENC1A E TECNILOGIA, COMUNICAÇAo- E INFOID1ÂTICA 

Redistribuido ao relator, Dep: MALULY NETTO, 

OCO.1ZJJJdq6 : p6gâ3oc& : Céf.QZ • 

COMIssAo DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INF0R11ÂTIC1\ 

Parecer favorável do relator, Dep • HALULY NETTO. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 4.593, DE 1998. 

AR~U!VAPP nOI re.r~ol d~ Artl~o lOS 

do Reglme;'f? Interno (Res. 17189) I f 

OCN de ~3 I 'O~ I~q ~ ~Óg·.Oº.Q.9~~01 .. Q,.1 ~l suf(L, 
, 1 

, EM 03/'..0:1; ~ .....:. "E S A R QUI V A O Ol 
A r t. 1 05, § uni c O i ' - R e gim e n t o I n t e r n -' i 

I (Resolu~ão 17/ 8 9) 
OCN / / ' ........... ________ . ....... _ .. ' p a g ........... . c ol. 

I . 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CEL· s.ção eI. Si.op •• 

ANDAMENTO 

03.08.99 

\ \ , 

10.08.99 

21.09.99 

22.09.99 

05.10.99 

COI 3 .21 .01 .041 -8 IAG0/98) 

• 
PROJETO Nº 2.514/96 Continuação Fol. 0 2 

COMISSÃO DE CIENCrA E TECNOLOGIA, COMUNICA~ÃO E INFORMÁTICA 

Distribuido ao relator, Dep. JOLIO SEMEGi!INI. 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

·jirai~ para -'Clp-Tesent-açãc de 'entendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Não foram apresentadas emendas. 

MESA 
-

Decisão da Presidência, determinando a apensaçao do PL. 342/99 a este. 

COMISS~O DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAo E INFORMÁTICA 
Parecer favorâvel do relator, Dep. JOLIO SEMEGHINI a este e aos 

apensados, e as emendas n9s 01/99, 1-5/99 e 4-S/99 apresentadas 

e contrário ao Pl. n9 4.593/98, apensado, com substitutivo. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.700, DE 1999 

, 'COMISsAo 'DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇ~O E INFORMÁTICA 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. JOLIO 

n9s 342/99 e 1.700/99, apensados, e às emendas n9s 01/99, 1-S/99 

Pls N9s 342/99 e 1.700/99, 

na Comissão ao Pl. 342/99, 

SEMEGHINI a este e aos PLs 

e 4-S/99 apresentadas na 

Comissão ao Pl. 342/99 e contrário ao Pl. n9 4.593/98, apensado, com substitutivo. 

(PL 2.514-A/96). 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 2.514/96 Continuação fl.02 - Verso 
CEL . 8.ção d. Sillop •• 

ANDAMENTO 

08.10.99 

18.10.99 

20.10 .99 

COI 3.21 .01 .041 ·8 IAG0/98 1 

~ E CIEN:IA E TEX:NCJI.(X;IA, CXMUNICAçlIo E INFORMATICA 

Encaminhado -a Ccmissão de Ecx:lnania, Indústria e cmércio. 

MESA 

E lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

pela aprovação, c~m substitutivo, deste, 

apresentada ao Projeto de lei n~ 342/99. 

dos de N~s 342/99 e 1.700/99, apensados, da emenda n~ 1/99, 

apensado. e das emendas de n~s 1-5/99. e 4-5/99. apresent~ 

das ao substitutivo ao Projeto de lei n~ 342/99, apensado, e pela rejeição do de n~ 4.593/98, apens~ 

do, com complementação de voto. Os Deps. Marcelo 6arbieri e Pauderney Avel ino apresentaram voto em se 

parado. Pendente de pareceres das Comissões de Economia, Indústria e Comércio, de Finanças e Tributa 

ção e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(Pl2.514-6/96). 

PLENÁRIO 

Mat€ria Sobre a , Mes~. 

Aprovado o Requerimento do Dep. Odelmo Leão, Líder do PPB, solicitando a Inversão de pau t a, da Ordem 

do Dia, para que o item 6 passe para 19 item, renumerando-se os demais itens. 

Discussão em Turno Gnico. 

Designação do Relator, Dep. Francisco Garcia, para proferir parecer em substituição a CEIC , que con -

clui pela ap rovação, com emenda. 

Designação do Relator, Dep . Antonio Kandir, para proferir parecer em substituição ã CFT, que conclui pe 

la adequação financeira e orçamentária e, no m€ri to, pela aprovaçao . 

Designação do Relator, Dep. Roland Lavigne, para proferir parecer em substituição a CCJR, que conclui 

pela constitucionalidade, juridicidade e boa t€cnica legislativa. 

Discussão do projeto pelos Dep. Vanessa Grazzio tin, Jos€ Carlos Aleluia, pauderney Avelino, Dr. H€lio e 

Babá. 

Ence rrada a discussão. 

Continua ....... . 

'. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 2 .514/96 Continuação FoI. 03 
CEL· Se4r60 d. Si.op •• 

ANDAMENTO 

20.10.99 

PLENÁRIO 

Apresentação de 10 Emendas de Plenário, assim dist:ibuídas: Emenda n9 1 pelo Dep. Henrique Eduardo Alves, 

Emenda n9 2 pelo Dep. Clementino Coelho, Emenda n9 3 pelo Dep. Arnaldo Faria de sá, Emenda n9 4 pelo Dep. 

Geraldo Simões, Emendas n9s: 5 e 10 pelo Dep. Dr. Hélio, Emenda n9 6 pela Dep. Vanessa Grazziotin, Emenda 

n9 7 pelo Dep. José Carlos Aleluia, Emenda n9 8, - rétirada pelo autor e Emenda n9 9 pelo Dep. Pau 

derney Avelino. 

Designação do Relator, Dep. Julio Semeghini, para proferir parecer às Emendas de Plenário, em substituição 

à CCTCI, que conclui pela aprovação da Emenda n9 7 e rejeição das demais Emendas. 

Designação do Relator, Dep. Luiz Carlos Hauly, para proferir parecer às Emendas de Plenário, em substitui 

ção à CFT, que conclui pela adequação financeira e orçamentária de todas as Emehdas e, no mérito, pelà 

àprovação , dLEme~da n9 7. e rejeição das .demais Emendas. 

Designação do Relator, Dep. Roland Lavigne, para proferir parecer às Emendas de Plenário, em substituição 

à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Designação do Relator, Dep. Francisco Garcia, para proferir parecer às Emendas de Plenário, em substitui­

ção à CEIC, que conclui pela aprovação das Emendas n9 7 e 9 e rejeição das demais Emendas. 

Encaminhamento da votação pelos Dep. Márcio Fortes e Arthur Virgílio. 

Em votação co Substitutivo do R~lator dá CeTCI, ressalvados os destaques: APROVADO. 

Retirada a Emenda de Plenário n9 09, pelo autor. 

Retirada pelo autor, a Emenda do Relator da CEIC. 

Em votacão a Emenda de Plenário n9 7, com pareceres favoráveis de todas as Comissões, ressalvada a Submen 
da Aditiva do ,Relàtor da CCTCI: . APROVADA. 
Em votação a SueemendA Aditiva do Relator , da CCTCI: APROVADA. 
Em votação as Emendas de Plen~rio n9s: 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 10, com pareceres contrários, ressalvados os 

destaques: REJEITADAS. 

Aprovado o Requerimento do Dep. Inocêncio Oliveira e outros, solicitando preferência para votação dos 

DVS, dos Dep. Aécio Neves, Líder do PSDB e Geraldo Magela, na qualidade de Líder do PT, que solicita su-
l 

pressão do art. 69 do Substitutivo do Relator da CCTCI a este projeto. 
Em votação a supressão do art. 69 do Substitutivo do Relator da CCTCI a este projeto, objeto de DVS dos 

I 

Dep. Aécio Neves e Geraldo Magela: SUPRIMIDO O DISPOSITIVO. 

Verificação da votação, solicitada pelo Dep . Inocêncio Oliveira, Líder do PFL: SIM-100; NAO -3 22 ; ABS-03 

TOTAL-425: SUPRIMIDO O DISPOSITIVO. 

Con t inua ........... . 
COI 3 .21.01 .041 ·8 IAG0/981 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 2 . 514/96 Continuação (Verso da folha n9 03) 
CEL .. B.4;ão d. SiDOp •• 

ANDAMENTO 

20 . 10.99 

PLENÁRIO 

Continuação da página anterior . 

Apresentação de Emenda Aglutinativa pelo Dep . Júlio Semeghini, 

em éeparado da Emenda n9 01. 

que prejudicou o destaque para votação 

Em votação a Emenda Aglutinativa do Dep . Júlio Semeghini, acrescentando § 49, renumerando-se os delnais, ao 

art. ll-A acrescido à Lei n9 8.248/91: APROVADA . 

Em votação a Emenda de Plenário n9 6, objeto de DVS do Dep. Aldo Rebelo, Líder do Bloco PSB, PC do B:AProVADA. 

Em votação a Emenda de Plenário n9 4, objeto de DVS do Dep. Geraldo Magela, na qualidade de Líder do PT: 

REJEITADA . 

Rejeitado o Requerimento do Dep. Dr. H~lio - PDT, que solicita destaque para votação em separado da expressa0: 

" e equipamento m~dico-hospitalar" constante do § 19 do art. 16 - A, aditado à Lei n9 8 . 248/91 pelo art . 59 

do Substitutivo, bem como do inciso XVI deste mesmo § 19 com o fim de suprimi-los. 

Em votação o art . 79 do Substitutivo do Relator da CCTCI, objeto de DVS do Dep. Geraldo ~Iagela, 11a qualidade 

de Líder do PT: SUPRIMIDO O DISPOSITIVO. 

Retirados o destaque simples do Dep. Arnaldo Faria de sáB o destaque da bancada do PFL para a Eme nda n9 09 , 

Prejudicado o projeto inicial e as demais proposições. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL . n9 2.514-C/96) 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVtS DO OF. 

: APROVADA. 

COIJ.2 1 .01 .04 1-8IAG0I98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 189.1.51.0 
Data: 20/10/99 

Tipo Sessão: Ordinária - CO 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE 

LEI N° 2.514-A, DE 1996 

O SR. ROLAND LAVIGNE (PFL-BA. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei nO 2.514-B, de 1996, do ilustre Deputado 

Jair Bolsonaro, prorroga os benefícios fiscais outorgados ao setor de informática e 

automação, nas condições em que especifica. 

Tendo sido analisado pela Comissão de Ciência e Tecnologia e 

Comunicação e Informática, foi aprovado com base no Substitutivo. 

o nosso parecer, portanto, é pela boa técnica legislativa, juridicidade e 

constitucionalidade do relatório e do substitutivo aprovados na Comissão de Ciência 

e Tecnologia. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer e, pOIS, pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa . 

Pág.1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 189.1.51.0 
Data: 20/10/99 

Tipo Sessão: Ordinária - CO 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, AO PROJETO DE LEI N° 2.514-A, 

DE 1996 

O SR. ANTONIO KANDIR (PSDB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o exame da matéria, ou seja, o 

Projeto de Lei nO 2.514-B, de 1996, revela que não há nenhum problema quanto à 

adequação orçamentária e financeira. 

Por essa razão, aprovamos o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é, pOIS, pela adequação 

orçamentária e financeira. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 189.1.51.0 
Data: 20/10/99 

------------ ----, 

Tipo Sessão: Ordinária - CO 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, AO PROJETO DE LEI 

N° 2.514-A, DE 1996 

O SR. FRANCISCO GARCIA (PFL-AM. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente. Sras. e Srs. Deputados. pela Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio, avaliamos o texto da Lei nO 8.248, de 1991, cuja prorrogação, 

no que respeita à isenção de IPI ora proposta, estabeleceu condições claras e 

expressas voltadas não apenas ao desenvolvimento tecnológico, mas também ao 

desenvolvimento social e econômico do País. 

Assim, a lei exige que os produtos a serem beneficiados apresentem nível de 

valor agregado local compatível com as características de cada produto . É o que diz 

o caput do art. 5° da Lei nO 8.248, de 1991. Objetiva a legislação o desenvolvimento 

de fornecedores locais, o que acarreta, por sua vez, o incremento do nível de 

empregos, a geração de tributos e a redução dos dispêndios cambiais. 

No entanto, nenhuma informação sobre o efetivo cumprimento dessa 

condição foi fornecida ao . Congresso Nacional para habilitar o exame da 

conveniência ou interesse na prorrogação do incentivo. Também no que respeita às 

empresas beneficiárias do incentivo sobre controle externo, a lei exige 

implementação de programas progressivos de exportações de bens e serviços de 

informática. 

No particular, o regulamento introduzido pelo Decreto nO 792 , em seu art. 8°, 

§ 1°, impõe às empresas beneficiárias a apresentação, em cada ano-calendário, de 

balanço comercial positivo, assim entendido como a diferença entre o valor da 

exportação e o da importação de bens e serviços de informática e automação, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 189.1.51.0 
Data: 20/10/99 

Tipo Sessão: Ordinária - CO 

incluindo suas partes e peças, e que aufiram receita de exportação no mínimo igual 

ao valor do incentivo de que trata o art. 1°, ou seja, o valor da isenção do IPI em 

cada ano-calendário. 

Nenhuma informação sobre o cumprimento dessa relativa condição de efeito 

significativo para a balança comercial do País foi fornecida a esta Casa, o que 

inabilita a apreciação da legitimidade da prorrogação do incentivo da isenção do IPI, 

sob o ponto de vista dos interesses nacionais. 

Quero, com isso, Sras. e Srs. Deputados, reportar-me á questão regimental. 

o Regimento Interno, na Subseção Das Comissões Especiais, art. 34, determina 

com clareza que, quando as proposições versarem sobre matéria de competência 

de três ou mais Comissões, deve formar-se uma Comissão Especial. Este, portanto, 

é um caso a se discutir. Precisamos conhecer o assunto mais a fundo no 

Legislativo; precisamos resguardar às outras Comissões, inclusive à de 

Constituição e Justiça e de Redação, o direito de participar, para que quatro 

Comissões possam manifestar-se sobre o mérito, e aí sim formarmos uma 

Comissão Especial. 

Não quero com isso inabilitar as discussões feitas na Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática, mas aumentar nosso conhecimento sobre 

a matéria, uma vez que as desigualdades regionais passam por discussão neste 

Congresso. 

É evidente que, quando damos incentivos a determinados setores, estamos 

cada vez mais contribuindo para aumentar as desigualdades sociais no País. Hoje, 

está em discussão projeto que visa a prorrogar por mais dez anos a concessão de 

incentivos fiscais a um segmento. Queremos combater as desigualdades regionais, 

Pág.4 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 189.1.51.0 
Data: 20/10/99 

Tipo Sessão: Ordinária - CO 

mas, aCIma de tudo, que os setores industriais caminhem naturalmente, e não à 

base de incentivos fiscais. 

Por isso, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, pela Comissão de 

Economia, Indústria e Comércio, achamos que não é hora de se dar a setores deste 

País privilégios. Precisamos definir com clareza os segmentos importantes, no 

caso, os segmentos regionais. 

Mesmo com essa incongruência, apresento dispositivo que subordina as 

necessidades decorrentes da política de desenvolvimento regional e que, segundo 

avaliação do Poder Executivo, concede o gozo de incentivos fiscais da nova lei aos 

produtos já mencionados anteriormente. 

Mencionamos três tipos de listas: uma lista positiva, uma lista negativa e uma 

lista cinzenta, agora criada para possibilitar mais uma exclusão, a fim de que, mais 

tarde, possam estabelecer outra definição. 

Então, o Substitutivo, ao utilizar o vocábulo "exclusão", caminha em sentido 

contrário, cria uma incongruência. É necessário eliminar esta palavra, para que, em 

conseqüência, guarde coerêMcia com os entendimentos mantidos com os altos 

escalões do Poder Executivo e altere a redação do mencionado parágrafo, para 

dar-lhe a seguinte redação: 

"Adite-se à Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, o 

seguinte artigo: 

Art. 16-A ................................................................. ..... . 

§ 2° - O Poder Executivo, tendo em vista as 

necessidades decorrentes das políticas de desenvolvimento 
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Sessão: 189.1.51 .0 

Tipo Sessão: Ordinária - CD 

Data: 20/10/99 

regional, poderá conceder os benefícios de que trata esta lei 

aos seguintes produtos: 

I - terminais portáteis de telefonia celular: 

/I - monitores de vídeo". 

Adotada essa emenda, sob as ressalvas antes expostas , este Relator opina 

favoravelmente à aprovação do substitutivo já aprovado pela Comissão de Ciência 

e Tecnologia, Comunicação e Informática, em relação ao Projeto de Lei nO 2.514-8 , 

de 1996. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 2.514-8, DE 1996 (APENSADOS OS PROJETOS DE LEI N° 4.593, DE 1998, N° 342, DE 1999, E N° 1.700, DE 1999) 

, 
1- RELATaRia 

Prorroga os benefícios fiscais outorgados ao setor de informática e automação, nas condições que especifica. 

Autor: Deputado JAIR BOLSONARO 
Relator: Deputado FRANCISCO GARCIA 

Fomos incumbidos, na forma do art. 157, § 2° do Regimento Interno · da Câmara dos Deputados, de apresentar Parecer, em substituição à Comissão de Economia, Indústria e Comércio, ao Projeto de Lei nO 2.514, de 1996, de autoria do nobre Deputado Jair Bolsonaro, bem como às proposições a ele apensadas, a saber: 

GE~_~ . 17 . 23 . 004-2 (JUN~.5n 

- Projeto de Lei nO 4.593, de 1998, do ilustre Depu do Paulo Bauer; 

Projeto de Lei nO 342, de 1999, do insigne Deputado Júlio Redecker, e 

Projeto de Lei nO 1700, de 1999, oferecido pelo Poder Executivo. 



-----------------: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A proposição principal e a de nO 4.593/98 prorrogam o prazo de vigência dos benefícios fiscais concedidos às indústrias do setor de informática e automação, enquanto que as demais estabelecem as novas condições que deverão reger tais benefícios. 

A matéria foi inicialmente apreciada pela douta Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, que lhe ofereceu Substitutivo. 

Aprovada a urgência para a sua tramitação, vem os projetos de lei mencionados a ser objeto de Parecer em Plenário pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio, nos termos regimentais. 

11 - VOTO DO RELATOR 

, Não obstante entendamos a urgência de que se reveste a matéria em pauta, dada a iminente expiração do prazo ora vigente para o regime de benefícios fiscais, determinado pela lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991 , gostaríamos de deixar registrado nosso protesto quanto à forma açodada como assunto de tamanha relevância e repercussão na atividade econômica n vem sendo tratado. 

'" Com efeito, nada justifica que, conhecendo sobejamente os prazos de que tratamos, só há menos de um mês o Poder Executivo, através do Projeto de lei nO 1.700, que ora examinaremos em conjunto com as demais proposições, tenha externado sua posição a respeito de tema tão importante. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na realidade, o Poder Executivo vem tratando esta polêmica questão - visto que seus efeitos interferem, até mesmo, na busca de um melhor equilíbrio inter-regional - como se fosse assunto privativo de sua esfera de decisão. Prova disso é o descaso demonstrado na prestação de informações julgadas cruciais para a boa análise da matéria, principalmente as vinculadas aos resultados da contrapartida devida pelas empresas beneficiárias, para aplicação em atividades de pesquisa e desenvolvimento. O mesmo se pode dizer quanto à análise da correlação entre os benefícios concedidos e o desempenho do setor em termos de resultado líquido de exportações e importações. 

Insistimos na advertência de que a matéria se reveste de extrema importância, visto que determina, de certa forma, a distribuição dos investimentos nesta atividade, vital para o desenvolvimento industrial e tecnológico, entre as diversas regiões do País. Não podemos, na qualidade de representante da bancada do Estado do Amazonas, deixar de registrar nossa preocupação com o tratamento que vem sendo dado pelo Poder Executivo ao assunto, dadas as suas implicações no aprofundamento dos desequilíbrios regionais que hoje caracterizam o Brasil. 

• Em que pese tais considerações, o exame de todas as propostas leva-nos à conclusão de que a mais equilibrada e menos discriminatória contra as regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste é aqu a resultante do Substitutivo apresentado pela Comissão que nos antecedeu. 

Ainda aSSim, sugerimo-lhe a adição de uma emenda modificativa, incidente sobre a redação do seu art. 5°, que introduz na Lei nO 8.248, de 1991 , um artigo 16-A, cujo parágrafo § 2° passaria a dispor como segue: ~ fVLfrt/' j) If d-o ~ c..if/-To~ 

1L-_---G-ER-3. 1J-'-~3-'-!L~~J,J~~jll - -

"Art. 16-A .... .. ... ....... ... .... ... .. ...... ... ...... .. ...... .... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 2° O Poder Executivo, tendo em vista as necessidades decorrentes das políticas de desenvolvimento regional , poderá conceder os benefícios de que trata esta Lei aos seguintes produtos: 

I - tenninais portáteis de telefonia celular; 

11 - monitores de vídeo. " 

Isto posto, votamos pela aprovação dos projetos de lei nO 2.514, de 1996; 4.593, de 1998; 342, de 1999 e 1.700, de 1999, na forma do Substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia. Comunicação e Informática. com a emenda retro mencionada. 

Sala das Sessões, e 20 de outubro de 1999 

r !1A t1 ~ 
Deputado F~,,,CISCO GARCIA 

t Relator 

912193.00.103/130 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 189.1.51.0 
Data: 20/10/99 

Tipo Sessão: Ordinária - CO 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇAO A 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, ÀS EMENDAS OFERECIDAS EM 

PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 2.514-A, DE 1996 

O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y (PSDB-PR. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, pela Comissão de Finanças e 

Tributação, analisando o Projeto de Lei nO 2.514-A, de 1999, quanto às Emendas 

nOs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9 e 10, excetuada a de nO 8, que tem destaque, somos pela 

• sua adequação orçamentária e financeira, mas, no mérito, pela rejeição. 

Este é o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como o Deputado Luiz Carlos Hauly 

mencionou , são todas as emendas, menos a de nO 8. 

o parecer é pela adequação financeira e orçamentária. 

O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y - Sr. Presidente, peço a atenção de V.Exa. 

O SR. PRESIDENTE ( Michel Temer) - Pois não. 

O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y - Sr. Presidente, com o devido respeito a 

• V.Exa . e à Casa, solicito uma revisão do meu parecer com relação à Emenda nO 7. 

Meu parecer é pela adequação orçamentária e financeira desta emenda e, no 

mérito, pela sua aprovação, conforme entendimento encaminhado pelo Relator de 

mérito da Comissão de Ciência e Tecnologia. 

Este é o parecer retificado. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Portanto, seu parecer rejeita todas as 

emendas no mérito, menos a de nO 7, que V.Exa. propõe a aprovação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 189.1.51.0 
Data: 20/10/99 

Tipo Sessão: Ordinária - CD 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO ÀS EMENDAS 

OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 2.514-A, DE 1996 

O SR. ROLAND LAVIGNE (PFL-BA. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, analisando o Projeto de Lei nO 2.154-A, de 1999. somos 

pela constitucionalidade de todas as emendas apresentadas, de nO 1 até nO 10, com 

exceção da nO 8, que foi retirada. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer do nobre Deputado é pela 

constitucionalidade das emendas. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 189.1.51.0 
Data: 20/10/99 

Tipo Sessão: Ordinária - CD 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇAO A 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA ÀS 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 2.514-A, DE 

1996 

O SR. JULIO SEMEGHINI (PSDB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, primeiro gostaria de parabenizar o 

nobre Deputado Pauderney Avelino pelo exaustivo trabalho que realizou com toda a 

bancada da nossa região. Agradeço a S.Exa. e ao Deputado José Carlos Aleluia -

• que fez um brilhante trabalho para que pudessem ser rediscutidos todos os 

conceitos de investimentos em pesquisa e desenvolvimento, no Norte e no 

Nordeste - como também a todos os Líderes o empenho demonstrado, juntamente 

com os representantes do Poder Executivo, na busca de um consenso para esta 

importante lei. 

Este Projeto de Lei nO 2.514-A, de 1999, respeita toda a experiência que a 

Casa construiu em 1991, faz justiça e aprimora o conceito de pesquisa e 

desenvolvimento, implementando mais recursos para as Regiões Norte e Nordeste, 

• colocando um diferencial nos incentivos concedidos àqueles que estão na Zona 

Franca de Manaus, aos que estão nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e, 

finalmente, aos que estão no Sul e Sudeste. 

Tenho certeza de que isso dará maior oportunidade à pesquisa e ao 

desenvolvimento do Brasil, assegurará a permanência das empresas nos Estados 

originais e trará mais incentivo ao Norte e ao Nordeste, para que possam conquistar 

um pouco mais dos investimentos que venham a ser aplicados no Brasil. 

Passo agora a me pronunciar sobre as dez emendas. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 189.1.51.0 
Data: 20/10/99 

Tipo Sessão: Ordinária - CD 

Em primeiro lugar, a Emenda nO 1 constitui projeto específico de 

regulamentação e não deveria ser colocada na lei. Ela será encaminhada, então, ao 

Poder Executivo e à Comissão, que analisará os processos para definir quais são 

os projetos estratégicos. 

A Emenda nO 2, do Deputado Clementino Coelho. é idêntica. Ela trabalha 

com o conceito de distribuição, de pesquisa e de desenvolvimento, que foi 

exaustivamente debatido e contemplado na lei, em parte até superior ao que está 

sendo reivindicado por S.Exa. 

A Emenda nO 3, do Deputado Arnaldo Faria de Sá, faz uma alteração brusca 

no investimento do IPI, no incentivo. Isso comprometeria as empresas que estão 

deslocadas, hoje totalmente fora da Zona Franca de Manaus. O que representaria 

imediato aumento no preço do produto, complicando o mercado. Em seguida, 

grande parte das empresas das Regiões Norte, Nordeste, Sul e Sudeste teriam que 

se deslocar até para fora do Brasil ou apenas para a Zona Franca, voltando a haver 

nova concentração. 

A Emenda nO 4, apresentada pelo Deputado Geraldo Simões, propõe que os 

incentivos de IPI fora das Regiões Norte e Nordeste sejam igualados aos do 

Nordeste. Não podemos aceitar, porque também fere o conceito de asseguramento 

de um diferencial significativo nos incentivos para as Regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste. É importante que sejam mantidos os incentivos que diferenciam as 

indústrias das Regiões Sul e Sudeste daquelas que estão nas Regiões Norte , 

Nordeste e Centro-Oeste. 

Há o pedido do Deputado Dr. Hélio para que também seja incluído curso de 

pós-graduação como projeto estratégico de pesquisa e desenvolvimento. Teríamos 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 189.1.51.0 
Data: 20/10/99 

Tipo Sessão: Ordinária - CO 

todo O prazer em acatar essa emenda, mas ela deverá ser incluída não ao projeto 

de lei, mas, sim, ao comitê que está sendo montado para definir os projetos 

prioritários para a distribuição dos recursos. 

Emenda nO 6. A Deputada Vanessa Grazziotin regulamenta e arrola como 

projeto estratégico a segurança da informação. São muitos os projetos que já 

deveriam ser apresentados agora para aprovação e definidos como estratégicos. 

Sugerímos que sejam todos entregues ao comitê, que deverá analisá-los, e que 

sejam ouvidos o Relator e os Deputados que apresentaram emendas . Tenho 

certeza de que todas serão acatadas na fase de regulamentação do projeto, e não 

neste momento, na votação do texto do projeto de lei. 

É muito importante que a Emenda nO 7 seja acatada. Foi assinada pelo 

Deputado José Carlos Aleluia, mas a bancada do Nordeste contribuiu. Ela assegura 

o aumento de 0,8% do faturamento no investimento das empresas e dos institutos 

de pesquisa localizados nas Regiões Norte e Nordeste. Creio ser de extrema 

importância o sucesso dessa emenda. Peço a todos os Deputados que a acatem, 

garantindo grandes investimentos naquelas regiões . 

A Emenda nO 8 foi retirada. 

A Emenda nO 9 regulamenta o processo produtivo. Também voto contra essa 

emenda. Mas quero esclarecer que o Deputado Pauderney Avelino pediu a 

agilização do Processo Produtivo Básico. Portanto , devemos assegurar ao Poder 

Executivo mecanismos para atender a essa justa reivindicação da Zona Franca de 

Manaus. Assumo o compromisso pessoal com o autor dessa emenda e com o 

Deputado Pauderney Avelino de que amanhã, junto a representantes do Poder 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 189.1.51.0 
Data: 20/10/99 

Tipo Sessão: Ordinária - CO 

Executivo, buscaremos uma forma de atender a essa reivindicação, que faz parte 

do acordo. 

Por fim, analisemos a Emenda nO 10, também do Deputado Dr. Hélio. A 

regulamentação da pesquisa e do desenvolvimento não deverá ser acatada, 

considerando o trabalho exaustivo e de extrema qualidade com que, tenho certeza, 

o Relatório foi feito . 

Portanto, peço a todos um esforço enorme para a aprovação da Emenda nO 

7, que vai garantir maiores investimentos em pesquisa e desenvolvimento para as 

Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Quanto às demais emendas, sou pela 

rejeição. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 189.1.51.0 
Data: 20/10/99 

Tipo Sessão: Ordinária - CO 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇAO A 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO ÀS EMENDAS 

. 
OFERECIDAS EM PLENARIO AO PROJETO DE LEI N° 2.514-A, DE 1996 

O SR. FRANCISCO GARCIA (PFL-AM. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, estamos discutindo hoje a 

problemática nacional, que deve ser sempre prioridade, assIm como as 

desigualdades regionais. 

Não podemos priorizar setores da produtividade. Por isso, Sr. Presidente, 

acatamos as Emendas nO 7 e nO 9, oferecidas em plenário ao Projeto de Lei nO 

2.514-A, de 1999, e rejeitamos as demais, em obediência a acordo firmado entre 

as bancadas interessadas no projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O Relator aprova as Emendas nO 7 e 

nO 9 e rejeita as demais. 
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PS-GSE/]o9/99 Brasília, ~tde outubro de 1999. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n° 2.514, de 

1996, da Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei nO 8.248, de 

23 de outubro de 1991, a Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, e o Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

dispondo sobre a capacitação e competi ti vidade do setor de 

tecnologia da informação.", de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Deputado 

Primeiro-Secretário 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
SENADO FEDERAL. 

Protocolo Legislativo 

P.L.C. N: Ú~ fiZ­
Fls. ({Jj .. ·L o./1/iti 
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Senado Federal 

Senado Federal 

À Comissão de 
EDUCAÇÃO 

À Comissão de 
ASSUNTOS ECONÔMICOS 

Projeto dtI.r: · ~ : ''. . . L( 9 "-;'=_( y 1'''( 

(N° 2 j -( Lt;' ,_!!._~. 0_ In orii:7·E! ) 

Autor: 1)[ ? .5 AI ;f j) () (->0 N~/( c-Em ,JG / 10 /0' [l 

/1í/~i?J Altera a Lei nO 8.248, de 23 de 
outubro de 1991, a Lei nO 8.387, de 30 
de dezembro de 1991, e o Decreto-Lei 
nO 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
dispondo sobre a capacitação e 
competitividade do setor de tecnologia 
da informação. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 4° e 9° da Lei nO 8.248, de 23 

de outubro de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. Os órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, direta ou indireta, 

as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público e as demais organizações sob o controle 

direto' ou indireto da União darão preferência, nas 

aquisições de bens e serv~ços de informática e 

automação, observada a seguinte ordem, a: 

I bens e serviços com tecnologia 

desenvolvida no País; 

II bens e serv~ços produzidos de acordo 

com processo produtivo básico, na forma a ser 

definida pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Para o exercício desta 

preferência, levar-se-ão em conta condições 

equivalentes de prazo de entrega, suporte de 

serviços, qualidade, padronização, compatibilidade e 

especificação de desempenho e preço." 

"Art. 4° As empresas de desenvolvimento 

ou produção de bens e serviços de informática e 

automação que investirem em atividades de pesquisa e 
SENADO FEl)[ FfAL 
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desenvolvimento em tecnologias da informação farão 

jus aos benefícios de que trata a Lei n O 8.191 , de 

11 de junho de 1991. 

§ 1° O benefício de isenção estende-se até 

31 de dezembro de 2000 e, a partir dessa data, fica 

convertido em redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados IPI, observados os seguintes 

percentuais: 

I redução de noventa e C:Lnco por cento 

do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2001; 

11 redução de noventa por cento do 

imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de dezembro 

de 2002; 

111 - redução de oitenta e C:Lnco por cento 

do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2003; 

IV redução de oitenta por cento do 

imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de dezembro 

de 2004; 

V - redução de setenta e C:Lnco por cento 

do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2005; 

VI redução de setenta por cento do 

imposto devido, de 1° de janeiro de 2006 até 31 de 

dezembro de 2009, quando será extinto. 

Para os bens de informática e 

automação produzidos nas regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste, o benefício de isenção estende-se até 

31 de dezembro de 2001 e, a partir dessa data, fica 

convertido em redução do Imposto sobre Produtos 

.' 



• 

f " , , .. 

-

3 

Industrializados IPI, observados os seguintes 

percentuais: 

I - redução de noventa e sete por cento do 

imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro 

de 2002; 

II - redução de noventa e dois por cento 

do imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2003 ; 

III - redução de oitenta e sete por cento 

do imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2004; 

IV - redução de oitenta e dois por cento 

do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2005; 

V - redução de setenta e sete por cento do 

imposto devido, de 1 ° de janeiro de 2006 até 31 de 

dezembro de 2009, quando será extinto. 

§ 3° Os benefícios incidirão somente sobre 

os bens de informática e automação produzidos de 

acordo com processo produtivo básico definido pelo 

Poder Executivo, condicionados à apresentação de 

proposta de projeto ao Ministério da Ciência e 

Tecnologia. 

§ 4° O Poder Executivo definirá a relação 

dos bens de que trata o parágrafo anterior, 

respeitado o disposto no art. 16A, a ser apresentada 

no prazo de trinta dias, contados da publicação 

desta Lei~ com base em proposta conjunta dos 

Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e 

Tecnologia e da Integração Nacional·se;·': -',DO FEDERAL 

PlOtocolo Leg:,,:aUVO 

P.L.C. N." ll14;:~: 
Fla.04 ..... :,. t 
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§ 5° São asseguradas a manutenção e a 

utilização do crédito do Imposto sobre Produtos 

Industrializados IPI relativo a matérias primas, 

produtos intermediários e material de embalagem 

empregados na industrialização dos bens de que trata 

este artigo. 

§ 6° A apresentação do projeto de que 

trata o § 3° não implica, no momento da entrega, 

análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de 

adequação ao processo produtivo básico, servindo 

entretanto de referência para a avaliação dos 

relatórios de que trata o § 9° do art. ~lA."! 

"Art. 9° Na hipótese do não----..-c,{mprimento 

das exigências desta Lei, ou da não aprovação dos 
'----

relatórios referidos no § 9° do art. (':lA,~ poderá ser '-
, 

suspensa a concessão do benefício, sem prejuízo do 

ressarcimento dos benefícios anteriormente 

usufruídos, atualizados e acrescidos de multas 

pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos 

aos tributos da mesma natureza. 

Parágrafo único. Na eventualidade de os 

investimentos em atividades de pesquisa e - "-

desenvolvimento previstos no art. ' ~ão atingirem, 

em um determinado ano, o mínimo fixado, o residual 

será aplicado no fundo de que trata o inciso 111 do 

§ 1° do mesmo artigo, atualizado e acrescido de doze 

por cento." 

Art. 2° A Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

passa a v1gorar acrescida do seguinte art. 11A: 

"Art. llA. A partir de lO de janeiro de 

2000, para fazer jus aos benefícios previstos no 
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art. 4 ° , as empresas de desenvolvimento ou produção 

de bens e serv1ços de informática e automação 

deverão investir anualmente, em atividades de 

pesqu1sa e desenvolvimento em tecnologia da 

informação a serem realizadas no Pais, 
, . 

no m1n1mo 

cinco por cento do seu faturamento bruto no mercado 

interno, decorrente da comercialização de bens e 

serv1ços de informática , deduzidos os tributos 

correspondentes a tais comercializações, bem como o 

valor das . . -aqu1s1çoes de produtos incentivados na 

forma desta Lei, conforme projeto elaborado pelas 

próprias empresas, a partir da apresentação da 

proposta de projeto de que trata o § 3° do art. 4 ° . 

§ 1° No minimo dois virgula três por cento 

do faturamento bruto mencionado no caput deste 

artigo deverão ser aplicados como segue: 

I mediante - . conven10 com centros ou 

insti tutos de pesquisa ou entidades brasileiras de 

ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo 

comitê de que trata o § 5° deste artigo, devendo, 

neste caso, ser aplicado percentual não inferior a 

um por cento; 

II mediante convênio com centros ou 

institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de 

ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou 

estabelecimento principal situado nas regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, excetuada a Zona Franca de 

Manaus, credenciados pelo comitê de que trata o § 

5°, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não 

inferior a zero virgula oito por cento; 

SENADO FEDERAL 
Pro toco lo Legislativo 
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III - sob a forma de recursos financeiros, 

depositados trimestralmente no Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico FNDCT, 

criado pelo Decreto-Lei n O 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei n O 8.172, de 18 de 

janeiro de 1991 , devendo, neste caso, ser aplicado 

percentual nao inferior a zero vírgula c~nco por 

cento. 

Os recursos de que trata o . . 
~nc~so 

III do parágrafo anterior destinam-se, 

exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos 

de pesqu~sa e desenvolvimento em tecnologia da 

informação, inclusive em segurança da informação. 

Percentagem não inferior a trinta 

por cento dos recursos referidos no inciso II do 

§ 10 será destinada a universidades, faculdades, 

entidades de ensino e centros ou institutos de 

pesqu~sa, criados ou mantidos pelo Poder Público 

Federal ou Estadual, com sede ou estabelecimento 

principal na região a que o recurso se destina. 

§ 4 o Percentagem não inferior a dez por 

cento dos recursos referidos no . . 
~nc~so III do § 10 

será destinada à Empresa Brasileira de Agropecuária 

EMBRAPA e a outros institutos de pesquisa 

agropecuária. 

§ 50 Os recursos de que trata o inciso III 

do § 10 serão geridos por comi tê próprio, do qual 

participarão representantes do governo, de empresas, 

de instituições de ensino superior e de institutos 

de pesquisa, um representante das regiões Norte, 

SENADO FEDERAL 

Protocolo Legislativo 

P.L.C. N.o 11 :ut!;= 
Fla. 0 1 . " ~&;b 
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Nordeste e Centro-Oeste e um representante das 

reg~oes Sudeste e Sul. 

Os investimentos de que trata este 

artigo serão reduzidos no seguinte percentual: 

I - em cinco por cento, de 1 ° de janeiro 

de 2001 até 31 de dezembro de 2001; 

II - em dez por cento, de 1° de . . 
Jane~ro 

até 31 de dezembro de 2002; 

III em qu~nze por cento, de 1° de 

janeiro até 31 de dezembro de 2003; 

IV - em vinte por cento, de 1° de janeiro 

até 31 de dezembro de 2004; 

V - em vinte e cinco por cento, de 1 ° de 

janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

VI - em trinta por cento, de 1° de janeiro 

de 2006 até 31 de dezembro de 2009. 

§ Tratando-se de investimentos 

relacionados à comercialização de bens de 

informática e automação produzidos nas regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, a redução prevista 

no parágrafo anterior obedecerá aos seguintes 

percentuais: 

I em três por cento, de 1° de janeiro 

até 31 de dezembro de 2002; 

II - em oito por cento, de 1° de janeiro 

até 31 de dezembro de 2003; 

III - em treze por cento, de 1° de janeiro 

até 31 de dezembro de 2004; 

IV em dezoito por cento, de 1° de 

janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

SENADO FEDERAL "'­
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p.L.C. N.· íesr­
FI •• O~ U~ 



r 

,." r ' ~ 

8 
c:< ., 

r ' , .... "I • , ", • ; ·· tIV \ 
• " ., ,-c.C .. " -, ror-
1:> ' r. t,1 o I J q 11 . _ .. 
.. • - • .,J. ~ \., J.4.-L--7-- . 
fl(J.~ · ~~~ 

v - em vinte e três por cento , de 1 ° de 

janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009. 

§ 8° A redução de que tratam os §§ 6° e 7° 

deverá ocorrer de modo proporcional dentre as formas 

de investimento previstas neste artigo. 

§ 9° As empresas beneficiárias deverão 

encaminhar anualmente ao Poder Executivo 

demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das 

obrigações 

apresentação 

estabelecidas nesta 

de relatórios 

Lei, mediante 

descritivos das 

atividades de pesqu~sa e desenvolvimento previstas 

no projeto elaborado e dos respectivos resultados 

alcançados. 

§ 10. O comitê de que trata o § 5° 

aprovará os relatórios referidos no parágrafo 

anterior." 

Art. 3° O § 3° do art. 2° da Lei n° 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.2° .. . .......................... .. ... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ Para fazer JUs aos benefícios 

previstos neste artigo, as empresas que tenham como 

finalidade a produção de bens e serviços de 

informática deverão aplicar, anualmente, no mínimo 

cinco por cento do seu faturamento bruto no mercado 

interno, decorrente da comercialização de bens e 

serv~ços de informática, deduzidos os tributos 

correspondentes a tais comercializações, bem como o 

valor das aquisições de produtos incentivados na 

forma desta Lei, em atividades de pesquisa e 

desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, 
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conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, 

a partir de proposta de projeto a ser apresentada à 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA 

e ao Ministério da Ciência e Tecnologia." 

Art. 4° O art. 2 ° da Lei nO 8.387, de 30 de dezembro 

de 1991, passa a v~gorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 2° 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4° No mínimo dois vírgula três por cento 

do faturamento bruto mencionado no parágrafo 

anterior deverão ser aplicados como segue: 

I mediante ~ . 
conven~o com centros ou 

insti tutos de pesqu~sa ou entidades brasileiras de 

ens~no, oficiais ou reconhecidas, com sede ou 

estabelecimento principal na Amazônia Ocidental, 

credenciadas pelo comitê de que trata o § 6° deste 

artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual 

não inferior a um por cento; 

II sob a forma de recursos financeiros, 

depositados trimestralmente no Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico FNDCT, 

criado pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei n° 8.172, de 18 de 

janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado 

percentual não inferior a zero vírgula cinco por 

cento. 

§ 5° Percentagem não inferior a cinqüenta 

por cento dos recursos de que trata o inciso II do § 

, 
sera destinada a universidades, faculdades, 

entidades de ens~no ou centros ou institutos de 

pesquisas, criados ou mantidos pelo Poder público. 
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§ 6 ° Os recursos de que trata o . . 1nC1SO 11 

do § 4 ° serao geridos por comi tê próprio, do qual 

participarão representantes do governo, de empresas , 

instituições de enS1no super10r e institutos de 

pesqu1sa do setor. 

§ 7 ° As empresas beneficiárias deverão 

encaminhar anualmente ao Poder Executivo 

demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das 

obrigações 

apresentação 

estabelecidas nesta Lei, mediante 

de relatórios descritivos das 

atividades de pesqu1sa e desenvolvimento previstas 

no projeto elaborado e dos respectivos resultados 

alcançados. 

§ 8° Os relatórios referidos no parágrafo 

anterior serao aprovados pelo comitê de que trata o 

§ 6° deste artigo. 

§ 9° Na hipótese do não cumprimento das 

exigências deste artigo, ou da nao aprovação dos 

relatórios referidos no § 8°, poderá ser suspensa a 

concessao do benefício, sem prejuízo do 

ressarcimento dos benefícios anteriormente 

usufruídos, atualizados e acrescidos de multas 

pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos 

aos tributos da mesma natureza. 

§ 10. Na eventualidade de os investimentos 

em atividades de pesqu1sa e desenvolvimento 

previstos neste artigo não atingirem, em um 

determinado ano, o mínimo fixado, o residual será 

aplicado no fundo de que trata o inciso 11 do § 4°, 

atualizado e acrescido de doze por cento." 

SENADO FEDERAL 
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Art. 5 ° A Lei n ° 8.248 , de 23 de outubro de 1991 , 

passa a v~gorar acrescida do seguinte art. 16A : 

"Art. 16A. Para os efeitos desta Lei, 

consideram-se bens e serviços de informática e 

automação: 

I 

semicondutor, 

componentes 

optoeletrônicos, 

eletrônicos 

bem como 

respectivos insumos de natureza eletrônica; 

a 

os 

II - máquinas, equipamentos e dispositivos 

baseados em técnica digital, com funções de coleta, 

tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, 

transmissão, recuperação ou apresentação da 

informação, seus respectivos ~nsumos eletrônicos, 

partes, peças e suporte físico para operação; 

III programas para computadores, 

máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento 

da informação e respectiva documentação técnica 

associada (software); 

IV - serviços técnicos associados aos bens 

e serviços descritos nos incisos anteriores. 

§ 1° O disposto nesta Lei não se aplica às 

mercadorias dos segmentos de áudio, áudio e vídeo, 

lazer e entretenimento, e equipamento médico-

hospitalar, ainda que incorporem tecnologia digital, 

incluindo os constantes da seguinte relação, que 

poderá ser estendida em decorrência de inovações 

tecnológicas, elaborada conforme nomenclatura do SH 

- Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de 

Mercadorias: 

I toca-discos, eletrofones, toca-fitas 

(leitores de cassetes) e outros aparelhos de 
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reprodução de som, sem dispositivo de gravação de 

som, da posição 8519; 

II - gravadores de suportes magnéticos e 

outros aparelhos de gravação de som, mesmo com 

dispositivo de reprodução de som incorporado, da 

posição 8520; 

III aparelhos videofônicos de gravação 

ou de reprodução, mesmo incorporando um receptor de 

sinais videofônicos, da posição 8521; 

IV partes e acessórios reconhecíveis 

como sendo exclusiva ou principalmente destinados 

aos aparelhos das posições 8519 a 8521, da posição 

8522; 

V suportes preparados para gravação de 

som ou para gravações semelhantes, não gravados, da 

pos~çao 8523; 

VI - discos, fitas e outros suportes para 

gravação de som ou para gravações semelhantes, 

gravados, incluídos os moldes e matrizes galvânicos 

para fabricação de discos, da posição 8524; 

VII - câmeras de vídeo de imagens fixas e 

outras câmeras de vídeo (camcorders), da posição 

8525; 

VIII receptores para 

radiotelefonia, 

aparelhos 

radiotelegrafia ou radiodifusão, 

mesmo combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, 

com aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou 

com relógio, da posição 8527, exceto receptores 

pessoa~s de radiomensagem; 

IX aparelhos receptores de televisão, 

mesmo incorporando um aparelho receptor de 
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radiodifusão ou um aparelho de gravaçao ou de 

reprodução de som ou de 1magens; monitores e 

projetores, de vídeo, da posição 8528; 

X - partes reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas aos aparelhos das posições 

8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens fixas 

e outras câmeras de vídeo (camcorders) (8525), da 

posição 8529; 

XI tubos de ra10s catódicos para 

receptores de televisão, da posição 8540; 

XII - aparelhos fotográficos; aparelhos e 

dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos, de luz­

relâmpago (flash), para fotografia, da posição 9006; 

XIII câmeras e projetores, 

cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação ou 

de reprodução de som incorporados, da posição 9007; 

XIV aparelhos de projeção fixa; 

aparelhos fotográficos, de ampliação ou de redução, 

da posição 9008; 

XV - aparelhos de fotocópia, por sistema 

óptico ou por contato, e aparelhos de termocópia, da 

posição 9009; 

XVI equipamento médico-hospitalar, da 

posição 9018; 

XVII aparelhos de relojoaria e suas 

partes, do capítulo 91. 

§ 2° Fica o Poder Executivo, tendo em 

vista as necessidades decorrentes das políticas de 

desenvolvimento regional, autorizado a avaliar, para 

efeito de sua exclusão no gozo dos benefícios de que 

trata esta Lei, os seguintes produtos: 
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I terminais portáteis de telefonia 

celular; 

11 - monitores de vídeo." 

Art. 6° Para fazer jus aos benefícios previstos na 

Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, e na Lei n O 8.387, de 

30 de dezembro de 1991, as empresas deverão implantar sistema 

da qualidade, na forma definida pelo Poder Executivo . 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de trinta dias, contados da data da sua publicação. 

Art. 8° Esta Lei entra em v~gor na data da sua 

publicação. 

da Lei 

Art. 9° Revogam-se os arts. 

8.248, de 23 de outubro de 1991. 1. 
DOS DEPUTADOS, 2 t de @If/J;,/JAtJ de 1999. 

I. 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N°s 1.166,1.167 E 1.168, DE 2000 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nO 49; 
de 1999 (nO 2.514/96, na Casa de origem), que 
"altera a Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 
1991, a Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 
1991, e Decreto-Lei nO 288, de 28 de fevereiro 
de 1967, dispondo sobre a capacitação e 
competitividade do setor de tecnologia da 
informação" . 

Parecer n~ 1.166~, de 20000, da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (em audiência, por deliberação da 

Comissão de Educação) 

RELATOR: Senador JOSÉ JORGE 

I-RELATÓRIO 

Recebemos do Sr. Presidente destq Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania a atribuição de elaborar relatório sobre o projeto de lei em 
ementa, que dispõe sobre a capacitação ecompetitividade do setor de tecnologia 

da informação. 
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1. O objetivo básico da proposição é prorrogar e reduzir 

gradualmente a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 

concedida pela Lei nO 8.191, de 11 de junho de 1991, e estendida, relativamente 

aos bens de informática e automação fabricados no País, até 29 de outubro de 

1999, pela Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

2. Em seu art. 1°, dá nova redação aos arts. 3°, 4° e 9° da Lei nO 

8.248, de 1991. Ao alterar o art. 3°, ajusta seu texto às inovações da Emenda 
Constitucional nO 6, de 1995, eliminando a preferência dada às empresas • 
bras~leiras de capital nacional na aquisição, por órgãos públicos federais, de 
bens e serviços de informática e automação. 

3. A nova redação do art. 4°, inicialmente, amplia até 31 de 
dezembro de 2000, o prazo de vigência da isenção do IPI para as empresas de 
desenvolvimento ou produção de bens de informática e automação que 
investirem em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologias da 

informação. Para os Estados das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, o 
prazo de isenção é estendido até 31 de dezembro de 2001. 

3.1 A seguir, estabelece uma escala gradativa de extinção do 
benefício, nas mesmas hipóteses, convertendo a isenção em redução do 
imposto, a viger até o final de 2009, conforme a seguinte tabela: • 

BENEFÍCIOS PROPOSTOS NO PLC nO 49/99 

PRAZO DE VIGÊNCIA 

até 31.12.2000 
de 01.01.2001 a 31.12.200 1 
de 01.01.2002 a 31.12.2002 
de 01.01.2003 a 31.12.2003 
de 01.01.2004 a 31.12.2004 
de 01.01.2005 a 31.12.2005 
de 01.01.2006 a 31.12.2009 
após 31.12.2009 

NORTE, NORDESTE E 
CENTRO-OESTE 

isenção de IPI 
Isenção de IPI 

redução de 97% do IPI 
redução de 92% do IPI 
redução de 87% do IPI 
redução de 82% do IPI 
redução de 77% do IPI 

fIm dos beneficios 

DEMAIS REGIÕES 

isenção de IPI 
Redução de 95% do IPI 
Redução de 90% do IPI 
Redução de 85% do IPI 
redução de 80% do IPI 
redução de 75% do IPI 
redução de 70% do IPI 

fIm dos benefIcios 

3.2 Estabelece que os benefícios só alcançam os bens produzidos 
de acordo com o processo produtivo básico definido pelo Poder Executivo e 
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estarão condicionados a apresentação de proposta ao Ministério da Ciência e 
Tecnologia. 

3.3 Os bens exonerados serão definidos pelo Poder Executivo, com 
base em proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda, ,do Desenvolvim~nto, 
Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e Tecnologia e da Integração 
Nacional, sem prejuízo daqueles relacionados no art. 16A, adiante abordado. 

3.4 Prevê a manutenção do crédito do IPI relativo às matérias­
primas, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na 
industrialização dos produtos beneficiados. 

3.5 O último parágrafo proposto para o art. 4° estatui que a 
apresentação do projeto ao Ministério da Ciência e Tecnologia não implica, no 

.J momento da entrega, análise de seu conteúdo, ressalvada a verificação de 
adequação ao processo produtivo básico. 

4. A redação proposta para o art. 9° estabelece que os beneficios 
poderão ser suspensos, com ressarcimento daqueles anteriormente usufruídos e 
aplicação de penalidades pecuniárias, se não cumpridas as exigências da lei ou 
não aprovados os relatórios de entrega obrigatória. Excetua, porém, a hipótese 
da falta de aplicação do mínimo previsto em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento, desde que a diferença atualizada e acrescida de doze por 
cento seja aplicada no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - FNDCT. 

5. No art. 2°, o projeto acrescenta, na Lei n° 8.248, de 1991, o art. 
11 A, condicionando o direito à isenção ou redução do IPI ao investimento, 
pelas empresas de desenvolvimento e produção de bens e serviços de 
informática e automação, de, pelo menos, 5% do faturamento decorrente da 
comercialização desses produtos, em atividades de pesquisa e desenvolvimento, 
não se computando nesse faturamento os tributos incidentes nas 
comercializações, nem o valor das aquisições de produtos incentivados na 
forma da mesma lei. O investimento em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento deverá, ainda, ter a seguinte aplicação: 
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- no mínimo 1 %, mediante convênio com centros ou institutos de 

pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas; 

- no mínimo 0,8%, mediante convênio com centros ou institutos de 

pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede 

nas Regiões Norte, Nordeste ou Centro-Oeste, excetuada a Zona Franca de 

Manaus (pelo menos 30% .desses recursos serão destinados a instituições de 
ensino ou de pesquisa criados ou mantidos pelo Poder Público Federal ou 

Estadual, com sede na região a que o recurso se destina); 

- no mínimo 0,5%, mediante depósito trimestral no FNDCT (esses e 
recursos destinam-se a promoção de projetos estratégicos de_ pe~quisa e. 
desenvolvimento em tecnologia da informação e serão geridos por comitê 

próprio, cabendo à EMBRAP A, pelo menos, 10%). 

5.1 A obrigatoriedade de investimento em atividades de pesquisa e 

desenvolvimento, a exemplo dos beneficios fiscais, será reduzida 

gradativamente, de forma proporcional entre as diferentes modalidades de 

investimentos, de acordo com o seguinte quadro: 

PERCENTUAL DE REDUÇÃO 

, 
NORTE, NORDESTE E DEMAIS REGIÕES PERIODO 

CENTRO-OESTE 

de 01.01.2001 a 31.12.2001 - 5% 
de 01.01.2002 a 31.12.2002 3% 10% 
de 01.01.2003 a 31.12.2003 8% 15% 
de 01.01.2004 a 31.12.2004 13% 20% 
de 01.01.2005 a 31.12.2005 18% 25% 
de 01.01.2006 a 31.12.2009 23% 30% 

. 5.2 Obriga os beneficiários a encaminhar, anualmente, ao Poder 

Executivo, demonstrativo do cumprimento das condições para gozo dos 
beneficios, composto por relatórios, que serão examinados pelo mesmo comjtê 

gestor dos recursos destinados ao FNDCT. 

6. No arts. 3° e 4°, a proposição altera o § 3° do art. 2° da Lei nO 

8.387, de 30 de dezembro de 1991, e lhe acrescenta os §§ 4° a 10, tratando, 

agora, dos bens do setor de informática industrializados na Zona Franca de 

Manaus, de modo a adaptar sua redação às inovações propostas nos artigos 
anteriores. 

- -- - - - - - ---
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7. O art. 5° do projeto. acrescenta à Lei nO 8.248, de 1991, o art. 
l6A, relacionando as espécies de bens e serviços considerados de informática e 
automação, bem como as espécies não aproveitadas pelos beneficios fiscais, e 
autorizando o Poder Executivo a avàliar, para efeito de exclusão do g~)Zo dos 
beneficios, especificamente,. os telefones celulares e os monitores de vídeo: 

8. No art. 6°, o projeto determina que, para fazer jus aos beneficios, 
as empresas deverão implantar sistemas de qualidade, na forma definida pelo 
Poder Executivo. 

9. Ao final, a proposição incumbe o Poder Executivo da 
regulamentação, no prazo de trinta dias, da lei dela resultante, prevê a entrada 
em vigor para a data de sua publicação e revoga os arts. 1°, 2°, 5°, 6°, 7° e 15 da 
Lei nO 8.248, de 1991. 

10. Ao projeto, foram apresentadas quatro emendas, as duas 
primeiras, de autoria do Senador Romero Jucá e as Emendas nOs 3 e 4, da lavra 
do Senador Romeu Tuma. 

10.1 A primeira visa a determinar que o Poder Executivo defina 
como se dará a preferência nas aquisições de bens e serviços de informática e 
automação pelos órgãos e entidades da administração pública federal. 

10.2 A segunda transfere a competência para a aprovação dos 
relatórios descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento a um 
Conselho composto por representantes dos Ministérios da Fazenda, do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Educação, da Ciência e 
Tecnologia e da Integração Nacional. 

10.3 A Emenda nO 4' tem por finalidade a supressão da palavra 
"principal", do dispositivo que condiciona o gozo dos beneficios, pelas 
empresas situadas na Zona Franca de Manaus, à aplicação em investimentos de, 
no mínimo, 1 % de seu faturamento bruto, mediante convênio com centros ou 
institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou 
reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal situado na Am~ônia 
Ocidental. Com isso, pretende que se exija apenas que os convênios sejam 
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celebrados com centros, institutos ou entidades que possuam qualquer 

estabelecimento na Amazônia Ocidental, e não mais seu estabelecimento 
principal. 

10.4 A Emenda nO 4, com teor semelhante ao da anterior, também 
procura eliminar a expressão "principal", agora, do dispositivo que prevê, a 
aplicação, em investimentos, . de 0,8% do faturamento bruto das empresas 
beneficiárias das demais regiões do País, mediante convênio com centros ou 
institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou 
reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal situado nas Regiões 
Norte, Nordeste ou Centro-Oeste. 

, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A esta Comissão compete, nos tennos do art. 101 do Regimento 
Interno do Senado Federal, opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
regimental idade das matérias que lhe forem submetidas por deliberação do 
Plenário, por despacho da Presidência ou por consulta de qualquer comissão. 
Neste caso, o encaminhamento deveu-se a requerimento aprovado pela 

, 
Comissão de Educação, que entendeu necessária a outiva deste Orgão, a fim de 
que sejam esclarecidos alguns aspectos acerca da constitucionalidade da 
proposição legislativa em foco, sobre os quais discorreremos neste voto. 

Direito Tributário, bem como o tributo cuja isenção se pretende 
prorrogar são matérias compreendidas na competência legislativa da União, de 
acordo com o disposto nos arts. 24, inciso I, e 153, inciso IV, da Constituição. 

A iniciativa sob exame consiste em projeto de lei específico sobre 
beneficio fiscal, atendendo, pois, ao que dispõe o art. 150, § 6°, da Carta 
Política: 

"Art. 150 .... . ... . . .. . ... . .... . .. . .. . . .. . . .. . .... . . . . . .. .. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 6° Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão 

de crédito presumido, anistia ou remissão relativos a impostos, taxas ou 

I 
I 
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contribuições só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual 

ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 

correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 

2°, XII, g." 

Ao Congresso Nacional cabe dispor sobre o tema, nos tennos do 
art. 48, caput, do Diploma Supremo, e a iniciativa de lei está a cargo de 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal, consoante dispõe o seu art. 61, não se vislumbrando, portanto, qualquer 
ilegitimidade quanto à iniciativa. 

Uma primeira questão a ser abordada diz respeito à titularidade da 

competência tributária relativa ao IPI, bem como à titularidade do produto de 
sua arrecadação. 

Desde logo, deve-se deixar claro que ambas não se confundem, 
estando o imposto na esfera de atribuições da União. O imposto pertence ao 
Poder Público Federal, somente a União podendo sobre ele legislar, no sentido 
de onerar mais ou menos detenninados produtos ou de conceder qualquer 
espécie de benefício fiscal a ele pertinente. 

A competência tributária conferida pelo Estatuto Político às 
pessoas jurídicas de direito público, consoante se depreende dos arts. 6°, 7° e 17 
do Código Tributário Nacional - CTN, é exclusiva e indelegável, 
compreendendo a competência legislativa plena. 

Esse entendimento conduz à conclusão de que a União, desde que 
obedecido o devido processo legal, julgando conveniente, pode conceder 
isenção ·do IPI incidente sobre qualquer produto, e restringi-la, ou não, a 
detenninado setor da economia ou circunscrevê-la a certa região do País, sem 
que isso implique injuridicidade ou inconstitucionalidade. 

Obviamente, alguns critérios constitucionais devem ser observados, 
como o da seletividade em função da essencialidade dos produtos. No entanto, 
não nos parece que algum deles tenha sido maculado pelo projeto em apreço. 

~--------------------------------------- -
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Não importa que o tributo cuja dispensa se quer prorrogar tenha 
parcela de seu produto transferida obrigatoriamente para Estados, Municípios e 
fundos constitucionais. A titularidade do imposto continua com a União. Não 
fora assim e não teríamos uma infinidade de produtos isentos do IPI ou diversas 
espécies de rendimentos isentos do Imposto de Renda. A regra está bem clara 
no parágrafo único do art. 6° do CTN: 

"Os tributos cuja receita seja distribuída, no todo ou em parte, a outras 

pessoas jurídicas de direito público pertencem à competência legislativa • 

daquela a que tenham sido atribuídos." 

Sob a mesma ótica, nem mesmo se a União decidisse deixar de 
cobrar o IPI, outras esferas de Poder, ainda que titulares do produto de sua 

, 
arrecadação, poderiam fazê-lo. E o que estatui, de maneira incisiva, o mesmo 
CTN, em seu art. 8°: 

"O não-exercício da competência tributária não a defere a pessoa jurídica 

de direito público diversa daquela a que a Constituição a tenha atribuído." 

Superada essa primeira questão, cumpre esclarecer o aspecto 
referente à inclusão, no art. 41 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT), da reavaliação de todos os incentivos fiscais de natureza 
setorial em vigor na época da promulgação da Carta. 

Veja-se que a Constituição não revogou ou propôs a revogação dos 
beneficios fiscais setoriais. Determinou simplesmente a sua reavaliação, 
concedendo, para tanto, o longo período de dois anos, a partir do qual, e 
somente então, os beneficios estariam revogados. 

A interpretação desse dispositivo não conduz, a nosso ver, a uma 
proibição total de novas concessões de incentivos setoriais: Pelo contrário, estes 
são um importantíssimo instrumento de que dispõem os Governos para 
fomentar ramos de atividade que sejam considerados estratégicos para o 
desenvolvimento em determinados momentos. Privar os governantes desse 
poderoso recurso seria opor um entrave incompreensível ao eficiente exercício 
da administração pública. 

I 
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A implantação 'de indústrias automobilísticas em diversos Estados 
brasileiros e mais recentemente na Bahia não decorreu senão de um grandioso 
programa abrangendo beneficios fiscais dirigidos especificamente para lJm setor 
da indústria, aprovados pelo Congresso Nacional sem que houvesse nenhuma 
contestação nesse sentido. 

o verdadeiro objetivo do art. 41 do ADCT foi o de sustar os 
favores fiscais que se revelassem danosos ao interesse público e de reordenara­
concessão de beneficios, mantendo-se apenas aqueles considerados necessários 
ou convenientes aos interesses do Estado e da sociedade. 

Não vemos, assim, ao contrário do que se sugere no requerimento, 
qualquer incompatibilidade entre a concessão de incentivos a setores 
fundamentais para o desenvolvimento do País e a superação das desigualdades 

. . 
regIOnaIs e SOCIaiS. 

, 
E certo, isto sim, que o Poder Público tem o dever de desenvolver, 

em caráter permanente, ações tendentes a dotar os agentes econômicos 
nacionais de meios que lhes permitam, se não superar, pelo menos acompanhar 
os avanços tecnológicos que se verificam cada vez mais rapidamente nos 
demais países. Omitir-se nesse momento significaria desprezar os resultados 
positivos alcançados pela legislação cuja vigência ora expira, renunciando à 
liderança do setor na América do Sul, assistindo ao provável êxodo de empresas 
para países vizinhos que adotam programas de incentivo à informática, com 
todos os consectários que o fato certamente acarretaria, e condenando o País à 
eterna dependência tecnológica. 

Nesse sentido, o projeto vai ao encontro do que estatui a Carta 
Política, no capítulo destinado à Ciência e Tecnologia, consoante verificamos 
nos arts. 218 e 219, in verbis: 

"Art. 218. O · Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento 

científico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas., 

§ 10 A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso das ciências. 

§ 20 A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a 

solução dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema 

produtivo naciona~ e regional. 
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§ 3° O Estado apoiará a fonnação de recursos humanos nas áreas de 

ciência, pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e 

condições especiais de trabalho . 

§ 4° A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, 

criação de tecnologia adequada ao País, fonnação e aperfeiçoamento de seus 

recursos humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao 

empregado, desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos 

resultantes da produtividade de seu trabalho. 

§ 5° É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua 

receita orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa 

científica e tecnológica. 

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será 

incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio­

econômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica do País, nos 

termos de lei federal." 

Deve-se acrescentar que o projeto nao se limita a conceder, 
graciosamente, a isenção às empresas. Exige, ao revés, uma importante 
contrapartida de investimentos, pelos beneficiários, em atividades de 
pesquisa e desenvolvimento, e destina quase metade desses investimentos a 
centros de pesquisa ou de ensino nacionais eao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico, com ênfase na EMBRAP A, 
harmonizando-se, mais uma vez, com o texto constitucional, no que se reporta 
às orientações dos arts. 213, § 3° e 214, V: 

"Art. 213 ....... . .. .. ... . ..... .. . . . .. ............... ..... .... . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2° As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber 

apoio financeiro do poder público. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração 

plurianual, visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus 

diversos níveis e à integração das ações do poder público que conduzam à: 

· . . . . . .. . . ...... ... ... . . _. . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

v - promoção humanística, científica e tecnológica do País." 

_I 
I 

----------
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Está claro que a finalidade precípua do projeto não é a de reduzir as 

desigualdades regionais. Como visto, o projeto busca a continuidade de uma 
situação de preservação da economia e do desenvolvimento nacional. Nem por 

isso descurou das aspirações das regiões menos desenvolvidas. O substitutivo 
elaborado na Câmara dos Deputados contempla a preocupação do Constj.tuinte 

com o equilíbrio do desenvolvimento, o que se evidencia nas seguintes 

distinções: 
1 a) a isenção do imposto para as Regiões Norte, Nordeste e Centro­

Oeste prolongar-se-á até o final de 2001; 
2a

) a redução do imposto para as mesmas Regiões será maior 

durante todo o período em que vigorar; 
3a

) pelo menos 0,8% do faturamento das empresas, de todo o País, 

beneficiárias da lei, deverá ter como destino centros de pesquisa e de ensino 
situados nas Regiões Norte. Nordeste e Centro-Oeste (esse percentual equivale 
a 16% de todo valor a ser obrigatoriameme investido em pesquisa e 

desenvolvimento, sem contar os investimentos efetuados pelas empresas 

situadas nessas Regiões). 

Constata-se, com isso, que o projeto procura, também, dar 
efetividade aos diversos dispositivos constitucionais voltados para o 
desenvolvimento equilibrado, ainda que o tratamento favorecido para as 

Regiões mais carentes não constitua condição sine qua non para sua aprovação. 

Finalmente, resta analisar o projeto no que concerne aos seus 
efeitos sobre o orçamento da União, à luz das normas que regulam a elaboração - , . e execuçao orçamentanas. 

A Constituição determina, no art. 165, § 6°, que "o projeto de lei 
orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 
sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e beneficios de natureza financeira, tributária e creditícia". 

Tal diretriz vem sendo obedecida, a cada ano de maneira mais 

minuciosa, pelo órgão próprio do Poder Executivo, independentemente da 
existência, em tramitação no Congresso Nacional, de projetos que visem à 
concessão de incentivos e beneficios fiscais. 
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Tem como finalidade · fornecer aos Parlamentares subsídios 
bastantes para a melhor aval.~ação possível da proposta de orçamento anual, bem 

como das emendas a ela apresentad.as perante a Comissão Mista encarregada de 

sua apreciação. Não determina a Constituição que o demonstrativo em tela 

integre o orçamento, mas que acompanhe o projeto de lei orçament4ria .. _ 

Assim, a determinação não pode ser entendida como um 

impedimento à aprovação de todas as proposições que envolvam renúncia 

fiscal, sobretudo quando sabemos que há inúmeros projetos em tramitação com 

tal escopo, muitos dos quais foram aprovados nos últimos anos, sem que tivesse 

sido necessária a inclusão da respectiva renúncia de receitas no projeto de lei do 

orçamento para o ano em que as matérias foram submetidas à apreciação do 
Congresso. 

A própria Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO poderia, também, 

ser invocada em desfavor da aprovação do PLC nO 49/99, em razão de sua já 

costumeira cláusula que condiciona a concessão ou ampliação de qualquer 

incentivo, isenção ou beneficio, de natureza tributária ou financeira, à 
apresentação da estimativa de renúncia de receita e das despesas, em idêntico 

valor, que serão anuladas. 

Não obstante, no texto da LDO vigente. (Lei nO 9.811, de 28 de e 
julho de 1999), a exigência encontra-se abrandada, podendo o Congresso 

Nacional solicitar ao Poder Executivo que realize a estimáÍiva de renúncia fiscal 

relativa a projeto em andamento ou aprovado: 

"Art. 68. Não será aprovado projeto de lei ou editada medida provisória 

que conceda ou amplie incentivo, isenção ou beneficio, de natureza tributária 

ou financeira, sem a prévia estimativa de renúncia de receita correspondente, 

devendo o Poder Executivo, quando solicitado pélo órgão deliberativo do 

Poder Legislativo, efetuá-Ia no prazo máximo de noventa dias. 

§ 10 Caso o dispositivo legal sancionado tenha impacto financeiro no 

mesmo exercício. o Poder Executivo providenciará a anulação das despesas em 

valores equivalentes. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 30 A lei ou medida provisória mencionada neste artigo somente entrará 

em vigor após o cancelamento de despesas em idêntico valor." (Sublinhamos) 



Como está claro na LDO, a falta de menção ao valor da renúncia . 
fiscal não obsta à aprovação do projeto, embora condicione sua vigência à 
elaboração da respectiva estimativa e à anulação de despesas equivalentes. 
Ademais, o projeto já passou pelo crivo da Câmara dos Deputados, ondes_ornQ 

se sabe, é indispensável o exame específico da adequação financeira e 
orçamentária de qualquer proposição que envolva renúncia de receitas. 

De outro lado, pensamos que, para enriquecimento e melhor 
adaptação da proposição aos ditames do Diploma Supremo e à técnica 
legislativa, algumas alterações fazem-se convenientes, conforme esclarecemos 
abaixo. 

A primeira modificação atenderia ao mandamento exarado no 
inciso IX do art. 170 da Constituição, segundo o qual a ordem econômica tem 
como princípio o "tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no 
País". 

Por isso, propomos que se exonerem as empresas com faturamento 
anual inferior a 5 milhões de UFIR da obrigação . de aplicar 2,3% de seu 
faturamento bruto em universidades, centros de pesquisa e desenvolvimento e 
no FNDCT, permitindo que tais empresas, se assim o desejarem, mantenham 
todos os seus recursos direcionados à pesquisa e ao desenvolvimento realizados 
internamente, evitando-se, assim, dispersão dos recursos com reduzida 
possibilidade de retomo. 

Essa alteração, promovida pelas Emendas de Relator nOS 1 e 2, não 
abalará o mérito do projeto, vez que, embora representem 60% do número total 
de empresas incentivadas, as pequenas detêm apenas 4% do faturamento do 
setor. 

Ainda visando a preservar a constitucionalidade do projeto, 
propomos a alteração do texto dos dispositivos que submetem os relatórios 
descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento das empresas, bem 
como de seus resultados, à aprovação de comitê próprio, composto de 
representantes de múltiplos setores. 

13 



co 
N 
~ 

ió .. 
oi; 
u<D 

Q) 
Q) .... -,.... :!O) 
lO"" N 

",0 

""Z 
E~ 
.3 a.. 

14 

Tal sujeição pennltIna a todos os membros do comitê, o 

conhecimento pleno de infonnações tecnológicas, industriais e comerciais 

estrat~gicas das empresas, dos centros de pesquisa e das universidades, situação 

que se nos áfigura illjurídica, porquanto muitas dessas infonnações reyestem.se 
de caráter confidencial, razão pela qual a quebra de seu sigilo representaria 

grave dano à concorrência, ao direito de propriedade e, particulannente, à 

concretização do direito garantido no inciso :XXIX do art. 5° da Carta, in verbis: 

"XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 

temporário para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à e I 
propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, 

tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico 

do País·" , 

A esse propósito, oferecemos as Emendas de Relator nOs 3 e 4, 

sujeitando à aprovação do comitê não mais os relatórios, mas simplesmente sua 

consolidação, após análise de equipe técnica. 

As Emendas nOS 5 e 6 sanam falha relativa à data da entrada em 

vigor das regras que detenninam os percentuais dos investimentos em pesquisa 

e desenvolvimento. O texto do projeto traz novas regras e estabelece sua 

vigência para 1° de janeiro de 2000. Como já estamos no mês de fevereiro e o 

projeto não foi ainda aprovado, faz-se necessário alterar a data da entrada em 

vigor dessas novas regras para possibilitar o seu total cumprimento pelos 

interessados . 

A sétima emenda visa ao aperfeiçoamento do texto do projeto no 

que se refere à definição do processo produtivo básico, eis que se trata de 

requisito de cumprimento obrigatório pelos beneficiários da isenção, devendo, 

portanto, estarem previstos em lei a designação das autoridades competentes 

para a aprovação dos processos, bem como o prazo para a prolação da 

respectiva decisão, entre outros. 

A Emenda nO 8 tem a finalidade de tomar coerente com o restante 

do respectivo artigo, o parágrafo que autoriza o Poder Executivo a excluir do 

gozo dos beneficios os telefones celulares e os tenninais de vídeo. Parece que, 

ao autorizar a exclusão dos beneficios de produtos que não o~stavam 



expressamente citados, o dispositivo incorreu em lapso manifesto. A 

autorização deve, pois, ser dada no sentido da inclusão daqueles produtos, não 

de sua exclusão. 

A Emenda nO 9 assegura às empresas fabricantes de telefones 

celulares e monitores de vídeo o direito já adquirido aos beneficios, segundo as 

regras atuais da Lei n° 8.248 , de 1991 . 

Quanto às emendas apresentadas pelo Senador Romero Jucá, não 

vemos razão na primeira delas, haja vista que já está contemplada, a nosso ver, 

na cláusula que determina a regulamentação da lei pelo Poder Executivo, no 

prazo de trinta dias. A preocupação demonstrada na segunda emenda do 

eminente colega têm inteiro fundamento, coincidindo com as razões que 

apresentamos nas Emendas de Relator nOs 3 e 4, razão pela qual deve ser 

acatada. 

As Emendas nOS 3 e 4, de autoria do ilustre Senador Romeu Tuma, 

devem ser analisadas levando-se em conta que, embora o projeto esteja 

concedendo beneficio tributário setorial, seus autores demonstraram a 

preocupação em atuar o princípio fundamental da República de reduzir as 

desigualdades sociais e regionais, previsto no art. 3°, inciso IH, da Carta Política 

de 1988. 

Se acatadas fossem tais emendas, teríamos sensível redução no 
volume de recursos destinados à pesquisa e desenvolvimento tecnológico em 

áreas mais carentes do País, com conseqüente expansão das diferenças 

regionais, razão pela qual não nos parece conveniente sua aprovação. 

Com base na exposição acima elaborada, . opinamos pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa adequação à técnica legislativa do 

Projeto de Lei da Câmara nO 49, de 1999, com a Emenda nO 2 e aquelas por nós 

abaixo apresentadas, bem como pela rejeição das demais emendas. 

EMENDA N.9 {lf i - cc:! 

Acrescente-se ao art. lIA da Lei nO 8.248, de 1991, introduzido 

pelo art. 2° do projeto, o seguinte parágrafo: 

15 
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"§ 11. O disposto no § 1 ° não se aplica às empresas cujo 
faturamento bruto anual seja inferior a 5 milhões de Unidades Fiscais de 
Referência - UFIR." 

EMENDA N° 2 - CCJ 

Acrescente-se ao art. 2° da Lei nO 8.387, de 1991, modificado pelo 
art. 4° do projeto, o seguinte parágrafo: 

"§ 11. O disposto no § 4° não se aplica às empresas cujo 
faturamento bruto anual seja inferior a 5 milhões de Unidades Fiscais de 
Referência - UFIR." 

EMENDA N° 3 - CCJ 

Dê-se ao § 10 do art. 11 A da Lei n° 8.248, de 1991, introduzido 
pelo art. 2° do projeto, a seguinte redação: 

"§ 10. O comitê mencionado no § 5° aprovará a consolidação dos 
relatórios de qu~ trata o parágrafo anterior." 

EMENDA N° 4 - CCJ 

Dê-se ao § 8° do art. 2° da Lei n° 8.387, de 1991, acrescentado pelo 
art. 4° do projeto, a seguinte redação: 

"§ 8°. O comitê mencionado no § 6° aprovará a consolidação dos 
relatórios de que trata o parágrafo anterior." 

-



EMENDA N° 5 - CCJ 

Dê-se ao caput do art. lIA da Lei nO 8.248, de 1991, acrescido pelo 

art. 2° do projeto, a seguinte redação: 

"Art. 11 A. Para fazer jus aos beneficios previstos no art. 4°, as 

empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática e 
automação deverão investir, anualmente, em atividades de pesquisa e e desenvolvimento em tecnologia da informação a serem realizadas no País, no 
mínimo cinco por cento . de seu faturamento bruto no mercado interno, 
decorrente da comercialização de bens e serviços de informática, deduzidos os 
tributos correspondentes a tais comercializações, bem como o valor das 
aquisições de produtos incentivados na forma desta Lei, conforme projeto 
elaborado pelas próprias empresas, a partir da apresentação da proposta de 

projeto de que trata o § 3° do art. 4°. 
" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

EMENDA N° 6 - CCJ 

Inclua-se, no projeto, o seguinte art. 3°, renumerando-se os demais: 

"Art. 3° O disposto no art. l1A da Lei n° 8.248, de 1991, aplica-se 
a partir de noventa dias, contados da data de entrada em vigor desta Lei." 

EMENDA N° 7 - CCJ 

Inclua-se, no projeto, o seguinte art. 7°, renumerando-se os demais: 

"Art. 7° Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior e da Ciência e Tecnologia fixarão os processos produtivos 
básicos no prazo máximo de cento e vinte dias, contados da data da solicitação 
fundada da empresa interessada. 

17 
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§ 1° Os processos produtivos básicos aprovados, bem assim os 
motivos determinantes de indeferimento serão publicados em portaria 
interministerial. 

§ 2° O Poder Executivo regulamentará, em até sessenta dias 
contados da data de vigência desta Lei, o procedimento para fixação do 
processo produtivo básico. 

EMENDA N° 8 - CCJ 

Dê-se ao § 2° do art. 16A da Lei n° 8.248, de 1991, acrescentado 
pelo art. 5° do projeto, a seguinte redação: 

~ ~ "§ 2° Fica o Presidente da República autorizado a avaliar a inclusão 
no gozo dos beneficios de que trata esta Lei dos seguintes produtos: 

I - terminais portáteis de telefonia celular; 

II - monitores de vídeo, próprios para operar com as máquinas, 
equipamentos ou dispositivos a que se refere o inciso 11 do caput deste artigo." 

EMENDA N° 9 - CCJ 

Dê-se ao art. 6° do projeto a seguinte redação, renumerando-se os 
demais : 

"Art. 6°. Ficam assegurados os beneficios da Lei nO 8.248, de 
1991, com a redação dada por esta Lei, a fabricação de terminais portáteis de 
telefonia celular e monitores de vídeo às empresas que tenham projetos 
aprovados sob o regime daquela Lei, até a data de publicação desta Lei." 
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PR JETO DE LEI DA cÂMARA N° 49, DE 1999 

EMENDA N° 10 - CCJ 

Dê-se ao § 5° do art. 11 A da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, 
alter~do pelo art. 2° do projeto a seguinte redação: 

"§ 5° Os recursos de que trata o inciso IH do § 1 ° serão geridos por 
comitê próprio, do qual participarão representantes do governo, ~e empresas, 
de instituições de ensino superior e de institutos de pesquisa, um representante 
da região Norte, um representante da região Nordeste, um representante da 
região Centro-Oeste, um representante da região Sul e um representante da 
região Sudeste." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original é imprecisa. Não é possível compreender se haverá 
um único representante no comitê para o conjunto das regiões Norte, Nordeste e 
e Centro-Oeste, ou se cada região terá o seu próprio representante. Ademais a 
partícula alternativa/coordenativa "ou", para os representantes das regiões Sul 
e Sudeste, sugere que esses possam substituir aqueles, ou que sua presença 
seja facultativa. 

Sala das Reuniões, 

OCARLOSVAL 



SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 49, 1999 

- , 
ASSINARAM O PARECER, EM REUNIAO ORDINARIA DO DIA 01 DE MARÇO 
DE 2000, OS SENHORES SENADORES: 

01 - JOSÉ AGRIPINO - Presidente 
02 - JOSÉ JORGE - Relator 
03 - AMIR LANDO 
04 - JOSÉ EDUARDO DUTRA 
05 - ANTONIO CARLOS VALADARES 
06 - MARIA DO CARMO ALVES 
07 - IRIS REZENDE 
08 - PEDRO SIMON (cj /l~,'~~ ) 
09 - BELLO PARGA 
10 - ROMEU TUMA 
11 - JOSÉ ALENCAR 
12 - LÚCIO ALCÂNTARA 
13 - JOSÉ FOGAÇA 

PARECER N~ 1.167, DE 2000 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO; 

, " RELATOR: Senador LUCIO ALCANTARA 

I - RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão d~ Educação o projeto de lei em epígrafe. 

A proposição, composta de nove artigos, versa sobre a concessão 
de benefícios fiscais (isenção e redução do Imposto sobre Produtos 
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Industrializados - IPI) às empresas de desenvolvimento ou produção de bens e 
serviços de informática e automação. 

1. Os arts. 10, 20, 50 e 90 modificam, acrescentam e revogam 
dispositivos da Lei nO 8.248, de 1991, de forma a: 

a) prorrogar a concessão de benefícios fiscais (isenção e 
redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI) para as 
empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de 
informática e automação até 31 de dezembro de 2009. 

A Lei nO 8.248 concedeu isenção do IPI para essas empresas até 29 
de outubro próximo passado, tendo esse prazo sido prorrogado até 31 de maio 
do corrente pela Medida Provisória nO 1.991-14, de 11 de fevereiro de 2000. 

Com o PLC n° 49, de 1999, pretende-se prorrogar a isenção até o 
final do ano 2000 (2001, para as empresas instaladas nas regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste), após o que se concederá redução do IPI até o final de 
2009, com diminuição desse beneficio ano a ano, de acordo com a tabela 
apresentada a seguir: 

2006 a 2009 de 70% do IPI 

Isenção de IPI 
de IPI 

Redução de 97% do IPI 
Redução de 92% do IPI 
Redução de 87% do IPI 



b) privilegiar as regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste: 

b.l) na concessão desses beneficios fiscais: 

A Lei n° 8.248 não diferencia as regiões, concedendo isenção do 
IPI às empresas em geral instaladas no País. 

Ao disciplinar a prorrogação do beneficio fiscal, o PLC nO 49 
confere um tratamento diferenciado às empresas instaladas nessas regiões, 
estabelecendo-lhes um prazo mais dilatado para o gozo de isenção de IPI (até o 
final de 2001) em relação ao que prevê para as empresas instaladas nas regiões 
Sul e Sudeste (que se esgotará no final do ano 2000) e um percentual de 
redução de IPI, de 2002 a 2009, superior ao conferido às empresas instaladas 
nas demais regiões, como se pode verificar na tabela. 

b.2) nos investimentos em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento que as empresas beneficiárias da isenção e redução de IPI 
são obrigadas a realizar em contrapartida ao benefício. 

De acordo com a Lei n° 8.248, para que façam jus a9s beneficios 
fiscais, as empresas de desenvolvimento e produção d'~ bens e serviços de 
informática e automação têm que investir 5% (cinco por cento) do faturamento 
decorrente da comercialização desses produtos em ativicades de pesquisa e 
desenvolvimento, sendo que no mínimo 2% (dois por cento) devem ser 
necessariamente aplicados em convênios com centros ou institutos de pesquisa 
ou entidades brasileiras de ensino, oficias ou reconhecidas. 

o PLC nO 49, de 1999, mantém o percentual de 5%, enquanto 
perdurar a isenção de IPI, permitindo a redução desse percentual, ano a ano -
coerentemente com a redução do beneficio fiscal que estabelece - , de acordo 
com a seguinte tabela: 

23 



Lote: 75 Caixa: 128 

PL N° 2514/1996 
301 

Tota 
" , 

5,000 
5,000 

0,800 5,000 
0,776 4,850 
0,736 4,600 
0,696 4,350 

0,750 0,600 0,656 4, I 00 
0,700 0,560 1,771 

. 
(A) Centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas. 
(O) Centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal situildo nas Regiõtjs 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, exceto Zona Franca de Manaus, 
(C) Fundo Nacional de DesenvolvimelJto Científico e Tecnológico - FNDCT. 

: I) Percentagem não inferior a trinta por cento desses recursos será destinada a univl:rsidades, 'faculdades, entidades de ensino e centro ou institutos ~ 
pesquisa, criados ou mantidos pelo Poder Público Federal ou Estadual, com .. sede ou estabelecimento principal na região a que o recurso se destina . 

(2) Esses recursos serão geridos por comitê próprio, do qual participarão representantes do govemo, de empresas, de instituições de ensino superior e de 
institutos de pesquisa, um representante das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e um representante das regiões Sudeste e Sul. 
Os recursos destinar-se-ão, exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informaçiio, inclusive 

I 

em sehTUrança da infonnação, 
Percentagem não inferior a dez por cento desses recursos será destinada à Empresa Orasileira de Agropecu<Íria - EMBRAPA e a outros institutos ~ 
pesquisa agropecuária. 

• • 



Como se pode verificar, também aqui foram beneficiadas as regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, cujos centros ou institutos de pesquisa ou 
entidades de ensino passam a contar, obrigatoriamente, com parcela dos 
recursos a serem aplicados pelas empresas em pesquisa e desenvolvimento. 

c) especificar mais detalhada mente a destinação da parcela do 
faturamento bruto dessas empresas, investida em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento em contrapartida à concessão dos benefícios fiscais" 

Como já se mencionou, a lei vigente determina a aplicação de 5% 
(cinco por cento) do faturamento em atividades de pesquisa e desenvolvimento, 
dos quais no mínimo 2% (dois por cento) devem ser-necessariamente aplicados 
em convênios com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de 
ensino, oficias ou reconhecidas. 

O PLC n° 49, de 1999, como se pode verificar na tabela, discrimina 
com maior detalhamento a aplicação dos recursos em - pesquisa e 
desenvolvimento, prevendo a destinação de recursos não só às entidades já 
contempladas na Lei nO 8.248, mas também aos centros ou institutos de 
pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede 
ou estabelecimento principal situado especificamente nas Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - FNDCT. 

É importante observar que o projeto diminui a parcela a ser 
aplicada livremente pelas empresas, elevando, na mesma proporçao, os 
investimentos com destinação específica. 

d) definir os bens e serviços de informática e automação, para 
os efeitos da referida lei, relaciona"ndo aqueles aos quais ela não se aplicará, 
de forma a esclarecer a que bens e serviços se destinam os benefícios fiscais 
nela contemplados; e 

e) adaptar seu texto à exclusão do conceito de empresa 
brasileira de capital nacional da Constituição Federal. 

2. Os arts. 3° e 4° promovem alterações na Lei nO 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, objetivando: 
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a) especificar mais detalhadamente a destinação da parcela do 
faturamento bruto das empresas produtoras de bens e serviços de 
inform,ática, investida em atividades de pesquisa e desenvolvimento em 
contrapartida à isen'Ção do IPI, relativamente aos bens industrializados na 
Zona Franca de Manaus. 

Assim como prevê a Lei nO 8.248, a Lei nO 8.387 detennina que, 
para que façam jus à isenção de IPI, as empresas que tenham por finalidade a 
produção de bens e serviços de infonnática instaladas na Zona Franca de 
Manaus invistam 5% (cinco por cento) de seu faturamento em atividades de 
pesquisa e desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, dos quais no 
mínimo 2% (dois por cento) devem ser aplicados em convênios com centros ou 
institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou 
reconhecidas . 

o PLC nO 49, de 1999, mantém o percentual de 5%, alterando sua 
destinação, de fonna que no mínimo 2,3% serão aplicados mediante convênio 
com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais 
ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal na Amazônia Ocidental 
(a quem se destinará, no mínimo, 1 %), ou sob a fonna de depósitos no Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT (que 
receberá, no mínimo, 0,5% do faturamento). 

O projeto prevê, ainda, que, dos recursos destinados ao FNDCT -
que serão geridos por comitê próprio, do qual participarão representantes do 
governo, de empresas, instituições de ensino superior e institutos de pesquisa do 
setor -, no mínimo 50% (cinqüenta por cento) serão destinados a universidades, 
faculdades, entidades de ensino ou centros ou institutos de pesquisas, criados ou 
mantidos pelo Poder Públic0. 

b) determinar que esses investimentos sejam objeto de proposta 
a ser apresentada à Superintendência da Zona Franca de Manaus -
SUFRAMA e ao Ministério da Ciência e Tecnologia pelas empresas 
beneficiárias. 

3. O art. 6° impõe às empresas de desenvolvimento ou produção de 
bens e serviços de infonnática e automação, para que façam jus aos beneficios 
previstos nas Leis nOs 8.248 e 8.387 acima citadas, a obrigação de implantar 
sistema de qualidade, na fonna definida pelo Poder Executivo. 



4. O art. 7° determina que o Poder Executivo deverá regulamentar a 
lei ori,ginária do projeto no prazo de trinta dias, contados de sua publicação. 

5. Por fim, o art. 8° estabelece a vigência da lei a partir de sua 
publicação. 

Inicialmente distribuída apenas a esta Comissão de Educação -
CE e à Comissão de Assuntos Econômicos - CAE, atendendo a 
requerimento de membros desta Comissão, a proposição foi antes submetida 
à apreciação da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ, que 
apresentou dez emendas ao projeto, com o seguinte teor: 

EMENDAS nOs I e 2 - Exoneram as empresas com faturamento 
anual inferior a cinco milhões de Unidades Fiscais de Referência - UFIR da 
obrigação de aplicar 2,3% de seu faturamento bruto em universidades, 
centros de pesquisa e desenvolvimento e no FNDCT, permitindo que tais 
empresas direcionem a totalidade dos recursos (5% do faturamento) à 
pesquisa e desenvolvimento realizados internamente; 

EMENDAS nOs 3 e 4 - Adequam a redação do projeto, de 
forma a submeter ao comitê próprio a consolidação dos relatórios 
descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento das empresas e não 
os próprios relatórios, como prevê a redação original ~ com vistas a preservar 
a confidencial idade de que se revestem essas informações; 

EMENDAS nOs 5 e 6 - ' Adequam o projeto quanto à estipulação 
da data da entrada em vigor das normas sobre investimentos em atividades 
de pesquisa e desenvolvimento; 

EMENDA n° 7 - Define os Ministros de Estado do 
Desenvdlvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e Tecnologia 
como as autoridades responsáveis pela fixação dos processos produtivos 
básicos a serem observados pelas empresas heneficiárias do incentivo tiscal, 
fixando o prazo de cento e vinte dias' para a prolação de suas decisões, e 
determina ao Poder Executivo que regulamente o procedimento para fixação 
do processo produtivo básico no prazo de sessenta dias contados da entrada 
em vigor da lei originária da proposição; 
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EMENDA nO 8 - Modifica a redação do § 2° do art. 16A da Lei 
n° 8.248, de 1991, introduzido pelo projeto, sujeitando a inclusão de 
telefones celulares e monitores de vídeo no gozo dos beneficios fiscais nele 
estabelecidos a avaliação do Presidente da República; 

EMENDA n° 9 - Assegura às empresas fabricantes de telefones 
celulares e monitores de vídeo que tenham projetos aprovados antes da 
entrada em vigor da lei originária da proposição o direito aos beneficios 
fiscais nela estabelecidos; e 

EMENDA nO 10 - Aperfeiçoa a redação do dispositivo do 
projeto que trata da composição do comitê que gerirá os recursos do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, 
esclarecendo que cada uma das regiões, Norte, Nord"este, Centro-Oeste, Sul e 
Sudeste terá um representante naquele órgão. 

Nesta Comissão de Educação, foram apresentadas três emendas. 

o Senador Pedro Simon apresentou uma emenda ao projeto 
(Emenda n° 1), com vistas a determinar que lia região da Metade Sul do 
Estado do Rio Grande do Sul" também seja obrigatoriamente contemplada, a 
exemplo das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, com parcela dos 
recursos investidos em atividades de pesquisa e desenvolvimento pelas 
empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática 
e automação, por força da Lei n° 8.248. 

o Senador José Jorge apresentou duas emendas (Emendas nOs 2 
e 3), restringindo a aplicação da nõrma contida na Emenda nO 7, aprovada na 
CC], que define as autoridades responsáveis pela fixação dos. processos 
produtivos básicos e estabelece prazo para a prolação de suas decisões, à 
Zona Franca de Manaus. 

, . 
E o relatóno. 



11- ANÁLISE DA MATÉRIA 

Os beneficios fiscais concedidos pela Lei nO 8.248, de 1991, 
revelaram-se extremamente eficientes para a instalação de empresas de 
desenvolvimento e produção de bens e serviços de informática e automação no 
País, bem como para o fomento à atividade de pesquisa e desenvolvimento. 

A quantificação dos expressivos resultados obtidos pode ser 
sinteticamente demonstrada pelos seguintes dados, referentes às empresas 
beneficiadas pela lei (cerca de duzentas e cinqüenta): 

a) faturamento equivalente a US$ 11 bilhões em 1998; 

b) criação de trinta mil empregos diretos, dos quais doze mil para 
profissionais com formação superior, e noventa mil empregos indiretos; 

c) exportação de US$ 700 milhões em produtos de tecnologia da 
informação em 1998; 

d) investimentos de R$ 2,1 bilhões em pesquisa e desenvolvimento 
no período de 1993 a 1998, dos quais R$ 700 milhões aplicados em 
universidades e instituições de pesquisa e R$ 1,4 bilhão nas próprias empresas. 

, 
E preciso cuidar para que esse quadro se mantenha, de forma que 

os bons resultados alcançados não sejam revertidos, o que fatalmente ocorreria 
com uma brusca interrupção dos referidos beneficios fiscais, que poderia 
resultar na transferência de empresas aqui instaladas para outros países e na 
estagnação do avanço tecnológico alcançado pelo País no tocante ao setor de 
informática e automação, trazendo como conseqüência a dependência 
tecnológica, o desemprego em massa e perda de autonomia em área estratégica. 

V ários países conferem tratamento diferenciado à área de 
tecnologia da informação, por sua condição estratégica e crescente importância 
no cenário mundial. 

O projeto é, portanto, bastante meritório, ao prorrogar a concessão 
de beneficios fiscais, cabendo destacar que, em contrapartida, exige-se- dos 
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beneficiários a aplicação de parcela considerável de seu faturamento em 
pesquisa e desenvolvimento . 

Também é importante ressaltar que, de acordo com a proposição, a 
prorrogação da isenção do IPI para essas empresas ocorrerá apenas até o final 
do ano 2000 (2001, no caso das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste), após· o 
que será convertida em redução do imposto, com a paulatina redução desse 
beneficio até 2009, quando então será extinto, com o que se proporciona 
melhores condições de adaptação das empresas instaladas no País à 

A • 

concorrencla. 

Por outro lado, o projeto não se limita a prorrogar o beneficio fiscal 
previsto na legislação vigente, mas também a aperfeiçoa. 

Andou bem a Câmara dos Deputados ao prever um tratamento mais 
favorável às empresas instaladas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, 
bem como a destinação obrigatória de parte dos recursos a serem investidos em 
atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação para 
essas regiões, contribuindo para o seu desenvolvimento, o que: consiste em 
efetiva política de combate às desigualdades regionais, tão presente nos planos 
de governo, mas carente de medidas concretas. 

Outro aspecto que merece destaque no projeto diz respeito à 
especificação mais detalhada da destinação dos recursos a serem investidos em 
atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação pelas 
empresas beneficiárias dos incentivos fiscais. 

O projeto reduz a parcela a ser aplicada nas próprias empresas, 
aumentando, em contrapartida, o percentual destinado a centros ou institutos de 
pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, e ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT. 

Essas medidas concorrem para uma utilização mais eficaz dos 
recursos destinados a atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia 
da informação, consistindo em aperfeiçoamento da lei que tende a propiciar 
uma maior evolução des~e ·setor, já em muito . favorecido pela Lei nO 8.248 
vigente . 



Também são meritórias todas as emendas aprovadas pela Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, especialmente ao estabelecer tratamento 
especial aos investimentos em atividades de pesquisa e desenvolvimento 
realizados pelas pequenas empresas, que poderão ser integralmente aplicados 
internamente, ao preservar a confidencialidade dos relatórios das atividades de 
P&D das empresas e ao estipular prazo para que os processos produtivos 
básicos sejam analisados. 

, Quanto à Emenda nO 1, apresentada pelo Senador Pedro Simon, a 
despeito de reconhecennos as necessidades de outras regiões do País, somos 
contrários à sua aprovação, por entendennos que a maior carência por políticas 
de combate às desigualdades regionais ainda reside nas regiões contempladas 
no projeto, que seriam prejudicadas com o deslocamento de parte dos 
investimentos para o Estado do Rio Grande do Sul. 

Com relação às Emendas nOs 2 e 3, apresentadas pelo Senador José 
Jorge nesta Comissão de Educação, entendemos que as nonnas relativas ao 
processo produtivo básico devem se aplicar não só à Zona Franca de Manaus, 
como quer o Senador, mas a todo o País, como prevê a Emenda nO 7, aprovada 
na CCJ. 

Há ainda, contudo, outros reparos a fazer no projeto. 

A Emenda n° 5, aprovada na CCJ, deve ser adaptada, de fonna a 
conferir às empresas situadas na Zona Franca de Manaus o mesmo prazo 
concedido às empresas situadas nas demais regiões do País para a entrada em 
vigor das nonnas sobre investimentos em P&D. 

Estamos propondo, ainda, que 3. introdução do art. llA na Lei nO 
8.248, promovida pelo projeto, seja convertida em alteração do art. 11, com 
vistas a evitar a duplicidade de nonnas na referida lei, disciplinando, 
diferentemente, a mesma matéria. 

!;:lserimos o tenno "distrital" na redação do § 3° do art. lIA, 
introduzido pelo projeto na Lei n° 8.248, de 1991, com vistas a evitar dúvidas 
sobre o alcance da nonna, tomando ainda mais claro que o Distrito Federal 
também deve ser contemplado na destinação de recursos a serem investidos em 
P&D. 
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Entendemos que a Emenda nO 9, aprovada na CC], deve ser 
ajustada, tendo em vista que parece ter havido equivoc.o na alteração do art. 6° 
do projeto, que trata da implantação de sistema de qualidade pelas empresas 
beneficiárias do incentivo fiscal, quando o que se quer, na verdade, é a inclusão 
de um novo dispositivo, assegurando às empresas que tenham obtido aprovação 
de projetos relativos à fabricação de telefones celulares e monitores de vídeo 
antes da entrada em vigor da lei originária do projeto o direito ao beneficio 
fiscal por ele estabelecido. 

Finalmente, propomos a inclusão de um artigo no projeto, , 
estabelecendo que os bens referidos no § 2u do art. 16-A, a ser introduzido na 
Lei nO 8.248 pela proposição (telefones celulares e monitores de vídeo), são 
considerados, para os efeitos da Lei nU 8.387, bens de informática, com o que se 
assegura que as empresas instaladas na Zonl Franca de Manaus deverão investir 
recursos em atividades de pesquisa e desenvolvimento, em contrapartida aos 
beneficios do incentivo fiscal relativos à fabricação desses bens. 

111- VOTO 

Pelos motivos expostos, votamos favoravelmente à aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara n° 49, de 1999, com as Emendas nOs 2, 4 e 8 
aprovadas pela Comissão de Constituiç~o, Justiça e Cidadania - CCJ, a Emenda 
nO 2, apresentada pelo Senador José Jorge nesta Comissão de Educação, e as 
Emendas nOs 1 a 7 a seguir apresentadas, e pela rejeição da Emenda nO 1, 
apresentada pelo Senador Pedro Simon nesta Comissão de Educação . 

Vale ressaltar que as emendas que apresentamos consistem em 
aprovação das demais emendas aprovadas na CCJ e da Emenda nO 3, 
apresentada pelo Senador José Jorge nesta Comissão de Educação, da seguinte 
forma: 

Emenda nO 1: incorpora as Emendas nOs 1, 3, 5 elO, aprovadas na 
CCJ-, 

Emenda nO 4: consiste na aprovação, com ajustes, da Emenda n° 9, 
aprovada na CCJ; 



, 

Emenda nO 5: consiste na aprovação, com ajustes, da Emenda nO 6, 
aprovada na CCJ; 

Emenda nO 6: consiste na aprovação, com ajustes, da Emenda nO 7, 
aprovada na CCJ; 

Emenda nO 7: consiste na aprovação da Emenda nO 7, aprovada na 
CCJ, e da Emenda n° 3, apresentada pelo Senador José Jorge nesta Comissão de 
Educação. 

Com o fim de facilitar a apreciação da matéria, apresentamos, em 
anexo, o texto final do PLC nO 49, de 1999, de acordo com este parecer. 

EMENDA N°ll - CE 

Dê-se ao art. 2° do projeto a seguinte redação: 

"Art. r o art. 11 da Lei n" 8.248, de 23 de outubro de 1991, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

ArL 11. Para fazer jw aos beneficios previstos no art. 4~ as empresas 
de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática e 
automação deverão investir, anualmente. em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento em tecnologia da informação a serem realizadas no País. 
no mínimo cinco por cento de seu faturamento bruto no mercado interno. 
decorrente da comercialização de bens e serviços de informática. deduzidos 
os tributos correspondentes a tais comercializações. bem como o valor das 
aquisições de produtos incentivados na forma desta Lei. conforme projeto 
elaborado pelas próprias empresas. a partir da apresentação da proposta 
de projeto de que trata o § 3 0 do art. 40. 

§ 10 No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto 
mencionado no caput deste artigo deverão ser aplicados como segue: 

I - mediante convên~o com centros ou institutos de pesquisa ou 
entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas. credenciados pelo 
comitê de que trata o § 5u deste artigo, devendo. neste caso. ser aplicado 
percentual não inferior a um por cento; 

II - mediante convênio · com centros ou institutos de pesquisa ou 
entidades brasileiras de ensino, ~ficiais ou reconhecidas .. com sede ou 
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estabelecimento principal situado nas regiões Norte, Nordeste e Centro­
Oeste, excetuada a Zona Franca de Manaus, credenciados pelo comitê de 
que trata o § 5~ devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a 
zero virgula oito por cento; 

11I - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente 
no Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico - FNDCT, 
criado pelo Decreto-Lei n° 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela 
Lei n° 8.172, de 18 de janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado 
percentual não inferior a zero virgula cinco por cento. 

§ r Os recursos de que trata o inciso l/l do parágrafo anterior 
destinam-se, exclusivamente, à promoçao de projetos estratégicos de 
pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação, inclusive em 
segurança da informação. 

§ 3U Percentagem não inferior a trinta por cento dos recursos referidos 
no inciso /l do § 10 será destinada a universidades, faculdades, entidades de 
ensino e centro ou institutos de pesquisa, criados ou mantidos pelo Poder 
Público Federal, Distrital ou Estadual, com sede ou estabelecimento 
principal na região a que o recurso se destina. 

§ 4u Percentagem não inferior a dez por cento dos recursos referidos no 
inciso 1I1 do § 1 u será destinada à Empresa Brasileira de Agropecuária -
EMBRAPA e a outros institutos de pesquisa agropecuária. 

§ 5° Os recursos de que trata o inciso /lI do § 1 ° serão geridos por 
comitê próprio, do qual participarão representantes do governo, de 
empresas, de instituições de ensino superior e de institutos de pesquisa, um 
representante da região Norte, um representante da região Nordeste, um 
representante da região Centro-Oeste, um representante da região Sul e 
um representante da região Sudeste. 

§ 60 Os investimentos de que trata este artigo serao reduzidos no 
seguinte percentual: 

I - em cinco por cento, de l° de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 
• 

2001: 

II - em dez por cento, de 10 de janeiro até 3 J de dezembro de 2002; 

III - em quinze por cento, de J o de janeiro até 3 J de dezembro de 2003; 

IV - em vinte por cento, de J o de janeiro até 3 J de dezembro de 2004; 

, 
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v - em vinte e cinco por cento, de 1 () de janeiro até 31 de dezembro de 
2005: 

VI - em trinta por cento, de 1 () de janeiro de 2006 até 31 de dezembro 
de 2009: 

§ r Tratando-se de investimentos relacionados à comerCialização de 
bens de informática e automação produzidos nas regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste. a redução prevista no parágrafo anterior obedecerá aos 
seguintes percentuais: 

I - em três por cento. de 1 U dejaneiro até 31 de dezernbro de 2002; 

II - em oito por cento. de 10 de janeiro a!é 31 de dezembro de 2003; 

III- em treze por cento. de I ° de janeiro até 31 de dezembro de 2004; 

IV - em dezoito pcr cento. de 1" de janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

V - em vinte e três por cento. de 1 () de j~,neiro de 2006 até 31 de 
dezembro de 2009; 

§ 8° A redução de qF/! tratam os § § 6 ; e r deverá ocorrer de modo 
proporcional dentre as formas de investimemo prevista neste artigo. 

§ 9° As empre,sas beneficiá:':as deverão encaminhar anualmente ao 
Poder Executivo ae.'1wnstrativos do cumvrimento. no ano anterior. das • 
obrigações estabelecidas nesta .~ei. mediante' apresentação de relatórios 
descritivos das atividades de pesquisa e de~'envo/vimento previstas no 
projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados. 

§ 10. O comitê mencionado no § 5° aprovará a consolidação dos 
relatóric's de que trata o parágrafo anterior. 

§ 1 L O di~posto na § r "ão se aplica às empresas cujo faturamento 
bruto anual seja inferior a 5 milhões de Unidades Fiscais de Referência -
UFIR. 

Substitua-se, no § 7° do art. 4° e no caput e parágrafo único do art. 
9° da Lei n° 8.248, de 1991, modificados pelo art. 1 ° do projeto, a referência ao 
"art. 11 A" por "art. 11". 

~-------------------------------------- -
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~ ~ Inclua-se no projet~, onde couber, o seguinte a11igo: , Q 
~~ J!a.. 
@~MaS ch. 

) 

1(, -O~-·~OO 

Art. Para efeitos da concessão dos incentivos de que trata a Lei nU 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, os produtos especificados no § 2" do art. 
16-A da Lei nU 8.248, de 23 de outubro de 1991, introduzido pelo art. 5U 
desta Lei, são considerados bens de informática. 

<p _ '- r:fed"~ ~ (-r ') EMENDA 
,~\Q~~~-

~ Inclua-se, no projeto, o seguinte art. 6°, renumerando-se os demais: 

~~d~ 
~:·~MoSo& 

{C,. oS, ~ 

Art. 6° Ficam assegurado~ os heneficios da Lei n° 8.248. de 1991, com 
a redação dada por esta Lei. à fabricação de terminais portáteis de 
telefonia celular e monitores ae video pelas empresas que tenham projetos 
aprovados sob o regime daquela Lei até a data de publicação desta Lei. 

Dê-se ao art. 8° do projeto a seguinte redação: 

Art. 8" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. exceto os 
arts 2~ 3u e 4~ qlJe entram em vigor noventa dias depois. 

Inclua-se, no ~rt. 4° da Lei nO 8.248, de 1991, modificado pelo art. 
I ° do projeto, o seguinte § 5°, renumerando-se os demais: 

, 



§ 5° Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior e da Ciência e Tecnologia fixarão os processos produtivos básicos 
no prazo máximo de cento e vinte dias, contados da data da solicitação 
fundada da empresa interessada, devendo ser publicados em portaria 
in term in isteria I os processos aprovados, bem asslIn os motivos 

determinantes do indeferimento. 

18--CL 
El\-lENJ>A N°. 

Inclua-se, no projeto, onde couber, o seguinte artigo: 

Art. O Poder Executivo H:.gu!amelltará. em .lté sessenta dias contados 
da data de vigência desta Lei, o procedimento pl1ra fixaçãu do processo 
produtivo básico referido ilO § 6" ao art. r do Decreto-Lei ,{ 28R, de 28 de 
fevereiro de 1967, medifir:ado pelo ['e,~ret(}-Lei n° 1.435. de 16 de dezembro 
de 1975, pela Lei n" 8.387, de 30 de dezembro de 1991 e por e'ita Lei, e no § 
5° do art. 4° da Lei n° 8.148, de 1991, il1troduzido por esta Lei. 
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ANEXO AO PARECER N° ,DE 2000 

TEXTO FINAL, DO PLC N° 49, DE 1.999, DE ACORDO COM O ~ , A PARECER DO SENADOR LUCIO ALCANTARA 
(com destaque, em negrito, para as modificações em relação ao texto aprovado na Cámara dos Deputados) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

AI:-;!ra a Lei nO 8.248, de n de outubro de 
1 S-ç 1, a Lei nO 8.387, de 30 .te dezembro de 
1~,r'l, e o Decreto-Lei n° :'88, de 28 de 
fe-·.'ereiro de 1967, disp,):do sobre a 
opacitação e competitividadr do setor de 
tecnologia da informação. 

Art. 1 ° Os arts. 3°, 4" e 9° da Lei ' ° 8.248;' de 23 rJe ou: lbro de 
1991, passam a vigorar com a seguin~e redação: 

Art. 3° Os órgãos e entidades da Administração Públic ... Federal. direta 
ou indireta. as fundações instituídas e mantidas pelo Podá Público e as 
demais organizações sob o controle direto ou indireto d,·. União darão 
preferência. nas aquisiç.ões de bens e selviços de informátie.! e automação. 
observada a jeguinte ordem. a: 

1- belis e serviçus com tecnologia d~s:'nvolvida no País: 

II - bens e se/viçus produzidos de acordo com I rocesso ,"Jrodutivo 
básico. lIaforma a ser definida pelo Pod.'; · Executivo. 

Pt",rágrafo ,único. Para o exercicio d.~sta preferência. levar-se-ão em 
conta condições equivalentes de praz.q 'J'e entrega. suporte de se/viços. 
qua/il',rde. padronização. compatibilidade e especificação de desempe1lho e 
preço 

A,'t. 4" As empresas de desenvolvimento '.'U produç/io de bens e sen:iços 
de injc,rmática € automação que investire,n em ativü.'ades de pesquisa e 
desenv.:. /vime/ll0 em tecn.~lo$ia da informa;;iio farão jllS aos beneficios de 
que tr:lta a Lei 11" 8.19 J. de 11 de juni10 de 1991. 

, 
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§ 1 U O beneficio de isenção estende-se até 31 de dezembro de 2000 e, a 
partir dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, observados os seguintes percentuais: 

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1 0 de 
janeiro até 31 de dezembro de 2001; 

11 - redução de noventa por cento do imposto devido, de 1 U de janeiro 
até 31 de dezembro de 2002; 

III - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 10 de 
janeiro até 31 de dezembro de 2003; 

IV - redução de oitenta por cento do imposto devido, de 10 de janeiro 
até 31 de dezembro de 2004; 

V - redução de setenta e cinco por cento do imposto devido, de .! o de 
janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

VI - redução de setenta por cento do imposto devido, de 1 U de janeiro 
de 2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto. 

§ ]O Para os bens de informática e automação produzidos nas regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, o beneficio da isenção estende-se até 31 de 
dezembro de 2001 e, a partir dessa data, fica convertido em redução do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observados os seguintes 
percentuais: 

1 - redução de noventa e sete por cento do imposto devido, de 1 U de 
janeiro até 31 de dezembro de 2002; 

11 - redução de noventa e dois por cento do imposto devido, de 10 de 
janeiro até 31 de dezembro de 2003; 

III - redução de oitenta e sete por cento do imposto devido, de 1 0 de 
janeiro até 31 de dezembro de 2004; 

IV - redução de oitenta e dois por cento do imposto devido, de 10 de 
janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

V - redução de setenta e sete por cento do imposto devido, de 10 de 
janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto. 

§ 30 Os beneficios incidirão somente sobre os bens de informática e 
automação produzidos de acordo com processo produtivo básico definido 

'. -

~-----------------------------------
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pelo Poder Executivo, condicionados à apresentação de proposta de projeto 
ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 

§ 4" O Poder Executivo definirá a relação dos bens de que trata o 
parágrafo anterior, respeitado o disposto no art. i 6A, a ser apresentada no 
prazo de trinta dias, contados da publicação desta Lei, com base em 
proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, 
indústria e Comércio Exterior, da Ciência e Tecnologia e da Integração 
Nacional. 

§ 5° Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior e da Ciência e Tecnologia fIXarão os processos 
produtivos básicos no prazo máximo de cento e vinte dias, contados da 
data da solicitação fundada da empresa interessada, devendo ser 
publicados em portaria interministerial os processos aprovados, bem 
assim os motivos determinantes do indeferimento. 

§ 6° São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias primas, 
produtos intermediários e material de embalagem empregados na 
industrialização dos bens de que trata este artigo. 

§ 7° A apresentação do projeto de que trata o § 3° não implica, no 
momento da entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de 
adequação ao processo produtivo básico, servindo entretanto de referência 
para a avaliação dos relatórios de que trata o § 9° do art. 11. 

Art. 9° Na hipótese do não cumprimento das exigências desta Lei, ou da 
não aprovação dos relatórios referidos no § 9° do art. 11, poderá ser 
suspensa a concessão do beneficio, sem prejuízo do ressarcimento dos 
beneficios anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas 
pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma 
natureza . 

Parágrafo lÍnico. Na eventualidade de os' investimentos em atividades 
de pesquisa e desenvolvimento previstos no art. 11 não atingirem, em um 
determinado ano, o mínimo fIXado, o residual será aplicado no fUndo de que 
trata o inciso 111 do § 1 ° do mesmo artigo, atualizado e acrescido de doze 
por cento. 

Art. 2° O art. 11 da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, 
, passa a vigorar com a seguinte redação: 

e l 
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Art. 11. Para fazer jus aos beneficios previstos no art. 4~ as empresas 
de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática e 
automação deverão investir, anualmente, em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento em tecnologia da informação a serem realizadas no Pais, 
no minimo cinco por cento de seu faturamento bruto no mercado interno, 
decorrente da comercialização de bens e serviços de informática, deduzidos 
os tributos correspondentes a tais comercializações, bem como o valor das 
aquisições de produtos incentivados na forma desta Lei. conforme projeto 
elaborado pelas próprias empresas, a partir da apresentação da proposta 
de projeto de que trata o § 3u do art. 4'~ 

§ 1" No minimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto 
mencionado no caput deste artigo deverão ser aplicados como segue: 

f - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou 
entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo 
comitê de que trata o § 5° deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado 
percentual não inferior a um por cento; 

I1 - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou 
entidades brasileiras de ensino, qficiais ou' reconhecidas. com sede ou 
estabelecimento principal situado nas regiões Norte. Nordeste e Centro­
Oeste, excetuada a Zona Franca de M.:znaus, credenciados pelo comitê de 
que trata o § 5~ devendo, neste ::aso, ser aplicado percentual não inferior a 
zero vírgula oito por cento; 

lIf - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente 
no Fundo Nacional de Dp.senvolvimento Cientifico e Tecnológico - FNDCT, 
criado pelo Decreto-Lei n" 7.'9. de 31 dejulho de 1969, e restahelecido pela 
Lei n° 8.172, de 18 dejaneiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado 
percentual não i'!ierior a zero virgula cinco por cento. 

§ 2" Os recursos de que trata o inciso III do parágrafo anterior 
destinam-se. f'xclusivamente, à promoçao de projetos estratégicos de 
pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação, inclusive em 
segurança da informação. 

§ 3° Percentagem não inferior a trinta por cento dos recursos referidos 
no inciso fI do § 1 ° será destinada a universidades. faculdades. entidades de 
ensino P. centro ou instirutos de pcsquislJ. criados ou mantIdos pelo Poder 
Público Federal, Distrital ou Estadual. com sede ou estabelecimento 
principal na região a que o recurso se destina. 

§ 4" Percentagem :lão !ilferi~r a dez por cento dos recursos referidos no 
inciso flI do § 1 ° será destinada à Empresa Brasileira de Agropecuária -
EMBRAPA e a outros institutos de pesquisa agropecuária. 
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§ 5° Os recursos de que trat&1 o inciso lI! do § r serão geridos por 
comitê próprio, do qual participarão representalltes do governo, de 
empresas, de instituiçiie~ de ensino sllperior e de institutos de pesquisa, 
um represelltante da região Norte, 11m representante da região Nordeste, 
um representante da região Centro-Oeste, um representante da região Sul 
e um representante da região Sudeste. 

§ 6u Os investimentos de que trata este artigo serao reduzidos no 
seguinte percentual: 

I - em cinco pGr cento, de 10 de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 
2001; 

I! - em de~ por cento, de r dejaneiro até 31 de dezembro de 2002; 

lI! - em quinze por cento. de 1 u de janeiro até 31 de dezembn de 2003; 

IV - em vinte por cento, de : U de janLiro até 3/ de dezembro d€.· 2004; 

v --em vinte e cinco por cento, de 1" de janeiro até 31 de dezembro de 
2005; 

VI - em trinta por cente, de r de janeiro de 2006 até 31 de dezembro 
de 2009; 

§ r Tratando-se de in"estimentos re/aciúnados ~ comercialização de 
bens de informática e automação produzidos fias regiões Norte, Nordeste e _ 
Centro-Oeste, a redução prevista no parágrafo anterior obedecerá aos 
seguintes percentuais: 

1 - em três por cento, de 1 U de janeiro até 31 de dezembro de 2002; 

II - em oito por cento, de r de janeiro até 31 de dezembro de 2003; 

111 - em treze por cento. de !" de janeiro até 31 de dezembro de 2004; 

IV - em dezoito por cento, de 1 o deJallciro are 31 de dezembm de 2005; 

v - em vinte e três por c~nto, de 10 de janeiro de 2006 até 31 de 
dezembro do? 2009; 

§ 8 u A reduçâo de que· tratem o~ §§ 6u e r deverá ocorrer de modo 
proporcional dentre as formas de inveStimento prevista /leste artigo. 



§ 9° As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao 
Poder Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das 
obrigações estabelecidas nesta Lei, mediante apresentação de relatórios 
descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas no 
projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados. 

§ 10. O comitê mencionado no § 5° aprovará a consolidação dos 
relatórios de que trata o parágrafo anterior. 

§ 11. O disposto no § ]O não se aplica às empresas cujo faturamento 
bruto anual seja inferior a 5 milhões de Unidades Fiscais de Referência­

UFIR. 

Art. 3° O § 3° do art. 2° da Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 
1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2° ........ ....................... ... .............. ................ ... ... ..... ..... .... .. ...... .. ... . 
• • • •• • • • • • • • •• • •• • • • • • •••• • ••• • • • • • •• • •• • • •• • • • •• • o ••• •• •••• ••• •• •••••••• • •• • • •• • • ••••••• , ••••• o • • •••• ••••••• 

§ 3° Para fazer jus aos beneficios previstos neste artigo, as empresas 
que tenham como finalidade a produção de bens e serviços: de informática 
deverão aplicar, anualmente, no mínimo cinco por cento do seu faturamento 
bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços 
de informática, deduzidos os triblltos corresp01ldentes a tais 
comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos 
incentivados na forma desta Lei, em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, conforme projeto 
elaborado pelas próprias empresas, a partir de proposta de projeto a ser 
apreseniada à Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA e 
ao Ministério da Ciência e-Tecnologia. 

Art. 4° O art. 2° da Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 1991, passa 
a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

Art. ]0 ... ... : .... ............ ............ . ......... .. .. . ....... . ................. ....... .... ........ . . . 

....••.•... ........ ................ ... ......... .. ........ . .... .. . ..... ........... .... ... ........•............ 

§ 4° No mínimo dois vírgula três por cento do fllturamento bruto 
mencionado no parágrafo anterior deverão ser aplicados como segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou 
entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou 
estabelecimento principal na Amazônia Ocidental, credenciadas pelo 
comitê de que trata o § 6° deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado 
percentual não inferiora um por cento; 
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II - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente 
no Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico - FNDCT, 
criado pelo Decreto-Lei n° 719, de 31 dejulho de 1969, e restabelecido pela 
Lei nU tt;.J7 2, de 18 de janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado 
percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento. 

§ 5° Percentagem não inferior a cinqüenta por cento dos recursos de 
que trata o inciso 11 do § 4U será destinada a universidades, faculdades, 
entidades de ensino nu centros ou institutos de pesquisas, criados ou 
mantidos pelo Poder Público. 

§ 6U OS recursos de que trata o inciso 11 do § 4° serão geridos por 
comitê próprio, do qual participarão representantes do governo, de 
empresas, instituições de ensino superior e institutos de pesquisa do setor. 

§ r As empresas benefiriárias deverão encaminhar anualmente ao 
Poder Executivo demonstTativos do cumprimento, no ano anterior. das 
obrigações estabelecidas nesta Lei, mediante apresentação de relatórios 
descritivos das atividades de pesquisa e 4esenvolvimento previstas no 
projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados. 

§ 8° O comitê mencionado no § 6° aprovará a consolidação dos 
relatórios de que trata o parágrafo anterior. 

§ 9u Na hipótese do não cumprimento das exigências deste artigo, ou da 
não aprovação dos relatórios referidos no § 8°, poderá ser suspensa a 
concessão do beneficio, sem prejuízo do ressarcimento dos beneficios 
anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas pecuniárias 
aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza. 

§ 10. Na eventualidade de os investimentos em atividades da pesquisa e 
desenvolvimento previstos neste artigo não atingirem, em um determinado 
ano, o mínimo fIXado, o residual será aplicado fiO fundo de que trata o 
inciso II do § 4°, atualizado e acrescido de doze por cento. 

§ 11. O disposto no·§ 4° não se aplica às empresas cujo faturamento 
bruto anual seja inferior a 5 milhões de Unidades Fiscais de Referência -
UFIR. 

Art. 5° O § 6° do art. 7° do Decreto-Lei nO 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, modificado pelo Decreto-Lei n° 1.435, de 16 de dezembro 
de 1975 e pela Lei n° 8387, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 



A rt 7~ .................................................................................................. . 
.............................................................................................................. 

§ 6° Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior e da Ciência e Tecnologia fIXarão os processos 
produtivos básicos no prazo máximo de cento e vinte dias, contados da 
data da solicitação fundada da empresa interessada, devendo ser fIXados 
em portaria interministerial os processos aprovados, bem assim os motivos 
determinantes do indeferimento. 

Art. O Poder Executivo regulamentará, em até sessenta dias 
contados da data de vigência desta Lei, o procedimento para fixação do 
processo produtivo básico referido no § 6° do art. 7° do Decreto-Lei nO 288, 
de 28 de fevereiro de 1967, modificado pelo Decreto-Lei nO 1.435, de 16 de 
dezembro de 1975, pela Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 1991 e por esta 
Lei, e no § 5° do art. 4° da Lei nO 8.248, de 1991, introduzido por esta Lei. 

Art. 6° A Lei nO 8.248, de 23 de outubro de) 991, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 16A: 

Art. 16A. Para os efeitos desta Lei, cOllsideram-se bens e serviços de 
informática e automação: 

I - componentes eletrônicos a semicondutor. optoeletrônicos, bem 
como os respectivos insumos de natureza eletrônica; 

II - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, 
com funções de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, 
comutação, transmissão, recuperação ou apresentação da informação, seus 
respectivos insumos eletrônicos, partes, peças e suporte fisico para 
operação; 

III - programas para computadores, 
dispositivos de tratamento da informação 
técnica associada (software); 

,. . 
maquznas, equipamentos e 
e respectiva documentação 

IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos 
incisos anteriores. 

§ 1 U O disposto nesta Lei não se aplica às mercadorias dos segmentos 
de áudio, áudio e vídeo, lazer e entretenimento, e equipamento médico­
hospitalar, ainda que incorporem tecnologia digital. incluindo os 
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constantes da seguinte relação, que poderá ser estendida em decorrência de 
inovações tecnológicas, elaborada conforme nomenclatura do SH - Sistema 
Harmonizado de Designação e Cod!ficação de Mercadorias: 

I - toca-discos, eletrofones, toca-fitas (leitores de cassetes) e outros 
aparelhos de reprodução de som, sem dispositivo de gravação de som, da 
posição 8519; 

fI - gravadores de suportes magnéticos e outros aparelhos de gravação 
de som, mesmo com dispositivo de reprodução de som incorporado. da 
posição 8520; 

fII - aparelhos videofônicos de gravação ou de reprodução. mesmo 
incorporando um receptor de sinais videofônicos, da posição 8521; 

IV - partes e acessórios reconhecí~eis como sendo exclusiva ou 
principalmente destinados aos aparelhos das posições 8519 a 8521. da 
posição 8522; 

V - suportes preparados para gravação de som ou para gravaçoes 
semelhantes, não gravados, da posição 8523; 

VI - discos, fitas e outros suportes para gravação de som ou para 
gravações semelhantes, gravados, incluídos os moldes e matrizes 
galvânicos para fabricação de discos, da posição 8524; 

VfI - câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de vídeo 
(camcorders), da posição 8525; 

VfII - aparelhos receptores para radiotelefonia, radiotelegrafia, ou 
radiodifusão, mesmo combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, com 
aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou com relógio. da posição 
8527. exceto receptores pessoais de radiomensagem; 

IX - aparelhos receptores de televisão. mesmo incorporando um 
aparelho receptor de radiodifosão ou um aparelho de gravação ou de 
reprodução de. som ou.de imagens; monitores e projetores. de vídeo, da 
posição 8528; 

x - partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas 
aos aparelhos das posições 8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens 
fzxas e outras câmeras de vídeo (camcorders) (8525). da posição 8529; 

XI - tubos de raios catódicos para receptores de televisão, da posição 
8540; 

-- -- --------



XII - aparelhos fotográficos; aparelhos e dispositivos. incluídos as 
lâmpadas e tubos. de luz-relâmpago (flash). para fotografia. da posição 
9006; 

X/lI - câmeras e projetores. cinematográficos. mesmo com aparelhos 
de gravação Oli de reprodução de som incorporados. da posição 9007: 

X/V - aparelhos de projeção fua; aparelhos fotográficos. de ampliação 
ou de redução, da posição 9008; 

xv - aparelhos de fotocópia. por sistema óptico ou por contato. e 
aparelh(ls de termocópiol. da posicãe 9009: 

xv/ -- equipamento médico-hospitalar, da posição 9018; 

XVII - aparelhos de relojoaria e ~uas partes. do capítulo 91. 

§ r Fica o Presidentt da República autori'Zado a avaiiar a inclusão 
no go'Z(' dos beneficios de que traia e'ita Lei do!) seguintes produtos: 

I - terminais portáteis de telefonia celulilr; 

II - monitores de vídeo. pr6prios parú operar com as máquinas. 
equipamentos ou dispositivos a que ~e refere o inciso IJ do caput deste 
artigo. 

Art. Para efeitos da conceSsão dos incentivos de que trata a 
Lei n° 8.387, de 30 de dezemhro de ] 991, os produtos especificados no § 2° 
do art. 16-A da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, introduzido pelo art. 
5° desta Lei, são considerado~ bens de informática. 

Art. 7° Ficum asseguraõos os benefícios da Lei nO 8.248, de 
1991, com a redação dada por esta Lei, à fabricação de terminais portáteis 

• 
de telefonia celular e monitore~ de vídeo pelas empresas que tenham 
projetos aprovados sob o regime daquela Lei até a data de publicação desta 
Lei. 

Art. 8° Para fazer jus aos beneficios previstos na Lei nO 8.248, de 
23 de outubro de 1991, e na Lei nO 8 . .3 87, de 30 de dezembro de 1991. as 
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empresas deverão implantar sistema de qualidade, na fonna definida pelo Poder 
Executivo. 

Art. 9° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
trinta dias, contados da data da sua publicação. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
exceto os arts 2°,3° e 4°, que entram em vigor noventa dias depois. 

Art. 11. Revogam-se os arts. 1°, 2°, 5°, 6°, 7° e 15 da Lei ,no 8.248, 
de 23 de outubro de 1991. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

" PROJETO DE LEI DO CAMARA N° 49, DE 1999. 

ASSINAM O PARECER EM 16 DE MAIO DE 2000, OS SENHORES 
SENADORES: 

OO.PRESIDENTE : FREITAS NETO 
, " 

Ol.RELATOR: LUCIO ALCANTARA 

02.JOSÉ JORGE 
03.JORGE BORNHAUSEN 
04.PEDRO SIMON 
OS. GERALDO CÂNDIDO 
06.ROMEU TUMA 
07.SEBASTIÃO ROCHA 
08.JONAS PINHEIRO 
09.DJALMA BESSA 
10.ÁLV ARO DIAS 
l1.JEFFERSON PERES 
12.LUZIA TOLEDO 
13.GERSON CAMATA (CONTRA) 
14.MOZARILDO CAVALCANTI 

----- -



Parecer da Comissão de Educação, sobre as emendas 
apresentadas perante a Comissão, ao Projeto de Lei da Câmara 
nO 49, de 1999 (n° 2.514, de 1996, na origem), que "Altera a 
Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei nO 8.387, de 30 
de dezembro de 1991, e o Decreto-Lei nO 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, dispondo sobre a capacitação e 
competitividade do setor de tecnologia da informação". 

, ,.. 
RELATOR: Senador LUCIO ALCANTARA 

I-RELATÓRIO 

Após o pedido de vistas coletivo, foram apresentadas duas emendas 
ao projeto referido na epígrafe. 

A primeira, de autoria do Senador Luiz Estevão, pretende alterar a 
expressão " ... pelo Poder Público Federal ou Estadual ... ", constante no § 3° do 
art. lI-A, introduzido na Lei nO 8.248, de 1991, pelo art. 2° do projeto, pela 
expressão " ... pelo Poder Público, Federal, Estadual ou do Distrito Federal...", 
com vistas a "evitar dúvidas quanto ao alcance do dispositivo mencionado". 

A segunda, do Senador Geraldo Althoff, pretende suprimir" o art. 7° 
e o artigo sem número que o antecede e sucede o 6° na página 27 do Parecer do 
Relator. .. " . 

11 - ANÁLISE DA MATÉRIA 

A emenda do Senador Luiz Estevão já se encontra contemplada em 
nosso parecer, em que acatamos sugestão do Senador José Roberto Arruda no 
mesmo sentido. 

Quanto à emenda do Senador Geraldo Althoff, somos contrários à 
sua aprovação, pelos motivos que passamos a expor. 
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A julgar pelos argumentos expendidos pelo autor da emenda em sua 
justificação, ele entende que ao definir que terminais portáteis de telefonia celular 
e monitores de vídeo são considerados bens de informática, para efeitos da ..,., 

concessão dos incentivos de que trata a Lei n° 8.387, de . 1991, o :projeto inova, 
. . 

dando a esses bens, produzidos na Zona Franca de Manaus, um novo 
enquadramento. 

No regime vigente, os referidos bens são considerados bens de 
informática, não havendo, portanto, alteração de seu enquadramento, quando 
produzidos na Zona Franca de Manaus. 

Ao contrário, a inovação ocorre em relação às demais regiões do 
País, onde, para que gozem dos beneficios fiscais estabelecidos na Lei n° 8.248, 
de 1991, no que diz respeito a esses bens, as empresas dependerão de 
autorização do Presidente da República. 

Quanto ao art. 7°, seu. objetivo é assegurar o direito das empresas 
fabricantes desses bens que· tenham projetos aprovados antes da entrada em vigor 
das alterações promovidas pelo projeto. 

111 - VOTO 

Pelos motivos expostos, votamos favoravehnente à aprovação da 
emenda do Senador Luiz Estevão, na forma da Emenda nO 01, do nosso parecer, e 
pela rejeição da emenda de autoria do ilustre Senador Geraldo Althoff. 

Sala da Comissão, l C; 0 ') . r,~ :. >, jj 

, Presidente 

.... ,-". ~ \ cJ.i~ Relator 



® 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI DO CÂMARA N° 49, DE 1999. 

ASSINAM O ADITAMENTO AO PARECER DO PLC 49/99 EM 16 DE 
MAIO DE 2000, OS SENHORES SENADORES: 

OO.PRESIDENTE : FREITAS NETO 
• , A 

01.RELATOR: LUCIO ALCANTARA 
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02.JOSÉ JORGE 
03.JORGE BORNHAUSEN 
04.PEDRO SIMON 

A 

OS. GERALDO CANDIDO 
06.ROMEU TUMA 
07.SEBASTIÃO ROCHA 

08.JONAS PINHEIRO 
09.DJALMA BESSA 
10.ÁLVARO DIAS 
II.JEFFERSON PERES 
12.LUZIA TOLEDO 
13.GERSON CAMATA 
] 4.MOZARILDO CA V ALCANTI 

TEXTO CONSOLIDADO AO PLC N° 49, DE 1999, DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO 

Altera a Lei nO 8.248, de 23 de outUbro de 
1991, a Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 
1991, e o Decreto-Lei nO 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, dispondo sobre a 
capacitação e competitividade do setor de 
tecnologia da informação. 

Art. 1° Os arts. 3°, 4° e 9° da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 
1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 30 Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta 
ou indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as 
demais organizações sob o controle direto ou indireto da União darão 
preferência, nas aquisições de bens e serviços de, informática e automação, 
observada a seguinte ordem, a: 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; 

II - bens e ' serviços produzidos de acordo com processo produtivo 
básico, naforma a ser definida pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Para o exercício desta preferência, /evar-se-ão em 
conta condições equivalentes de prazo de entrega, suporte de serviços, 
qualidade, padronização, compatibilidade e especificação de desempenho e 
preço. 



Art. 40 As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços 
de informática e automação que investirem em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento em teclZologia da informação farão jus aos beneficios de 
que trata a Lei n° 8.191, de 11 de junho de 1991. 

§ ]O O beneficio de isenção estende-se até 31 de dezembro de 2000 e, a 
partir dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, observados os seguintes percentuais: 

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1 ° de 
janeiro até 31 de dezembro de 2001; 

II - redução de noventa por cento do imposto devido, de 1 ° de janeiro 
até 31 de dezembro de 2002; 

III - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de I ° de 
janeiro até 31 de dezembro de 2003; 

IV - redução de oitenta por cento do imposto devido, de 1 ° de janeiro 
até 31 de dezembro de 2004; 

V - redução de setenta e cinco por cento do imposto devido, de I ° de 
janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

VI - redução de setenta por cento do imposto devido, de 1 ° de janeiro 
de 2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto. 

§ 20 Para os bens de informática e automação produzidos nas regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, o beneficio.da isenção estende-se até 31 de 
dezembro de 2001 e, a partir dessa data, fica convertido em redução do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observados os seguintes 
percentuais: 

I - redução de noventa e sete por cento do imposto devido, de 1 ° de 
janeiro até 31 de dezembro de 2002; 

1I - redução de noventa e dois por cento do imposto devido, de 10 de 
janeiro até 31 de dezembro de 2003; 

III - redução de oitenta e sete por cento do imposto devido, de 10 de 
janeiro até 31 de dezembro de 2004; 

IV - redução de oitenta e dois por cento do imposto devido, de 10 de 
janeiro até 31 de dezembro de 2005; 
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v - redução de setenta e sete por cento do imposto devido, de 1 ° de 
janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto. 

§ ]O Os beneficios inêidirão somente sobre os bens de informática e 
automação prl?duzidos de acordo com processo produtivo básico definido 
pelo Poder Executivo, condicionados à apresentação de proposta de projeto 
ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 

§ 4° O Poder Executivo definirá a relação dos bens de que trata o 
parágrafo anterior, respeitado o disposto no art. 16A, a ser apresentada no 
prazo de trinta dias, contados da publicação desta Lei, com base em 
proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e Tecnologia e da Integração 
Nacional. 

§ 5° Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior e da Ciência e Tecnologiafzxarão os processos produtivos básicos 
no prazo máximo de cento e vinte dias, contados da data da solicitação 
fundada da empresa interessada, devendo ser publicados em portaria 
interministerial os processos aprovados, bem assim os motivos 
determinantes do indeferimento. 

§ 6° São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito cio 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias primas, 
produtos intermediários e material de embalagem empregados na 
industrialização dos bens de que trata este artigo. 

§ r A apresentação do projeto de que trata o § 3° não implica, no 
momento da entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de 
adequação ao processo produtivo básico, servindo entretanto de referência 
para a avaliação dos relatórios de que trata o § 9° do art. 11. 

Art. 9° Na hipótese do não cumprimento das exigências desta Lei, ou da 
não aprovação dos relatórios referidos no § 9° do art. 11, poderá ser 
suspensa a concessão do beneficio, sem prejuízo do ressarcimento dos 
beneficios anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas 
pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativps aos tributos da mesma 
natureza. 

Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em atividades 
de pesquisa e desenvolvimento previstos no art. 11 não atingirem, em um 
determinado ano; o mínimo fIXado, o residual será aplicado no fundo de que 
trata o inciso III do § 1 ° do mesmo artigo, atualizado e acrescido de doze 
por cento. 



Art. 2° O art. 11 da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 11. Para fazer jus aos beneficios previstos no art. 4~ as empresas 
de desenvolvimento ou yrodução de bens e serviços de informática e 
automação deverão investir, anualmente, em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento em tecnologia da informação a serem realizadas no País, 
no mínimo cinco por cento de seu faturamento bruto no mercado interno, 
deco"ente da comercialização de bens e serviços de informática, deduzidos 
os tributos co"espondentes a tais comercializações, bem como o valor das 
aquisições de produtos incentivados na forma desta Lei, conforme projeto 
elaborado pelas próprias empresas, a partir da apresentação da proposta 
de projeto de que trata o § 3° do art. 4~ 

§ 1 ° No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto 
mencionado no caput deste artigo deverão ser aplicados como segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou 
entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo 
comitê de que trata o § 5° deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado 
percentual não inferior a um por cento; 

II - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa QU 

entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou 
estabelecimento principal situado nas regiões Norte, Nordeste e Centro­
Oeste, excetuada a Zona Franca de Manaus, credenciados pelo comitê de 
que trata o § 5~ devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a 
zero vírgula oito por cento; 

III - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente 
no Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico - FNDCT, 
criado pelo Decreto-Lei n° 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela 
Lei n° 8.172, de 18 de janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado 
percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento. 

§ 2° Os recursos de que trata o . inciso III do parágrafo anterior 
destinam-se, exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos de 
pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação, inclusive em 
segurança da informação. 

§ 3° Percentagem nijo inferior a trinta por cento dos recursos referidos 
no inciso II do §"j ° será destinada a universidades, faculdades, entidades de 
ensino e centro ou institutos de pesquisa, criados ou mantidos pelo Poder 
Público Federal, Distrital ou Estadual, com sede ou estabelecimento 
principal na região a que o recurso se destina. 
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§ 4° Percentagem não inferior a dez por cento dos recursos referidos no 
inciso lI! do § 1 ° será destinada à Empresa Brasileira de Agropecuária -
EMBRAP A e a outros institutos de pesquisa agropecuária. 

§ 5° Os recursos de que trata o inciso lI! do § l° serão geridos por 
comitê própril!, do qual participarão representantes do governo, de 
empresas, de instituições de ensino superior e de institutos de pesquisa, um 
representante da região Norte, um representante da região Nordeste, um 
representante da região Centro-Oeste, um representante da região Sul e um 
representante da região Sudeste. 

§ 6° Os investimentos de que trata este artigo serão reduzidos no 
seguinte percentual: 

! - em cinco por cento, de r de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 
2001; 

II - em dez por cento, de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2002; 

lI! - em quinze por cento, de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2003; 

IV - em vinte por cento, de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2004; 

v - em vinte e cinco por cento, de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 

2005; 

VI - em trinta por cento, de 10 de janeiro de 2006 até 31 de dezembro 

de 2009; 

§ 70 Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de 
bens de informática e automação produzidos nas regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste, a redução prevista no parágrafo anterior obedecerá aos 
seguintes percentuais: 

! - em três por cento, de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2002; 

II - em oito por cento, de 10 de janeiro até 31 .de dezembro de 2003; 

III - em treze por cento, de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2004; 

IV - em dezoito por çento, de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

V - em vinte e três por cento, de r de janeiro de 2006 até 31 de 
dezembro de 2009; 



§ 8° A redução de que tratam os §§ 6° e 7° deverá ocorrer de modo 
proporcional dentre as formas de investimento prevista neste artigo. 

§ 9° As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao 
Poder Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das 
obrigações estabelecidas nesta Lei, mediante apresentação de relatórios 
descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas no 
projeto elâbor~do e dos respectivos resultados alcançados. 

§ J O. O comitê mencionado no § 5° aprovará a consolidação dos 
relatórios de que trata o parágrafo anterior. 

§ 11. O disposto no § JO não se aplica às empresas cujo faturamento 
bruto anual seja inferior a 5 milhões de Unidades Fiscais de Referência -
UFIR. 

Art. 3° O § 3° do art. 2° da Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 
1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2° ...... ... .................. ....... ..... .... ... ............ .................................. ..... . 
• ••••• • • •• • • • ••• • • • • • • •• • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • o' ••• ••• •••••• •• •• • ••• • • • ••••••••••••••••••••••••• • •• • •••••• • ••• • 

§ 3° Para fazer jus aos beneficios previstos neste artigo, as empresas 
que tenham como finalidade a produção de bens e serviços de informática 
deverão aplicar, anualmente, no mínimo cinco por cento do seu faturamento 
bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços 
de informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais 
comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos 
incentivados na forma desta Lei, em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, conforme projeto 
elaborado pelas próprias empresas, a partir de proposta de projeto a ser 
apresentada à Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA e 
ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 

Art. 4° O art. 2° da Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 1991, passa 
a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

Art. 2° .... ................ ............... .............. ... .......... .. .... .. ..... ............. ..... .... . 
• • • • • • • • • • • • • •• • •• •• • • • ••• • •• • .. . ... .. . . •• • • o •• •• •• '" ••••• • • ••• • •• • • o • • ••• • • • • ••• • •••• •• •• • • •••• ••• •• ••• • •••• 

§ 4° No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto 
mencionado no parágrafo anterior deverão ser aplicados como segue: 

• 
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I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou 
entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou 
estabelecimento principal na Amazônia Ocidental, credenciadas pelo 
comitê de que trata o § 6° deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado 
percentual não inferior a um por cento; 

II - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente 
no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, 
criado pelo Decreto-Lei n° 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela 
Lei n° 8.172, de 18 de Janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado 
percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento. 

§ 5° Percentagem não inferior a cinqQenta por cento dos recw-sos de 
que trata o inciso II do § 4° será destinada a universidades, faculdades, 
entidades de ensino ou centros ou institutos de pesquisas, criados ou 
mantidos pelo Poder Público. 

§ 6° Os recursos de que trata o inciso 1/ do § 4° serão geridos por 
comitê próprio, do qual participarão representantes do governo, de 
empresas, instituições de ensino superior e institutos de pesquisa do setor. 

§ 7° As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao 
Poder Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das 
obrigações estabelecidas nesta Lei, mediante apresentação de relatórios 
descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas no 
projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados. 

§ 8° O comitê mencionado no § 6° aprovará a consolidação dos 
relatórios de que trata o parágrafo anterior. 

§ 9° Na hipótese do não cumprimento das exigências deste artigo, ou da 
não aprovação dos relatórios referidos no § 8~ poderá ser suspensa a 
concessão do beneficio, sem prejuízo do ressarcimento dos beneficios 
anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas pecuniárias 
aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza. 

§ 10. Na eventualidade de os investimentos em atividades da pesquisa e 
desenvolvimento previstos neste artigo não atingirem, em um determinado 
ano, o mínimo fIXado, o residual será aplicado no fundo de que trata o 
inciso 1/ do § 4~ atualizado e acrescido de doze por cento. ; 

§ 11. O disposto no § 4° não se aplica às empresas cujo faturamento 
bruto anual seja inferior a 5 milhões de Unidades Fiscais de Referência -
UFIR. 
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Art. 5° O § 6° do art. 7° do Decreto-Lei nO 288, de 28 de fevereiro 
de , 1967, modificado pelo Decreto-Lei nO 1.435, de 16 de dezembro de 1975 e 
pela Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 7~ .. ... ..... .. .... ................ ................. ........... ...... .......................... .... .. 
... •.........•.......•..............•..•..................•••••..•.........•.•••........•••..••.............. 

§ 6° Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior e da Ciência e Tecnologia fixarão os processos produtivos básicos 
no prazo máximo de cento e vinte dias, contados da data da solicitação 
fundada da empresa interessada, devendo ser fixados em portaria 
interministerial os processos aprovados. bem assim os motivos 
determinantes do indeferimento. 

Art. O Poder Executivo regulamentará, em até sessenta dias 
contados da data de vigência desta Lei, o procedimento para fixação do 
processo produtivo básico referido no § 6° do art. 7° do Decreto-Lei nO 288, de 
28 de fevereiro de 1967, modificado pelo Decreto-Lei nO 1.435, de 16 de 
dezembro de 1975, pela Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 1991 e por esta Lei, 
e no § 5° do art. 4° da Lei nO 8.248, de 1991, introduzido por esta Lei. 

Art. 6° A Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 16A: 

Art. 16A. Para os efeitos desta Lei, consideram-se bens e serviços de 
informática e automação: 

I - componentes eletrônicos a semicondutor, optoeletrônicos, bem 
como os respectivos insumos de natureza eletrônica; 

/l- máquinas, equipamentos e dispositivQS baseados em técnica digital, 
com funções de coleta, tratamento, estruturação. armazenamento, 
comutação, transmissão, recuperação ou apresentação da informação, seus 
respectivos insumos eletrônicos, partes, peças e suporte fzsico para 
operação; 

/lI - programas para computadores, máquinas, equipamentos e 
dispositivos de ' tratamento da informação e respectiva documentação 
técnica associada (software); 
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IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos 

incisos anteriores. 

§ 10 O disposto nesttz Lei não se aplica às mercadorias dos segmentos 

de áudio, áudio e vídeo, lazer e entretenimento, e equipamento médico­

hospitalar, ainda que incorporem tecnologia digital, incluindo os 

constantes da seguinte relação, que poderá ser estendida em decorrência de 

inovações tecnqlógicas, elaborada conforme nomenclatura do SH - Sistema 

Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias: 

I - toca-discos, eletrofones, toca-fitas (leitores de cassetes) e outros 

aparelhos de reprodução de som, sem dispositivo de gravação de som, da 

posição 8519; 

II - gravadores de suportes magnéticos e outros aparelhos de. gravação 

de som, mesmo com dispositivo de reprodução de som incorporado, da 

posição 8520; 

111 - aparelhos videofônicos de gravação ou de reprodução, mesmo 

incorporando um receptor de sinais videofônicos, da posição 8521; 

IV - partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou 

principalmente destinados aos aparelhos das posições 8519 a 8521, da 

posição 8522; 

V - suportes preparados para gravação de som ou para gravações 

semelhantes, não gravados, da posição 8523; 

VI - discos, fitas e outros suportes para gravação de som ou para 

gravações semelhantes, gravados, incluídos os moldes e matrizes 

galvânicos para fabricação de discos, da posição 8524; 

VII - câmeras de vídeo de imagens fzxas e outras câmeras de vídeo 

(camcorders), da posição 8525; 

VIII - aparelhos receptores para radiotelefonia, radiotelegrafia, ou 

radiodifusão, mesmo combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, com 

aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou com relógio, da posição 

8527, exceto receptores pessoais de radiomensagem; 

IX - aparelhos receptores de televisão, mesmo incorporando um 

aparelho receptor de radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de 

reprodução de som ou de imagens; monitores e projetores, de vídeo, da 

posiçl1o 8528; 
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, , x - partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas 
aos aparelhos das posições 8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens 
fIXas e outras câmeras de vídeo (camcorders) (8525), da posição 8529; 

XI - tubos de raios catódicos para receptores de televisão, da posição 
8540; 

XII - aparelhos fotográficos; aparelhos e dispositivos, incluídos as 
lâmpadas e tubos, de luz-relâmpago (flash), para fotografia, da posição 
9006; 

XIII - câmeras e projetores, cinematográficos, mesmo com aparelhos 
de gravação ou de reprodução de som incorporados, da posição 9007; 

XIV - aparelhos de projeção fIXa; aparelhos fotográficos, de ampliação 
ou de redução, da posição 9008; 

xv - aparelhos de fotocópia, por sistema óptico ou por contato, e 
aparelhos de termocópia, da posição 9009; 

XVI - equipamento médico-hospitalar, da posição 9018; 

XVII - aparelhos de relojoaria e suas partes, do capítulo 91. 

§ ]O Fica o Presidente da República autorizado a avaliar a inclusão no 
gozo dos beneficios de que trata esta Lei dos seguintes produtos: 

I - terminais portáteis de telefonia celular; 

II - monitores de vídeo, próprios para operar com as máquinas, 
equipamentos ou dispositivos a que se refere o inciso II do caput deste 
artigo. 

Art. 70 Para fazer jus aos beneficios previstos na Lei n° 8.248, de 23 
de outubro de 1991, e na Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 1991, as empresas 
deverão implantar sistema de qualidade, na forma definida pelo Poder 
Executivo. 

'Art. 80 O Poder Executivo regulamentará está Lei no prazo de trinta 
dias, contados da data da sua publicação. 

L-__________________________________________________ _ -
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Art. 9°. Esta Lei' entra em vigor na data da sua publicação, exceto 
os arts 2°, 3° e 4°, que entram em vigor noventa dias depois. 

Art. 10. Revogam-se os arts. 1°, 2°, 5°, 6°, 7° e 15 da Lei nO 8.248, 
de 23 de outubro de 1991. 

Sala da Comissão, 16 de maio de 2000. 

, Presidente 

"""..,,~tor 

PARECER N° 11& 1, DE 2000 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS . , 

RELA TOR: Senador NEY SUASSUNA 

I - RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos, para seu exame. o projeto de 

lei em epígrafe. 

A proposição trata de fomento à atividade de desenvolvimento ou produção de 

bens e serviços de infonnática 'e automação, mediante a concessão de beneficios fiscais, na 

fonna de isenção e redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. 



o PLC nO 49, de 1999, prorroga a isenção de IPI concedida às empresas de 

desenvolvimento ou produção de bef:ts e serviços de informática pela Lei nO 8.248. de 1991, 

até <? final do ano 2000 (200 I, para as empresas instaladas nas regiões Norte, Nordeste e 

Cemro-Oeste). após o que prevê a redução do IPI até o final de 2009, com diminuição desse 

beneficio ano a ano. de acordo com a tabela apresentada a seguir: 

A , 
PRAZO DE VIGENCIA BENEFICIO FISCAL 

REGIÕES SUL E REGIÕES NORTE, 
SUDESTE NORDESTE E CENTRO-

OESTE 

Até 31.12.2000 Isenção de IPI Isenção de IPI 
2001 Redução de 95% do IPI Isenção de IPI 
2002 Redução de 90% do IPI Redução de 97% do IPI 
2003 Redução de 85% do IPI Redu5..ão de 92% do IPI 
2004 Redução de 80% do IPI Redução de 87% do IPI 
2005 Redução de 75% do IPI Redução de 82% do IPI 
De 2006 a 2009 Redução de 70% do IPI Redução de 77% do IPI 

.. - - --- - _. . 

o projeto privilegia as empresas instaladas nas regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste, conferindo-lhes isenção de IPI até o final de 200 I, bem como percentuais de 

redução superiores aos conferidos às empresas instaladas regiões Sul e Sudeste, de 2002 a 

2009. 

De acordo com a Lei n° 8.248, de 1991, para que façam jus aos beneficios 

fiscais. as empresas de desenvolvimento e produção de bens e serviços de informática e 

automação têm que investir 5% (cinco por cento) do faturamento decorrente da 

comercialização desses produtos em atividades de pesquisa e desenvolvimento, dos quais no 

mínimo 2% (dois por cento) devem ser necessariamente aplicados em convênios com centros 

ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas. 

O PLC n° 49, de 1999, mantém o percentual de 5%, enquanto perdurar a 

isenção de IPI, permitindo a redução desse percentual, ano a ano (coerentemente com a 

redução do beneficio fiscal que estabelece), discriminando com maior detalhamento a 

aplicação dos recursos, destinando-os não só às entidades já contempladas na Lei nO 8.248. de 

199 L mas também aos centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino. 

oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal situado especificamente nas 

Regiões Norte. Nordeste e Centro-Oeste, e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 

e Tecnológico - FNDCT, de acordo com a seguinte tabela: 
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INVESTIMENTO EM P&D (destiDaçlo de recunos em percentual do faturamento das empresas) 

SUL E SUDESTE NORTE, NORDESTE E CE 
• 

PERÍODO A B FNDCT Sub- Livre Total A B FNDCT 
(C) total (C) 

(1) (2) (1) (2) 
2,000 2,00 3,000 5,000 2,000 

O 
Até final de 1.000 0,800 0.500 2,30 2,700 5,000 1,000 0.800 0.500 

2000 O 
2001 0,950 0,760 0,475 2,18 2,565 4,750 1,000 0,800 0,500 

5 
2002 0.900 0,720 0,450 2,07 2,430 4,500 0,970 0,776 0.485 

O 
2003 0.850 0,680 0,425 1,95 2,295 4,250 0,920 0,736 0,460 

5 
2004 0,800 0,640 0,400 1,84 2,160 4,000 0,870 0,696 0,435 

O 
2005 0.750 0,600 0.375 1,72 2,025 3,750 0,820 0,656 0,410 

5 
2006 a 2009 0.700 0,560 0.350 1,61 1,890 3,500 0,770 0.616 0,385 

O 

(A) Centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou 
reconhecidas. 
(B) Centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou 

reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal situado nas Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, exceto Zona Franca de Manaus. 

(C) Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT. 
( 1 ) Percentagem não inferior a trinta por cento desses recursos será destinada a 

universidades, faculdades, entidades de ensino e centro ou institutos qe pesquisa. 
criados ou mantidos pelo Poder Público Federal ou Estadual, com sede ou 
estabelecimento principal na região a que o recurso se destina. 

(2) Esses recursos serão geridos por comitê próprio, do qual participarão representantes 
do governo, de empresas, de instituições de ensino superior e de institutos de 
pesquisa, um representante das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e um 
representante das regiões Sudeste e Sul. 
Os recursos destinar-se-ão. exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos de 
pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação, inclusive em segurança da 
informação. 
Percentagem não inferior a dez por cento desses recursos será destinada à Empresa 
Brasilei@_º~ __ ,,\gropecuária - EMBRAP A e a outros institutos de pesquisa 
agropecuária. 

Sub-
total 

2.00 
O 

2.30 
O 

J "'0 _.-' 

O 
2.23 

1 
2.11 

6 
2,00 

1 
1,88 

6 
1,77 

1 

- - ---------- - -----



----------------------------------------------

o projeto aumenta o percentual dos investimentos com destinação específica, diminuindo a 

parcela a ser aplicada livremente pelas empresas. 

A proposição define os bens e serviços de informática e automação aos quais se 

aplicam os beneficios fiscais previstos na referida Lei nO ~ .248/91. 

o texto da Lei nO 8.248/91 é modificado, a fim de se adaptar à exclusão do 

conceito de empresa brasileira de capital nacional, adotado pela Constituição Federal. 

Do mesmo modo que se procede em relação à Lei n° 8.248/91 , são promovidas 

alterações na Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 1991 , objetivando especificar mais 

detalhadamente a destinação da parcela do faturamento bruto das empresas produtoras de bens 

e serviços de informática, investida em atividades de pesquisa e desenvolvimento, em 

contrapartida à isenção do IPI, relativamente aos bens industrializados na Zona Franca de 

Manaus. 

Para que façam jus à isenção de IPI, as empresas produtoras de bens e serviços 

de informática instaladas na Zona Franca de Manaus têm que investir 5% (cinco por cento) de 

seu faturamento em atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem realizadas na 

Amazônia. dos quais no mínimo 2% (dois por cento) devem ser aplicados em convênios com 

centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas. 

o PLC n° 49, de 1999, mantém o percentual de 5%, alterando sua destinação, 

de forma que no mínimo 2,3% serão aplicados mediante convênio com centros ou institutos 

de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou 

estabelecimento principal na Amazônia Ocidental (a quem se destinará, no mínimo, I %), ou 

sob a forma de depósitos no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -

FNDCT (que receberá, no mínimo, 0,5% do faturamento). 

O projeto prevê, ainda, que, dos recursos destinados ao FNDCT - que serào 

geridos por comitê próprio, do qual participarão representantes do governo, de empresas, 

instituições de ensino superior e institutos de pesquisa do setor -: no mínimo 50% (cinqüenta 

por cento) serão destinados a universidades, faculdades, entidades de ensino ou centros ou 

institutos de pesquisas, criados ou mantidos pelo Poder Público. 

De acordo com a proposição, a implantação de sistema' de qualidade é uma das 

condições para que as empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de 

informática e automação gozem dos beneficios fiscais. 
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Finalmente, o projeto estabelece que a lei que dele se originar entrará em vigor 

na data de sua publicação, devendo o Poder Executivo regulamentá-la no prazo de trinta dias. 

Antes de chegar a esta Comissão, a proposição foi analisada pela Comissão 

de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ e pela Comissão de Educação - CE. onde 

foram apresentadas várias emendas com vistas ao seu aperfeiçoamento. 

Nesta Comissão de Assuntos Econômicos foram apresentadas três emendas. 

todas de autoria do Senador Paulo Souto, no seguinte sentido : 

Emenda n° ) - Exclui dos benefícios fiscais relativos ao IPI, a partir de 1 ° 

de janeiro de 200), os novos projetos localizados em Estados que fo ram responsáveis, no 

período de 1996 a 1999, PO( mais de sessenta por cento da renúncia fiscal decorrente dos 

benefícios instituídos pela Lei n° 8.248, de 1991 ; 

Emenda n° 2 - Reduz, para novos projetos . os percentuais do faturamento 

das empresas localizadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, a serem 

obrigatoriamente investidos em pesquisa e desenvolvimento, em contrapartida ao gozo de' 

benefício tiscal : 

Emenda nO 3 - Prorroga o prazo de isenção e eleva os percentuais de 

redução do IPI para as empresas de desenvolvimento e produção de bens e serviços de 

informática e automação instaladas nas regiões Norte. Nordeste e Centro-Oeste. 

É o relatório . 

11 - ANÁLISE DA MATÉRIA 

A Lei nO 8.248, de 1991, viabilizou a instalação de empresas de 

desenvolvimento e produção de bens e serviços de informática e automação no País, servindo 

também como forte estímulo à atividade de pesquisa e desenvolvimento . 

Uma brusca interrupção nos beneficios fiscais concedidos às empresas do setor 

pela referida legislação, como bem salienta o parecer da Comissão de Educação desta Casa. 

"poderia resultar na transferência de empresas aqui instaladas para outros países e na 

estagnação do avanço tecnológico alcançado pelo País no tocante ao setor de informática e 



automação. trazendo como conseqüência a dependência tecnológica. o desemprego em massa 

e perda de autonomia em área estratégica". 

É bastap-te oportuno, portanto, o projeto, ao prorrogar a isenção do IPI, com a 

retirada gradual dos incentivos fiscais, de forma a proporcionar às empresas brasileiras 

condições de se adaptar à concorrência estrangeira. 

Merece aplauso o favorecimento às regiões Norte. Nordeste e Centro-Oeste 

prevista no projeto, o que contribui para o seu desenvolvimento. 

O maior detalhamento dos investimentos e a elevação do percentual com 

destinação específica são medidas que propiciam uma utilização mais eficaz dos recursos a 

serem aplicados em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação 

pelas empresas beneficiár~as dos incentivos fiscais. 

Entendemos necessárias, porém, algumas modificações no projeto. 

Todas as emendas aprovadas pela Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, com as adaptações promovidas pela Comissão de Educação, merecem ser 

aceitadas, especialmente: 

a) as que estabelecem tratamento especial aos investimentos em atividades de 

pesquIsa e desenvolvimento realizados pelas pequenas empresas, que poderão ser 

integralmente aplicados internamente; 

b) a que define prazo para a fixação , pelas autoridades competentes, dos 

processos produtivos básicos a serem observados pelas empresas beneficiárias do 

incenti vo fiscal; e 

. 
c) as que modificam a redação do § 2° do art. 16-A, sujeitando a inclusão de 

telefones celulares e monitores de vídeo no gozo dos benefícios fiscais à avaliação do 

Presidente da República, assegurando o direito das empresas fabricantes desses produtos 

com projetos aprovados antes da entrada em vigor da lei em que se converter a 

proposição. 

. 
E importante ressaltar que, embora a Comissão de Educação não tenha 

acolhida a emenda que assegura o direito das empresas com projetos aprovados, aprovada 

na Comissão de Constituição e Justiça, entendemos que ela deve prevalecer, mesmo 

porque mereceu o beneplácito da CCJ. 
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Finalmente, propomos a inclusão de um artigo no projeto, estabelecendo que os 

bens referidos no § 2° do art. 16-A, a ser introduzido na Lei nO 8.248, de 1991, pela proposição 

(telefones celulares e monitores de vídeo), são considerados, para os efeitos da Lei nO 8.387, 

de 1991. bens de informática. 

As empresas instaladas na Zona Franca de Manaus, para que gozem da isenção 

do IPI relativo a esses produtos, são atualmente obrigadas a investir, em pesquisa e 

desenvolvimento. parcela do seu faturamento com os referidos bens . 

o § 2° do art. 16-A que o projeto inclui na Lei n° 8.248, de 199 L dá ensejo à 

interpretação de que os referidos produtos não são bens de informática. hipótese em que as 

empresas sediadas na Zona Franca de Manaus produtoras desses bens já não estarão obrigadas 

a investir em pesquisa e desenvolvimento, em contrapartida à isenção do IPI. 

o artigo que pretendemos introduzir resolve a questão, ficando claro que as 

empresas instaladas na Zona Franca de Manaus deverão investir recursos em atividades de 

pesquisa e desenvolvimento, em contrapartida aos beneficios do incentivo fiscal relativos à 

tàbricação de telefones celulares e monitores de vídeo. 

I - RELATÓRIO SOBRE AS EMENDAS 

Inicialmente, foram propostas nesta Comissão três emendas ao projeto de lei 
epigrafado. todas de autoria do Senador Paulo Souto. 

Após o pedido de vistas coletivo, que ocorreu posteriormente à apresentação de 
nosso relatório à Comissão, foram apresentadas mais doze emendas, perfazendo o total de ' 
qUInze. 

o quadro a seguir resume_QCQn1eúd9 das emendas apresentadas: 

' EMENDA SENADOR . CONTEÚDO 
N° AUTOR 
1 Paulo Souto Exclui dos beneficios fiscais relativos ao IPI, a partir 

de 1 ° de janeiro de 2001, os novos projetos localizados 
em Estados que foram responsáveis, no período de 
1996 a 1999, flor mais de sessenta por cento da 
renúncia fiscal decorrente dos benefícios instituídos 
pela Lei nO 8.248, de 1991. 



EMENDA 
N° 
2 

3 

4 

5e6 

7 

8 

9 e 10 

1 1 

SENADOR 
AUTOR 

Paulo Souto 

Paulo Souto 

Heloísa Helena 

Jefferson Péres 
Gilberto 
Mestrinho 

CONTEÚDO 
~ '. ." 

Reduz, para novos projetos, os percentuais do 
faturamento das empresas localizadas nas regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, a serem 
obrigatoriamente investidos em pesqUIsa e 
desenvolvimento, em contrapartida ao gozo do 
benefício fiscal. 
Prorroga o prazo de isenção e eleva os percentuais de 
redução do IPI para as empresas de desenvolvimento e 
produção de bens e serviços de informática e 
automação instaladas nas regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste. 
Altera a redação do § 5° do art. lI-A, acrescido à Lei n° 
8.248, de 1991, pelo art. 2° do projeto, para acrescentar 
como membros do comitê gestor dos recursos do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
FNDCT representantes da entidade sindical de âmbito 
nacional dos trabalhadores do setor de informática. 

e Suprimem o art. 8° do Substitutivo proposto no relatório 
que apresentamos, o qual estabelece que terminais 
portáteis de telefonia celular e monitores de vídeo são 
considerados bens de i"nformática. para efeitos da 
concessão dos incentivos de que trata a Lei n° 8.387, de 
1991. 

Gilberto Acrescenta ao projeto dispositivo determinando que a 

Mestrinho concessão dos incentivos fiscais a projetos para 
fabricação de bens de informática e automação na Zona 
Franca de Manaus será feita em conformidade com a 
legislação específica para a região. vigente em 05 de 
outubro de 1988. incorporadas as alterações maIs 
favoráveis. 

Gilberto Substitui, na redação do § 1 ° do art . 16-A da Lei nO 8.248, 
Mestrinho de 1991, introduzido pelo projeto. a palavra 

"mercadorias" pela expressão ··bens. inclusive os 
componentes eletrônicos,J:>artes e Jl..~as". 

José Eduardo Pretender:. a alteração da redação do § 1 ° do art . I6-A da 
Dutra Lf>i n° 8.248, de 1991 , introduzido pelo projeto, e a 

suoressão de seu inciso XVI, com o fim de estender os 
beneficios fiscais instituídos pela lei aos equipamentos 
médico-hospitalares. 

José Eduardo Acrescenta às condições a serem observadas pelas 
Dutra empresas produtoras de bens e serviços de informática e 

• 
automação, para que se beneficiem dos incentivos fiscais 
previstos nas Leis nOs 8.248 e 8.387, de 1991, a 
implantação de programa de participação dos 

L__ _________________ _ 
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EMENDA SENADOR CONTEÚDO • N° AUTOR 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, nos 
termos da lef(islação vif(ente aplicável. 

12 Geraldo Althoff Determina que o Ministério da Ciência e Tecnologia 
divulgue, anualmente, o valor total dos recursos 
financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias dos 
incentivos fiscais previstos nas Leis nO 8.248 e 8.387. de 
1991, nas instituições credenciadas e no Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT. 

13 Ricardo Santos Estende os beneficios concedidos às regiões Norte e 
Nordeste relativos à isenção e redução de IPI às regiões de 
influência da SUDAM e da SUDENE. 

14 Ricardo Santos Estende às '- de influência da SUDAM da reglOes e 
SUDENE a parcela dos recursos a serem 
obrigatoriamente investidos nas regiões Norte e Nordeste 
em atividades de pesqUisa e desenvolvimento pelas 
empresas produtoras e bens e serviços de informática e I 

automação, por força da Lei n° 8.248, de 1991. 
15 Heloísa Helena A partir de 10 de janeiro de 200 I, os beneficios da Lei n o 

8.248, de 1991, relativos ao Imposto sobre Produtos 
localizados em Estados cujas empresas, no periodo de 
1996 a 1999, tenham sido responsáveis pela fruição de 
mais de quarenta por cento de renúncia fiscal decorrente 
dos mesmos beneficios 

li-ANÁLISE 

No tocante às três primeiras emendas, já nos manifestamos em nosso primeiro 
relatório. nos seguintes termos: 

Com relação à Emenda n° I, após entendimento com as 
lideranças prevaleceu o argumento de se utilizar a lei para promover a 
desconcentração dos investimentos no sudeste e de reforçar o estímulo à 
redução das disparidades regionais. 

Quanto à Emenda n °2. ent.end.emQLf/JE a redução do !PIJ2ilra 
as empresas localizadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oe!~áfóÍ 
cuidadosamente estudada durante a tramitação da proposição pela Câmara 
dos Deputados, do mesmo modo que os percentuais a serem investidos em 
contrapartida aos incentivos fiscais. 

A composição do comitê gestor do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - FNDCT foi cuidadosamente estudada, de forma a assegurar uma 



eficiente alocação dos recursos investidos em pesquisa e desenvolvimento pelas empresas 
beneficiárias dos incentivos fiscais previstos na lei. Dele participaram, de acordo com o nosso 
relatório, representantes do governo, de empresas, de instituições de ensino superior e de 
institutos de pesquisa, um representante da região Norte, um representante da região Nordeste, 
um representante da região Centro-Oeste, um representante da região Sul e um representante 
da região Sudeste. Acordo com as lideranças visando um melhor equilíbrio de forças entre as 
partes integrantes do Comitê permitiu a inclusão de um representante da entidade sindical de 
âmbito nacional dos trabalhadores do setor. Por esse motivo, somos favorável à aprovação da 
Emenda n° 4. 

O artigo cuja supressão é pretendida pelos Senadores Jefferson Péres e Gilberto 
Mestrinho com as emendas nOs 5 e 6 constava do relatório apresentado pelo nobre Senador 
Lúcio Alcântara na Comissão de Educação, tendo sido rejeitado por aquela Comissão e por 
nós reintroduzido. 

Sua manute.nção é imprescindível ao projeto, com o que se assegurará a 
aplicação de recursos em pesquisa e desenvolvimento, em contrapartida ao beneficio fiscal de 
isenção do IPI para as empresas produtoras desses bens instaladas na Zona Franca de Manaus. 
Pela rejeição. 

A Emenda nO 7 parte do pressuposto de que toda a legislação posterior à 
Constituição Federal de 1988 que, de alguma forma, reduziu os incentivos fiscais aos bens 
produzidos na Zona Franca de Manaus é inconstitucional. 

Entendemos que a análise dessa matéria não está inserida no âmbito de 
competência dessa Comissão, motivo pelo qual não acatamos a emenda. 

Quanto à Emenda nO 8, parece-nos que o objetivo perseguido por seu autor é 
deixar claro que a não-aplicação das disposições da Lei nO 8.248, de 1991, estende-se aos 
componentes eletrônicos. partes e peças dos bens referidos no mencionado parágrafo. 

Uma reanálise do conteúdo da emenda descartou sua apreciação como emenda 
de redação. Trata-se de emenda de mérito. A manutenção do texto original do substitutivo é 
imprescindível. motivo pelo qual manifestamo-nos pela rejeição qa emenda. 

As Emendas nOs 9 e 10 pretendem estender os beneficios da lei aos 
equipamentos médico-hospitalares o que julgamos ser uma justa reivindicação. razão pela 
qual acatamos essas emendas. 

Quanto à Emenda n° 11, embora entendermos que as sanções pelo 
-;;dt-,;e~sc"'u"'m=p;;<ri=m"'e"'n....,.toc1as nolmas que disciplinam a partieipaçã<rde trabalhadores- nos resultados 

das empresas devem ser previstas na própria legislação que regula a matéria, julgamos ser a 
proposta salutar. Pelo acolhimento. 

É meritória a Emenda nO 12, ao determinar que o Ministério da Ciência e 
Tecnologia divulgue informações sobre a aplicação dos recursos investidos em atividades de 
pesquisa e desenvolvimento em contrapartida ao~ beneficios fiscais instituídos pelas Leis n° 
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8.248 e 8.387, de 1991. Essa determinação, como salienta o autor da emenda em sua 
justificação, é condizente com o princípio da publicidade, ao qual os órgãos da administração 
pública devem obediência, nos termos do art. 37 da Constituição Feder~l, motivo pelo qual 
deve ser acolhida. 

Com relação às Emendas nOs 13 e 14, reconhecemos as necessidades de 
políticas de combate às desigualdades regionais nelas pretendidas, o que justifica o seu pleno 
acolhimento. 

Quanto á Emenda n ° 15, concluímos pela sua prejudicialidade em virtude do 
acolhimento parcial da Emenda n ° 01 . 

Finalmente. cabe-nos analisar a sugestão que nos foi apresentada - não 
formalizada sob a forma de emenda - pelo ilustre Senador BelIo Parga para a alteração da 
redação do § 2° do art . 16-A da Lei nO 8.248, introduzido pelo projeto. 

Embora a redação sugerida seja mais clara, é preciso considerar que a que 
consta de nosso relatório foi discutida no âmbito dos acordos envolvendo o governo federal e 
os governos estaduais afetados. 

Quaisquer alterações no texto poderiam levar a novas etapas de discussão. 
retardando ainda mais a aprovação do projeto nesta Casa, razão pela qual não adotamos a 
redação sugerida. 

111 - VOTO 

Pelos motivos expostos, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto, com o 
acolhimento das emendas n °01 (parcialmente), 03 , 04, 09, 10, 11 , 12, 13 e 14. em sua 
totalidade; pela rejeição das emendas: 02, 05, 06, 07 e 08; e pela prejudicialidade da emenda 
nO 15. em virtude do acolhimento parcial da emenda n a OI, nos termos da Emenda n ° 16-
CAE (SUBSTITUTIVO). 

EMENDA N ° 16 - CAE ( . 

( 5~_&tttAtA.fO ) 
Altera a Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 
1991 , a Lei n° 8.387, de 30 de dezembro 
ge J991 , ~ o Decreto-Lei nO 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, dispondo'--'sobre a 
capacitação e competitividade do setor de 
tecnologia da informação. 



o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os arts. 3°, 4° e 9° da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3° Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta 
ou indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as 
demais organizações sob o controle direto ou indireto da União darão 
preferência, nas aquisições de bens e serviços de informática e automação, 
observada a seguinte ordem, a: 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; 

11 - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo 
básico, na forma a ser definida pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em 
conta condições equivalentes de prazo de entrega, suporte de serviços, 
qualidade. padronização, compatibilidade e especificação de desempenho e 
preço. 

Art. 4° As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços 
de informática e automação que investirem em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento em tecnologia da informação farão jus aos beneficios de 
que trata a Lei nO 8.191, de 11 de junho de 1991. 

§ 1 ° O beneficio de isenção estende-se até 31 de dezembro de 2000 e, a 
partir dessa data. fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, observados os seguintes percentuais: 

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido. de 1 ° de 
janeiro até 31 de dezembro de 2001 ; 

11 - redução de noventa por cento do imposto devido, de 1 ° de janeiro 
até 31 de dezembro de 2002; 

III - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1 ° de 
janeiro até 31 de dezembro de 2003; 

IV - redução de oitenta por cento do imposto devido. de I ° de janeiro 
até 31 de dezembro de 2004; 

V - redução de setenta e cinco por cento do imposto devido, de 1 ° de 
janeiro até 31 de dezembro de 2005; 
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VI - redução de setenta por cento do imposto devido, de 10 de janeiro 
de 2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto. 

§ :r Para os bens de informática ê automação produzidos nas regiões de 
influência da SUDAM, da SUDENE e da região Centro-Oeste, o beneficio 
da isenção estende-se até 31 de dezembro de 2001 e, a partir dessa data, fica 
convertido em redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 
observados os seguintes percentuais: 

I - redução de noventa e sete por cento do imposto devido, de 10 de 

janeiro até 31 de dezembro de 2002; 

II - redução de noventa e dois por cento do imposto devido, de 10 de 

janeiro até 31 de dezembro de 2003; 

III - redução de oitenta e sete por cento do imposto devido, de 10 de 

janeiro até 31 de dezembro de 2004; 

IV - redução de oitenta e dois por cento do imposto devido, de 10 de 

janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

V - redução de setenta e sete por cento do imposto devido, de 10 de 
janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto. 

§ 30 Os beneficios incidirão somente sobre os bens de informática e 
automação produzidos de acordo com processo produtivo básico definido 
pelo Poder Executivo, condicionados à apresentação de proposta de projeto 

ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 

§ 40 O Poder Executivo definirá a relação dos bens de que trata o 
parágrafo anterior, respeitado o disposto no art. 16A, a ser apresentada no 
prazo de trinta dias, contados da publicação desta Lei, com base em proposta 
conjunta dos Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior, da Ciência e Tecnologia e da Integração Nacional. 

§ 50 Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior e da Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos 
básicos no prazo máximo de cento e vinte dias, contados da data da 
solicitação fundada da empresa interessada, devendo ser publicados em 
portaria interministerial os processos aprovados, bem assim os motivos 

determinantes do indeferimento. 

& 60 São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto 
sobre Produtos IndustrialTzados - IP1 relatIvo a matérias primas, plúdutos 

intermediários e material de embalagem empregados na industrialização dos 

bens de que trata este artigo. 



§ 7° A apresentação do projeto de que trata o § 3° não implica, no 
momento da entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de 
adequação ao processo produtivo básico, servindo entretanto de referência 
para a avaliação dos relatórios de que trata o § 9° do art. 11. 

Art. 9" Na hipótese do não cumprimento das exigências desta Lei, ou da 
não aprovação dos relatórios referidos no § 9° do art. 11, poderá ser 
suspensa a concessão do beneficio, sem prejuízo do ressarcimento dos 
beneficios anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas 
pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma 
natureza. 

Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em atividades de 
pesquisa e desenvolvimento previstos no art. 11 não atingirem, em um 
determinado ano, o mínimo fixado, o residual será aplicado no fundo de que 
trata o inciso 1II do § I ° do mesmo artigo, atualizado e acrescido de doze por 
cento. 

Art. 2° O art. 11 da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991. passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 11 . Para fazer jus aos beneficios previstos no art. 4°, as empresas de 
desenvolvimento ·ou produção de bens e serviços de informática e 
automação deverão investir, anualmente, em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento em tecnologia da informação a serem realizadas no País, 
no mínimo cinco por cento de seu faturamento bruto no merndo interno, 
decorrente da comercialização de bens e serviços de informát,l;a, deduzidos 
os tributos correspondentes a tais comercializações, bem como o valor das 
aquisições de produtos incentivados na forma desta Lei, conforme projeto 
elaborado pelas próprias empresas, a partir da apresentação da proposta de 
projeto de que trata o § 3° do art. 4°. 

§ 1 ° No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto 
mencionado no caput deste artigo deverão ser aplicados como segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou 
entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo 
comitê de que trata o § 5° deste artigo, devendo, neste caso. ser aplicado 
percentual não inferior a um por cento; 

II - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou 
entidades brasileiras de ensino, oÍlclals ou rec-olilieCldas, c-õm se-de 00-

estabelecimento principal situado nas regiões de influência da SUDAM, da 
SUDENE e da região Centro-Oeste, excetuada a Zona Franca de Manaus, 
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credenciados pelo comitê de que trata o § 5°, devendo, neste caso, ser 
aplicado percentual não inferior a zero vírgula oito por cento; 

III - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente 
no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
FNDCT, criado pelo Decreto-Lei n° 719, de 31 de julho de 1969, e 
restabelecido pela Lei n° 8.172, de 18 de janeiro de 1991, devendo. neste 
caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento. 

§ 2° Os recursos de que trata o inciso III do parágrafo anterior destinam­
se. exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos de pesquisa e 
desenvolvimento em tecnologia da informação, inclusive em segurança da 
informação. 

§ 3° Percentagem não inferior a trinta por cento dos recursos referidos 
no inciso 11 do § 1 ° será destinada a universidades, faculdades, entidades de 
ensino e centro ou institutos de pesquisa, criados ou mantidos pelo Poder 
Público Federal, Distrital ou Estadual, com sede ou estabelecimento 
principal na região a que o recurso se destina. 

§ 4° Percentagem não inferior a dez por cento dos recursos referidos no 
inciso III do § I ° será destinada à Empresa Brasileira de Agropecuária -
EMBRAPA e a outros institutos de pesquisa agropecuária. 

§ 5° Os recursos de que trata o inciso 111 do § 1 ° serão geridos por 
comitê próprio, do qual participarão, de forma paritária, representantes do 
governo, de empresas, de instituições de ensino superior e de institutos de 
pesquisa, da entidade sindical de âmbito nacional dos trabalhadores do setor 
de informática, um representante da região Norte, um representante da 
região Nordeste, um representante da região Centro-Oeste, um representante 
da região Sul e um representante da região Sudeste. 

§ 6° Os investimentos de que trata este artigo serão reduzidos nos 
seguintes percentuais: 

I - em cinco por cento, de 1 ° de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 
2001 ; 

11 - em dez por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2002; 

III - em quinze por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2003; 

IV - em vinte por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2004; 



v - em vinte e cinco por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 
2005; 

VI - em trinta por cento, de 1 ° de janeiro de 2006 até 31 de dezembro 
de 2009; 

§ 7° Tratando-se de investimentOs relacionados à comercialização de 
bens de infonnática e automação produzidos nas regiões de influência da 
SUDAM, da SUDENE e da região Centro-Oeste, a redução prevista no 
parágrafo anterior obedecerá aos seguintes percentuais: 

I - em três por cento. de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2002; 

II - em oito por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2003; 

III - em treze por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2004: 

IV - em dezoito por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

V - em vinte e três por cento, de 1 ° de janeiro de 2006 até 31 de 
dezembro de 2009; 

§ 8° A redução de que tratam os §§ 6° e 7° deverá ocorrer de modo 
proporcional dentre as fonnas de investimento prevista neste artigo. 

§ 9° As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao 
Poder Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das 
obrigações estabelecidas nesta Lei, mediante apresentação de relatórios 
descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas no 
projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados. 

§ 10. O comitê mencionado no § 5° aprovará a consolidação dos 
relatórios de que trata o parágrafo anterior. 

§ 11. O disposto no § 1 ° não se aplica às empresas cujo faturamento 
bruto anual seja inferior a cinco milhões de Unidades Fiscais de Referência 
- UFIR. 

§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o 
total dos recursos financeiros aplicados pelas. empresas beneficiárias nas 
instituições de pesquisa e desenvolvimento credenciadas, em cumprimento 
ao disposto no § 1°. 

Art. 3° O § 3° do art. 2° da Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 1991. pas.sa a 
vigorar com a seguinte redação: 
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§ 3° Para fazer jus aos beneficios previstos neste artigo, as empresas 
que tenham como finalidade a produção de bens e serviços de infonnática 
deverão aplicar, anualmente, no mínimo cinco por cento do seu faturamento 
bruto no mercado interno, decorrente pa comercialização de bens e serviços 
de infonnática, deduzidos os tributos correspondentes a tais 
comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos 
incentivados na fonna desta Lei, em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, confonne projeto 
elaborado pelas próprias empresas, com base em proposta de projeto a ser 
apresentada à Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA e 
ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 

Art. 4° O art. 2° da Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes parágrafos: 

Art. 2° .... ....... .. ... ........... ...... ... .. ........... ...... ... .................. ... .... .. ... ... ...... . 
• • • ••• ••••• • • •••• • •• ••••••• • o •• o • •••••• • •••• • ••• •••• ••• • • o •• •• ••••••• • o •• • ••• o' •••• •• • o ••• o • • •• ••••• • ••••• • • • 

§ 4° N<? mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto 
mencionado no parágrafo anterior deverão ser aplicados como segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou 
entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou 
estabelecimento principal na Amazônia Ocidental, credenciadas pelo comitê 
de que trata o § 6° deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual 
não inferior a um por cento; 

II - sob a fonna de recursos financeiros, depositados trimestralmente no 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, 
criado pelo Decreto-Lei n° 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela 
Lei nO 8.172, de 18 de janeiro de 1991 , devendo, neste caso, ser aplicado 
percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento. 

§ 5° Percentagem não inferior a cinqüenta por cento dos recursos de que 
trata o inciso 11 do § 4° será destinada a universidades, faculdades, entidades 
de ensino ou centros ou institutos de pesquisas, criados ou mantidos pelo 
Poder Público. 

§ 6° Os recursos de que trata o inciso 11 do § 4° serão geridos por comitê 
próprio, do qual participarão representantes do governo, de empresas, 
instituições de ensino superior e institutos de pesquisa do setor. 

§ 7° As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao 
Poder Executivo- demoDstratiYQ~ __ cumprimento, no ano anterior, das 
obrigações estabelecidas nesta Lei, mediante apresentação de relatórios 



descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas no 
projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados. 

§ 8° O comitê mencionado no § 6° aprovará a consolidação dos 
relatórios de que trata o parágrafo anterior. 

§ 9° Na hipótese do não cumprimento das exigências deste artigo, ou da 
não aprovação dos relatórios referidos no § 8°, poderá ser suspensa a 
concessão do beneficio, sem prejuízo do ressarcimento dos beneficios 
anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas pecuniárias 
aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza. 

§ 10. Na eventualidade de os investimentos em atividades da pesquisa e 
desenvolvimento previstos neste artigo não atingirem, em um determinado 
ano, o mínimo fixado, o residual será aplicado no fundo de que trata o inciso 
11 do § 4°, atualizado e acrescido de doze por cento. 

§ 11. O disposto no § 4° não se aplica às empresas cujo fatummento 
bruto anual seja inferior a cinco milhões de Unidades Fiscais de Referência 
- UFIR. 

§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o 
total dos recursos financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas 
instituições de pesquisa e desenvolvimento credenciadas, em cumprimento 
ao disposto no § 4°. 

Art. 5° O § 6° do art. 7° do Decreto-Lei nO 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
modificado pelo Decreto-Lei n° 1.435, de 16 de dezembro de 1975, e pela Lei nO 8.387, de 30 
de dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 7° .................................................................................................. . 
• •• •• •• •• • • • •• o ••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o. 

§ 6° Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior e da Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos 
básicos no prazo máximo de cento e vinte dias, contados da data da 
solicitação fundada da empresa interessada, devendo ser indicados em 
portaria interministerial os processos aprovados, bem assim os motivos 
determinantes do indeferimento. 

Art. 6° A Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 16-A: 
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. A~ .. 16-A. Para os efeitos desta Lei, consideram-se bens e serviços de 
mformatlca e automação: 

I - cOB}ponentes eletrônicos a semicondutor, optoeletrônicos, bem como 
os respectivos insumos de natureza eletrônica; 

II - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, 
com funções de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, 
comutação, transmissão, recuperação ou apresentação da informação, seus 
respectivos insumos eletrônicos, partes, peças e suporte físico para 

operação; 

III - programas para computadores, máquinas, equipamentos e 
dispositivos de tratamento da informação e respectiva documentação técnica 

associada (software); 

IV - serviços técnicos associados aos bens e servIços descritos nos 

incisos anteriores. 

§ 10 O disposto nesta Lei não se aplica às mercadorias dos segmentos de 
áudio, áudio e vídeo, e lazer e entretenimento, ainda que incorporem 
tecnologia digital, incluindo os constantes da seguinte relação, que poderá 
ser ampliada em decorrência de inovações tecnológicas, elaborada conforme 
nomenclatura do SH - Sistema Harmonizado de Designação e Codificação 

de Mercadorias: 

I - toca-discos, eletrofones, toca-fitas (leitores de cassetes) e outros 
aparelhos de reprodução de som, sem dispositivo de gravação de som, da 

posição 8519; 

II - gravadores de suportes magnéticos e outros aparelhos de gravação 
de som, mesmo com dispositivo de reprodução de som incorporado, da 

posição 8520; 

III - aparelhos videofônicos de gravação ou de reprodução, mesmo 
incorporando um receptor de sinais videofônicos, da posição 8521; 

IV - partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou 
principalmente destinados aos aparelhos das posições 8519 a 8521, da 

posição 8522; 

V - suportes preparados para gravação de som ou para gravações 

semelhantes, não gravados, da posição 8523; 



VI - discos, fitas e outros suportes para gravação de som ou para 

gravações semelhantes, gravados, incluídos os moldes e matrizes galvânicos 

para fabricação de discos, da posição 8524; 

VII - câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de vídeo 

(camcorders), da posição 8525; 

VIII - aparelhos receptores para radiotelefonia, radiotelegrafia, ou 

radiodifusão, mesmo combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, com 

aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou com relógio, da posição 

8527, exceto receptores pessoais de radiomensagem; 

IX - aparelhos receptores de televisão, mesmo incorporando um 

aparelho receptor de radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de 

reprodução de som ou de imagens; monitores e projetores, de vídeo, da 

posição 8528; 

x - partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas 

aos aparelhos das posições 8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens 

fixas e outras câmeras de vídeo (camcorders) (8525), da posição 8529; 

XI - tubos de raios catódicos para receptores de televisão, da posição 

8540; 

XII - aparelhos fotográficos; aparelhos e dispositivos, incluídos as 

lâmpadas e tubos, de luz-relâmpago (flash), para fotografia, da posição 

9006; 

XIII - câmeras e projetores, cinematográficos, mesmo com aparelhos de 

gravação ou de reprodução de som incorporados, da posição 9007; 

XIV - aparelhos de projeção fixa; aparelhos fotográficos, de ampliação 

ou de redução, da posição 9008; 

XV - aparelhos de fotocópia, por sistema óptico ou por contato, e 

aparelhos de termocópia, da posição 9009; 

XVI - aparelhos de relojoaria e suas partes, do capítulo 91. 

§ 2° Fica o Presidente da República autorizado a avaliar a inclusão no 

gozo dos beneficios de que trata esta Lei dos seguintes produtos: 

I - terminais portáteis de telefonia celular; 
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11 - monitores de vídeo, próprios para operar com as máquinas, 
equipamentos ou dispositivos a que se refere o inciso 11 do caput deste 
artigo. 

Art. 7° Ficam assegurados os beneficios da Lei n° 8.248, de 1991, com a 
redação dada por esta Lei, à fabricação de terminais portáteis de telefonia celular e monitores 

de vídeo pelas empresas que tenham projetos aprovados sob o regime daquele diploma legal 
até a data de publicação desta Lei. 

Art. 8° Para efeitos da concessão dos incentivos de que trata a Lei nO 8.387, de 
30 de dezembro de 1991, os produtos especificados no § 2° do art. 16-A da Lei nO 8.248, de 23 
de outubro de 1991, introduzido pelo art. 6° desta Lei, são considerados bens de informática. 

Art. 9° Para fazer jus aos beneficios previstos na Lei n° 8.248, de 23 de outubro 
de 1991, e na Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 1991, as empresas deverão implantar 
sistema de qualidade, na forma definida pelo Poder Executivo, e implantar programa de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, nos termos da legislação 
vigente aplicável. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará, em até sessenta dias contados da 
data de vigência desta Lei, o procedimento para fixação do processo produtivo básico referido 
no § 6° do art. 7° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, modificado pelo Decreto­
Lei n° 1.435, de 16 de dezembro de 1975, pela Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e por 
esta Lei, e no § 5° do art. 4° da Lei nO 8.248, de 1991, introduzido pelo art. 1° da presente Lei. 

Art. 11. A partir de 1 ° de janeiro de 2001, os beneficios da Lei n° 8.248, de 
1991, relativos ao Imposto sobre Produtos Industrializados, não se aplicam a novos projetos 
localizados em Estados cujas empresas, no período de 1996 a 1999, tenham sido responsáveis 
pela fruição de mais de cinqüenta por cento da renúncia fiscal decorrente dos mesmos 
beneficios. 

§ 1 ° O Ministério da Fazenda divulgará, no prazo de sessenta dias contados da 
publicação desta Lei, os valores da renúncia fiscal a que se refere este artigo, no período nele 
mencionado, discriminados por Estado. 

§ 2° Este artigo não se aplica às empresas que tenham projetos aprovados sob o 
regime da Lei nO 8.248, de 1991, até a data de publicação desta Lei. 

Art. 12. Para os bens de informática e automação produzidos nas regiões de 
influência da SUDAM, da SUDENE e da região Centro-Oeste, mediante projetos aprovados a 

- - - - - - - - -



contar da data de publicação desta Lei, o beneficio da isenção de que trata a Lei n° 8.248, de 
1991, estende-se até 31 de dezembro de 2003 e, após essa data, fica convertido em redução do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observados os seguintes percentuais: 

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1 ° de janeiro 

até 31 de dezembro de 2004; 

11 - redução de noventa por cento do imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2005 ; 

III - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1 ° de janeiro 

de 2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto. 

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias, 

contados da data da sua publicação. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, exceto os arts 2°, 3° 
e 4°, que entram em vigor noventa dias depois da referida publicação. 

Art. 15. Revogam-se os arts. l°, 2°, 5°, 6°, 7° e 15 da Lei n° 8.248, de 23 de 

outubro de 1991. 

PROJETO DE LEI DA cÂMARA, N o 49, DE 1999 

SALA DAs COMISSÕES EM , 28 DE NOVEMBRO DE 2000 
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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 49, DE 1999. 

ASSINARAM O PARECER, EM 28 DE NOVEMBRO, DE 2000, OS 
SENHORES SENADORES: 

1 - BELLO PARGA, Presidente em exercício 
2 - NEY SUASSUNA, Relator 



3 - PEDRO PIVA 
4 - JOSÉ FOGAÇA 
5 - RICARDO SANTOS 
6 - ROBERTO SATURNINO (vencido) 
7 - JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

FREITAS NETO 
. LÚCIO ALCÂNTARA 

). JEFFERSON PERES 
:. SÉRGIO MACHADO 
~. JOSÉ ALENCAR 
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8 - HELOíSA HELENA 
" MOZARILDO CAVALCANTI 

;. JOSÉ EDUARDO DUTRA 
i· BERNARDO CABRAL 
,. EDUARDO SUPLlCY 

República Federativa do Brasil 

Constituição 
1988 

Art. 3!! Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil : 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e . . 
reglOnals; 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 5!! Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantin­
do-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • 

,. XXIX - ~ l.ei ~segurará aos autores de inventos industriais privilégio tempo-
rarlO para sua utlhzaçao, bem como proteção às criações industriais, à propriedade 
das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos tendo em vista o . . , 
mteresse socIal e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

............................................................................................................................... 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrente-
mente sobre: . 
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I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 48.* Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República. 
não exigida esta para o especificado nos arts. 49,51 e 52, dispor sobre todas a<; matérias 
de competência da União, especialmente sobre: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 61.* A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer mem­
bro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na fonna e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

* 12 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta 
e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e TelTitórios , seu regime juridico, provimento 
de cargos, estabilidade e aposentadoria: 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como nonnas gerais para a organização do Ministério Público e da Defen­
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Ten'itórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração 
pública; 

, f) militares das Forças Annadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, refonna e transferência para a re­
serva. 

* 22 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos De­
putados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacio­
nal, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por 
cento dos eleitores de cada um deles . 

-----------------------------------------



Art. 150.* Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado 
à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 6Q Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 
presumido, anistia ou remissão relativos a impostos, taxas ou contribuições só poderá ser 

. concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusi­
vamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 
sem prejuízo do disposto no art. 155, ~ 2Q, XII, g . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

A t 153 * Compete à União instituir impostos sobre: r . . 
...•.........................•...•.••...•.. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

IV - produtos industrializados; 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 6Q O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regiona­
lizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e beneficios de natureza financeira, tributária e creditícia . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 170.* A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todo<; existência digna, confom1e os ditames 
da justiça social, observados os seguintes princípios: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 
sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos 
previstos em lei. 
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Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem fmalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes fmanceiros 
em educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, fi­
lantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de ericerramento de suas 
atividades. 

§ 1 ~ Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 
para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insu­
ficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública 
na localidade da residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir 
prioritariamente na expansão de sua rede na localidade. 

§ 2~ As ativjdades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 
financeiro do poder público . 

••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração plurianual, 
visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à 
integração das ações do poder público que conduzam à: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

v - promoção humanística, científica e tecnológica do País . 

••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento :científico, a pes­
quisa e a capacitação tecnológicas. 

§ I ~ A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo 
em vista o bem público e o progresso das ciências. 

§ 2~ A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 
problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e 
regional. 

§ 3~ O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 
pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições espe­
ciais de trabalho. 

§ 4~ A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 
tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos 
e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada 
do salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu 
trabalho. 



§ 52 É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 
orçamentária a entidades públi,,<!s de fomento ao ensino e à pesquisa científica e 
tecnológica. 

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de 
modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da 
população e a autonomia tecnológica do País, nos tennos de lei federal. 

ADCT 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 41. Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, 
propondo aos Poderes Legislativos respectivos as medidas cabíveis. 

§ 12 Considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da data da promulgação 
da Constituição, os incentivos que não forem confmnad0s por lei. , 

§ 22 A revogação não prejudicará os direitos que já tiverem sido adquiridos, àquela 
data, em relação a incentivos concedidos sob condiçã(t e com prazo certo . 

§ 32 Os incentivos concedidos por convênio entre Estados, celebrados nos tenn0S do 
art. 23, § 6~, da Constituição de 1967, com a redação da Emenda n2 1, de 17 de outubro de 
1969, também deverão ser reavaliados e reconfmnados nos prazos deste artigo . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Emenda Constitucional n~ 6, de 1995* 

A/tera o inciso IX do arf. 170, o arf. 171 e o § 19. 
do art. 176 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos tennos do § 3 ~ 
do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda constitucional : 

Art. l~ O inciso IX do art. 170 e o § 12 do art. 176 da Constituição ~ederal passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. J70. . .... .. ...... .... .. .. . .... .. .... .. ...... .... .. ...... .. .. .. .. .... .. .... .. .......... ...... .. .. .... .. .. .... .... ............ .... ......... .. ........ ................ ... . . . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituí­
das sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País." 
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Art. 176. .. ............................................ ................ ............................ .. .......... .. .. ...... .................. "" ........................................ .. 

§ 12 A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos 
potenciais a que se refere o caput deste artigo somente poderão ser 
efetuados mediante autorização ou concessão da União, no interesse 
nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras e 
que tenha sua sede e administração no País, na fonna da lei, que esta­
belecerá as condiÇ<";es específicas quando essas atividades se desenvolverem 
em faixa de fronteira ou terras indígenas." 

Art. 2~ Fica incluído o seguinte art. 246 no Título IX - "Das Disposições Constitu­
cionais Gerais": 

"Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamenta­
ção de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio 
de emenda promulgada a partir de 1995."4 

Art. 3~ Fica revogado o art. 171 da Constituição Federal. 

Brasília, 15 de agosto de 1995. 

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: Luís Eduardo, Presidente -
Ronaldo Perim, 12 Vice-Presidente - Beto Mansur, 22 Vice-Presidente - Wilson 
Campos, 12 Secretário - Leopoldo Bessone, 22 Secretário - Benedito Domingos, 32 

Secretário - João Henrique, 42 Secretário. 

A MESA DO SENADO FEDERAL: José Sarney, Presidente - Teotonio Vile­
la Filho, 12 Vice-Presidente - Júlio Campos, 22 Vice-Presidente - Odacir Soares, 12 
Secretário - Renan Calheiros, 22 Secretário - Levy Dias, 32 Secretário - Ernande:: 
Amorim, 42 Secretário . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 170: 

Art. 171: 

Redação Original 

"IX - tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital 
nacional de pequeno porte." 

"Art. 171. São consideradas: 
I - empresa brasileira a constituída sob as leis brasileiras e que tenha 
sua sede e administração no País; 
11 - empresa brasileira de capital nacional aquela cujo controle efetivo 
esteja em caráter permanente sob a titularidade direta ou indireta de 
pessoas físicas domiciliadas e residentes no País ou de entidades de 
direito público interno, entendendo-se por controle efetivo da empresa 



Art. 176: 

-
a titularidade da maioria de seu capital votante e o exercício de fato e 
de direito, do poder decisório para gerir suas atividades. 
§ 12 A lei poderá, em relação à empresa brasileira de capital nacional: 
I - conceder proteção e beneficios especiais temporários para desen-

volver atividades consideradas estratégicas para a defesa nacional ou 
imprescin.díveis ao desenvolvimento do País; 
11 -: estabelecer, sempre que considerar um setor imprescindível ao 
desenvolvimento tecnológico nacional, entre outras condiçÕes e requi­
sitos: 
a) a exigência de que o controle referido no inciso 11 do caput se esten­
da às atividade~ tecnológicas da empresa, assim entendido o exercício, 
de fato e de direito, do poder decisório para desenvolver ou absorver 
'tecnologia; 
b) percentuais de participação, no capital, de pessoas fisicas domiciliadas 
e residentes no País ou entidades de direito público interno. 
§ 22 A aquis.ção de hens e serviços, o Poder Público dará tratamento 
preferencial, nos termos da lei, à empresa brasileira de capital nacional." 

"§ 12 A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos 
potenciais a que se refere o captll deste artigo somente poderão ser 
efetuados mediante autorização ou concessão da União, no interesse 
nacional, por brasileiros ou empresa brasileira de capital nacional, na 
fonna da lei, que estabelecerá as condiçÕes específicas quando essas 
atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas." 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Lei n.o 5.172, de 25-10-1966, 

Arl. 6.° A atribuição constitucional de competência tributária compreende a com­
petência legislativa plena, ressalvadas as limitações contidas na Constituição Federal. 
nas Constituições dos Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municí­
pios, e observado o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único . Os tributos cuja receita seja distrihuída. no todo ou em parte. a 
outras pessoas jurídicas de direito público pertencem ü competência legislativa daquela 
a que tenham sido atribuídos . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Ar!. 7." A competência tributária é indelegável. salvo atribuição das fUnç\-h::s de 
arrecadar ou fiscalizar tributos. ou de executar leis. serviços. atos ou decisões adminis­
trativas em matéria tributária, conferida por lima pessoa jurídica de direito plÍhlico a 
outra, nos (ermos do § 3.° do art. 18 da Constituição . 
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* 1.° A atribuição compreende as garantias e os pri"ilégios processuais que compe­
tem à pessoa jurídica de direito público que a conferir. 

* 2.° A atribuição pode ser revogada, a qualquer tcmpo. por ato unilateral da pcs­
soa jurídica de direito público que a tenha conferido. 

* 3. 0 Não constitui delegação de competência ° cometimento, a pessoas de direito 
privado, do encargo ou da função de arrecadar tributos. 

Arl. 8. 0 O não-exercício da competência tributária não a defere a pessoa jurídica de 
direi(O público diversa daquela a que a Constituição a tenha atribuído . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 17. Os impostos componentes do sistema tributário nacional são exclusiva­
mente os que constam deste Títu lo, com as competências e limitações nele previstas . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

DECRETO-LEI N. 288 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Altera as disposições da Lei n. 3.173 (~'), de 6 de junho de 1957 
e regula a Zona Franca de Mana us 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

DECRETO· LEI N. 1.435 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1975 

Altera a redação dos artigos 7~ do Decreto-Lei n. 288 ("'), de 28 de 
fevereiro de 1967, e 2~ do Decreto-Lei n. 856 ("'), de 15 de agosto de 

1968, e dá outras providências 

O Presidente da B.epública, no uso das atribuições que lhe confere ° artigo 55, 
item lI, da Constituição, decreta: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. ...: .. ' .'<:: .. ""...... :'~ ':-; ...... <., .. ,;; ~t~·,~.c:\··~, '~'''~'<:'' ;.""; .. ~ . ,: ~: ~ . '. . .... 

:J)' ,:.;" ,:.i··.:;.'>,.7::<l.:tLei.'n~ :9.8il de.28.de julho de 1999 
". · D.O .. 144,de :29-7-1999 pág . . l . : 

. ( ; .... 

' . .', 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2000, e dá ou­
tras providências. 
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Art. 68. Não será aprovado projeto de lei ou editada medida provisória qu e 
conceda ou amplie incentivo, isenção ou benefício, de natureza tributária ou finan ­
ceira, sem a prévia estimativa de renúncia de receita correspondente, devendo o Po­
der Executivo, quando solicitado pelo órgão deliberativo do Poder Legislativo, efe­
tuá-la no prazo máximo de noventa dias . 

§ 1~ Caso o dispositivo legal sancionado tenha impacto financeiro no mesmo 
I 

exercício, o Poder Executivo providenci~rá a anulação das despesas em valores equi-
valentes . 

...................................................... ······· r·············································· ................ ~ .. 

§ 3~ A lei ou medida provisória lnencionada neste artigo somente entrará em 
vigor após o cancelamento de despesas em idêntico valor. 

....•..••••.........•••.••.•......••...••.•••••••.•••. ·······1·············································· ................... . 

Secretaria Especial de Editoração e Publicaçõ~~o Senado Federal- Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 
" . (*) PROJETO DE LEI DA CAMARA 

(**) 
(***) 

N~ 49, DE 1999 
(N~·2.514/96, na Casa de origem) 

Altera a Lei n!! 8.248, de 23 de outu­
bro de 1991, a Lei n!! 8.387, de 30 de de­
zembro de 1991, e o Decreto-Lei n2 288, 
de 28 de fevereiro de 1967, dispondo so­
bre a capitação e competitividade do se­
tor de tecnologia da informação. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 os arts. 3!!, 42 e 92 da Lei n2 8.248. de 23 

de outubro de 1991 , passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 3!! Os órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal. direta ou in­
direta. as fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público e as demais organiza­
ções sob o controle direto ou indireto da 
União darão preferência nas aquisições de 
bens e serviços de informática e automa­
ção. observada a seguinte ordem. a: 

I - bens e serviços com tecnologia de-
senvoMda no País; "-

1\ - bens e ser:viços produzidos de 
acordo com processo produtivo básico, na 
forma a ser definida pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. para o exercício des­
ta preferência.. levar-se-ão em conta condi­
ções equivalenes de prazo de entrega, su-

porte de serviços. qualidade. padronização, 
compatibilidade e especificação de desepe­
nho e preço.' 

. -M. 42 As empresas de desenvolvi­
mento ou produção de bens e serviços de 
informática e automação que investirem em 
atividades de pesquisa e desenvolvimento 
em tecnologias da informação tarão JUs aos 
beneficios de que trata a Lei n2 8.1 9 1. de 1 i 

de junho de 1991 . 

§ 12 O beneficio de isenção estende-se 
até 31 de dezembro de 2000 e. a oartir des· 
sa data. fica convertido em redução do 
Imposto sobre Produtos Industrializados-IPI. 
observados os seguitnes percentuais: 

I - redução de noventa e cinco por 
cento do imposto devido. de 19 de janeiro 
até 31 de dezembro de 2001 ; 

1\ - redução de n()Vfmt~ por cento do 
imposto devido. de 'I " (;l j;~l: ( · i ',) até 31 de 
dezembro de 2002; 

111 - redução de oiíF'nj:' e cinco por 
cento do imposto devido. de 1 ç de janeiro 
até 31 de dezembro de 2003; 

(*) Republ1cado ~ara fazer constar a mensagem e a ex~osição de motivos referentes 
ao PL 1700i99, de injciativa do Presidente da rep~blica, que traEitou em con­
Jun~o na Ca~3ra oos Ueputados ~ 

(**) Republicado para anexar a Medida Provisória n~ 1.858-10, de 1999 (art.32) . 

(***) Republicado para sanar equívoco na montagem. 
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IV - redução de oitenta por cento do 
imposto devido, de 12 de janeiro até 31 de 
dezembro de 2004; 

V - redução de setenta e cinco por 
cento do imposto devido, de 12 de janeiro 
até 31 de dezembro de 2005; 

VI - redução de setenta por cento do 
imposto devido, de 12 de janeiro de 2006 
até 31 de dezembro de 2009, quando será 
extinto . 

§ 22 Para os bens de informática e au­
tomação produzidos nas regiões Norte, Nor­
deste e Centro-Oeste, o benefício de isen­
ção estende-se até 31 de dezembro de 
2001 ,~ . a partir dessa data, fica convertido 

em reducão do Imposto soore Produtos 
Inauslrializaaos-IP I. ooservacos os seguIn­
tes oe rcent~als : 

I - reducão de noventa e se!e :;0 , cen­
to co Imposto devloo . de 1 ç ae Janeiro até 
31 oe oezembro de 2002: 

II - redução de noventa e dOIS Dor cen­
to do imposto devido , de 12 de janeiro até 
31 de dezembro de 2003; 

111 - redução de oitenta e sete por cen­
to do imposto devido, de 12 de janeiro até 
31 de dezembro de 2004; 

IV - redução de oitenta e dois por cen­
to do imposto devido, de 12 de janeiro até 
31 de dezembro de 2005; 

V - redução de setenta e sete por cen­
to do imposto devido, de 12 de janeiro de 
2006 até 31 de dezembro de 2009. quando 
será extinto. 

§ 32 Os benefícios incidirão somente 
sobre os bens de informática e automação 
produzidos de acordo com processo produti­
vo básico definido pelo Poder Executivo, 
condicionados à apresentação de proposta 
de projeto ao Ministério da Ciência e T ecno­
logia 

§ 42 O Poder Executivo definirá a rela­
ção dos bens de que trata o parágrafo ante­
rior, respeitado o disposto no art. 16A, a ser 
apresentada no prazo de trinta dias, conta­
dos da publicação desta lei, com base em 
proposta conjunta dos Ministérios da Fazen­
da, do Desenvolvimento, Indústria e Comér­
cio Exterior, da Ciência e Tecnologia e da 
Integração Nacional. 

§ 5!1 São asseguradas a manutenção e 
a utilização do crédito do Imposto sobre Pro­
dut~ Industrializados - IPI relativo a matéri­
as primas, produtos intermediários e material 

de embalagem empregados na industrializa­
ção dos bens de que trata este artigo. 

§ 6!1 A apresentação do projeto de que 
trata o § 3R, não implica, no momento da en­
trega, análise do seu conteúdo, ressalvada 
a verificação de adequação ao processo 
produtivo básico, servindo entretanto de re­
ferência para a avaliação dos relatórios de 
que trata o § 92 do art. 11 A.' 

-Art. 92 Na hipótese do não cumpri­
mento das exigências desta lei. ou da não 
aprovação dos relatórios referidos no § g!l 
do art. 11 A. poaera ser suspensa a conces­
são do beneiície. sem oreiuízo cio ressarCI-

~ . 
mento cios benefic:cs anteriormente usu;r~í-

cios, aluallzados e aCiesciaos de multas De­
cuniarias aoiicave!s aos ciébltos iiscals re,a­
tivos aos tributos aa mesma natureza. 

Paragrafo úniCO. Na eventualidade ae 
os investimentos em anvldades de. pesquisa e 
desenvolvimento preVistos no art. 11 A não 
atingirem, em um aeterminado ano, o mínimo 
fixado, o residual sera aoiicado no fundo de 
_que trata ~ inciso 111 do .§ 1,2~ do mesmo artigo, 
atualizado e acrescido de doze por cento.· 

Art 22 A Lei n2 8248, de 23 de outubro de 
1991, passa a vigorar acrescida do seguinte art 11 A: 

"Ar!. 11A. A partir de 12 de janeiro de 
2000, para fazer jus aos benefícios previs­
tos no art. 42 , as empresas de desenvolvi­
mento ou produção oe bens e serviços de 
informática e automação deverão investir 

anualmente, em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento em tecnologia da informa­
ção a serem realizadas no País, no mínimo 
cinco por cento do seu faturamento bruto no 
mercado intemo, decorrente da comerciali­
zação de bens e serviços de informática, 
deduzidos os tributos correspondentes a 
tar.; comercializações, bem como o valor 
das aquisições de produtos incentivados na 
forma desta Lei, conforme projeto elaborado 
pelas próprias empresas. a partir da apre­
sentação da proposta de projeto de que tra­
ta o § 3R do art. 42• 

§ 111 No mínimo dois vírgula três por 
cento do faturamento bruto mencionado no 
caput deste artigo deverão ser aplicados 
como segue: 

I - mediante convênio com centros ou 
institutos de pesqisa ou entidades brasilei­
ras de ensino oficiais ou reconhecidas, cre­
denciados pelo comitê de que trata o § 52 
deste artigo, devendo, neste caso, ser apli­
cado percentual não inferior a um por cento. 

11 - mediante convênio com centros ou 
institutos de pesquisa. ou entidades brasilei-

I 
I 

I . 1 
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mento a serem realizadas na Amazônia. 
conforme projeto elaborado pelas próprias 
emoresas. a aoartlr de orooosta de orOJeto 2. 

ser apresentaaa ê Suoerrntendêncla 020 

zona Franca de Manaus - SUFRAMA e ao 
Ministério da Ciência e Tecnologia: 

Art. 4º O art. 2º da Le; r.º 8.387. de 30 de de­
zembro de 1991 , passa a vigora, acrescido dos se­
guintes parágrafos: 

"Art. 22 ..•...... .•.... ... ••..••.•.••.••.•................. 

....... ... ........ ....... ............................. ........ 
§ 42 No mínimo dois vírgula três por 

cento do faturamento bruto mencionado no 
parágrafo anterior deverão ser aplicados 
como segue: 

I - mediante convênio com centros ou 
instituições de pesquisa ou entidades brasi­
leiras de ensino. oíiciais ou reconhecidas. 
com sede ou estabelecimento principal na 
Amazônia Ocidental, credenciadas pelo co­
mitê de que trata o § 62 deste artigo, deven­
do, neste caso, ser aplicado percentual não 
inferior a um por cento; 

1/ - Sob a forma de recursos financei­
ros, depositados' trimestralmente no Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decre­
to-Lei n2 719, de 31 de julho de 1969, e res­
tabelecido pela Lei n2 8.172. de 18 de janei­
ro de 1991 , devendo. neste caso, ser aplica­
do percentual não inferior a zero vírgula cin­
CO por cento. 

§ 52 Percentagem não inferior a cin­
qüenta por cento dos recursos de que trata 
o inciso 11 do § 42 será destinada a universi­
dade, faculdades. entidades de ensino ou 
centros ou instiMo de pesquisas, criados ou 
mantidos pelo Poder Público. 

§ 62 Os recursos de que trata o inciso 
1\ dos § 42 serão gendos por comitê próprio, 
do qual participarão representantes do go­
verno, de empresas, instituições de ensino 
superior e institutos de pesquisa do setor. 

§ 72 As empresas beneficiárias deverão 
encaminhar anualmente ao Poder Executivo 
demonstrativos do cumprimento, no ano an­
terior. -das obrigações estabelecidas nesta 
Lei, mediante apresentação de relatórios 
descritivos das atividades de pesquisa e de­
senvolvimento previstas no projeto elaborado 
e dos respectivos resultados alcançados. 

§ 82 Os relatórios referidos no parágra­
fo a~terior serão aprovados pelo comitê de 
que trata o § 62 deste artigo. 

§ 9º Na hipótese do não cmpnmento 
oas eXigênCias deste artigo. ou 020 nao aDro-

vação dos relatórios referidos no § 8º. poae­
rá ser suspensa a concessão do benefícios, 
sem prejuízo do ressarcimento .oos benefíci­
os anteriormente usufruídos, atualizados e 
acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis 
aos débitos fiscais relativos aos tributos da 
mesma ~atureza. 

§ 10. Na eventuaíidade de os investi­
mentos em atividades de pesquisa e desen­
volvimento previstos neste artigo não atingi­
rem, em um determinado ano, o mínimo fi­
xado, o residual será aplicado no fundo de 
que trata o inciso 11 do § 42 , atualizado e 
acrescido de doze por cento." 

Art. 9 A Lei n2 8248, de 23 de outubro de 1991, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art 16A:. 

"Art. 16A. Para os efeitos desta lei, 
consideram-se bens e serviços de informáti­
ca e automação: 

I - componentes eletrônicos a semi­
condutor, optoeletrônicos, bem como os res­
pectivos insumos de natureza eletrônica; 

11 - máquinas, equipamentos e disposi­
tivos baseados em técnicas digital, com fun­
ções de coleta, tratamento, estruturação, ar­
mazenamento, comutação, transmissão, re­
cuperação ou apresentação da infc-rmação, 
seus respectivos insumos eletrônicos, par­
tes, peças e suporte físico para operação; 

111 - programas para computadores. 
máquinas, equipamentos e dispositivos de 
tratamento de informação e respectiva do­
cumentação técnica associada (software); 

IV - serviços téaticos asso :iados aos 
bens e servÇos deso itos nos incisos anteriores. 

§ 1 g O disposto nesta Lei não se aplica 
às mercadorias dos segmentos de áudio, 
áudio e vídeo, lazer e entretenimento, e 
equipamento médico-hospitalar, ainda que 
incorporem tecnologia digital, incluindo os 
constantes da seguinte relação, que poderá 
ser estendida em decorrência de inovações 
tecnológicas. elaborada conforme nomen­
clatura do SH-Sistema Harmonizado de De­
signação e Codificação de Mercadorias: 

I - toca-discos, eletrofones. toca-fitas 
(leitores de cassetes) e outros aparelhos de 
reorodução oe som, sem dispositivo de gra­
va.;:ão de som. da posição 8519; 

II - gravadores de suportes magnéti­
cos e outros aparelhos de gravação de som, 
mesmo com dispositivo de reprodução de 
som incorporado, da posição 8520; 

• 

• 
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. 111 - aparelhos viodeofónicos de gra­
·vaçaó óu de reprodução, mesmo incorpo­
rando um receptor de sinais viodeofónicos, 
da posição 852' ; 

IV ,.... . partes e acessórios reconhecíve­
is como sendo exclusiva ou principalmente 
destinados aos aparelhos das posições 
8519 a 8521, da posição 8522; 

V - suportes preparados para grava­
ção de som ou para gravações semelhan­
tes, não gravados. da posição 8523; 

VI - discos. fitas e outros suportes 
para gravação de som ou para gravações 
semelhantes. gravados. incluídos os moldes 
e matrizes galvânicos para fabricação de 
discos. da posição 8524; 

VII - câmeras de vídeo de imagens fi-' 
xas e outras câmeras de vídeo (camcor­
ders). da posição 8525; 

VIII - aparelhos receptores para radi­
otelefonia, radiotelegldÍla ou radiodifusão. 
mesmo combinados. num mesmo gabinete 
ou invóluao. com aparelho de gravação ou 
de reprodução de som. ou com relógio. da 
posição 8527. exceto receptores pessoais 
de radiomensagem; 

IX - aparelhos receptores de televi­
são, mesmo incorporando um aparelho re­
ceptor de radiodifusão ou um aparelho de 
gravação ou de reprodução de som ou de 
imagens; monitores e projetores, de vídeo, 
da posição 8528; 

X - partes f'eCX)I ,,'1ecíwis como exclu­
siva ou principalmente destil mas aos apa­
relhos das posições 8526 e 8528 e das câ­
meras de vídeo de imagens fixas e outras 
câmeras de vídeo (camcorders) (8525). da 
posição 8529; 

XI - tubos de raios catódicos para re­
ceptores de televisão. da posição 8540; 

XII - aparelhos fotográficos; apare­
lhos r dispositivos. incluídos as lâmpadas e 
tubos. de luz-relâmpago (flash), para foto­
grafia. da posição 9006; 

XIII - câmeras e projetores. cinema­
tográficos mesmo com aparelhos de grava­
ção ou de reprodução de som incorporados, 
da posição 9007; 

XIV - aparelhos de projeção fixa; 
aparelhos fotográficos, de ampliação ou de 
redução, da posição 9008; t 

_::=,;J- .~ - '~Õs de fotoeópia. por sis­
tema óptico ou por CO! dato. e aparelhos de 
termoc:ópia. da posição 9009; 

XVI - equipamentos médico-hospi­
taJar da posição 9018; 

XVII - aparelhos de relojoaria e suas 
partes, do capítulo 91. 

§ 211 FICa o Poder Executivo, tendo em 
vista as necessidades decorrentes das polí­
ticas de desenvolvimento regional, autoriza­
do a avaliar, para efeito de sua exclusão no 
gozo dos benefícios de que trata esta lei, os 
seguintes produtos: 

I - terminais portáteis de telefonia ce­
lular; 

11 - monitores de vídeo_· 

Art 6lI Para fazer jus aos benefícios previstos 
na Lei nl1 8248. de 23 de outubro de 1991, e na Lei 
n!l 8.387, de 30 de dezembro de 1991, as empresas 
deverão implantar sistema de qualidade. na fonna 
definida pelo Poder Executivo. 

.Art 71 O Poder Executivo regulamentará esta lei 
no prazo de trinta dias, contados da da%a da sua publi­
cação. 

Art 8~ Esta lei entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 
Art 911 Revogam-se os arts. 111,29. 511.~. 7!l e 15 

da Lei nl1 8248, de 23 de outubro de 1991_ 

PROJETO DE LEI ORlGlNAL 
N2 2.514, DE 1996 

PIOiloga os beueficios fiscais ou-
101 gaOoS ao setor de informática e auto­
mação, nas condiçóes que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ Fscam mantidos até 31 de dezembro de 

2002 os benefícios fiscais concedidos ao setor de in­
formática e automação. nas condições estabelecidas 

pela Lei n2 8.248. de 1991. e com as restrições de que 
trata a Emenda ConstitUCional nll 6 . de 1995. 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua pu· 
bhcacão. 

Art. 32 Revogam-se as dispOSições em contrarie 
Justificação 

A Política Nacional de Informátic.? · PNI. institui­
da em 1984 pela Lei n2 7.232, estabeleceu. dentre 
seus princípios, o wdesenvolvimento da tecnologia na· 
cional e ao fortalecimento econômico-financeiro e c0-

merciai da empresa nacional, bem como estímulo à 
redução de custos dos produtos e serviços, assegu­
rando-Ihes maior competitividade internacional". 

Para tal, utilizou-se de instrumentos fiscais 
como a concessão de incentivos tributários e finance­
iros e o controle das importações. 

Reformulada posteriormente pela Lei n2 8248, 
de 1991, a PNI adotou medidas compatíveis com o 

5 
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texto constitucional vigente e a política econômica de 
abertura de mercado. 

A Emenda Constitucional n2 6, de 1995, acabou 
por revogar alguns incentivos regulamentados pela 
legislação infraconstitucional ao expurgar a discrimi­
nação entre empresa brasileira e não brasileira 

Os frutos da PNI são hoje sentidos por toda a 
população, em diferentes áreas. Criou-se a prática da 
utilização dos recursos de informática e automoção e 
agilizaram-se procedimentos, com redução de cus­
tos. Tratando-se de setor altamente sensível às alte­
rações tecnológicas. necessário se faz manter os 
princípios dessa política a alavancar o desenvolvi­
mento da tecnologia nacional e a competitividade ex­
tema das empresas instaladas no País. 

Por estas razões, propomos a prorrogação dos 
incentivos fiscais vigentes por mais 5 (cinco) anos, 
com vistas a consolidar o crescimento obtido pelo se­
tor de atividades. 

Cabe ressattar que se trata de mera extensão 
do não ingresso de receitas tributárias, que ao longo 
dos últimos anos já se encontram contabilizadas no 
orçamento de renúncias fiscais. 

Conto, pois, com o apoio dos ilustres Pares des­
ta Casa para a aprovação deste projeto de lei que é 
justo e viável. 

Sala das Sessões, 30 de de 1996. - Deputado 

Jair Bolsonaro. 
PROJETO DE LEI ~ 1.700, DE 1999 
(Do Presidente da República anexada 

ao Projeto de Lei original) 

Altera a Lei n!! 8.248, de 23 de outu­
bro de 1991, dispondo sobre a capacida­
de e competitividade do setor de tecnolo­
gia ,da informação. 

, 
o Congresso Nacional decreta: 
Ar;. 12 O caput do art. 32 da Lei n2 8.248. de 23 

de outL;oro de 1991, passa 2 vigorar com a seguinte 
redacão: 

"Art. 32 Os órgãos e as ~ntidades da 
Administração Pública Federal. direta ou in­
direta, as fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público e as demais organiza­
ções .sof O controle direto ou indireto da 
União darão preferêncià, nas aquisições de 
bens e serviços de informática e automo­
ção, observada a seguinte ordem, a: 

I - bens e serviços com tecnologia 
desenvolvida no País; 

11 - bens e serviços produzidos de 
acordo com processo produtivo básico.' 
(NR) 

Art. 2l' O § 22 do art. 32, o caput do art. 4Q e o 
art. 92 da Lei n2 8248, de 1991, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

-§ 22 Para o exercício desta preferên­
cia, tevar-se-ão em conta condições equiva­
lentes de prazo de entrega, suporte oe ser­
viços, qualidade, padronização, compatibili­
c1=de e especificação de desempenho e pre­
ço." (NR) 

"Art. 42 Para as empresas que cumpri­
rem as exigências para o gozo dos benefíci­
os definidos nesta Lei, e somente para os , 
bens de informática e automação fabricados 
no País, com níveis de valor agregado local 
compatíveis com as características de cada 
produto, serão estendidos, a!é 31 de dezem­
bro de 1999, os benefícios de que trata a Lei 
nQ 8.191 , de 11 de junho de 1991." (NR) 

-Art. 92 Na hipótese do não-cumpri­
mento das exigências desta Lei ou da 
não-aprovação dos relatórios referidos no § 
SS' do art. 11-A, poderá ser suspensa a con­
cessão do benefício, sem prejuízo do res­
sarcimento dos benefícios anteriormente 
usufruídos, atualizados e acrescidos de muI­
tas pecuniárias aplicáveis aos débitos fisca­
is relativos aos tributos da mesma natureza. 

Parágrafo único. Na eventualidade de 
os investimentos em atividades de pesquisa 
e desenvolvimento previstos no art. 11-A 

não atingirem , em um determinado ano. o 
mínimo tixaac. será admitida a aplicação do 
residual no ano seguinte. atualizado e 
acresclco de doze por cento. no rundo Na­
Cional de Desenvolvimento Científico e Tec· 
nológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei 
n2 719. de 31 de julho de 1969, e restabele­
cido pela Lei n2 8.172, de 18 de janeiro de 
1991 ." (NR) 

Art. 32 Adita-se à Lei n2 8248, de 1991, os se­
guintes artigos: 

-Ar!. 41l.A. A partir de 12 de janeiro de 
2000, as empresas de desenvolvimento ou 
produção de bens e serviços de informática e 
automação que investirem em atividades de 
pesquisa e desenvoMmento em tea101ogias 
da informação farão juz, atendidas as condi­
ções estabelecidas nesta Le~ à redução do 
Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI, observados os seguintes percentuais: 

I - redução de noventa e nove por 
cento do imposto devido, de 19 de janeiro 
a!é 31 de dezembro de 2000, limitada a alí­
quota do imposto a pagar a zero vírgula 
quinze por cento; 

11 - redução de noventa e sete por 
cento do imposto devido, de 19 de janeiro 

• 

• 
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até 31 de dezembro de 2001, limitada a alí­
quota do imposto a pagara a zero vírgula 
quarenta e cinco por cento; 

ill - redução de noventa e três por 
cento do imposto devido, de 111 de janeiro 
até 31 de dezembro de 2002, limitada a alí­
quita do imposto a pagar a um vírgula zero 
cinco por cento; 

IV - redução de noventa por cento do 
imposto devido, de 111 de janeiro até 31 de 
dezembro de 2003, limitada a alíquota do im­
posto a pagar a um vírgula cinco por cento; 

V - redução de oitenta e sete por 
cento do imposto devido, de 1 li de janeiro 
até 31 de dezembro de 2004, limitada a alí­
quota do imposto a pagar a um vírgula no­
venta e cinco por cento: 

VI - redução de oitenta e três por 
cento do imposto devido, de 111 de janeiro 
até 31 de dezembro de 2005, limitada a alí­
quota do imposto a pagar·a dois vírgulacin­
qüenta por cento; 

VII - redução de oitenta ticr CE :I:O ao 
i~posto\de\lido, de 12 de janeiro ô,té 3í ae 
aezembro de 2006. limitada a alíquota do 
!mposto a pagar a três por cento: 

VIII - redução de setenta e sete Dor 
cento do imposto devido. de 12 de janeiro 
ate 31 de dezembro de 2007, limitada a alí­
quota do imposto a pagar a três vírgula qua­
renta e cinco por cento; 

IX - redução de setenta e três por 
cento do imposto devido, de 12 de janeiro 
até 3J de. dezembt:> de 2008, iimitSda a ali­
qü'Ótá ' do imposto a pagar a quatro vírgula 
zero cinco por cento; 

X - redução de setenta por cento do 
imposto devido, de 111 de janeiro até 31 de 
dezembro de 2009, limitada a alíquota do 
imposto a pagar a quatro vírgula cinco por 
cento; 

XI - redução de sessenta e sete por 
cento do imposto devido, de 111 de janeiro 
até 31 de dezembro de 2010, limitada a alí­
quota do imposto a pagar a quatro vírgula 
noventa e cinco por cento; 

Xli - redução de sessenta e cinco por 
cento do imposto devido, de 111 de janeiro 
até 31 de dezembro de 201 1, limitada a alí­
quota do imposto a pagar a cinco vírgula 
cinqüenta e cinco por cet lto; 

)(111 - redução de sessenta por cento 
do imposto devido, de 111 de janeiro até 31 
de dezembro de 2012, limitada a alíquota do 
imposto a pagar a seis por cento; 

XIV - redução de cinqüenta e sete 
por cento do imposto devido, de 111 de janei­
ro até 5 de outubro de 2013, limitada a alí­
quota do imposto a pagar a seis vírgula qua­
renta e cinco por cento, quando será extinto. 

§ 111 Os benefícios de que trata este 
artigo incidirão somente sobre os bens de in­
formática e automoção produzidos, de acordo 
com Processo Produtivo Básico definido pelo 
Pooer Executivo, pelas empresas que este­
jam instaiadas ou vierem a se instalar no País 
até 31 de dezembro de 2005, condicicnados 
à apresentação de proposta de projeto ao Mi­
nistério da Ciência e Tecnologia 

§ 211 Os bens de que trata o parágrafo 
anterior serão definidos pelo Poder Executivo. 

§ 32 São asseguradas a manutenção e 
a utiiização do crédito do Imposto sobre Pro­
dutos Industrializados - IPI relativo a mate­
rlaS-Orlmas. proautos Intermediários e mater,­
ai de embalagem. empregados na industriali­
zação dos bens de que trata este artigo. 

§ 42 A apresentação do projeto de que 
trata o § 12 não implica. no momento da en­
trega análise do seu conteúdo, ressalvada 
a verificação de adequação ao Processo 
Produtivo Básico, servindo, entretanto. de 
referência para a avaliação dos relatórios de 
que trata o § €)2 do art_ 11-A.· (NR) 

"Art. 11- A_ A partir de 12 de janeiro de 
2000, para fazer jus aos benefícios previs­
tos no arL 4!!..A, as empresas deverão inves­
tir anualmente, em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento em tecnologia da informa­
ção a serem realizadas no País, no mínimo 
cinco por cento do seu faturamento bruto no 
mercado intemo, decorrentes da comerciali­
zação de bens e serviços de informática, 
deduzidos os tributos correspondentes a 
tais comercializações, conforme projeto ela­
borado pelas próprias empresas, detalhado 
a partir daquele apresentado na forma do ci­
tadoarL4S1..A. 

§ 12 No mínimo dois por cento do fatura­
mento bruto mencionado no caput deste arti­
go deverão ser aplicados corno se segue: 

I - mediante convênio com centros ou 
institutos de pesquisa ou entidades brasilei­
ras de ensino, oficiais ou reconhecidas, de­
vendo, neste caso, ser aplicado percentual 
não inferior a um por cento; 

li - sob a forma de recursos ftnancei-
ros, depositados trimenstralmente no 

7 



8 

.. 
" ... 
U(D 

cn cn 
~ 

-"r"" 
;!~ 
"'M N 

.... 0 ... z 

.!!...J 
.30.. 

FNDCT, devendo, neste caso, ser aplicado 
percentual não inferior a meio por cento. 

§ 2i Os recursos de que trata o inciso 
11 do parágrafo anterior destinam-se, exclu­
sivamente, à promoção de projetos estraté­
gicos de pesquisa e desenvolvimento em 
tecnologia da informação, sendo que trinta 
por cento deverão ser aplicados em projetos 
a serem deGenvolvidos nas regiões Norte e 
Nordeste. 

§ 32 Os recursos de que trata o inciso 
11 do § 12 serão geridos por comitê própno, 
do qual participarão representantes do go­
verno. de empresas e institutos de pesqUisa 
do setor 

§ '42 Os investlr.1entos de que t~aia 
este a~lgo serão redUZidos no seguinte De,· 
centual: 

I - em três por cento. de 12 de janeiro 
até 31 de dezembro de 2001 ; 

11 - em sete por cento . de 1 Q de janel' 
ro até 31 de dezembro de 2002; 

111 - em dez por cento, de 12 de Janeiro 
até 31 de dezembro de 2003; _ 

IV\. em treze porrento, de 12 de janei­
ro até 31 de dezembro de 2004; 

V - em dezessete por cento, de 12 de 
janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

VI - em vinte por cento, de 12 de janei­
ro até 31 de dezembro de 2006; 

VII - em vinte e três por cento, de 12 

de janeiro até 31 de dezembro de 2007; 
VIII - em vinte e sete por cento, de 12 

de janeiro até 31 de dezembro de 2008; 

IX - em trinta por cento, de 12 de janei­
ro até 31 de dezembro de 2009; 

X - em trinta e três por cento, de 12 de 
janeiro até 31 de dezembro de 2010; 

XI - em trinta e sete por cento, de 12 

de janeiro até 31 de dezembro de 201 1; 
XII - em quarenta por cento, de 1 Q de 

janeiro até 31 de dezembro de 2012; 
XIII - em quarenta e três por cento. de 

12 de janeiro até 5 de outubro de 2013. 
§ 52 A redução de que trata o parágra­

fo anterior deverá ocorrer de modo çroporci­
onal dentre as formas de investimento pre­
vistas neste artigo. 

§ 69 As empresas beneficiárias deve­
rão encaminhar, anualmente, ao Poder Exe­
cutivo demonstrativos do cumprimento, no 
ano anterior, das obrigações estabelecidas 
nesta Lei, mediante apresentação de relató­
rios descrrtivos das atividades de pesquisa e 
desenvolvimento previstas no projeto ela­
borado e dos respectivos resultados alcan­
çados." (NR) 

• Ar-.. 16-A O disposto nesta Lei não se 
aplica a bens reconhecíveis como exclusi­
vos ou principalmente do segmento de áu­
dio, ainda que incorporem tecnologia digi­
taL" (NR) 

Art. 4 2 Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 52 Revogam-se os arts. 12 e 22• o § ,2 do art. 
32 • os arts. 52, 62, 72 e 15 da Lei n2 8.248. de 23 de ou· 
tubro de 1991 . 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Fcd~ submetO à elevada delibemção de 
Vossas E.,,<celências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 
Ciência e Tecnologia, da Faz:nda. das Relações Exteriores. Interino, ~ do I?~volvim~, 
Iadústria e Comércio Exterior, Interino, o texto do proj~ de' iei que 1 Altera a Lei fl2 8.248, de 23 
de oUlUbro de 1991, dispondo sobre a capacitação e competitividade do setor de tecnologia.da 
infonnação· _ . 

I 
--,/~ .• 
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E.M. INTI ""flNISTERIAL N!! "1. ; IMCTIMF!MREIMDIC 

Brasílja U de setembro de 1999. 

~ Excelentissimo Senhor Presidente da República. 

Submetemos à elevada apl eciação de Vossa Excelên.cia o projeto de lei em anexo, que 
altera a redação de artigos da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991. e dá outras providências 

2. • O projeto de lei proposto tem como objetivo principal a prorrogação do prazo de 
vigência do incentivo fiscal relativo ao Imposto sobre Produtos Inciustria1i:zados - IPI para bens de 
informática e automação fabricados no pais. 

3. O incentivo. concedido desde outUbro de 1992 e. válido até ourubro de 1999, tem sido 
fundamental para solidificar a inciústria de informática e tranSformar o país no principal produtor 
destes bens na América do S~ a não prorrogação do beneficio levaria parcela considerável das 
empresas a, no mínimo, esrudarem locais alternativos para os seus investimentos em busca de maior 
1 entabilidade. 

4. Entretanto, é desejávei que a médio prazo a produção das empresas tome-se auto­
sustentável isto é, que o setor possa prescindir do incentivo f\scai à produção sem decorrente percia 
de rentabilidade. A necessidade de adequação a tal cenário levou-nos a propor a redução gradual e 
ofl)2I'essiva do beneficio. . -

, A nova lei tamiiém limita o incentivo às empresas que estiverem instaladas no País até 
2005, estimulando o investimenio ·industrial até essa data. 

6. O requisito para concessão do beneficio Rassa a scw" o investimento em atividades de 
pesquisa e desenvolvimento por parte das empresas':'<>' qual equivale atualmente á uma COntrapartida à 
concessão da isenção. Dessa forma.. quando da solicitação do incentivo, as empresas deverão 
encaminhar suas propostas de projeto de pesquisa e desenvolvimento. As comprovações da aplicação 
em atividades de pesquisa e os respectivos resultados serão anualmente avaliados e, em caso de 
desconformiàade com o estabdecido no projeto. o incentivo poderá ser suspenso. 

i . Tal inV?timento ou contrapartida, a exemplo do que já vinha ocorrendo, deverá 
COll esponder à no ÍÍrinimo 5% do futuramento bnno da empresa no mercado interno d~l1 eme da 
comercialização de bens e serviços de informàrica. Enquanto o texto amaI da lei define que, deste 
percemual. no mjMo 2% devem ser direcionados a convênios com cenoos ou institutos de pesquisa 
ou entidades brasileiras de ensino, na proposta este último percentUal foi reduzido para no mí"ililo 1 % 
e foi aiada a obrigatoriedade de aplicação em pesquisa e ao desenvolvimento em tecnologias da 
iníolWaçio de no mí"imo 0.5% at:raYés do FNDCT - Fundo Nacional do Desc:avolvimemo Cieilí6eo 
e Tecnológico. ambos totalizando no nâ!i;nJo 2% do fatwamemo bruto das empit:SU. Convém 
remltar que 30010 dos imestil!ieDtos no FNDCT deverão ser aplicados em projetos a serem 
desenvolvidos nas JUiõcs Norte e Nordeste. -
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8. Foi inserido anigo com a finajidade de dd:ar explícito que a lei não se aplica a bens reconhecíveis como exclusivos ou principa1meme do segmento de áudio e vídeo, ainda que incorporem tecnologia digiral,. 

9. As demais modificações propoms não alterzm a subsrância da Lei mIaI, promovendo !Vmtme uma adequação seja ao texto da Fmenda Coomnlcoual n° 06/95, que 'fedou o Dlla"k?jjjO 
difi~acil'lIdc~empresas brasileiras de capirtl nacional, sqa ao dealI'SO de prazo de algum in. dnjVOS _-1_ • A' .,~_ .... ",, ' 3° _tO • ~ • • de UQA pn:YISlDs.smn, a Aol~~ prevtSta para o an. apenas ct'lllily a ptClele!b •• DO pr0cM50 
aquisiçio de bens e serviços de informática e automaÇão. Propõe-se também a revogação dos artS. l°, 1:' e 5°, por serem afetos ao mesmo tema. 

10. A revogação dos arts. 6° e -r foi proposta porque os incemivos ali previstos já nio mais vigo~ a do 3rt. 15, porque existe legislação especifica ,c:fdeme às pemfidades apiícadas à • pririca desleal de comércio imemacional. 

11. Espetamos com estes aprimorameilos tornar a Lei ainda mais eficaz e "'aOlel o seu wáter fonememe e5 l ji!i iJlador do setOr de informática e automação do país. possibifuando a consolidação de sua lidermça na América do Sul e ajando as conóições para que esta indústria prescinda. ao longo do tempo, dos ince:nivos aqui estendidos. 

Estas, Senhor Presiáeme, são as razões que nos levam a apresemar a VOSS& Exce1.ência 
esta proposta de projeto de lei. 

Respeitosameme.. 

~7 
MOTA~ERG 

Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia 

C::JC~ 
LUIZ FElIPE DE SElXAS cORRÊA 

Ministro de Estado das Relações Exteriores ­
Interino 

--- ---

. P~ROS~AlO~ 
~-" MiDistro de Estado da Fazenoa 

MILTON .:I ..... ~I!".,A.l~ 
~l1Stlro de Estado do D ivimemo. 
~ústtla' e Comércio r - Imcrino 

--- - --

\ 

L---_ _ _ _ ________ _ 



LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELA 
SECRETARIA~ERAL DA MESA 

LEI N2 8..172, DE 18 DE JANEIRO DE 1991 

Restabelece o Fundo Nacional de De­
senvolvimemo Científico e Tecnologico. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprOvou, 
o Presidente da República, nos termos do § 32 do arti­
go 66 da Coristituição sancionou, e eu, Nelson Cam~ 
iro, Presidente do Senado Fedeal, nos termos do § ]9 

do mesmo artigo promulgo a seguinte Lei: 

Art 12 FICa restabelecido o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico-FNDCT, cri­
adopelo Deaeio-Lei nl1719~), de 31 de julho de 1969. 

Art. . 2' Esta lei entra em vigor · na data de Suà 
publciaçãõ:l>roduzindo os efeitos a partir de 5 de 0u­

tubro de 1990. 
Art 3!1 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEI N2 8.191 , DE 11 DE JUNHO DE 1991 

Institui isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados-lPI e deprecia­
ção acelerada para máquinas, equipa­
mentos, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 12 Fica instituída isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados-IPI aos equipamentos, má­
quinas, aparelhos e instrumetnos novos, inclusive 
aos de automação industrial e de processamento de . 
dados, importados, ou de fabricação nacional, bem 
como respectivos acessários, sobressalentes e ferra­
mentas, até 31 de março de 1993. 

§ 12 O Poder Executivo, ouvida a Comissão 
Empresarial de Competitividade, relacionará, por de­
creto, os bens que farão jus ao benefício de que trata 
este artigo. 

§ 2' São asseguradas a manutenção e a utiliza­
ção do crédito do Imposto sobre Produtos Industriali­
zados-IPI relativo a matérias-primas, produtos inte­
mediários e material de embalagem, empregados na 
industrialização dos bens de que trata este artigo. 

Art: 2Sl-Rca· instituída· ô depreciação acelerada, 
calculada pela aplicação da taxa de depreciação usu­

a1mene admitida, multiplicada por dois, sem prejuízo 
da depreciação nonnal das máquinas, equipamentos, 
aparelhos e instrumentos novos destinados ao uso da 
pr~o industrial, incorporados ao ativo fixo do ad· 
quirente até 31 de dezembro de 1993 e utilizados no 

processo de produção para efeito de apuração do 
Imposto sobre a Renda 

Parágrafo único. A depreciação de que trata 
este artigo será aplicada automaticamente sobre os 

bens relacionados em ato do Ministério da Economia. 
Fazenda e Planejamento incorporados ao ativo fixo 
do adquirente, a partir da entrada em vigor desta Lei, 
até 31 de dezembro de 1993. 

Art 32 Com vistas ao cumprimento da Lei de Di­
retrizes Orçamentárias, o Poder Executivo enviará ao 
Congresso Nacional projeto de lei especificando o 
montante da renúncia fiscal decorrente das isenções 
previstas nesta Lei, bem como as despesas que se­
rão automaticamente anuladas. 

Parágrafo único. Com anexo, o Poder Executivo 
enviará a relação dos bens abrangidos pela regra 
desta Lei. 

Art. 42 O depósito para reinvestimento de parcela 
do Imposto sobre a Renda devido pelas empresas em 
operação na área da Superintendência do Desenvolvi­
mento do Nordeste - SUDENE ou da Superintendên­
cia do Desenvolvimento da Amazõnia - SUDAM conti­
nua a ser aplicável aos empreendimentos industriais, 
inclusive aos de construção civil e agroindustriais, de 
conformidade com o disposto no artigo 19 da Lei nll 

8.167(1), de 16 de janeiro de 1991 . 
Art. 5ll Os incentivos fiscais instituídos por esta 

Lei não podem ser usufruídos cumulativamente com 
outros idênticos salvo quando expressamente autori­
zados em Lei. 

Art. 6Il Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. ]2 Revoga-se o artigo 17 do Decreto-Lei nl! 
2.433(2), de 19 de maio de 1988, com a redação dada 

pelo artigo 12 do Decreto-Lei n2 2.451 (3) , de 29 de ju· 
lho de 1988. 

FERNANDO COLLOR, Presidente da Repúbli­
ca - MarCllio Marques Moreira. 
............. ..•.••••.•••.•.•.. ••••... . ................•... . ....• •••.••. .....•. .• ... 

LEI N1l8248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 

Dispõe sobre a capacitação e com­
petitividade do setor de infonnática e au­
tomação, e dá outras providências_ 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 12 Para os efeitos desta Lei e da Lei nl! 

7232(1), de 29 de outubro de 1984. considera-se como 
empresa brasileira de capitaJ naciooaJ a pessoa jurídica 
constituída e com sede no Brasil. cujo COilbole efetivo 
esteja, em caráter pennanente, sob a titularidade direta 
ou indiaesa de pe ssoas físicas danialiadas e residentes 
no país·cu de entidade de direito püJIico internO.,, ' ~ .- ". 
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§ 12 Entende-se por controle eietivo da empre­

sa. a titl.{laridade direta ou inaíreta de. no mínimo. 
51 % (cinqüenta e um por cento) do capital com direito 
efetivo de voto, e o exercício, de fato e de direito, do 
poder decisório para gerir suas atividades. inclusive 
as de natureza tecnológica 

§ 22 (Vetado). 
§ 32 As ações com direito a voto ou a dividendos 

fixos ou mínimos guardarão a forma nominativa. 
§ 42 Na hipótese em que o sócio nacional perder 

o efetivo controle de empresa que esteja usufruindo 
.os- benefi~ estabelecidos nesta Lei para empresa 
brasileira de capital nacional, Õ direito aos benefícios 
fica automaticamente suspenso. sem prejuízo do res­
sarcimento de benefícios que vierem a ser indevida­
mente usufrídos. 

Art. 22 As empresas produtoras de bens e servi­
ços de informática no País e que não preencham os 
requisitos do artigo 12 deverão. anualmente, para 
usufruírem dos benefícios instituídos por esta Lei e 
que lhes sejam extensíveis, comprovar perante o 
Conselho Nacional de Informática e Automoção -
CONIN, a realização das seguintes metas: 

I - programa de efetiva capaticação do corpo 
técnico da empresa nas tecnologias do produto e do 
processo de produção; 

11 - programas de pesquisa e desenvolvimento, 
a St:rem realizados no País, conforme o estabelecido 
no artigo 11; e 

111 - programas de exportação de bens e servi­
ços de informática. 

Art. 32 Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal, direta ou indireta. as fundações insti­
tuídas e mantidas pelo Poder Público e as demais or­
ganizações sob o controle direto ou indireto da União, 
darão preferência, nas aquisições de bens e serviços 
de informática e automação, nos termos do § 22 do 
art. 171 da Constituição Federal, aos produzidos por 
empresas brasileiras de capital nacional. observada a 
seguinte ordem: 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida 
no País; 

11 - bens e serviços produzidos no País, com 
significativo valor agregado local. 

§ 12 Na hipótese da empresa brasileira de capi­
tal nacional não vir a ser objeto desta preferência. 
dar-se-á aos bens e serviços fabricados no País pre­
ferência em relação aos importados, observado o dis­
posto no § 211 deste artigo .. 

§ 22 Para-o exercício desta"preferência. Ie­
var-se-á em conta condições equivalentes de prazo 
de entrega. suporte de serviços. qualidade. padroni­
zaÇão: 'compatibilidade e esPeCifICação de desempe-
nho fi preçO:- ' .' . 

Art. 42 Para as empresas que cumprirem as exi­
gências para o gozo de benefícios, definidos nesta 
Lei, e, somente para os bens de informática e auto­
mação fabricados no País, com níveis de valor agre­
gado local compatíveis com as características de 
cada produto, serão estendidos pelo prazo de sete 
anos, a partir de 29 de outubro de 1992, os beneficios 
de que trata a Lei nll 8.191 i21, de 11 de junho de 1991. 

Parágrafo único. A relação dos bens de que !rala 
este artJgO será definida pelo Poder Executivo, por pro­
posta do Conin, tendo como critério, além do valor agre­
gado local, indicadores de capacitação tecnológica. 
preço. aualidade e competitividade internacional. 

Art 9 As empresas brasileiras de capital nacional 
produtoras de bens e serviços de informática e automa­
ção terão prioridade nos financiamentos diretos conce­
didos por instituições financeiras federais ou, indiretos. 
através de repasse de fundos administrados por aque­
las instituições, para custeio dos investimentos em ativo 
fixo. ampliação e modemização industrial. 

Art. 52 As empresas que tenham como finalida­
de, única ou principal, a produção de bens e serviços 
de informática no Pais deduzirão, até o limite de 50"10 
(cinqüenta por cento) do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer natureza devido, o valor devi­
damente comprovado das despesas realizadas no 
País, em atividades de pesquisa e desenvolviment~ . 
diretamente ou em convênio com outras empresas, 
centros ou instiMos de pesquisa ou entidades brasi­
leiras de ensino, oficiais ou reconhecidas. 

Art. 72 As pessoas jurídicas poderão deduzir até 
1 % (um por cento) do Imposto sobre a Renda devido. 
desde que apliquem diretamente. até o vencimento 
da cota única ou da última do imposto. igual importân­
cia em ações novas. inalienáveis pelo prazo de dois 
anos. de empresas brasileiras de capital nacional de 
direito pnvado que tenham como atividade única ou 
principal. a produção de bens e serviços de informáti- -
ca. vedadas as aolicações em empresas de um mes­
mo conglomerado econômIco. 

Art. 92 Na hipótese do não-cumprimento. por 
empresas produtoras de bens e serviços de informáti­
ca. das exigências para gozo dos benefícios de que 
trata està Lei. poderá ser suspensa a súa cOncessão. 
sem Pre.i~~ ressarcimento deis benefícios ante~ 
ormelJte_~ UsUfrUídOS, aíuaiizados. e âCrescidos'=cie 
muItaS p&úniárias ap/icaveis aos débitos fiscais rela-
tivos aos tributos da mesma natureza' " . 

. . . _ .. ;. ..... ...:.~ .. -~ ............ _-_._ .... _~ ...... _ ... -.. _ . .:;. .. 
Art 11. Para fazer jus aos benefícios previstos 

nesta lei. as empresas que tenham como finalidade a 
produção de bens e serviços de informática deverão 
aplicar. anualmente. no mínimo 5% (cinco por cento) 
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do seu faturamento bruto no mercado intemo decor­
rente d~ comercialização de bens e serviços de infor­
mática ~eduzjdos os tributos correspondentes a tais 
comercializações). em atividades de pesquisas e de­
senvolvimento a serem realizadas no Pais. conforme 
projeto elaborado pelas próprias empresas. 

Parágrafo único. No mínimo 2% (dois por cento) 
do faturamento bruto mencionado no caput deste ar­
tigo deverão ser aplicados em convênio com centros 
ou institutos de pesquisas ou entidades brasileiras de 
el'lsino .. oficiais 6u reéonhecidas: 
~~ - . 

Art. 15. Na ocorrência de prática desleal. veda­
da nos acordos e convenções intemacionais. o Poder 
Executivo poderá ad referendum do Congresso Na­
cional, adotar restrições às importações de bens e 
serviços produzidos por empresas do país infrator. 

Art. 16. (Vetado). 

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contráno. 
especialmente, os artigos S2 e seus parágrafos, 8!! e 
incisos, 11 e seu parágrafo único, 12 e seus parágra­
fos. 13,14 e seu parágrafo único, 15, 16, 18, 19 e 21 
da Lei n2 7232. de 29 de outubro de 1984. o Decre­
to-Lei n ll 2203P1

, de 27 de dezembro de 1984, bem 
como, a partir de 29 de outubro de 1992. os artigos 92 

e 22 e seus parágrafos da Lei n2 7.232, de 29 de outu­
bro de 1984. 

FERNANDO COLLOR-; Pfesideflt&da República 
- Jarbas Passarinho - Marcilio Marques Moreira. 

LEI NQ 8.387. DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Dá nova redação ao § 12 do art. 32 

aos arts. 72 e 92 do Decreto-Lei n2 288(1), 
de 28 de fevereiro de 1967, ao caput do 
art. 37 do Decreto-Lei n.2 1.455(2), de 7 de 
abril de 1976 e ao art. 10 da Lei n.2 
2.. 145(3), de 29 de dezembro de 1953, e dá 
outras prov.idências.. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

. Art. ~. Áós'beíi$ dõ -setor de informática. iridüs­
trializados na Zona Franca de Manaus. serão conce­
didos, até 29 de outubro de 1992. os incentivos fiscais 
e financeiros previstos na Lei nIl 8.248ISl

, de 23 de õu­
tubro de 1991. atendidos os requisitos estabelecidos 
no § 79- do artigo ]V do Decre~i nR 288, de 28 feve:­
reiro' âel967. com a redaÇão dada por 'esta lei."' 

§ 1 Q Após 29 de outubro de 1992. os bens referi­
dos neste artigo, industrializados na Zona Franca de 
Manaus, quando internados em outras regiões do 

País. estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto so­
bre a Importação relativo a matérias-primas. produtos 
intermediários. materiais secundarias e de embala­
gem. componentes e outros insumos. de origem es­
trangeira e nele empregados. conforme coeficiente 
de redução estabelecido no § 19 do art. P do Decre­
to-Lei n9 288. de 28 de fevereiro de 1967. com a reda­
ção dada pelo art. 12 desta lei. 

§ 22 Os bens de que trata este artigo são isentos 
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. na 
forma do artigo 911 do Decreto-Lei n9 288, de 28 de fe­
vereiro de 1967, com a redação dada por esta Lei. 

§ 32 Para fazer jus aos benefícios previstos nes­
te artigo, as empresas Que tenham como finalidade a 
produção de bens e serviços de informática deverão 
aplicar, anualmente, no mínimo cinco por cento de 
seu faturamento bruto no mercaao Interno decorrente 
da comercialização de bens e serviçoS de informáti­
ca, deduzidos os tributos corresoondentes a tais c0-

mercializações, em atividades de pesquisa e desen­
volvimento a serem realizadas na Amazônia, contor­
me projeto elaborado pelas próprias empresas, sen­
do que, no mínimo, dois por cento do faturamento 
bruto deverão ser aplicados em convênio com cen­
tros ou institutos de pesqUIsas ou entidades brasilei­

ras de ensino, oficiais ou reconhecidas, devendo ain­
da comprovar a realização das seguintes metas: 

I - programa de efetiva caoacitação do corpo 
técnico da empresa nas tecnologias do produto e do 
processo de produção: e 

II - (vetado). 

DECRETO-LEI N2 719. DE 
31 DE JULHO DE 1969 

Cria o Fundo Nacional de Desenvol­
vimento Cientifico e Tecnológico e dá Olr 

tras providências.. 

. ..; p Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o § 12 do artigo 22 do Ato Institu­
cional nll.5 (j, de 13 de dezembro de 1968. decreta: 

An.' 12 Fica criado o Fundo Nacional de Desen­
volvimento Científico e Tecnológico (FNDCT). com a 
finalidade de dar apoio financeiro aos programas e 

projetos prioritários de desenvolvimento científico e 
tecnológico. notadamente para implantação do Plano 
Básico de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 

§ 111 A assistência financeira do Fndct será pres­
tada. preferencialmente, através de repasse a outros 
fundos e entidades incumbidos de sua canalização 
para iniciativas específicas. e poderá destinar-se ao 
financiamento de despesas correntes ou de capital. 

§ 211 O regulamento do Fndct. a ser expedido por 
Decreto Executivo. disciplinará o mecanismo e condi­
ções de fin~ciamento de programas e projetos. 

13 
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Art. 2' ConStituem recUrsos do Fndct 
a) recursos orçamentários, inclusive os já incluí­

dos no orçamento de 1969; 
b) recursos provenientes de incentivos fiscais; 
c) empréstimos de instituições financeiras ou 

outras entidades; 
d) contribuições e doações de entidades públi­

cas e privadas: 
e) recursos de outras fontes. 
Art. 32 A aplicação dos recurso do Fndct obede­

cerá a diretrizes, planos e normas expedidos por um 
Conselho Diretor, constituídos pelo Ministro do Plane­
jamento e Coordenação Geral, como Presidente, pelo 
Presidente do Conselho NaCional de "Pesquisas, 
como Vice-Presidente, pelo Presidente do Banco Na­
cional de Desenvolvimento Econômico e por repre­
sentantes do Ministério da Educação e Cultura. do Mi­
nistério das Minas e Energia. do Ministério da Indús­
tria e do Comércio, e de outros setores, públicos e pri­
vados, ligados ao desenvoMmento científico e tecnO­
lógico nacional, conforme se dispuser em Decreto. 

Art 411 O Fnclct será dotado de uma Secreta­
ria-Executiva. cuja organização e funcionamento se­
rão estabelecidos Regulamento. 

Art. SS' O presente Decreto-Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

A. Costa e Silva - Presidente da República. 

(As Comissões de Educação e de 
Assuntos Econômicos.) 

Publicado 110 Diário cio Seaado FedenI de 27.10.99. 
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§ 3' O"',"""""' reicnclo nc= ""lo: 

11 • corau ... ecoj""" UC>~i&I. "'" «=oi dos uu. ~. 3D < 354 do eMilO cI< 
P':'occ::sJ.o Ci.it 

UI . poOc:'I sc; :Io&o-:.c~ em l.LC SoC IS PAn=CW l'U&ls.. me.~' e .s.ucc:s.a,vu. venccndt>s.c , 
~nrne1t1 no mesmo pruo cs:.a..ocCI: ':' 1'1: capa} ;aan. O p,,~ ~~ C as dcm.a.U DO ylumo 
~ ynJ dos m + tM"'OÚ=irr 

IV • mag"amas" IQI ~ c c.oncnta.nç:Ocs a4n:11NS'IftdoI pela Sccftuna cU Rccc.lu 
Fc:dcral. pcGcti la t:t~ em qu.cu linw:a. W' O CaJbtnO 4J.a "ui do mts de !Giba ôc: 1999. 

§" Ao pn:saçta do ptRXWncnIo referido no iDciJo lU do pariçolo .. .mcr ""'" 
... --,idas ok ,...,. ~ , .... rdcm>aal cio S ........ EspooaI óe LqW4oçjIo < ok 
Cu.sltldlI • SWc. pII"I QQlMx tc:dC:r'LlJ,. ac::wDUlad.a mcntt'rzm'c c:::ak:g1l4al I pcur do mO ck. 
vcnc::zn::IICND da pna'IOR QWCC.La Kt O ma uu:::ncII" ao papmc:lW) C de a:m por cana DO 1DI!:I óo 
ps.p o 

§ se N. ~_ 00 mcuo íV do § J'. '" ,...,. • qoc '" rdac O poncnto In"""" ..no 
c.weuladt» a ~ 40 rnts ac icTCt'l:lro 6e 1999. 

§ ~ O papmc:~ I\&J C'tIftC~ cScsLc &I'tI,~ pad.c:1. ser ~. macs't\c apc:I'\U • 

~C:::m1lnadO OOJC'"'..o elo ~ ~ICJ.I.I. c;u.anoo C"J:& O"-...o.Iwcr m&ü de um oo~ 

§ 7' No cuo Gc ,.,pmc.'tO p.u"Ci.&l. O dispoI'O na& L."'lICUOS I c U Co § )1 &.Ic..a.n.;J 

CJ.cI\ll!n.mcl'ILC OI ... ..,cra ;J.&,~ . 

§ S' Aoha." o cu;:os.tO na:.: aru,o U COftUlbu.çOcs ... 114 .. pdo lAsootuco NIOOnI.I 
do x,"", Sor:W • INSS.' (1)1(1 

A.tt. 11. EAmoc-w: o tla\cfiClo da dl.SOC1\lo& ck acruc-unos lcpU. de que:nu o art. 17 c:.a 
"':1 :-:' 9.i79. de 1999. com a n:d.reçto d.I4I pejo aruco anu:not. 10$ pipmm&GI tnltr..,.,. &&t O Ioiltimo 
.:,. ú:J.! do mtl 4c saDnaro GC' 1999. em qvc:u Yruc.&. ck dt.tH1OI de ~ D&UC.I.. JUOSO' Sc::craatu 
.:a JlCCCUoI Fcdcn.1 OU i ~ d.a Fu.c:nd.a Naciou.L insc:nsc. 0loI Mo em OIricla ALI". ~ 
.• :n~. dc:$d.c: que a&t O da 31 CC dccmtlr't) c:.c 1991 o CCftU'ibtolinloC ~ '';-'&D40 qu.a.lqu.cr pn::cc::u.o 
~4"'w onoc o paSIdO .onnt~ • uoncnç.Jro do dt.bno .. a.md.I qyc ~ e sob quaJq~ 

·;,;n~to. 

§ I' A du:JC'N.& CC .:roclmo1. Ic,~i1.. ck QUC nu o ctfMI' 4c1r.c WlÇ. nAo en"oIve 
·-.:.;Ja1. mot'1IlOnu ou pu,,,t,"'&! c: OI JU~ CC mon dcYM1OS' puur do mO CC lc~ c.c: 1999. 

§ ~- O pcdaoo OC convcnJ.o ct:"! l"C\C.l ao .rul.:. CO (c,:,o ona.t c:.I.I.SU dc"pôs.ttO com O obJCI'YO 
. = susOC1"lda 1 c.&IC.bihd..aoc dO ~ILO. OU ,~ur o )101110. ~I,,.,,au::. p.an os (,ns 40 10:'0 40 bc:nc.t\CIO. 

. ,; ~iat:"lCnlQ. 

§ ~ O ,o:e G.J oc.nc!:c;o e l com:::sClQn4er.tc b&lu do dtbllo cn",~".co prasoupOc 
-:-';l;c... ~ 14ma.ntm2UVO M) e:.."entt óo o"':~ d.a Sc:cn:un.a c:.a RCC'Clt1 ~'" ou ~ p,·cC\",.oOI''U · 

-=tI cU F~ N~I l"O:O".l.Ivel pcla s.u..a ~U\ls:nç:Io, lNU\I14o com , prvwl 40 PAC&menco 00.: 

.J occll00 4C conY'C'n.lo em rc:n&:.l. 

§ 4- No QSO 00 ; ~'. l Cl.&IU do debito c:nyohioo pres.s.upOe. ~ dO C'.lm;mtncnt.o Go 

:,:xmo no parapio 1D&CnOC • • deuYI con~ em ~ ela Uo&Jo ôOs ..... lora ~taáos. e ! S* x o GtlIoIO ""'er ~",lmctI" $01'010 ou em rq:lrnc ele paredomcruo. "'he .... "'., o 
<~C!iCIO PI"n'IAO ~ an,to ICr.'CnIoC ~ o"alar~.:laâo n:ma:ncscoCtuc, .. 

:diY~ 

§.,. AJ c.&.CCU('ÔC;S JudJcn,ls p.an ~ de c:6ISJu. ela F&:I:nd.a NaC'IC:.w n.1o )(' 
_s:xnclc1'n .. nem :IC UWiOi'ÇCJ'" em "V'IUOC do d.J.9OS'D ncac arul'O .. 

§ r o pn:o~AOnov_ I": d.a L.cl rr'9.779. 4c 1999. rtC.a ~adop.an. o un.modl.:. 
;;: do rn.a oc lC'Y'lCn:VO de J 999. 

§". Rd.&l..1~ ti cOrn1"lbulÇÓC"l Li; 1"1., pelo tNSS. o pqzo & que se rdC'n: o 
J:~,n(o &ntCTlOf' fa PftWTOI.IOO pwI o liltllno dia liti' dO mC:s de abnJ de 199'9. 

AA. 12. rca MUDatSL 1 0U'Ut de I' de: atril a&t JI de Ck'ZcInOro CIc 1999. ~ apilQÇio '" 
"":1 n' 9.J6J. de IJ de d.cz.cm.arv Oc 1996. QiUC wuwi.u o c:ftd.6co prCSl.&tlUdo 40 ltnpc80 lCIOte ~ 
__ oamo I o elas -.bu~ pon OI PrOjO eM OC ~ Soaal < "" 
~ da _ do Scn_ PVblico • PISIPASEP < pon • xJUn4adc Sor:W • COFll'/S. 
;"..CtOcNC:S ~ O nkIr 4u ~ ôc. produlOS ~ C dc:. ma&cna&I de ctnoalaacm 
~'I~ a.a !Nr ;t de praa.c. 'k:Rn 1 • c.apw '? 

rv .. u..m.,iI;iX:a de QI'Ma' fil.waOp :u. n:at:aI.n'O.. cuJau'&J.. cxm(-a> C as"mo ;' 
qoc K rdcn: O ... IllIa Lei .. 9.332. ele 1997: 

V .. ~f t I' cccaft«a ;' 

VI. aoni9<oo- ....... ' __ c:r'- ..... __ dolm ...... Iei: 

VU.. "". ele fi r •• ele pa 5at "_:pIlI_ .... "'Ias;'· 

, . 

15 
VUJ .. fIM ;' '. 4iraIo pn...sa: 

ex .. f ' de "'opa ....... de ~ ,0 ... l<:IIoto'";'· OI cu ...... · .. -",' C c 

x •• OI .. ;""'Ç:Io d.u CoooaMiwu Bn.aJ.:ns .. OCS e u ~ Ea.adu.ats CC 

Coopcnu"u JW'C"nIEU DO -'- I~ c ICD I ,- da UI ti S.764. ex 16 de "" ICroOC 19'; • . 

An. 14. Em n:Ioçio _ Carzoa .......... oa:ornooo • pro6< ele I' ok fna-cu.o ok 1999 .... 
........ doI COFINS u_ 

I .. dos ~ i ' . h 1 dtukt de l"t'CWSSC. 0f"t0ftCtICW. dO 0rçvncN0 ~I doa UniJo. doS 
Esuodca. elo O\sInco ~ c dos Muoc1tw" pelas cmpaas publecu e f+ 'p4= OC CICOI"I(Wft&a mui.&;. 

111· dCI' acrW;u tA 4m. pc:DOI flilO OI .1I:n~ ~ ou 40rTucdlIC.J. no utc.nOt. 
cu,o plpmc:"I::I ~tc "'paIO 4c dl"~ 

IV • do fCIIWXii'CJ4D esc ma 1""11.S ou 1C'Y1ÇCI pa:lI liSO ou con,,-fT'IC .:.: Oc. .. ~o C:~ 
emoa.~ c 1C"QnI'W'CS an a1.fqo '"tcmIIC~ qlol.&DOO o paptncntO for (:~:.:.&.::I c~ mocc:.J 

c:onYC1.lve ~: 

v. CO ~ tn~ de a..rp.l ou ouu~ 

',I· aulc::riaaa pdoI C'R'a' W DI .... cruita.tu QU a:.;"d.adcs de~.;:1.:. ~aç1o 
modc:=Ddo. =_ < """"' d< ~ ...- ... ...,........ no R.:ftsc"o <.spcaal 
9ru.1cJ:oo • REll. =-4Wdo pela Lei .. 9.43;' ok , d< _ OC lWi: 

VU .. de &ac ôc: IDCJI 1 1W Q " c:nc"r; O hi.s C O ata'\Ol' pc1U C':'\oataÇOa. 

"'S- no 1lE3. d< que .... o ..... II doi LrtCi'" 9.~ d< 19'77: 

VU1 .. ck 'rCDCias ,.,01.'''1' pdo proar.n.cr.~ li cmcwa.u COI'nt":":I.IS c.a;.cr....csor:u 
~ Iermo& f!o Decn:so-La r:' 1 ~"" de. 29 de ~ Oc I r.:.. c alLCnCOcs pov ~ cc:soc q,.:.c 
4c:sUna4U" (un espcdflCOdc a.poruç:Io PI" O OIl:nOC': 

., IX . de "cnda!., com fun ~(rt:O 4t CI.~ l.MI1I O CJ.lcnOl.' ~ C1~ 

:1:JLJ.C'1IC.&S na 5.ccretana de ~ E.a1C'\Clf ao ~IAC"'IO oa UcacnVOlYVI'CD:.c. tIWl.,s.:."\I e Comcn:.o 
E.s!.c::-:or: 

j 2' As u.cnçze.u ptC'YISW no Clp"1 c !10 pt.."1Irn(o Irucnor r~ ~"!(&r.\ &1 ftlalW ÔC 

"'~c!CD.lollQ.lJ,,: 

I • 1 empresa c::a.abdccl4a n.a l..aDa fnnca de MIAIUl.. 1\& AftI.a:.Oru,a Oc..:.ca.: ou em Ira 

del;Yn:~JO; 

TI • 1 emprc:s.l c:IlJbcJccid.a em DlN oc 0ftlIICIQSI."nCNO esc ca pciI'UrÇio: 

111 •• csabdccuncN-' ~.. )It1I ""'!olSU\&hudo c:c ;u'OC1.::o~ C:OUIUOQ\ l 
upcn.aç.io. 10 ~ôO ~ l' ela ~ rr' 1.40:.. de' cc ,W'C:II'O OC 199:' 

A1't,. 15. As 10- r1tC'= coopctaUYIS CIOQC"to. CIO'Kf"Ya40 o dls.DQSI.o ftOi a,-.J. =' c J' ~ ~ I 
-:ri 9.i l S. de :7 ck t'IO"'f"'Cft\On) de !991. uclulr Gol buc c:c CikulO c::.a COF1SS c c.o PIS:PASE?: 

I .. o. ".IJon::s ""P'''1'1Os AOS UJ,OC&.tIOCl. OCI:'Otn:tIU:S Co; comc:";.lat~ e: :::-oc,.:o oo~ 

c: lu cn~ J'.l c: a CI'JOIPCf'UI" ~ 

11 .. a.s ra:C:IW de ~ ÓC bens c rnc:::QOOn.» l ~~ • 

111 .. &1 l'U.aw CC:a.::in"a'lLCS ~ ~. x. UIOCuGOs. ~ SoC'I""'I(~ (,)~I:.c.,;U. . 

a,Dhc.J,'f'cls I\l ~1'f'1CUOC l'\It1IJ.. rdaIJ"c» : ~I' :a:z.c.&. o~ ~. tcr.":".ac:';' ;::-:II~tQnl.l c: 
USCmcll\JiC.l..:..: 

IV .. &S R:C'CIW Occo"'CTtn do tIcftC!~. r.:\&:.C'la.tnc"IL:I c L"'''''~1.:..-.~h:.a.:1o:I Oc 

0C"0duÇ:.t.0 dO U SOC' KkT 

v • as tu:CIW (II\IIICCV'U cs.ccem:Tua o: rt'I)UlC CC c~mot 1'\1:"111. ~:."'Ii4os .N"LO : 
InShb.llç'6u (~r:a. ....e o limtll 40s CftC.VIO' a ~ Qc'f'tdoL 

i " Para cu (lAS do ~o no ""ISO II :li clcluslo ~""1 so~:.: u t't'CCIW 
c.c::con-cn:a a.a "cnGl de bcnIl h"COililCkW~ 'f'U'lCUUrGc4 d~CC •• tl"'~C C'C0::011'1I0 e:K."''f'ol''lc.! 
pelO I'soC't<k> c que se,. cOJCSO ô& coopc::nU"L 

1 • a. c:onU\buaç.lo para o PLSlPASEP se:. OC1CmUN4.1. umoc:m. Cc COI'I :'~.~ cnm o 
CII SCC&IoO DO -Ut .. 13 ~ 

ti • JCdo coaobi1aD4u ~. pela coopc~h"· a.. c CDr.Ip:-o"'.c.» mc/!:a.,,, 
~ hibll c idtInc&.. oom 1 IlÔCDUrtC::lÇJo do UJoOI:õJ,CO. 00 yalOl 401 opcnç:ic.:.a C"S;x'C1C CO OC:TI 

ou na 'onu c ""lo 'l1I1'a .a te" 

Ar .. 16.. AS SOC'~ c:oopct1.lI'f'U Q\,I( ra.a~ ~i)UK c:c 'f'a,;on:s a pcs.soa ~IC.I 
~&.atQ.l. lU 'UPCKCSC Pft:Y~ no..ncuo I do .. ~tO a."\!D\Cr, ~ 0CIIcrYII o4U;pO#O 110 L"'L 66 d.I u:i 
,. 9.430. CI< 1996. 

A.tL li. Apham.se. .u ctW..ãd.ada "I ... "\:.~ c 0CtfIcf.c.c:ma " &SII:S&iac18 ICICW. p&n 
dclCo de pqllftCftlO da conrnbuçio pan o PtS.-7A..Sê'JI' 1\& famw dO 1:" ... Il e de ,azo c.a tICDÇJo d.I 
COFt""iS .. o ~ no Irlt. 55 d.a U:J Q' C:2. de 24 GeJU1tio&: 1991 . 

An. I&. O 1"1_ do oonaobuo;loo ;>4' o PISIPASEP < do COft'IS _ oc: 
cfCNadO ,tt o v.klmo 12 ... v.ul d.a pnmcv1I quuuma dO mb Ple.:~ ao ck ~ doi faco.s 
ICI"OOCif"a. 

An. 19. O on. l' ela La" 9.715. ok 1991. POSSO' "' ...... aaacidoclo ..... _ § ti": 

-§6' A Scomana cio T_ 1'1-=-01 <1_ • l'CIOIIÇio do _~ pan o 
PlSlPASEP. __ o __ ..-_ocqoc ..... o _ IU.' (NlIJ 

An.lO.. M paaoa jIrtdic::M. • ~ . 1 .., rqiIac de Q) ; e CIQfa bac DO kIcro 
__ -- ,-to _ O _ ti< -... pon fia do .* •• _ÇIo ,... O 

PISIPASE7 • da COFINS . .. lti!t6oat< d< -.r O __ coa ooiaçio ao ...... ele __ cIaa 
_ jurItIicoa. da CSL.L. 
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16 
Al\.21. Os -.... """"""'" c ...- ck aoaJ .wcndol DO - .. ,;c-... .. I 

iDe_ocio 4a CSL.l.. • ~ .. u _ de ~ _""'"' ele .... lZOanI 00 -.25 017 .. ~ oi 
9,2~, de 16 de 1 bode 199'. 00 ~ Ih 17 ela U:i ai 9.430. c:. 1996. c o ltL I' .. U:i ai 9.n:. c:.c 
1997. 

Pv1snto único. O oaIcIo do "'-" óc r<n4a paro 110 a..ncr. que acocl<r o .­
ca"""",osiwcI com OI ~ de: ra::td.I Clc'YIÔO DO ~L JlCId.cr) la coe : CCICIl & CSLL dre"nCa Cnl 

.inudc cb adIçio.. ..... b&x de dlada. cSc:. luc::ros ~ do Ula"lor. tU o LiaaaIc ~ c:\ 

oco:om:nc.a oa.a >d~. 

Art. ~ Aplâc:a.sc • ~ ck c~kulo nc,a.cl"" Q CSU o c1u:pcmo Dal ltIU. 31 c :n co 
0..--0- L.ci o' 2J.I1 . ck 2'1 ck JUnlIO ck 19S7, 

AI'\. 23. Scri lO.cJon.a4.I ~ lucro liqutdo. ,.. .. ~ :c:tO C:c cScter.'lU\;a,çJo do ~ Gol 
':1:tloDdo. I ~cu c:.: 

,. CO~S que bOuyct 1140 cOITIocns.&C.I. nos tL~ cc ~"': . r à Lei r? 9.711. ck: 1995. 
",m • CS LL; 

.. 11· CS:":" dC_M!&. ~ J compc:u.lÇ,k) cc Que :.~ O InclSoC "OUClo:'. 

A:'"_ ~.:. . O lanhO de ap:UI dCCD!'TC'T'lIC C-1 a!lc:'\l::!.: ec OCtU 01.1 al~I(OS c ~ h; •• II~ Ot.. 

~tS,J:c oC, .2;»IIU(~~ (,nanccttu. ,OC:f"OP"C'C1I4c oc oc::s.s.o, tiltU. ~u,"c:os • • Cu.&.ICuc:" 01.&.110. ~ t""ICIeC.:I 

c~ra."!JS.~t) ~:aeo e.c cO'UOt'mlCUCc com o CISposto nc$IIC 1:':: .::1. ~MUJW ~ ÓC1NIS n~ Col 
.C, :Sl.l:lO ("I ""0:. 

~:' :-...~ tllpctCSC cc Jl~O ..!c tnOCC.J Ci::''',C: :-1 t:'\.lt\!1I:~ C':T\ C'SpClClC . o II'!·~.) W::"1 

J~r:.:o nl c"c.;lando de . fum. , 
~)'III A DbC QC Qla.lio ao ImpoSIO sc~ <I CI:'~l QOSJII"<I , em RCl.s. c::m.."e o "'~ CC 

a hC':"t:;;~, hQulc.:w;!Q ou f""e11 'IC C o C"UIoIO Ct aQU"IÇ' jo C., tlcm 01.1 C.I:"'C ::O. c.a tnOCIC.I cs....~_CU"1 ~~:Q 

em CS;)CCIC CV"&MJf orlll~1 4a api~ (Ul&nCCln. 

~,:' P1."'1 O) (uu 00 dl~ nc~ .&r.llO. o " <1101' ec :J.1IC':"..a.çao, hol.l~ ou muI.: . 
c.1o::n:o n~uo cm moca.a csn"lcln, com:sOON:k:i 1 IoUl c.:.Ll."'I :~ COI\"'C':"'tuU C":"n COIv Gol ~"'1 
t.;:'UQ.os :. Cr.'I w:r\Uo&. p.an Rc.aa. .. ~lM\IC , UllUU(60 C" "a lC)( ~ :'=:'1&1' 0.;..'" ~;n., C:.""'IJICoO X:~ 
91:":(':) Ccn:nl 40 erUl1 ~ • c1au CU lllenxio, hQu~o ou :C1;<lI: ou . ~:.uo cc ~ • :0:"1.:: 

:-.: 1 ,nll~, tu c:.lUl do n:cC:)lrTlCnto de OC. p.ll'CC 1~ • 

~ . ~~' ~~ 1'I100lCSt de loq\Ilsl(io 0' .. aolle.loC1::. ~: !":1ICc'1IC no ~1o. Co:Tl ~rnc!,:'~1 
.",ICfICO) on~l"al"""Cfnc em moc:da cstnn~(In.. li 0&J,e oc C1lcLHO ao Ir.\CIOSIO .scn :J. ol(C"I"a"W;a DQSIU"1. 
Cr.":. C,;)III" C~ ~UOCJ: L'n.c:sos, C'ntn: o ... 10f' OC lIhcn.:ç.!:. l ":ul~.1o C".: recale c o C"UUO Oc ~WC'1.ol 
OCo! OC~ ou dO dl~IIO . c.onvc.nNU pan RUIS mecaanu: <li ullIl:.K10 Co .1.10( do 40W pan. ~:w.. 
• ~o pelO õ.l.nco Ccn::"'2J 40 alUI I ;tan a OlU CU <1IllC'N('io, 1Ic: .. u~cjo o..: :"'CJla:c. ou. no C':IJo:I ;c 

IJ a ~:o ou 1 pi"UUÇio. na 4l.U do recebuncnto cc CaQl p.u:.:.:.l. 

I ' dc ocr., IOClh~ no c"lenor ou ~orcscnu.:. I.C1 C: Ci!"Cl!DS no Cllcnor. !)em &S.I.~ C~ 
:~ . .::,~) (UUncCHl .. loCqUltl4O-'. 1 QualQuer titu lo, nl cQrW:IClo OC !Ü<>I':"Slorn:e: 

11 • \k mocCl c~,cln ~nlO em C'1OC::U:: . :u.>O IO:.aI Cc ~IICN1ÇOc1 , :-,o ano<:I~"'e . 
~ l~ I~I.:, o-" 1,,{erIO' a.;) ('OUtv:tle1UC ~ CincO mil dOI.ves o~ úaoc vn!C(n 

~ 7" ~ .:1Cp()')lto) nu"ud~ em 1t\sIIIUtCOc. (I~CCI:'l. :"::) C1:Ctlot C("em w:r rc I KIc:r...:lO~ 
"ll.!t .:I.lr:Ç~ I.!C D(':\~ • .1 plnlr 00 :no<llenc:l;.no de 1999. ~IO ")101 eo ~ lc:o O~) OCClOt.HOS ntI 1ftOC""'...; 

h:~"'"Io:'Clr.l COft-C"toCO cnl A.c.;" pcll COtlo;'jo c~mDI)1 lJe COr.\;!'l t~ J I de c:.c.:cmoro. )oCftO() 1w:n:C O 
)4;'tC'...:"lr.'ko,) p11nlN)f'l ' J I C«o"'Cf\le Oc "ltl&('~ ()mOI) \' 

An, :.5. O .a~ ~cthdo Oc pe~ ,.,mo.cll dc al~!lO CNohco J, IINIO CC lUAllw>~ ..:. . 
!\lo l"tc,~lC OI ~"'~ 00 or:nc(tCWIO. cm SoI.::n.t1u,u(J,o 100 d ::"C: I:O Oc u.lIO esc lmo.cl lunc/O'~ .. 
COl'\l.ocn.·)C como OI fnCIINI ~Ul'C:U dnlC dl~llo. nio )o(: W .ICIW":eo .1 InclCkncl' c:o Im~o oc: ~ 
lU fOftCC OU ~ OCC~lo OC IJUoIlC. 

AI\, : • • ,~ ~ Oc (alC\llo co Im~o cc r~Gl ,t'~ICC:"lle ~) (OI"II: ~ P"C:TI:oO\ c: 

,...c".,. C ..... u\CnOt ~ esc ouo por CetllO ao .~Iot "'S'0. ~Iu.co. ~Iuc. cmOl'C,~ 00. 
_oCIO, 

AI'\, %1. Â~ mlollba daplOftWIiUi C tc;I~lhÇ'ÓQ ConSoUI1tb Oc C'~u pcnn.InCfttc.. x:n 
&I&Im AI li... m' •• , IC cata&Cr PC:,,~(c. de OC"Jb INCI'T\lCIQNU Gc: qlK o Bl'Ult bt;:I ;I"a:v 

.....-to. "*'l1li .. l.hCU,,~.ao. ta m,,·,au 00 "tiOr 00 1moorII.o IOOtc ?nxknM ~ • :71 
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SENADO FEDERAL 

EMENDAS (de plenário), OFERECIDAS AO PROJETO 

DE LEI DA CÂMARA N° 49, DE 1999 (N° 2.514/96, NA CASA 

DE ORIGEM), DE INICIATIVA DO PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA, QUE ALTERA A LEI N° 8.248, DE 23 DE 

OUTUBRO DE 1991 , A LEI N° 8.387, DE 30 DE DEZEMBRO 

DE 1991, E DO DECRETO-LEI N° 288, DE 28 DE 

FEVEREIRO DE 1967, DISPONDO SOBRE A 

CAPACITAÇÃO E COMPETIVIDADE DO SETOR DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

EMENDA N° 17-PLEN 

Inclua-se no projeto o segui nte artigo 6°, renumerando-se os demais: 

An. 6" Para efcitos da concessão dos incentivos de que trata a Lci n" 

8.387, de 30 de dezembro de 1991, os produtos especificados no ~ 2° do art. 

16-A da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, introduzido pelo ano 5" 

desta Lei, não são considerados bens de infonnátiCJ. 

JUSTIFI CAÇÃO 

A inclusão de terminais portáteis de telefonia celular e IT10nito res 

de vídeo como bens de informática para efe it os da concessão dos incent ivos de 

que trata a Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 1991, altera os incentivos fiscais 

que lhes são élplicáveis. 
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\::1 :-\çJO Direta de Incon stitucionalidade n" 310-0, JSSII11 se 
mJnifestou o Sr. Mini stro Carlos Vello::;o no Pleno do Supremo Tribunal 
FcdcrJI: 

Sr. Presidente, o conSli.lr de Ulll3 Constituiç30 que é lll3ntldJ a ZOI1~ 
FrancJ de Man3us é 3té inusitado. sem dúvida 3igum3. Demonstra, 
entre~anto, o art. 40 do ADCT, a preocupação do constituinte com essa zona 
de li\Te comércio; demonstra a preocupação do constituinte em manter e 
proteger essa zona de li vre comércio da ação do legisl3dor ordinário. Isto 
tem quc pesa r no nosso julgamento . 

.A manifestação do Ministro do STF apeI:as confirma o • 
en tendimento inevitáve l do texto constitucional. 

Reduzir a abrangência da Zona Franca de Manaus por lei ordinária 
é afrontar a Lei Maior. 

Não deve passar sem registro que a Comissão de Educação desta 
Casa que, como sabemos, é a comissão de méritO para matéria na área de 
tecnologia, rejeitou emenda em sentido contráriG que caracterizava, para 
efeitOs da Lei n° 8.387, de 1991, telefones celulares e monitOres de \·ídeo como 
bens de informát ica. 

Não menos relevante é comprovar que a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania do Senado Federal, aprovando Parecer do eminente Senador 
José Jorge, também não contemplou o dispositivo rejeitado pela Comissão de 
Educação, levando-nos a considerar que sua inserção recomendaria a devolução 
do projeto àquela comissão . 

POI1anto , caso o Plenário venha a aprovar a presente emenda, estará 
automaticamente prejudicado o art. 8° do Substitutivo apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2000. 

---

ti I 

,/j)(~_~LL( I~( 
-- .......... . . .. - -/'-

" ---' I 

Sen adó"l~ BERl'\ARDO CABRAL 
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EMENDA N~ 18 - PLEN 

Inclua-se, onde couber, os seguintes dispositivos 

no Projeto de Lei da Câmara n° 49, de 1999: 

Art. A partir de 10 de janeiro de 2001 , os benefícios 

da Lei N° 8.248, de 1991 , relativos ao Imposto sobre Produtos 

Industrializados, com redação dada por esta Lei. não se aplicarão a 

• novos projetos em Estados cujas empresas, nos dois anos 

imediatamente precedentes ao ano anterior de aprovação dos 

projetos, tenham sido responsáveis pela fruição de mais de 

cinqüenta por cento da renúncia fiscal decorrente dos mesmos 

benefícios. 

• 

§ 1 ° O Ministério da Fazenda divulgará os valores 

da renúncia fiscal a que se refere este artigo, para os anos de 1998 

e 1999, no prazo de sessenta dias, contados da publicação desta 

Lei , e para o ano de 2000 e seguintes, até o dia 30 de junho do ano 

subsequente . 

§ 2° O disposto neste artigo nao se aplica aos 

projetos de micro e pequenas empresas. 

JUSTlFICAÇAO 

O exame das renúncias fiscais federais relacionadas á 

Lei nO 8.248, de 1991, mostra o caráter altamente concentrador dos 

seus incentivos nos Estados mais ricos do País. 

---------------------- --
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Conforme verificamos pelos dados abaixo , fornecidos 

pela Secretaria de ?olítica de Informática e Automação do 

Ministério da Ciência e Tecnologia , as regiões Nordeste e Centro­

Oeste, juntas, foram responsáveis , no período de 1993 a 1998, por 

somente 1,31 % da renúncia fiscal relativa ao Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI , decorrente da mencionada lei . 

Valor da Renúncia fiscal relativa ao IPI - Período 

93/98 
, 

Região em R$ 1,00 Percentual 

Sudeste 1.761.179.756,78 80 ,09 % 

Sul 408.987.926 ,77 18,60 % 

Nordeste 19.098.070 ,66 0,87 % 

Centro- 9.651 .316,98 0,44 % 

Oeste 

• 

o quadro é altamente preocupante , pOIS demonstra • 

inequivocamente que o benefício , de acordo com a sua atual 

conformação, tende a agravar os enormes contrastes que, há 
• 

séculos, têm caracterizado o Brasil. 

Essa situação resulta do fato de terem sido esses 

incentivos concedidos de forma indiscriminada, sob o aspecto de 

sua distribuição geográfica, nao contemplando as marcantes 
• 

diferenças existentes entre as diversas regiões brasileiras, 

totalmente desconsideradas pela lei. Trata-se, portanto , de um 



incentivo de natureza setorial , que não se preocupou com qualquer 
, 

aspecto relativo às grandes diferenças apresentadas pelas regloes 

geoeconomlcas. 

Tal procedimento contraria claramente o espírito da 

Constituição da República no que concerne ao rumo do 

desenvolvimento sócio-econômico do País, a qual , em mais de uma . 

• dezena de dispositivos distintos , orienta a ação dos governantes no 

sentido da redução das desigualdades inter-regionais. 

Essa diretriz encontra-se especialmente expressa no art . 

3° da Carta Constitucional , como objetivo fundamental da República 

Federativa do Brasil. Por isso mesmo, no . que se refere 

especificamente à matéria tributária , está consagrado no art 151 . 

inciso I, como exceção ao princípio da uniformidade geográfica da 

tributação. Dessa forma , não há dúvida de que a Lei nO 8.248, de 

1991 , pelos resultados apresentados , vai de encontro ao texto 

constitucional , ao contribuir para aumentar ainda mais o desnível 

existente entre as regiões brasileiras. 

o projeto de lei sob exame procura introduzir uma 

pequena diferença quantitativa nos incentivos propostos entre as 

regiões brasileiras, mas a nosso ver absolutamente insuficientes 

para permitir uma maior expansão desse importante setor nas 

regiões menos industrializadas. 

5 
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Tendo em vista que os incentivos estarão esgotados no 

ano de 2009 , não se pode perder esta última oportunidade de 

fomentar a instalação dessas empresas nas regloes menos 

industrializadas e desenvolvidas. A intenção desta Emenda é a de 

simplesmente direcionar os incentivos para as regiões menos 

aquinhoadas , atuando o princípio tantas vezes repetido pela 

Constituição e permitindo que outros Estados também possam 

dispor de uma indústria significativa no importante setor de 

informática. 

Por outro lado, a emenda só se aplicará a novos 

projetos, nao prejudicando as empresas que já fruem dos 

benefícios. Não apresenta , assim, qualquer ameaça ao parque 

industrial dos Estados aos quais se aplicar, porquanto , na verdade , 

as empresas neles localizadas já estão consolidad~s. Por motivos 

evidentes estas restrições não se aplicam, conforme o § 2° , as 

micro e pequenas empresas 

Pelos motivos expostos, contamos com o apoIo desta 

Casa na aprovação da emenda apresentada. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2000. 

Senador PAULO SOUTO 
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EMENDA N~ 19 - PLEN 

Dê-se ao COPU! do art. 1 ° da Lei n° 8.248. de 1991 . a segui nte rcd3ç30: 

'·Art. 1° Os arts. 3°, 4° e 9° da Lei n° 8.248. de 23 de outubro de 199L 
resguardado o disposto no art. 11 desta Lei. passam a \'igorar com a seguinte 
redacão: , 

................... -.................................................................................................... . 

JUSTIFICATIVA 

Cuida-se, na presente emenda, de fazer observar, na polític~ geral de concessão de 
incentivos fiscais, a regra que objetiva o estabelecimento de uma política de 
desconcentração industrial, no setor de infonnática, com o uso desses incentivos como 
instrumento para tanto, como estabelecido pelo art. 11 da Lei em que se converterá o 
presente Substitutivo . 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2000 . 

, 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, e posteriormente ao exame das 
Comissões de Educação e de Assuntos Econômicos, conforme despacho inicial) 

Publicadas no Diário do Senado Federal ,de 12-12--2000 

Secrelaria Especial de EdilOração e PublIcações do Senado Federal - Brasil13 . DF 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 2.514, de 1996 

APROVADOS: 

• o Substitutivo do Senado Federal, ressalvado o Destaque; 
• a Emenda de Redação apresentada em Plenário. 

MANTIDO: 
• o art. 7° do Substitutivo, objeto do Destaque de Bancada (PSB/PC do B). 

PREJUDICADO: 
• Projeto Inicial; 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

Em 27.12 .00 . 

Mo ~n a de Paiva 

Secr tário-Gera da Mesa 

GER 3 17.23004-2 !JUN/99) 
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" CA,MARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 2.514-D, DE 1996 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 2.514-C, DE 1996, que 
"altera a Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 
1991, e o Decreto-Lei nO 288, de 28 de fevereiro de 1967, dispondo sobre a capacitação e 
competitividade do setor de tecnologia da informação". 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; DE 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 3 ° , 4 ° e 9° da Lei n O 8.248, de 23 

de outubro de 1991, passam a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. Os órgãos e e ntidades da 

Administração Pública Federal, direta ou indireta, 

as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público e as demais organizações sob o controle 

direto ou indireto da União darão preferência, nas 

aquisições de bens e serv~ços de informática e 

automação, observada a seguinte ordem, a: 

I bens e serv~ços com tecnologia 
desenvolvida no País; 
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II - bens e serv~ços produzidos de acordo 

com processo produtivo básico, 

definida pelo Poder Executivo. 

na forma a ser 

, . 
exerc~c~o 

, . 
un~co. Parágrafo desta Para o 

preferência, levar-se-ão em conta condições 

equivalentes de prazo de entrega, suporte de 

serv~ços, qualidade, padronização, compatibilidade e 

especificação de desempenho e preço." 

"Art . 4 o As empresas de desenvol vimen to 

ou produção de bens e serv~ços de informática e 

automação que investirem em atividades ~g~ro-~~squisa e 

desenvolvimento em tecnologias da informação farão 

jus aos benefícios de que trata a Lei n O 8 . 191, de 

11 de junho de 1991. 

§ l ° O benefício de isenção estende-se até 

31 de dezembro de 2000 e, a partir dessa data, fica 

convertido em redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados IPI, observados os seguintes 

percentuais: 

I redução de noven ta e c~nco por cen to 

do imposto devido, de l ° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2001; 

11 redução de noventa por cento do 

imposto devido, de l ° de janeiro até 31 de dezembro 

de 2002; 

III - redução de oitenta e c~nco por cento 

do imposto devido, de l° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2003; 

IV redução de oitenta por cento do 

imposto devido, de l° de janeiro até 31 de dezembro 

de 2004; 

• 
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v - redução de setenta e cJ.nco por cento 

do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2005; 

VI redução de setenta por cento do 

imposto devido, de 1 ° de janeiro de 2006 até 31 de 

dezembro de 2009, quando será extinto. 

Para os bens de informática e 

automação produzidos nas regJ.oes Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste, o benefício de isenção estende-se até 

31 de dezembro de 2001 e, a partir dessa data, fica 

convertido em redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados IPI, observados os seguintes 

percentuais: 

I - redução de noventa e sete por cento do 

imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro 

de 2002; 

11 - redução de noventa e dois por cento 

do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2003; 

111 - redução de oitenta e sete por cento 

do imposto devido, 1° até 31 de . . ]aneJ.ro de de 

dezembro de 2004; 

IV - redução de oitenta e dois por cento 

do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2005; 

V - redução de setenta e sete por cento do 

imposto devido, de 1 ° de janeiro de 2006 até 31 de 

dezembro de 2009, quando será extinto. 

§ 3° Os benefícios incidirão somente sobre 

os bens de informática e automação produzidos de 

acordo com processo produtivo básico definido pelo 

3 
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Poder Executivo, condicionados 
, 
a 

proposta de projeto ao ~nistério 

Tecnologia. 

apresentação de 

da Ciência e 

§ 4° O Poder Executivo definirá a relação 

dos bens de que trata o parágrafo anterior, 

respeitado o disposto no art. 16A, a ser apresentada 

no prazo de trinta dias, contados da publicação 

desta Le~ 

~nistérios 

com base em proposta conjunta dos 

da Fazenda, do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e 

Tecnologia e da Integração Nacional ~ 
, 

§ 5 ° São asseguradas a manutenção e a 

utilização do crédito do Imposto sobre Produtos 

Industrializados IPI relativo a matérias pr~mas, 

produtos intermediários e material de embalagem 

empregados na industrialização dos bens de que trata 

este artigo. 

§ 6 ° A apresentação do projeto de que 

trata o § 3 ° nao implica, no momento da entrega, 

análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de 

adequação ao processo produtivo básico, servindo 

entretanto de referência para a avaliação dos 

relatórios de que trata o § 9° d o art. llA." . 

"Art. 9 ° Na hipótese do 
\ / -' . . 

nao--~pr~ento 

das exigências des ta Lei, ou da não aprovação dos • 
" - . . . . 

relatórios referidos no § 9° do art. ( ~lA, . , poderá ser 

suspensa a concessao do benefício, sem prejuízo do 

ressarcimento dos beneficios anteriormente 

usufruídos, atualizados e acrescidos de multas 

pecuniárias apl i cáveis aos débi tos fiscais relativos 

aos tributos da mesma natureza. 
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Parágrafo un~co. Na eventualidade de os 

investimentos em atividades de. pesquisa e 
"-

desenvolvimento previstos no art. ' ~fãO atingirem, 

em um determinado ano, o minimo fixado, o residual 

será aplicado no fundo de que trata o inciso III do 

§ 1° do mesmo artigo, atualizado e acrescido de doze 

por cento." 

Art. 2° A Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 11A: 

"Art. 11A. A partir de 1 ° de janeiro de 

2000, para fazer jus aos beneficios previstos no 
art. 4 ° , as empresas de desenvolvimento ou produção 

de bens e serv~ços de informática e automação 

deverão investir anualmente, em atividades de 

pesqu~sa e desenvolvimento em tecnologia da 

informação a serem realizadas no País, no m~nl.I1lO 

cinco por cento do seu faturamento bruto no mercado 

interno, decorrente da comercialização de bens e 

serv~ços de informática, deduzidos os tributos 

correspondentes a tais comercializações, bem como o 

valor das aquisições de produtos incentivados na 

forma desta Lei, conforme projeto elaborado pelas 
, . 

propr~as empresas, a partir da apresentação da 

proposta de projeto de que trata o § 3° do art. 4°. 

§ 1° No minimo dois virgula três por cento 

do faturamento bruto mencionado no caput deste 

artigo deverão ser aplicados como segue: 

I mediante ~ . 
conven~o ou com centros 

insti tutos de pesqu~sa ou entidades brasileiras de 

ens~no, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo 

comitê de que trata o § 5° deste artigo, devendo, 

5 
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neste caso, ser aplicado percentual nao inferior a 

um por cento; 

11 mediante convênio com centros ou 

institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de 

ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou 

estabelecimento principal situado nas reqiões Norte , 

Nordeste e Centro-Oeste, excetuada a Zona Franca de 

Manaus, credenciados pelo comi tê de que tra ta o § 

5°, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não 

inferior a zero vírgula oito por centoi 

111 - sob a forma de recursos financeiros, 

depositados trimestralmente no Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico FNDCT, 

criado pelo Decreto-Lei nO 719 , de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei n° 8.172, de 18 de 

janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado 

percentual nao inferior a zero vírgula C1nco por 

cento. 

§ 
. . 1nC1SO de que Os trata o recursos 

111 do parágrafo anterior destinam-se, 

exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos 

de pesqu1sa e desenvolvimento em tecnologia da 

informação, inclusive em segurança da informação. 

Percentagem nao inferior a trinta 

por cento dos recursos referidos no inciso 11 do 

§ 1° será destinada a universidades, faculdades, 

entidades de enS1no e centros ou institutos de 

pesqu1sa, criados ou mantidos pelo Poder Público 

Federal ou Estadual, com sede ou estabelecimento 

principal na região a que o recurso se destina. 

-------

• 

• 



• 

§ 4 0 Percentagem nao inferior a dez por 

cento dos recursos referidos no 
. . 
.l.nc.l.SO 111 do § 

será destinada à Empresa Brasileira de Agropecuária 

EMBRAPA e a outros institutos de pesqu.l.sa 
, . 

agropecuar.l.a. 

§ 50 Os recursos de que trata o inciso 111 

do § 10 serão geridos por comi tê próprio, do qual 

participarão representantes do governo, de empresas, 

de instituições de ensino super.l.or e de institutos 

de pesqu.l.sa, um representante das reg.l.oes Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste e um representante das 

reg.l.oes Sudeste e Sul . 

Os investimentos de que trata este 

artigo serão reduzidos no seguinte percentual: 

I - em cinco por cen to , de 1 0 de · . ]ane.l.ro 

de 2001 até 31 de dezembro de 2001 ; 

11 em dez por cento, de 1 0 de · . ]ane.l.ro 

até 31 de dezembro de 2002; 

111 em qu.l.nze por cento, de 1 0 de 

janeiro até 31 de dezembro de 2003; 

IV - em vinte por cento, de 1 0 de · . ]ane.l.ro 

até 31 de dezembro de 2004; 

V - em vinte e cinco por cento , de 10 de 

janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

VI - em trinta por cento, de 1 0 de janeiro 

de 2006 até 31 de dezembro de 2009. 

§ Tratando-se de investimentos 

relacionados a comercialização de bens de 

informática e automação produzidos nas reg.l.oes 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, a redução prevista 

------------------------------------------------------- -- --
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no parágrafo anterior obedecerá aos seguintes 

percentuais: 

I em três por cento, . . 
]anel.ro de 1° de 

até 31 de dezembro de 2002; 

II - em oito por cento, de 1° de janeiro 

até 31 de dezembro de 2003; 

III - em treze por cento, de 1° de janeiro 

até 31 de dezembro de 2004; 

IV em dezoito por cento, de 1° de 

janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

V - em vinte e três por cento i de 1 ° de 

janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009. 

§ 8° A redução de que tratam os §§ 6° e 7° tt 
deverá ocorrer de modo proporcional dentre as formas 

de investimento previstas neste artigo. 

§ 9° As empresas beneficiárias deverão 

encaminhar anualmente ao Poder Executivo 

demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das 

obrigações estabelecidas nesta Lei, mediante 

apresentação de relatórios descritivos das 

atividades de pesqul.sa e desenvolvimento previstas 

no projeto elaborado e dos respectivos resultados 

alcançados. 

§ 10. o comitê de que trata o § 5° 
, 

aprovara relatórios no parágrafo referidos os 

anterior./I 

Art. 3° O § 3° do art. 2° da Lei nO 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, passa a Vl.gorar com a seguinte redação: 

"Art.2° ............. . .................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



§ Para fazer JUs aos benefícios 

previstos neste artigo, as empresas que tenham como 

finalidade a produção de bens e serviços de 

informática deverão aplicar, anualmente, no mínimo 

cinco por cento do seu faturamento bruto no mercado 

interno, decorrente da comercialização de bens e 

serviços de informática, deduzidos os tributos 

correspondentes a tais comercializações, bem como o 

valor das aquisições de produtos incentivados na 

forma desta Lei, em atividades de pesquisa e 

desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, 

conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, 

a partir de proposta de projeto a ser apresentada à 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA 

e ao Ministério da Ciência e Tecnologia." 

Art. 4° O art. 2° da Lei n O 8.387, de 30 de dezembro 

de 1991, passa a v1gorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 2° .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 4° No m1n1mo dois vírgula três por cento 

do faturamento bruto mencionado no parágrafo 

anterior deverão ser aplicados como segue: 

I mediante ~ . 
conven10 com centros ou 

insti tutos de pesqu1sa ou entidades brasileiras de 

ens1no, oficiais ou reconhecidas, com sede ou 

estabelecimento principal na Amazônia Ocidental, 

credenciadas pelo comitê de que trata o § 6° deste 

artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual 

não inferior a um por cento; 

II sob a forma de recursos financeiros, 

depositados trimestralmente no Fundo Nacional de 

9 
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---

Desenvolvimento Científico e Tecnológico FNDCT, 

criado pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei nO 8.172, de 18 de 

janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado 

percentual nao inferior a zero vírgula c~nco por 

cento. 

§ 5° Percentagem não inferior a cinqüenta 

por cento dos recursos de que trata o inciso II do § 
, 

sera universidades, faculdades, destinada a 

entidades de ens~no ou centros ou institutos de 

pesqu~sas, criados ou mantidos pelo Poder público. 

§ 6 ° Os recursos de que trata o inciso II 

do § serao geridos por comitê - . 
propr~o, do qual 

participarão representantes do governo, de empresas, 

instituições de ens~no super~or e institutos de 

pesqu~sa do setor. 

§ 7 ° As empresas beneficiárias deverão 

encaminhar anualmente ao Poder Executivo 

demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das 

obrigações estabelecidas nesta Lei, mediante 

apresentação de relatórios descritivos das 

atividades de pesqu~sa e desenvolvimento previstas 

no projeto elaborado e dos respectivos resultados 

alcançados. 

§ 8 ° Os relatórios referidos no parágrafo 

anterior serao aprovados pelo comitê de que trata o 

§ 6° deste artigo. 

§ 9° Na hipótese do nao cumprimento das 

exigências deste artigo, ou da nao aprovaçao dos 

relatórios referidos no § 8°, poderá ser suspensa a 

concessao do benefício, 
. , 

preJu~zo do sem 

------

• 

-----
- - --------------------
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• 

ressarcimento dos benefícios anteriormente 

usufruídos, atualizados e acrescidos de multas 

pecun~ar~as aplicáveis aos débitos fiscais relativos 

aos tributos da mesma natureza. 

§ 10. Na eventualidade de os invest~entos 

em atividades de pesquisa e desenvolv~ento 

previstos neste artigo não atingirem, em um 

determinado ano, o mín~o fixado, o residual 
, 

sera 

aplicado no fundo de que trata o inciso II do § 4°, 

atualizado e acrescido de doze por cento." 

Art. 5 ° A Lei n O 8 . 248 , de 23 de outubro de 1991, 

passa a v~gorar acrescida do seguinte art . 16A: 

"Art . 16A. Para os efeitos desta Lei, 

11 

consideram-se bens e serv~ços de informática e 

automação: 

I 

semicondutor, 

componentes 

optoeletrônicos, 

eletrônicos 

bem como 

respectivos insumos de natureza eletrônica; 

a 

os 

II - máquinas, equipamentos e dispositivos 

baseados em técnica digital, com funções de coleta, 

tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, 

transmissão, recuperação ou apresentação da 

informação, seus respectivos insumos eletrônicos, 

partes, peças e suporte físico para operação; 

III programas para computadores, 

máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento 

da informação e respectiva documentação 

associada (software); 

técnica 

IV - serviços técnicos associados aos bens 

e serviços descritos nos incisos anteriores. 
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-----

§ 1° O disposto nesta Lei nao se aplica às 

mercadorias dos segmentos de áudio, áudio e vídeo , 

lazer e entretenimento, e equipamento médico-

hospitalar, ainda que incorporem tecnologia digital , 

incluindo os constantes da seguinte relação, que 

poderá ser estendida em decorrência de inovações 

tecnológicas, elaborada conforme nomenclatura do SH 

- Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de 

Mercadorias: 

I toca-discos, eletrofones, toca-fitas 

(leitores de cassetes) e outros aparelhos de 

reprodução de som, sem disposi t ivo de gravação de 

som, da pOS1çao 8519; 

II - gravadores de suportes magnéticos e 

outros aparelhos de gravaçao de som, mesmo com 

dispositivo de reprodução de som incorporado, da 

pos1çao 8520; 

III aparelhos videofônicos 

ou de reprodução , mesmo incorporando um 

sinais videofônicos, da posição 8521; 

de gravaçao 

receptor d e 

IV partes e acessor10S reconhecíveis 

como sendo exclusiva ou principalmente destinados 

aos aparelhos das posições 8519 a 8521, da posição 

8522; 

V suportes preparados para gravação de 

som ou para gravações semelhantes, nao gravados, da 

pos1çao 8523; 

VI - discos, fitas e outros suportes para 

gravaçao de som ou para gravaçoes semelhantes, 

gravados, incluídos os moldes e matrizes galvânicos 

para fabricação de discos, da posição 8524; 

-----

e l 

I 

.I 
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VII - câmeras de vídeo de imagens fixas e 

outras câmeras de vídeo (camcorders), da posição 

8525; 

VIII aparelhos receptores para 

radiotelefonia, radiotelegrafia ou radiodifusão, 

mesmo combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, 

com aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou 

com relógio, da posição 8527, exceto receptores 

pessoais de radiomensagem; 

IX aparelhos 

mesmo incorporando um 

receptores 

aparelho 

de televisão, 

receptor de 

radiodifusão ou um aparelho 

ou de 

de gravação ou de 

reprodução de som 1magens; monitores e 

projetores, de vídeo, da posição 8528; 

X - partes reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas aos aparelhos das posições 

8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens fixas 

e outras cameras de vídeo (camcorders) (8525), da 

pOS1çao 8529; 

XI tubos de ra10s catódicos para 

receptores de televisão, da posição 8540; 

XII aparelhos fotográficos; aparelhos e 

dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos, de luz­

relâmpago (f~ash), para fotografia, da posição 9006; 

XIII câmeras e projetores, 

cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação ou 

de reprodução de som incorporados, da posição 9007; 

XIV aparelhos de projeção fixa; 

aparelhos fotográficos, de ampliação ou de redução, 

da posição 9008; 
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xv aparelhos de fotocópia, por sistema 

óptico ou por contato, e aparelhos de termocópia, da 

posição 9009; 

XVI equipamento médico-hospitalar, da 

posl.çao 9018; 

XVII aparelhos de relojoaria e suas 

partes, do capitulo 91. 

§ 2° Fica o Poder Executivo, tendo em 

vista as necessidades decorrentes das politicas de 

desenvolv~ento regional, autorizado a avaliar, para 

efeito de sua exclusão no gozo dos beneficios de que 

trata esta Lei , os seguintes produtos: 

I terminais portáteis de telefonia 

celular; 

11 - monitores de vídeo . " 

Art. 6° Para fazer JUs aos benefícios previstos na 

Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, e na Lei nO 8.387, de 

30 de dezembro de 1991, as empresas deverão implantar sistema 

da qualidade, na forma definida pelo Poder Executivo . 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de trinta dias, contados da data da sua publicação. 

Art. 8° Esta Lei entra em Vl.gor na data da sua 

publicação . 

Art. 9° Revogam-se os arts. 

da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991. J 

DOS DEPUTADOS, 2-b de f)/jh I/AIJ 

( 

de 1999 . 

• 
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Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 49, de 1999 (PL n° 2.514, de 1996, na Casa 
de origem), que "altera a Lei n° 8.248, de 23 de outubro 
de 1991 , a Lei nO 8.387. de 30 de dezembro de 1991 , e o 
Decreto-Lei n° 288. de 28 de fevereiro de 1967, 
dispondo sobre a capacitação e competitividade do setor 
de tecnologia da informação". 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os arts. 3°, 4° e 9° da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, passam a vigorar 
com a seguinte redação : e "Art. 3° Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou 

indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais 
organizações sob o controle direto ou indireto da União darão preferência, nas 
aquisições de bens e serviços de informática e automação, observada a seguinte 
ordem, a: " (NR) 

" I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País;" 
" lI - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, 

na forma a ser definida pelo Poder Executivo." (NR) 
., § 1 ° Revogado." 
"§ 2° Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições 

equivalentes de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, 
compatibilidade e especificação de desempenho e preço." (NR) 

"Art. 4° As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de 
informática e automação que investirem em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento em tecnologia da informação farão jus aos beneficios de que 

• 
trata a Lei nO 8.191, de 11 de junho de 1991." (NR) 

~ J..a ( "§ 1 o_ÁP beneficio de isenção estende-se até 31 de dezembro de 2000 e, a 
~ ~? partir dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos 

• 

Industrializados - IPI, observados os seguintes percentuais:" (AC)· 
"I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 10 de 

janeiro até 31 de dezembro de 2001;" (AC) 
"lI - redução de noventa por cento do imposto devido, de 10 de janeiro até 

31 de dezembro de 2002;" (AC) 

AC = Acréscimo. 
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"IH - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 10 de 
janeiro até 31 de dezembro de 2003;".(AC) 

'"IV - redução de oitenta por cento do imposto devido, de 1 o de janeiro até 
31 de dezembro de 2004;" (AC) 

"V - redução de setenta e cinco por cento do imposto devido, de I o de 
janeiro até 31 de dezembro de 2005 ;" (AC) 

"VI - redução de setenta por cento do imposto devido. de 10 de janeiro de 
2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto." (AC) 

"§ I o_B. Para os bens de informática e automação produzidos nas regiões de 
influência da Sudam. da Sudene e da região Centro-Oeste, o beneficio da isenção 
estende-se até 3 1 de dezembro de 2001 e, a partir dessa data. fica convertido em 
redução do .Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observados os 
seguintes percentuais:" (AC) 

"I - redução de noventa e sete por cento do imposto devido, de 10 de janeiro 
até 31 de dezembro de 2002;" (AC) 

"lI - redução de noventa e dois por cento do imposto devido, de 10 de 
janeiro até 31 de dezembro de 2003;" (AC) 

"IH - redução de oitenta e sete por cento do imposto devido, de 10 de 
janeiro até 31 de dezembro de 2004;" (AC) 

"IV - redução de oitenta e dois por cento do imposto devido, de 10 de 
janeiro até 31 de dezembro de 2005;" (AC) 

"V - redução de setenta e sete por cento do imposto devido, de 10 de janeiro 
de 2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto." (AC) 

• 
"§ lO-C. Os beneficios incidirão somente sobre os bens de informática e 

automação produzidos de acordo com processo produtivo básico definido pelo I 

Po.d~r ,E.xecuti~?, ~ondicionado~ à apresentação de proposta de projeto ~. ~ I . j 
Mlnlsteno da CIenCIa e Tecnologia." (AC) ~ J-c>u:v1 L-:Vf'> te>JU>rD~~ ~.v..{0< J....v... 

~ ~ \20 Poder Executivo definirá a relação dos bens de que trata o § lO-C, p' &J- I 

I () Çl,3l ? respeItado o di~posto no art. (~6A,1 a ser apresentada no ~razo de tri~t.a ?i~, I 

contado da publIcação desta LeI, com base em proposta conjunta dos MInlstenos 
da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e I 

Tecnologia e da Integração Nacional." (NR) I 

"§ 20 Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio I 

Exterior e da Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos • I 

no prazo máximo de cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da 
empresa interessada, devendo ser publicados em portaria interministerial os 
processos aprovados, bem assim os motivos determinantes do indeferimento." 
(AC) 

"§ 30 São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias-primas, produtos 

"---------------- - --------------------



• 

intermediários e material de embalagem empregados na industrialização dos bens 
de que trata este artigo: ' (AC) 

"§ 4° A apresentação do projeto de que trata o § 10-C não implica, no 
momento da entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de 
adequação ao processo produtivo básico, servindo entretanto de referência para a 
avaliação dos relatórios de que trata o § 9° do art. lI." (AC) 

·'Art. 9° Na hipótese do não cumprimento das exigências desta Lei, ou da não 
aprovação dos relatórios referidos no § 9° do art. 11, poderá ser suspensa a 
concessão do benetlcio, sem prejuízo do ressarcimento dos beneficios 
anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas pecuniárias 
aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza." (NR) 

"Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em atividades de 
pesquisa e desenvolvimento previstos no art. 11 não atingirem, em um 
d~terminado ano, o mínimo fixado, o residual será aplicado no fundo de que trata 
o inciso lU do § I ° do mesmo artigo, atualizado e acrescido de doze por cento." 
(AC) 

17 

Art. r o art. II da Lei nO 8.248, de 1991 , passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. lI. Para fazer jus aos beneficios previstos no art. 4°, as empresas de 

desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática e automação 
deverão investir, anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em 
tecnologia da informação a serem realizadas no País, no mínimo cinco por cento 
de seu faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de 
bens e serviços de informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais 
comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos incentivados na 
forma desta Lei, conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, a partir da 
apresentação da proposta de projeto de que trata o § 1°-C do art. 4°." (NR) 

"§ 1° No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto 
mencionado no caput deste artigo deverão ser aplicados como segue:" (NR) 

"I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades 
brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo comitê de que 
trata o § 5° deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior 
a um por cento;" (AC) 

"11 - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades 
brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento 
principal situado nas regiões de influência da Sudam, da Sudene e da região 
Centro-Oeste, excetuada a Zona Franca de Manaus, credenciados pelo comitê de 
que trata o § 5° deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não 
inferior a zero vírgula oito por cento;" (AC) 

"lU - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado 
pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei 



.. 
>C 

" .. 
<.>(0 

cn 
cn ..... 
-(7) :!Il) 
Il)M 
N 
o 

~Z 
!...J 
3D.. 

18 

n° 8.172, de 18 de janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado percentual 
não inferior a zero vírgula cinco por cento." (AC) 

'"§ 2° Os recursos de que trata o inciso IH do § ro destinam-se, 
exclusivamente. à promoção de projetos estratégicos de pesquisa e 
desenvolvimento em tecnologia da informação, inclusive em segurança da 
informação." (AC) 

"§ 3° Percentagem não inferior a trinta por cento dos recursos referidos no 
inciso 11 do § 1 ° será destinada a universidades, faculdades, entidades de ensino e 
centro ou institutos de pesquisa, criados ou mantidos pelo Poder Público Federal, 
Distrital ou Estadual, com sede ou estabelecimento principal na região a que o 
recurso se destina." (AC) 

'"§ 4° Percentagem não inferior a dez por cento dos recursos referidos no 
inciso III do § I ° será destinada à Empresa Brasileira de Agropecuária - Embrapa 
e a outros institutos de pesquisa agropecuária." (AC) 

"§ 5° Os recursos de que trata o inciso 111 do § 1 ° serão geridos por comitê 
próprio, do qual participarão, de forma paritária, representantes do governo, de 
empresas. de instituições de ensino superior e de institutos de pesquisa, da 
entidade sindical de âmbito nacional dos trabalhadores do setor de informática, 
um representante da região Norte, um representante da região Nordeste, um 
representante da região Centro-Oeste, um representante da região Sul e um 
representante da região Sudeste." (AC) 

"§ 6° Os investimentos de que trata este artigo serão reduzidos nos 
seguintes percentuais:" (AC) 

"I - em cinco por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2001;" 
(AC) 

"lI - em dez por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2002;" (AC) 
"111 - em quinze por cento, de 1° de janeiro até 31 de dezembro de 2003;" 

(AC) 
"IV - em vinte por cento, de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2004;" 

(AC) 
"V - em vinte e cinco por cento, de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 

2005;" (AC) 
"VI - em trinta por cento, de 10 de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 

2009." (AC) 
"§ 7° Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de bens 

de infonnática e automação produzidos nas regiões de influência da Sudam, da 
Sudene e da região Centro-Oeste, a redução prevista no § 6° obedecerá aos 
seguintes percentuais:" (AC) 

"I - em três por cento, de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2002;" (AC) 
"11 - em oito por cento, de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2003;" (AC) 

• 



"lIl - em treze por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2004;" 
(AC) 

"IV - em dezoito por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2005;" 
(AC) 

"V - em vinte e três por cento, de 1 ° de janeiro de 2006 até 31 de dezembro 
de 2009;" (AC) 

"§ 8° A redução de que tratam os §§ 6° e 7° deverá ocorrer de modo 
proporcional dentre as formas de investimento previstas neste artigo." (AC) 

"§ 9° As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder 
Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações 
estabelecidas nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das 
atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos 
respectivos resultados alcançados." (AC) 

"§ 1 O. O comitê mencionado no § 5° deste artigo aprovará a consolidação 
dos relatórios de que trata o § 9°." (AC) 

"§ 11. O disposto no § 1 ° não se aplica às empresas cujo faturamento bruto 
anual seja inferior a cinco milhões de Unidades Fiscais de Referência - Ufir." 
(AC) 

"§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total 
dos recursos financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições 
de pesquisa e desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no 
§ l°." (AC) 
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Art. 3° O art. 2° da Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2° ....... ................................................................................. .................. ...... . 
" 

"§ 3° Para fazer jus aos beneficios previstos neste artigo, as empresas que 
tenham como finalidade a produção de bens e serviços de informática deverão 
aplicar, anualmente, no mínimo cinco por cento do seu faturamento bruto no 
mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços de 
informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações, bem 
como o valor das aquisições de produtos incentivados na forma desta Lei, em 
atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, 
conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, com base em proposta de 
projeto a ser apresentada à Superintendência da Zona Franca de Manaus -
Suframa e ao Ministério da Ciência e Tecnologia." (NR) 

"I - revogado;" 
"lI - vetado." 
"§ 4° No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto 

mencionado no § 3° deverão ser aplicados como segue:" (AC) 
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"I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades 
brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento 
principal na Amazônia Ocidental, credenciadas pelo comitê de que trata o § 6° 
deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a um por 
cento;" (AC) 

"11 - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado 
pelo Decreto-Lei n° 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela 
Lei nO 8.172, de 18 de janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado 
percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento." (AC) 

"§ 5° Percentagem não inferior a cinqüenta por cento dos recursos de que 
trata o inciso II do § 4° será destinada a universidades, faculdades. entidades de 
ensino ou centros ou institutos de pesquisas, criados ou mantidos pelo Poder 
Público." (AC) 

"§ 6° Os recursos de que trata o inciso 11 do § 4° serão geridos por comitê 
próprio, do qual participarão representantes do governo, de empresas, instituições 
de ensino superior e institutos de pesquisa do setor." (AC) 

"§ 7° As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder 
Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações 
estabelecidas nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das 
atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos 
respectivos resultados alcançados." (AC) 

"§ 8° O comitê mencionado no § 6° aprovará a consolidação dos relatórios 
de que trata o § 7°." (AC) 

"§ 9° Na hipótese do não cumprimento das exigências deste artigo, ou da 
não aprovação dos relatórios referidos no § 8°, poderá ser suspensa a concessão 
do beneficio, sem prejuízo do ressarcimento dos beneficios anteriormente 
usufruídos, atualizados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos 
tiscais relativos aos tributos da mesma natureza." (AC) 

"§ 10. Na eventualidade de os investimentos em atividades da pesquisa e 
desenvolvimento previstos neste artigo não atingirem, em um determinado ano, o 
mínimo fixado, o residual será aplicado no fundo de que trata o inciso 11 do § 4° 
deste artigo, atualizado e acrescido de doze por cento." (AC) 

"§ 11. O disposto no § 4° deste artigo não se aplica às empresas cujo 
faturamento bruto anual seja inferior a cinco milhões de Unidades Fiscais de 
Referência - Ufir." (AC) 

"§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total 
dos recursos financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições 
de pesquisa e desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no 
§ 4° deste artigo." (AC) 

• 
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Art. 4° O § 6° do art. 7° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, modificado 
pelo Decreto-Lei n° 1.435. de 16 de dezembro de 1975, e pela Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 
1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"A 7° lo rt. . .................................................................... ..... .. .. ....... ........... ........ ......... . 
" ............................................................................................. ........................... 

"§ 6° Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
(1 ck- ~~ yj!ftExterior e da Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos 
.J-.. . o f~o no prazo máximo de cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da 
.JJVY'" ~ '1 , I empresa interessada, devendo ser indicados em portaria interministerial os 

~ . : ~: ~ .. :~h processos aprovados, bem assim os motivos determinantes ~. indeferimento." f\A/' 

• 

, ' ~ (NR) . . . , . .' .... . . r - • • • - .l et'- v",--> 
Art. 5° A Lei .nO 8.248, de 1991, Passa a vigorar acrescida do seguinte art. 16-A: ) ~~I!/v 

"Art. 16-A. Para os efeitos desta Lei, consideram-se bens e serviços de 
informática e automação:" (AC) 

"I - componentes eletrônicos a semicondutor, optoeletrônicos, bem como 
os respectivos insumos de natureza eletrônica;" (AC) 

"lI - máquinas. equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, 
com funções de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, 
transmissão, recuperação ou apresentação da informação, seus respectivos 
insumos eletrônicos, partes, peças e suporte físico para operação;" (AC) 

"11I - programas para computadores, máquinas, equipamentos e 
dispositivos de tratamento da informação e respectiva documentação técnica 
associada (software);" (AC) 

"IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos incisos 
I, 11 e III." (AC) 

"§ 1 ° O disposto nesta Lei não se aplica às mercadorias dos segmentos de 
áudio; áudio e víde ; e azer e entretenimento, ainda que incorporem tecnologia 
~ 

digital, incluindo os constantes da seguinte relação, que poderá ser ampliada em 
decorrência de inovações tecnológicas, elaborada conforme nomenclatura do SH 
- Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias:" (AC) 

"I - toca-discos, eletrofones, toca-fitas (leitores de cassetes) e outros 
aparelhos de reprodução de som, sem dispositivo de gravação de som, da posição 
8519;" (AC) 

"lI - gravadores de suportes magnéticos e ~utros aparelhos de gravação de 
som, mesmo com dispositivo de reprodução de som incorporado, da posição 
8520;" (AC) 

"11I - aparelhos videofônicos de gravação ou de reprodução, mesmo 
incorporando um receptor de sinais videofônicos, da posição 8521;" (AC) 

"IV - partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou 
principalmente destinados aos aparelhos das posições 8519 a 8521, da posição 
8522;" (AC) 

x 
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"V - suportes preparados para gravação de som ou para gravações 
semelhantes. não gravados, da posição 8523;" (AC) 

"VI - discos, fitas e outros suportes para gravação de som ou para 
gravações semelhantes. gravados, incluídos os moldes e matrizes galvânicos para 
fabricação de discos, da posição 8524;" (AC) 

"VII - câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de vídeo 
(camcorders). da posição 8525;" (AC) 

"VIII - aparelhos receptores para radiotelefonia, radiotelegrafia, ou 
radiodifusão, mesmo combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, com 
aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou com relógio, da posição 8527, 
exceto receptores pessoais de radiomensagem;" (AC) 

"IX - aparelhos receptores de televisão, mesmo incorporando um aparelho 
receptor de radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som 
ou de imagens: monitores e projetores, de vídeo, da posição 8528;" (AC) 

"X - partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos 
aparelhos das posições 8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens fixas e 
outras câmeras de vídeo (camcorders) (8525), da posição 8529;" (AC) 

"XI - tubos de raios catódicos para receptores de televisão, da posição 
8540;" (AC) 

"XII - aparelhos fotográficos; aparelhos e dispositivos, incluídos as 
lâmpadas e tubos, de luz-relâmpago (flash), para fotografia, da posição 9006;" 
(AC) 

"XIII - câmeras e projetores, cinematográficos, mesmo com aparelhos de 
gravação ou de reprodução de som incorporados, da posição 9007;" (AC) 

"XIV - aparelhos de projeção fixa; aparelhos fotográficos, de ampliação ou 
de redução, da posição 9008;" (AC) 

"XV - aparelhos de fotocópia, por sistema óptico ou por contato, e 
aparelhos de termocópia, da posição 9009;" (AC) 

"XVI - aparelhos de relojoaria e suas partes, do capítulo 91." (AC) 
"§ 2° É o Presidente da República autorizado a avaliar a inclusão no gozo 

dos beneficios de que trata esta Lei dos seguintes produtos:" (AC) 
"I - terminais portáteis de telefonia celular;" (AC) 
"II - monitores de vídeo, próprios para operar com as máquinas, 

equipamentos ou dispositivos a que se refere o inciso II do caput deste artigo." 

(AC) 

Art. 6° São assegurados os beneficios da Lei nO 8.248, de 1991, com a redação dada 
por esta Lei, à fabricação de terminais portáteis de telefonia celular e monitores de vídeo pelas 
empresas que tenham projetos aprovados sob o regime daquele diploma legal até a data de 
publicação desta Lei. 
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Art. 7° Para efeitos da concessão dos incentivos de que trata a Lei nO 8.387, de 1991, 
os produtos especificados no § 2° do art. 16-A da Lei n° 8.248. de 1991. introduzido pelo art. 5° 
desta Lei, são considerados bens de infonnática. 

Art. 8° Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei n° 8.248. de 1991, e na Lei 
nO 8.387, de 1991, as empresas deverão implantar sistema de qualidade, na fonna definida pelo 
Poder Executivo, e implantar programa de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 
da empresa. nos termos da legislação vigente aplicável. 

Art. 9° O Poder Executivo regulamentará. em até sessenta dias contados da data de 
vigência desta Lei, o procedimento para fixação do processo produtivo básico referido no § 6° do 
art. 7° do Decreto-Lei n° 288, de 1967, modificado pelo Decreto-Lei n° 1.435, de 1975, pela Lei 
n° 8.387, de 1991, e por esta Lei, e no § 2° do art. 4° da lei nO 8.248, de 1991, introduzido pelo 
art. 1 ° desta Lei. 

Art. 10. A partir de l° de janeiro de 2001, os benefícios das Leis nOs 8.248 e 8.387, 
ambas de 1991, com a redação dada por esta Lei, não se aplicarão a novos projetos de bens de 
infonnática, em Estados ou Distrito Federal cujas empresas. nos dois anos imediatamente 
precedentes ao ano anterior de aprovação dos projetos, tenham sido responsáveis pela fruição de 
mais de cinqüenta por cento da renúncia fiscal relativa ao Imposto sobre Produtos 

a Industrializados no País. ~ - E ·R · 

• § 1 ° O Ministério da Fazenda divulgará os valores da renúncia fiscal a que se refere 
este artigo, para os anos de 1998 e 1999, no prazo de sessenta dias, contado da aprovação desta 
Lei, e para o ano 2000 e seguintes, até 30 de julho do ano subseqüente. 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica aos seguintes projetos: 
I - que contemplem produtos classificados no mesmo capítulo do Sistema 

Hannonizado de Designação e Classificação de Mercadorias - SH aprovados no âmbito das Leis 
nOs 8.248 ou 8.387. ambas de 1991, e sejam apresentados pela empresa detentora do projeto 
aprovado em uma das referidas Leis; 

'~IfiI~-~d~e~m~i~c-r~e---e~u-e-n-a-s~e-m--r~e~s~as-.~-· 

§ 3° O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará no prazo de trinta dias, a contar 
da publicação desta Lei, a relação das empresas com as respectivas classificações das 
mercadorias, por capítulo do SH, aprovadas no âmbito da Lei nO 8.248, de 1991, bem como o ato 
de aprovação, e a Superintendência da Zona Franca de Manaus divulgará as mesmas infonnações 
com relação à Lei n° 8.387, de 1991. 

Art. 11. Para os bens de infonnática e automação produzidos nas regiões de influência e da Sudam, da Sudene e da região Centro-Oeste, mediante projetos aprovados a contar da data de 
publicação desta Lei, o beneficio da isenção de que trata a Lei n° 8.248, de 1991, estende-se até 
31 de dezembro de 2003 e, após essa data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, observados os seguintes percentuais: 

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de 
dezembro de 2004; 
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11 - redução de noventa por cento do imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2005; 

III - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1 ° de janeiro de 2006 
até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias, contado da 
data da sua publicação. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, exceto os arts 2°, 3° e 4°, 
que entram em vigor noventa dias depois da referida publicação. 

Art. 14. Revogam-se os arts. 1°, 2°, 5°, 6°, 7° e 15 da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 
1991. 

Senado Federal, em de dezembro de 2000 

Senador 

. 

• 
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LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N28.172. DE 18 DE JANEIRO DE 1991 

Restabelece o Fundo Nacional de De­
senYOtvimento Cientifico e Tecnologico. 

. .Faço saber que o Congresso Nacional aprOvou. 
o Pre.sideme .da .República. nos termos do § 39 do arti­
go 66 da Constituição sancionou. e eu. Nelson Carne­
Iro. Presidente do Senado Fedeal . nos termos do § (> 
do mesmo artigo promulgo a seguinte Lei: 

M 12 FICa restabelecido o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Cientifico e T ecnológia:>-FNDCT. cri­
ado pelo DecretcH..ei n'l719('). de 31 de julho de 1969. 

Art ~. Esta lei entra 'em vigor na da1.a de sua 
publciação,llroduzindo os efeitos a partir de 5 de 0u­
tubro de 1990. 

M 39 Revogam-se as disposições em cootrárío. 

LEI N2 8.191, DE 11 DE JUNHO DE 1991 

I nstitui isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados~PI e deprecia­
ção acelerada para máquinas, equipa­
mentos., e dá outras providências.. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 12 Fica instituída isenção do Imposto sobre 

Produtos Industnallzados·IPI aos equipamentos. ma­
qUlllas. aoarelhos e InsuumeUlos novos, indusive 
aos de automação industnaJ e de processamento de 
dados, importados. ou de fabricação nacional, bem 
como respectivos acessários, sobressalentes e ferra­
mentas. até 31 de manço de 1993. 

§ 1Q O Poder Executivo, ouvida a Comissão 
Empresarial de Competitividade, relacionará, por de­
creto, os bens que farão jus ao benefício de que trata 
este artigo. 

§ ~ São asseguradas a manutenção e a utiliza­
ção do crédito do Imposto sobre Produtos Industriali­
zados-IPI relativo a matérias-primas, produtos inte­
medianos e material de embalagem, empregados na 
industrialização dos bens de que trata este artigo. 

AIt: 2lI-Ftca- instituída· a depcsciaçã,o. acelerada, 
calclJlada pela aplicação da taxa de depreciação usu­

aJmene admitida, multiplicada por dois, sem prejuízo 
da depreciação normal das máquinas, equipamentos, 
aparelhos e instrumentos novos destinados ao uso da 
pr~o industrial . incorporados ao ativo fIXO do ad­
quirente ate 31 de dezembro de 1993 e utilizados no 
processo de produção para efeito de aouração do 
Imposto sobre a Renda 

paragrato único. A depreciação de que trata 
este artigo sera aplicada automaticamente sobre os 

bens relacionados em ato do Mlnisténo da Economia.. 
~azenda e Planejamento Inoorporados ao atrvo fixo 
do adquirente. a partir da entraoa em vigor desta Lei. 
até 31 de dezembro de 1993. 

M 32 Com vistas ao cumpnmento da Lei de Di· 
retrizes Orçamentárias. o Poder ExecutiVO enviara ao 
Conaresso Nacional projeto Oe lei espeçri lcanoo o 
montante da renúncia fiscal oecorrente 025 isenções 
previstas nesta Lei, bem como as despesas que se­
rão automaticamente anuladas. 

Parágrafo único. Com anexo. o Poder ExecutiVO 
enviará a relação dos bens abrangidos pela regra 
desta Lei. 

Art. 42 O depósito para relnvestJmemo de parcela 
do Imposlo sobre a Renda devido pelaS emoresas em 
operação na area da Supenntendenoa ao DesenvoM­
mento do Nordeste - SUDENE: ou da Suoenntendên· 
Cla do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM contl' 
nua a ser aplicável aos empreendrrnentos industnélJs. 
rndusive aos de construção civil e agrolncLlSUiais. de 
conformidade com o disposto no arngo 19 da Lei n'I 
8.167(1), de 16 de janeiro de 1991 . 

Art. 9 Os incentivos fiscais instituídos por esta 
Lei não podem ser usufruídos cumulatrvamente com 
outros idênticos salvo quando expressamente auton· 
zados em Lei. 

Art. 62 Esta Lei entra em V1gor na cata de sua 
publicação. 

Art 79 Revoga·se o artigo 17 do Decreto-Lel n" 
2.433(2), de 19 de maio de 1988. ~m a redação daOa 
pelo artigo 12 do DeCreto-LeI n2 2.451 (3). de 29 de lU' 
lho de 1988. 

FERNANDO COLLOR. Presidente da Repúbli­
ca - MarCllio Marques Moreira. 

LEI N2 8248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 

Dispõe sobn! a capacitação e com­
petitividade do setor de infonnática e au­
tomação, e dá outras providências.. 

o Presidente da Repúb6ca. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1V Para os efeitos desta Lei e da Lei n2 

7232(1 ), de 29 de outubro de 1984. considera-se como 
empresa brasileira de capital nacicnaI a pessoa jurídica 
COf JStitlJída e com sede no Brasi cujo COf 10 oIe e1etiYo 
est$, em caJá!er permanente, SOb a titJJJarida:je direta 
ou h:fin!Sa de pessc as físicas danici!iadas e residei nes 
no pais·oo de elltidade de direito pc1>6co interno.,,' :: .-" 

--------
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§ 12 Entende-se por controle eietivo da empre­

sa. a titl.{landade Clrel2 ou inoíreta de. no mínimo. 

51 % (cinqüenta e um por cento) do capital com direito 

efetivo de voto, e o exercicio, de fato e de direito, do 

poder deasono para genr suas atlVidades, inclusive 

as de natureza tecnolOglca 

§ z> (Veiado). 

§ 32 As ações com direrto a VOiO ou a dividendos 

:IXOS ou minlmos guaraarão a forma nominatlva. 

§ 4 2 Na hipótese em que o SOCIO nacional perder 

o efebvo controle de empresa Que esteja usufruindo 

os- benefico~ estaDelecldos nesta Lei para empresa 

brasileira de caprtal nacional. Õ alrerto aos beneficios 

ilca aUlomaticamente suspenso. sem preJuizo do res­

sarcimento de beneiíc;os que vierem a ser Indevlda­

;nente usuiridos. 

Art . z> As emo;esas produtoras ae bens e servl­

cos de Informáilca no Pais e Que não preencham os 

requlsrtos do artigo 1? deverão. anualmente. para 

L.:suiruirem dos beneiiclos InstrlUiaos por esta Lei e 

q;,Je lhes sejam eX1ensivels. comprovar perante o 

Conselho NaClonal ae Informaoca e Automoção -

CONIN, a realização das seguintes metas: 

I - programa de efetiva capatlcacão do corpo 

tecnlco da empresa nas tecnologias ao prodUlo e do 

processo de prodJção: 

II - programas ce oesqUl5a e desenvolvimento. 

a Serem reall.z2dos no Pais. conforme o estabeleCido 

no artJgo 11: e 

III - prograr.oas oe expor.aç.1o ae Dens e servi­

ços ae InformailC3.. 

Art. J? Os orgãos e entidades da Administração 

Publica Federal. direta ou Indireta. as fundações insti­

tuidas e mantlOas pelo Poder Publico e as dem2lS or­

ganlzaCÕ€s sob o controle direto ou Indireto da União 
. , 

darão preferênCla. nas aqUisições de bens e serviços 

de Informatlca e automação. nos termos do § 22 do 

art. 171 da ConstrtUlção Federal. aos produzidos por 

empresas brasileiras de caprtal naCional. observada a 

seguinte ordem: 

I -'- bens e serY1COS com tecnologra desenvolvída 

no Pais: 

11 - bens e serviços produzidos no País, com 

slonrtlcatlvo valor agregaao local. 

§ 12 Na hlpotese aa empresa brasi leira de capi­

tal nacional não vir a ser objeto desta preferência. 

dar-se-a aos bens e sefV1ÇO$ fabricados no País pre­

ferênCia em relacão aos Imporl2dos. observado o dis­

posto no § 22 deste artigo . . 

§ z> Para - o exero'do dest,fpreferência Ie­

var-se-a em COí1ta conciJções eqUiValentes de prazo 

de entrega, suporte de serviços, qualidade, padroni-

7ação~compatibilidade e especificação de desempe-

nho e preç:o:- ' . -

'-----------------

Art. 40 Para as empresas que cumpnrem as ext­

gênclas Dare o gozo oe beneficios. definidos nesta 

Lei. e, somente para os bens de informatica e auto­

mação iabncados no Pais, com nivels de valor agre­

gado local compativeis com as caracteristicas de 

cada produto. serão estenoidos pelo prazo de sete 

anos. a :Jartlr de 29 de outubro de 1992. os beneficies 

ce que !,ata a Lei n' 8.191 "". de 11 de Junho de 1 991. 

Paragraio unlco. A relacão aos bens de que traia 

este arngo sera definlca pelo Poder Executrvo, por pro­

posta co Conin. tenao como cmeno. alem do valor agre­

gadO local. rnolcaaores de capacrtação tecnolOglca 

preço. Cualldade e competrtMdade inlernaoonaJ. 

Ar ... 51 As emaresas braslierras de caoltal naClonaJ 

;:lrodutoras ae bens e serY1ÇQS de InformaIlca e autom2-

ção terão pnondade nos financ:amerrtos diretos conce­

didos por InStltUlçÕeS financeiras fed€raJS ou. mdiretcs. 

atraves oe repasse De tundos admlntstrados por acue­

las InSütU;çôes. para CJS1eIO dos mvestJmentos em anvo 

flxo. amPlração e modemtZ2ção 1r10usmal. 

Art. SO As empresas Que tenham como finallda· 

de. unlca ou pnnapal. a produção de bens e serY1ÇQs 

de informatica no Pais dedUZlrãO. ate o limite de 50"10 

(onqüenta por cento) do Imposto sobre a Renda e 

Provemos oe Qualouer natureza deV1do. o valor deVI­

damente comprovado das despesas realizadas no 

Pais, em atMdades de pesquisa e desenvotvimentr. . 

diretamente ou em cOlwenlo com OutraS empresas. 

centros ou Instrtutos ae pesquisa ou entidades brasl' 

lelras de ensino. ofic:ais ou reconneClcas. 

Art. ?9 As pess~s'Juridlcas poderão deduZIr ate 

1 % (um por ce!lto) do Imposto sobre a Renda deV1do . 

desde que anhquem diretamente. ate o venCimento 

da cota unlca ou da uttJma do Imposto. Igual importân­

cia em ações novas. inalienavels pelo prazo de dOLS 

anos. de empresas brasileiras de caprtal nacional de 

direno pnvado que tenham como atfV1dade unrca ou 

pnnClpal. a proaução de bens e sefV1ços de Informatl­

ca. veaadas as aollcacões em empresas de um mes­

mo conglomerado ewnÔmlCO. 

Art. 9 0 Na hipotese do não-cumpnmento. por 

empresas produtoras de bens e sefV1çoS de intonnatJ­

ca. das exigencias para gozo dos beneficios de que 

trata està E.ei, poderá ser suspensa a sUa COí1cessão. 

~ Pre.i~~Zt-'~ ressarcim~ deis bef]eticios.a.t'I!~~ 
ormenté ' üsUfruidos, a!l.Ializados, e acrescidos -de 

mu~ -~iárias apl~veis aos debrtos fiscais rela­

tivos aos tributos da mesma narurez.a.. 

Art. 11. Para fazer jus aos benefícios previstos 

nesta lei. as empresas que tenham como finaJidade a 

produção de bens e serviços de informá.!ica deverão 

aplicar. anualmente, no minimo 5% (cinco por cento) 

• 



do seu faturamento bruto no mercado intemo decor­
rente da comerclalizacão oe oens e sefV1COS de infor­
matica ~edUZlaos os 'tnbutos comespondentes a taiS 
comercializações), em atividaoes de pesquisas e oe­
senvolvimento a serem realizadas no Pais, oonforme 
prOjeto elaooraao pelas propnas empresas. 

Paragrato único. No minlmo 2% (doiS por cento) 
do faturamento bruto menc:onaco no caput deste ar· 
tlgo deverâo ser aplicados e~ ço:wênlo com centros 
ou Institutos de pesquIsas ou entloades Drasiielras de 
ensino. ofiCiais 'u reconheacas." __ -_o 

Art . 15. Na ocorrênCia oe orauca cesleal. veda­
da nos acordos e convenções lr.temac:onaJs. o Pooer 
E.xecutrvo podera ad referenoum do Congresso Na­
c:onal. adotar restnções as IGDOr12çõeS de oens e 
sefV1ços prodt..:z.idos Dor e~aresas co país Infrator. 

Art . 16. (Vetado) . 

Art . 17. Esta lei entra e~ vlÇlor na data de sua 
publicação. revogadas as OISDOslções em contrano. 
especialmente. os artigos 6" e seus paragratos. f39 e 
incisos. 11 e seu parágrafo únloo. 12 e seus parágra­
fos. 13,14 e seuparagraío ÚnIOO. 15. 16. 18. 19 e 21 
da Lei nO 7.232. de 29 de outubro de 1984. o Decre­
to-Lei nO 2203°'. de 27 de aezemoro de 1984. bem 
como. a p2f1ir de 29 de outubro ce 1992. os artlgcs 9° 
e 22 e seus oaragrafos da L~: r.' 7.232. de 29 de outu­
bro de 1984 . 

FERNANDO COLLOR Pes+Oef1teaa A€oúbllca 
- Jarbas Passarinho - Marcllio Marques Morena. 

LEI N° 8.387. DE 30 DE D:::z.::M6RO DE 1991 

Da no'va redacão ao § 1~ do art. 3~ 
aos arts . ?? e 9~ do' Decreto-Lei n~ 288(1), 
de 28 de fevereiro de 1 %7, ao c:.aput do 
art. 37 do Decreto-Lei ~ 1.455(2), de 7 de 
abril de 1976 e ao art. 10 da Lei n!! 
2.145(3), de 29 de de.rembro de 1953, e da 
outras prov.idências.. 

o Presidente da República: . 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art.. ~ ÀCs'ben$ dô'Setor de intormática. indus­

trializados na Zona Franca de Manaus, serão oance­
didos, até 29 de outubro de 1992. os incentivos fiscais 
e financeiros previstos na Lei nO 8248 I3l

, de 23 de 00-
tubro de 1991. atendidos os requisitos estabelecidos 
no § ~ do artigo lO do Decreto-lei ~ 288, de 28 feve­
reiro' 'de 1967, com a redaÇão dada por esta lei.' . 

§ 1!l Após 29 de outubro de 1992. OS bens referi­
dos neste artigo, industrializados na Zona Franca de 
Manaus.. quando internados em outras regiões do 

27 
Pais. estarão sujertos a eXlglbllidade do Imposto so­
bre a Importacão relativo a m21enas-primas. produtos 
Inter.medianos. materiéils sec:Jnoanos e de emoala­
gemo componentes e outrOS Insumos. de origem es­
trangeira e nele empregados. oonforme coefiaente 
de reaução estabelecido no § 1° do art. 7" do Decre­
to-Lei n~ 288. de 28 de fevere iro de 1967. com a reoa­
ção oada pelo art. 1 ° desta le: 

§ 2" Os bens de aue t;"2tê eS1e 2f1lgo sâo isentos 
do Imposto sobre Produtos InCt:s:nallzados - IPI. na 
forma do arngo 9· do DecretcrLeI nO 288. de 28 de fe­
vereiro de 1967. com a reaaçjo cada por eS'.a Lei. 

§ 3~ Para fazer JUs aos beneiiclos oreVlSlos nes­
te artigo. as empresas oue tennam oomo finalidade a 
produção de bens e serviços oe Inrormatlca oeverão 
aollcar. anualmente. no mlnlmo c:noo por cento de 
seu faturamento bruto no mercaoo Intemo decorrente 
da comerclalLZação oe bens e serY1COS ae Informatl­
ca. dedllZJdos os tnbutos C8r.es:x)f1dentes a t2Js c0-
merCializações. em atMd;)d~ oe oesaUlsa e Oesen­
volvlmento a serem realizadas na Amazõnia. conior­
me projeto elaboraoo pelas p:-O:lnas empresas. sen­
do Que. no mínimo. dOIS por cento do faturamento 
bruto deverão ser aplicados em oonvênio com cen­
tros ou InSlrtutos de pesquisas C:J en:lcades bra5llel­
ras de ensino. oilciéils ou r=neoàas. devenco am­
da comprovar a reall::2çâo cas seguintes metas: 

I - programa ce efet:va '-2r:!3C:t3C20 do 00:-00 
:ecnlco d2 emcresa :125 t eç~ol::clas co orocLP.o e co 
:lrocesso ae oroouçjo: e 

II - \vetado). 

DECRETO-L.:=I N" 719. DE 
31 DE JULHO DE 1969 

Cri.a o Fundo Nacional de Desenvol­
vimento Cientifico e Tecnológico e da Ol}­

tras providencias. 

_.Q Presidente da República. no uso das atnbUl­
çóes que lhe confere o § IOdo aftJ<]O 2'2 do Ato Institu­
cional nQ_S (I, de 13 de dezembro de 1968, decreta: 

Ait: 1 g Fica criado o Fundo NaCIOnal de Desen­
volvimento Científioo e TecnolOglCO (FNDCT), com a 
finalidade de dar apoio financ:elro aos programas e 
projetos priorTtários de desenvolvimento científico e 
tecnológico, notadamente para lITlplantaçâo do Plano 
Básico de Desenvolvimento Cientifioo e T ecnoJógioo. 

§ 1 Q A assistência financerra do Fndct sera pres­
tada. pre1erenaaJmente. através de repasse a outros 
fundos e entidades incumbidos de sua canalização 
palra iniciativas específicas. e poaera destinar-se ao 
financiamento de despesas correntes ou de caoitaJ. 

§ 211 O regulamento do Fndct a ser expedido por 
Decreto Executivo, disciplinara o mecanismo e oondt­
ções de financiamento de programas e projetos. 

-- -- - - - - - -- - - - -
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Art. 2' ConStituem recursos do Fndct 

a) recursos orçamentários, inclusive os já incui­

dos no orçamento de 1969; 

b) recursos provenientes de incentivos fiscais: 

c) emorestimas de instituições financeiras O\; 

outras entidades: 

d) con:r.::Julções e doações de entidades pL:bli­

cas e pnv2Cas: 

e) rec\;rsos oe outras iontes. 

Art. 39 A aolicaGão dos recurso do FnoCl obeoe­

cera a diretrizes, planas e normas expe<iidos por um 

Conselho Diretor, oonstituidos pejo Ministro do Plane­

jamento e Coordenação Geral, oomo Presidente, pelo 

Presidente do Conselho NaCionaJ de Pesquisas, 

como Vice-Presidente, pelo Presidente do Banco Na­

cional de Desenvolvimento Eoonõmico e por repre­

sentantes do Ministerio da Educação e Cultura do Mi­

nistério das Minas e Energta. do Ministério da Indús­

tria e do Comercio, e de outros setOfes, públioos e pn­

vades, ligados ao desenvotvimento centífioo e tecnO­

lógico nacionaJ, oonforme se dispuser em Decreto . 

Art. 49 O Fndct será dotado de uma Secret2-

ria-Executiva. cuja organização e tunci~namento se­

rão estabelecidos Regulamento . 

Art. 9 O presente Decreto-Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

A. Costa e Silva - Presideme da República 

(As Comissões de Educação e de 

Assuntos Econômicos.) 

Publicdo 00 Dü.rio do s..-cIo F nI<nJ dt: 27.10.99. 
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(SF) Brasília. em .I ri de dezembro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário. 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou. 
em rc\i~Jo. nos termos do substiruti\·o em anexo. o Projeto de Lci da Cimara nU -+9. dt: 1999 
(PL n'\ 2.51-+. de 1996. nessa Casa). que "altera a Lei n° 8.248. de 23 dc outubro de 1991. a 
Lci nL

' 8.387. de 30 de dezembro de 1991. c o Decreto-Lei nO 288. de 2g de fevereiro de 
1967. dispondo ~obre II capacitação e competitividade do setor de tccnologia da informaçJo··. que ora encaminho para apreciação dessa Casa. 

Em anexo. restituo um dos autógrafos cio projeto originário. 

Atenciosamente. 

A Sua Excelencia o Senhor 
Depurado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Càmara dos Deputados 
jbsiplc990cj.9 

, 

! / , 

I / / ' 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado FcdcrJI . Brasília · DF 



co 
N 
~ .. 
>< 

" .. 
UC,D 

O) 
O) 

""'" ~CO .... co 
10M 
N 

.,0 ,,:Z 
..J 
c.. 

) l J51'f /96 . 

824Y} 00:) 

.-
G c/c /--

C E-- (r:­

efi -
c (ji'~ --

CWi ~ I / c<1-<'(-'v ... .&<.;('" J~.\ 

~~ 0 /j~<4 __ ;' / ct1t~ 
/ (?cÁ ' fWJQ -----

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 



PROJETO OE LEI N° 2.514 -O, OE 1996 
(DO SR. JAIR BOLSONARO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO 
SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 2.514-C, DE 1996, QUE 
ALTERA A LEI 8.248 DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 , A LEI 8.387, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1991 , E O DECRETO-LEI 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
1967, DISPONDO SOBRE A CAPACITAÇÃO E COMPETITIVIDADE DO 
SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. PENDENTE DE 
PARECERES DAS COMISSÕES: DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA: DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO: E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, CONCEDO 
A PALAVRA AO DEPUTADO JULIO SEMEGHINI ......................................... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
, , 

ECONOMIA, INDUSTRIA E COMERCIO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO .......... H.P::y ..... tGfI.Rk ........................................................................ . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO 
... 8:f. N./.Tn ... . G. A: .~. A .... ............................. .. ............................................... ............ . . 

• PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DE P UT A DO ..... ;1-: &J1.l.o .... . R.o ffl. ............ .... ............ ... .. ..... .... ....... ...... ................ ... . 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



• 

• 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N" 2.5t4-C, DE 1999 

(LEI DA INFORMÁTICA - SF) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

1 .......................... ~~ ................................ ........ .... .................................. . 

" .' "Í/l fTI S:P> 
.) ............... . ................ ... ................. .... ~ ................. ......... ......... ... . . . . .............. ... ..... . 

4 .... ~: .............................. .......... .................. ... ... .................. ........ ................ . 

5 ............................................................................... ..... ........... ...... ..... .... ... ...... ......... ..... . . 

6 ............. ..... ......... ........................................................................................................... . 

7 .......................................................................................................... .. .......................... . 

8 ....................................................................................... ............................................... . 

9 ...................................... ...... .. .. ............. .. .. ............. ..... .. .... .. .... .... .... .. .. ....... ... ...... .. .... ... .. . 

1 O ... ........ ......... ....................................................... ........ .................................................. . . 

11 .... ...... .. ................................................................................................................... ........ 

12 ............ .................. ... ............ .... .................................................................................. ... . 

13 ...................................................................................................................................... . 

14 ...................................................................................................................................... . 

15 ......................................................................................... .......................................... ... . 

16 ....................................................................................................................... ............... . 

17 .......................................................................................................... .. ... ....................... . 

18 



• 

• 

,.., 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO í JN ICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 2.514-C DE 1996. 

(LEI DA INFORMÁTICA - SF) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

j ....................................................•.................................................................................. 

4 ...................................................................................................................................... . 

5 ..................................................... ................................................................................. . 

6 ..................................................................................................................................... . . 

7 ..... ................................. ....... ... ... .. .... ....................... .. ............................................ ........ . 

8 ............................... ............... ................................... ... ........................... ....................... . 

9 ............................................................. ....... ... ....... ......... ........ ............... .. .......... ............. 

10 · .. ...... .............. ................ ........ ....................... .. ......... . ............ . .. .. .... ... ............. .... ........... . 

1 ] 
•••••••••••••••• 0. 0 •••••••••• 0.0 ••••• •••• , _ 0' 0 0.0 •• • ••••••••••••••••••• ••••••• •••• •• •• •• _ •• ••• •••••••• •••• ••• ••••••••••• •• • 0.00.0.0.0 •• 

12 · ....................................... ..... .... ................. ... ................................ ................................. . 

13 ••••••••••••••• •••••• • ••• • ••• • •• ••••••••••••••• •• •••••••••••• ••• •• • ••••••••••••••••••••••••• • ••••••••• • •• • •• • •••• , •••••••••••• o •••• o ••• 

14 • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , • ••••••• •••••••••••••••••••• o ••••••••••••••• ••• ••••••• ••••• •• • •••• o' ••••••• 

]5 
•••••••••••••••• 0 •• o •••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o • • •• • o ••• o. o . o ••••• o. o •••••• o" •••••• o. o , o . o o o. o, o •• o •• 

16 ••• o ••• o. o. o. o ••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o, o •••••••••••••••••• • •••• o •• 0 ••• o. 

17 ••• • • o o •• 0 ••••• o . o. o •• • • ••• • •••••••• • ••••••• • •••• o" o ••••••••••••• o. o. o •••••• o . o ••• o •••• o ••• o ••••••• o ••••• o o o . o. o •• o •••• o o ••• o •••••• o •• 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO 
DO PROJETO DE LEI N° 2.514-C, DE 1999 

(LEI DA INFORMÁTICA - SF) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

II . & 
2 ....... . ~c?:' ............. 7,;:"" .~ 1::(0. ..... { .3 .................. ... .............. . 

3 ..... ..... ........ ..... ........... ... ... .. ... .................. .................... ... ................ ...... ... ..................... . .. 

4 ........ .... .. ............. ...................................... ..... ......... ........... ..... .......................... .. ........... . 

5 ........... .. ..... ............. ....... ... ... .. ............... .. ....................................................................... . 

6 ........... ....... ............ ........................ ................................................................ .. .............. . 

7 ........... .... .. .... .. .... ... ................. ... ... .. ................. ................................ .... .. ........................ . 

8 ...................................................................................................................................... . 

9 ... ....... ................... .... .... ............ ... ... .............. ...... ..................... ........... ........................... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DO ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

.... .................................... 7 ..................................................................................... .. 

~ ....... ?1~!..~ .... ?(~~.0..~ ..... ... .. ... ......................................................... . 

3 ...................................................................................................................................... . 

4 .............. ........................ ........... ........................ .. ............... .. .......................................... 

5 • •• •• • •• •• • 0 '0 ••• • •• • • •••••• • • ••••• •• •• _ • •••••••• • •••• ••• •••••••••••••••••••• • ••••• •• •• •• _ • • • •• 0 .0 "0 •••••• ••• ••• 0'0 ••••• 0'0 •••••• 

6 •••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••• • •• • • • ••• ••• 0.0 • • •• 0.0 

7 ................ .. ................. ..... ................. .. ......... .... ............... ............................................... . 

8 · ...... .... ....... .. ... ............................................................ .. ...... ........................................... . 

9 · ............... ... ....................... ... ................. .... .. .............. ....... .......... .............................. ..... . 
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EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO 
PROJETO DE LEI N° 2.514-0 DE 1996, RESSALVADOS ~0 
DESTAQUE_ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACIIAM . 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO INICIAL. 

NÇÃO :>OR TER IDO 
2 TUBRO 



DESTAQUE DE BANCADA DO BLOCO PSB/PCdoB 

Requeiro, nos temlOS do § 2° do art. 161 dI' Re~..;il11ento In mo, destaque para 
votação em separado do artigo 7°, do Substitutivo do Senado ederal ao Projeto de 
Lei n° 2.514, de 1996. 

Sala das Sessões, em 27 de Dezembro de 2000. 

o 

oJ+ 

1t
L '. L 

DEPUTADO s ' GI MIRANd A 
Vice-Líder do oco PSB/PCdoB 

\ 
v O ~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

DESTAQUE DE BANCADA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 161, § 2° do Regimento 
Interno, destaque para votação em separado d~ . -
o..ô-t , ---r::- ctv ~ ~ +v:.--'G. vo d-o ~ 'V\. ~ ci-"CJ ~ 
? L 6L S ~ y (9G I 

Sala das Sessões, em ,21' de dezembro de 2000. 

--:â2~~ _/~Jt:J 

Cl_Q~~ --- ~ ~\ 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

A MATÉRIA V AI À SANÇÃO 

.. 



. - fJ1) j~ ~ t {vtJ 
EMENDAS DE PLENA RIO AO PLC 49/99 

Art. 11 A partir de 1 ° de janeiro de 2001. o.; ueneficios da Leis nº 8.248 e da Lei nº 
8.387. ambas de 1991, com a redação dada por esta Lei, não se aplicarão a novos 
projetos de bens de informática, em Estados ou Distrito Federal cujas empresas, nos 
dois anos imediatamente precedentes ao an,:, anterior de aprovação dos projetos, tenham 
sido responsáveis pela fruição de mais de c ~qüenta por.,cento da renunciq fiscal relativa 

ao Imposto sobr~dutos Industrializados "Ia Pais;> ;tf"~ ),6 ê . ,'~t ~'H" 
~ - .~..:!JJ ---.. é- ' 

• 

• 

§ 1 o Ú Ministério da Fazenda divulgará os vdores da renúncia fiscal a que se refere este 
artigo, pél.ra os anos de 1998 e 1999, no prrun de sessenta dias, contados da aprovação 
desta Lei, e para o ano 2000 e seguintes, ale 30 de julho de h.'0 subsequente. 

§2° O disposto neste artigo não se aplica ao:; seguintes projetos: 

1- que contemplem produtos classificad)s no mesmo capítulo do Sistema 
Harmonizado de Designação e Clas~jficação de Mercadorias -SH aprovados no 
âmbito da Leis nº 8.248 ou da Lei nf ~.387, ambas de 1991, e sejam 
apresentados pela empresa detentora io projeto aprovado em uma das referidas 
Leis. ' . \ 

II- de micros e pequenas empresas. 

§3° O Ministério da Ciência e Tecnologia di ,'T1.ga, á no prazo de trinta dias, a contar da 
publicação desta Lei, a relação das empresa~ . :lJ'1', as respectivas classificações das 
rrerC?d0rias. Dor C2.1"it1.l1n do SH. ~ " r'JVl!rI! ' . ':~ .~:~~ :::: = ,~~ ;;., : ;-;.:'':;'8, <ie 199 í, bem 

• _... # ... 

como o Ato de aprovação, e a Superintendêr·':ia da Zona Franca de Manaus divulgará as 
mesmas informações com relação à Lei no 8 '.;~n, de 1991. 
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e----------~--------------
E ME N TA Prorroga os benefTcios fiscais outorgados ao setor de informática e automaçao, nas condições que espe­

cifica. 

NOVA EMENTA: (ALtera a Lei n Q 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei nQ 8.387, de 30 de 

A N o A M E N T o 

COMISSOe:s 

dezembro de 1991, e o Decreto-Lei n Q 288, de 28 de fevereiro de 1967, dispon 
do sobre a capacitação e competitividade do setor de tecnologia de Informa= 
ção) . 

PO D E li 'i d:M lf\JATlVO 

Artigo 24, InaiS& 11 
(Res. 17/89) 

30.10 . 96 

14.11.96 

CDI 3 2101040·0 (MAI/93) 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática; de Economia, InJús­

tria e Comércio; de Finanças e Tributação (mérito); e de Constituição e Justiça e de 

Redação (Ar t. 54) - (Ar t. 24, I I) . 

PLENARIO 

t 1 ido e vai a imprimir. 

COORDENAÇ~O DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática. 

~t/~·~ 
~~l~ 

vide-verso ... 

JAIR BOLSONARO 

(PPB-RJ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Velado 

Razões do veto-publicadas no 

APENSADO : 

PL N9 4.593/98 

PL. N9 342/99 

PL. N9 1.700/99 

\" ?:-c."...,._~ . ur:=-z:.:%c-~ ... - ~ ua4sos:..Jr1 

OESAlfQUIVADO I 
- - ;s . ---,---.... _, 

' .. 
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ANDAMENTO 

20.11.96 

22.11.96 

29.11.96 

02.12.96 

11. 12.96 

18.02.97 

• 
.. .: .... 

PL. 2.514/96 

COMISSÂO DE CIt!:NCIA E TECNOLOGIA, COl·1UNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Distribuido ao relator, Dep. CÁSSIO CUNHA LIMA. 

ocoS} '/J ,9(., p6g.306o'l, co,"_";2... . J '-COMISSÂO DE CIt!:NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Prazo para apresentação de emendas: 05 Sessões. 

OCO .21 , li (96" , pág. :)Q5'l l' col ,1'3,i 

COMISSÂO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÂO E INFORMÁTICA 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CIENCIA E TEC NOLOGIA,COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Devolvido pelo relator, Dep. CASSIO CUNHA LIMA s em manifestação. 

COMISSÃO DE CIE:NCIA E TECNILOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORl'1ÁTICA 

Redistribuido ao relator, Dep. MALULY NETTO, 

OCD.J1J./2-1~ p&901c« : Cel:Qe l'!' 
COMISSÂO DE CIt':NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORt1ÁTICA 

Parecer favorãve1 do relator, Dep • MALULY NETTO . 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 4.593, DE 1998. 

• 

ARQUIVADO nos termos do Artigo 105 

do Reglme:lt? !nt~rno (Res. 17/89) 

DCN de ~j I 0;)- ,qq , pág.OQOq~coLo.J ~ SlJ~L I I EMJ23.I_Qd./!li - O E S A R QUI V A D CI • 

Art. 105, § úni c o - Re~il n i! lliO Inl e rn ~' 
I (r)bscl uçü o 17:U0) 

IDe N ..... 1. ... / . pá\]. . ca l. 
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03.'08.,99 

10.08.99 

21.09.99 

22.09.99 

05.10.99 
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• PROJETO Nº 2.514/96 . continuação FoI. 02 

COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOQlA, COMUNICACAO E INFORMÁTICA 

Distribuido ao relator, Dep. JOI. IO SEMEGHINI. 

COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMÁTICA 
. . - . ' 

Prazo para .apre-scntaçãc de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMÁTICA 

Não foram apresentadas emendas. 

MESA 
Decisão da Presidência, determinando a apensaçao do PL. 342/99 a este. 

COMISSÂO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÂO E INFORMÁTICA 
Parecer favorãvel do relator, Dep. JOLIO SEMEGHINI a este e aos 

apensados, e as emendas n9s 01/99, 1-S/99 e 4-S/99 apresentadas 

e contrário ao Pl. n9 4.593/98, apensado, com substitutivo. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.700, DE 1999 

COMISSÂO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÂO E INFORMÁTICA 

Pls N9s 342/99 e 1.700/99, 

na Comissão ao Pl. 342/99, 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. JÚLIO SEMEGHINI a este e aos PLs 

n9s 342/99 e 1.700/99, apensados, e às emendas n9s 01/99, 1-S/99 e 4-S/99 apresentadas na 

Comissão ao Pl. 342/99 e contrário ao Pl. n9 4.593/98, apensado, com substitutivo. 

(PL 2.514-A/96). 

f'lrn 1 b I 10 r70 
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ANDAMENTO 

08.10.99 

14.10.99 

18.10.99 

20 .1 0 . 99 

COI 3 .21 .01 .041 ·8 IAG0198 1 

a:.MISSÂO E CIENCIA E TD:NQL(X;IA, CCMUNICAçAo E INFORMATICA 

Encaminhado -a Ccrnissão de Econania, Indústria e canércio. 
PLENÁRIO 
Aprovado o Requerimento dos Senhores Líderes, solicitando, nos termos do art. 155 do RI, URG~NCIA pa­
ra o PL. nQ 1.700/99, apensado. 
MESA 

t lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

dos de N?s 342/99 e 1.700/99, apensados, da emenda n? 1 /99, pela aprovação, com substitutivo, deste, 

apresentada ao Projeto de Lei n? 342/99, apensado, e das emendas de n?s 1-5/99, e 4-5/99, apresent~ 

das ao substitutivo ao Projeto de Lei n? 342/99, apensado, e pela rejeição do de n? 4.593/98, apens~ 

do, com complementação de voto. Os Deps. Marcelo Barbieri e Pauderney Avel ino apresentaram voto em se 

parado. Pendente de pareceres das Comissões de Economia, Indústria e Comércio, de Finanças e Tributa 

ção e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PL 2.514-B/96). 

DCO.J':LL1Q/li. Pàg.ljq'3{02, Col. O I 

PLENÁRIO • 

Matéria Sobre a Mesa. 

Ap ro vado o Requerimento do Dep. Odelmo Leão, Líder do PPB, soljcitando a Inversão de pauta, da Ordem 

do Dia, para que o item 6 passe para 19 jtem, renumerando-se os demais itens. 

Discussão em Turno Gnico. 

Designação do Relator, Dep. Françjseu Ga rcia, para proferir parecer em substituição a CEIC, que - con -

-Kandir, para-proferir parecer em substituição a CFT , que conclui p~ 

la adequação financeiTa e orçamen tári a e , no mérito, pela aprovaçao. 

Designação do Relator, Dep. Roland Lavigne, para proferir parecer em substituição ã CCJR, que conclui 

pela constituciona lidade, ]uridicidade e boa técnica l egislativa. 

Discussão do proje t o pelos Dep. Vanessa Grazzjo~' se- Carlos Aleluia, pauderney Avelino, Dr . Hélio e 

Babá . - ---- -----
Encerrada a djscussão. 

Con tinua ... ... . . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 2 .514/ 96 • Continuação FoI. 03 
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ANDAMENTO 

20.10 . 99 

, 

• 
PLENÁRIO . 
Apresentação de 10 Emendas de Plenário, aSSlm distribuídas: Emenda n? 1 pelo Dep. Henrique Eduardo Alves, 

Emenda n? 2 pelo Dep. Clementino Coelho, Emenda n? 3 pelo Dep. Arnaldo Faria de sá, Emenda n? 4 pelo Dep . 

Geraldo Simões, Emendas n?s: 5 e 10 pelo Dep. Dr. Hélio, Emenda n? 6 pela Dep. Vanessa Grazzio tin, Emenda 

n? 7 pelo Dep. José Carlos Aleluia, Emenda n? 8, fetirada pelo autor e Emenda n? 9 pelo Dep. Pau 

derney Avelino. 
Designação do Relator, Dep. Julio Semeghini, para proferir parecer às Emendas de Plenário, em substituição 

à CCTCI, que conclui pela aprovação da Emenda n? 7 e rejeição das demais Emendas . 

Designação do Relator, Dep. Luiz Carlos Hauly, pa ra proferir parecer às Emendas de Plenário, em substitui 

ção à CFT, que conclui pela adequação financeira e orçamentária de todas as Emehdas e, no mérito, pelâ 

aprovação da Emenda n? 7 e rejeição das demais Emendas. 
Designação do Relator, Dep. Roland Lavigne, para proferir parecer as Emendas de Plenário, em substituição 

à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Designação do Relator, Dep. Francisco Garcia, para proferir parecer as Emendas de Plenário, em substitui­

ção à CEIC, que conclui pela aprovação das Emendas n? 7 e 9 e rejeição das demais Emendas. 

Encaminhamento da votação pelos Dep . Márcio Fortes e Arthur Virgílio. 

Em votação o Substitutivo do Relator dá CCTCI, ressalvados os destaques: APROVADO. 

Retirada a Emenda de Plenário n? 09, pelo autor. 

Retirada pelo autor, a Emenda do Relator da CEIC . 

Em vota c ~o a F,menda oe Plenário n? 7, com 
da Aditiva do Relitor da CCTCI: APROVADA. 
Em votação a Subemenda Aditiva do Relator 
Em votação as Emendas de PleQ~rio n?s: 1, 

pareceres favoráveis de todas as Comissões, ressalvada a Submen 

da CCTCI: APROVADA. 
2, 3, 4, 5, 6 e 10, com pareceres contrários, ressalvados os 

destaques: REJEITADAS. 
Aprovado o Requerimento do Dep . Inocêncio Oliveira e outros, solicitando preferência para votação dos 

DVS, dos Dep. Aécio Neves, Líder do PSDB e Geraldo Magela, na qualidade de Líder do PT, que solicita su-

pressão do 

Em votação 

Dep. Aécio 

art . 6? do Substitutivo do Relator da CCTCI a este projeto. 
a supressão do art . 6? do Substitutivo do Relator da CCTCI a 

eves e Geraldo Magela: SUPRIMIDO O DISPOSITIVO . 

este projeto, objeto de DVS dos 

Verificação da votação, solicitada pelo Dep. Inocêncio Oliveira, Líder do PFL: SIM-l00; NAO-32 2 ; ABS-03 

TOTAL-4 25: SUPRIMIDO O DISPOSITIVO. 
Continua ........... . 

COI 3 .21 .01 .041 ·8 IAG0/98 1 

.. 
.. 
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ANDAMENTO 

20 .1 0.99 

26 . 10 . 99 

PLENÁRIO 

Continuação da página an t er ior. 

Apresentação de Emenda Aglutinativa pelo Dep . J úlio Semeghini , 

em separado da Emenda n9 01 . 

que prejudicou o destaque para votação 

Em votação a Emenda Aglutina t iva do Dep . Júlio Semeghini, acrescentando § 49, renumerando-se os demais, ao 

art. ll-A acrescido ã Lei n9 8 . 248/91 : APROVADA . 

Em votação a Emenda de Plenário n9 6 , objeto de DVS do Dep. Aldo Rebelo , Líder do ' Bloco PSB , PC do B: APFOVADA . 

Em votação a Emenda de Plenário n9 4, objeto de DVS do Dep . Geraldo Magela , na qualidade de Líder do PT: 

REJEITADA . 

Rejeitado o Requerimento do Dep . Dr . Hélio - PDT, que solicita destaque para votação em separado da expressão: 

"e equipamento médico-hospitalar" constante do § 19 do art. 16-A, aditado ã Lei n9 8 . 248/91 pelo art. 59 

do Substitu t ivo, bem como do inciso XVI deste mesmo § 19 com o fim de suprimi-los . 

Em votação o art. 79 do Substitutivo do Relator da CCTCI, objeto de DVS do Dep. Geraldo Magela, na qualidade 

de Líder do PT: SUPRIMIDO O DISPOSITIVO. 

Retirados o destaque simples do Dep . Arnaldo Faria de Sáe o destaque da bancada do PFL para a emenda n9 09 , 

Prejudicado o projeto inicial e as demais proposições. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. Júlio Sareghini 
Vai ao Senado Federal . 

(PL. n9 2 .514-C/96) 

DCJ)2iJto ,:2!l, PÓg.~ Cor. ' Oi. 
MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVrS DO OF. PS - GSE/309j99 . 

:APROVADA. 

COI 3 .21 .01 .041 ·8 IAG0198 1 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 2.514-E , DE 1996 

Altera a Lei n O 8 . 248, de 23 de outu­
bro de 1991, a Lei n O 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, e o Decreto-Lei n O 
288, de 28 de fevereiro de 1967, dis­
pondo sobre a capacitação e competi ti­
vidade do setor de tecnologia da in­
formação. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 ° Os arts. 4 ° e 9 ° da Lei n O 8.248, de 23 

de outubro de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3 ° Os órgãos e entidades da Adminis­

tração Pública Federal, direta ou indireta, as fun­

dações instituídas e mantidas pelo Poder público e 

as demais organizações sob o controle direto ou in­

direto da União darão preferência, nas aquisições de 

bens e serv1ços de informática e automação, observa-

da a seguinte ordem, a: (NR) 

I - bens e serV1ços com tecnologia desen-

volvida no País; (NR) 

II - bens e serV1ços produzidos de acordo 

com processo produtivo básico, na forma a ser defi-

nida pelo Poder Executivo. (NR) 

§ 1 ° Revogado . 

§ 2 ° Para o exercício desta preferência, 

levar-se-ão em conta condições equivalentes de prazo 

de entrega, suporte de serv1ços, qualidade, padroni­

zação, compatibilidade e especificação de desempenho 

e preço." (NR) 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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"Art. 4 ° As empresas de desenvolvimento ou 

produção de bens e serviços de informática e automa­

çao que investirem em atividades de pesqu1sa e 

desenvolvimento em tecnologia da informação farão 

jus aos benefícios de que trata a 

11 de junho de 1991. (NR) 

Lei n O 8 . 191, de 

§ l °A. O benefício 

até 31 de dezembro de 2000 e, 

de isenção estende-se 

a partir dessa data, 

fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados 

centuais: 

IPI, observados os seguintes per-

I - redução de noventa e C1nco por cento 

do imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezem­

bro de 2001; 

II - redução de noventa por cento do 1m­

posto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 

2002; 

III - redução de oitenta e C1nco por cento 

do imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezem­

bro de 2003; 

IV - redução de oi tenta por cento do 1m­

posto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 

2004 ; 

V - redução de setenta e C1nco por cento 

do imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezem­

bro de 2005 ; 

VI - redução de setenta por cento do 1m­

posto devido, de 1 ° de janeiro de 2006 até 31 de de­

zembro de 2009, quando será extinto. 
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GER 3 1723004-2 IJUN/99) 

§ l °B. Para os bens de informática e auto-

maçao produzidos nas regiões de influência da Sudam, 

da Sudene e da região Centro-Oeste, o benefício da 

isenção estende-se até 31 de dezembro de 2001 e , a 

partir dessa data, fica convertido em redução do Im­

posto sobre Produtos Industrializados - IPI, obser­

vados os seguintes percentuais: 

I - redução de noventa e sete por cento do 

imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro 

de 2002; 

11 - redução de noventa e dois por cento 

do imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezem­

bro de 2003; 

111 - redução de oitenta e sete por cento 

do imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezem-

bro de 2004; 

IV - redução de oi ten ta e dois por cento 

do imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezem-

bro de 2005; 

V - redução de setenta e sete por cento do 

imposto devido, de 1 ° de janeiro de 2006 até 31 de 

dezembro de 2009, quando será extinto. 

§ 1 ° C. Os benefícios incidirão somente so-

bre os bens de informática e automação produzidos de 

acordo com processo produtivo básico definido pelo 

Poder Executivo, condicionados 
, 
a apresentação de 

proposta de projeto ao Ministério da Ciência e Tec­

nologia . 
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§ 1 ° O Poder Executivo definirá a relação 

dos bens de que trata o § 1 ° C , respeitado o disposto 

no art. 16A desta Lei , a ser apresentada no prazo de 

trinta dias, contado da publicação desta Lei , com 

base em proposta conjunta dos Ministérios da Fazen­

da, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exteri­

or, da Ciência e Tecnologia e da Integração Nacio-

nal. (NR) 

§ 2 ° Os Ministros de Estado do Desenvolvi-

mento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e 

Tecnologia estabelecerão os processos produtivos bá­

sicos no prazo máximo de cento e vinte dias, contado 

da data da solicitação fundada da empresa interessa­

da, devendo ser publicados em portaria interministe-

rial os processos aprovados, bem como os motivos de­

terminantes do indeferimento . 

§ 3 ° São asseguradas a manutenção e a uti­

lização do crédito do Imposto sobre Produtos Indus­

trializados - IPI relativo a matérias-primas, produ­

tos intermediários e material de embalagem emprega­

dos na industrialização dos bens de que trata este 

artigo. 

§ 4 ~ A apresentação do projeto de que tra-

ta o § 1 ° C não implica, no momento da entrega, 
, 

ana-

lise do seu conteúdo , ressalvada a verificação de 

adequação ao processo produtivo básico, servindo en­

tretanto de referência para a avaliação dos relató­

rios de que trata o § 9 ° do art. 11." 
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"Art. 9 ° Na hipótese do nao cumprimento 

das 
, ~ , 

ex~genc~as desta Lei, ou da não aprovação dos 

relatórios referidos no § 9 ° do art. 11 desta Lei, 

poderá ser suspensa a concessao do benefício, sem 

prejuízo do ressarcimento dos benefícios anterior­

mente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas 

pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos 

aos tributos da mesma natureza. (NR) 

Parágrafo de os 
, , 

un~co. eventualidade Na 

investimentos em atividades de pesquisa e desenvol-

vimento previstos no art. 11 nao atingirem, em um 

determinado ano, o mínimo fixado, 
, 

sera o residual 

aplicado no fundo de que trata o inciso 111 do § 1 ° 

do mesmo artigo, atualizado e acrescido de doze por 

cento." 

Art. 2 ° O art. 11 da Lei n O 8.248, de 23 de outubro 

de 1991, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 11. Para fazer JUs aos benefícios 

previstos no art. 4 ° desta Lei, as empresas de des­

envolvimento ou produção de bens e serv~ços de ~n­

formática e automação deverão investir, anualmente, 

em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tec­

nologia da informação a serem realizadas no País, no 
, . 

m~n~mo c~nco por cento de seu faturamento bruto no 

mercado interno, decorrente da comercialização de 

bens e serviços de informática, deduzidos os tribu­

tos correspondentes a tais comercializações, bem 

como o valor das aquisições de produtos incentivados 

na forma desta Lei, conforme projeto elaborado pelas 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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próprias empresas, a partir da apresentação da pro­

posta de projeto de que trata o § 1°C do art. 

4 ° . (NR) 

§ 1 ° No mínimo dois vírgula três por cento 

do faturamento bruto mencionado no caput deste arti­

go deverão ser aplicados como segue: (NR) 

I - mediante convênio com centros ou 1ns-

titutos de pesqu1sa ou entidades brasileiras de en­

S1no, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo 

comitê de que trata o § 5 ° deste artigo, devendo, 

neste caso, ser aplicado percentual não inferior a 

um por cento; 

11 - mediante convênio com centros ou 1ns-

titutos de pesquisa ou entidades brasileiras de en-

s1no, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabe-

lecimento principal situado nas regiões de influên­

C1a da Sudam, da Sudene e da região Centro-Oeste, 

excetuada a Zona Franca de Manaus, credenciados pelo 

comi tê de que trata o § 5 ° des te artigo, devendo, 

neste caso, ser aplicado percentual nao inferior a 

zero vírgula oito por cento; 

111 - sob a forma de recursos financeiros, 

depositados trimestralmente no Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico FNDCT, 

criado pelo Decreto-Lei n O 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei nO 8.172, de 18 de 

janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado 

percentual nao inferior a zero vírgula C1nco por 

cento. 
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§ 2 ° Os recursos de que trata o 
. . J..ncJ..so III 

do § 1 ° destinam-se , exclusivamente, à promoção de 

projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento 

em tecnologia da informação, inclusive em segurança 

da informação . 

§ 3 ° Percentagem nao inferior a trinta por 

cento dos recursos referidos no . . J..ncJ..so II do § 1 ° 

será destinada a universidades, faculdades, entida-

des de ensJ..no e centro ou institutos de pesquJ..sa, 

criados ou mantidos pelo Poder Público Federal, Dis-

trital ou Estadual, com sede ou estabelecimento 

principal na regJ..ao a que o recurso se destina. 

§ 4 ° Percentagem nao inferior a dez por 

cento dos recursos referidos no 
. . 
J..ncJ..so III do § 1 ° 

será destinada à Empresa Brasileira de Agropecuária 

- Embrapa e ~ outros institutos de pesquisa agrope-

cuária. 

§ 5 ° Os recursos de que trata o inciso III 

do § 1 ° serão geridos por comi tê próprio, do qual 

participarão, de forma paritária , representantes do 

governo, de empresas , de instituições de ensino su­

perJ..or e de institutos de pesquJ..sa, da entidade sin­

dical de âmbi to nacional dos trabalhadores do setor 

de informática , um representante da região Norte, um 

representante da regJ..ao Nordeste, um representante 

da regJ..ao Centro-Oeste , um representante da regJ..ao 

Sul e um reprA.sentante da região Sudeste. 

§ 6 ° Os investimentos de que trata este 

artigo serão reduzidos nos seguintes percentuais : 
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I - em cl.nco por cento, de 1° de · . ]anel.ro 

de 2001 até 31 de dezembro de 2001; 

11 em dez por cento, de 1° de · . ]anel.ro 

até 31 de dezembro de 2002; 

111 - em qul.nze por cento, de 1° de janei­

ro até 31 de dezembro de 2003; 

IV - em vinte por cento, de 1° de janeiro 

até 31 de dezembro de 2004; 

V - em vinte e cinco por cento, de 1 ° de 

janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

VI - em trinta por cento, de 1° de janeiro 

de 2006 até 31 de dezembro de 2009. 

§ 7° Tratando-se de investimentos relacio-

nados à comercialização de bens de informática e au-

tomação produzidos nas regl.oes de influência da 

Sudam, da Sudene e da região Centro-Oeste, a redução 

prevista no § 6 ° obedecerá aos seguintes percentu-

al.s: 

I - em três por cento, de 1 ° de · . ]anel.ro 

até 31 de dezembro de 2002; 

11 - em oi to por cento, de 1° de · . ]anel.ro 

até 31 de dezembro de 2003; 

111 - em treze por cento, de 1° de janeiro 

até 31 de dezembro de 2004; 

IV - em dezoito por cento, de 1° de janei­

ro até 31 de dezembro de 2005; 

V - em vinte e três por cento, de 1 ° de 

janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009. 
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§ 8 ° A redução de que tratam os §§ 6 ° e 7 ° 

deverá ocorrer de modo proporcional dentre as formas 

de investimento previstas neste artigo. 

§ 9 ° As empresas beneficiárias deverão en­

caminhar anualmente ao Poder Executivo demonstrati­

vos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações 

estabelecidas nesta Lei, mediante apresentação de 

relatórios descritivos das atividades de pesquisa e 

desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos 

respectivos resultados alcançados. 

§ 10. O comi tê mencionado no § 5 ° des te 

artigo aprovará a consolidação dos relatórios de que 

trata o § 9 ° . 

§ 11. O disposto no § 1 ° nao se aplica às 

empresas cujo faturamento bruto anual seja inferior 

a C1nco milhões de Unidades Fiscais de Referência -

Ufir. 

§ 12 . O Ministério da Ciência e Tecnologia 

divulgará, anualmente, o total dos recursos finan­

ce1ros aplicados pelas empresas beneficiárias nas 

instituições de pesquisa e desenvolvimento credenci­

adas , em cumprimento ao disposto no § 1 ° ." 

Art. 3 ° O art. 2 ° da Lei n O 8.387, de 30 de dezembro 

de 1991, passa a v1gorar com a seguinte redação: 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99) 

"Art. 2 ° 

§ 3 o Para fazer JUs aos benefícios pre­

vistos neste artigo, as empresas que tenham como fi­

nalidade a produção de bens e serviços de informáti-
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ca deverão aplicar, anualmente, no mínimo C1nco por 

cento do seu faturamento bruto no mercado interno, 

decorrente da comercialização de bens e serviços de 

informática, deduzidos os tributos correspondentes a 

tais comercializações, bem como o valor das aqu1S1-

çoes de produtos incentivados na forma desta Lei, em 

atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem re­

alizadas na Amazônia, conforme projeto elaborado pe­

las próprias empresas, com base em proposta de pro-

jeto a ser apresentada 
, 
a Superintendência da Zona 

Franca de Manaus - Suframa e ao Ministério da Ciên-

c1a e Tecnologia. (NR) 

I - revogado; 

11 - vetado. 

§ 4 ° No mínimo dois vírgula três por cento 

do faturamento bruto mencionado no § 3° deverão ser 

aplicados como segue: 

I - mediante ~ . conven10 com centros ou 1ns-

titutos de pesquisa ou entidades brasileiras de en­

S1no, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabe-

lecimento principal na Amazõnia Ocidental, creden-

ciadas pelo comitê de que trata o § 6 ° deste artigo, 

devendo, neste caso, ser aplicado percentual - . nao 1n-

ferior a um por cento; 

11 - sob a forma de recursos financeiros, 

depositados trimestralmente no Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico FNDCT, 

criado pelo Decreto-Lei n O 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei n O 8.172, de 18 de 
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janeiro de 1991 , devendo, neste caso, ser aplicado 

percentual nao inferior a zero vírgula c~nco por 

cento . 

§ 5 ° Percentagem nao inferior a cinqüenta 

por cento dos recursos de que trata o inciso 11 do § 

4 ° será destinada a universidades, faculdades , enti-

dades de ensino ou centros ou institutos de pesqu~­

sas, criados ou mantidos pelo Poder Público. 

§ 6 ° Os recursos de que trata o inciso 11 

do § 4 ° serao geridos por comi tê próprio, do qual 

participarão representantes do governo, de empresas, 

instituições de ensino superior e institutos de pes-

quisa do setor. 

§ 7 ° As empresas beneficiárias deverão en­

caminhar anualmente ao Poder Executivo demonstrati-

vos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações 

estabelecidas nesta Lei, mediante apresentação de 

relatórios descritivos das atividades de pesquisa e 

desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos 

respectivos resultados alcançados . 

§ 8 ° O comitê mencionado no § 6 ° 
, 

aprovara 

a consolidação dos relatórios de que trata o § 7 ° . 

§ 9 ° Na hipótese do nao cumprimento das 

exigências deste artigo, ou da não aprovação dos re-

latórios referidos no § poderá ser suspensa a 

concessão do benefício, sem prejuízo do ressarcimen-

to dos benefícios anteriormente usufruídos, atuali­

zados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis 
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aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma 

natureza. 

§ 10 . Na eventualidade de os investimentos 

em atividades da pesquisa e desenvolvimento previs­

tos neste artigo nao atingirem, em um determinado 

ano, o mínimo fixado, o residual será aplicado no 

fundo de que trata o inciso 11 do § 4° deste artigo, 

atualizado e acrescido de doze por cento. 

§ 11. O disposto no § 4 ° deste artigo não 

se aplica às empresas cUJO faturamento bruto anual 

seja inferior a Clnco milhões de Unidades Fiscais de 

Referência - Ufir . 

§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia 

divulgará, anualmente, o total dos recursos finan­

celros aplicados pelas empresas beneficiárias nas 

instituições de pesquisa e desenvolvimento credenci­

adas, em cumprimento ao disposto no § 4 ° deste arti­

go." 

Art. 4 ° O § 6 ° do art. 7 ° do Decreto-Lei n O 288, de 

28 de fevereiro de 1967, modificado pelo Decreto-Lei n O 1.435, 

de 16 de dezembro de 1975 , e pela Lei n O 8.387, de 30 de de­

zembro de 1991, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 7 ° .... 

§ 6 ° Os Ministros de Estado do Desenvolvi­

mento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e 

Tecnologia estabelecerão os processos produtivos bá­

sicos no prazo máximo de cento e vinte dias, contado 

da data da solicitação fundada da empresa interessa-

GER 3 17 23 004-2 IJUN/991 
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da, devendo ser indicados em portaria interministe­

rial os processos aprovados, bem como os motivos de-

terminantes do indeferimento. (NR) 

Art. 5° A Lei n O 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

passa a v~gorar acrescida do seguinte art. 16A: 

GER 3 1723004-2 (JUN/991 

"Art. 16A. Para os efeitos desta Lei, con­

sideram-se bens e serviços de informática e automa-

çao: 

I componentes eletrônicos a semicondu-

tor, optoeletrônicos, bem como os respectivos ~nsu-

mos de natureza eletrônica; 

11 
, . 

- maqu~nas, equipamentos e dispositivos 

baseados em técnica digital, com funções de coleta, 

tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, 

transmissão, recuperação ou apresentação da informa-

çao, seus respecti vos ~nsumos eletrônicos, partes, 

peças e suporte físico para operaçao; 

111 programas para computadores, 
, . 

maqu~-

nas, equipamentos e dispositivos de tratamento da 

informação e respectiva documentação técnica asso-

ciada (software) ; 

IV - serviços técnicos associados aos bens 

e serviços descritos nos incisos I, 11 e 111. 

§ 1 ° O disposto nesta Lei não se aplica as 

mercadorias dos segmentos de áudio; áudio e vídeo; e 

lazer e en tretenimen to, ainda que incorporem tecno-

logia digital, incluindo os constantes da seguinte 

relação, que poderá ser ampliada em decorrência de 

" 



14 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 1723004-2 (JUN/99) 

inovações tecnológicas, elaborada conforme nomencla-

tura do Sistema Harmonizado de Designação e Codifi­

cação de Mercadorias - SH: 

I toca-discos, eletrofones , toca-fitas 

(lei tores de cassetes) e outros aparelhos de repro-

dução de som , sem dispositivo de gravação de som, da 

posição 8519 ; 

II gravadores de suportes magnéticos e 

outros aparelhos de gravação de som , mesmo com dis­

positivo de reprodução de som incorporado , da posi-

ção 8520 ; 

III aparelhos videofônicos de gravaçao 

ou de reprodução , mesmo incorporando um receptor de 

sinais videofônicos , da posição 8521; 

IV partes e 
, . 

acessor~os reconhecíveis 

como sendo exclusiva ou principalmente destinados 

aos aparelhos das posições 8519 a 8521, da posição 

8522 ; 

V suportes preparados para gravaçao de 

som ou para gravaçoes semelhantes, nao gravados, da 

pos~çao 8523; 

VI discos , fitas e outros suportes para 

gravaçao de som ou para gravações semelhantes, gra­

vados, incluídos os moldes e matrizes galvânicos 

para fabricação de discos , da posição 8524; 

VII - câmeras de vídeo de imagens fixas e 

outras câmeras de vídeo (camcorders), da pos~çao 

8525 ; 

-
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VIII - aparelhos receptores para radiote-

lefonia, radiotelegrafia, ou radiodifusão, mesmo 

combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, com 

aparelho de gravaçao ou de reprodução de som, ou com 

relógio, da pos1çao 8527, exceto receptores pessoais 

de radiomensagem ; 

IX aparelhos receptores de televisão, 

mesmo incorporando um aparelho receptor de radiodi-

fusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de 

som ou de imagens; monitores e projetores, de video, 

da posição 8528; 

X - partes reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas aos aparelhos das posições 

8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens fixas 

e outras câmeras de vídeo (camcorders) (8525), da 

pos1çao 8529; 

XI - tubos de ra10S catódicos para recep­

tores de televisão, da posição 8540; 

XII - aparelhos fotográficos; aparelhos e 

dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos, de luz­

relâmpago (f~ash), para fotografia, da posição 9006; 

XIII - câmeras e projetores cinematográfi­

cos, mesmo com aparelhos de gravação ou de reprodu­

ção de som incorporados, da posição 9007; 

XIV - aparelhos de projeção fixa; apare­

lhos fotográficos, de ampliação ou de redução, da 

posição 9008 ; 
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xv - aparelhos de fotocópia, por sistema 

óptico ou por contato, e aparelhos de termocópia, da 

posJ..çao 9009 ; 

XVI - aparelhos de relojoaria e suas par­

tes, do capítulo 91 . 

§ 2 ° É o Presidente da República autoriza­

do a avaliar a inclusão no gozo dos benefícios de 

que trata esta Lei dos seguintes produtos: 

I - terminais portáteis de telefonia celu-

lar ; 

11 monitores de vídeo, 
, . 

proprJ..os para 

operar com as máquinas , equipamentos ou dispositivos 

a que se refere o inciso 11 do caput deste artigo." 

Art. 6 ° São assegurados os benefícios da Lei n O 

8.248, de 23 de outubro de 1991, com a redação dada por esta 

Lei, à fabricação de terminais portáteis de telefonia celular 

e monitores de vídeo pelas empresas que tenham projetos apro­

vados sob o regJ..me daquele diploma legal até a data de publi­

caça0 desta Lei. 

Art. 7 ° Para efeitos da concessao dos incentivos de 

que trata a Lei n O 8.387 , de 30 de dezembro de 1991, os produ­

tos especificados no § 2 ° do art. 16A da Lei n ° 8.248, de 23 

de outubro de 1991, introduzido pelo art. 5 ° desta Lei, sao 

considerados bens de informática . 

Art . 8 ° Para fazer jus aos benefícios previstos na 

Lei n ° 8.248, de 23 de outubro de 1991 , e na Lei n O 8.387, de 

30 de dezembro de 1991 , as empresas deverão implantar sistema 

de qualidade, na forma definida pelo Poder Executivo, e J..m­

plantar programa de participação dos trabalhadores nos lucros 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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ou resultados da empresa, nos termos da legislação vigente 

aplicável. 

Art. 9° O Poder Executivo regulamentará, em até ses­

senta dias contados da data de vigência desta Lei, o procedi­

mento para fixação do processo produtivo básico referido no § 

6° do art. 7° do Decreto-Lei n O 288, de 28 de fevereiro de 

1967, modificado pelo Decreto-Lei n O 1.435, de 16 de dezembro 

de 1975, pela Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e por 

esta Lei, e no § 2 ° do art. 4 ° da Lei n O 8.248, de 23 de outu­

bro de 1991, introduzido pelo art. 1 ° desta Lei. 

Art. 10. A partir de 1 ° de janeiro de 2001 , os bene­

fícios a que se referem as Leis n Os 8.248 , de 23 de outubro de 

1991, e 8.387, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada 

por esta Lei, não se aplicarão a novos projetos de bens de 1n­

formática, em Estados ou Distrito Federal cUJas empresas, nos 

dois anos imediatamente precedentes ao ano anterior de aprova­

ção dos projetos, tenham sido responsáveis pela fruição de 

mais de cinqüenta por cento da renúncia fiscal relativa ao Im­

posto sobre estes Produtos Industrializados no País. 

§ 1 ° O Ministério da Fazenda divulgará os valores da 

renúncia fiscal a que se refere este artigo, para os anos de 

1998 e 1999, no prazo de sessenta dias, contado da aprovação 

desta Lei, e para o ano 2000 e seguintes, até 30 de julho do 

ano subseqüente . 

§ 2 ° O disposto neste artigo nao se aplica aos se­

guintes projetos: 

I - que contemplem produtos classificados no mesmo 

capítulo do Sistema Harmonizado de Designação e Classificação 

de Mercadorias - SH aprovados no âmbito das Leis nOs 8.248, de 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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23 de outubro de 1991, ou 8.387 , de 30 dezembro de 1991, e se­

Jam apresentados pela empresa detentora do projeto aprovado em 

uma das referidas Leis ; 

II - de m~cro e pequenas empresas. 

§ 3° O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará 

no prazo de trinta dias, a contar da publicação desta Lei, a 

relação das empresas com as respectivas classificações das 

mercadorias, por capítulo do SH , aprovadas no âmbito da Lei n ° 

8.248, de 23 de outubro de 1991, bem como o ato de aprovação, 

e a Superintendência da Zona Franca de Manaus divulgará as 

mesmas informações com relação à Lei n O 8.387, de 30 de dezem­

bro de 1991. 

Art. 11. Para os bens de informática e automação 

produzidos nas regiões de influência da Sudam, da Sudene e da 

região Centro-Oeste, mediante projetos aprovados a contar da 

data de publicação desta Lei, o benefício da isenção de que 

trata a Lei n O 8.248, de 23 de outubro de 1991, estende-se até 

31 de dezembro de 2003 e, após essa data, fica convertido em 

redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, ob­

servados os seguintes percentuais: 

I redução de noventa e c~nco por cento do imposto 

devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2004 ; 

II - redução de noventa por cento do imposto devido, 

de 1° de janeiro até 31 de dezembro de 2005 ; 

III - redução de oitenta e cinco por cento do impos­

to devido, de 1 ° de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 

2009, quando será extinto . 

Art . 12 . O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de trinta dias, contado da data da sua publicação. 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99\ 
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Art. 13. Esta Lei entra em v1gor na data da sua pu­

blicação, exceto os arts. 2 ° , 3 ° e 4 ° , que entram em vigor no-

venta dias depois da referida publicação. 

Art. 14. Revogam-se os arts. 1 ° , 

da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991 . 

Sala das Sessões, em 27 de dezembro d e 2000. 

Relator 

GER 3 17 23 004-2 lJUN/991 



PS-GSE/ 1.;13 /00 Brasília, 2. 9 de bE"?E~.J:e:o de 2000. 

Senhor Secretário , 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de 

levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos 

Deputados aprovou o Substitutivo oferecido por essa Casa 

ao Projeto de Lei n O 2 . 514, de 1996 (n O 49/99, no Senado 

Federal) , que 11 aI tera a Lei n O 8.248, de 23 de outubro de 

1991, a Lei n O 8.387, de 30 de dezembro de 1991 e o Decreto­

Lei n O 288, de 28 de fevereiro de 1967 , dispondo sobre a 

capacitação e competitividade do setor de tecnologia da 

informação." 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, enviada 

à sanção. 

Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

Dep~:do ~~TAN AGUIAR 
Primeiro-Secretário 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



, 

• 

AVISO/PS-GSE/ 021 /00 Brasília,.28 de c!J.~leo de 2000 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem 

nO 2L /00, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados enV1a ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei nO 

2.514, de 1996, que "altera a Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 

1991, a Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 1991 e o Decreto-Lei 

nO 288, de 28 de fevereiro de 1967, dispondo sobre a capacitação 

e competitividade do setor de tecnologia da informação." 

Colho o enseJo para expressar a Vossa Excelência 

protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

. ~> ~ 
<:::-- "---Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

Ministro-Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 

aviencpl.sam 



, 
, 

MENSAGEM No:1 /00 

, 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS enV1a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei, que "altera a 

Lei n O 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei n O 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991 e o Decreto-Lei n O 288, de 28 de fevereiro de 

1967, dispondo sobre a capacitação e competitividade do setor de 

tecnologia da informação." 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, u--~ de J:'E26~ C de 2000 



• 

• 

Altera a Lei n ° 8.248, de 23 de outu­
bro de 1991, a Lei n O 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, e o Decreto-Lei n° 
288, de 28 de fevereiro de 1967, dis­
pondo sobre a capacitação e competi ti­
vidade do setor de tecnologia da in­
formação. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art . l ° Os arts . 4 ° e 9 ° da Lei nO 8.248, de 23 

de outubro de 1991, passam a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 3 ° Os órgãos e entidades da Adrninis-

tração Pública Federal, direta ou indireta , as fun­

dações instituídas e mantidas pelo Poder Público e 

as demais organizações sob o controle direto ou in­

direto da União darão preferência, nas aquisições de 

bens e serv~ços de informática e automação, observa­

da a seguinte ordem, a: (NR) 

I - bens e servJ..ços com tecnologia desen-

volvida no País: (NR) 

II - bens e serv~ços produzidos de acordo 

com processo produtivo básico, na forma a ser defi-

nida pelo Poder Executivo. (NR) 

§ 1 ° Revogado. 

§ 2 ° Para o exerc~c~o desta preferência, 

levar-se-ão em conta condições equivalentes de prazo 

de entrega, suporte de serv~ços, qualidade, padroni­

zação, compatibilidade e especificação de desempenho 

e preço." (NR) 

\ 

\ 



2 

"Art. 4 ° As empresas de desenvolvimento ou 

produção de bens e serviços de informática e automa-

çao que investirem em a ti vidades de pesqu~sa e 

desenvolvimento em tecnologia da informação farão 

jus aos benefícios de que trata a Lei n O 8.191, de 

11 de junho de 1991. (NR) 

§ l °A. O benefício de isenção estende-se 

até 31 de dezembro de 2000 e , a partir dessa data, 

fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados 

centuais: 

IPI, observados os seguintes per-

I redução de noventa e c~nco por cento 

do imposto devido, de l ° de janeiro até 31 de dezem­

bro de 2001; 

11 - redução de noventa por cento do ~­

posto devido, de l ° de janeiro até 31 de dezembro de 

2002; 

111 - redução de oitenta e c~nco por cento 

do imposto devido ,. de 1 ° de janeiro até 31 de dezem­

bro de 2003; 

IV redução de oitenta por cento do ~m-

posto devido, de l ° de janeiro até 31 de dezembro de 

2004 ; 

V - redução de setenta e c~nco por cento 

do imposto devido , de 1 ° de janeiro até 31 de dezem­

bro de 2005 ; 

VI redução de setenta por cento do ~-

posto devido, de l ° de janeiro de 2006 até 31 de de­

zembro de 2009, quando será extinto . 
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§ l °B. Para os bens de informática e auto­

maçao produzidos nas regiões de influência da Sudam, 

da Sudene e da região Centro-Oeste, o benefício da 

isenção estende-se até 31 de dezembro de 2001 e, a 

partir dessa data, fica convertido em redução do Im­

posto sobre Produtos Industrializados - IPI, obser­

vados os seguintes percentuais: 

I - redução de noventa e sete por cento do 

imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro 

de 2002; 

II redução de noventa e dois por cento 

do imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezem­

bro de 2003; 

III - redução de oitenta e sete por cento 

do imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezem­

bro de 2004; 

IV redução de oi tenta e dois por cento 

do imposto devido , de 1 ° de janeiro até 31 de dezem­

bro de 2005; 

V - redução de setenta e sete por cento do 

imposto devido, de 1 ° de janeiro de 2006 até 31 de 

dezembro de 2009, quando será extinto. 

§ 1 ° C. Os benefícios incidirão somente so­

bre os bens de informática e automação produzidos de 

acordo com processo produtivo básico definido pelo 

Poder Executivo, condicionados a apresentação de 

proposta de projeto ao Ministério da Ciência e Tec­

nologia. 
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§ 1 0 O Poder Executivo definirã a relação 

dos bens de que trata o § l ° C, respeitado o disposto 

no art . 16A desta Lei, a ser apresentada no prazo de 

trinta dias, contado da publicação desta Lei, com 

base em proposta conjunta dos Ministérios da Fazen­

da, do Desenvolvimento , Indústria e Comércio Exteri­

or, da Ciência e Tecnologia e da Integração Nacio­

nal . (NR) 

§ 2 0 Os Ministros de Estado do Desenvolvi­

mento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e 

Tecnologia estabelecerão os processos produtivos bã­

sicos no prazo mãximo de cento e vinte dias, contado 

da data da solicitação fundada da empresa interessa­

da , devendo ser publicados em portaria interministe­

rial os processos aprovados , bem como os motivos de­

terminantes do indeferimento . 

§ 3 0 São asseguradas a manutenção e a uti­

lização do crédito do Imposto sobre Produtos Indus­

trializados - IPI relativo a matérias-primas, produ­

tos intermediários e material de embalagem emprega­

dos na industrialização dos bens de que trata este 

artigo . 

§ 4 0 A apresentação do projeto de que tra­

ta o § l ° C não implica , no momento da entrega, anã­

lise do seu conteúdo , ressalvada a verificação de 

adequação ao processo produtivo bãsico, servindo en­

tretanto de referência para a avaliação dos relat6-

rios de que trata o § 9 0 do art. 11." 
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"Art . 9° Na hipótese do nao cumprimento 

das . - . 
ex~genc~as desta Lei, ou da nao aprovação dos 

relatórios referidos no § 9° do art. 11 desta Lei, 

poderá ser suspensa a concessao do benefício, sem 

prejuízo do ressarcimento dos benefícios anterior­

mente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas 

pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos 

aos tributos da mesma natureza . (NR) 

Parágrafo un~co. Na eventualidade de os 

investimentos em atividades de pesquisa e desenvol­

vimento previstos no art. 11 nao atingirem, em um 

determinado ano, o m~n~mo fixado, o residual 
, 

sera 

aplicado no fundo de que trata o inciso III do § 1° 

do mesmo artigo, atualizado e acrescido de doze por 

cento." 

Art. 2° O art. 11 da Lei n O 8.248, de 23 de outubro 

de 1991, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 11. Para fazer JUs aos benefícios 

previstos no art. 4 ° desta Lei, as empresas de des­

envolvimento ou produção de bens e serv~ços de ~n­

formática e automação deverão investir, anualmente, 

em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tec-

nologia da informação a serem realizadas no País, no 

mínimo c~nco por cento de seu faturamento bruto no 

mercado interno, decorrente da comercialização de 

bens e serviços de informática, deduzidos os tribu-

tos correspondentes a tais comercializações, bem 

como o valor das aquisições de produtos incentivados 

na forma dest .. Lei, conforme projeto elaborado pelas 
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próprias empresas, a partir da apresentação da pro­

posta de projeto de que trata o § 1°C do art. 

4 ° . (NR) 

§ 1° No m~n~mo dois vírgula três por cento 

do faturamento bruto mencionado no caput deste arti­

go deverão ser aplicados corno segue: (NR) 

I - mediante convênio com centros ou ~ns­

titutos de pesqu~sa ou entidades brasileiras de en­

s~no, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo 

comitê de que trata o § 5° deste artigo, devendo, 

neste caso, ser aplicado percentual não inferior a 

um por cento; 

II - mediante conven~o com centros ou ~ns­

titutos de pesquisa ou entidades brasileiras de en­

s~no, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabe­

lecimento principal situado nas regiões de influên­

c~a da Sudam, da Sudene e da reg~ao Centro-Oeste, 

excetuada a Zona Franca de Manaus, credenciados pelo 

comitê de que trata o § 5° deste artigo, devendo, 

neste caso, ser aplicado percentual nao inferior a 

zero vírgula oito por cento; 

III - sob a forma de recursos financeiros, 

depositados trimestralmente no Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico FNDCT, 

criado pelo Decreto-Lei n O 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei n° 8.172, de 18 de 

janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado 

percentual nao inferior a zero vírgula c~nco por 

cento. 
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§ 2 ° Os recursos de que trata o inciso 111 

do § 1 ° destinam-se , exclusivamente, à promoção de 

projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento 

em tecnologia da informação , inclusive em segurança 

da informação . 

§ 3 ° Percentagem nao inferior a trinta por 

cento dos recursos referidos no 
. . lnC1SO 11 do § 1° 

será destinada a universidades, faculdades, entida-

des de enSlno e centro ou institutos de pesqulsa, 

criados ou mantidos pelo Poder público Federal, Dis-

trital ou Estadual , com sede ou estabelecimento 

principal na reglao a que o recurso se destina . 

§ 4 ° Percentagem nao inferior a dez por 

cento dos recursos referidos no 
. . lnC1SO 111 do § 1° 

será destinada à Empresa Brasileira de Agropecuária 

- Embrapa e a outros institutos de pesquisa agrope-

cuária. 

§ 5 ° Os recursos de que trata o inciso 111 

do § 1 ° serao geridos por comitê 
, . 

proprlo, do qual 

participarão , de forma paritária, representantes do 

governo , de empresas, de instituições de ensino su-

perl0r e de institutos de pesqulsa, da entidade sin­

dical de âmbito nacional dos trabalhadores do setor 

de informática, um representante da região Norte, um 

representante da região Nordeste, um representante 

da região Centro-Oeste , um representante da região 

Sul e um representante da região Sudeste. 

§ 6 ° Os investimentos de que trata este 

artigo serão reduzidos nos seguintes percentuais: 
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I - em c~nco por cento, de 1 ° de · . Jane1ro 

de 2001 até 31 de dezembro de 2001 ; 

II em dez por cento , de 1 ° de · . 
Jane~ro 

até 31 de dezembro de 2002; 

III - em qu~nze por cento, de 1° de janei-

ro até 31 de dezembro de 2003; 

IV - em vinte por cento, de 1° de janeiro 

até 31 de dezembro de 2004; 

V - em vinte e cinco por cento, de 1 ° de 

janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

VI - em trinta por cento, de 1° de janeiro 

de 2006 até 31 de dezembro de 2009. 

§ 7 ° Tratando-se de investimentos relacio-

nados à comercialização de bens de informática e au­

tomação produzidos nas reg~oes de influência da 

Sudam, da Sudene e da região Centro-Oeste, a redução 

prevista no § 6 ° obedecerá aos seguintes percentu-

a1s: 

I em 'três por cento, de 1° de 
, . 
Jane~ro 

até 31 de dezembro de 2002; 

II oito cento, de 1° de · , - em por Jane1ro 

até 31 de dezembro de 2003; 

III treze cento, de 1° de · . - em por Jane1ro 

até 31 de dezembro de 2004; 

IV dezoito cento, de 1° de 
. . - em por Jane~-

ro até 31 de dezembro de 2005; 

V - em vinte e três por cento, de 1 ° de 

janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009. 
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§ 8 ° A redução de que tratam os §§ 6° e 7° 

deverá ocorrer de modo proporcional dentre as formas 

de investimento previstas neste artigo. 

§ 9 ° As empresas beneficiárias deverão en­

caminhar anualmente ao Poder Executivo demonstrati­

vos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações 

estabelecidas nesta Lei, mediante apresentação de 

relatórios descritivos das atividades de pesquisa e 

desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos 

respectivos resultados alcançados. 

§ 10. O comitê mencionado no § 5° deste 

artigo aprovara a consolidação dos relatórios de que 

trata o § 9 ° . 

§ 11. O disposto no § l ° nao se aplica as 

empresas cujo faturamento bruto anual seja inferior 

a c~nco milhões de Unidades Fiscais de Referência -

Ufir. 

§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia 

divulgará, anualmente, o total dos recursos finan­

ce~ros aplicados pelas empresas beneficiárias nas 

instituições de pesquisa e desenvolvimento credenci­

adas, em cumprimento ao disposto no § 1°." 

Art. 3° O art. 2° da Lei n O 8.387, de 30 de dezembro 

de 1991, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 2 ° . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3 o Para fazer JUs aos benefícios pre­

vistos neste artigo, as empresas que tenham como fi­

nalidade a produção de bens e serviços de informá ti-
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ca deverão aplicar, anualmente, no m~n~mo c~nco por 

cento do seu faturamento bruto no mercado interno, 

decorrente da comercialização de bens e serviços de 

informática, deduzidos os tributos correspondentes a 

tais comercializações, bem como o valor das aqu~s~­

ções de produtos incentivados na forma desta Lei, em 

atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem re­

alizadas na Amazõnia, conforme projeto elaborado pe­

las próprias empresas, com base em proposta de pro­

jeto a ser apresentada a Superintendência da Zona 

Franca de Manaus - Suframa e ao Ministério da Ciên­

c~a e Tecnologia. (NR) 

I - revogado ; 

II - vetado. 

§ 4 ° No mínimo dois vírgula três por cento 

do faturamento bruto mencionado no § 3° deverão ser 

aplicados como segue : 

I - mediante conven~o com centros ou ~ns­

titutos de pesqu~sa ou entidades brasileiras de en­

s~no, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabe­

lecimento principal na Amazônia Ocidental, creden­

ciadas pelo comitê de que trata o § 6 ° deste artigo, 

devendo, neste caso, ser aplicado percentual não in­

ferior a um por cento ; 

II - sob a forma de recursos financeiros, 

depositados trimestralmente no Fundo Nacional de 

Desenvolvimen~o Científico e Tecnológico 

criado pelo Decreto-Lei n O 719, de 31 de 

1969, e restabelecido pela Lei n O 8.172, 

FNDCT, 

julho de 

de 18 de 
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janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado 

percentual nao inferior a zero vírgula c~nco por 

cento. 

§ 5 ° Percentagem nao inferior a cinqüenta 

por cento dos recursos de que trata o inciso II do § 

4° será destinada a universidades, faculdades, enti-

dades de ensino ou centros ou institutos de pesqu~­

sas, criados ou mantidos pelo Poder público. 

§ 6 ° Os recursos de que trata o inciso II 

do § 4 ° serao geridos por comi tê próprio, do qual 

participarão representantes do governo, de empresas, 

instituições de ensino superior e institutos de pes-

quisa do setor . 

§ 7 ° As empresas beneficiárias deverão en­

caminhar anualmente ao Poder Executivo demonstrati-

vos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações 

estabelecidas nesta Lei, mediante apresentação de 

relatórios descritivos das atividades de pesquisa e 

desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos 

respectivos resultados alcançados. 

§ 8 ° O comitê mencionado no § 6° aprovara 

a consolidação dos relatórios de que trata o § 7°, 

§ 9 ° Na hipótese do nao cumprimento das 

exigências deste artigo, ou da não aprovação dos re-

latórios referidos no § poderá ser suspensa a 

concessão do benefício, sem prejuízo do ressarcimen-

to dos benefícios anteriormente usufruídos, atuali-

zados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis 

~ 

I 
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aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma 

natureza. 

§ 10. Na eventualidade de os investimentos 

em atividades da pesquisa e desenvolvimento previs­

tos neste artigo nao atingirem, em um determinado 

ano, o mínimo fixado, o residual será aplicado no 

fundo de que trata o inciso 11 do § 4 ° deste artigo, 

atualizado e acrescido de doze por cento. 

§ 11. O disposto no § 4 ° deste artigo nao 

se aplica às empresas cUJO faturamento bruto anual 

seja inferior a c~nco milhões de Unidades Fiscais de 

Referência - Ufir. 

§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia 

divulgará, anualmente, o total dos recursos finan­

ce~ros aplicados pelas empresas beneficiárias nas 

instituições de pesquisa e desenvolvimento credenci­

adas, em cumprimento ao disposto no § 4 ° deste arti­

go." 

Art. 4 ° O § 6 ° do art. 7 ° do Decreto-Lei nO 288, de 

28 de fevereiro de 1967, modificado pelo Decreto-Lei nO 1.435, 

de 16 de dezembro de 1975, e pela Lei n O 8.387, de 30 de de­

zembro de 1991, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art . 7 ° .. .. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 6 ° Os Ministros de Estado do Desenvolvi­

mento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e 

Tecnologia estabelecerão os processos produtivos bá­

sicos no prazo máximo de cento e vinte dias, contado 

da data da solicitação fundada da empresa interessa-
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da, devendo ser indicados em portaria interministe-

rial os processos aprovados , bem como os motivos de-

terminantes do indeferimento. (NR) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 5 ° A Lei n O 8.248 , de 23 de outubro de 1991, 

passa a v~gorar acrescida do seguinte art. 16A: 

"Art . 16A. Para os efeitos desta Lei, con­

sideram-se bens e serviços de informática e automa-

çao: 

I componentes eletrônicos a semicondu-

tor, optoeletrônicos , bem como os respectivos ~nsu-

mos de natureza eletrônica; 

II 
, . 

- maqu~nas , equipamentos e dispositivos 

baseados em técnica digital, com funçôes de coleta, 

tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, 

transmissão, recuperação ou apresentação da informa­

çao , seus respectivos ~nsumos eletrônicos, partes, 

peças e suporte físico para operaçao ; 

III programas para computadores, 
, . 

maqu~-

nas, equipamentos e dispositivos de tratamento da 

informação e respectiva documentação técnica asso-

ciada (software) ; 

IV - serviços técnicos associados aos bens 

e serviços descritos nos incisos I, II e III. 

§ 1 ° O disposto nesta Lei não se aplica às 

mercadorias dos segmentos de áudio; áudio e vídeo ; e 

lazer e entretenimento , ainda que incorporem tecno­

logia digital, incluindo os constantes da seguinte 

relação, que poderá ser ampliada em decorrência de 

" 
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inovações tecnológicas, elaborada conforme nomencla­

tura do Sistema Harmonizado de Designação e Codifi­

cação de Mercadorias - SH: 

I toca-discos, eletrofones, toca-fitas 

(leitores de cassetes) e outros aparelhos de repro­

dução de som, sem dispositivo de gravação de som, da 

pos~çao 8519; 

II gravadores de suportes magnéticos e 

outros aparelhos de gravação de som, mesmo com dis­

positivo de reprodução de som incorporado, da posi­

ção 8520; 

III aparelhos videofônicos de gravação 

ou de reprodução, mesmo incorporando um receptor de 

sinais videofônicos, da posição 8521; 

IV partes e acessórios reconhecíveis 

como sendo exclusiva ou principalmente destinados 

aos aparelhos das posições 8519 a 8521, da posição 

8522; 

V sup-ortes preparados para gravaçao de 

som ou para gravaçoes semelhantes, nao gravados, da 

posição 8523; 

VI discos, fitas e outros suportes para 

gravação de som ou para gravações semelhantes, gra­

vados, incluídos os moldes e matrizes galvãnicos 

para fabricação de discos, da posição 8524; 

VII - cãmeras de vídeo de imagens fixas e 

outras cameras de vídeo (camcorders) , 

8525; 

da posição 
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VIII aparelhos receptores para radiote-

lefonia, radiotelegrafia, ou radiodifusão, mesmo 

combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, com 

aparelho de gravaçao ou de reprodução de som, ou com 

relógio, da pos~çao 8527, exceto receptores pessoais 

de radiomensagem; 

IX aparelhos receptores de televisão, 

mesmo incorporando um aparelho receptor de radiodi­

fusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de 

som ou de imagens; monitores e projetores, de video, 

da posição 8528; 

X - partes reconhecíveis corno exclusiva ou 

principalmente destinadas aos aparelhos das posições 

8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens fixas 

e outras cameras de vídeo (camcorders) (8525), da 

posição 8529; 

XI - tubos de ra~os catódicos para recep­

tores de televisão, da posição 8540; 

XII aparelhos fotográficos; aparelhos e 

dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos, de luz­

relâmpago (f~ash), para fotografia, da posição 9006; 

XIII - câmeras e projetores cinematográfi­

cos, mesmo com aparelhos de gravação ou de reprodu­

ção de som incorporados, da posição 9007; 

XIV aparelhos de projeção fixa; apare-

lhos fotográficos, de ampliação ou de redução, da 

posição 9008; 
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xv - aparelhos de fotocópia , por sistema 

óptico ou por contato, e aparelhos de termocópia, da 

posição 9009 ; 

XVI - aparelhos de relojoaria e suas par­

tes, do capítulo 91. 

§ 2 ° É o Presidente da República autoriza­

do a avaliar a inclusão no gozo dos benefícios de 

que trata esta Lei dos seguintes produtos: 

I - terminais portáteis de telefonia celu-

lar ; 

II monitores de vídeo, 
, . 

propr~os para 

operar com as máquinas , equipamentos ou dispositivos 

a que se refere o inciso II do caput deste artigo." 

Art. 6 ° São assegurados os benefícios da Lei n° 

8.248, de 23 de outubro de 1991 , com a redação dada por esta 

Lei, à fabricação de terminais portáteis de telefonia celular 

e monitores de vídeo pelas empresas que tenham projetos apro­

vados sob o reg~me daquele diploma legal até a data de publi­

cação desta Lei. 

Art. 7 ° Para efeitos da concessao dos incentivos de 

que trata a Lei n ° 8.387, de 30 de dezembro de 1991, os produ­

tos especificados no § 2 ° do art. 16A da Lei n O 8 . 248, de 23 

de outubro de 1991, introduzido pelo art. 5° desta Lei, sao 

considerados bens de informática. 

Art. 8 ° Para fazer jus aos benefícios previstos na 

Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, e na Lei n O 8.387, de 

30 de dezembro de 1991, as empresas deverão implantar sistema 

de qualidade, na forma definida pelo Poder Executivo, e l.IIl­

plantar programa de participação dos trabalhadores nos lucros 

I 

~\ 
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ou resultados da empresa, nos termos da legislação vigente 

aplicável. 

Art. 9 ° O Poder Executivo regulamentará, em até ses-

senta dias contados da data de vigência desta Lei, o procedi­

mento para fixação do processo produtivo básico referido no § 

6° do art. 7 ° do Decreto-Lei n O 288, de 28 de fevereiro de 

1967, modificado pelo Decreto-Lei n O 1.435, de 16 de dezembro 

de 1975, pela Lei n O 8.387 , de 30 de dezembro de 1991, e por 

esta Lei, e no § 2 ° do art . 4 ° da Lei n O 8.248, de 23 de outu­

bro de 1991, introduzido pelo art . 1 ° desta Lei. 

Art . 10 . A partir de 1 ° de janeiro de 2001, os bene­

fícios a que se referem as Leis n Os 8 . 248, de 23 de outubro de 

1991, e 8.387, de 30 de dezembro de 1991 , com a redação dada 

por esta Lei, não se aplicarão a novos projetos de bens de ~n­

formática, em Estados ou Distrito Federal cUJas empresas, nos 

dois anos imediatamente precedentes ao ano anterior de aprova-

ção dos projetos, tenham sido 
, . 

responsave~s pela fruição de 

mais de cinqüenta por cento da renúncia fiscal relativa ao Im­

posto sobre estes Produtos Industrializados no País. 

§ 1 ° O Ministério da Fazenda divulgará os valores da 

renúncia fiscal a que se refere este artigo, para os anos de 

1998 e 1999, no prazo de sessenta dias , contado da aprovação 

desta Lei, e para o ano 2000 e seguintes , até 30 de julho do 

ano subseqüente. 

§ 2 ° O disposto neste artigo nao se aplica aos se­

guintes projetos: 

I - que contemplem produtos classificados no mesmo 

capítulo do Sistema Harmonizado de Designação e Classificação 

de Mercadorias - SH aprovados no âmbito das Leis n Os 8.248, de 

L \ 
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23 de outubro de 1991, ou 8.387, de 30 dezembro de 1991, e se­

Jam apresentados pela empresa detentora do projeto aprovado em 

uma das referidas Leis ; 

II - de m1cro e pequenas empresas. 

§ 3 ° O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará 

no prazo de trinta dias, a contar da publicação desta Lei, a 

relação das empresas com as respectivas classificações das 

mercadorias, por capítulo do SH, aprovadas no âmbito da Lei nO 

8.248, de 23 de outubro de 1991, bem como o ato de aprovação, 

e a Superintendência da Zona Franca de Manaus divulgará as 

mesmas informações com relação à Lei nO 8.387, de 30 de dezem­

bro de 1991. 

Art. 11. Para os bens de informática e automação 

produzidos nas regiões de influência da Sudam, da Sudene e da 

região Centro-Oeste, mediante projetos aprovados a contar da 

data de publicação desta Lei, o benefício da isenção de que 

trata a Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, estende-se até 

31 de dezembro de 2003 e, após essa data, fica convertido em 

redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, ob­

servados os seguintes percentuais: 

I redução de noventa e C1nco por cento do imposto 

devido, de 1° de janeiro até 31 de dezembro de 2004; 

II - redução de noventa por cento do imposto devido, 

de 1° de janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

III - redução de oitenta e cinco por cento do 1mpos­

to devido, de l ° de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 

2009, quando será extinto. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de trinta dias, contado da data da sua publicação. 
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Art. 13. Esta Lei entra em v~gor na data da sua pu-

blicação, exceto os arts. 2 °, 3 ° e 4 °, que entram em vigor no­

venta dias depois da referida publicação. 

Art. 14. Revogam-se os arts. 

da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

-CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
9(0.1.0 DE SINOPSE 

• 
PROJETO DE LEI N.o 2.514 

• 
de 19 96 

E M E N TA Prorroga os benefÍcios fiscais outorgados ao setor de informática e automaçao, nas condições que espe­

cifica . 

NOVA EMENTA: (Altera a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1 99 1, a Lei nº 8.387, de 30 de 

ANDAMENT O 

dezembro de 1991, e o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, dispon 
do sobre a capacitação e competitividade do setor d e tecnologia de Informa= 
ção) . 

COMISSOES 
PODE I ; -i LHMJ MATIVO 

Artigo 24, Inaise " 
(Res. 17/89) 

30 .10.96 

14 . 11.96 

PLENi'lRIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho; As Comissões de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática; de Economia, Injús­

tria e Comércio; de Finanças e Tributação (mérito); e de Constituição e Justiça e de 

Redação (Ar t. 54) - (Ar t . 24, I I) . 

PLENi'lRIO 

t I ido e vai a impri mir. 

COORDENAÇAO DE COMISsDES PERMANENTES 

Encaminhado a Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática. 

CDI J 21 01 040-0 (MAI/9J) "i(lp-vprso . . _ 

A U T O R 

JAIR BOLSONARO 

(PPB-RJ) 

Sancionado o~~ em 11. O 1 . O 1 

T.F.T N9 10.176 /01 

Publicado no Diário Oficiai de 1 2 . 01 . 01 , 

pago 001, col o 01 

Vetado PARCIALMENTE 

MENSAGEM N9 17/01 
Razões do veto-publicadas no 12. 01 . 0 1 , 

p~g. OO~, colo 02. 

PARTES VETADAS : 

Parágrafo 19 B 

E'~I"ãgr~fo 49 

Parágrafo 59 

Art. 109 

APENSADOS : PL N9 4 . 593/98 

PL N9 342/99 

PL N9 1. \700/99 



ANDAMENTO 

20 .11. 96 

29.11.96 

02.12.96 

11.12.96 

18.():.97 

PL. 2 . 514/96 

• 
COMISSl'\O DE CIE:NCIA E TECNOLOGIA, COI1UNICAÇl'\O E INFORMJ\.TICA 

Distribuido ao relator, Dep . CÁSSIO CUNHA LIMA . 

OCO jJ '11 ,. 9(, , p69.3060'1, col. ..0:?:-_. ' ---
COMISSl'\O DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMÁTICA 

Prazo para apresentação de emendas: 05 Sessões . 

DCO .2 f r J I r 96- , pÓg. ;'i)5'l Cj coI. JÓ}_ 

COMISSl'\O DE CIENCIA E TECNOLOGIA , COMUNICAÇl'\O E INFORMÁTICA 

Não foram apresentadas emendas. 

CO~JSSJ\O DE CIENC!AJ TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFOR~!ÁTICA 

Devolvido pelo relator, Dep. CASSIO CUNIIA LIMA sem manifestação . 

• 
COMISsAo DE CI~NC2:A E TECNILOGIl\, COMUNICAÇl'\O E INFORHÁTICA 

Redistribuido ao relator, Dep. MALULY NETTO. 

OCO .J.2J./2-1Q6 : pê5gz0Qt& : ~OZ • 

COMIssAo DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFOW1ÁTICA 

Parecer favorãve1 do relator, DelJ. t1ALULY NETTO . 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 4.593, DE 1998. 

• 

ARQUIVADO nos termos do Artigo 105 

do Reglm !):1h :nt;;-rn o (Res. 17189) 

DCN de D3, O;) Iqq , pág.OOOq~col. OJH ~ StJC(L, 
EM ./2.1/ _Q3/!li - O E S A R QUI V li. LI 

Art. 105, § úni c o - Reui lll '~ llll) IntErn 

(i:C -cl u ç;'-Io 17 OJ) 

lZt 
966~/P~SZ oN ld 

8U : .XI.~ 
. "" Sl :ajOl 

D C N .... / .... / ,púg. ,col. ._--_._ .. -_ .. ._-- .. _-----._-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
CEL· Seção d. Sinop •• 

.' . ANDAMENTO 

03.08 . 99 

[) 3 .·08 .·99 

10 . 08.99 

21 . 09.99 

22.09.99 

05 .1 0 . 99 

COI 3 .21 01 041 · 8 (AG0/98 1 

PROJETO Nº 2,514/96 Continu ação Fo 1 . 0 2 

COMISSAO DE CIENCiA E TECNOLOQA, COMUNICAC-: AO E INFOR~IÁTICA 

Distribuido ao relator, Dep . JOLIO SEMEGHI I . 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA , COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

' P-razo para .apresentação dc ci<1cndas : 05 sessões . 

COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, CO~IUNICAÇAO E INFOR~IÁTICA 

Não foram apresentadas emendas . 

MESA 
Decisão da Presid~ncia, dcterminando a apensaçao do PI . . 342/99 a este . 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E I NFORI-1ÁTICA 
Parecer favorãvel do relator, Dep. JOLIO SEMEGHINI a es te e aos 

apensados , e as emendas n9s 01/99 , 1-S/99 e 4-S/99 apresentadas 

e contrãrio ao Pl . n9 4 . 593/98 , apensado , com substitutivo . 

APE NSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.700, DE 1999 

COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

PIs N9s 342/99 e 1. 700/99 , 

na Comissão ao Pl . 342/99, 

Aprovado unanimemente o parecer favorãv e l do relator, Dep. JOLIO SEMEGHINI a este e aos PLs 

n9s 342/99 e 1.700/99, apensados , e às emendas n9s 01/99 , 1-S /99 e 4-S/99 apresentadas na 

Comiss ã o ao Pl . 342/99 e contrãrio ao Pl . n9 4.593/98, apensado , com substitutivo. 

(PL 2.514-A/96). 

!"'''n 1 b , 10 ,99 . PáQ. 1 (}.~~_._ 1 tol. O,)J • 



CEL · S e ção d . Sinop •• 

AN DAME N TO 

08.10.99 

14.10.99 

18.10.99 

2 0 . 10 . 99 

COI 3 2 1 0 1 0 418 IAG0198 1 

8ZP 
966 ~/17~SZ oN ld 

o:;r.rrSSÂO E CIENCIA E TffNQLCX;IA, CCMUNICAçAo E INFORMATICA 

Encaminhado -a Canissão de Econania , Indústria e canércio . 
PLENÁRIO 

v UlllIllU dydO fl.02 - Ve r so 

Aprovado o Requerimento dos Senhores Líderes, solicitando, nos termos do art. 155 do RI, URG~NCIA pa­
ra o PL. nº 1.700/ 99, ape nsado. 
MESA 

~ lido e vai a impri mir, tendo parecer da Comissão de Ciência e Te cnologia, Co municação e Informáti ca 

pela aprova ç ão, co m substitutivo, dest e , dos d e N?s 342/99 e 1.700/99, apensad os , da em enda n ? 1/ 99 , 

apresentada ao Proj e to d e Le i n ? 342/99, ap e nsado, e da s emendas de n ? s I-S/99, e 4-S/99, apre sen t~ 

da s ao sub s titutivo a o Pr o j e to d e Le i n ? 342/99, apensad o , e pe la r e j e ição do d e n ? 4.593/98, a p ens~ 

do , c om c om pl eme nta ç ã o d e vot o . Os Deps. Ma r ce l o Barbi e ri e Paud e rney Avel ino apr e s e ntaram voto em se 

parado. Pe ndente de par e c e res das Comissõ e s d e Ec ono mia, Indústria e Co mércio, de Finanças e Tribu t a 

ção e d e Co nstituiçã o e Ju s tiça e de Redação. 

(PL 2.514-B/96). 

OCO /1 L.LQJ2:2-. Pág. 'i Cf.3 1 el , Col. O I 

PLENÁRIO 

Ma t ~ r ia Sohre a Mesa . 

Ap r ovado o Requer i me nt o do Dep . Ode l mo Leio , l. i der do PPB , solici t ando a I nversão de pau t a , da Ordem 

do Dia , para que o i t em 6 passe pa r a 19 item , renumerando-se os demais i t ens. 

Discussão em Tu r no Onico . 

Designação do Rela t or , Dep . Francisco Garcia , para proferir parecer em substituição 5 CEIC , que con-

clui pe l a aprovação , cOln emenda . 

Designação do Re l ato r, Dep . Ant onio Kandir, para proferir parecer em suhstituição 5 CFT , que concllli pc 

la adequação financeira e orçamen t i r ia e , 110 m~rito , pela aprovaçao . 

Desig nação do Re l a t or , Dep . Rola nd Lavigne, para prorerir parecer em substituição ã CCJR , que 

pela co n s t i tu cio na li dade , juridicidade e boa t~cn i ca l egisla t iva . 

conclld 

Discussão do proje t o pe l os Dep . Vanessa Grazziotin , Jos~ Car l os Aleluia, pauderney Ave l ino , Dr. II~lio e 

Babi. 

Encerrada a discussão . 

Co ntinua ...... . . 

. . 
, . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº ;:.514/96 Continuação FoI . 03 
CEL - Seção d. Siaop •• 

A N DAMEN T O 

20.10.99 

PLENÁRIO 

Apresentação de 10 Emendas de Plenirio, aSSIm distribuídas: Emenda nQ 1 pelo Dep . Ilenrique Eduardo Alves, 

Emenda n9 2 pelo Dep. Clementino Coelho, Emenda n9 3 pelo Dep . Arnaldo Faria de si, Emenda n9 4 pelo Dep . 

Geraldo Simões, Emendas n9s: 5 e 10 pelo Dep . Dr. Ilélio, Emenda n9 6 pela Dep . Vanessa Grazziotin, Emenda 

n9 7 pelo Dep. José Carlos Aleluia, Emenda n9 8, retirada pelo autor e Emenda n9 9 pelo Dep . Pau 

derney Avelino. 
Designação do Relator, Dep. Julio Semeghini, para proferir parecer às Emendas de Plenirio, em substituição 

à CCTCI, que conclui pela aprovação da Emenda n9 7 e rejeição das demais Emendas. 

Designação do Relator, Dep. Luiz Carlos Ilauly, para proferir parecer às Emendas de Plenirio, em substitu~ 

ção à CFT, que conclui pela adequação financeira e orçamentiria de todas as Emelldas e, no mérito, pelá 

aprovação da Emenda n9 7 e rejeição das demais Emendas . 

Designação do Relator, Dep. Roland Lavigne, para proferir parecer às Emendas de Plenirio, em substituição 

à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Designação do Relator, Dep . Francisco Garcia, para proferir parecer as Emendas de Plenirio, em substitui­

ção à CEIC, que conclui pela aprovação das Emendas n9 7 e 9 e rejeição das demais Emendas. 

Encaminhamento da votação pelos Dep. Mircio Fortes e Arthur Virgílio. 

Em votação o Substitutivo do Relator da CCTCI, ressalvados os destaques: APROVADO. 

Retirada a Emenda de Plenirio n9 09, pelo autor . 

Retirada pelo autor, a Emenda do Relator da CEIC. 

Em vot 8r ~o 8 Fmenda rle Plenirio n9 7, conl 
da Aditiva do Relator da CCTe I: ~PRn \· \DA. 
Em votaç ão a SUbSlllêflcll1 Adi ti V;l dõReTa tor 
Em votação as Emendas de PlelJario n9s: 1, 

pareceres favoriveis de todas as Comissões, ressalvada a Submen 

lia CCTCI: APROVAnA. 
2, 3, 4, 5, 6 e 10-, com pareceres contririos, ressalvados os 

destaques: REJEITADAS . 
Aprovado o Requerimento do Dep. Inoc~ncio Oliveira e outros, solicitando prefer~ncia para votação dos 

DVS, dos Dep. Aécio Neves, Líder do PSDB e Geraldo ~lagela, na qualidade de Líder do PT, que solicita su-

pressão do art. 69 do Substitutivo do Relator da CCTCI a este projeto. 
Em votação a supressão do art . 69 do Substitutivo do Relator da CCTCI a este projeto, objeto de DVS dos 

Dep. Aécio Neves e Geraldo Magela: SUPRI~lIDO O DISPOSITIVO . 

Verificação da votação, solicitada pelo Dep. Inoc~ncio Oliveira, Líder do PFL: SIM-l00; NAO-322; ABS-03 

TOTAL - 42S: SUPRIMIDO O DISPOSITIVO . 
Continua .. . ....... . . 

C OI 3 . 21 0 1 0 41 ·R I A GOI'lRI 



CAMARA DOS DEPUTADOS PROJ ETO NU ':.514/% Continuação (\'erso da [ollla n9 03) 
CEL - s.çõo d. Sinop •• 

ANDAM E NTO 

20 . 10 . 99 

26 . 10.99 

26 . 12 . 00 

PLENÁRIO 

Continuação da página anterior. 

Apresentação de Emenda Aglutinativa pelo Dep . . JGlio Semeghini, 

cm separado da Emenda n9 01 . 

que prejudicou o destaque para votação 

Eln votação a Emenda Ag]utlnativa do Dep. JGlio Semeghlni , acrescentando § 49, renumerando-se os demais, ao 

art . I 1-A acrescido ã Lei n9 8.248/91: APROVADA . 
EIII votação a Emenda de Plcnário n9 6, obj eto de DVS do Dep. Aldo Rebelo, Líder do' Bloco PSB , PC do B: AProVADA . 

Em votação a Emenda dc Plcl15rio 119 4, ohjeto de 11VS cIo [lep . Geraldo ~lagela, na qLlalidade dc Líder do PT: 

RUE I TADA. 
Rejcitado o Requedmento do Dep. Dr. lIélio - PllT, que solicita destaque para votação em separado da expressão : 

" e equipamento médico-hospitalar" constante do § 19 cio nrt. 16-A, aditado ã Lei n9 8 . 248/91 pelo art. 59 

do Substitutivo, hem como do inciso XVI deste mesmo § 19 com o fim de suprimi-los. 

Em votação o art . 79 do Substitutivo do Relator da CCTCI, ohjeto de DVS do Dcp. Geraldo ~Iagela, na qualidade 

~c Líder do PT: SUPRIMIDO O DISPOSITIVO. 
Retirados o destaque simplcs do Dep. Arnaldo Farin de sá e o destaque da bancada do PFL para a Emenda n9 09 , 

PI'ejudicado o projeto inicial e as demais proposições. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Ocr· Júlio Serreghini 

Vai ao Senado Federal . 

(1'1,. n9 :;.514 - C/96) 

DCJ)2.iJ to ,~, p6g.WTI: Cor> 0.1. 
~IESA 

1\0 SENADO FEDERAL, ATRJ\Vr:s no OF. PS -GSE/:,09/~·9. 

TRAlvIITJ\ÇM EM SEGUNDO TURNO 
MESA 

:APROVADA. 

Despacho : As Comissões de Ci~ncia e Tecno l ogia, Comunicação e Informática; de Economia, I ndGstria e COlnércio; 

de Finanças e Tributação (mérito); e , de Constituição e Justiça e de Redação (Art . 54) 

PLENÁRIO 

E lido e vai a imprimir o Substitutivo do Senado . CONT\NUA ... 
(PL. 2 . 514 - D/96) 

COI 3 .21 .0 1 .04 1 8 IAG0,'98 ) 
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ANDAMENTO 

27.12.00 

27.12.00 

28.12.00 

28.12.00 

C O I 3 .21 .01 .041 ·8 (AG0/9 8 1 

• 
PROJETO Nº 2.514/96 Continuação (Folha nº 04) 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Fed eral. 
Designaçres para proferir pareceres ao Substitutivo do Senado Federal. 
Relator Dep Julio Semeghini, em substituição à CCTCI , que conclui pela aprovação. 
Relator Dep Ary Kara, em substituição à CEIC, que conclui pela aprovação. 
Relator Dep Benito Gama, em substituição à CFT, que conclui pela adequação financeira e orçamentária . 
Relator Dep Iédio Rosa, em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa. 
Discussão do Substitutivo do Senado Federal pelos Dep José Genoíno, Benito Gama e Arthur Virgílio. 
Encerrada a discussão. 
Encaminhamento da votação pelos Dep Arthur Virgílio, José Genoíno, Vanessa Grazziotin e Walter Pinheiro . 
Rej e i ção do requerimento do Dep Pauderney Avelino e Inocêncio Oliveira , solicitando votação nominal para 
o Substitutivo do Senado Federal. 
Aprovaç ão do Substitutivo do Senado Federal, ressalvado o destaque . 
Manutenção do artigo 7º do Substitutivo do Senado Federal, objeto de DVS da Bancada do PSB/PC do B, bem 
como objeto de DVS, de igual teor, da Bancada do PFL. 
Aprovaçã o da emenda de redação, para que no caput do artigo 10 do Substitutivo do Senado, onde se lê:"ao 
imposto sobre produtos industrializados no País" leia-se: "ao imposto sobre estes produtos industrializa 
dos no país", do Dep José Carlos Aleluia . 
Aprova ção da redação final, oferecida pelo Relator, Dep José Genoíno. 

MESA , 
Despacho a sançao. PL. 2514-D/96. 

MESA 
Remessa à Sanção , através da MSC 21/00. 

MESA 
Of PS-GSE/413/00, 

, 
ao SF, comunicando a remessa deste projeto a sançao. 
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(SF) Brasília, em I v' de dezembro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

• Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 

• 

em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara n° 49, de 1999 
(PL n° 2.514, de 1996, nessa Casa), que "altera a Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, a 
Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e o Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 
1967, dispondo sobre a capacitação e competitividade do setor de tecnologia da 
informação", que ora encaminho para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/pIc99049 



t 

• 
," 

- , I 

Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 49, de 1999 (PL nO 2.514, de 1996, na Casa 
de origem), que "altera a Lei nO 8.248, de 23 de outubro 
de 1991 , a Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 1991 , e o 
Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
dispondo sobre a capacitação e competitividade do setor 
de tecnologia da informação" . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os arts. 3°, 4° e 9° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991 , passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 3° Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou 
indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais 
organizações sob o controle direto ou indireto da União darão preferência, nas 
aquisições de bens e serviços de informática e automação, observada a seguinte 
ordem, a: " (NR) 

"I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País ;" 
"II - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, 

na forma a ser definida pelo Poder Executivo." (NR) 
"§ 1 ° Revogado. " 

• "§ 2° Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições 
equivalentes de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, 
compatibilidade e especificação de desempenho e preço." (NR) 

"Art. 4° As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de 
informática e automação que investirem em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento em tecnologia da infonnação farão jus aos beneficios de que 
trata a Lei n° 8.191 , de 11 de junho de 1991." (NR) 

"§ 1 O_A. O benefício de isenção estende-se até 31 de dezembro de 2000 e, a 
partir dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI , observados os seguintes percentuais:" (AC)* 

"I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de I ° de 
janeiro até 31 de dezembro de 2001 ;" (AC) 

"II - redução de noventa por cento do imposto devido, de 1 ° de janeiro até 
31 de dezembro de 2002;" (AC) 

• AC = Acréscimo. 
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"111 - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1 ° de 
janeiro até 31 de dezembro de 2003;" (AC) 

"IV - redução de oitenta por cento do imposto devido, de 1 ° de janeiro até 
31 de dezembro de 2004;" (AC) 

"V - redução de setenta e cinco por cento do imposto devido, de 1 ° de 
janeiro até 31 de dezembro de 2005;" (AC) 

"VI - redução de setenta por cento do imposto devido, de 1 ° de janeiro de 
2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto." (AC) 

"§ 1 o_B. Para os bens de informática e automação produzidos nas regiões de 
influência da Sudam, da Sudene e da região Centro-Oeste, o beneficio da isenção 
estende-se até 31 de dezembro de 2001 e, a partir dessa data, fica convertido em 
redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI , observados os 
seguintes percentuais:" (AC) 

"I - redução de noventa e sete por cento do imposto devido, de 1 ° de janeiro 
até 31 de dezembro de 2002;" (AC) 

"11 - redução de noventa e dois por cento do imposto devido, de I ° de 
janeiro até 31 de dezembro de 2003;" (AC) 

"111 - redução de oitenta e sete por cento do imposto devido, de 1 ° de 
janeiro até 31 de dezembro de 2004;" (AC) 

"IV - redução de oitenta e dois por cento do imposto devido, de 1 ° de 
janeiro até 31 de dezembro de 2005;" (AC) 

"V - redução de setenta e sete por cento do imposto devido, de 1 ° de janeiro 
de 2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto." (AC) 

"§ 1°-C. Os beneficios incidirão somente sobre os bens de informática e 
automação produzidos de acordo com processo produtivo básico definido pelo 
Poder Executivo, condicionados à apresentação de proposta de projeto ao 
Ministério da Ciência e Tecnologia." (AC) 

"§ 1° O Poder Executivo definirá a relação dos bens de que trata o § 1°-C, 
respeitado o disposto no art. 16A, a ser apresentada no prazo de trinta dias, 
contado da publicação desta Lei , com base em proposta conjunta dos Ministérios 
da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e 
Tecnologia e da Integração Nacional." (NR) 

"§ 2° Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior e da Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos 
no prazo máximo de cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da 
empresa interessada, devendo ser publicados em portaria interministerial os 
processos aprovados, bem assim os motivos determinantes do indeferimento." 
(AC) 

"§ 3° São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias-primas, produtos 
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intermediários e material de embalagem empregados na industrialização dos bens 
de que trata este artigo." (AC) 

"§ 4° A apresentação do projeto de que trata o § 1°-C não implica, no 
momento da entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de 
adequação ao processo produtivo básico, servindo entretanto de referência para a 
avaliação dos relatórios de que trata o § 9° do art. 11." (AC) 

"Art. 9° Na hipótese do não cumprimento das exigências desta Lei, ou da não 
aprovação dos relatórios referidos no § 9° do art. 11 , poderá ser suspensa a 
concessão do benefício, sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios 
anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas pecuniárias 
aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza." (NR) 

"Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em atividades de 
pesquisa e desenvolvimento previstos no art. 11 não atingirem, em um 
determinado ano, o mínimo fixado , o residual será aplicado no fundo de que trata 
o inciso III do § 1 ° do mesmo artigo, atualizado e acrescido de doze por cento." 
(AC) 
Art. r o art. 11 da Lei n° 8.248, de 1991 , passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11. Para fazer jus aos benefícios previstos no art. 4°, as empresas de 
desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática e automação 
deverão investir, anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em 
tecnologia da informação a serem realizadas no País, no mínimo cinco por cento 
de seu faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de 
bens e serviços de informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais 
comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos incentivados na 
forma desta Lei, conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, a partir da 
apresentação da proposta de projeto de que trata o § 1°-C do art. 4°." (NR) 

"§ 1° No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto 
mencionado no caput deste artigo deverão ser aplicados como segue:" (NR) 

"I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades 
brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo comitê de que 
trata o § 5° deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior 
a um por cento;" (AC) 

"lI - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades 
brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento 
principal situado nas regiões de influência da Sudam, da Sudene e da região 
Centro-Oeste, excetuada a Zona Franca de Manaus, credenciados pelo comitê de 
que trata o § 5° deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não 
inferior a zero vírgula oito por cento;" (AC) 

"lII - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado 
pelo Decreto-Lei n° 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei 
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n° 8.172, de 18 de janeiro de 1991 , devendo, neste caso, ser aplicado percentual 
não inferior a zero vírgula cinco por cento." (AC) 

"§ 2° Os recursos de que trata o inciso III do § 1 ° destinam-se, 
exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos de pesquisa e 
desenvolvimento em tecnologia da informação, inclusive em segurança da 
informação." (AC) 

"§ 3° Percentagem não inferior a trinta por cento dos recursos referidos no 
inciso II do § 1 ° será destinada a universidades, faculdades, entidades de ensino e 
centro ou institutos de pesquisa, criados ou mantidos pelo Poder Público Federal , 
Distrital ou Estadual , com sede ou estabelecimento principal na região a que o 
recurso se destina." (AC) 

"§ 4° Percentagem não inferior a dez por cento dos recursos referidos no 
inciso III do § 1 ° será destinada à Empresa Brasileira de Agropecuária - Embrapa 
e a outros institutos de pesquisa agropecuária." (AC) 

"§ 5° Os recursos de que trata o inciso HI do § 1 ° serão geridos por comitê 
próprio, do qual participarão, de forma paritária, representantes do governo, de 
empresas, de instituições de ensino superior e de institutos de pesquisa, da 
entidade sindical de âmbito nacional dos trabalhadores do setor de informática, 
um representante da região Norte, um representante da região Nordeste, um 
representante da região Centro-Oeste, um representante da região Sul e um 
representante da região Sudeste." (AC) 

"§ 6° Os investimentos de que trata este artigo serão reduzidos nos 
seguintes percentuais:" (AC) 

"I - em cinco por cento, de 1° de janeiro até 31 de dezembro de 2001 ;" 
(AC) 

"H - em dez por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2002;" (AC) 
" IH - em quinze por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2003 ;" 

(AC) 
"IV - em vinte por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2004;" 

(AC) 
"V - em vinte e cinco por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 

2005 ;" (AC) 
"VI - em trinta por cento, de 1° de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 

2009." (AC) 
"§ 7° Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de bens 

de informática e automação produzidos nas regiões de influência da Sudam, da 
Sudene e da região Centro-Oeste, a redução prevista no § 6° obedecerá aos 
seguintes percentuais:" (AC) 

"I - em três por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2002;" (AC) 
"II - em oito por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2003 ;" (AC) 
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"III - em treze por cento, de 1° de janeiro até 31 de dezembro de 2004;" 
(AC) 

"IV - em dezoito por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2005 ;" 
(AC) 

"V - em vinte e três por cento, de 1 ° de janeiro de 2006 até 31 de dezembro 
de 2009;" (AC) 

"§ 8° A redução de que tratam os §§ 6° e 7° deverá ocorrer de modo 
proporcional dentre as formas de investimento previstas neste artigo." (AC) 

"§ 9° As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder 
Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações 
estabelecidas nesta Lei , mediante apresentação de relatórios descritivos das 
atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos 
respectivos resultados alcançados." (AC) 

"§ 10. O comitê mencionado no § 5° deste artigo aprovará a consolidação 
dos relatórios de que trata o § 9°." (AC) 

"§ 11. O disposto no § 1° não se aplica às empresas cujo faturamento bruto 
anual seja inferior a cinco milhões de Unidades Fiscais de Referência - Ufir." 
(AC) 

"§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total 
dos recursos financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições 
de pesquisa e desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no 
§ 1°." (AC) 

5 

Art. 3° O art. 2° da Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 1991 , passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2° .......... ... ......... .......... .... ......... .. ...... ..... ......... ........ ....... ...... ............. ....... .... . 
" 

"§ 3° Para fazer jus aos beneficios previstos neste artigo, as empresas que 
tenham como finalidade a produção de bens e serviços de informática deverão 
aplicar, anualmente, no mínimo cinco por cento do seu faturamento bruto no 
mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços de 
informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações, bem 
como o valor das aquisições de produtos incentivados na forma desta Lei, em 
atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, 
conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, com base em proposta de 
projeto a ser apresentada à Superintendência da Zona Franca de Manaus -
Suframa e ao Ministério da Ciência e Tecnologia." (NR) 

"I - revogado;" 
"lI - vetado." 
"§ 4° No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto 

mencionado no § 3° deverão ser aplicados como segue:" (AC) 



• 

"I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades 
brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento 
principal na Amazônia Ocidental , credenciadas pelo comitê de que trata o § 6° 
deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a um por 
cento;" (AC) 

"11 - sob a forma de recursos financeiros , depositados trimestralmente no 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado 
pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela 
Lei nO 8.172, de 18 de janeiro de 1991 , devendo, neste caso, ser aplicado 
percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento." (AC) 

"§ 5° Percentagem não inferior a cinqüenta por cento dos recursos de que 
trata o inciso 11 do § 4° será destinada a universidades, faculdades , entidades de 
ensino ou centros ou institutos de pesquisas, criados ou mantidos pelo Poder 
Público." (AC) 

"§ 6° Os recursos de que trata o inciso 11 do § 4° serão geridos por comitê 
próprio, do qual participarão representantes do governo, de empresas, instituições 
de ensino superior e institutos de pesquisa do setor." (AC) 

"§ 7° As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder 
Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações 
estabelecidas nesta Lei , mediante apresentação de relatórios descritivos das 
atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos 
respectivos resultados alcançados." (AC) 

"§ 8° O comitê mencionado no § 6° aprovará a consolidação dos relatórios 
de que trata o § 7°." (AC) 

"§ 9° Na hipótese do não cumprimento das exigências deste artigo, ou da 
não aprovação dos relatórios referidos no § 8°, poderá ser suspensa a concessão 
do beneficio, sem prejuízo do ressarcimento dos beneficios anteriormente 
usufruídos, atualizados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos 
fiscais relativos aos tributos da mesma natureza." (AC) 

"§ 10. Na eventualidade de os investimentos em atividades da pesquisa e 
desenvolvimento previstos neste artigo não atingirem, em um determinado ano, o 
mínimo fixado, o residual será aplicado no fundo de que trata o inciso 11 do § 4° 
deste artigo, atualizado e acrescido de doze por cento." (AC) 

"§ lI. O disposto no § 4° deste artigo não se aplica às empresas cujo 
faturamento bruto anual seja inferior a cinco milhões de Unidades Fiscais de 
Referência - Ufir." (AC) 

"§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total 
dos recursos financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições 
de pesquisa e desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no 
§ 4° deste artigo." (AC) 
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Art. 4° O § 6° do art. 7° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, modificado 
pelo Decreto-Lei n° 1.435, de 16 de dezembro de 1975, e pela Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 
1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° ............. .... ................. ............................................................................... . 
" 

"§ 6° Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior e da Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos 
no prazo máximo de cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da 
empresa interessada, devendo ser indicados em portaria interministerial os 
processos aprovados, bem assim os motivos determinantes do indeferimento." 
(NR) 
Art. 5° A Lei n° 8.248, de 1991 , passa a vigorar acrescida do seguinte art. 16-A: 

"Art. 16-A. Para os efeitos desta Lei, consideram-se bens e serviços de 
informática e automação:" (AC) 

"I - componentes eletrônicos a semi condutor, optoeletrônicos, bem como 
os respectivos insumos de natureza eletrônica;" (AC) 

"H - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, 
com funções de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, 
transmissão, recuperação ou apresentação da informação, seus respectivos 
insumos eletrônicos, partes, peças e suporte físico para operação;" (AC) 

"IH - programas para computadores, máquinas, equipamentos e 
dispositivos de tratamento da informação e respectiva documentação técnica 
associada (software);" (AC) 

"IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos incisos 
I, H e IH." (AC) 

"§ 1° O disposto nesta Lei não se aplica às mercadorias dos segmentos de 
áudio; áudio e vídeo; e lazer e entretenimento, ainda que incorporem tecnologia 
digital, incluindo os constantes da seguinte relação, que poderá ser ampliada em 
decorrência de inovações tecnológicas, elaborada conforme nomenclatura do SH 
- Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias:" (AC) 

"I - toca-discos, eletrofones, toca-fitas (leitores de cassetes) e outros 
aparelhos de reprodução de som, sem dispositivo de gravação de som, da posição 
8519;" (AC) 

"H - gravadores de suportes magnéticos e outros aparelhos de gravação de 
som, mesmo com dispositivo de reprodução de som incorporado, da posição 
8520;" (AC) 

"IH - aparelhos videofônicos de gravação ou de reprodução, mesmo 
incorporando um receptor de sinais videofônicos, da posição 8521;" (AC) 

"IV - partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou 
principalmente destinados aos aparelhos das posições 8519 a 8521, da posição 
8522;" (AC) 
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"V - suportes preparados para gravação de som ou para gravações 
semelhantes, não gravados, da posição 8523 ;" (AC) 

"VI - discos, fitas e outros suportes para gravação de som ou para 
gravações semelhantes, gravados, incluídos os moldes e matrizes galvânicos para 
fabricação de discos, da posição 8524;" (AC) 

"VII - câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de vídeo 
(camcorders), da posição 8525 ;" (AC) 

"VIII - aparelhos receptores para radiotelefonia, radiotelegrafia, ou 
radiodifusão, mesmo combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, com 
aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou com relógio, da posição 8527, 
exceto receptores pessoais de radiomensagem;" (AC) 

"IX - aparelhos receptores de televisão, mesmo incorporando um aparelho 
receptor de radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som 
ou de imagens; monitores e projetores, de vídeo, da posição 8528;" (AC) 

"X - partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos 
aparelhos das posições 8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens fixas e 
outras câmeras de vídeo (camcorders) (8525), da posição 8529;" (AC) 

"XI - tubos de raios catódicos para receptores de televisão, da posição 
8540;" (AC) 

"XII - aparelhos fotográficos ; aparelhos e dispositivos, incluídos as 
lâmpadas e tubos, de luz-relâmpago (flash), para fotografia, da posição 9006;" 
(AC) 

"XIII - câmeras e projetores, cinematográficos, mesmo com aparelhos de 
gravação ou de reprodução de som incorporados, da posição 9007;" (AC) 

"XIV - aparelhos de projeção fixa; aparelhos fotográficos, de ampliação ou 
de redução, da posição 9008;" (AC) 

"XV - aparelhos de fotocópia, por sistema óptico ou por contato, e 
aparelhos de termocópia, da posição 9009;" (AC) 

"XVI - aparelhos de relojoaria e suas partes, do capítulo 91." (AC) 
"§ 2° É o Presidente da República autorizado a avaliar a inclusão no gozo 

dos beneficios de que trata esta Lei dos seguintes produtos:" (AC) 
"I - terminais portáteis de telefonia celular;" (AC) 
"11 - monitores de vídeo, próprios para operar com as máquinas, 

equipamentos ou dispositivos a que se refere o inciso 11 do caput deste artigo." 
(AC) 
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Art. 6° São assegurados os beneficios da Lei n° 8.248, de 1991 , com a redação dada 
por esta Lei, à fabricação de terminais portáteis de telefonia celular e monitores de vídeo pelas 
empresas que tenham projetos aprovados sob o regime daquele diploma legal até a data de 
publicação desta Lei. 
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Art. 7° Para efeitos da concessão dos incentivos de que trata a Lei n° 8.387, de 1991 , 
os produtos especificados no § 2° do art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991 , introduzido pelo art. 5° 
desta Lei , são considerados bens de informática. 

Art. 8° Para fazer jus aos beneficios previstos na Lei nO 8.248, de 1991 , e na Lei 
nO 8.387, de 1991 , as empresas deverão implantar sistema de qualidade, na forma definida pelo 
Poder Executivo, e implantar programa de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 
da empresa, nos termos da legislação vigente aplicável. 

Art. 9° O Poder Executivo regulamentará, em até sessenta dias contados da data de 
vigência desta Lei, o procedimento para fixação do processo produtivo básico referido no § 6° do 
art. 7° do Decreto-Lei nO 288 , de 1967, modificado pelo Decreto-Lei n° 1.435, de 1975, pela Lei 
n° 8.387, de 1991 , e por esta Lei , e no § 2° do art. 4° da Lei n° 8.248, de 1991 , introduzido pelo 
art. 1 ° desta Lei. 

Art. 10. A partir de l ° de janeiro de 2001 , os beneficios das Leis nOs 8.248 e 8.387, 
ambas de 1991 , com a redação dada por esta Lei, não se aplicarão a novos projetos de bens de 
informática, em Estados ou Distrito Federal cujas empresas, nos dois anos imediatamente 
precedentes ao ano anterior de aprovação dos projetos, tenham sido responsáveis pela fruição de 
mais de cinqüenta por cento da renúncia fiscal relativa ao Imposto sobre Produtos 
Industrializados no País. 

§ 1 ° O Ministério da Fazenda divulgará os valores da renúncia fiscal a que se refere 
este artigo, para os anos de 1998 e 1999, no prazo de sessenta dias, contado da aprovação desta 
Lei , e para o ano 2000 e seguintes, até 30 de julho do ano subseqüente. 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica aos seguintes projetos: 
I - que contemplem produtos classificados no mesmo capítulo do Sistema 

Harmonizado de Designação e Classificação de Mercadorias - SH aprovados no âmbito das Leis 
nOs 8.248 ou 8.387, ambas de 1991 , e sejam apresentados pela empresa detentora do projeto 
aprovado em uma das referidas Leis; 

11 - de micros e pequenas empresas. 
§ 3° O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará no prazo de trinta dias, a contar 

da publicação desta Lei, a relação das empresas com as respectivas classificações das 
mercadorias, por capítulo do SH, aprovadas no âmbito da Lei n° 8.248, de 1991 , bem como o ato 
de aprovação, e a Superintendência da Zona Franca de Manaus divulgará as mesmas informações 
com relação à Lei n° 8.387, de 1991. 

Art. 11. Para os bens de informática e automação produzidos nas regiões de influência 
da Sudam, da Sudene e da região Centro-Oeste, mediante projetos aprovados a contar da data de 
publicação desta Lei , o beneficio da isenção de que trata a Lei n° 8.248, de 1991 , estende-se até 
31 de dezembro de 2003 e, após essa data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, observados os seguintes percentuais: 

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de 
dezembro de 2004; 

11 - redução de noventa por cento do imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de 
dezembro de 2005 ; 
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In - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1 ° de janeiro de 2006 
até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias, contado da 
data da sua publicação. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, exceto os arts 2°, 3° e 4°, 
que entram em vigor noventa dias depois da referida publicação. 

Art. 14. Revogam-se os arts. 1°, 2°, 5°, 6°, 7° e 15 da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 
1991. 

Senado Federal, em de dezembro de 2000 

Senador 

/ 

jbs/plc99049 
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OF. n° 199/2001-CN Brasília, em 21 de fevereiro de 2001. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 17, de 2001, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 49, de 1999 (n° 2.514/ 1996, 
na Casa de origem), que "Altera a Lei nO 8. ?48, de ?3 de outubro de 
1991, a Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 1991 , e o Decreto-Lei n° 
288, de 28 de fevereiro de 1967, dispondo sobre a capacitação e 
competitividade do setor de tecnologia da ir.formação". 

Esta Presidência, nos termos do ali. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do 
Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo 
do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração. 

o Sena o Federal 

Exmo Sr. 
Deputado Aécio Neves 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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SGMIP 352/01 Brasília, 26 de março de 2001. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao oficio CN/no 199, de 21 de fevereiro de 2001, tenho a , 
honra de comunicar a Vossa Excelência que des~nei os Senhores Deputados, JULIO 
SEMEGHINI, FRANCISCO GARCIA E ANTONIO KANDIR, para integrarem a 
Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 49, de 1999, que 
"Altera a Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 
1991, e o Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, dispondo sobre a capacitação 
e competitividade do setor de tecnologia da informação". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JADER BARBA LHO 
DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Atenciosamente, 



SGMIP 351/01 Brasília, 26 de março de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 49, de 
1999, que "Altera a Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei n° 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, e o Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, dispondo sobre 
a capacitação e competitividade do setor de tecnologia da informação". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado FRANCISCO GARCIA 
Gabinete n° 839, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 



SGMIP 351/01 Brasília, 26 de mar ço de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 49, de 
1999, que "Altera a Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei n° 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, e o Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, dispondo sobre 
a capacitação e competitividade do setor de tecnologia da informação". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JULIO SEMEGHINI 
Gabinete n° 242, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 



SGMJP 351/01 Brasília, 26 de mar ço de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 49, de 
1999, que "Altera a Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei n° 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, e o Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, dispondo sobre 
a capacitação e competitividade do setor de tecnologia da informação". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ANTONIO KANDIR 
Gabinete n° 656, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

10 NEVES 
SIDENTE 



Mensagem nº 17 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 º do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 2.514, de 1996 (nº 49/99 no 
Senado Federal), que "Altera a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei nº 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, e o Decreto-Lei nl! 288, de 28 de fevereiro de 1967, dispondo sobre a 
capacitação e competitividade do setor de tecnologia da informação". 

Ouvido, o Ministério da Ciência e Tecnologia assim se pronunciou sobre os seguintes 
dispositivos: 

§ 10B do art. 4° da Lei nO 8.248/91 acrescido pelo art. 1° do projeto 

"Art. 1 º ...................................................................................................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . 

"Art. 4 º ................... .. ................................................................................................ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 1 ºB. Para os bens de informática e automação produzidos nas regiões de influência 
da Sudarn, da Sudene e da região Centro-Oeste, o beneficio da isenção estende-se até 31 de 
dezembro de 2001 e, a partir dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, observados os seguintes percentuais: 

I - redução de noventa e sete por cento do imposto devido, de 1 º de janeiro até 31 de 
dezembro de 2002; 

11 - redução de noventa e dois por cento do imposto devido, de 1 º de janeiro até 31 
de dezembro de 2003; 

111 - redução de oitenta e sete por cento do imposto devido, de 1 º de janeiro até 31 de 
dezembro de 2004; 

IV - redução de oitenta e dois por cento do imposto devido, de 1 º de janeiro até 31 
de dezembro de 2005; 
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v - redução de setenta e sete por cento do imposto devido, de 1 º de janeiro de 2006 
até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto. 

" 

Razões do veto 

"Tratam ambos os dispositivos [o § 1ºB do art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro 
de 1991, na redação que lhe dá o projeto, e o art . 11 deste] exatamente da mesma matéria, 
sendo que o último (art. 11) apenas amplia vantagens comparativas das regiões sob influência 
da Sudam, da Sudene e da região Centro-Oeste. 

Poder-se-ia argumentar que o art. 11 - conforme nele expressamente explicitado -
aplicar-se-ia exclusivamente a projetos novos, o que aparentemente não ocorreria com a 
situação do transcrito § 1 ºB do art. 4º do Lei nº 8.248/9l. Ocorre, todavia, que se trata de 
mera aparência, pois, dado o princípio de que a lei rege para o futuro e considerando ainda a 
modificação conceitual deste projeto de lei em relação à Lei nº 8.248/91 , todos os projetos -
antigos ou novos - para serem pelas novas disposições beneficiados deverão ser aprovados 
sob os condicionamentos desse novo diploma legal. Ao art. 11, portanto, que não inova em 
relação à matéria tratada no referido § 1 ºB, porém apenas amplia os beneficios ali previstos, 
de igual modo aplica-se as contrapartidas em pesquisa e desenvolvimento exigidas, as quais 
permanecem válidas, na forma do § 7º do art . 11 da Lei nº 8.248/91, na redação dada pelo 
art. 2º do projeto de lei . 

Assim, considerando ser contrário ao interesse público a permanência de dispositivos 
conflitantes na mesma lei, e ainda o fato de que o referido art. 11 do projeto de lei, além de 
retratar o acordo entre bancadas no Congresso Nacional, permanece dentro do escopo 
defendido pelo Executivo de melhorar as condições comparativas de atratividade da lei para 
as regiões menos desenvolvidas do País, com vistas à redução das desigualdades regionais e 
sociais (CF, art. 3º, III, e 170, VII), indica-se para veto as disposições do § lºB e seus 
incisos, do art. 4º, da Lei nº 8.248/91 , na redação que lhes imprime o art. 1º do projeto de lei, 
preservando-se o art. 11." 

§ 4° do art. 11 da Lei nO 8.248/91, alterado pelo art. 2° do projeto 

"Art. 2º ........... .............. .................................. .... ... ......... .. ......... .... .... ......... .. ............ . . 

"Art. 11 .. ............... ... .. ... ... ....... ..... ....... ..... ... ................ ........ ....................... ... ............ . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4º Percentagem não inferior a dez por cento dos recursos referidos no inciso III do 
§ 1 º será destinada à Empresa Brasileira de Agropecuária - Embrapa e a outros institutos de 
pesquisa agropecuária 

" .................. .... ...... .. ..... .......... ... .......... ... .... ... ... .......................... .. .. . ........................... 

Razões do veto 

"Como se vê, os recursos destinados ao FNDCT para aplicação exclusiva em projetos 
de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação serão geridos por um comitê 
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aberto de ampla representatividade e a eles podem concorrer, livremente, com projetos em 
tecnologia da informação, todas as entidades que se dediquem à pesquisa e desenvolvimento. 

Logo, não se justifica que se destine, destes recursos, montante expressivo para um 
segmento específico, em separado, quando na realidade pode ele concorrer em igualdade de 
condições com os demais, que podem apresentar projetos tão ou mais relevantes para o 
País." 

o Ministério da Fazenda, instado a se manifestar, propôs veto ao dispositivo a seguir 
transcrito: 

§ 5° do art. 11 da Lei n° 8.248/91, alterado pelo art. 2° do projeto 

"Art. 2Q 
...• . ..• . ••.••.•••••. .. ••...........•...•.••.. . ••.••.• . ••••.••...•...•••... .. ••.•••...•.•....••..........•..... . .• . .•.• 

"Art. 11 ................ ... ........ ........................................................................................... . 

§ 5Q OS recursos de que trata o inciso IH do § 1 Q serão geridos por comitê próprio, do 
qual participarão, de forma paritária, representantes do governo, de empresas, de instituições 
de ensino superior e de institutos de pesquisa, da entidade sindical de âmbito nacional dos 
trabalhadores do setor de informática, um representante da região Norte, um representante da 
região Nordeste, um representante da região Centro-Oeste, um representante da região Sul e 
um representante da região Sudeste. 

" 

Razões do veto 

"Há inconstitucionalidade na determinação de que dentre os membros obrigatórios do 
comitê haja "representantes (. .. ) da entidade sindical de âmbito nacional dos trabalhadores do 
setor de informática", pois assim dispondo a norma está, ainda que de forma oblí~ua, 
impondo a formação e a manutenção desta entidade sindical, situação que afronta o art . 8-, I, 
da Constituição. 

Há, ainda, contrariedade ao interesse público, pois a descrição compositiva do comitê 
gestor na própria lei impede "atender às demandas formuladas por diversos segmentos da 
sociedade, visando dar maior transparência e legitimidade à gestão dos recursos públicos", o 
que pode ser melhor equacionado na regulamentação da lei (tudo conforme a Mensagem 
Presidencial nQ 2.112/2000, através da qual o Sr. Presidente da República comunicou ao 
Congresso Nacional o veto parcial ao Projeto de Lei nQ 32/2000, que igualmente ao presente 
relaciona-se com a "política de criação dos Fundos Setoriais para o Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico" voltada ao "objetivo de ampliar e estabilizar o volume de recursos 
dedicados ao fomento da atividade de pesquisa e ao processo inovativo em nosso País" -
DOU, Seção I, em 30.12.00, p. 5). Por estas duas razões sugere-se seja vetado este 
parágrafo. " 
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Por fim, o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, sugeriu 
veto ao seguinte dispositivo: 

Art. 10 

"Art. 10. A partir de 1 º de janeiro de 2001, os beneficios a que se referem as Leis nQs 
8.248, de 23 de outubro de 1991, e 8.387, de 30 de dezembro de 1991 , com a redação dada 
por esta Lei, não se aplicarão a novos projetos de bens de informática, em Estados ou 
Distrito Federal cujas empresas, nos dois anos imediatamente precedentes ao ano anterior de 
aprovação dos projetos, tenham sido responsáveis pela fruição de mais de cinqüenta por 
cento da renúncia fiscal relativa ao Imposto sobre estes Produtos Industrializados no País. 

§ 1 º O Ministério da Fazenda divulgará os valores da renúncia fiscal a que se refere 
este artigo, para os anos de 1998 e 1999, no prazo de sessenta dias, contado da aprovação 
desta Lei, e para o ano 2000 e seguintes, até 30 de julho do ano subseqüente. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos seguintes projetos: 

I - que contemplem produtos classificados no mesmo capítulo do Sistema 
Harmonizado de Designação e Classificação de Mercadorias - SH aprovados no âmbito das 
Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, ou 8.387, de 30 dezembro de 1991, e sejam 
apresentados pela empresa detentora do projeto aprovado em uma das referidas Leis; 

II - de micro e pequenas empresas. 

§ 3º O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará no prazo de trinta dias, a contar 
da publicação desta Lei, a relação das empresas com as respectivas classificações das 
mercadorias, por capítulo do SR, aprovadas no âmbito da Lei n

Q 
8.248, de 23 de outubro de 

1991, bem como o ato de aprovação, e a Superintendência da Zona Franca de Manaus 
divulgará as mesmas informações com relação à Lei n

Q 
8.387, de 30 de dezembro de 1991." 

Razões do veto 

"Este artigo inviabiliza a formulação de uma política industrial para o setor na medida 
em que: 

a) impede a diversificação da produção das empresas. 

Uma empresa localizada em uma Unidade da Federação onde não seja possível a 
aprovação de novos projetos não poderá, com isso, diversificar sua produção. Dessa forma, o 
Estado irá intervir de um modo que retira as condições das empresas de se manterem 
competitivas. Isto é contrário as diretrizes da política macroeconômica do Governo Federal 
e, portanto, danoso para a sociedade brasileira. 

b) não excetua o segmento de componentes. 

Os dados da renúncia fiscal disponíveis até o presente momento mostram que com a 
manutenção deste artigo não será permitida a aprovação de novos projetos no Estado de São 
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Paulo. Este Estado é o que apresenta as melhores condições estratégicas para a implantação, 
a curto e médio prazos, dos novos investimentos no setor de componentes. 

A indústria brasileira é de natureza montadora, isto é, agrega basicamente mão-de­
obra no processo de produção. Dessa forma, o crescimento do setor de informática, bem 
como o de telecomunicações, tem provocado urna importação cada vez maior de 
componentes eletrônicos fazendo com que a balança comercial do setor venha acumulando 
constantes deficits. Foi de US$ 5.158 bilhões em 1999, estima-se de US$ 5.475 bilhões para 
o ano de 2000. 

A inserção do País na economia digital deve necessariamente contemplar urna maior 
sinergia para o setor eletrônico através de urna política industrial mais agressiva para a 
produção de componentes no Brasil, entendemos ser imprescindível retirar qualquer entrave à 
atração de investimentos para este setor, principalmente a que se verifica neste art. 10, 
contrário ao interesse público." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 11 de janeiro de 2001. 
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xv - aparelhos de fotocópia, por sistema óptico ou por contato, e aparelhos de 
termocópia, da posição 9009; 

XVI - aparelhos de relojoaria e suas partes, do capítulo 91 . 

§ 2º É o Presidente da República autorizado a avaliar a inclusão no gozo dos 
beneficios de que trata esta Lei dos seguintes produtos: 

I - terminais portáteis de telefonia celular; 

H - monitores de vídeo, próprios para operar com as máquinas. equipamentos ou 
dispositivos a que se refere o inciso H do caput deste artigo." 

Art. 6º São assegurados os beneficios da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991 , 
com a redação dada por esta Le~ à fabricação de terminais portáteis de telefonia celular e monitores 
de vídeo pelas empresas que tenham projetos aprovados sob o regime daquele diploma legal até a 
data de publicação desta Lei. 

Art. 7º Para efeitos da concessão dos incentivos de que trata a Lei nº 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991 , os produ s especificados no § 2º do art. 16A da Lei nº 8.248, de 23 de outubro 
de 1991 , introduzido pelo ano 52 desta Le~ são considerados bens de informática. 

Art. 8º Para fazer jus aos beneficios previstos na Lei nº 8.248. de 23 de outubro de 
1991. e na Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991 , as empresas deverão implantar sistema de 
qualidade, na forma definida pelo Poder Executivo, e implantar programa de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, nos termos da legislação vigente aplicável. 

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará, em até sessenta dias contados da data de 
vigência desta Lei, o procedimento para fixação do processo produtivo básico referido no § 6º do 
art. 7~ do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, modificado pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 
16 de dezembro de 1975, pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991 , e por esta Lei, e no § 2º do 
art. 4º da Lei nº 8.248. de 23 de outubro de 1991 , introduzido pelo art. 12 desta Lei. 

Art. 1 O. (VETADO) 

Art. 11. Para os bens de informática e automação produzidos nas regiões de 
influência da Sudarn, da Sudene e da região Centro-Oeste, mediante projetos aprovados a contar da 
data de publicação desta Lei, o beneficio da isenção de que trata a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991 , estende-se até 31 de dezembro de 2003 e, após essa data, fica convertido em redução do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observados os seguintes percentuais: 

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido , de 1 º de janeiro até 31 
de dezembro de 2004; 

H - redução de noventa por cento do imposto devido, de 12 de janeiro até 31 de 
dezembro de 2005; 

IH - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido , de 12 de janeiro de 
2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto. 

'-' c' 4- )';;(5) ( 
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Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias, contado 
da data da sua publicação. 

Art. 13. E~1a Lei entra em vigor na data da sua publicação, exceto os arts. 2º, 3º e 4º, 
que entram em vigor noventa dias depois da referida publicação. 

de 1991. 
Art. 14. Revogam-se os arts. 1 º, 2º, 5º, 6º, 7º e 15 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro 

Brasilia, 11 de janeiro de 2001 ; 18()2 da Independência e 1 13º da República. 
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Lei: 

o 

LEI N2 10 .1 76, DE 11 DE JANEIRO DE 2001. 

Altera a Lei n" 8.248. de 23 de outubro de 
1991. a Lei nº 8.387. de 30 de dezembro de 
1991. e o Decreto-Lei n.,) 288. de 28 de 
fevereiro de 1967. dispondo sobre a 
capacitação e competitividade do setor de 
tecnologia da informação. 

PRESIDENTE D A REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIono a segurnte 

Art. 1 º Os arts. 3Q
• 4º e 9º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991. passam a vigorar com a seguinte redação: 

··Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal. direta ou indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob o controle direto ou indireto da União darão preferência, nas aquisições de bens e serviços de informática e automação, observada a seguinte ordem, a:(NR) 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País:(NR) 

II - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na forma a ser definida pelo Poder Executivo.(NR) 

§ 1 º Revogado. 

§ 2!1 Para o exercício desta preferência. levar-se-ão em conta condições equivalentes de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização. compatibilidade e especificação de desempenho e preço."(NR) 

"Art. 4º As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática e automação que investirem em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação farão jus aos beneficios de que trata a Lei dI 8.191. de 11 de junho de 1991.(NR) 

§ l ºA. O beneficio de isenção estende-se até 31 de dezembro de 2000 e, a partir dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observados os seguintes percentuais: 

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1 º de janeiro até 3 1 de dezembro de 2001 ; 

II - redução de noventa por cento do imposto devido. de 1 Q de janeiro até 31 de dezembro de 2002: 

III - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1 º de janeiro até 31 de dezembro de 2003: 
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IV - redução de oitenta por cento do imposto devido. de I Q de janeiro até 31 de 
dezembro de 2004: 

V - redução de setenta e cinco por cento do imposto devido. de I Q de janeiro até 31 
de dezembro de 2005: 

VI - redução de setenta por cento do imposto devido. de I ~ de janeiro de 2006 até 
31 de dezembro de 2009. quando será extinto. 

~ 1 QC. OS beneficios incidirão somente sobre os bens de informática e automação 
produzidos de acordo com processo produtivo básico definido pelo Poder Executivo, 
condicionados à apresentação de proposta de projeto ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 

& 1 º O Poder Executivo definirá a relação dos bens de que trata o § 1 ºc. respeitado o 
disposto no art. 16A desta Lei. a ser apresentada no prazo de trinta dias. contado da 
publicação desta Lei. com base em proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda, do 
Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e Tecnologia e da Integração 
Nacional. (NR) 

§ 2º Os Ministros de Estado do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior e da 
Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo máximo de 
cento e vinte dias. contado da data da solicitação fundada da empresa interessada devendo 
ser publicados em portaria interministerial os processos aprovados. bem como os motivos 
determinantes do indeferimento. 

§ 3\1 São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias-primas. produtos intermediários e 
material de embalagem empregados na industrialização dos bens de que trata este artigo. 

§ 4º A apresentação do projeto de que trata o § 1 ºC não implica no momento da 
entrega, análise do seu conteúdo. ressalvada a verificação de adequação ao processo 
produtivo básico. servindo entretanto de referência para a avaliação dos relatórios de que 
trata o § ~ do art. 11." 

·'Art. ~ Na hipótese do não cumprimento das exigências desta Lei. ou da não 
aprovação dos relatórios reteridos no § ~ do art. 11 desta Lei. poderá ser suspensa a 
concessão do beneficio. sem prejuízo do ressarcimento dos beneficios anteriormente 
usufruídos, atualizados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais 
relativos aos tributos da mesma natureza.(NR) 

Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento previstos no art. 11 não atingirem. em um determinado ano. o mínimo 
fixado. o residual será aplicado no fundo de que trata o inciso UI do § 1 ~ do mesmo artigo, 
atualizado e acrescido de doze por cento:' 
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Art. 21! O art. 11 da Lei nº 8.248. de 23 de outubro de 1991. passa a vigorar com a seguinte redação: 

·'Art. 11. Para tazer jus aos beneficios previstos no art. 4>1 desta Lei. as empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática e automação deverão investir, anualmente. em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação a serem realizadas no País. no mínimo cinco por cento de seu faturamento bruto no mercado interno. decorrente da comercialização de bens e serviços de informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos incentivados na forma desta Lei. conforme projeto elaborado pelas próprias empresas. a partir da apresentação da proposta de projeto de que trata o § 1 ºC do art. 4\!. (NR) 

§ 1 º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no caput deste artigo deverão ser aplicados como segue:(NR) 

I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo comitê de que trata o § 5º deste artigo, devendo. neste caso, ser aplicado percentual não inferior a um por cento; 

II - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal situado nas regiões de influência da Sudam, da Sudene e da região Centro-Oeste, excetuada a Zona Franca de Manaus. credenciados pelo comitê de que trata o § 5º deste artigo, devendo, neste caso. ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula oito por cento: 

IH - sob a forma de recursos financeiros. depositados trimestralmente no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT. criado pelo Decreto-Lei n2 719. de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei n2 8.172. de 18 de janeiro de 1991, devendo, neste caso. ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento. 

§ 22 Os recursos de que trata o inciso III do § 12 destinam-se, exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação, inclusive em segurança da informação. 

§ 3º Percentagem não inferior a trinta por cento dos recursos referidos no inciso II do § 1 º será destinada a universidades, faculdades, entidades de ensino e centro ou institutos de pesquisa. criados ou mantidos pelo Poder Público Federal. Distrital ou Estadual, com sede ou estabelecimento principal na região a que o recurso se destina. 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º (VET ADO) 

§ 62 Os investimentos de que trata este artlgO serão reduzidos nos segurntes percentuaIS: 

I - em cinco por cento. de 12 de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2001; 
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rI - em dez por cento. de 1 º de janeiro até 31 de dezembro de 2002: 

IH - em quinze por cento. de 1 ~ de janeiro até 31 de dezembro de 2003: 

IV - em vinte por cento. de 1 º de janeiro até 31 de dezembro de 2004: 

V - em vinte e cinco por cento. de 1 º de janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

Vl- em trinta por cento. de 1 º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009. 

§ 7º Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de bens de intonnática e automação produzidos nas regiões de influência da Sudam. da Sudene e da região Centro-Oeste. a redução prevista no § 62 obedecerá aos seguintes percentuais: 

I - em três por cento. de 1 º de janeiro até 31 de dezembro de 2002: 

rI - em oito por cento. de 1 li de janeiro até 31 de dezembro de 2003: 

In - em treze por cento. de 1 º de janeiro até 31 de dezembro de 2004; 

IV - em dezoito por cento, de 1 li de janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

V - em vinte e três por cento. de 1º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009. 

§ 8º A redução de que tratam os §§ 6º e 7º deverá ocorrer de modo proporcional dentre as formas de investimento previstas neste artigo. 

§ 9º As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder Executivo demonstrativos do cumprimento. no ano anterior. das obrigações estabelecidas nesta Le~ mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados. 

§ 10. O comitê mencionado no § 5º deste artigo aprovará a consolidação dos relatórios de que trata o § 9º. 

§ 11. O disposto no § 1 º não se aplica às empresas cujo faturamento bruto anual seja inferior a cinco milhões de Unidades Fiscais de Referência - Ufir. 

§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará. anualmente. o total dos recursos financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições de pesquisa e desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no § 111
." 

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 2u 
.. -.... .............. .. .................................................................................... .. ...................................... .. ........ .. ...... .. .. ...... ................................................................ .. .... .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .... .. .. ........ .. .. ........ .. .. .... .. .... .... " ...... " .................................................................................. .. ........................................................................ .. 
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~ 3~ Para fazer jus aos beneficios previstos neste anigo. as empresas que tenham como finalidade a produção de bens e serviços de informática deverão aplicar. anualmente, no mínimo cinco por cento do seu faturamento bruto no mercado interno. decorrente da comercialização de bens e serviços de informática. deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações. bem como o valor das aquisições de produtos incentivados na forma desta Lei. em atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, conforme projeto elaborado pelas próprias empresas. com base em proposta de projeto a ser apresentada à Superintendência da Zona Franca de Manaus - Sufrarna e ao Ministério da Ciência e Tecnologia.(NR) 

I - revogado: 

rI - vetado . 

§ 4º No minimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no § 3Q 

deverão ser aplicados como segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino. oficiais ou reconhecidas. com sede ou estabelecimento principal na Amazônia Ocidental. credenciadas pelo comitê de que trata o § 62 deste anigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a um por cento; 

II - sob a forma de recursos financeiros. depositados trimestralmente no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT. criado pelo Decreto-Lei nQ 719. de 31 de julho de 1969. e restabelecido pela Lei nº 8.172. de 18 de janeiro de 1991. devendo. neste caso. ser aplicado percentual não inferior a zero virgula cinco por cento. 

§ 5 ~ Percentagem não inferior a cinqüenta por cento dos recursos de que trata o inciso II do § 4~ será destinada a universidades. faculdades. entidades de ensino ou centros ou institutos de pesquisas. criados ou mantidos pelo Poder Público. 

§ 6Q OS recursos de que trata o inciso II do § 4~ serão geridos por comitê próprio, do qual paniciparão representantes do governo, de empresas. instituições de ensino superior e institutos de pesquisa do setor. 

§ 7º As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder Executivo demonstrativos do cumprimento. no ano anterior. das obrigações estabelecidas nesta Le~ mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados. 

§ 8Q O comitê mencionado no § 6Q aprovará a consolidação dos relatórios de que trata o § 7º. 

§ ~ Na hipótese do não cumprimento das exigências deste anigo. ou da não aprovação dos relatórios referidos no § 8~ . poderá ser suspensa a concessão do beneficio. sem prejuízo do ressarcimento dos beneficios anteriormente usufruídos. atualizados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza. 
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~ 10. "'Ta e\'entualidade de os investimentos em atividades da pesquisa e desenvolvimento previstos neste artigo não atingirem. em um detenninado ano. o mínimo ti'Cado. o residual será aplicado no fundo de que trata o inciso II do ~ .+11 deste artigo, atualizado e acrescido de doze por cento. 

§ 11. O disposto no § 4º deste artigo não se aplica às empresas cujo faturamento bruto anual seja inferior a cinco milhões de Unidades Fiscais de Referência - Ufir. 

S 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará. anualmente. o total dos recursos rinanceiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições de pesquisa e desenvoivímento credenciadas. em cumprimento ao disposto no ~ .+\1 deste artigo." 

.-\n. -+~ O ~ 6º do art. 7'1 do Decreto-Lei n2 288. de 28 de tevereiro de 1967. modificado pelo Decreto-Lei nº 1.435. de 16 de dezembro de 1975. e pela Lei n2 8.387. de 30 de dezembro de 199 L passa a vigorar com a seguinte redação: 

·'.ÂJt. 7º .................................................................................. .. .... .. ........................... .. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• o ••••••• 

§ 6'2 Os Ministros de Estado do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo máximo de cento e vinte dias. contado da data da solicitação fundada da empresa interessada. devendo ser indicados em portaria interministerial os processos aprovados. bem como os motivos detenninantes do indeferimento.(NR) 
., ........................................................................................................... .. .............................. ... 

Art. 5º .-\ Lei n..:! 8.248. de 23 de outubro de 1991. passa a vigorar acrescida do selZuinte art. 16A: 

"Art. 16A. Para os eíeitos desta Lei. consideram-se bens e serviços de informática e automação: 

I - componentes eletrônicos a semicondutor. optoeletrônicos. bem como os respectivos insumos de natureza eletrônica: 

II - máquinas. equipamentos e dispositivos baseados em técnica digitaL com funções de coleta. tratamento. estruturação. armazenamento. comutação. transmissão. recuperação ou apresentação da infonnação. seus respectivos insumos eletrônicos. partes. peças e suporte físico para operação: 

III - programas para computadores. máquinas. equipamentos e dispositivos de tratamento da iníonnação e respectiva documentaçào técnica associada (software); 

IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos incisos L TI e 1II. 

~ I ~ O disposto nesta Lei não se aplica às mercadorias dos segmentos de áudio: áudio e vídeo: e lazer e entretenimento, ainda que incorporem tecnologia digital incluindo os constantes da seguinte relação. que poderá ser ampliada em decorrência de inovações 
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tecnológicas. elaborada coníonne nomenclatura do Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias - SH: 

I - toca-discos. eletrotones. toca-fitas (leitores de cassetes) e outros aparelhos de reprodução de som. sem dispositivo de gravação de som, da posição 8519: 

II - gravadores de supones magnéticos e outros aparelhos de gravação de som, mesmo com dispositivo de reprodução de som incorporado. da posição 8520; 

rrr - aparelhos videofõnicos de gravação ou de reprodução. mesmo incorporando wn receptor de sinais videofõnicos. da posição 8521: 

IV - partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou principalmente destinados aos aparelhos das posições 8519 a 8521. da posição 8522: 

V - supones preparados para gravação de som ou para gravações semelhantes, não gravados, da posição 8523; 

VI - discos. fitas e outros supones para gravação de som ou para gravações semelhantes. gravados, incluídos os moldes e matrizes galvânicos para tàbricação de discos, da posição 8524; 

VU - càmeras de vídeo de imagens fixas e outras càmeras de vídeo (camcorders), da posição 8525; 

VIII - aparelhos receptores para radiotelefonia. radiotelegrafia. ou radiodifusão. mesmo combinados. num mesmo gabinete ou invólucro. com aparelho de gravação ou de reprodução de som. ou com relógio. da posição 8527. exceto receptores pessoais de radiomensagem: 

IX - aparelhos receptores de televisão. mesmo incorporando um aparelho receptor de radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som ou de imagens; monitores e projetores, de vídeo, da posição 8528; 

x - partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos das posições 8526 a 8528 e das càmeras de vídeo de imagens fixas e outras càmeras de vídeo (camcorders) (8525), da posição 8529; 

XI - tubos de raios catódicos para receptores de televisão, da posição 8540; 

XII - aparelhos fotográficos; aparelhos e dispositivos, incluídos as làmpadas e tubos, de luz-relâmpago (flash), para fotografia. da posição 9006: 

XIII - câmeras e projetores cinematográficos. mesmo com aparelhos de gravação ou de reprodução de som incorporados. da posição 9007: 

XIV - aparelhos de projeção fixa; aparelhos fotográficos. de ampliação ou de redução, da posição 9008; 
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BrasIlia. 11 de . . 
:anelro de 2001. 

Senhor Primeiro Secretario. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentlssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 2.514, de 

1996 (n": 49/99 no Senado Federal), que, com veto parcial, se conveneu na Lei n2 l a .1 76, 
de 11 de janeiro de 2001 . 

Atenciosamente, 

íl 
II ntt{/ 

E ~PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidencia da República 

A Sua Excelencia o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretario do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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- caput do art. 10; 
- § ]0 do art. 10; 
- caput do § 2° do art. ] O; 
- inciso I do § 2° do art. ] O; 
- inciso Il do § 2° do art. ] O; e 
- § 3° do art. 10. 

Veto Publicado no D.O.U. de 12/01/2001 (Seção I) 

LEITURA: 

COMISSAO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 



... . . . 

Altera a Lei n O 8 . 248 , de 23 de outu­
bro de 1991 , a Lei n O 8.387 , de 30 de 
dezembro de 1991 , e o Decreto-Lei n ° 
288 , de 28 de fevereiro de 1967 , dis ­
pondo sobre a capacitação e competi ti­
vidade do setor de tecnologia da in­
forma ção . 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art. 1 ° Os arts. 4 ° e 9 ° da Lei n O 8.248 , de 23 

de outubro de 1991, passam a v~gorar com a seguinte redação : 

"Art. 3 ° Os órgãos e entidades da Admin~s­

tração Pública Federal, direta ou indireta, as fun­

dações instituídas e mantidas pelo Poder Público e 

as demais organizações sob o controle direto ou in­

direto da União darão preferência , nas aquisições de 

bens e serv~ços de informática e automação, observa-

da a seguinte ordem, a: (NR) 

I - bens e serv~ços com tecnologia desen-

volvida no País; (NR ) 

11 - bens e serv~ços produzidos de acordo 

com processo produtivo básico, na forma a ser defi-

nida pelo Poder Executivo . (NR) 

§ 1 ° Revogaào . 

§ Para o 
, . 

exerc~c~o desta preferência, 

levar-se-ão em conta condições equivalentes de prazo 

de entrega, suporte d e serviços, qualidade, padroni­

zaçao, compatibilidade e especificação de desempenho 

e preço. 11 (NR) 
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"Art. 4 ° As empresas de desenvolvimento ou 

produção de bens e serviços de informática e automa­

çao que investirem em atividades de pesqul.sa e 

desenvolvimento em tecnologia da informação farão 

jus aos benefícios de que trata a Lei n O 8.191 , de 

11 de junho de 1991 . (NR) 

§ 1 ° A. O benefício de isenção estende-se 

até 31 de dezembro de 2000 e , a partir dessa data , 

fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, observados os seguintes per­

centuais: 

I redução de noventa e Cl.nco por cento 

do imposto devido , de 1 ° de janeiro até 31 de dezem­

bro de 2001 ; 

11 - redução de noventa por cento do l.m­

posto devido, de l ° de janeiro até 31 de dezembro de 

2002; 

111 - redução de oitenta e Cl.nco por cento 

do imposto devido, de l ° de janeiro até 31 de dezem­

bro de 2003; 

IV - redução de oi tenta por cento do l.m­

posto devido, de l ° de janeiro até 31 de dezembro de 

2004 ; 

V - redução de setenta e Cl.nco por cento 

do imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezem­

bro de 2005 ; 

VI - redução de setenta por cento do l.m­

posto devido, de l ° de janeiro de 2006 até 31 de de­

zembro de 2009, quando será extinto. 
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§ l ° B. Para os bens de informática e auto­

maçao produzidos nas regiões de influência da Sudam , 

da Sudene e ..:ia região Centro-Oeste , o benefício da 

isenção estende-se até 31 de dezembro de 2001 e , a 

partir dessa data, fica convertido em redução do Im­

posto sobre Produtos Industrializados - IPI, obser­

vados os seguintes percentuais: 

I - redução de noventa e sete por cento do 

imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro 

de 2002; 

II redução de noventa e dois por cento 

do imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezem­

bro de 2003; 

III - redução de oitenta e sete por cento 

do imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezem­

bro de 2004 ; 

IV - redução de oi tenta e dois por cento 

do imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezem­

bro de 2005; 

V - redução de setenta e sete por cento do 

imposto devido, de 1 ° de janeiro de 2006 até 31 de 

dezembro de 2009, quando será extinto. 

§ 1 ° C. Os benefícios incidirão somente so­

bre os bens de informática e automação produzidos de 

acordo com p.:.:ocesso produtivo básico definido pelo 

Poder Executivo, condicionados a apresentação de 

proposta de projeto ao Ministério da Ciência e Tec­

nologia. 
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§ 1 ° O Poder Executivo definirá a relação 

dos bens de que trata o § 1 ° C, respeitado o disposto 

no art. 16A desta Lei , a ser apresentada no prazo de 

trinta dias, contado da publicação desta Lei, com 

base em proposta conjunta dos Ministérios da Fazen­

da , do Desenvolvimento , Indústria e Comércio Exteri­

or, da Ciência e Tecnologia e da Integração Nacio-

nal. (NR) 

§ 2 ° Os Ministros de Estado do Desenvolvi-

mento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e 

Tecnologia estabelecerão os processos produtivos bá-

sicos no prazo máximo de cento e vinte dias, contado 

da data da solicitaçã o fundada da empresa interessa-

da, devendo ser publicados em portaria interministe-

rial os processos aprovados, bem como os motivos de-

terminantes do indeferimento . 

§ 3 ° São asseguradas a manutenção e a uti­

lização do crédito do Imposto sobre Produtos Indus­

trializados - IPI relativo a matérias-primas, produ­

tos intermediários e material de embalagem emprega­

dos na industrialização dos bens de que trata este 

artigo . 

§ 4 ° A apresentação do projeto de que tra-

ta o § 1 ° C não implica , no momento da entrega, 
, 

ana-

lise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de 

adequação ao processo produtivo básico, servindo en­

tretanto de referência para a avaliação dos relató­

rios de que trata o § 9 ° do art . 11 . " 

1 
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"Art . 9 ° Na hipótese do nao cumprimento 

das 
. ~ . 

ex~genc~as desta Lei , ou da não aprovação dos 

relatórios referidos no § 9 ° do art. 11 desta Lei , 

poderá ser suspensa a concessão do benefício , sem 

prejuízo do ressarcimento dos benefícios anterior­

mente usufruídos , atualizados e acrescidos de multas 

pecuniárias a~licáveis aos débitos fiscais relativos 

aos tributos da mesma natureza. (NR) 

Parágrafo un~co. Na eventualidade de os 

investimentos em atividades de pesquisa e desenvol­

vimento previstos no art. 11 nao atingirem, em um 

determinado ano, o mínimo fixado, o residual 
, 

sera 

aplicado no fundo de que trata o inciso III do § 1 ° 

do mesmo artigo, atualizado e acrescido de doze por 

cento ." 

Art . 2 ° O art . 11 da Lei n O 8 . 248 , de 23 de outubro 

de 1991, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Ar+:. 11. Para fazer JUs aos benefícios 

previstos no art. 4 ° desta Lei, as empresas de des­

envolvimento ou prod uçã o de bens e serv~ços de ~n­

formática e automação deverão investir, anualmente, 

em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tec-

nologia da informação a serem realizadas no País, no 

mínimo c~nco por cento de seu faturamento bruto no 

mercado interno , decorrente da comercialização de 

bens e serviços de informática, deduzidos os tribu-

tos corres pondentes a t a is comercializações, bem 

como o valor das aquisições de produtos incentivados 

na forma dest .'" Lei I conforme projeto elaborado pelas 
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próprias empresas, a partir da apresentação da pro­

posta de projeto de que trata o § 1 ° C do art . 

4 ° . (NR) 

§ l ° No mínimo dois vírgula três por cento 

do faturamento bruto mencionado no caput deste arti­

go deverão ser aplicados como segue: (NR) 

I - mediante convênio com centros ou 1ns­

titutos de pesqu1sa ou entidades brasileiras de en­

S1no, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo 

comi tê de que trata o § 5 ° des te artigo, devendo, 

neste caso, ser aplicado percentual nao inferior a 

um por cento ; 

11 - mediante conven10 com centros ou 1ns­

titutos de pesquisa ou entidades brasileiras de en­

S1no, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabe­

lecimento principal s ituado nas reg10es de influên­

C1a da Sudam, da Sudene e da reg1ao Centro-Oeste, 

excetuada a Zona Franca de Manaus, credenciados pelo 

comi tê de que trata o § 5 ° des te artigo, devendo, 

neste caso, ser aplicado percentual nao inferior a 

zero vírgula oito por cento; 

111 - sob a forma de recursos financeiros, 

depositados trimestralmente no Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico FNDCT, 

criado pelo Decreto-Lei n O 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei n O 8.172, de 18 de 

janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado 

percentual nao inferior a zero vírgula C1nco por 

cento. 
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§ 2 ° Os recursos de que trata o 
. . 
~nc~so 111 

do § 1° destinam-se, exclusivamente , à promoção de 

projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento 

em tecnologia da informação , inclusive em segurança 

da informação. 

§ 3 ° Percentagem nao inferior a trinta por 

cento dos recursos referidos no 
. . 
~nc~so 11 do § 1° 

será destinada a universidades, faculdades, entida-

des de ens~no e centro ou institutos de pesqu~sa, 

criados ou mantidos pelo Poder Público Federal, Dis-

trital ou Estadual, com sede ou estabelecimento 

principal na reg~ao a que o recurso se destina. 

§ 4 ° Percentagem nao inferior a dez por 

cento dos recursos referidos no 
. . 
~nc~so 111 do § 1 ° 

será destinada à Empresa Brasileira de Agropecuária 

- Embrapa e a outros institutos de pesquisa agrope-
, . 

cuar~a. 

§ 5 ° Os recursos de que trata o inciso 111 

do § 1 ° serão geridos por comitê 
, . 

propr~o, do qual 

participarão , de forma paritária, representantes do 

governo , de empresas , de instituições de ensino su-

per~or e de institutos de pesqu~sa, da entidade sin­

dical de âmbi to nacional dos trabalhadores do setor 

de informática, um representante da região Norte, um 

representante da reg~ao Nordeste, um representante 

da reg~ao Centro-Oeste, um representante da reg~ao 

Sul e um representante da região Sudeste. 

§ 6 ° Os investimentos de que trata este 

artigo serão reduzidos nos seguintes percentuais: 
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de 1 ° de · . ]aneJ..ro I - em cJ..nco por cento , 

de 2001 até 31 de dezembro de 2001; 

de 1 ° de · . ]aneJ..ro 11 em dez por cento , 

até 31 de dezembro de 2002 ; 

111 - em quJ..nze por cento , de 1 ° de j anei-

ro até 31 de dezembro de 2003 ; 

de 1 ° de · . ]aneJ..ro IV - em vinte por cento, 

até 31 de dezembro de 2004 ; 

V - em vinte e cinco por cento, de 1 ° de 

janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

VI - em trinta por cento, de 1 ° de janeiro 

de 2006 até 31 de dezembro de 2009. 

§ 7 ° Tratando-se de investimentos relacio-

nados à comercialização de bens de informática e au­

tomação produzidos nas regJ..oes de influência da 

Sudam, da Sudene e d a região Centro-Oeste, a redução 

prevista no § 6 ° obedecerá aos seguintes percentu-

aJ..s : 

em trê s por cento, de 1 ° de · . ]aneJ..ro I 

até 31 de dezembro d e 2002; 

11 em oito cento, de 1 ° de · . - por ]aneJ..ro 

até 31 de dezembro de 2003 ; 

111 em tre ze cento, de 1 ° de · . - por ]aneJ..ro 

até 31 de dezembro de 2004 ; 

IV em dezoito por cento, de 1 ° de 
. . - ]aneJ..-

ro até 31 de dezembro de 2005; 

V - em vinte e ·três por cento, de 1 ° de 

janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009. 
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§ 8 ° A reduçã o de que tratam os §§ 6 ° e 7 ° 

deverá ocorrer de modo proporcional dentre as formas 

de investimento previstas neste artigo . 

§ 9 ° As empresas beneficiárias deverão en-

caminhar anualmente ao Poder Executivo demonstrati -

vos do cumprimento , no ano anterior , das obrigações 

estabelecidas nesta Lei , mediante apresentação de 

relatórios descritivos das atividades de pesquisa e 

desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos 

respectivos resultados alcançados. 

§ 10. O comitê mencionado no § 5 ° deste 

artigo aprovara a cons olidação dos relatórios de que 

trata o § 9 ° . 

§ 11. O di s posto no § 1 ° nao se aplica 
, 
as 

empresas cujo faturame nto bruto anual seja inferior 

a C1nco milhões de Un idades Fiscais de Referência -

Ufir . 

§ 12 . O Ministério da Ciência e Tecnologia 

divulgará, anualmente, o total dos recursos finan-

ce1ros aplicados pelas empresas beneficiárias nas 

instituições de pesquisa e desenvolvimento credenci-

adas , em c1.unp.i:imento a o disposto no § 1 ° ." 

Art. 3 ° O art. 2 ° da Lei n O 8.387, de 30 de dezembro 

de 1991 , passa a v1gorar com a seguinte redação : 

"Art . 2 ° . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3 o Para f azer JUs aos benefícios pre­

vistos neste artigo , a s empresas que tenham como fi­

nalidade a produçã o de bens e serviços de informáti-
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, . 
ca deverão aplicar, anualmente, no m~n~mo c~nco por 

cento do seu faturamento bruto no mercado interno r 

decorrente da comercialização de bens e serviços de 

informática, deduzidos os tributos correspondentes a 

tais comerci~lizações, bem como o valor das aqu~s~-

ções de produtos incentivados na forma desta Lei, em 

atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem re­

alizadas na Amazônia, conforme projeto elaborado pe­

las próprias empresas, com base em proposta de pro-

jeto a ser apresentada 
, 
a Superintendência da Zona 

Franca de Manaus - Suframa e ao Ministério da Ciên-

c~a e Tecnologia. (NR) 

I - revogado; 

11 - vetado. 

§ 4 ° No mínimo dois vírgula três por cento 

do faturament~ bruto mencionado no § 3° deverão ser 

aplicados como segue: 

I - mediante conven~o com centros ou ~ns-

titutos de pesqu~sa ou entidades brasileiras de en-

s~no, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabe-

lecimento principal na Amazônia Ocidental, creden-

ciadas pelo comitê de que trata o § 6 ° deste artigo, 

devendo, neste caso, ser aplicado percentual - . nao ~n-

ferior a mn por cento; 

11 - sob a forma de recursos financeiros, 

depositados trimestralmente no Fundo Nacional de 

Desenvolvimen~o Científico e Tecnológico FNDCT, 

criado pelo Decreto-Lei n O 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei n O 8.172, de 18 de 
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janeiro de 1991, devendo, neste caso , ser aplicado 

percentual nao inferior a zero vírgula C1nco por 

cento. 

§ 5 ° Percentagem nao inferior a cinqüenta 

por cento dos recursos de que trata o inciso II do § 

4 ° será destinada a universidades, faculdades , ent1-

dades de ensino ou centros ou institutos de pesqu1-

sas, criados ou mantidos pelo Poder Público. 

§ 6 ° Os recursos de que trata o inciso II 

do § serao geridos por comitê 
, . 

propr1o , do qual 

participarão representantes do governo, de empresas, 

instituições de ensino superior e institutos de pes­

quisa do setor . 

§ 7 ° As empresas beneficiárias deverão en-

caminhar anualmen te a o Poder Execu ti vo demons tra ti-

vos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações 

estabelecidas nesta Lei, mediante apresentação de 

relatórios descritivos das atividades de pesquisa e 

desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos 

respectivos resultados alcançados . 

§ 8 ° O comitê mencionado no § 6 ° aprovará 

a consolidação dos relatórios de que trata o § 7°. 

§ 9 ° Na hipótese do nao cumprimento das 

exigências deste artigo , ou da não aprovação dos re-

latórios referidos no § 8 ° , poderá ser suspensa a 

concessão do benefício, sem prejuízo do ressarcimen-

to dos benefícios anteriormente usufruídos, atuali-

zados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis 
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aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma 

natureza. 

§ 10. Na eventualidade de os investimentos 

em atividades da pesquisa e desenvolvimento previs­

tos neste artigo nao atingirem, em um determinado 

ano, o mínimo fixado, o residual será aplicado no 

fundo de que trata o inciso 11 do § 4 ° deste artigo , 

atualizado e acrescido de doze por cento. 

§ 11. O disposto no § 4 ° deste artigo nao 

se aplica 
, 
as empresas cUJo faturamento bruto anual 

seja inferior a c~nco milhões de Unidades Fiscais de 

Referência - Ufir. 

§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia 

divulgará, anualmente, o total dos recursos finan­

ce~ros aplicados pel~s empresas beneficiárias nas 

instituições de pesquisa e desenvolvimento credenci­

adas, em cumprimento ao disposto no § 4 ° deste arti-

go." 

Art. 4 ° O § 6 ° do art. 7 ° do Decreto-Lei n O 288, de 

28 de fevereiro de 1967, modificado pelo Decreto-Lei n O 1.435, 

de 16 de dezembro de 1975, e pela Lei n O 8.387, de 30 de de-

zembro de 1991, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art . 7 ° .... 

§ 6 ° Os Ministros de Estado do Desenvolvi-

mento, Ind~stria e Comércio Exterior e da Ciência e 

Tecnologia estabelecerão os processos produtivos bá-

sicos no prazo máximo de cento e vinte dias, contado 

da data da solicitação fundada da empresa interessa-
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da, devendo ser indicados em portaria interministe-

rial os processos aprovados, bem como os motivos de-

terminantes do indeferimento . (NR) 

Art. 5° A Lei n O 8.248, de 23 de outubro de 1991 , 

passa a v~gorar acrescida do seguinte art. 16A: 

"Art. 16A. Para os efeitos desta Lei, con­

sideram-se bens e serviços de informática e automa-

ção : 

I componentes eletrônicos a semicondu-

tor, optoeletrônicos, bem como os respectivos ~nsu­

mos de natureza eletrônica; 

11 - máquinas, equipamentos e dispositivos 

baseados em técnica digi tal, com funçôes de coleta, 

tratamento, estruturac,-:ão, armazenamento, comutação, 

transmissão, recupera.ção ou apresentação da informa-

ção, seus respectivos ~nsumos eletrônicos, partes, 

peças e suporte físico para operaçao; 

111 programas para computadores, 
, . 

maqu~-

nas, equipamentos e dispositivos de tratamento da 

informação e respectiva documentação técnica asso-

ciada (software); 

IV - serviços técnicos associados aos bens 

e serviços descritos nos incisos I, 11 e 111 . 

§ 1 ° O disposto nesta Lei não se aplica às 

mercadorias dos segmentos de áudio; áudio e vídeo; e 

lazer e en tretenimen to, ainda que incorporem tecno-

logia digital, incluindo os constantes da seguinte 

relação, que poderá ser ampl iada em decorrência de 

" 



• 

• 

14 

inovações tecnológicas, elaborada conforme nomencla­

tura do Sistema Harmonizado de Designação e Codifi­

cação de Mercadorias - SH: 

I toca-discos, eletrofones, toca-fitas 

(leitores de cassetes) e outros aparelhos de repro-

dução de som, sem dispositivo de gravação de som , da 

pos~çao 8519; 

11 gravadores de suportes magnéticos e 

outros aparelhos de gravação de som, mesmo com dis­

positivo de reprodução de som incorporado, da posi-

ção 8520; 

111 aparelhos videofônicos de gravaçao 

ou de reprodução, mesmo incorporando um receptor de 

sinais videofônicos, da posição 8521; 

IV partes e 
, . 

acessor~os reconhecíveis 

como sendo exclusiva ou principalmente destinados 

aos aparelhos das posições 8519 a 8521, da posição 

8522; 

V suportes preparados para gravaçao de 

som ou para gravaçoes semelhantes, nao gravados, da 

posição 8523; 

VI - discos, fitas e outros suportes para 

gravaçao de som ou para gravações semelhantes, gra-

vados, incluídos os moldes e matrizes galvânicos 

para fabricação de discos, da posição 8524; 

VII - câmeras de vídeo de imagens fixas e 

outras cameras de vídeo (camcorders), da posição 

8525; 
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VIII aparelhos receptores para radiote-

lefonia, radiotelegrafia, ou radiodifusão , mesmo 

combinados, num mesmo gabinete ou invólucro , com 

aparelho de gravaçao ou de reprodução de som , ou com 

relógio, da poslçao 8527, exceto receptores pessoais 

de radiomensagem; 

IX aparelhos receptores de televisão , 

mesmo incorporando um aparelho receptor de radiodi­

fusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de 

som ou de imagens; monitores e projetores, de vídeo, 

da posição 8528; 

X - partes reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas aos aparelhos das posições 

8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens fixas 

e outras cameras de vídeo (camcorders) (8525), da 

poslçao 8529 ; 

XI - tubos de ralOS catódicos para recep­

tores de televisão , da posição 8540; 

XII aparelhos fotográficos; aparelhos e 

dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos, de luz-

relâmpago (flash), para fotografia, da posição 9006; 

XIII - ~ cameras e projetores cinematográfi-

cos, mesmo com aparelhos de gravação ou de reprodu­

ção de som incorporados, da posição 9007; 

XIV aparelhos de . -pro]eçao fixa; apare-

lhos fotográficos , de ampliação ou de redução, da 

posição 9008; 
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xv - aparelhos de fotocópia , por sistema 

óptico ou por contato, e aparelhos de termocópia, da 

posição 9009; 

XVI - aparelhos de relojoaria e suas par­

tes, do capítulo 91. 

§ 2 ° É o Presidente da República autoriza-

do a avaliar a inclusão no gozo dos benefícios de 

que trata esta Lei dos seguintes produtos: 

I - terminais portáteis de telefonia celu-

lar; 

11 monitores de vídeo, 
, . 

proprJ..os para 

operar com as máquinas, equipamentos ou dispositivos 

a que se refere o inciso 11 do caput deste artigo." 

Art. 6 ° São assegurados os benefícios da Lei n ° 

8.248, de 23 de outubro de 1991, com a redação dada por esta 

Lei, à fabricação de terminais portáteis de telefonia celular 

e monitores de vídeo pelas empresas que tenham projetos apro­

vados sob o regJ..me daquele diploma legal até a data de publi­

cação desta Lei. 

Art. 7 ° Para efeitos da concessao dos incentivos de 

que trata a Lei n O 8 . 387, de 30 de dezembro de 1991, os produ­

tos especificados no § 2 ° do art. 16A da Lei n O 8.248, de 23 

de outubro de 1991, introduzido pelo art. 5 ° desta Lei, são 

considerados bens de informática. 

Art. 8 ° Para fazer JUs aos benefícios previstos na 

Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, e na Lei n O 8.387, de 

30 de dezembro de 1991 , as empresas deverão implantar sistema 

de qualidade, na forma definida pelo Poder Executivo, e J..m­

plantar programa de participação das trabalhadores nos lucros 
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ou resultados da empresa, nos termos da legislação vigente 

aplicável. 

Art. 9 ° O Poder Executivo regulamentará, em até ses­

senta dias contados da data de vigência desta Lei , o procedi­

mento para fixação do processo produtivo básico referido no § 

6° do art. 7 ° do Decreto-Lei n O 288, de 28 de fevereiro de 

1967, modificado pelo Decreto-Lei n O 1.435, de 16 de dezembro 

de 1975, pela Lei n O 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e por 

esta Lei, e no § 2 ° do art. 4 ° da Lei n O 8.248, de 23 de outu­

bro de 1991, introduzido pelo art. 1 ° desta Lei. 

Art . 10. A partir de 1 ° de janeiro de 2001 , os bene­

fícios a que se referem as Leis n Os 8.248, de 23 de outubro de 

1991, e 8.387, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada 

por esta Lei, não se aplicarão a novos projetos de bens de 1n­

formática, em Estados ou Distrito Federal cUJas empresas, nos 

dois anos imediatamente precedentes ao ano anterior de aprova­

ção dos projetos, tenham sido responsáveis pela fruição de 

mais de cinqüenta por cento da renúncia fiscal relativa ao Im­

posto sobre estes Produtos Industrializados no País . 

§ 1 ° O Ministério da Fazenda divulgará os valores da 

renúncia fiscal a que se refere este artigo, para os anos de 

1998 e 1999, no prazo de sessenta dias, contado da aprovação 

desta Lei, e para o ano 2000 e seguintes, até 30 de julho do 

ano subseqüente. 

§ 2 ° O disposto neste artigo nao se aplica aos se­

guintes projetos: 

I - que contemplem produtos classificados no mesmo 

capítulo do Sistema Harmonizado de Designação e Classificação 

de Mercadorias - SH aprovados no âmbito das Leis n Os 8.248, de 
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23 de outubro de 1991, ou 8.387, de 30 dezembro de 1991, e se­

Jam apresentados pela empresa detentora do projeto aprovado em 

uma das referidas Leis; 

II - de mlcro e pequenas empresas. 

§ 3° O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará 

no prazo de trinta dias, a contar da publicação desta Lei , a 

relação das empresas com as respectivas classificações das 

mercadorias, por capítulo do SR, aprovadas no âmbito da Lei nO 

8.248, de 23 de outubro de 1991, bem como o ato de aprovação, 

e a Superintendência da Zona Franca de Manaus divulgará as 

mesmas informações com relação à Lei n O 8.387, de 30 de dezem­

bro de 1991. 

Art. 11. Para os bens de informática e automação 

produzidos nas regiões de influência da Sudam, da Sudene e da 

região Centro-Oeste, mediante projetos aprovados a contar da 

data de publicação desta Lei, o benefício da isenção de que 

trata a Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, estende-se até 

31 de dezembro de 2003 e, após essa data, fica convertido em 

redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, ob­

servados os seguintes percentuais: 

I redução de noventa e cinco por cento do imposto 

devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2004; 

II - redução de noventa por cento do imposto devido, 

de 1° de janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

III - redução de oitenta e cinco por cento do lmpos­

to devido, de 1 ° de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 

2009, quando será extinto. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de trinta dias, contado da d~ta da sua publicação. 
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Art. 13. Esta Lei entra em v1gor na data da sua pu­

blicação, exceto os arts. 2 ° , 3 ° e 4 ° , que entram em vigor no-

venta dias depois da referida publicação. 

Art. 14. Revogam-se os arts. 

da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 23 
1991. 

de 1;R~ de ~()O . 
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Poder Legislativo 

LEI N' 10.176. DE 11 DE JANEIRO Dl: 200 1 

Alterd a Lei n! 8.:!4b. de :!3 dc' oUlUhro de 
1991. a Lei n! 8.3FP. de 30 de delt:mhro de 
1991. e o Dt:creto-Lel n! 28b. de :!X dt' 
fevcrelfo de 1967. dl ~pondo Mlbrc a ca­
pacitação e compelltlvldade do !oc tor de tl'( 
nologla d.a mformação 

o PRESIDENTE DA REPÚBLI CA 
Faço saber que o Congre::.,o !\aclonal decrel;1 t> eu 

"anclOno a segulllte Lei 

Art t! Os aJ1s . 3! . 4! C Q~ da Lei n! 8248. d(" 21 

\iL- llutubro de 1991 . pas~am a \Igomr com" segutnte rcdaçJ{1 

'"Art . ~ - O .. org:àos (' entidade' da Admlm",raçi.1(1 
Pública Federa l. direta ou mdlret:..t. aç, fundaçõc, m~ll luldi.l " {' 
manlldas pelo Poder Público (' a, demal ... o rganlzaçúc, .. o!-t (\ 
controle dlfeto ou mdlreto da u m;:'!) darão prclerencla. n;l ' 
aqul Slçõe~ de ben!o e SCf\ IÇO:-' de Illlonnal lca (' aUlOllla~al). 

ob<;er\'ada a ~J!Ulnt{' ordem. a:l NR t 

I - bcn~ t: seT\'lço, com Iccnolog," deM:n\ohlda fll l 
Pai~:(NR ) 

11 - hcn .. e \Cf' leo ... nrodUlldtl" de acord\l C(l1l1 Pfl ' 
t:e' ... o produtl\ (l ha .... co. n;1 10m!.! .! '("I dd'tnld", odt l Pll(lt" 
b,CCUII\O.(NR I 

* P Revogado 

* :!! Para (J excrCICIO de!ita preferénCiJ. Ic"ar-se-àCl 
em cont;1 condlçõc ... equl\;Jlente\ de prato de entrega. "ll 
pone dt' <"CJ\ IÇO .... quailJ .. uh: . padruntLi.Jç.Jo. l.:ompatlbiJaJi.llk 
l' t:~peclflcaçjo dl.' dC~I1l~nho c preço,"{ NR I 

.. An. -P A, empre,aç, de dcs.eO\oh HnenlO ou pro 
dução de ben~ l' ~c.::n.-IÇO" de mlonnaLlca ç aUlOmação qUl' 
IIl\lCslIrcm em aU\llliadc' de pesqUIsa e dc~cnvolvlTnenlo em 
tt.:cnolof!la da mlorrnaçao tarão,u, ao, henehclo, de qUt' 
tratJ a Lei n~ h 191. de II de ,unho de 1<J91.( NR ) 

* I! A o ocnellt:lo dt' I ~cnção c"'endt.:- ... e alé 31 dt' 
dC/embru de :!(X)() c. a partir des ... a dala . flea cOn\cmdo em 
redução do Illlpo!<.1O .. obre Produto\ Indu <;t nali7ado!<. - IPI. 
oh~crvadoç, os segulnlc" percentual" 

1 - redução de noventa {' cmco por ('C I1l 0 do Inl 

pO\l l) dc\ Ido. dt I ~ dl' Jane iro at é 11 Lic de/embro dl' 
2UOl. 

11 - redução de noventa por cento 80 Imposto dc 
\ Ido. de I! de Janeiro ate 31 de dCLernbro dt' 200:!. 

111 - rcdu~' ão c.k oitenta c CIll W por (;C I1l11 do 1111 

po,to de\ Ido. de: I! de: 1anelro ate 31 de dC/.embro dt' 
2UO.1, 

1\ - redução dt' oitenta por centO do IInposlO de 
\ Ido. dto 1 ~ de Jane iro ale ~ I de dezemhw dI..' 2()()4. 

v - rcdução de !-etenla e cmco por cento do Im­
posto deVido. de I ! de Janeiro alé 3 1 dt' dezembro dt' 
2U05. 

VI - redução de \Ctenta por cenlo di) Imposto dt' 
\ Ido. de I ! de ,anelro dc :!006 ate 31 de de/cmhro de 2004. 
quando será eXllnto 

~ I' B. (VETADO, 

§ I! C 0 , benefiCIOS mCldlrãu ... omentc sobrc o .. 
hen ... de IllfOnnallca e automaçiio prodUZIdO" de acordo com 
proce~~o produti\o baslco defimdo pelo Poder Executl\"o 
condiCionado" a apre \C ntação de propo .. ta de proJeto ao M I 
msteno da Clencla e Tecnologia 

~ I ~ o Poder f:."ecUtIVO dcfinlr i.I a relação doç, hcn ... 
de que trata o ~ I ~ (. re~pcJl<tdo o dl~po .. to nu .In. 16A de~t;! 
I xl. a ç,er apre ... cntada no pra/o dl' Innt ;t dia .. contado d., 
publlcaçãt\ dC'l la LeI. com base em propu::.t<J cun1unta dth 
MIIlI ~ teno .. d;J hucndJ do Desen\"oh nllen lO. Industna l' 

ComercIo EXlenor. da CiênCia e Tecnolo~hl t> d.! Inle~r.lçã{ , 
Nanonal (N R I 

§ :!~ O ... MlllI stro" de E:-.tado do Dc'envolvlmcn!o. 
Indw,ana e ComérCIO h.lenor c da CiênCia c T('cnolo!!l:t 
c'lahcleccrão o .. proceç,\O, produllvo~ ba"Ko" n() prazo In" 
xlmo de cento C' \ Inte dia.-. , contado d" dat<.l da ~o"cllaçao 
fundada da empresa Interessada . devendo ~er pubhcadm em 
ponana tnlermmlSlenal 0\ processu~ aprO\ado .... bem como 
0' motl\o .. detcml,"an(e~ do Illdefenrnento 

~ :I! Silo a.'~gurada:. a manutenção t.: a ulllll..ação 
dn crédito do Imposto sobre Produto~ Indu~ lnah7..adm. - IPI 
rclam o a matena"-pnrna. .... prodUlll ' Jnlcnm.:dl~tnO~ e m<l ­
Icna l de emba lagcm empregado, na mdu~tnaJlz.ação dm 
hcn ... de que lTal:J e~ l l' aru~o 

~ -1! A arn"entação dCl pr01CI() de que trata o ~ I-
C não mlOllC·i.I. fl{1 momento da cntrCl!.i. an::i..h...c do seu 

comeudo. re .. ,,,h.,d;, a \enflCdção dt" adt'qllaçan:ln rrocc'''ll 
produ!l\(l ba"!CI1. 'Cf' Imhl c nlrCWnlo ue rc!crcncla para .. 
;1\ "lIa';;1o do .. rc!aton m de qUl' trata (I § Ir do an I !' 

""An Q. Na hlJxHc'e d0 nãl\ cumrnmc nlo da~ CX! 
!!cncl<t' dcstá Lei ou ua nâo arfO' aça(l do .. rrlalOno, rl' 
It"nLiIl' n(1 ~ lI· 111 .if1 Ii OC ... l.! L:,. ptKh:r<1 ,er ,u'pen'.i iJ 

conn>''''jJll d(1 hcndlClo . 'em -prelll ll(\ do re,ç,.irClmenw do ... 
hcndl(' lo" antenomlt:nlt.' u,ulruldo ... atudll/adm e acre"c ldo ... 
tk llI ult •• ' rCdllll.ifl.l '" Jpll l·.i\c l'" a~ h dehll th 1"(";11" relau\o ' 
a(l" lTIhUIO' d~t me,ma naturc La.1 NR I 

Paragrdfo ÚniCO. Na l'vcntuahdadc de m IIl\'C\11 

mento", emallvldade~depc...lul\a l' dc\envoh IInento prt' 
\'1~lm no an 11 não aUIl!!lrcm em um dctennmado ano. {l 

nllnlnln Il'(ado, (l residual 'Cf:t aphcadn m\ fund tl dl' 4Ut' 

tral;1 II IIK I\O 111 do ~ l- do rnc\I1lO anl!! o .• 1I11alt/adl l l' 

acrc",cldo dt' dOli' por cento ' 

Ar! ::!. O ano 11 d .. i.cl n- X::!-lh. de 2 ~ dtO putuhrll 
de 1991. pa~,a a \ I ~orar c.::om a ~egulIlIl' redação 

"Art 11 Para laI« I'" .u" bcnc1ICIO' pn.'\""" Ih ' 
art -I ~ de,!;! Let . a" e mprc'J' dl' dc-.en\ol\llIlcn!o (lU prn 
dução dl' hem. c \Cf\ IÇO" dt.: IIlIUnnatlt"iI t' aUIOIII .. lç;l1l dI. 

\erao IIl\C"'llr. anualmentc . cm all\ IdaLie , dl' rx"{jUI";1 l' (k 
scnvoh Irncnto em tec n()I{)~t:I d.1 mlormação OI 'l'rem re.1 
ltl.3da .. no PaI". no mllllmo c me() pnr cento de .. t:U IJIII 
ramcnw hruto no mercad(1 mtemo. decorrenll' tia (OI1lI..'r 

c lah/..a,·ao de bem. e serviÇO' dt' informática. dt.'dulldm 0' 

lnbulO" correspondente ç, a tal~ cO lllcrc la1l 1.açõc~. hem com(1 
(l valof da .. aqul~I,·õc ... dc' produto, tIlcentl\ aum n;.! lorm;J 
desta Lei. confonne proJeto elahorad(l pela, propni.l ' cm 
presa.-. . a panlr da apresentação da proposta de proJCIO de 
que tmta " § I' C do art 4' .(NR ) 

~ I! No mmllll0 dOI, \ Irf!ul.l Irê ... por l't.: IlW dt l 
faturamcllIn hrulO mencumado 110 cUl'ut tle ... tc :lrH!!ll dl'Vl'r..IP 
... cr aplll.:ado, como segue :(NR ) 

mediante convên iO com centro .. ou lIl .. tltU1th de 
pe"qu"~1 ou e ntidade ... brJ\I1clr;1" dt' t.'n'lIlo. ofiCiai" ou n: 
conheCldJ ,. credenciado, pelo uunlle dt.· 4Ul' Irala (l ~ .-;;­

deste anlgo. devendo. ne~t c ca.\U. ~er aplicado pcn.·elllllal 
não mfenor a um por cenl() ~ 

11 medmnt('" convêmo com ccntro, ou lll,tIlUIO' de 
pesqul~a ou enudadc~ br.u;.llclra~ de cmmo. ofiCiai, ou rI.' 
conhec lda. ... com sede ou estahclecmlentO pnnclpal ~lluó.ld (1 

na .. regloc" de mnuêncla d~t Sudi.tln. dJ Sudene t' da rq.:I:Jt. 
Ce ntTO-üc ... tC . excetuada a ZonJ Franc <.I de Manall\ . CTt' 
denclado~ pelo comué dc quc lntl1! () ~ ~~ d("\lc :.lrll!!( l 
dc\ cndo. ncste ca.~o. ~er aplicado pen.'cntuJI nao mfenor ;1 
zero vlrgula 0110 por cento. 

111 sob a fonna dc recur-.o~ financeiro,. dcJX\ 
<; lIado, Iflmc'trdllllenle no '"undo NaCional dc Dc-.cnvol 
\ Imento C lc!ltiTICO e Tecnoló~ll'o FNIXT. c nado pclll 
Dec~to-Lel n- 7 19. de 31 de julho de 1%9. C' rc\l~tbeIL'"Cldo 
pela Lei n! 8.172, de IH de Janeiro de 19<)1 . dc\cndo. II('"Slt' 

ca.. ... o. 'l.'r aplicado percentual nao mlenor ... IClt. \ Ir~ ul .. 
CIflCll por CCnlt l 

~ 2! 0 , recurso' dt~ qUt' traia I I lllCI'P 111 d(l ~ I­
de::'lllli.llll \.c. eXclU~l\afllellte . i.I promuçJO dl' projeto' c ~ 

lratC!!ICm de PCMlulsa c dcsemoh IInento e m tcc nohl).!I.1 d;1 
mfonna~· a o. mcJu'lvc em se!!uran\'a d,l lIl!ornla\' ,H I 

~ l- PercenLag.em não mfenor a lnnl4l por eemo do ... 
rccurM)" rcfcndm no mCI"o Ii do * I- ~cra dc .. tln:.ldd ;1 
unl\cn.ldadc~. lac uldade~. entld;ldc:. dc Cfl~1Il0 t" ccntro ou 
IIl stllUto .. de pesqUIsa. cnado~ ou mantido .. pelo Poder Pu 
bllco redera1. Dlslntal ou E.,tadual. com sedt' (lU cMabc 
lec lmento pnnc lpa! na ~glão a que o rec ur.-o \(' de'uma 

~ 4' (VETADO I 

~ 5' (VETADO) 

~ ~. 0, InVeSllmento, de que traia e ... ll· : lnl !W "'Cri" \ 

rcduLldo' nO\ M!gUllltc" pcn:entudl .. 

em CIllCO por cento. (h: I- Ol' Janeiro t.k 200 I .it l' 

J I de dC/embro de 2001. 

11 em dei por l·C nt{ l. dI.' I- de ]<1lll'1fI \ al t.· ~ I (k 
deLe mbro de 200~ ; 

11 1 cm qUinze ror ccnto. dl' I· de jall{'lrO alt' li til" 
de/emhro de 2003 

1\ em \ Illte por CCnto de I- dl' .1ant"lro l.IIe..' q de.. 
docmhro dl' 2004 . 

\ l'm \Imt' t ( 111 ("0 1"",,11 u..'lIIl1 t..k I- de l.1nt.·UII ,til.' 

3 1 dt" de/cmhro de 200) . 
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\ '1 em tnlll.1 J){Ir .. :t:nH d. 
.II~ ; I {\c lh:/C'mhrl\ d. ::!()(t\ 

11 "'I ~" 

t ... 'Ir.lIJO(II\ \. tl :11\\',1'111. r •• ,1 ltlll.l. 

,'OI1lCrlIJI1/..l\-';U\ dl' twn , lIL Inlnnll;ltl. :tUhlIll,h.,1 pr 
Ulll1do ... na ... rcgtôc ... de mnucn .. 'I<..t d.J .... Ud.llIl tI,! ""'Ullçll. L' li, 

rC!!150 Ccnlro-Oe"'lc, ,I reduçàl) prn 1,I~t n\l ~ (,.: (l1l\:dl' .. Cr.! 
ao ...... cgulntc ... percentual ... 

elll (rl" por 1.:1.:.'010, dl' I' lk (,!1l('If1' ;1(,: ~ I III 

dl'/cmhro de 200~ 

11 em 0110 por cento. dc I" de 1;1nt.'lru all' II de 
dl'/crnhro de :!()O.' 

111 em IrC/ (' por l"C nlO. dl' I" (k ]JIlC!fI1 at l' II dl' 
del.embro de :!(X)..t 

IV _ em de/ollo por cento. Ol' 1'_' dL' ]Jn('!fI1 .1\(" 1 

dI.' de/cmhro de :!(X).:' . 

v - em \ mil' e Irh por o.,'I1I1! . de I ~ dl' ].Jl1l.·1f{1 de 
2006 até 31 de del.cmhro de 2()(N 

§ 8! A redução de que Lr<.llam O" ~t;- (,~ l' ""!! dC\CTd 
ocorrer de modo proporcional dentn' LI .. !OrTlla " t..k tn\c' 
uml.:.'nlO prc\ 1;"la .. ne;"tC' amgo 

~ 9! A~ emprc~a .. beneI1Cian .... dl'\ Crà(l L:TlClIllInh:lr 
anualmente ao Poder I::.XCCUII\O dcmol1 .. \ral1\o~ do c umpn 
mento . no an() antenor. da ... ohn!!a~'úl'~ c ... tancleud.J" nl',I.! 
Lei. medtantc apre ... enI3,·ão de rclalono .. JI..' .. r nll\O' da .. atI ­
Vidade ... dc pesqu ... a l' dc~emohlTncntil prt'\I\la .. Il(l pnllCI(1 
elaborado e do ... rc~pccllvo~ re~l1ltad{) .. a1call,'ado~ 

~ 10 O cO llllté menclOTlaO(l 110 ~ :;;~ dl"llo .Int~i! 
aprmara d con5>olld<.lçau do~ rdJIUrHI' Lll' 4UC lr.Jl.1 \1 t;- 9'-

* 11 . O dl~pn .. 1O no * I'· n;1(1 "'L' aplt':J a, l'rtll1rl''';I' 
cUJo falumml'nto hrulo .mual SCI.J IIlll'rttlr .1 l'ITlUI I11llhoc .. dL' 
UllIdade .. Fiscal' de Rckrénc lJ Lln 

~ I ~ O Mlm<;lerl(! dJ C'CIlI..'IJ l' Tt'L'n{\ln~IJ ti 
vulgar.!. anualmente.:. (\ 1t1lal 00' rCCllf'(h Iln.!lKL'lro .. Jp\; ­
cado~ pcla5 empre..:.a .. bcneficlana .. na" 1Il .. t1IUI~·oe .. de pc"­
qU I ~a c dcsenvolvllnento credenCiada ... elll cu mpnmcnto a(1 
dl .. po ... IO no * P .' 

An )! O an ~'- d:.J Lei Il~ l".'l'I- tk ~(l~!t dL'lcrnhn' 
til' 199 lo pa..\\a :.t \ Igorar com a .. cgUlnlC rcJa\· .. ll 

"An. '")! 

§ J~ Para lalcr JU!! ao .. ncnl'll":IO, prn l ... !ll' nC .. IL~ 
amgo, a .. empresas que lenham corno IInaltdade .J pmdUÇflll 
de ben ... e serv IÇO ... de tnfonnatl ca dc\cr;'(I aplicar anual ­
mente . no ffitnlmO CtnCO por cenlo do .. ('U lalurJntl'nto orul0 
no mercad() Inte rno. decorrenle da comerctaIt7.a.~·:j(l de hcn, (' 
serviÇOS de infonnáuca. dedUZido .. (l\ Inhuto .. l·orrl!"'p<lTl· 
dente .. a lal!'> comerclah7.a.çõe\. hem nJlll(l (I \ alor d .... aqUl ­
SIÇÕC~ de produto, Incentl\ado, nO) tonn;.. de ... !.J lA.'1. em 
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Senado F~d~ral 

Senado Federal 

À Comissão de 
EDUCAÇÃO 

• 

----~. 
,, " .T" ~ 

" , '. .' 

~u, ri\ ~_ ~.) FeDERAL _ ,_ ._ .•. • _ ___ . J.._.,_ ... __ 

À Comissão de 
ASSUNTOS ECONÔMICOS 

Altera a Lei n O 8.248, de 23 de 
outubro de 1991, a Lei n O 8 . 387, de 30 
de dezembro de 1991 , e o Decreto-Le ::~ 
n O 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
dispondo sobre a capacitação e 
competitividade do setor de tecnologia 
da informação. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os arts. 4 ° e 9° da Lei n O 8.248 , de 23 

de outubro de 1991, passam a v1gorar com a seguinte redação: 

"Art. Os , -orgaos e entidades da 

Administração Pública Federal, direta ou indireta, 

as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
. -público e as demais organ1zaçoes sob o controle 

direto ou indireto da União darão preferência, nas 

aquisições de bens e serv1ços de informática e 

automação, observada a seguinte ordem, a: 

I bens e serv1ços com tecnologia 

desenvolvida no País; 

11 bens e serV1ços produzidos de acordo 

com processo produtivo básico, na forma a ser 

definida pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. 
, . 

exerC1C10 desta Para o 

preferência, levar-se-ão em conta condições 

equivalentes de prazo de entrega, suporte de 

serv1ços, qualidade , padronização, compatibilidade e 

especificação de desempenho e preço." 

"Art. 4 ° As empresas de desenvolvimento 

ou produção de bens e serv1ços d e i nformática e 

automação que i nvestirem em atividades de pesquisa e 
SUJ AD O FElJER"AL 

Protocolo Le~islativo 

P.L.C. N.o 11: ~: 
Fls. ~ _<74 -" 
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desenvolvimento em tecnologias da informação farão 

jus aos benefícios de que trata a Lei n O 8.191, de 

11 de junho de 1991. 

§ 1 ° O benefício de isenção estende-se até 

31 de dezembro de 2000 e, a partir dessa data, fica 

convertido em redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados IPI, observados os seguintes 

percentuais: 

I redução de noventa e cJ.nco por cento 

do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2001; 

11 redução de noventa por cento do 

imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de dezembro 

de 2002; 

111 - redução de oitenta e cJ.nco por cento 

do imposto devido, de 10 de janeiro até 31 de 

dezembro de 2003; 

IV redução de oitenta por cento do 

imposto devido, de 10 de janeiro até 31 de dezembro 

de 2004; 

V - redução de setenta e cJ.nco por cento 

do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2005; 

VI redução de setenta por cento do 

imposto devido, de 1 ° de janeiro de 2006 até 31 de 

dezembro de 2009, quando será extinto. 

§ Para os bens de informática e 

automação produzidos nas regJ.oes Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste, o beneficio de isenção estende-se até 

31 de dezembro de 2001 e, a partir dessa data, fica 

convertido em r edução d o I mposto s obre Produtos 

.. 
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Industrializados IPI , observados os seguintes 

percentuais: 

I - redução de noventa e sete por cento do 

imposto devido, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro 

de 2002; 

II redução de noventa e dois por cento 

do imposto devido , de 1 ° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2003 ; 

III - redução de oitenta e sete por cento 

do imposto devido , de 1 ° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2004 ; 

IV redução de oitenta e dois por cento 

do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de 

dezembro de 2005; 

V - redução de setenta e sete por cento do 

imposto devido, de 1 ° de janeiro de 2006 até 31 de 

dezembro de 2009, quando será extinto. 

§ 3 ° Os benefícios incidirão somente sobre 

os bens de informática e automação produzidos de 

acordo com processo produtivo básico definido pelo 

Poder Executivo, condicionados à apresentação de 

proposta de projeto ao ~nistério da Ciência e 

Tecnologia. 

§ 4 ° O Poder Executivo definirá a relação 

dos bens de que trata o parágrafo anterior, 

respeitado o disposto no art. 16A, a ser apresentada 

no prazo de trinta dias, contados da publicação 

desta Lei.-J.. 

~nistérios 

Indústria e 

com base em proposta conjunta dos 

da Fazenda, do Desenvolvimento, 

Comércio Exterior, da Ciência e 

Tecnologia e da I ntegração Nacional .. L. : ·.LJ O FEDER!:.!. 

Protocolo Lcgis;aU'r'O 

I\'v) n P.L.C. N.o lI~ 
, / ~ } FI .. 04 ... ~; 
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§ 5 ° São asseguradas a manutenção e a 

utilização do crédito do Imposto sobre Produtos 

Industrializados IPI rela ti vo a ma térias pr~mas , 

produtos intermediários e material de embalagem 

empregados na industrialização dos bens de que trata 

este artigo. 

§ 6 ° A apresentação do projeto de que 

tra ta o § 3 ° nao implica, no momento da entrega, 

análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de 

adequação ao processo produtivo básico, servindo 

entretanto de referência para a avaliação dos 

relatórios de que trata o § 9° do art. 11A." 
\ 

"Art. 9 ° Na hipótese do não'----.cumprimen to 

das exigências desta Lei, ou da não aprovação dos 
-----

relatórios referidos no § 9° do art. \ :lA, i poderá ser 

suspensa a concessao do benefício, sem prejuízo do 

ressarcimento dos benefícios anteriormente 

usufruídos, atualizados e acrescidos de multas 

pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos 

aos tributos da mesma natureza. 

Parágrafo único. Na eventualidade de os 

investimentos em atividades de pesqu~sa e 

desenvolvimento previstos no art. ' ~~não atingirem, 

em um determinado ano, o mínimo fixado, o residual 

será aplicado no fundo de que trata o inciso III do 

§ 1° do mesmo artigo, atualizado e acrescido de doze 

por cento." 

Art. 2° A Lei n O 8 . 248, de 23 de outubro de 1991, 

passa a v~gorar acrescida do seguinte art. llA: 

"Art. 11A. A partir de 1 ° de janeiro de 

2000 , para f azer J Us a os b enefícios p revistos no 
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art. 4 ° , as empresas de desenvolvimento ou produção 

de bens e serv1ços de informática e automação 

deverão investir anualmente, em atividades de 

pesqu1sa e desenvolvimento em tecnologia da 

informação a serem realizadas no País, no m1n~0 

cinco por cento do seu faturamento bruto no mercado 

interno, decorrente da comercialização de bens e 

serv1ços de informática, deduzidos os tributos 

correspondentes a tais comercializações, bem como o 

valor das aquisições de produtos incentivados na 

forma desta Lei, conforme projeto elaborado pelas 

próprias empresas, a partir da apresentação da 

proposta de projeto de que trata o § 3° do art. 4°. 

§ 1° No mínimo dois vírgula três por cento 

do faturamento bruto mencionado no caput deste 

artigo deverão ser aplicados como segue: 

I mediante convênio com centros ou 

insti tutos de pesqu1sa ou entidades brasileiras de 

ens1no, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo 

comi tê de que trata o § 5 ° des te artigo, devendo, 

neste caso, ser aplicado percentual nao inferior a 

um por cento; 

II mediante convênio com centros ou 

insti tutos de pesquisa ou entidades brasileiras de 

ens1no, oficiais ou reconhecidas, com sede ou 

estabelecimento principal situado nas regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, excetuada a Zona Franca de 

Manaus, credenciados pelo comi tê de que trata o § 

5°, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não 

inferior a zero vírgula oito por cento; 

S;::t'JAO O FEDERAL 
Protocolo Legislativo 

P.L.C. N." Vt 1~~ 
FIa.a6 .' :~ 

------- - - - --------- - -- - - - -
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111 - sob a forma de recursos financeiros, 

depositados trimestralmente no Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico FNDCT, 

criado pelo Decreto-Lei n O 719, de 31 de julho de 

1969 , e restabelecido pela Lei n O 8.172, de 18 de 

janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado 

percentual nao inferior a zero vírgula c~nco por 

cento. 

Os recursos de que trata o . . 
~nc~so 

111 do parágrafo anterior destinam-se, 

exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos 

de pesqu~sa e desenvolvimento em tecnologia da 

informação, inclusive em segurança da informação. 

Percentagem nao inferior a trinta 

por cento dos recursos referidos no inciso 11 do 

§ 1 0 será destinada a universidades, faculdades, 

entidades de ens~no e centros ou institutos de 

pesqu~sa, criados ou mantidos pelo Poder Público 

Federal ou Estadual, com sede ou estabelecimento 

principal na reg~ao a que o recurso se destina. 

§ 4 o Percentagem nao inferior a dez por 

cento dos recursos referidos no 
. . 
~nc~so 111 do § 10 

será destinada a Empresa Brasileira de Agropecuária 

EMBRAPA e a outros institutos de pesqu~sa 

agropecuar~a. 

§ 50 Os recursos de que trata o . . 
~nc~so 111 

do § 1 0 serao geridos por comi tê próprio, do qual 

participarão representantes do governo, de empresas, 

de instituições de ensino super~or e de institutos 

de pesqu~sa, um representante das reg~oes Norte, 

SENADO FEDERAL 
Protocolo Legislativo 

P.L.C. N.o iA ~ 
Fla.Ol .. >~ 
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Nordeste e Centro-Oeste e um representante das 

reg10es Sudeste e Sul . 

Os investimentos de que trata este 

artigo serão reduzidos no seguinte percentual : 

I - em cinco por cento, de 1 ° de janeiro 

de 2001 até 31 de dezembro de 2001 ; 

11 em dez por cento, de 1 ° . . 
]ane1rO de 

até 31 de dezembro de 2002; 

111 t de l o de em qu1nze por cen o, 

janeiro até 31 de dezembro de 2003; 

IV - em vinte por cento, de 1 0 de janeiro 

até 31 de dezembro de 2004; 

V - em vinte e cinco por cento, de 1 ° de 

janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

VI - em trinta por cento, de 10 de janeiro 

de 2006 até 31 de dezembro de 2009. 

§ Tratando-se de investimentos 

relacionados 
, 
a de comercialização de bens 

informática e automação produzidos nas reg10es 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, a redução prevista 

no parágrafo anterior obedecerá aos seguintes 

percentuais: 

I - em três por cento, de 1 ° de 
. . 
]ane1rO 

até 31 de dezembro de 2002 ; 

11 - em oito por cento, de 10 de janeiro 

até 31 de dezembro de 2003; 

111 - em treze por cento, de 1 0 de janeiro 

até 31 de dezembro de 2004 ; 

IV em dezoito por cento , de 10 de 

janeiro até 31 de dezembro de 2005; 

SENADO FEDERAL "­
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v - em vinte e três por cento r de 1 ° de 

janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009. 

§ 8° A redução de que tratam os §§ 6 ° e 7° 

deverá ocorrer de modo proporcional dentre as formas 

de investimento previstas neste artigo. 

§ 9° As empresas beneficiárias deverão 

encaminhar anualmente ao Poder Executivo 

demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das 

obrigações estabelecidas nesta Lei, mediante 

apresentação de relatórios descritivos das 

atividades de pesqu~sa e desenvolvimento previstas 

no projeto elaborado e dos respectivos resultados 

alcançados. 

§ 10. o comitê de que trata o § 5° 
, 

aprovara os relatórios referidos no parágrafo 

anterior." 

Art. 3° O § 3° do art. 2° da Lei nO 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art.2° ............ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ Para fazer JUs aos benefícios 

previstos neste artigo, as empresas que tenham como 

finalidade a produção de bens e serv~ços de 

informática deverão aplicar, anualmente, 

cinco por cento do seu faturamento bruto no mercado 

interno, decorrente da comercialização de bens e 

serv~ços de informática, deduzidos os tributos 

correspondentes a tais comercializações, bem como o 

valor das aquisições de produtos incentivados na 

forma desta Lei, em atividades de pesquisa e 

desenvolvimento a s erem r ealizadas :la Amazônia, 

L-__________________________________________ --
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conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, 

a partir de proposta de projeto a ser apresentada à 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA 

e ao Ministério da Ciência e Tecnologia." 

Art. 4° O art. 2 ° da Lei n O 8.387, de 30 de dezembro 

de 1991, passa a v~gorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 2 ° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4 ° No m~n~mo dois vírgula três por cento 

do faturamento bruto mencionado no parágrafo 

anterior deverão ser aplicados como segue: 

I mediante conven~o com centros ou 

insti tutos de pesqu~sa ou entidades brasileiras de 

ens~no, oficiais ou reconhecidas, com sede ou 

estabelecimento principal na Amazônia Ocidental, 

credenciadas pelo comitê de que trata o § 6° deste 

artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual 

nao inferior a um por cento; 

II sob a forma de recursos financeiros, 

depositados trimestralmente no Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico FNDCT, 

criado pelo Decreto-Lei n O 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei nO 8.172, de 18 de 

janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado 

percentual não inferior a zero vírgula cinco por 

cento. 

§ 5° Percentagem nao inferior a cinqüenta 

por cento dos recursos de que trata o inciso II do § 

, 
sera destinada a universidades, faculdades, 

entidades de ens~no ou centros ou institutos de 

pesqu~sas , criados ou mantidos pelo Poder Público. 
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§ 6 ° Os recursos de que trata o " " J..ncJ..SO II 

do § serao geridos por comitê , " proprJ..o, do qual 

participarão representantes do governo, de empresas, 

instituições de ensJ..no superJ..or e institutos de 

pesquJ..sa do setor. 

§ 7 ° As empresas beneficiárias deverão 

encaminhar anualmente ao Poder Executivo 

demonstrativos do cumprimento , no ano anterior, das 

obrigações estabelecidas nesta Lei, mediante 

apresentação de relatórios descritivos das 

atividades de pesquJ..sa e desenvolvimento previstas 

no projeto elaborado e dos respectivos resultados 

alcançados. 

§ 8° Os relatórios referidos no parágrafo 

anterior serao aprovados pelo comitê de que trata o 

§ 6° deste artigo. 

§ 9° Na hipótese do nao cumprimento das 

exigências des te artigo, ou da nao aprovação dos 

relatórios referidos no § 8°, poderá ser suspensa a 

concessao do benefício, sem pre]uJ..zo do 

ressarcimento dos benefícios anteriormente 

usufruídos, atualizados e acrescidos de multas 

pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos 

aos tributos da mesma natureza. 

§ 10 . Na eventualidade de os investimentos 

em atividades de pesquisa e desenvolvimento 

previstos neste artigo não atingirem, em um 

determinado ano , o mínimo fixado , o residual 
, 

sera 

aplicado no fundo de que trata o inciso II do § 4°, 

atualizado e acrescido de doze por cento. " 

SENADO FEDERAL 
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Art. 5 ° A Lei n O 8 . 248, de 23 de outubro de 1991, 

passa a v1gorar acrescida do seguinte art. 16A: 

"Art. 16A. Para os efeitos desta Lei, 

consideram-se bens e serv1ços de informática e 

automação: 

I 

semicondutor, 

componentes 

optoeletrônicos, 

eletrônicos 

bem como 

respectivos insumos de natureza eletrônica; 

a 

os 

11 
, . 

- maqu1nas, equipamentos e dispositivos 

baseados em técnica digital, com funções de coleta, 

tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, 

transmissão, recuperaçao ou apresentação da 

informação, seus respectivos 1nsumos eletrônicos, 

partes, peças e suporte físico para operação; 

111 programas para computadores, 

máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento 

da informação e respectiva documentação 

associada (software); 

técnica 

IV - serviços técnicos associados aos bens 

e serviços descritos nos incisos anteriores. 

§ 1° O disposto nesta Lei não se aplica às 

mercadorias dos segmentos de áudio, áudio e vídeo, 

lazer e entretenimento, e equipamento médico-

hospitalar, ainda que incorporem tecnologia digital, 

incluindo os constantes da seguinte relação, que 

poderá ser estendida em decorrência de inovações 

tecnológicas, elaborada conforme nomenclatura do SH 

- Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de 

Mercadorias: 

I toca-discos, eletrofones , toca-fitas 

(leitores de c assetes) e outros aparelhos de 
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reprodução de som, sem disposi ti vo de gravação de 

som, da posição 8519; 

II - gravadores de suportes magnéticos e 

outros aparelhos de gravaçao de som, mesmo com 

dispositivo de reprodução de som incorporado, da 

pos~çao 8520; 

III aparelhos videofônicos de gravaçao 

ou de reprodução, mesmo incorporando um receptor de 

sinais videofônicos, da posição 8521; 

IV partes 
, . 

e acessor~os reconheciveis 

como sendo exclusiva ou principalmente destinados 

aos aparelhos das posiçôes 8519 a 8521, da posição 

8522; 

V suportes preparados para gravação de 

som ou para gravaçoes semelhantes, nao gravados, da 

pos~çao 8523; 

VI - discos, fitas e outros suportes para 

gravaçao de som ou para gravaçôes semelhantes, 

gravados, incluídos os moldes e matrizes galvânicos 

para fabricação de discos, da posição 8524; 

VII - câmeras de vídeo de imagens fixas e 

outras cameras de vídeo (camcorders), da pos~çao 

8525; 

VIII 

radiotelefonia, 

aparelhos 

radiotelegrafia 

receptores para 

ou radiodifusão, 

mesmo combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, 

com aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou 

com relógio , da pos~çao 8527, exceto r eceptores 

pessoa~s de radiomensagem; 

IX aparelhos receptores de televisão, 

mesmo i ncorporando um aparelho =eceptor de 
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radiodifusão ou um aparelho de gravaçao ou de 

reprodução de som ou de ~magens; monitores e 

projetores, de video , da posição 8528; 

X - partes reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas aos aparelhos das posições 

8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens fixas 

e outras cameras de vídeo (camcorders) (8525), da 

pos~çao 8529; 

XI tubos de ra~os catódicos para 

receptores de televisão , da pos~çao 8540; 

XII aparelhos fotográficos; aparelhos e 

dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos, de luz­

relâmpago (f~asb), para fotografia, da posição 9006; 

XIII ~ cameras e projetores, 

cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravaçao ou 

de reprodução de som incorporados, da posição 9007; 

XIV aparelhos de projeção fixa; 

aparelhos fotográficos, de ampliação ou de redução, 

da posição 9008; 

xv aparelhos de fotocópia, por sistema 

óptico ou por contato, e aparelhos de termocópia, da 

pos~çao 9009; 

XVI equipamento médico-hospitalar, da 

pos~çao 9018; 

XVII aparelhos de relojoaria e suas 

partes, do capítulo 91. 

§ 2 0 Fica o Poder Executivo, tendo em 

vista as necessidades decorrentes das políticas de 

desenvolvimento regional, autorizado a avaliar, para 

efeito de sua exclusão no gozo dos benefícios de que 

trata esta Lei , o s seguintes p rodutos: 
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I terminais portáteis de telefonia 

celular; 

11 - monitores de vídeo." 

Art. 6 ° Para fazer jus aos benefícios previstos na 

Lei n O 8.248, de 23 de outubro de 1991, e na Lei n O 8.387, de 

30 de dezembro de 1991, as empresas deverão implantar sistema 

da qualidade, na forma definida pelo Poder Executivo. 

Art. 7 ° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de trinta dias, contados da data da sua publicação. 

Art. 8° Esta Lei entra em vl.gor na data da sua 

publicação. 

Art. 9° Revogam-se os arts. 1 ° 2° 5° , , , 
da Lei nO 8.248, 

CAMARA 

de 23 de outubro de 1991. 1. 
DOS DEPUTADOS, 2 b de ~ /IM de 1999. 

( 

\ 
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Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 49. de 1999 (PL n° 2.514. de 1996, na Casa 
de origem). que "altera a Lei nO 8.248. de 23 de outubro 
de 1991. a Lei nO 8.387. de 30 de dezembro de 1991, e o 
Decreto-Lei nO 288. de 28 de fevereiro de 1967, 
dispondo sobre a capacitação e competitividade do setor 
de tecnologia da informação" . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os arts. 3°, 4° e 9° da Lei nO 8.248. de 23 de outubro de 199 I. passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

·'Art. 3° Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal. direta ou 
indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais 
organizações sob o controle direto ou indireto da União darão preferência, nas 
aquisições de bens e serviços de informática e automação, observada a seguinte 
ordem. a:" (NR) 

"I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País ;" 
"lI - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico. 

na forma a ser definida pelo Poder Executivo."' (NR) 
"§ 1 ° Revogado." 
"§ 2° Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições 

equivalentes de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, 
compatibilidade e especificação de desempenho e preço:' (NR) 

"Art. 4° As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de 
informática e automação que investirem em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento em tecnologia da informação farão jus aos beneficios de que 
trata a Lei nO 8.191. de 11 de junho de 1991."' (NR) 

"§ 1 O_A. O benetIcio de isenção estende-se até 31 de dezembro de 2000 e. a 
partir dessa data. tica convertido em redução do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI. observados os seguintes percentuais :" (AC) 

• 

"1 - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de I ° de 
janeiro até 31 de dezembro de 2001:" (AC) 

" Ir - l\:du~:lu UI.: i1u\ ç l1lã iJU1 L l.:i ll U uU i lllp ll~LO úev luo. U\:! 1 ' ue janeiro ate 
31 de dezembro de 2002:" (AC) 

. AC = :\ créscimo. 

~------~--
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"III - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido. de 1 ° de 
janeiro até 31 de dezembro de 2003:" (AC) 

"IV - redução de oitenta por cento do imposto devido. de 1 ° de janeiro até 
31 de dezembro de 2004;" (AC) 

"V - redução de setenta e cinco por cento do imposto devido. de 1 ° de 
janeiro até 31 de dezembro de 2005:" (AC) 

"VI - redução de setenta por cento do imposto devido. de 1 ° de janeiro de 
2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto." (AC) 

"§ 1 o_B. Para os bens de informática e automação produzidos nas regiões de 
influência da Sudam. da Sudene e da região Centro-Oeste, o beneficio da isenção 
estende-se até 3 1 de dezembro de 2001 e, a partir dessa data, fica convertido em 
redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. observados os 
seguintes percentuais:" (AC) 

"I - redução de noventa e sete por cento do imposto devido. de 1 ° de janeiro 
até 31 de dezembro de 2002:" (AC) 

"lI - redução de noventa e dois por cento do imposto devido, de 1 ° de 
janeiro até 31 de dezembro de 2003;" (AC) 

"III - redução de oitenta e sete por cento do imposto devido, de 1° de 
janeiro até 31 de dezembro de 2004:" (AC) 

"IV - redução de oitenta e dois por cento do imposto devido. de 1 ° de 
janeiro até 31 de dezembro de 2005;" (AC) 

"V - redução de setenta e sete por cento do imposto devido. de 1 ° de janeiro 
de 2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto'" (AC) 

"§ 1 o-C. Os beneficios incidirão somente sobre os bens de informática e 
automação produzidos de acordo com processo produtivo básico definido pelo 
Poder Executivo. condicionados à apresentação de proposta de projeto ao 
Ministério da Ciência e Tecnologia," (AC) 

"§ 1° O Poder Executivo definirá a relação dos bens de que trata o § 1°-C, 
respeitado o disposto no art. 16A. a ser apresentada no prazo de trinta dias, 
contado da publicação desta Lei. com base em proposta conjunta dos Ministérios 
da Fazenda. do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior. da Ciência e 
Tecnologia e da Integração Nacional." (NR) 

"§ 2° Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior e da Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos 
no prazo máximo de cento e vinte dias. contado da data da solicitação fundada da 
empresa interessada. devendo ser publicados em portaria interministerial os 
processos aprovados. bem assim os motivos determinantes do indeferimento." 
(AC) 

, ..." (. ... . . . 
.. ~ J .)au a::,::,eguraua::, a ll1anULençao é a Ul1llzaçao uo creolto uo imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias-primas. produtos 
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intermediários e material de embalagem empregados na industrialização dos bens 
de que trata este artigo." (AC) 

" § 4° A apresentação do projeto de que trata o § 1°-C não implica, no 
momento da entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de 
adequação ao processo produtivo básico. servindo entretanto de referência para a 
avaliação dos relatórios de que trata o § 9° do art. 11." (AC) 

"Art. 9° Na hipótese do não cumprimento das exigências desta Lei, ou da não 
aprovação dos relatórios referidos no § 9° do art. 11 , poderá ser suspensa a 
concessão do beneficio. sem prejuízo do ressarcimento dos beneficios 
anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas pecuniárias 
aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza." (NR) 

"Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em atividades de 
pesquisa e desenvolvimento previstos no art. 11 não atingirem. em um 
determinado ano, o mínimo fixado. o residual será aplicado no fundo de que trata 
o inciso III do § IOdo mesmo artigo, atualizado e acrescido de doze por cento." 
(AC) 
Art. r o art. 11 da Lei n° 8.248. de 1991 , passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11. Para fazer jus aos beneficios previstos no art. 4°, as empresas de 
desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática e automação 
deverão investir, anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em 
tecnologia da informação a serem realizadas no País, no mínimo cinco por cento 
de seu faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de 
bens e serviços de informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais 
comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos incentivados na 
forma desta Lei, conforme projeto elaborado pelas próprias empresas. a partir da 
apresentação da proposta de projeto de que trata o § 1°-C do art. 4°." (NR) 

"§ 1° No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto 
mencionado no caput deste artigo deverão ser aplicados como segue:" (NR) 

"I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades 
brasileiras de ensino. oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo comitê de que 
trata o § 5° deste artigo, devendo. neste caso, ser aplicado percentual não inferior 
a um por cento;" (AC) 

"II - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades 
brasileiras de ensino. oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento 
principal situado nas regiões de influência da Sudam, da Sudene e da região 
Centro-Oeste. excetuada a Zona Franca de Manaus, credenciados pelo comitê de 
que trata o § 5° deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não 
inferior a zero vírgula oito por cento:" (AC) 

--III - ::>ú b a turma ue recursos rinanceiros. aepOSltadOS tnmesrralmente no 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado 
pelo Decreto-Lei nO 719. de 3 1 de julho de 1969. e restabelecido pela Lei 
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n° 8.172, de 18 de janeiro de 1991 , devendo, neste caso, ser aplicado percentual 
não inferior a zero vírgula cinco por cento." (AC) 

"§ 2° Os recursos de que trata o inciso UI do § 1° destinam-se, 
exclusivamente. à promoção de projetos estratégicos de pesquisa e 
desenvolvimento em tecnologia da informação, inclusive em segurança da 
informação." (AC) 

"§ 3° Percentagem não inferior a trinta por cento dos recursos referidos no 
inciso U do § 1 ° será destinada a universidades. faculdades , entidades de ensino e 
centro ou institutos de pesquisa. criados ou mantidos pelo Poder Público Federal, 
Distrital ou Estadual, com sede ou estabelecimento principal na região a que o 
recurso se destina." (AC) 

.,§ 4° Percentagem não inferior a dez por cento dos recursos referidos no 
inciso lU do § 1 ° será destinada à Empresa Brasileira de Agropecuária - Embrapa 
e a outros institutos de pesquisa agropecuária." (AC) 

"§ 5° Os recursos de que trata o inciso UI do § 1 ° serão geridos por comitê 
próprio. do qual participarão. de forma paritária. representantes do governo, de 
empresas. de instituições de ensino superior e de institutos de pesquisa, da 
entidade sindical de âmbito nacional dos trabalhadores do setor de informática, 
um representante da região Norte, um representante da região Nordeste, um 
representante da região Centro-Oeste, um representante da região Sul e um 
representante da região Sudeste." (AC) 

"§ 6° Os investimentos de que trata este artigo serão reduzidos nos 
seguintes percentuais:" (AC) 

" I - em cinco por cento. de 1° de janeiro até 31 de dezembro de 2001;" 
(AC) 

"lI - em dez por cento. de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2002;" (AC) 
"lU - em quinze por cento, de 1° de janeiro até 31 de dezembro de 2003;" 

(AC) 
"IV - em vinte por cento. de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2004;" 

(AC) 
"V - em vinte e cinco por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 

2005 ;" (AC) 
"VI - em trinta por cento, de 1 ° de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 

2009." (AC) 
"§ 7° Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de bens 

de informática e automação produzidos nas regiões de influência da Sudam, da 
Sudene e da região Centro-Oeste. a redução prevista no § 6° obedecerá aos 
seguintes percentuais:"' (AC) 

'-1 - em Lres por cemo. oe I ' àe Janeiro are j I ae aezembro ae LUU2: - (AC) 
"lI - em oito por cento. de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2003 ;" (AC) 

4 
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"llI - em treze por cento, de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2004;" 
(AC) 

"IV - em dezoito por cento. de 1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2005 ;" 
(AC) 

"V - em vinte e três por cento. de 1 ° de janeiro de 2006 até 31 de dezembro 
de 2009 ;" (AC) 

,.§ 8° A redução de que tratam os §§ 6° e 7° deverá ocorrer de modo 
proporcional dentre as formas de investimento previstas neste artigo." (AC) 

"§ 9° As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder 
Executivo demonstrativos do cumprimento. no ano anterior, das obrigações 
estabelecidas nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das 
atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos 
respectivos resultados alcançados." (AC) 

"§ 10. O comitê mencionado no § 5° deste artigo aprovará a consolidação 
dos relatórios de que trata o § 9°." (AC) 

"§ 11. O disposto no § 1 ° não se aplica às empresas cujo faturamento bruto 
anual seja inferior a cinco milhões de Unidades Fiscais de Referência - Ufir." 
(AC) 

"§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará. anualmente, o total 
dos recursos financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições 
de pesquisa e desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no 
§ l°." (AC) 

5 

Art. 3° O art. 2° da Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 1991 , passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2° ................... ................. .... ........ .... ............... .... ... ....... ... ............... ............. . 
" .............. ................................... .. ... ...... ...... .......... .............. .. ...................................................... 

"§ 3° Para fazer jus aos beneficios previstos neste artigo, as empresas que 
tenham como finalidade a produção de bens e serviços de informática deverão 
aplicar. anualmente. no mínimo cinco por cento do seu faturamento bruto no 
mercado interno. decorrente da comercialização de bens e serviços de 
informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações, bem 
como o valor das aquisições de produtos incentivados na forma desta Lei, em 
atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, 
conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, com base em proposta de 
projeto a ser apresentada à Superintendência da Zona Franca de Manaus -
Suframa e ao Ministério da Ciência e Tecnologia." (NR) 

" I - revogado:" 
"lI - vetado. , . 
. § -+ ~~ O lll lI11 lTIO UOlS lrgUla ires por cento liO taturamento bruto 

mencionado no § 3° deverão ser aplicados como segue:" (AC) 

L _______ - - - --
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"I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades 
brasileiras de ensino. oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento 
principal na Amazônia Ocidental, credenciadas pelo comitê de que trata o § 6° 
deste artigo, devendo. neste caso. ser aplicado percentual não inferior a um por 
cento;" (AC) 

"II - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado 
pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela 
Lei n° 8.172, de 18 de janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser aplicado 
percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento." (AC) 

"§ 5° Percentagem não inferior a cinqüenta por cento dos recursos de que 
trata o inciso II do § 4° será destinada a universidades. faculdades. entidades de 
ensino ou centros ou institutos de pesquisas. criados ou mantidos pelo Poder 
Público:' (AC) 

"§ 6° Os recursos de que trata o inciso II do § 4° serão geridos por comitê 
próprio, do qual participarão representantes do governo, de empresas, instituições 
de ensino superior e institutos de pesquisa do setor." (AC) 

"§ 7° As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder 
Executivo demonstrativos do cumprimento. no ano anterior, das obrigações 
estabelecidas nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das 
atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos 
respectivos resultados alcançados." (AC) 

"§ 8° O comitê mencionado no § 6° aprovará a consolidação dos relatórios 
de que trata o § 7°." (AC) 

"§ 9° Na hipótese do não cumprimento das exigências deste artigo, ou da 
não aprovação dos relatórios referidos no § 8°, poderá ser suspensa a concessão 
do beneficio, sem prejuízo do ressarcimento dos beneficios anteriormente 
usufruídos. atualizados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos 
fiscais relativos aos tributos da mesma natureza." (AC) 

"§ 1 O. Na eventualidade de os investimentos em atividades da pesquisa e 
desenvolvimento previstos neste artigo não atingirem, em um determinado ano, o 
mínimo fixado, o residual será aplicado no fundo de que trata o inciso II do § 4° 
deste artigo, atualizado e acrescido de doze por cento." (AC) 

"§ 11. O disposto no § 4° deste artigo não se aplica às empresas cujo 
faturamento bruto anual seja inferior a cinco milhões de Unidades Fiscais de 
Referência - Ufir." (AC) 

"§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total 
dos recursos financeiros aplicados pelas empresas heneficiárias nas instituições 
uc pcsyulsa c uesenVOlVlmemo creaencwaas. em cumprImento ao OISpOSto no 
§ 4° deste artigo." (AC) 

6 
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Art. 4° O § 6° do art. 7° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, modificado 
pelo Decreto-Lei n° 1.435. de 16 de dezembro de 1975. e pela Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 
1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'·Art. 7° ................................................................................................................. . 
" ........................................................................................................................ 

"§ 6° Os Ministros de Estado do Desenvolvimento. Indústria e Comércio 
Exterior e da Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos 
no prazo máximo de cento e vinte dias. contado da data da solicitação fundada da 
empresa interessada. devendo ser indicados em portaria interministerial os 
processos aprovados. bem assim os motivos determinantes do indeferimento." 
(NR) 
Art. 5° A Lei n° 8.248. de 1991, passa a vigorar acrescida do seguinte art. l6-A: 

"Art. l6-A. Para os efeitos desta Lei. consideram-se bens e serviços de 
informática e automação:" (AC) 

"I - componentes eletrônicos a semi condutor. optoeletrônicos. bem como 
os respectivos insumos de natureza eletrônica:" (AC) 

"lI - máquinas. equipamentos e dispositivos baseados em técnica digitaL 
com funções de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, 
transmissão, recuperação ou apresentação da informação, seus respectivos 
insumos eletrônicos, partes, peças e suporte fisico para operação;" (AC) 

"1I1 - programas para computadores, máquinas, equipamentos e 
dispositivos de tratamento da informação e respectiva documentação técnica 
associada (software);" (AC) 

"IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos incisos 
I, II e IlI." (AC) 

"§ 1 ° O disposto nesta Lei não se aplica às mercadorias dos segmentos de 
áudio; áudio e vídeo; e lazer e entretenimento, ainda que incorporem tecnologia 
digital, incluindo os constantes da seguinte relação, que poderá ser ampliada em 
decorrência de inovações tecnológicas. elaborada conforme nomenclatura do SH 
- Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias:" (AC) 

"I - toca-discos, eletrofones. toca-fitas (leitores de cassetes) e outros 
aparelhos de reprodução de som. sem dispositivo de gravação de som, da posição 
8519;" (AC) 

"lI - gravadores de suportes magnéticos e outros aparelhos de gravação de 
som. mesmo com dispositivo de reprodução de som incorporado, da posição 
8520;" (AC) 

"IlI - aparelhos videofônicos de gravação ou de reprodução, mesmo 
incorporando um receptor de sinais videofônicos. da posição 8521 :,. (AC) 

TV - panes c:: acessonos reconneClvelS como senao exclusiva ou 
principalmente destinados aos aparelhos das posições 8519 a 8521. da posição 
8522:" (AC) 



"V - suportes preparados para gravação de som ou para gravações 
semelhantes. não gravados. da posição 8523;" (AC) 

"VI - discos. fitas e outros suportes para gravação de som ou para 
gravações semelhantes. gravados. incluídos os moldes e matrizes galvânicos para 
fabricação de discos. da posição 8524:" (AC) 

"VII - câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de vídeo 
(camcorders). da posição 8525;" (AC) 

"VIII - aparelhos receptores para radiotelefonia, radiotelegrafia. ou 
radiodifusão. mesmo combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, com 
aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou com relógio, da posição 8527, 
exceto receptores pessoais de radiomensagem;" (AC) 

"IX - aparelhos receptores de televisão, mesmo incorporando um aparelho 
receptor de radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som 
ou de imagens: monitores e projetores, de vídeo, da posição 8528;" (AC) 

"X - partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos 
aparelhos das posições 8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens fixas e 
outras câmeras de vídeo (camcorders) (8525), da posição 8529;" (AC) 

"XI - tubos de raios catódicos para receptores de televisão, da posição 
8540;" (AC) 

"XII - aparelhos fotográficos; aparelhos e dispositivos, incluídos as 
lâmpadas e tubos, de luz-relâmpago (flash), para fotografia. da posição 9006;" 
(AC) 

"XIII - câmeras e projetores, cinematográficos, mesmo com aparelhos de 
gravação ou de reprodução de som incorporados. da posição 9007 ;" (AC) 

"XIV - aparelhos de projeção fixa; aparelhos fotográficos. de ampliação ou 
de redução. da posição 9008;" (AC) 

• "XV - aparelhos de fotocópia, por sistema óptico ou por contato, e 
aparelhos de termocópia. da posição 9009;" (AC) 

"XVI ~ aparelhos de relojoaria e suas partes, do capítulo 91." (AC) 
"§ 2° E o Presidente da República autorizado a avaliar a inclusão no gozo 

dos beneficios de que trata esta Lei dos seguintes produtos:" (AC) 
" I - terminais portáteis de telefonia celular;" (AC) 
"lI - monitores de vídeo, próprios para operar com as máquinas, 

equipamentos ou dispositivos a que se refere o inciso II do caput deste artigo." 
(AC) 

8 

Art. 6° São assegurados os beneficios da Lei nO 8.248. de 1991. com a redação dada 
por esta Lei, à fabricação de terminais portáteis de telefonia celular e monitores de vídeo pelas 
empresas que tenham projetos aprovados sob o regIme daquele diploma legal até a data de 
puom.:ayao uesra LeI. 
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Art. 7° Para efeitos da concessão dos incentivos de que trata a Lei n° 8.387, de 1991 , 
os produtos especificados no § 2° do art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991. introduzido pelo art. 5° 
desta Lei. são considerados bens de infonnática. 

Art. 8° Para fazer jus aos beneficios previstos na Lei n° 8.248. de 1991 , e na Lei 
nO 8.387. de 1991 , as empresas deverão implantar sistema de qualidade, na fonna definida pelo 
Poder Executivo. e implantar programa de panicipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 
da empresa. nos tennos da legislação vigente aplicável. 

Art. 9° O Poder Executivo regulamentará. em até sessenta dias contados da data de 
vigência desta Lei. o procedimento para fixação do processo produtivo básico referido no § 6° do 
art. 7° do Decreto-Lei n° 288, de 1967, modificado pelo Decreto-Lei n° 1.435, de 1975, pela Lei 
nO 8.387. de 1991 , e por esta Lei, e no § 2° do art. 4° da Lei nO 8.248, de 1991, introduzido pelo 
art. 1 ° desta Lei . 

Art. 10. A panir de l° de janeiro de 2001. os beneficios das Leis nOs 8.248 e 8.387, 
ambas de 1991 , com a redação dada por esta Lei, não se aplicarão a novos projetos de bens de 
infonnática. em Estados ou Distrito Federal cujas empresas. nos dois anos imediatamente 
precedentes ao ano anterior de aprovação dos projetos. tenham sido responsáveis pela fruição de 
mais de cinqüenta por cento da renúncia fiscal relativa ao Imposto sobre Produtos 
Industrializados no País. 

§ 1° O Ministério da Fazenda divulgará os valores da renúncia fiscal a que se refere 
este artigo, para os anos de 1998 e 1999, no prazo de sessenta dias, contado da aprovação desta 
Lei, e para o ano 2000 e seguintes. até 30 de julho do ano subseqüente. 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica aos seguintes projetos: 
I - que contemplem produtos classificados no mesmo capítulo do Sistema 

Harmonizado de Designação e Classificação de Mercadorias - SH aprovados no âmbito das Leis 
nOs 8.248 ou 8.387. ambas de 1991. e sejam apresentados pela empresa detentora do projeto 
aprovado em uma das referidas Leis; 

• II - de micros e pequenas empresas. 
§ 3° O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará no prazo de trinta dias, a contar 

da publicação desta Lei, a relação das empresas com as respectivas classificações das 
mercadorias, por capítulo do SH, aprovadas no âmbito da Lei nO 8.248, de 1991 , bem como o ato 
de aprovação, e a Superintendência da Zona Franca de Manaus divulgará as mesmas infonnações 
com relação à Lei nO 8.387, de 1991. 

Art. 11. Para os bens de infonnática e automação produzidos nas regiões de influência 
da Sudam. da Sudene e da região Centro-Oeste, mediante projetos aprovados a contar da data de 
publicação desta Lei, o beneficio da isenção de que trata a Lei nO 8.248. de 1991 , estende-se até 
31 de dezembro de 2003 e. após essa data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, observados os seguintes percentuais: 

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido. de 1 ° de janeiro até 31 de 
- ,.., r", • 

UC:LC:ll 1Ui U UI.:: _vv~. 

II - redução de noventa por cento do imposto devido. de 1 ° de janeiro até 31 de 
dezembro de 2005 : 
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IH - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido. de 1 ° de janeiro de 2006 
até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias, contado da 
data da sua publicação. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. exceto os arts 2°, 3° e 4°, 
que entram em vigor noventa dias depois da referida publicação. 

Art. 14. Revogam-se os arts. 1°. 2°, 5°, 6°, 7° e 15 da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 
1991. 

Senado Federal, em de dezembro de 2000 

Senador 

j bs/p 1 c9904 9 



LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA P=LA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N2 8..172. DE 18 DE JANEIRO DE 1991 

Restabelece o Fundo Nacional de De­
SCUV'OÍVÍlllb11O Cientifico e Tecnologico. 

. .Faço saber que o Congresso Nacional aorOvou. 
o Pre.sidenteda.Repúbtica. nos termos do § 32 do arti­
go 66 da Constituição sancionou. e eu. Nelson carne­
iro, Presidente do Senado Fedeat. nos termos do § 71 
do mesmo artigo promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ~ FICa restabelecido o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Te0101ógia:>-FNDCT. cri­
ado pelo Dec::retlX.ei ~ 719('). de 31 de julho de 1969. 

Art. . ~. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publciação. -proauzindo os efeitos a partir de 5 de 0u­
tubro de 1990. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEI N2 8.191. DE 11 OEJUNHO DE 1991 

Institui isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados-4PI e deprecia­
ção acelerada para tnáquinas, equipa­
mentos, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional deaeta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 111 Fica instituída isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrlalizados-IPI aos eqUIpamentos. ma­
qUInas. aoarelhos e Instrumemos novos. inclusive 
aos de automação indusmaJ e de processamento de 
dados. importacos. OU de fabricação naCIonal. bem 
como respectivos acesséi.rios. sobressalentes e ferra­
mentas. ate 31 de março oe 1993. 

§ 111 O Poder ExecutIVO. ouvida a Comissão 
Empresarial de CompeutMdade. relacionará. por de­
creto. os bens que farão jus ao benefício de que trata 
este artigo. 

§ 29 São asseguradas a manutenção e a utiliza­
cão do crédito do Imposto sobre Produtos Industnali­
Zados-IPI relaIivo a matenas-pnmas. produtos inte­
medianos e material de embalagem. empregados na 
indusmaJização dos bens de que trata este artlgo. 

M 2i-Rca· instituída· a depreciação acelerada. 
ca1culada pela aolicação da taxa de depreciação uso­

atmene admitida murtiplicaoa por dois. sem preJuizo 
da depreaação normal cas maaulnas. eqUipamentos. 
aoarelhos e Instrumentos novos aestlnaaos ao uso aa 
:; rCXh>cao :naustnaJ. Incor:;oraaos ao ativo lixo co :::0· 
qUlrente aIe 31 de oezemDro oe 1993 e utIlizacos no 
Drocesso de orooucão oara elerto ce aouracão ao 
Ir.'lCOSlO socre a Flenoa 

paragrato único. A decreclação ae que trata 
este artigo sera aplicada automaticamente sobre os 

bens relacionados em ato do Mlnisténo oa Economsa. 
Fazenda e Planejamento Incorporaoos ao atIVo fixo 
do adquirente. a partir da entraoa em vigor oesta Lei. 
até 31 de dezembro de 1993. 

Art. 32 Com vistas ao cumpnmento oa Lei de Di­
retrizes Orçamentárias. o Poder Executivo enviara ao 
Congresso Nacional proleto de lei esoecrficanoo o 
montante da renúncia fiscal aecorrente das Isenções 
previstas nesta Lei, bem como as oespesas que se­
rão automaticamente anuladas. 

Parágrafo único. Com anexo. o Poder ExecutNO 
enviará a relação dos bens aoranglcos pela regra 
desta Lei. 

Art. 4~ O depósito para relnvestJmemo oe parcela 
do Imposto sobre a Renda devlOO pelas emcresas em 
operação na area da SupenntenoênCla 00 DesenvoM­
menta do Nordeste - SUOENE ou oa Sucenntendén­
eia do Desenvolvimento da Amazónia - SUOAM con!l­
nua a ser aplicável aos empreenornentos IndustnaJs. 
inclusive aos de construção cMI e agrolncusuiaJs. de 
conformIdade com o disposto no artigo 19 da Lei ~ 
8.167(1). de 16 de janeiro de 1991-

Art. 9 Os incentivos fiscais instrtuidos por esta 
Lei não podem ser usufruídos cumulativamente com 
outros idênticos salvo quando expressamente auton­
zados em Lei. 

Art. ~ =:sta Lei entra em Vlgor na data de sua 
publicação. 

Art. 71 Revoga-se o artIgo 17 do Decreto-Lel n~ 
2.433(2). de 19 de mala oe 1988. com a reoação daoa 
pelo arngo 1 \I do Decreto-Lel n2 2.451 (3). de 29 de JU­
lho de 1988. 

FERNANDO COLLOR. Presidente da Repúbli­
ca - Marcllio Marques Moreira. 
.......•.........•.•.•...•••...•.•. __ ....... _-............ ...... ........ .. ......... . 

~I N2 8248. DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 

Dispõe sobre a capacitação e com­
petitividade do setor de informatica e au­
tomação, e dá outras providências-

O Presidente da Repúbfica. 
Faço saoer que o Congresso NaCional decreta e 

eu sanCIOno a seoUlnte Le!: 
'.. rt. ~ ., ? 3râ üs elertos ces-..a Lei e aa lei nv 

- 2:32(1 ) . ..:e 29 ae OUlUOro oe 1884. ccn5!Oera-se como 
empresa brasileira de caortaJ naacnar a cessoa jurídica 
ccnstnuída e com seoe no 8rasn. cuJo CO! 10 0Ie efetivo 
estPf!. em carater permanente. soe a tilularidade direta 
ou ilcesa de p e 5 SI as físicas damcmactas e I esidet ileS 
no pais cu de entidade de dil eto pLDüco ir itemO.~ · :;-" 

11 
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§ 12 Entende-se por controle e!e!ivo da emore­sa. a tit~landaoe direta ou Inaireta ce. no minimo. 51 % (cinqüenta e um Dor centol do canrtal com airerto efetivo ae voto. e o exercícIo. de tato e oe direito. 00 poder dectSóno para genr suas atlV1aaoes. Inclusive as de natureza tecnolOaIca. 
§ 22 (Vetado\. 
§ 32 As ações com direito a vaI{) ou a dividendos fixos ou mintmos guaraarão a forma nominanva. 
§ 4 11 Na hipótese em aue o SOcIO nacional peraer o efetivo controle de empresa Que esteja usufrulnao os-beneff~ estaDeleclCos nesta lei para empresa brasileira oe capnaJ nacional. à direrto aos oenetíclos fica automaticamente susoenso. sem oreJuízo do res­sarCimento oe beneficIos aue vierem a ser mdeVloa­:nente usutridos. 

Art. 22 As emoresas oroautoras ae oens e servi­ços de Informatlca no País e aue nâo oreencnam os reqUIsitos do artigo 12 deverâo. anualmente . para usufruírem dos benefiCIOS Insmuíaos por esta Le i e que lhes sejam extensíveIS, comprovar perante o Conselho NaCional de Informanca e Automoção -CONIN, a realização das SegUIntes metas: 
I - programa de efetiva capatlcação do corpo técniCO da emoresa nas tecnologIas ao proauto e 00 processo de produção: 
II - programas oe oesqUl5a e desenvolvimento. a s<::rem realizadOS no País. COnforme o estabeleCidO no artigo 11; e 

III - programas ae exoortação ae oens e servl­cos ae InTOrmatlca. 

Art. 32 Os órgãos e entidades da Administração ;:lública FeaeraJ. direta OU Indireta. as iUndações InStl­ruídas e mantiaas pelo Poder Público e as demâJS or­ganlzacões soo o controle aireto ou Incireto da União. darãO preTerenoa. nas aqUISições ae bens e servu;:os oe infonmátlca e automacão. nos termos da 6 211 do . 
~ art. 171 da ConstItUIção Feaeral. aos proauZlaos oor empresas oraslielras de capital naCIonal. observaaa a segUinte ordem: 

I - bens e serviços com tecnologia oesenvotvída 
no País: 

II - bens e serviços proauZldos no País. CJm slonriicauvo valor aareoaao local. - - -
§ 12 Na hlpotese Qa emoresa brasileira de caDl­:al naCIonal nâo VIr a ser OOleto desta orererênCla. aar-se-a aos oens e serviços Tabncaaos no País Dre­' .:>rênc:a er:: ~e!2.~::; aos ImDC;-..ê.<:OS. c::;servaao o CIS­

: ,:)S10 0; 0 ~ 2: cesre arngo . . 
§ 22 Para - o exercício desta' oreferencia. Ie­var-se-a em conta conOlções eaulVaJemes de prazo ae entrega, suoorte de servtços. qualidade. padronI­zação', com~ilidade e especificação de desempe­

nho e prE!ÇO-

Art. 42 Para as empresas que cumonrem as ext­genclas oara o gozo oe benefiCIOS, definidos nesta Lei. e, somente para os oens de Inrormatlca e auto­mação fabncados no País. com níveIS de valor agre­gado locaJ compatíveis com as caracteristicas de cada proauto, serão estendidos pelo prazo de sete anos. a oartlr de 29 de outubro de 1992. os benefíCIOS de que trata a LeI nil 8.191 ;;n, de l' de Junho de 199' . 
Paragralo úntco. A relação dos oens de que trata este arogo sera defintaa pelo Poder Execunvo, por prcr posta ao Conin, tenao como cmeno. alem do vaJor agre­gadO local. inOlcadores de caoac:nação tecnológIca. :Jreço, cualidade e compeUtlVidaoe imemaaonaJ. 
Art. 52 As emoresas oraslieuas de caoltaJ naCIonal produtoras ae bens e serY1ÇQS de Informanca e automa­ção terão onoridaae nos finanCIamentos dIretos conce­didos DOr Instrtuições financeIras federaIS ou, mdiretos. através ae reoasse ae tundos adminIStrados por aque­las msmulÇÕeS. para c:Jstelo dos mvesnmentos em auvo fixo, amollacão e modem[ZaCáo maustnaJ. . . 
Art 62 As empresas Que tenham como finalIda­de. Única OU pnnClpal. a produção de bens e serviços de informanca no Pais deOUZlrão, ate o limite ae 50% (cinqüenta por cento) do Imposto soore a Renda e Provemos oe qualouer natureza devido. o valor dev.­damente comprovado das despesas realizadas no País, em atIVidades de pesOUlsa e desenvolvtmentr.. diretamente ou em convênio com outraS empresas, centros ou insntutos ae pesqUISa ou entIdades brasI­leiras de enSinO, oficiais OU reconneodas. 

Art P As pessoas !uridicas poderão aeduZlr ate 1 % (um por cerno) do Imposto sobre a Renda deVloo. desde que aoliquem diretamente. ate o venCImento da cota Única OU da última ao Imposto. Igual imoortàn­cla em ações novas. InalienaVels pelo orazo de dOIS anos. de emoresas orasileiras de caortal nacIonal de direrto onvado Que tennam como atMoaoe Única ou pnnClpal. a proaução de bens e serviços de Informá!l- • ca. veaaaas as aollC2cões em empresas de um mes­mo conglomerado econômIco. 

Art 92 Na hipótese ao não-cumpnmento. por empresas orodutoras de bens e serviços de Intormatl­ca das eXigênCIas cara gozo dos benefíCIOS de que trata ~~ U:i: poderei ser suspensa a sUa concessão. sem orelulzoOO ressaromemo dOS benericios amerr onmemé'- Usúfiuídos. aruaÜzados, e ãi:resaéios =cie muttaS -~rliá!ias aoiicávels aos cebr.cs :'S:4IS reLa­:!Vos aos trlbutos Cá mesma r..:TI'..! !'e-r-> 
._ ••• _ •• ....:.: . .. c-'-· _._ •• _ ..... ___ ..... __ •• _ ._._. __ _ 

Art. 11 . Para fazer JUs aos benetícios preVIStos nesta feio as emoresas que tennam como finajidade a produção de bens e serviços oe informática deverão apüc::ar. anualmente, no mínimo 5% (cinco por cento) 



do seu faturamento bruto no mercado interno oecor­
rente da comerclaJizacâo oe oens e se!'VlCOS ae Inior­
matica taeaUZlaos os 'tnoutos correspondentes a lalS 
comerCialIZações). em atlVlDaaeS ae pesquisas e oe­
senvotvJmento a serem realIZaaas no País. conTonme 
proJeto el2DOraoo Delas oroonas emoresas. 

Parágraio único. No mínimo 2% (doIS Dor cento ) 
do faturamento DrUlO menc:onaco no caput oeste ar· 
tIgO deverão ser apl icaaos em conven lo com centros 
ou institutos ae pesQuIsas ou entlOaaes orasIielras oe 
enSIno. OIICIalS 'u reconneClaas: - --- . 

Art. , 5. Na ocorrencIa de oratlca oesleal. veda­
da nos acorcos e convencões IntemaClonals. o POder 
Executrvo ooaera ad referenoum 0 0 Congresso Na­
cional. aaotar restnçóes as ImoorLaçõe5 de oens e 
serVIços o~oauzjdos Dor emoresas ao pais Infrator. 

Art . 16. (Ve taao I-

Art. , --: . =sta leI entra em vigor na oata ae sua 
publicação. revogadas as OIsoosIçôes em contrano. 
especialmente. os artigos ~ e seus oaragratos. 89 e 
incisos. " e seu paragraio únICO. ' 2 e seus paragra­
los. 13.14 e seu parágrafo único. 15. '6. , 8. 19 e 21 
da Lei n~ 7232. de 29 de outubro de 1984. o Decre­
to-Lei nl'l 2203<Jl. de 27 de cezemoro de 1984. bem 
como. a oanIr de 29 de outubro oe 1992. os artlgos 9Q 

e 22 e seus oaragrafos oa U~ : n" 7.232. de 29 de outu· 
bro de '984. 

FERNANDO COLLOR. ReSlOef1t&aa Reoúolrca 
- Jarbas Passarinho - Marellio Marques Moreira. 

LEI N9 8.387. DE 30 DE D~MBRO DE 199 1 

Dá nova redacão ao § 1"? do art.. 3"1 
aos arts. r- e 9"1 do' Decreto-Lei n: 288 (1). 
de 28 de fevereiro de 1967. ao C30ut do 
art. 37 do Decreto-Lei ~ 1.45S{21, de 7 de 
abril de 1976 e ao art. 10 da Lei ~ 
2. 145(3), de 29 de dezembro de 1953, e da 
outras providencias. 

o PreSidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanoono a seguinte lei: 
. Art.. zg Áos'befis dÔ Setor de informática indus­

trializados na Zona Franca oe Manaus. serão conce­
didos. até 29 de outubro de 1992. os mcentivos fiscats 
~ financerrcs :~VlS!OS na Le! ~,,~ ,,:~~ - ~ 2:3 ::e 6~ ­
::..mro ae ' '?91 . ::::enoidos cs ~~::::::::::; 2 _ ·--<:! !eccc:s 
no § ~ do arogo ]9 do Decreto-Lei nM 288. de 28 feve­
reiro de 1967. com a reaacão dada DOr esta lei. 

§ 111 AOOs 29 de outUOro ce 1992. os oens rereri­
dos neste artIgo, industnaJizados na Zona Franca oe 
Manaus. quando intemaoos em outras regiões co 

País. estarão sUjeitos a eXIgIbilidade do Imposto so­
bre a Importação relaovo a matenas-pnmas. orocutos 
IntermeOlànos. matenalS secunoanos e de emoaJa­
gem o comoonentes e outros Insumos. de ongem es­
trangeira e nele empregados. conforme coefiaente 
ae reaução estabelecIao no § 12 do art. ]9 do Decre­
to-LeI n9 288. de 28 de fevereIro ce 1967. com a reaa­
ção aada pe lO ano 19 desta le:. 

§ 29 Os bens de cue trala este anIgo são isentos 
do Imoosto sobre Produtos Indl.!stnalIzados - IPI . na 
forma ao amgo 92 do Decreto-LeI n ~ 288. de 28 de fe­
vereiro oe 1967. com a reoação cada por esta Lei. 

§ 32 Para fazer JUs aos beneiícios oreVIStos nes­
te artigo. as emoresas oue tennarn como finalIdade a 
procução ae oens e serviços ce rniormanca oeverão 
aDl1car. anualmente. no minrmo CInCO por cento ae 
seu faturamento bruto no mercaao Interno decorrente 
aa comerCialIZação ae bens e servtços ae Infonmatl­
ca. deaUZlcos os tnbutos corresoonaentes a !aJS c0-
merCializações. em atIVidades ce pesaUIsa e oesen­
volvimento a serem realizadas na Amazõnia. COnTor­
me projeto elaboraco pelas oroonas empresas. sen­
do que. no mínimo. dOIS por cento do faturamento 
bruto ceverão ser aplicados em convênio com cen­
tros ou InstItutos de pesqUIsas ou entIdades brasilei­
ras de enSIno. oiiciais ou reconneocias . aevendo am­
oa comorovar a realização cas seguintes metas: 

I - programa de eietrva caoacltacão do corno 
tecnICo aa emDresa nas tecnoloaras ao oroaUlo e ao 
J ~Ocesso ae oroaucão: e 

i I - \ vetaao \. 
. ..... ... .... ............ ... .... ..... ......... ..... ....... ......... .... -- .... .. .... . 

DECRETO-LEI N9 719. DE 
31 DE JULHO DE 1969 

Cria o Fundo Nacional de Desenvol­
vimento Cientifico e Tecnológico e dá O~ 
tras providências. 

_.Q PresJaente aa RepúblIca . no uso aas atnbUl­
ções aue lhe contere o § 111 do amgo 22 do Ato Institu­
cional n~. 5 (i. de 13 de dezemoro de 1968. decreta: 

Are 12 Fica cnado o Funoo NaClonaJ de Desen­
volvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), com a 
linalidade de dar apOIO financeuo aos programas e 
orojetos pnorrtários de desenvolvimento científico e 
tecnOlógico. notadamente para Imolantacão ao Plano 
BásiCO oe Desenvolvimento Cientifico e T ecrlOlOgiCO. 

~ 12 A 2SSlS'e·n-.... ..,; -_ ... c .... ~ ,... .... ;:: ..... _- ..... "':l l"""""l r~es ~ ~ '-U ll l lr:.J1 .... "...! _ _ . _ _ ",,",",,,,,;~,,,,,,I -

:'='02. :::~erere~::::3 Imente. ê. ~..lves ':? '=:::~3 :J C:"1TOS 
:uncos e ennaaoes IncumoIaos ae sua canaJIz:ação 
:Jara Iniciatrvas esoecificas. e ooaerci cestlnar-se ao 
::nanaamemo oe de$oesas correntes ou ce canrtaL 

§ 29 O regulamento 00 Fndct a ser exoeoido oor 
Decreto Execunvo. discioJinará o mecanIsmo e conct­
ções ae finanCIamento de programas e projetos. 

13 
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Art. 2' ConStituem recUrsos do Fndct 
a) recursos orçamentarios. inclusive os já inciuí­

dos no orçamento de 1969: 
b) recursos orovenlentes de incentivos fiscais: 
c) emoresnmas de instItUições financeiras Ol,; 

outras entidades: 

d) comr.::lUlCÓeS e doacões de entidades oúbli· 
cas e pnvacas: 

e) recursos oe outras iontes. 
Art. 32 A aoiicacão dos recurso 00 Fndct obede­

cerá a diretrizes. planos e normas expedidos por um 
Conselho Diretor. constituídos pela Ministro 00 Plane­
jamento e Coorcenação Geral. como Presidente. pelo 
Presidente do Conselho NaCionaJ de PesqUIsas. 
como Vice-Presidente. peta Presidente do Banco Na­
cional de Desenvolvimento Econômico e por repre­
sentantes 00 Ministério da Educação e Cultura. do Mi­
nistério das Minas e Energia. do Ministério da tndús­
ma e do Comercio. e de outros setores. públicos e pn­
vades. ligados ao desenvolvimento científico e tecnO­
lógico naCIonal. conforme se dispuser em Decreto. 

Art. 42 O Fndct será dotado de uma Secreta­
Iia-Execunva.. cuja organização e íunci:mamento se­
rão esta.beleados Regulamerno. 

Art. :iR O presente Decreto-Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. revogadas as disposições 
em contrário. 

Ao Costa e Silva - Presidente da República. 

(As Comissões de Educação e de 
Assuntos Econômicas. ) 
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Oficio n° /136 (SF) Brasília. em / ri de dezembro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário. 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou. 
em revisão. nos tennos do substitutivo em anexo. o Projeto de Lei da Câmara n° 49. de 1999 
(PL n° 2.514. de 1996. nessa Casa), que "altera a Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, a 
Lei n° 8.387. de 30 de dezembro de 1991, e o Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 
1967. dispondo sobre a capacitação e competitividade do setor de tecnologia da 
informação". que ora encaminho para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/plc99049 
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PS-GSE/]o9/99 Brasília, ~tde outubro de 1999. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n a 2.514, de 

1996, da Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei n a 8.248, de 

23 de outubro de 1991, a Lei na 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, e o Decreto-Lei na 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

dispondo sobre a capaci tação e competi ti vidade do setor de 

tecnologia da informação.", de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

I 
Deputado UBIRATAN 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
SENADO FEDERAL 
Protocolo Legislativo 
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Autor: JAIR BOLSONARO (PPB/RJ) 

Apresentação: 30/10/96 Prazo: 

Ementa: Prorroga os benefícios fiscais outorgados ao setor de informática e automação, 
nas condições que especifica. 
NOVA EMENTA: altera a Lei 8248, de 23 de outubro de 1991, a Lei 8387, de 30 
de dezembro de 1991, e o Decreto-lei 288 , de 28 de fevereiro de 1967, dispondo 
sobre a capacitação competitividade do setor de tecnologia de informação 
SUBSTITUTIVO DO SF em 14/12/00 . 

Despacho: Às Comissões: 
Ciência e Tec., Comunicação e Informática 
Economia, Industria e Comércio 
Finanças e Tributação(Mérito) 
Const. e Justiça e de Redação(Art.54,RI) 
DESPACHO DO SUBSTITUTIVO 
Às Comissões: 
Ciência e Tec., Comunicação e Informática 
Economia, Industria e Comércio 
Finanças e Tributação(Mérito) 
Const. e Justiça e de Redação(Art.54 ,RI) 
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DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO / VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENT 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei nO 1.700/99, do Poder Executivo, 
que "Altera a Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, dispondo sobre a 
capacitação e competitividade do setor de tecnologia da informação". 

GER 3.17. 23004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, em 

-

de setembro de 1999. 
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:\viso n2 1. 5 26 - C. Civil. 

Brasília. 2 O de setenbro de 199~ 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria :-lensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente d. 
República relativa a projeto de lei que " .\ltera a Lei nQ 8.248. de 23 de outubro de 1991. dispondl 
sobre a capacitação e competitividade do setor de tecnologia da infonnação" . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente. 

LlJl))1;V 
. PE O PARENTE 
! Çlíefe da Casa Civil 

da 'Fresidência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

--- - --



Mensagem n~ :... 313 

Senhores :v1embros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação d 
Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado d 
Ciência e Tecnologia. da Fazenda. das Relações Exteriores. Interino. c do Desenvolvimentc 
Indústria e Comércio Exterior. Interino. o texto do projeto de lei que" Altera a Lei n~ 8.248. de 2. 
de outubro de 1991. dispondo sobre a capacitação e competitividade do setor de tecnologia d. 
informação" . 

Brasília. :2 'J "e seteITDIO Je 1900 



• 

E.M. lNTERlv1IN1STERlAL ~2..-y IMCTIMFfl-.1REfl-.1DIC 

Brasília. /3 de setembro de 199 

>7 Excelentíssimo Senhor Presidente da República., 

Submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência o projeto de lei em anexo, ql altera a redação de artigos da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, e dá outras providências. 

2. O projeto de lei proposto tem como objetivo principal a prorrogação do prazo c vigência do incentivo fiscal relativo ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI para bens c inforrmitica e automação fabricados no pais. 

3. O incentivo, concedido desde outubro de 1992 e válido ate outubro de 1999, tem sid fundamental para solidificar a indústria de infonnática e transfonnar o pais no principal produtc destes bens na América do Sul; a não prorrogação do beneficio levaria parcela considerável da empresas a, no mínimo. estudarem locais alternativos para os seus investimentos em busca de maic rentabilidade. 

4. Entretanto, é desejável que a médio prazo a produção das empresas torne-se auto sustentável, isto é, que o setor possa prescindir do incentivo fiscal à produção sem decorrente perd de rentabilidade. A necessidade de adequação a tal cenário levou-nos a propor a redução gradual progressiva do beneficio. 

e 5. A nova lei também limita o incentivo às empresas que estiverem instaladas no Pais atl 2005, estimulando o investimento industrial até essa data. 

6. O requisito para concessão do beneficio passa a ser o investimento em atividades dt pesquisa e desenvolvimento por parte das empresas, o qual equivale atualmente a uma contrapartida ~ concessão da isenção. Dessa fonna, quando da solicitação do incentivo, as empresas deverãc encaminhar suas propostas de projeto de pesquisa...e desenvolvimento. As comprovações da aplicaçãc em atividades de pesquisa e os respectivos resultados serão anualmente avaliados e, em caso de desconformidade com o estabelecido no projeto, o incentivo poderá ser suspenso. 

7. Tal investimento ou contrapartida, a exemplo do que já vinha ocorrendo, deverá corresponder a no mínimo 5% do faturamento bruto da empresa no mercado interno decorrente da comercialização de bens e serviços de infonnática. Enquanto o texto atual da lei define que, deste percentual, no mínimo 2% devem ser direcionados a convênios com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, na proposta este último percentual foi reduzido para no mínimo 1 % e foi criada a obrigatorieàade de aplicação em pesquisa e ao desenvolvimento em tecnologias da 



FI. 02 do anexo à E.M. Intemurustenal n° ~CT~~IC. de de setembro de 1999. 

informação de no mínimo 0. 5% através do FNDCT - Fundo Nacional do Desenvolvimento Cienrific e Tecnológico, ambos totalizando no mínimo 2% do faturamento bruto das empresas. Convel ressaltar que 30% dos investimentos no FNDCT deverão ser aplicados em projetos a sere: desenvolvidos nas regiões Norte e Nordeste. 

8. Foi inserido artigo com a finalidade de deixar explicito que a lei não se aplica a ber reconhecíveis como exclusivos ou principalmente do segmento de áudio e vídeo, ainda qt: incorporem tecnologia digitaL. 

9. As demais modificações propostas não alteram a substància da Lei atual, promovend somente uma adequação seja ao texto da Emenda Constitucional nO 06/95 , que vedou o tratament diferenciados.:-.a empresas brasileiras de capital nacional. seja ao decurso de prazo de alguns incentive nela previstos. Assim, a alteração prevista para o art. 3° apenas elimina a preferência no processo c aquisição de bens e serviços de informática e automação. Propõe-se também a revogação dos arts. 1 2° e 5°, por serem afetos ao mesmo tema. 

10. A revogação dos arts . 6° e 7° foi proposta porque os incentivos ali previstos já nã mais vigoram: a do art . 15 , porque existe legislação específica referente às penalidades aplicadas prática desleal de comércio internacional. 

11 . Esperamos com estes aprimoramentos tomar a Lei ainda mais eficaz e manter o se caráter fortemente estimulador do setor de informática e automação do pais, possibilitando consolidação de sua liderança na América do Sul e criando as condições para que esta indúsrri prescinda, ao longo do tempo, dos incentivos aqui estendidos. 

Estas, Senhor Presidente, são as razões que nos levam a apresentar a Vossa Excelênci esta proposta de projeto de lei. 

Respeitosamente. 

" \ 

LUIZ FELIPE DE SEIXAS CORRÊA 
Ministro de Estado das Relações Exteriores -

Interino 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

Mjjru' stro de Estado do D nvolvimento, 
or - Interino 
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PROJETO DE LEI 

Altera a Lei n.2 8.248. de 23 de outubro de 199 
dispondo sobre a capacitação e competiti\'idade ( 
setor de tecnologia da inronnação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I º O caput do art. 3º da Lei nº 8.248. de 23 de outubro de 1991, passa a vigorar com seguinte redação: 

"Art. 3 ~ Os ónzãos e :lS entidades da A.dministracJo Pública Federal. direta ou indiret:l. : - , fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e :lS demais organizações sob o contro direto ou indireto da união darão preferênCIa. nas aquisições de bens e serviços de infonnatica automação. observada a seguinte ordem. a: 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País: 
II - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico." (NR) 

Art. 2º O § 2º do art. 3º. o caput do art. 4º e o art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991. passam vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2º Para o exercício desta preferência. levar-se-ão em conta condições equivalentes d prazo de entrega. sU!Jorte de serviços. qualidade. padronização. compatibilidade e especificaçJo d desempenho e preço." ( :-\R) 

"Art. 4~ Para as empresas que cumpnrem as e:(1gênclas para o gozo dos benefícios definidos nesta Lei. e somente para os bens de inr'onnárica e automação fabricados no País. eon níveis de valor agregado local compatíveIs com as características de cada produto. serãe estendidos. até 31 de dezembro de 1999. os benefícios de que trata a Lei nº 8.191. de 11 de junhe de 1991." (01R) 

"Art. <J1 ~a hipótese do não-cumprimento das exigências desta Lei ou da não-aprovaçãc dos relatórios referidos no ~ 6º do art. I l-A. poderá ser suspensa a concessão do benefício. sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios anterionnente usufruídos. atualizados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza. 

Parágrafo único. ;'\a eventualidade de os investimentos em atividades de pesquisa e desenvolvimento previstos no art. I l-A não atinl!irem. em um detenninado ano. o mínimo fixado. será admitida a aplicação do residual no ano seguinte. atualizado e acrescido de doze por cento. no Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnolól!ico - FNDCT. criado pelo Decreto-Lei nU 719. de 31 de julho de 1969. e restabelecido pela Lei n.2 8.172. de 18 de janeiro de 1991." ( ~R) 

Art. 3Q Adita-se i Lei n:J 8.248. de 1991. os sel!uintes artll!os: - -
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"Art. 4º-A. A panir de I Q de janeiro de 2000. as empresas de desenvolvimento 
produção de bens e serviços de informática e automação que investirem em atividades de pesqu 
e desenvolvimento em tecnologias da informação farão jus. atendidas as condições estabelecic 
nesta Lei. :l redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. observados os seguln 
percen tuals: 

I - redução de noventa e nove por cento do imposto devido. de I Q de janeiro Gté 31 
dezembro de 2000. limitada a alíquota do imposto a pagar a zero vírgula quinze por cento; 

Il - redução de noventa e sete por cento do imposto devido. de 1 Q de janeiro até 31 
dezembro de 2001. limitada a alíquota do imposto a pagar a zero vírgula quarenta e cinco r 
cento: 

rn - redução de noventa e três por cento do imposto devido. de 1 Q de janeiro até 31 
dezembro de 2002. limitada a alíquota do imposto a pagar a um vírgula zero cinco por cento: 

IV - redução de noventa por cento do imposto devido. de I Q de jGneiro até 31 de dezemr 
de 2003. limltaaa a alíquota do imposto a pGgar G um virguia cinco por cento: 

v - redução de oitenta e sete por cento do imposto devido. de I Q de janeiro Gté 31 
dezembro de 2004. limitada a alíquota do imposto a pagar a um vírgula noventa e cinco por cente 

VI - redução de oitenta e três por cento do imposto devido. de I Q de janeiro até 31 , 
dezembro de 2005. limitada a alíquota do imposto a pagar a dois vírgula cinqüenta e cinco p 
cento: 

VII - redução de oitenta por cento do imposto devido. de I Q de janeiro até 31 de dezemb 
de 2006. limitada a alíquota do imposto a pagar a três por cento: 

vrn - redução de setenta e sete por cento do imposto devido. de I Q de janeiro até 31 l 

dezembro de 2007. limitada G Glíquota do Imposto a pagar G três \'írgula quarenta e CinCO p 
cento: 

IX - redução de setenta e três por cento do imposto devido. de I Q de janeiro até 3 I l 

dezembro de 2008. limitada G alíquota do imposto a pagar a quatro vírgula zero cinco por cento: 

x - redução de setenta por cento do imposto devido. de I º de janeiro até 31 de dezembro c 
2009, limitada a alíquota do imposto a pagar a quatro vírgula cinco por cento; 

XI - redução de sessenta e sete por cento do imposto devido. de I Q de janeiro até 31 d 
dezembro de 2010. limitada a alíquota do imposto a pagar a quatro vírgula noventa e cinco pc 
cento; 

XII - redução de sessenta e cinco por cento do imposto devido. de I Q de janeiro até 31 d 
dezembro de 2011. limitada a alíquota do imposto a pagar a cinco vírgula cinqüenta e cinco pc 
cento; 

XIII - redução de sessenta por cento do imposto devido. de I º de janeiro até 3 I d, 
dezembro de 2012. limitada a alíquota do imposto a pagar a seis por cento; 



XIV - redução de cinqüenta e sete por cento do imposto devido. de I º de janeiro até 5 outubro de 2013. limitada a alíquota do imposto a pagar a seis vírgula quarenta e cinco por cer quando será extinto. 

§ 1 º Os benefícios de que trata este artigo incidirão somente sobre os bens de informátic automação produzidos. de acordo com Processo Produtivo Básico definido pelo Poder ExecutI pelas empresas que estejam instaladas ou vierem a se instalar no País até 31 de dezembro de 20 condicionados à apresentação de proposta de projeto ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 

§ 2Q OS bens de que trata o parágraio anterior serão definidos pelo Poder Executivo. 

§ 3º São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto sobre Produ Industrializados - IPI relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalage empregados na industrialização dos bens de que trata este artigo. 

§ 4º ..-\ apresentação do projeto de que trata o § 1 º não implica. no momento da entre análise do seu conteúdo. ressalvada a verificação de 3.dequação ao Processo Produtivo Bási( servindo. entret3.nto. de referência para a 3.valiação dos rebtórios de que trata o § 6º do ~ lI-A." ( ~R) 

.. An. 1 l -A. A panir de I º de janeiro de 2000. para fazer jus aos benefícios previstos no '" 4º-A. as empresas deverão investir anualmente. em atividades de pesquisa e desenvolvimento t tecnologia da informação a serem realizadas no País. no mínimo cinco por cento do s faturamento bruto no mercado interno. decorrentes da comercialização de bens e serviços informática. deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações. conforme proje elaborado pelas próprias empresas. detalhado a panir daquele 3.presentado na forma do citado a 4º-A. 

§ 1 º ~o mínimo dois por cento do faturamento bruto mencionado no caput deste 3.rti f deverão ser aplic3.dos como se segue: 

I - mediante convênio com centros ou instItutos de pesqUIsa OU entidades br3.sileir3.s ( ensino. oúciais ou reconhecidas. devendo. neste caso. ser aplicado percentual não inferior 3. u por cento: 

II - sob a forma de recursos financeiros. depositados trimestralmente no FNDCT. devendl neste caso. ser aplicado percentual não inferior a meio por cento. 

§ 2º Os recursos de que trata o inciso rr do parágrafo anterior destinam-se, exclusivamentl à promoção de projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informaçãe sendo que trinta por cento deverão ser aplicados em projetos a serem desenvolvidos nas regiõe Nane e Nordeste. 

§ 3º Os recursos de que trata o inciso rr do ~ 1 º serão geridos por comitê próprio. do qur. paniciparão representantes do governo. de empresas e institutos de pesquisa do setor. 

§ 4º Os investimentos de que trata este artigo serão reduzidos no seguinte percentual : 
I - em três por cento. de I º de janeiro até 31 de dezembro de 2001: 
II - em sete por cento. de I º de janeiro até 31 de dezembro de 2002: 
III - em dez por cento. de I º de janeiro até 31 de dezembro de 2003: 
IV - em treze por cento. de I º de janeIro até 31 de dezembro de 2004: 
V - em dezessete por cento. de 1 º de janeiro até 31 de dezembro de 2005: 



VI - em vinte por cento. de I º de janeiro até 31 de dezembro de 2006: 
VII - em vinte e três por cento. de I º de janeiro até 31 de dezembro de 2007: vrn -em vinte e sete por cento. de I º de janeiro até 31 de dezembro de 2008; 
IX - em trinta por cento. de I º de janeiro até 31 de dezembro de 2009; 
X - em trinta e três por cento. de I º de janeiro até 31 de dezembro de 2010; 
XI - em trinta e sete por cento. de I º de janeiro até 31 de dezembro de 20 11; 
XII - em quarenta por cento. de I º de janeiro até 31 de dezembro de 2012; xrn - em quarenta e três por cento. de I º de janeiro até 5 de outubro de 2013. 

§ Sº A redução de que trata o parágrafo anterior deverá ocorrer de modo proporcior dentre as formas de investimento previstas neste anigo. 

§ 6º As empresas beneficiárias deverão encaminhar. anualmente. ao Poder Executi ' demonstrativos do cumprimento. no ano anterior, das obrigações estabelecidas nesta Lei. mediar. apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas I projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados." (NR) 

"An. 16-A. O disposto nesta Lei não se aplica a bens reconhecíveis como exclusivos ( principalmente do segmento de áudio e vídeo. ainda que incorporem tecnologia digital." ( ~R) 

An. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

An. Sº Revogam-se os ans. 1 º e 2º, o § 1 º do an. 3º. os ans. Sº. 6º, 7º e 15 da Lei nQ 8.24 de 23 de outubro de 1991. 

Brasília. 

PL·UI24l!(4) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E , 

INFORMA TICA 

PROJETO DE LEI N° 2.514, DE 1996 
(APENSADOS OS PROJETOS DE LEI N° 4.593, DE 1998, N° 342, 

DE 1999, E N° 1.700, DE 1999) 

I - RELATÓRIO 

Prorroga os benefícios fiscais 
outorgados ao setor de informática e 
automação, nas condições que especifica. 

Autor: Deputado JAIR BOLSONARO 
Relator: Deputado JÚLIO SEMEGHINI 

Inicialmente, demos parecer ao Projeto de Lei nO 342, de 
1999, que "dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de tecnologia 
da informação, alterando o art. 4° da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991". 

A proposta foi oferecida pelo nobre Deputado JÚLIO 
REDECKER, com o intuito de ampliar os prazos para aplicação de incentivos 
destinados a estimular a pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da 
informação. 

A iniciativa foi encaminhada a esta Comissão para exame 
quanto ao mérito, conforme determina o art. 32, inciso 11 , do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, tendo recebido uma emenda, oferecida pelo ilustre 

c==~-i 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado MARCELO BARBIERI , que sugere o gradual escalonamento da 

redução do IPI , até o seu término. 

Após examinar a proposição, concluímos pela sua 

aprovaçao na forma de um Substitutivo que apresentamos a esta douta 

Comissão, acatando também a emenda proposta. 

Aberto o prazo previsto no Regimento Interno, foram 

oferecidas ao novo texto as emendas nO 1/99-S, do nobre Deputado MARCELO 

BARBIERI , que sugere um ajuste à redação do art. 3° do Substitutivo, e de 

números 2/99-S a 4/99-S, do ilustre Deputado LUIZ MOREIRA. Por solicitação 

• 

do autor, foram retiradas as emendas de números 2/99-S e 3/99-S, restando 

somente a emenda 4/99-S, que sugere a aplicação dos incentivos previstos pela e 
Lei nO 8.248/91 apenas às empresas instaladas nas regiões Centro-Oeste e 

Nordeste, bem como no municípios da área de atuação da SUDENE. 

Oportunamente, o PODER EXECUTIVO enviou a esta 

Casa, através da Mensagem nO 1.313, de 1999, o Projeto de Lei nO 1.700, de 

1999, que trata do mesmo tema, apensado àquela proposição. 

Foram também apensados à proposição o Projeto de Lei nO 

2.514, de 1996, do nobre Deputado JAIR BOLSONARO, que passou a constituir­

se na proposição principal , conforme preceitua o art. 143, inciso 11 , alínea "b", do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. e o Projeto de Lei nO 4.593, de 

1998, oferecido pelo Sr. Paulo Bauer, já apensado ao mesmo. 

O Projeto de Lei nO 2.514, de 1996, do ilustre Deputado e 
JAIR BOLSONARO. que "prorroga os benefícios fiscais outorgados ao setor de 

informática e automação, nas condições que especifica", objetiva estender o 

prazo de validade dos benefícios da Lei nO 8.248, de 1991 . 

Já o Projeto de Lei nO 4.593, de 1998, modifica o art. 10 da 

Lei nO 8.248, de 1991 , pretendendo prorrogar os prazos dos benefícios que 

caducaram em 1997. 

Devemos, portanto, pronunciar-nos acerca das propostas 

apensadas e das novas emendas oferecidas ao Substitutivo. 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004·2 (JUN/9?) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 • VOTO DO RELATOR 

No exame inicial da propOSlçaO oferecida pelo ilustre 
Deputado JÚLIO REDECKER, constatamos que o seu objetivo principal é o de 
estender o prazo de aplicação dos incentivos de que trata a Lei nO 8.248, de 23 
de outubro de 1991 , até 29 de outubro de 2013. 

Tais incentivos são atualmente concedidos em 
contrapartida à aplicação de um mínimo de 5% do faturamento bruto da empresa 
em atividades de pesquisa e desenvolvimento. Dessa percentagem, pelo menos 
2% são aplicados em instituições de pesquisa e ensino, sendo o restante 
aplicado pela empresa em atividades próprias de pesquisa e desenvolvimento. 

Como bem destaca o autor da matéria, "os impactos da Lei 
nO 8.248/91 na fabricação de bens de tecnologias da informação são a melhor 
justificativa da necessidade de sua prorrogação". 

Alguns desses resultados foram informados pelo ilustre 
autor em sua justificaçrio ao projeto oferecido: o setor de informática brasileiro 
criou e vem mantendo l:erca de trinta mil empregos diretos, dos quais cerca de 
doze mil para profissionais de nível superior, e responde por cerca de 90.000 
empregos indiretos. A elevada taxa de investimento em pesquisa e 
desenvolvimento no setor permitiu a aplicação, ao longo do período de vigência 
da lei , de 680 milhões de reais em instituições de pesquisa e em universidades, 
bem como de cerca de 1 bilhão e quatrocentos milhões de reais em 
investimentos próprios de pesquisa e desenvolvimento. 

Lembrou, também, o nobre autor que o investimento em 
pesquisa e desenvolvimento alavancou o crescimento do setor, cujo faturamento 
alcançou 10,4 bilhões de dólares em 1997, e contribuiu significativamente para o 
aumento das exportações, que totalizaram 680 milhões de dólares em 1998. 

Em face da relevância da matéria, este Relator visitou 
empresas do setor de informática, acompanhado dos ilustres parlamentares 
Deputado Dr. HÉLIO, Deputado BISPO WANDERVAL e Deputado EVILÁSIO 
FARIAS. Também foi ouvido, em audiência pública desta Comissão, realizada no 
dia 5 de maio de 1999, o Sr. LUIZ CARLOS BRESSER PEREIRA, então Ministro 
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da Ciência e Tecnologia, oportunidade na qual colhemos dados adicionais sobre 

os investimentos realizados em pesquisa e desenvolvimento em informática. 

A partir dos resultados observados, pudemos identificar 

outros efeitos positivos do estímulo à pesquisa e desenvolvimento no setor de 

informática, efeitos que se fazem sentir internamente nas empresas do setor. 

Hoje o Brasil conta com mais de 160 empresas de informática com o seu sistema 

da qualidade certificado segundo as normas ISO 9000, o que representa mais de 

90% do faturamento do setor. Antes da lei, menos de dez empresas detinham 

esse tipo de certificação. Graças à lei , vêm-se instalando no País as principais 

montadoras multinacionais de produtos de informática, tais como Solectron, SCI , 

Flextronics e FIC, gerando empregos e divisas. A produção local dee 

equipamentos, em algumas linhas de produto, chegou a quadruplicar, reduzindo 

as necessidades de importação. E grandes corporações fizeram do Brasil 

importante base de operações comerciais e industriais para o mercado latino­

americano, como é o caso, por exemplo, da Compaq, que exportou em 1998 

cerca de 60% da sua produção local, gerando divisas da ordem de 165 milhões 

de dólares. 

Foi constatado, também, que alguns programas de 

instalação de empresas no País e de expansão e modernização de plantas já 

existentes encontram-se suspensos, aguardando a decisão desta prestigiosa 

Casa a respeito da extensão dos prazos de aplicação dos incentivos. 

Trata-se, em suma, de valiosa contribuição do Estado para . 

o desenvolvimento tecnológico e a expansão fabril de um setor que, a cada dia, e 
toma-se mais importante para a indústria nacional. 

Constatou-se, em suma, que os incentivos da Lei n° 

8.248/91 vem estimulando a aplicação de recursos em pesquisa e 

desenvolvimento no setor de informática e automação, preservando o patrimônio 

tecnológico do setor e alavancando a sua inovação e expansão. Trata-se de 

incentivo que propicia elevado retorno à sociedade, seja na forma de empregos, 

seja na forma de conhecimento tecnológico. 

VOTAMOS, então, a favor do Projeto de Lei n° 342, de 

1999. No sentido de introduzir alguns aperfeiçoamentos, no espírito da Emenda 

nO 1/99, oferecida pelo ilustre Deputado MARCELO BARBIERI , oferecemos um 

Substitutivo, no qual incorporamos, em especial , a sugestão da gradual redução 
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dos incentivos, de modo a eXigir da indústria crescentes ganhos de 
produtividade. 

seguintes emendas: 

Apresentado a esta Comissão, o Substitutivo mereceu as 

1) Emenda nO 1/99-S, do ilustre Deputado MARCELO 
BARBIERI , que sugere um ajuste à redação do art. 3° 
do Substitutivo, sugestão cujo conceito foi incorporado 
ao novo texto do Substitutivo; 

2) Emenda nO 4/99-S, do nobre Deputado LUIZ MOREIRA, 
que sugere a aplicação dos incentivos previstos pela Lei 
nO 8.248/91 apenas às empresas instaladas nas regiões 
Centro-Oeste e Nordeste, bem como no municípios da 
área de atuação da SUDENE, disposição que acatamos 
parcialmente no novo texto dado ao Substitutivo, 
reservando percentual da contrapartida em Pesquisa e 
Desenvolvimento, devida pelas empresas, para 
aplicação em projetos nessas regiões; 

3) Emendas números 2/99-S e 3/99-S, do nobre Deputado 
LUIZ MOREIRA, que foram retiradas pelo autor. 

o PODER EXECUTIVO encaminhou, na oportunidade. o 
Projeto de Lei nO 1.700, de 1999, que já incorpora diversos dispositivos 
negociados com esta Casa. A redação sugerida nesse texto configura-se mais 
adequada no que diz respeito ao escalonamento dos incentivos, redação que 
incorporamos ao novo texto do Substitutivo. 

Foram também apensados à proposição o Projeto de Lei nO 
2.514, de 1996, do nobre Deputado JAIR BOLSONARO, que passou a constituir­
se na proposição principal , e o Projeto de Lei nO 4.593, de 1998, oferecido pelo 
Sr. Paulo Bauer. já apensado ao anterior. Devemos, portanto, examinar tais 
proposlçoes. 

O Projeto de Lei nO 2.514, de 1996, tem o objetivo de 
prorrogar os benefícios previstos na Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1992, 
preservando as demais disposições hoje vigentes. Somos, pois, favoráveis à 
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iniciativa, com os aperfeiçoamentos por nós introduzidos na forma do 

Substitutivo que ora apresentamos. 

Já o Projeto de Lei nO 4.593, de 1998, pretende restaurar 

os benefícios caducados desde 1997, pelo que somos contrários à sua 

aprovaçao. 

Consolidamos, portanto, as modificações acatadas, em 

novo texto dado ao Substitutivo. Preferimos, também, adotar a ementa do 

Projeto de Lei nO 342, de 1999, por considerá-Ia melhor adequada às normas de 

redação previstas na Lei Complementar nO 95 , de 1998. 

O nosso VOTO, em suma, é pela APROVAÇÃO da_ 
propOSlçaO principal , Projeto de Lei nO 2.514, de 1996, pela REJEiÇÃO do 

Projeto de Lei nO 4.593, de 1998, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 342, de 

1999, e pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nO 1.700, de 1999, na forma do 

novo texto de Substitutivo que ora oferecemos. 

Em relação às emendas oferecidas, VOTO pela 

APROVAÇÃO da emenda nO 1/99 oferecida ao Projeto de Lei nO 342, de 1999, 

pela APROVAÇÃO PARCIAL da emenda nO 1/99-$ ao primeiro substitutivo e 

pela APROVAÇÃO PARCIAL da emenda 4/99-$ ao primeiro substitutivo, na 

forma do novo texto de Substitutivo. 

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 1999. 

Relator 

90998700. 050/130 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
r 

INFORMA TICA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.514, DE 1996 
(APENSADOS OS PROJETOS DE LEI N° 4.593, DE 1998, N° 342, 

DE 1999, E N° 1.700, DE 1999) 

7 

Altera a Lei nO 8.248, de 23 de outubro 
de 1991 , dispondo sobre a capacitação e 
competitividade do setor de tecnologia da 
informação. 

o Congresso Nacional decreta: 

Os artigos 3°, 4° e 9° da Lei nO 8.248, de 23 de 

outubro de 1991 , passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° Os órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal , direta ou indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público e as demais organizações sob o controle direto ou indireto da União, 

darão preferência, nas aquisições de bens e serviços de informática e 

automação, observada a seguinte ordem, a: 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; 

II - bens e serviços produzidos de acordo com processo 

produtivo básico, na forma a ser definida pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Para o exercício desta preferência, levar­

se-á em conta condições equivalentes de prazo de entrega, suporte de 

serviços, qualidade, padronização, compatibilidade e especificação de 

desempenho e preço." 

"Art. 4° As empresas de desenvolvimento ou produção de 

bens e serviços de informática e automação, que investirem em atividades de 
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pesquisa e desenvolvimento em tecnologias da informação, farão jus aos 

benefícios de que trata a Lei nO 8.191 , de 11 de junho de 1991. 

§ 1° O benefício de isenção estende-se até 31 de 

dezembro de 2000 e, a partir dessa data, fica convertido em redução do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI , observados os seguintes 

percentuais: 

I - redução de noventa e nove por cento do imposto devido, 

de 1° de janeiro até 31 de dezembro de 2000, limitada a alíquota do imposto 

a pagar a zero vírgula quinze por cento; 

11 - redução de noventa e sete por cento do imposto devido, 

de 1° de janeiro até 31 de dezembro de 2001 , limitada a alíquota do imposto .. 

a pagar a zero ví rgula quarenta e cinco por cento; ., 

111 - redução de noventa e três por cento do imposto devido, 

de 1° de janeiro até 31 de dezembro de 2002, limitada a alíquota do imposto 

a pagar a um vírgula zero cinco por cento; 

IV - redução de noventa por cento do imposto devido, de 

10 de janeiro até 31 de dezembro de 2003, limitada a alíquota do imposto a 

pagar a um vírgula cinco por cento; 

V - redução de oitenta e sete por cento do imposto devido, 

de 10 de janeiro ate 31 de dezembro de 2004, limitada a alíquota do imposto 

a pagar a um vírgula noventa e cinco por cento: 

VI - redução de oitenta e três por cento do imposto devido, 

de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2005. limitada a alíquota do imposto 

a pagar a dois vírgula cinqüenta e cinco por cento; • 

VII - redução de oitenta por cento do imposto devido, de 1° 

de janeiro até 31 de dezembro de 2006, limitada a alíquota do imposto a 

pagar a três por cento; 

VIII - redução de setenta e sete por cento do imposto 

devido, de 1° de janeiro até 31 de dezembro de 2007, limitada a alíquota do 

imposto a pagar a três vírgula quarenta e cinco por cento; 

IX - redução de setenta e três por cento do imposto devido, 

de 1° de janeiro até 31 de dezembro de 2008, limitada a alíquota do imposto 

a pagar a quatro vírgula zero cinco por cento; 

X - redução de setenta por cento do imposto devido, de 1° 

de janeiro até 31 de dezembro de 2009, limitada a alíquota do imposto a 

pagar a quatro vírgula cinco por cento; 

b 
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XI - redução de sessenta e sete por cento do imposto 
devido, de 1° de janeiro até 31 de dezembro de 2010, limitada a alíquota do 
imposto a pagar a quatro vírgula noventa e cinco por cento; 

XII - redução de sessenta e três por cento do imposto 
devido, de 1° de janeiro até 31 de dezembro de 2011 , limitada a alíquota do 
imposto a pagar a cinco vírgula cinqüenta e cinco por cento; 

XIII - redução de sessenta por cento do imposto devido, de 
1 ° de janeiro até 31 de dezembro de 2012, limitada a alíquota do imposto a 
pagar a seis por cento; 

XIV - redução de cinqüenta e sete por cento do imposto 
devido, de 1° de janeiro até 5 de outubro de 2013, limitada a alíquota do 
imposto a pagar a seis vírgula quarenta e cinco por cento, quando será 
extinto. 

§ 2° Os benefícios incidirão somente sobre os bens de 
informática e automação produzidos de acordo com processo produtivo 
básico definido pelo Poder Executivo, condicionados à apresentação de 
proposta de projeto ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 

§ 3° A relação dos bens de que trata o parágrafo anterior 
será definida pelo Poder Executivo. 

§ 4° São asseguradas a manutenção e a utilização do 
crédito do Imposto ;.,obre Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias 
primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados na 
industrialização dos bens de que trata este artigo. 

§ 5° A apresentação do projeto de que trata o caput não 
implica, no momento da entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a 
verificação de adequação ao processo produtivo básico, servindo entretanto 
de referência para a avaliação dos relatórios de que trata o § 6° do art. 11A." 

"Art. 9° Na hipótese do não cumprimento das exigências 
desta lei , ou da não aprovação dos relatórios referidos no § 6° do art. 11A, 
poderá ser suspensa a concessão do benefício, sem prejuízo do 
ressarcimento dos benefícios anteriormente usufruídos, atualizados e 
acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos 
tributos da mesma natureza. 

Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em 
atividad~s de pesquisa e desenvolvimento previstos no art. 11A não 

~-
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atingirem, em um determinado ano, o mínimo fixado, será admitida a 

aplicação do residual no ano seguinte, atualizado e acrescido de doze por 

cento, a ser apl icado no fundo de que trata o inciso II do § 1° do mesmo 
artigo. " 

Art. 2° 

1991 , o seguinte artigo: 
Adite-se à Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 

"Art. 11A A partir de 1° de janeiro de 2000, para fazer jus 

aos benefícios previstos no art. 4°, as empresas de desenvolvimento ou 

produção de bens e serviços de informática e automação deverão investir , 

anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da e 
informação a serem realizadas no País, no mínimo cinco por cento do seu 

faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de 

bens e serviços de informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais 

comercializações, conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, a 

partir da apresentação da proposta de projeto de que trata o art. 4°. 

§ 1° No mínimo dois por cento do faturamento bruto 

mencionado no caput deste artigo deverão ser aplicados como se segue: 

I - mediante convênio com centros ou institutos de 

pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, 

devendo, neste caso, ser apl icado percentual não inferior a um por cento; 

II - sob a forma de recursos financeiros, depositados 

trimestralmente no Fundo Nacional de Desenvolvimento Cien:ífico e . 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nO 719, de 31 de Julho de 

1969, e restabelecido pela Lei nO 8.172, de 18 de janeiro de 1991 , devendo, 

neste caso, ser aplicado percentual não inferior a meio por cento. 

§ 2° Os recursos de que trata o inciso II do parágrafo 

anterior destinam-se, exclusivamente, à promoção de projetos estratégicos 

de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação, sendo que 

trinta e cinco por cento deverão ser aplicados em projetos a serem 

desenvolvidos nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 

§ 3° Os recursos de que trata o inciso 11 do § 1 ° serão 

geridos por comitê próprio, do qual participarão representantes do governo, 

de empresas e institutos de pesquisa do setor. 

§ 4° Os investimentos de que trata este artigo serão 

cdc?-
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reduzidos no seguinte percentual : 

I - em três por cento, de 10 de janeiro de 2001 até 31 de 
dezembro de 2001 ; 

de 2002; 
11 - em sete por cento, de 10 de janeiro até 31 de dezembro 

de 2003; 
111 - em dez por cento, de 10 de janeiro até 31 de dezembro 

IV - em treze por cento, de 10 de janeiro até 31 de 
dezembro de 2004; 

V - em dezessete por cento, de 10 de janeiro até 31 de 
dezembro de 2005: 

VI - em vinte por cento, de 10 de janeiro até 31 de 
dezembro de 2006; 

VII - em vinte e três por cento, de 10 de janeiro até 31 de 
dezembro de 2007; 

VIII - em vinte e sete por cento, de 10 de janeiro até 31 de 
dezembro de 2008; 

IX - em trinta por cento, de 10 de janeiro até 31 de 
dezembro de 2009; 

X - em trinta e três por cento, de 10 de janeiro até 31 de 
dezembro de 2010; 

XI - em trinta e sete por cento, de 10 de janeiro até 31 de 
dezembro de 2011 ; 

XII - em quarenta por cento, de 10 de janeiro até 31 de 
dezembro de 2012; 

outubro de 2013. 
XIII - em quarenta e três por cento, de 10 de janeiro até 5 de 

§ 50 A redução de que trata o parágrafo anterior deverá 
ocorrer de modo proporcional dentre as formas de investimento previstas 
neste artigo. 

§ 6
0 

As empresas beneficiárias deverão encaminhar 
anualmente ao Poder Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano 

anterior, das obrigações estabelecidas nesta lei , mediante apresentação de 

relatórios descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas 

no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados." 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 
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Art. 3° Adite-se à Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 
1991 , o seguinte artigo: 

"Art. 16A O disposto nesta lei não se aplica a bens 

reconhecíveis como exclusivos ou principalmente do segmento de áudio e 

vídeo, ainda que incorporem tecnologia digital." 

Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 5° Revogam-se os arts. 
Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

90998700.050/130 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI N' 10. 176. DE 11 DE JANEIRO DE 2(XlI 

Altera a l...ci li ! 8.248, cl e 23 de outuhro dc 
199 I , a Lei n! 8.3M7, de 30 de.: de/elllbro tJe 
1991 , e.: o Dec re l o~ Lci n! 2M3, de 28 de 
fevereiro de 1967, dl~pondo sohre li c <.t ~ 

paci tação e compcli ti vidacle do se lor de tec ­
nologia da il1forlll;I~· ãt) . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLI CA 
Faço salx:r que o Congresso Nac ional decre.:ta c cu 

sanciono a segu inte Lc i: 

Art . J! O::. art s. 3! , .. p e 9! d,1 Lc i n! 8.2.lB, de 23 
de outubro de 1991, passam a vigorar com a seguinte reda~'ão: 

"Arl. 3' (h órgãos e entidade.::-. da Adl1ltlli:)tração 
Púhlica Federal, direta ou indirela, a~ fundaçôc:) 1I1:)lItuítl.l:) c 
mantidas pelo Podcr Púb lico e as dernai :) o rgalll Laçõc:-. sob o 
controlc d ire to ou mdirelo da União dar50 prcferênt:ia, Ila~ 

aquisiçõcs de bens e ~crv içm de informálica e óllllom.lção, 
ob~e rvada a ~egulnle ordem, a :(NR) 

I ~ bens c serviços com tec nologia dc~cllvolvlda no 
Pais:(NR) 

11 ~ hcn:-. c ~en iços produ/ido~ de acordo com rro~ 

ces';o produtl \o há..;ico, na forma a se r til!finHla pelo Poder 
ExecIJtl\o(NR) 

§ I ' Re vogmlo. 

§ 2' Para" exercíCl<' deSla prefcré ncio , le var, sc-ão 
em conla condiçõcs equivalentes de prazo de cOlrcgn, :-ou ­
portl! de scrv iço~, qualidadc, padrulll la~· ão. compatIbilidade 
c l!spccilica~'fio de desempe nho c preço."(NR) 

"A r!. 4! As clllprc:)tls de descnvolvimc nto ou pro~ 
dução de hcns e ~erviço~ dc mfonnátlca e aUlomaç50 que 
inv..:stirclII em iIIividadc~ de.: pesquisa c desenvolvimc nto em 
tcc nologi a da infonnaç5n f' lróio jus aos bencfícios de que 
Irata'l Lei n! 8. 191, dc 11 d l! junho de 1991.tN R) 

§ I t A. O benefício de isenção e:) l ende ~se até 3 1 de 
dczemhro de 2000 c, .1 partir dessóI dala, fic'l converlido e m 
reduçi'io do Imposlo sohre ProdulO::' InduslnahLados - IPI, 
ohservados os segu inle:) pc reenluais: 

I - n.:dução de novent<.t e cinco por cento do ill1 ~ 

po:)to devido, de I ' de janeiro até 3 1 de dClCllIbro de 
2001: 

11 redução ele novcnla por CC nlO do imposlO de-
vido, de I! de janeiro até 3 1 de dC/ cmbro de.: 2002; 

.; 
111 redução de o it<':l1Ia e c inco por cen to do im ~ 

rx)!.to devido, de I! de janeiro até J I de dezembro de 
2003: 

IV - retluç?io dc oitt.:/lw por cenlO do imposto de~ 
vida , de I ! de janc lro alé 31 de dezemhro d I.: 2()()..l; 

V - rctlu\'ào de se ten ta c cinco por ccnto do IIn ~ 
po~1O dcvido, de.: I! de janeiro ;:Hé 1 1 de dCLcmbro de 
2005: 

VI - rcduç50 de ~e t e n(a por cent o d o impos to dc~ 
vicio, de I! de Janeiro dc 2006 iJlé J I dc dC/clllhro de 2009, 
quundo ~cd cxtinto. 

§ I' \l o (VETADO) 

§ l' C. Os bcndícios illl..: idiràn ~O Jllenle sohrc os 
bens de IIlfonn:i ticil e automação proe.hllidm de.: ncordo com 
procc:)~o prodlllivo bá~ l cu clcfil1ldo pelo POlkr ExccultvO, 
condicionndm à apre~n t ação de propo~I.1 de projelo ;tO Mi~ 
ni ~ t é rio da Ciênc ia e Tecnulogia. 

§ I! O Pode r Execlllivo ddilllr:i a n.:I'I,:;IO clm hc ns 
de quc trata () § I! C, re~ pcit 'ldo o di :-.po:-. to 11 0 art. 16A lIe~ la 
lei. a :)c r aprc~cl1t.lda no pr:t/o de Irtnta dla:-', conlado du 
puhlicação dc:)t .. l .c i, t:01ll ha:-.e em prtlrx)~ t" cnnjm;ta dos 
MlIli s lérios da F,ILend.I, do De.:~cnvol\'lIlIenlO, Indú :-.lri ,1 e 
Comérc io Exterior, da Clênci .. c Tet:nologia e da Intcgrução 
Nat:iollal. (NR) 

§ 2! O!. MIlIÍ :) lrth dc E:)lado tio De~env{)l\'imenlO, 
Indú:-.tria c romércio Exterior e da Ciência e l't!c nolngi .. t 
e~t;Jbe lccer:io os procc~so.!o produtivo~ há.\icos no prnzo má­
ximo dc ccnlo c vinle (lias, contado llJ dal ,1 da ~oliclla,' :'io 
fundada da cmpresn inlere ~silda , devendo ~c r puhllc:ldtls em 
po rtaria inte.:nnini ::' lcrial o~ proces~os aprovmlos, bem como 
os Illotivo~ dClcrlllin:.llltcs do indeferilllcn to. 

§ )! São a:-.~egllradas a Illnllutcnção e a ulili Ja\~ào 
do c réd tlo do Impm to :)obre Produ to~ Indmlnalllados IPI 
rehuivo a lII;lIérias~ prima~ , produtos IIll enncdiários e l1lil ~ 
tcrial de e.:l1lhalJgem emprcg'IJo:) na indmtrialiLação do:) 
bens de (ltlC Irata e~lc artigo. 

§ .p A aprc:-.entaç?in do projeto de que Irala o § I t 
C n50 implica , 11 0 lIIomento da entrega, ;má li sc do seu 

con tcllt.lo, rc:)salvada a venfic'lção de.: adequação ao proce~so 
produtivo b:'i~ico. serv indo entrctanto de rderênc la para a 
avaliação d{)~ rclal 6rio~ de que Ir;tla o § 9' do art. 11." 

"Art. 9! Na 11Ipólc:)e do não cumpnmenlo das exi ~ 

gêllcia~ dC::.I.1 Lei , ou da não aprovação dos relalórios re ­
ferido ... no § t)! do urt . 11 desta Lei, poded .!.cr ~mrc"sa 3 

con ce~:-.ãn do hcnefíc lo , :-'C lll prejuíw do ressarCllllcnto do~ 
benefiCIO.!. anlcrinrmcnte.: u~lIfntíd{):-., .Hu.IIILado~ e ilcrcM.: id o::. 
de Illttllil 'l pccuni.íria~ aplicávei~ aos tI~ hllo 'l ri~ea l 'l rclaltvn~ 
iU)'I tnhultI'I d .. 1IIt: 'I IlI,1 n,lturc/a (NR) 

Parág raro único. Na cvcnlwlhdadc de o~ investi ­
mentos em atividades de pc~qui sa c desenvolvimento prc­
vl~IOS 110 an o 11 não iltingirem, el11 IInI deh:mlinado ano, o 
mfnimo fixado, o residual será upliclldo no fundo de que 
Ir:lI<1 o inci ::,o 11 1 do § I' do I1lC::'1ll0 anigo, atua l izado e 
acrcsdtlo de tlOLC por cenlo." 

Ar! 2 t () arl . 11 d :'1 Lei n' 8.24M, de 2] de otHuhro 
de 199 1, passa ti vigorar com a segulule rcdaç?io: 

"Art. 11 . Para f.wer jus aos benefícios prcvi :) los 110 

art. 4' elesln Le i, as e mpresas ,!c desenvolvllllcllto ou pro~ 
dução de bens e serv iços lk infonllálica e ,Hl tOlllllÇi'ío de ~ 
verão investir, anualmente.: , em atividades de pesquisa c de­
~cllvolvimento em tec nologia da inform<lç:lu a se rem rca ~ 
IlL1lda~ no Pnú , no mínimo 1: illcO por cenlu de scu fatu ~ 
ramellto hmto 11 0 mercado inlc nlO, de.:eoITe.:nlc ela comer­
cial il.ilção de.: hens c ~ervi\:os de informática, de.:du7idos os 
trihlllos eOITespOndenles LI taiS cnllle roal i7:1\=õcS, hem como 
o valor das aquisiçõcs de produtos incc llIl\'óldo:) na forma 
desta Lei , conforme projeto c lilhorado pelas própria~ enl~ 
prcs.ls, a partir da nprescntação da prnl)o~ta de proje lo de 
que trata o § P C do art. 4 ! .(NR) 

§ 1 t No mínimo dois vírg ula trê" por ccnto do 
faturamcnt o hntlo mencionado nu C(ll'ut dc :)le artigo de verão 
~er apli ci.ldo~ como M.:gue:(N R) 

mediantc convên iO com centros ou il1~ litul os de 
pesqui s'l ou e.:ntidadcs hra:-.lIcira:-. e!c.: e nsino, olicmis 011 rc­
conhe.:c idas, c redcnc iados pelo comilê de lIuC Inlla o § 5' 
de.:stc ar1igo, devendo, neSIe.: ca.so, ser apli cado percentual 
não in fc rio r <.t UI1I por ccnlO; 

11 medianle convê niO com cenlro~ ou 1Il ~ litl1lOS de 
pesquisa ou e.:nlldadc:-. bra:-.tlciras lIe cl13ino, uliciais ou re ­
conhecidas , com sede 0 11 e.:stahcleeilllell to prindpal siwmlo 
IHI :) reg iõcs de innuêncin da Suclalll. tia Sudene c dn região 
Ce/ltro~OcSle, e'(cctuad .. a Zona Francu de Manaus , cre­
denciados pelo cOllutê de que traia () § 5 t de.:~ te ur1igo, 
devendo , neste C;tSO, se r 'Ipllcatlo pcrccnlual nfio infenur a 
Icro vírgula o itu por cc nto; 

111 - soh li fonua de.: rccursos financeiros, de p()~ 
:)i tados trimestralmente no Fundo Nat:iollnl de.: \)c~cnv()l ~ 
villlcnto Cienlífi co e.: Tecnol6glco - FNDt."T, c riado pelo 
Decreto~ Lei 11' 7 19 , de 3 1 de Julho de 1969, e rC:)lnbclccido 
pela Lci n t 3. 172, dc 18 de janeiro de 1991. devendo, nesle 
caso, ser aplicmln pcn::cnlllal mio infennr li leru vrrgula 
cinco por ce.: nto. 

§ 2' Os recursos lle <jue tr:tla o illciM) 111 elo § I' 
dc~tlllalll - ~e, cxclu:)ivmnente, à promoçãu de plOjelo~ es­
lratéglcos de.: pe::.tllJi su e de :-.e.: nvolvillle nto em tecnologia da~ 
infonnação, indu :-. ive em segurança da infonu4!,·í\o. 

§ 3' Percenlagelll nfio inferior a trinta por cento dos 
rccur~os refcndos no inc l~o 11 do § I! ~e r:'i destinada a 
universidades, faculdade:). clllidades de cnsino e cenlro ou 
IIblilulOS lIe pcsCjlli ~a, cnado~ 011 IlUlnlido:-. relo Poder PÚ 
hlico Fcderal , l)i:)lritnl (lU E:-'llIdual, cum :)cd~ ou c:-.labe­
lec imenlo princ ipal lia região a que o recur:)o ~e destina . 

§ 4' (VETADO) 

§ 5' (VETADO) 

§ 6' Os invcstimentm de que Irala eSle lIrligo serào 
reclulidos nos ::.eglllll tes pcrcell llluls : 

cm cinco por cento, de I! de Pllciro de 2001 até 
J I de dezembro de 200 1 ; 

11 e m dez por cento, de I! de.: pneim alé 1 \ tle 
dC7Clllbro de 2002; 

II1 em lJuinLc por ccnt o, de I! de janeiro alé 31 llc 
de/e.:mhro de 2003; 

IV - em vinte por cento . de I' de pneiro alé 31 de 
dC/c lIlhro de 20(')..l ; 

V - CIII vinte e clIleo IXlI cenlu . de I! \Ie I.llu:iro at é 
, I til' tl l'i'ell\hrn tle 2005 ~ 
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VI _ em trinta po r cento, de I! de janeiro dc 2006 

'até 31 de dezembro de 2009, 

§ 7! Tr~ltnndo~se de investi me ntos Ic lac ionatlos à 
comercialização de he ns de informática e alltoIl Ja ~' ão pro­
t1m.idos na e:; regiõcs de innuênc in da Sudal1l , da Sudenc c da 
região Cc nlro-Ocstc , 11 redução prev is ta no § 6! obedecer;, 
aos seguintes percentuais: 

I _ c m três por cento . de I! de janeiro ~\I é J I de 
dez.e mbro de 2002; 

, 11 - em oito por cento, de I! de jal,eiro al~ J I de 

de7e mbro de 2003: 

111 - em trC7.e po r cento. de I ' de janeiro até 3 1 de 
dezcmbro de 2004 ; 

IV - em dC7.oito po r cento , de I ' de janc iro :lté ) I 
de dezcmbro de 2005: 

V _ em vinte e três por cento. de I! de jane iro de 
2006 alé 3 1 de dezembro de 2009. 

§ 8' A redução de que tratam os §~ 6! e 7 ! deverá 
ocorre r de 111000 proporc ional dentre as formas de inve '\­
ti me mo previstas neste artigo. 

§ 9! As empresas beneficiárias de verão e ncaminhar 
anua lmente ao Poder Execulivo demonstrativos do cumpri · 
men to , 110 ano an le ri or, das obrigações e stahe lec idas nesta 
Le i, mediante ilpresentação de relatórios descritivos das ati ­
vidades de pesqu isa e desenvolvimento previstas no projeto 
elaborado c tios respectivos resultados alcnnc;ados. 

§ la . o comitê lIIencionado no § 5! des te artigo 
e ,varO a consolidaçãu dos rclalónos de que traia o § 9' . 

§ 11 . O di sposto no ~ I! n50 se apli ca ~s c mpresas 
cujo faturamento hruto aJ1Ual seja inferior a c inco llIilhfJes de 
Unidades Fiscai s de Referê ncia - Ufir. 

§ 12. O Ministé rio da Ciência c Tecnologia lIi ~ 
vulgará , an ualmente, o to tal dos recursos fin:lI1cc iros apli . 
c:ldos pe las empresas bene ficiárias nas in <; tilui çõc<; de pc ... -
qui sa e desenvolv imento c redenc iad<ls, em cumpri mento ao 
di sposto 110 § I! ." 

Art .)! O .. rI. 2! da Lei n! 8.3X7. de 30 de dC7Clllhro 
de 1991 , passa a v igorar com a seguinte rcdaçiio: 

"Art. 2' ........... .. ...... .. 

§ 3! Para fale r jus aos benefíc ios prev i ... to" ne .. te 
artigo , ae; elllprcsa~ que tenham como finul idade a pnHlu\'ão 
de bens e serviços de informática deverão apli car, anual­
me nte . no mfnimo cinco por cento do seu f:lturamc nto bruto 
no me rcado interno. dccorrente da cOlllerc iali7.ação de hc n" e 
se rviços de info rmática , deduz idos os tributos corn.: spo n· 
dentes a tai s cOlllcrc ia li7..açõcs. be m como o v:llor das aqui ­
s ições de produtos incen tivados na forma des ta Le i, c m 
aLividadcs de pesquisa e desenvolvimento a sere m rea lizadas 
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na Ama/ lInia. t:(\lIfon nc prnJd o c l;thOlado pela ... pr úpna <., 
cmprl' ... a .... CO IJ1 ha<;c elll prtl l'0 ... la de projeto a ... c r apre­
sent ada :J S \llw r i nt l' lIu~ l ll"i;J da Zona Fralll' ;t de Manaus 
SUfra1l1tl C ao rvlinislt..' ri o tia C' tt: l1ci a c T{,cllologia .( NR) 

1I - vc t:lIJ o. 

§ 4! No I1lfnilllO doi " vfrgula trê" por cento do 
faturamento hmto me ncionado no § ~o tle\e/ão ser aplic;Jdos 

CO IllO sep.ue : 

I - llle(l! nl\t e cO!l vê lllo C0l11 cc ntl os (lU in .... titutos de 
pcsquisa ou elll idade<;. hr:l<;. il e ira <;. de cn .. ino. ofi l' iai s 0 \1 re­
conhecida". com sede ou cSlahc lec imc l1w pnnc ipal na Al11a~ 
l ôni" OC IIJe nla l. credenc iada" pe lo com itê de que trata o § 
6! desle arti go, tlC\eIHJu , nc ... tc c:t<;o, ... er ;. pl il·ado percentual 

não infe rior a um por ce nlo: 

11 - <;oh í\ fu rma de recur<;o<;. finance iro .. . depo ­
sitado" trilllcstrahllc lltc no Fundo Nacional de I)e .. e ll vol ­
Vi1l1l': 1I1 0 Cie ntífico e Tecno lógico - FNOl -r. cri;Jdo pclu 
Occret () ~ Lei n! 7 1tJ . de 3 1 de julho de 1969, e Il' sl:lhelec ido 
pela Lei n! 8. 172, de I R de;anc iro de 1991, devemlo, nes te 
caso , se r aplic ado pe lcentual não infcrior a 7ero vírgula 

c inco pur cenlO. 

§ 5' Percentagem nfio in fer iCl r a c inqUellla pm cento 
do" recursos de que trata () incie:;o 11 do § /1! se rá destinada 
a univcrsidades, faculdades. e ntidades de e nsino ou cen tros 
ou insti tut us de pesqui sas , c ri;uJ os ou l1Ia ntidos pe lo Poder 

Plihlico. 

§ (,! ( ),. rccur.;,os de que traIa o inciso 11 do § 4 ! 
se lão ge ridos por comitê pró prio , do qual partic ip:mi o re ­
pn:.;ent;ull es tio gmen1o , de e mpresa .. , lI1 :-. tilUiçtlCs de ensino 

supc ri u r c i n~ti tu \{)" de i"IC .. qu .... a do se tm 

~ 7! As e 111prc~a <; hc nc fic i:í ria c; dC'vc r50 c ncaminhar 
allualn ,e"t c al) Poder 1 ~ .'(el· \ll i \ n dCIIH' n<;. trati\o.;, do cumpli ­
n1l' l1t o, no ano :Interior. da .. Ilhriga\·tx.·" e"'lahdee idas nes ta 
Lei. 1I1ediante aprc ... enta\'fio de relatório .. descriti vo .. da <;. ali 
"idadc .. de pe .. qui sa c desc l1\ o lvil1le nto pl e\' i .. I:I " no projc to 
elah{l rado e dos re.; pcc ti vos lesultados alcançados. 

§ 8! O l'O ll litê menc ionado no § 6! apro\'a rfl a 

ctHl <;.olidação dos rc lat llrios de que lI ala o § 7' 
, 

~ 9! Na hip6 te\e do "ão t'ulllprillle nlo da <;. ex igên­
c ia" de.; te artigo . ou da não apro vação do .. n: latón os re · 
fe ridos no ~ g! , podc rá .. e r "U"' llC Il S:I a cO llce" .. ãu do he ­
nefício. <;e lll prcju ílO du re" .. arci men tn dos hcncfíc ioe; :111 -

tL' riu rlnc nle -"I .. ufruítlos, atuali7ados I." aCle .. c idus de 11Iull;:IS 
pecuniártas aplicávei.;, aos débitos fi .. G II"i re latiVO" aoS tri ­

hu to" da mesma nature /a 

~ 10. N;I cventualitl:Hlc de {l<; inves timent o.;, e m ati ­
vidades da pe squi sa c de .... e l1 vulvillle llto pre vistos nes te arligo 
não atin girem , em um dcteflllinado :111 0, o mínimo fixado . o 
res idua l ser:í ;.tplic<ldo no fundo tl c que lrata li inc iso 11 tio § 
4 ! deste artigo, alu:11i7:ldo {' acre.;,c ido de tlO/C por cento . 

~ 11. O di sposto no § <I . dcste .. rti go nfin se apli ca 
;h e mpresas cujo faturamento hnll u anual sej a inlcrilll' a 
l' iuco lIlilhClCs de Unidades Fiscai s de Refe rê ncia - Ufir. 

§ 12. O Ministério da Ciênc ia e Tecno logia di ­
vulgar:í. anualmente. o tot;" doe:; rCClII SOs finance iros apil 
catio" pcla." e mpresas hc nefiçi:í ri as nas in<; lituiçõcs de pes­
qui sa e desel1 \ oh imcnto c rede nciadas, elll cumprime nto ao 
di"pus to no § 4! des te :Irligo." 

Ar!. 4! O ~ 6- do ;lrl. 7- do Ik c leto-Lc i n- 288 , dc 

28 de fevereiro de !967. IIHx.lifi t..:ado pelo Decre to-Le i n! 1.4.\5 . de 16 
ue dClL"mbru de 1975, e pc la Le i n' R.387. de 30 de de7emhm dc 
199 1, pae;sa a v igorar CO III í\ seguint l' redaç:io: 

§ (J! Os Mini .;, tro" de Estado do l)ese ll vo h i11lenl o. 
Indli :-. tl ia c Comérc io Exter io r e da C iênc ia c Te cno log ia 
estabelecerão os plOcessos produti vo .. h:ís ,cos no pra70 m;í 
ximo de ~C 111 0 e \i nle dias. cO ll tado da data da "olic itaçfio 
fundada da c mpresa interessada, devendu se r ind icadus elll 
portaria inlenllini <;le ri al os procc<;<;os apro\'ados . bcm CO IIIII 
0<; I\ ltJtivos dctcrlllln illHcs tio Inde feri11lenlO.(N R) 

Art. 5! A Ll' l n · H2clR, de 2.\ de (llIwhro de 19lJ I. 

pa""a :1 \ i ~ora r acr(· .. c ida tio "CgUIIII C art . 16A: 

"A l I. l (lA Para o'" elei to ... (te ... t" Lei. cO I1 \; idera lll "'c 
hCllS e s('rvi\·II ... de inlollll :í lica L' aUl o lll:lçfio: 

I - l'111 11!ltl11l'nll" cil' t.'-' I1 I( O ... a ... t·l l1i l'onl!ut nr. o p 
IlIdcl líHIIL·\I \ . ht'u l l' tllIltl O" 1i."I'l'l Il\ tl ... III "' UlllOS tle naltlfl' / ;I 

de l lÚll ic l ~ 

--------------------------.----_.---

11 I1láqUIII'IS. cqu ip"lIIcnhl' t' d'\pll", . II\\'''' ha'c .1 
do ... l"11 técnica (11 l! ll a l, com rlln~'oc' de (01.:1.1 . tralallll' lItll . 

c ... t I1llu r :1\':\0, .. III1l:l/cn :\ IIIC nln, COII m laç :in, I r .111'.1111 "oi, I , l l'l"Il 

pc w ,fio ou ap rc,c ll t:l~' ;i() d" In \(ll n la\"i'iIl, "CII " IC'pl'C II \\I\ 11 \ 
"limos c ll'trúnin l .... p;ll"1 r,. PC(;:I'" c \ Upwl C 11 ""(0 p.ll a li!,\' 

1 ,1~'ào; 

11 1 pro ).!r,unas p;lra CO ll ljlulado ll· .... 1I\{lqll llla .... cqu l 
pallle nlo ... c dlSptlS iti \os (Ic tlíll :l lllen ltl <.1.\ Illt l llrll a~' :\l 1 C ' C'" 
pe( liv~1 d t~ U l llc l lta~' :ítl lécnic:l a<;<aK: ,:ltla (\1 11111 ' /111 '), 

IV <;en i\'os téc nico" ;J <;<;oci atlll'" an" " 1..' 11 <; l' "'l" 
\ IÇOS {h· ... Cl itos nos Inc isos I. li c 111. 

§ I- O d i"IK)<;lo IfL' <;I:' Ll' i não <;(' :'pllc:I :'t ... 11Il" 
r adnria" (\0'; segmcnt o>; de :í lld l\)~ :iudHl {' \ idco, l' LIIl' 1 l' 
l' ntr{' tenimen to , a inda que incm !llllr lll tl'c nolo!! liI dig itaI. 111 

duilllh, o S con\l;'lIll es da seguinte rclaç:\O. q Ul' pod cr:í "'CI 

ampliada e m dccll rrê ncin de inm;l\tlc<; IL·l· I1I I It1!!Il':I<;. cLtbo 
rada confOl l1le nOlllcndatura do Si ... I l' IIl :l 1 1 .lIm(1I1"ad~I Ilc 
I)es ign:l\' fio c ('odi ficaçfio de ~ 1 e r cadoll ;l';' S I! 

tlK' a tll "Ct l", c\CUOf\llIC .... II H..·;' Il la ... (kl ll ll C<; de 
~ a ..... clc<;) e oul ro .. ap;nclho" clt- n: rl {l(h l ~· ;ifl tIL- "'0111 , 'l,., l 
tli "po<;. iti \{l dl' gra V:l\'àll de som . da p" .... \·iio R" \1); 

11 g ravadores tle <;upo rt c .. 1I1<l !! " ~liLtlS l' 1l 11 tHI\ 
apa rclhm de !! ra vil\' i'ío de Slll" . 111l', 1I\1l C0l11 dl "' llI l\ lt1\O ti l' 

rc prodll ~' fi() de ';'0111 incorpo rado. da l)(l"' IÇ:l.o X):!() : 

111 apare lhos \' idcof'-lIli ros til' P. 1 ;1\: I ~· ii t l l )U til- Il' 
pnKllIl .. ·ão, nU'S" Hl inl'01 pOr<l ndo urll Il'cc pt llr tlc "' In:ll '" \ I 
d l·o fôni cos. da pu<; i ~' iio 852 1: 

I V p;u tl."S (' aCe\~Ó II IlS rl'(tl l1hcl'h t'", l' lIl1lP ... t' lltl n 
exc1u.; iv;1 ou prine lp:dmc nte de<;l m:"lo .. aos a l';\I\' 1\ II' ''' ti ..... 
posi,'üc,; R5 19 a R')2 1. da pm içfio R)22 ; 

V Sllpllltes pl er arad o<; P:II ,I gl ;\\a~'ãll dl' ' 1111 1 ~I\' 
para gr;l\ aç'H..·s <;el1ll' lh:l ntcs, n ~t) !!-1:l\all1 l .... . ti a pl1\1t'; :'I I 
R~2.\: 

VI d i"t·os. fi tae; r outros "" porte: ... pa l , I l! I ,l\a~':io tlc 
SOI1l tlU pala !!1:t \';UJ )O ... e lllc lha llle ... , !! I;I\;u lll"', 11Il' I" ílltl'" 11\ 

Il ltl ltk .. c Inalli lL'\ ga l\ ;'nico ... pai :! r. lhril· i1~· :ill d l' d i"'\ ~ I "' , lia 
IH I " i ~' à ll K524: 

VII d rnelils de \ ídl'o de illl:1gl' n ... fi1.:l o; l' PIIII.I '" 

CfIllIL' .a o; lle vfde:o (nll/ln lrdl'n). da IKl\ i,ãu H)2)~ 

VII I "parL'lhos rcceptol cs pala I:ult\lll'll'ltllll:l . 1.1 
dilltclegt:lfia, ou radI 0<IIfus;10. 111 ('''1110 ctJ llI hin:ltlo .;, . 11 \1 111 

11 1e<;. 11\0 gahinete ou 1I1\ ó lucrtt , com ap:u cll HI de 1!':lv:l,' ào 1111 

de Il'plmhl\'fio de som . IH! COI11 Ielog io , da po<; I\'ão X';27, 
e '« (T tl} ICle l'lores pc ... <;.oa l<;' tle radi(llllc n ... a~~l· lll ~ 

IX ap:lfe lhos receptorL's de Ick'\ I ... ãn, lIIe <; \IIo 111 

corpOla ll\lo UIll ap:ll c lho receplor IIr 1;\II I1K llfu ... :l0 ou 11111 

:Ip;uclho de 1!1:l " aç:tn ou de re plOdI H~· ;'IO de "'0111 1111 dl' illlJ 
gcn ... ; Il UIIIJl oree; c p roje tores. lk \fdl'u. da 1 )l)\ I ~' ;io R"::!R ; 

X partes reconhl'L:Í\c l<; comll (' \ d uq, a ou 1'1111 
c ipalruente d e~l lII ada .. ao.;, aparelhos da .. p0,," 'ÇÜC\ RS 2h .1 
852R e das I.'fllllC,as de dl1eo de 1111age " ... fi xas e OUII:1'" 
c;'lI1c r;.t ... dc vídeo ( ( ·(j/11eordt'l'.\) (852.1), d,1 pOIi I ~' 5\l R)2l) . 

XI lubos de rai m c at ()(" L:n~ pai ,I Il'Ct' pI OfC'" <k 
Ide\ i<;ào. da po<; i ~'~lo 85,10; 

XII :tp:uclhoo; fu lllgL'\fil'll"': aparc lho ... e d l<; PO ... 1 
ti\ os. ind uídO\ a ... I;'mpada .. (' tuho .... de 111 1 !l' I;' 11 I !';!}!\ I 
(j1m h). pal a flllogla fia . tia P0:\ I\' :iO I) ()()()~ 

XIII c:illIC I:1'; e pl tljC!l ll C" c lnl· )".lt ll!! I,llll'I!\ , Illl', 
11111 COII ' il l", rc\hos de g r :I\ :I~-;i(l 011 tiL' rr l' 1t\( I II~' ào de \tllll 

IIl corpl1rad l)\ , d i' pmi\' iio 90(J7 ~ 

X IV aparcl hps dl' proJt\ "J(1 fi, :\. ap;uclIH' ''' In 
hlg liíficos. de ; lIllpli:l~' :HI ou tle ret lll\·:io. da pll"i ' ~' ;ltI lJOOX , 

X V " 1':II<lh", lle 1''''' ' '''1''''' I"r ,<" ,""" "I""" " " 
por cOlltalt l. c aparelhuo; de le lllloulpla . (1.1 pO<; I ~' iiu 1)(H)9 ~ 

XV I apa rl'l llos de rc!0JlI:l fla L' ~ 11 :"" parh' .... tio 

l' ''l' ltulo l) I . 

§ 2- (, ti Illes ldentc doi RCl'uhll l' õI :1II\(111/: IIIt I:l :1\;) 

1i:11 a lII t: h",üo !lfI gOl (l do ... hl' lIdILIO ... de q ll l' Iral a l' ... LI I CI 
du<; seg ulfl le~ produt (l, 

I1 1ll01lItOll'<;' dc \ulco. \1I11 prll l\ IMI.I IIpL' I;lf l~)ll) 

a<; l11 :íq tll nac;, eq tllpame nhl\ ou d i ... pu ... ill \ O" :I IjUl' "'l' Il'IL"L' ti 

illCl\ll 1\ do I flp/lt dl·~ t e ,lIllg0" 

Ali h O Sao a <;" l'~l lI ad tl ... 11\ ht' llc He lo", t\:l I t' l 11 
S2--lX, tiL' 2.\ (il- IIl1l uhl1 l tk IlJ91. enlll ;1 ll'd ,I\';1\1 tlada IlI') n l.l I n , :1 
fah n c:l,ãll d l' te: II I'l llai ... 1~III :ítc i .. de tl'k f\Jn iJ L:e lul .lf t' I'H iIIl ltlll'''' (k 
\ídeo (lc la, CIII\ IIC';l<; <jtlL' IL'n h:Hll pn ll\'!ll\ ;lprll\:lth", 'llh 1I r\'!!IIl l\' 
daquele dl phlln,1 lega l at~ a d .lla til' puhilc;\\'ao tll' ... la I l·j 

AlI r \';\ ra L'kltll\ d.1 l1tnú· ....... lll ti " .. Ifl l'l'l1lli.o, dl' 
quc 1I .ll a a I l') II~ X. \X 7. dc ."'0 de dl'll'llIhro ti l' PN I , 11'" prndll ln ... 
\ .... [ll.l' ill c:Hlo ... \l1l * 2." til! ;111. I(IA ti" I l' l II ~ X ~ IX. tk .1 \ dl' 1)\1 11111,0 
Ih' II)!)I . Iflll\1(!l I/Hhl pl' 1n .11 1 )" dc, 1.1 11'1 ... . 111 clln "' Hh'lad" ... " l' '' ''' Iil­
I rll /H tIl;.1 1(' ; 1 

\ 
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An . 8' Para fillcr ju!'> aos bcncfício~ prcvi~tos na Lei 

n! 8.2-'8. de 23 de outubro de 1991, e na Lei n! 8.187, de 30 de 

(k,cmhro de 1991, a~ cmprc!-<ts dc\crão impbnlar ~i\ICl1la til! 'lua· 

!Idade. na forma dcfinid.t pelo Poder Executivo, c implanlar !lrogr;lIlI:l 

de pilnicipação do~ trabalhadores nos lucros ou n.:~ull:ldús 41" r.:1Il ­

pres.a , nos IcrnlOS da legis lação vigen te ílp li c:ívc l. 

An . 9! O Poder Excculivl) rcgu\iullcnt;u-á, em ate 

'acsst.:nla d ldS cOllwdos da dala (It,: vigênCia desta l ..cl t o pro{,;cdllllcnto 

pilnl fh.i.Ição do proccs .. o produtivo básico rcfr.:ridi) no ~ fi! do ar! 7~ 

do DccrclO-Lcl n' 288, de 28 de fevereiro de 1967. modlllc.;ado pdo 

DccrclO-Lci 11'1: 1.~ 35, de 16 de de/cmbro de 1975, pela Lei n~ 8.387, 

de 30 de dl!lCmhro de 199 1, e por e~la Lei , c no § 21! do ari . -P <tü Lei 

nl! S.:!:48, de 23 de ou tuhro de 1991 , inlroduzido pelo arl. I ~ de~la 

l e i. 

Diário Oficial 

Ar! 10. (VET.\DO) 

Art. 11. Para m ben~ til! InrorndlH.: a e ;Jutonlaç:io 

produlldlh na~ regiõc~ de IIIlluên<': hl da SUd.lIll , doi Sudene e d.1 

regi;io Cenlro Oe::.te, medl.lIlte projetm apro\ado ... li contar da daI;! de 
pllhllca~' :io dt!~ 1i.I Lei, o bcndicio da I~cn~' :i() de que trilla a Lei n! 

82-l8, de 2) de outuhro de 1991, c ... tcndc · ~c alé 3 1 tlc dezcmbro de 

2003 c, apó~ cssa data, fica l:ol1\erlltlo em reduç:io do IlI1po!-olo sobre 

Produtos Induslriali/ados 
tuai s: 

IPI , ohservill los os sc.;gui ntr.: s pcrccn-

I - rr.:d\l(;âo de lI{)vc.;llla e cim.:o por cell to lIo 1I1I1)()!-o1O 

deV ido, de I! de Jílnl!iro até 3 1 dc dC/emhro de 200·1; 

11 rcduçfio de novcnta por cenlo do impo:-olO de-

vido, de I! de janciro 'Itl! J I de de/clllbro dc 2005; 

Seção 1 3 

111 - redut;Jo de oitentu c ci nco por ('e nio do \11\ ­

P0.,IO devido, de I! de Jane iro de 2006 até 3 1 de dC/cmhro de 2(X)t) , 
qU<lntln !-ocra ex lmlo. 

Art 12. O Poder Executivo regul.llIleluad e., t:l Lei 
no pra/o de trint a lhas, cllnlíHln da dat.1 da ~ lIa puhhcilçiio. 

Art . I ). F ... ta I ei entra em vIgor na data d.1 ... lIa 
publi(;açilo, excehl os arts . 2' , J! C -l ' , qw.: entram em \'11;:llr Iln Ve nla 
<.lIa ... dl'pOl~ tI.t fererltla puhhcaç:io 

AlI. I·L Revogam-se Os arh. I!, 2' , 5! ,6' , 7' c 
15 da I.ei n! R.2-lX, de 23 dI! outubru de 11)9 I. 

Bra ... nla, 1i de Pllciro de 200!, IXO! d.1 Indepen 
dênl.:ia c lI)! d;1 Rl!IHíhlica . 

ANEXO 11 

FERNANDO II ENR IQUE CARDOSO 
/'edro Maloll 
)\ {culc.\' l..0iu',\· TtÍl'ul\ 
f((}fwlclo A ma Stlltll'llht" ~a: 

Atos do Poder Executivo 
ACR(,SC I~10S AOS LlMITI,S PARA PAGAMENTOS REl.ATIVOS A DOTACÕES CON~TANTI '.S 

DA LI'I ORÇ'AMI'N rAlHA DI, 21Xl1 E AOS IU,STOS A PAGA R DE 2IXXl, FIXADOS 
NO ANEXO 11 DO DECRETO N' .1 .719, DE 2(Xll. 

DECRETO N' 3 .726, DE II DE JANEIIHl DE 21XlI 

Ac.:re::,ce dl ... positivo ao Decreto n! 17 11) , de X de janl!lro de '2001, c dá oulra., 

provldênl: las. 

o PHESIDENTE DA REPlJBI .ICA, no mo da atrihuiçao quc lhe confere.: o ar!. 1'14, 

IIh.: i ... o IV, da Con ... titlllção, 

IlE C RETA 

Art I! O Decreh) n! 3.719, dl! 8 dL: J,\Ilelrn dI.! '2001 , pa~ s a a vigorar acresódo do 

"A ri 3! -A. Ohservado () lilllllc glohal de cad,1 órgiio c IJl1id .1(11.! on;.lInent;ína, poda;i 

o f\ 111l1slro de E~ l ado da Fa/cnda proceder ao relllillh!jallll'nlO entre o .... Anexo", rdcrido .... no ~1rI . 

2' ." (NR) , 
Art r Os Ancxo .... I c 11 dn Decreto 11! 3.719 , de 20U I, ficam a lterado .... na ronna dm 

Ane.:xos I e 1i dC Sh: I)cl:reto. 

Art. 3' E::,te Decreto enlra cm vigor na d .. ta d I.: :-OU,I j1ubllcaç;io. 

Bra.,ília , 11 dI.! janl.:iro de 20()J; 1 8()~ da Indqx;ndêncl:l I.! l U! da Reptihlica . 

ANEXO I 

FERNANDO IIENRIQ UE CARDOSO 

}'I' tlro M ofem 

AI II rIu \. '1'(1\ '(/ Te"'; 

RU)[JÇÕES AOS l.I~lITES PARA PAGM1ENTOS I~EI.ATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTI,S 

DA LI:I ORÇ'AM I: NTÀRIA DE 200 1 I, AOS RES ros A PAGAR DE 2(X)(), HX ADOS NO 

ANEXO I DO DECRETO N' 3.719, DE 2001. 

ÓRC; ,\OS E/OII lIN II},\J)ES ORÇ'\~IENT'\ I!l AS 

20()()() 
25000 jl.'J!ES IDENCIA DA ~EPÚnLlCA 

~ 1I i'! ! STÉR I O QA FAZENDA 

ATÉ J AN 
ANEXO I 

) ,lO) 

16.000 

RED\I('ÀO 

R$ 11111 

t\TÉ FEV 
10 H I I 
~6 000 

ÓIlG ,\OS E/ OU UN IIlAIlES OllçA~1ENTÁIlIAsl 
2000() JPRI'SJI'l~NCIA DA - RFPÚIl IJCA 
2\Q<.X} M!NI~TERIO DA FAZEND" 

ANEXO 11 

ATÉ JAN l 
_ 5,105 

_____ ..-J6
c
()(Xl 

ACRÉSCIMO 
R$ l1ul 

ATÉ FEV 
In x II 
1(, (XXl 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
DFCRETOS DE II DE JANEIRO DE 2001 

o PIU~SlnENTE nA I~ EP(JHI.ICA , de acordo 1:0111 o di:-oposlO no ar!. S.J, IIH.:I.,n XXI, d,1 
C'Hl~tllllI~' ;I\), e na qllalldJde de Grão Me:-otre lia Ordem do ~lcnlo Mílitar, rc.,olve: 

PIH)MOVER 

no Quadro Ordll1:írio do Corpo de Ciradlladus Erctlvos da Onlcm Lio Méri lo ~ 11 1l1ar, ao p.rau de Grandr; ­
Ollclal , () Cil.'l1cral -de · J)lvi!-oão (jll .SON (j()NÇAI .VI ~S I OPES. 

Bra ... tll:I , 1I de janeiro tle '200 I; ISO! da Independência c 111' da Rcplihlic.1. 

FI ' RNANDO IIENRI QUE CARDOSO 
(;/'faldo Magda da Crtl l. (Jwflflio 

() PltESIDENTE DA nEI-'flBI.I CA, de acordo COIll n di~po ... lo no ar!. S·l, 1111.: .... 0 XXI. tia 
C(lIb llllll~-riO, I.! l1a qualidade de (ir:'io ~1c!-otle da Ordem tio ~lénto MII!!.lr, re\ol\e: 

P IIO~ I OVEIl 

1\0 Quadro Onlill<Írill tio Corpo tle Ciradllado::, Efetivos da Ordcm tio Mérito Militar, ao gr,tll tIL.: (ir:'i CI1I1 , 
o (;ener,d de Exérl'lltl LUIZ SEI DON DA SILVA MUNI:! .. 

Br;t .,ília , 11 de.: janeiro de 200 \ ; ISO' da Il ulcpendência I.! 11 3" da Ht'puhllca. 

FERNANDO IIE NR IQ\lE CAR DOSO 
(;('Tuldo M ugt' l(/ d(/ Cruz (}lIl11ft1o 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
DE(,I~ETO DE M DE JANEIRO DE 2001 

o I'I~ESlnENTE nA ltEPÜnLI CA, no 11M) da alriblll~' ão que lhe cnnkre o :lIt S.J, II H.: I"'O 
XXI, d,1 COII::, III II1Ç:iO , e na Iju.lhJ;ulc lIe Cirao Mestre da Ordem Nanoll.tI do Cnl/cllo do Su l, re 
.... olvl!: 

CONCEJ)E R 

o Grande Colar da OnlplI NacHlnal do ('111/ 1.: 11 0 do Su l ao Excclelltb~II1Hl ScnlHH T1t,tho ~lvtl yclw.t 
~lhdl, Pn::-O ld e.:lI te da Afriei! do SII I, pOl OI.:;I~ljo de ::,u •• V I ~ II,t Oficl,tI :til Br,' \ II , em de/elllhlO de 
20m 

Br.l.,íll,t, H ue Jíwci!"ll de 200 1; 18W tia Indr.:pcml':ncia e 11 1! da I~eptí hll l.:a . 

I'ERNAN DO III'NI!lQ\lE ('AI!DOSO 
I Ul l. F/.· ltllt' dt' Sl'l W \ Conéa 

N! 19 , dl! 1I til! janl.:irn lIe :!OOI . Encilllllllh.lIllcnlo ao Congre!-.~() 
Nacinn;d tln texto do proJelo de lei IIIIC "AIIe.:r,1 a Lei n! X li:! , tle 2·j 
dI.! Jlllho de 199 1, c a Lei 11 ' X 1'170, de 15 lIL.: .Ihll l de JI)t) . ..r '. 

§ I! li Para o., hcns de infonll:itit:,1 I.: atllnma~- ào 

prothl'llthl'" li as regiÓt.!!-o de lIInuênl: !lt da SI ItI.Ult , 11.1 SUl lc lh .. ' e 
11.1 rl.:gl;lo C'e.:lllfU Oc .... le , o heneflc lo d.1 .... en\·:io e., lellllc.: :-oe 
até 31 de de/cluhro de 200 1 e, a pilllll de., ... a tI,ltil , ficl 
l.:on\e[lI(lo em redu~' :iu do Imposto ~ohre PmtlUlth Indu ... 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA 

~ I ENSAGH I 

N~ 15 e 16, de 11 de jilOeiro de 100 1. COllluni(;(I ao Sl.!llado I'"et.lera l 
e à C;illlJra do~ Dcputado~, rl.: ... pcl: li vamcllte , 4ue se iHI .... elllarü tio P..tís 
110 período dr.! 15 u 2-t tl e.: jillll!lro de 2001, para rr.!alil.<lr v"itil de 
Irilhalho à Coréia do Sul, Indoné :, ia c Timor Le~ t c: , 

jS! 18, dI! 11 de J.lIlelro de 2001. Encaminhamento ao COlIgrl.!\ :-Oo 
Nilcmul do talo do projeto de lei que "Dá 110\ (I red;l~' ã() am an., I! 

r.! 5! , CólpUI e dc .!Il!U § )! , du Lei nl! 9.998, de 17 de agmlO de 20()(), 
quc 1Il\IIIUI o Fundo de lllll\er~;tlllaç;io do., Sef\ I ~'o" tle Td e.:co 
mlln lca~·Õc.:~ - Fu.,(". 

Mell ~a ge l1l n' 17 

('OIllUIlIt:O a Vm.,a Ext:c\encla '1IIe, no .... talllo~ do 
parágr.lro I! do ilrtigo 66 da ('lIn., (llLIição Fl.!tlera , decidI \e lar par­
cia lllle lll c o Projeto de l .ci II~ 2.5 14 , tk 1996 (n! 4W<)C) no Senado 
f-ede.:ral), quc • Aller;1 a l.ei n! M. 2 .. 1 H, dI.! 21 de.: outuhro de 11)1) I , a I ei 
n! 8JX7, de 30 tle dr.:/clllhm tle 191) 1, c o Dl.!crcto I e l n! '2XH, de 2~ 
tiL! revc relro dI.! 1t}67, dl.,pontlo .... ohre u capaclliJ\:;10 I.: (;t)lllpel .ti vI Jatle 
tio !-odor de tel:llOlogia tia inforllla<;;io" . 

Ouvido, o Mlllisléno da CiênC ia c Tet.:nologla a:-.. .... 11ll 
:-oc pronunciou :-Ollhrl.: 0-' .,egtlllltl.:s tl!::,po"illv(l\ : 

§...l..!..ll do aJ:L.A.:..da..L.ci.ll~K.2.:HiL~.Lau:orjdll pl'lo 
ill:l.LiliL Iill!,jtlll 

"An I' 

Inall/ado, IPI , oh ... crviltlm u .... seg lllllle .... pCft:en ltlal ~ . 

redução de noventa c :-.e le por ccn lo du UlIPo.,11l 
deV ido, de I' IIe janeiro alé 3 1 de dC/e.:mhro de 2lX)2; 

11 re.:du~- :io de noventa C cll)t~ por cento do Irnpoo" tn 
devu lo, de I! dI.! janeiro <ué 3 1 dI.: tle/cllIllro de 2001, 

111 redução de oitenta e sete pur cento !In Imposlo 
devido, de I! de Janeiro até] I de de/l.:lllhl() tle 2004; 

IV redução de oitenta e tt()t~ por cento tio 1I11pnSlO 
deVido, de I! de j~lf)elro alé J I tle dC/elllhro de 2005; 

V I cdll~:io de se lcn ta e sete por cento di) IIIlPo.,IO 

de.:\'Hln, de I t de janeiro (k 2006 ale 31 de tl l.:/cmhm de 
2009, qtlandt) .,erá eximi u. 
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4 Seção 

Ruzôes do veto 

'Traiam ambos os di sposi tivos [o § I! B ,lo ;\/"1. 4' 
da Lei n! 8.248. de 23 de outubro de 1991. na rcdnção que 

lhe dá o projeto. e o art. 11 deste I exatalllente da mesllla 
matéria. sendo que o último (nr1. 11) apenas amplia van­
tagens comparativas das regiões sob influencia da Sudal11, da 
SutlCllc c da região Centro-Oeste. 

Poder-se-i" argulliclltar que o nrt. 11 - conrorme 
ne le cxprcss:uncnlc explicitado - llplicnr-sc- ia cxclusivíllllCn­
te a prolc,OS novos, o que aparcnlcI11cnlc não oconcria com 
a situaçao do transcrito § l' B do íUI. 4' do Lei n' 8.24R/91. 
Ocorre, todavia, que se LIata de mera aparência. pois. dado o 
princfpio de que a lei rege para o ruturo c cOII"idcrando 
ainda a lIIodiricação conceitual deste projeto de lei em re­
lação à Lei n t 8.248/91. todos os projctos - amigos ou novos 
- para screm pelas novas dispoSições beneficiados deverão 
ser aprovados sob os condicionamentos desse novo diploma 
legaL Ao art . 11. portanto. que não inova em re);I,'ão ;). 
matéria tratada no referido § I! B, porém apenas í\mpl ia os 
ocncffcios ali previstos. de igual modo í\plica-se as con­
trapartidas em pesquisa c desenvolvimento exigidas. as 4uais 
pcmlanccelll válidas. na forma do § 7' do art . 11 da Lei n' 
8.248191, na redação dada pelo arl. 2' do projcto de lei. 

Assim. considerando ser contrário ao interesse pü­
blico a permanência de dispositivos connit:uues na mesma 
lei, e ainda o fato de que o referido art. 1i do projeto de lei. 
além de retratar o acordo entre bancadas no Congresso Na­
cional. permanece dentro do escopo defendido pelo Exe­
cutivo de melhorar as condiçõcs comparativas de atrativi ­
dade da lei para as regiões menos desenvo lvidas do País. 
com vistas l\ redução óas desigualdades regionais e soc iais 
(CF, arl. 3' , 111 , c 170, Vil), indica-se para vcto as dis­
posições do § t' B e seus incisos. do art. 4' , da Lei n' 
8.248191. na redação que lhes imprimc o art. I' do projeto 
de lei. preservando-se o art. lI." 

e ar! 

§ 4' d o art 11 da I ri o ' 8248Jt11 a ll rnu1n ,.rlo 
2! d o " m ielo 

" Art .2' ........... . 

"Art. I I ..... ........................ ....... ..... .. ... ... ...... . 

§ 4! Percentagem não inferior a dez por ccnto dos 
recursos referidos no inc iso 11 1 do § I t scd. destinada à 
Empresa Brasileira de Agropecuária - Embrapa e noutros 
institutos de IlCS4uisa ngropecuária . " 

Razões do velo 

"Como se vê. os recursos destinados ao FNDCT 
para aplicação exelusiva em projetos de pesquisa e de'ien ­
volvimcnlO em tecnologia da informação serão geridos por 
um comitê aberto dc mnpla reprcsenlatividaJe e a eles po ­
dem concorrer, livremenle, com projetos em tecnologia da 
informação. todas as entidades que se dediquem" pesquisa c 
descn vol v i mento. 

Logo. não se justifica que se destine. destes re­
cursos. montante expressivo IJara um segmcnto elipedfico. 
cm separado. quando na rea idade pode ele concorrer CII! 

igualdade de condiçõcs com os demais, que podcm apre ­
sentar projetos tão ou mais relevantes para O I afs." 

O Minis tério da Falcnda, instado a se manifestar. 
propôs veto ao dispositivo a seguir lranscrito: 

§ 5' d u art 11 d a Lei u ' 8248/91 n ll t'[lIdo ,)C I.u 
IIr ' r d o projt'to 

"Art .2' 

"Art. I I 

e § 5! Os recursos de que trata o inciso 111 do § I! 
serão geridos por comitê próprio. do qual participarão. de 
forma paritária. representantes do governo, de empres"ls. de 
institui~~õcs de ensino superior e de institutos de pesquisa, da 
entidade sindica l de âmbito nacional dos trabalhadores do 
setor de infomlática. um rcpresentante da região Norte. um 
representante da região Nordeste. um representante da região 
Centro·Oestc. um representante da região Sul e UIIl repre­
sentante da região Sudeste_ 

Razões do nto 

"l lá inconstitucionalidade na determinação de que 
dentre os membros obrigatórios do comitê h:0 '-' "represen­
tantes ( ... ) da entidade sllldica l de âmbito naCIOnal do~ tra · 
balhadores do setor de informática", pois assill l disp<JIIdo a 
norma está, ainda ~e de fonna oblíqua. impondo a for· 
mação e iI m:lnutençao desta entidade smdical. situação que 
afronta o art. 8' . I. da COlIStituição. 

Há. ainda, contrariedade ao interesse público. pois a 
descritão compositiva do com itê gestor na própria lei im­
pede 'atender:h dcmandas fonnulad~ls por diversos seg­
mentos da sociedade, visando dar maior transparência ele· 
gitimidadc à gestão dos recursos públicos". o que t)(xle ~er 
mel hor equaCionado na regulamentação da lei (tudo CO I1 -

funne a Mensngem Presidcncial n! 2.11212000. através da 
qual o Sr. Presidente da República comunicou ao Congresso 
Nacional o veto parcial ao Projetu de Lei n- 3212000. que 
i&ualmente ao presente relaciona-se COIll a "política de cna­
çao dos Fundos Setoriais para o Dcsen\'ÇJlvimcnto Cientffico 
e Tecnológico" voltada ao "objetivo de ampliar e estabili/ar 
o vo lume de recursos dedicados ao fomento da atividade de 
pcs(Juisn e a.p proccsso inovativo em nosso P~h" - DOU. 
Scçao I. em 30. 12.00. p. 5). Por estas duas ra70CS sllgcrcsc 
seja vetado este parágrafo." 

Diário' Oficiái 

Por fim, (1 1illl ... t6io tio Desrrnoh illlenlo. Il1dú<;tria 
e Comércio Exterior. <;ugerill vcto ao Sl'!!lIin le di'\))m:itivo: 

"A I1. 10. A partir de I- dc laneiro de 2001. os 
hendkios ri que se rdcrem ali Leili n- s 8.248. de 2.1 de 
outubro de 1991, e 8.387, de 30 de de7.ernbro de 1991. com 
a rcdaçfio tlat..!a por elita Lei . n;jn <;e aplicar:io a novo'i pro­
jetos de nell'\ de infonlltítka, ('111 E'\tados ou Distrito Frderal 
cujas empresas. no<; doi li anos il1ledi<ltalllente preccdente'\ ao 
ano anterior de aprova~'ão do'\ projelUs. tenham sido res· 
ponsávei~ pela fnriç;io de mais dc ci nqtienta por cenlO da 
remincia fiscal relativa ao IlIlp()~ tu sobre estes ProdulUs In­
dustriali zados no Paf'\ . 

§ I' O Ministério da Fa/erl<la divulgará os valores 
da rcmíncia fiscal a que se refere rste artigo, para os ano<; de 
199R e 1999. no pra/o de <;CS'\l'nta dias. cuntado da :1\"0 
\'a~' ão desla Lei. e para ti ;:1110 20(JO c scguintes, até J( de 
julho do ano liubseqiicnle . 

§ 2! O di <; posto neste artigo não se :1plica am se­
guintes projetos: 

I - ,\ue eontemplelll produto<; cla'isificaJos no mcs-
1110 cnpítulo <. o Sistema llarlllonitado de Designa~~ão e elas· 
sificaçJo de Mercadorias - SI! aprovados no ambito das 
Leis n' s 8.248. de 2.1 dc outubro lil' 1991, ou 8.387, de )0 
dClcmhro de 1991 . e srjam aplesentados pela cmpresa de­
ten tora do projeto aplOvaJo cm uma das rderidas Leis: 

11 - de micro e pequenali elllpresas. 

§ )! O Ministério da C iência e "Iecnologia divulgará 
no pra7.o de trinta dias. a cont.ar da public:lção des ta I..,.ei, a 
relação das empresas com as re'\l'lCdivas classificações tia s 
mrrcadorias. por capftulo do 511. aprovadas no âmbito da 
Lei n' 8,248. de 23 de outuhro de I Y91. bem C0l110 o ato de 
aprov'lção. e a Superintendência da Zona Franca de Manaus 
divulgará as mesmas informações com relação à Lei n' 
8.387, de 30 de dC7Clllbro de f991." 

Razões do veto 

"Este artigo inviabiliza a formulação de uma po­
lítica industrial para o setor na medida em que: 

a) impede a diversificação da prooução das ern-
presas. 

Uma el11presa localizada em uma UnidaJe da Fe­
deração onde não seja possível a aprovação de novos pro­
jetos não pooerá. com i<;$o. diversificar sua produção. Dessa 
forma. o Estado irá intcrvir de UI1l 1I10do que retira as con­
diçõcs das empresas de se manterem competitivas. Isto é 
contr5rio as diretri zes da polflica macroeconômica do Go­
verno Federal e, por1anto, danoso para a sociedade bra-
silei ra . !_ 

b) nfio excetua o <;egmento de componentes. 

Os dados da renuncia fiscal disponíveis até o ple­
sente momcnto mmtram que COI1l a manutenção deste artigo 
não será permitida a aprova\'50 de novos projetos no Estado 
de São I aulo. ESle Estado é o que apresenta as melhores 
condiçõcs elitratégicas para a rmplantação, a cUl10 e méd io 
pra70s. dos novos il1Vc li timelltos no setor de componentes. 

A il1lhístria brasileira é Je naturela montadora, i'ito 
é . agrcga basicamentc mão-de obra no processo de produ­
ção. Des'\a forma. tl crescimenlo do setor de informática. 
hem COlHO o de telecomunicaçOcs. tem provocado uma im­
porta\'ào cada ve:f maior de componentes eletrônicos 1:1-
7eIHl0 com que a balall\'a comcn': lal do sctor venha acu ­
lIlulant..!lI con ... lantcli (kfici l .'l . Foi de US$ 5.158 bilhõcs cm 
199"). estima se de US$ 5.475 bilhf}Cs p:U-:1 o ano de 2000. 

A in ... rr\'ão do Parli na eeolUlIllia digiwl dcve nc­
cessariamente conternpl:!r uma maior s inerg ia para o setor 
eletlônico alravéo; de urna pulítica indus trial mais agresl;iva 
para" pruduçfio de componenleli no Brasil. entcndemos <;er 
lIupre<;cindÍ\cI relimr ljualquer entra\c à atração dc invcs 
til1lentos para elite setor. prinópalrnente a que se verifica 
neste art. lO, contr{lrio aO mteresse público." 

Estali. Senhor Presidenle. :tli r:m>cs que me levaram 
a veta r os dili!)()siti\()s acima mencionado", do projelo em callsa. a\ 
qual<; (Ira <;uhlllcto ~, elevada apreciaçfio dos Sellhores Me mhru <; do 
Congresso Nacional. 

Brasília. II de jnneiro de 2001 

I'ERNANDO IIENRIQUE CARDOSO 

Ministério da Justiça 

SEC~ETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 
RETIFICAÇÃO 

No despat:ho do Secn: t:írio de Dircito Econômico nO 1219. 
publicado no D.O ,U. dc 2(" 12 .2(X)(). Seção I. ptíginól 4. rcferellte ao 
Processo Administrati vo nO ORO 12.00J57R/lX)- 18. Icia-se: Represen­
tante : Rodol'lCnli Administração c Prornoçc)l's I.tda . Reprelicntadas: 
Mcrccdes-Bcllz do Brasil S/A e lJaimlcrC'hry'\lc r Administradora de 
Consórcios S/C LIda . Advs.: Guilherme Farhat f-erraz e Eduardo 
Dakalllirn. Acolho a Nota Técnica de n\ aprovada pelo Senhor 

, 
11° 9 E, sex ta - feira, 12 de jal1cito de' 200 I 

Dill:lor dll Ikpartall1ento tle Prlltr\' ;1\1 e I kll:sa I xunúrrm.1. 
Dr 1)111'\\ i" Conêa C.l'um fukro no § 1<> do art 50 rtr I.('r li" <) 7X,tN9. 
integro as suas fil/ÚCIi i\ pre!\cnte <lccili;lO. inclrr \ r\t' ('(Imo "'lI.1 mo 
ti\ação. f-i<:am as represenladas intilllí\d;rs para. 110 pra/o UIIIIUII1 de 
de7 dia.;;. relacion;u as provas que pretclIlklH produ / i" ju ... tifil':rndo 
a.;;. " .. sim t:01l10 p.na arrolar as tcstemunha .... elll mimem n:ill supcritlr 
a Irêli. (lHe prclell<lelll ... ejalll ouvid:t ... rlC'stíl St'l'le t;uia. nm lelllUl" do 
paliÍgla () linico do arl. )7 tia Lei n'" 8.HR·I/(),1. InddilO o pl'dHltI tk 
r('c()n'\idera~'fi() da 11Il'<Iida prCvenlr\a. pl'lo'\ IUII<I :IIIH'lIln ... ckllcarlr .... 
na ci tada nola técn ica. 

(Of. EI li' 7/2tXl l ) 

FU NDAÇÃO NACIONAL DO íNDIO _ 
IJr~~PACIIOS DO PRFSt DENl F 

bll II de janriro de 1001 

A"<;unIO ' Procc<;<;o FllNAI/BSB/OOHMX5 Rl'Icrc:ncia ·!torr.r 
J ndígena Toldo Inlhu Inte re s'\athl: (irllpn Indl)!e n:t . Kalllk:íl1!!. 
EMENTA : Aprova () relatório l'ircun"t :lIIC1ado de rdenllfi c a~·.io c de 
IlIuitação da Tt."rra Il1dí~l'na a que sc rcfl'fe, com Iukro rw Iknl'ltl n" 
1.775. de R de janeiro de 1996. 

N' 3 - O PRFSIDENTE SlIllSTl"IlJ"l tl DA l ·lINDA,'Ãtl NACIO 
NAL DO fNDIO - FUNAI. len<lo crn vl!"ta o que consta 110 PrrKc ...... u 
H JNAII USI3/00R6/R5. c considnando o R L'''' 11 1110 dll RL'lalllllo ('" 
CUll lit:lll ciado de Id e ntifi ca~':io (' J)rlilllita\'üo da 'krra Indí)!l'naTnldo 
IlIIhll. de autoria das antropólogas Mana l' l!/ahcl h Br êa t-.1ontl'IIO (' 
Clfiudia 'Ihe/í\ Signori J""=ranco, quC' aeolhe. f:1el.· ~ ... 1;\/& ..... r pr ... 
tiricati\'<l1i apreSl'nt:HIa ... dec ide: 

I . Aprovar a<; conelusôes ohjl'to do ('11:1<10 Il· ... UIHU Il.Ira, ali 
nal. reconhecer os estuduli de idclltificaçJo da t('l1a ind í~l'n :1. til' 
ocUpa\'Jll do grupo trihal Kain1!áng. COIH supc lfíl'ie c pcrfrm:trn alllo 
ximado'\ de 2 .21 R hec tareli e 2R KIlI 1l'!<.IX·CII\ ,11m' 1111.' . loc<llllada no 
Illunicfpio de Ahclanlo LU? Elitad(1 de Santa Cat.1I in:! 

2. IJctenninóU' ti puhlica\'ão no IJI:íli() ()final da llnr.Hl I' 

DiáJio Ofit:ial dc 5<1nt:1 Catarina. de<;tr I>l· ... pacho c dOI:; :l rl e '\o ... , J{c 
sumo do Relalólio Circu nstanciado, t>.krnnrial I)(' ... CIIII\O c M.IIM , na 
cUl lforlllidade do § r do arl. 20 do I)t~crct(l n° I 775/96 

.1. Determinar que a plIhlicaçi'io rdcnda no 11('111 aeilll:1. '\rja 
afixada na sede da Prcfl.·itUla Munit'iJlal da situ:I\'Jo do im(nl'l 

ANEXO 

RI~~U~10 DO RELAI ÓRIO CIRCUNsrANCIAIXl 1>1' 
IDEN 1"lFICAÇÃO E LJU. IMIIAÇÃO I>A 

TERRA IND[GENA TOI .DO IMIlU 

Rcrerêr,cia : Proccs\o FUNAllnSB/t)()8(,/85 , Terra I ndl~ena 
Toldo Imbu . L(}(alinl}'ão: Município de Ahcliudo 111/. E .. tadll dtO 
Sanl:t Catanna. SuperflCie aprox,: 2 .2 18 11;:1 . Pcrfmruo aplO' .· 2H Km 
Sociedade Indígena : Kaingáng. p(lpllla~'Jo: 974 hahitante '" (1999) 
Identificação e ()elimitaçào; Gnrpo Técnico con<.,lI l11hlo p(')a Portalla 
763/PRES. de 20/07/9&. coordcnado pela arHrol)(ll0J.!" Maria I;lita 
IlCth BrEa Monleiro 

1- DADOS GERAIS 
Os Kaing:'ing compüe lH ullla etnia da famrlla Irllguf\lica J l', 

do ralllo lIIeridHlnul . juntamente com os À(1klén~. de\lacando ~e co 
mo a maior dali <;ocictladeli J(-, Dr<;de a'i primelrali décadas d(l <;éc uln 
pali<;:ldo os Kaing{mg \(-111 sendo ... uhmetid()<; a prL',<;üt''\ CIl'\<.'C ll ln 
que. em IIHIIIO~ ca~()s. dctcnnrn:llam a p".'nla de sell'\ tClrltcHro'\ tr.1 
dicionais e. e\{·ntlla lmc nle. a n{il1~'ão intqual de al~ull'" grupo ... SII ,I 

jlopu la\'ão atual é estilnatla elH 22.000 IIHli\ hluos. de :lnlldo l'IHI! 

eV:lI1tamcnto da FUNAI de 1999. Ocupam fr:r~'ões de tL'na Ilx,;, 
li 7ad:11i em (llI:lSl' t(ltIas as suas antigas :'ireali ti lha;"" J"trihllída' l'lH 
24 terra s inr fgellrl'\ no'\ Estados de SP. PR o se e RS 

()s Kall1g:í ng rL'i\ imli t:am. hfi \ ür io ... :IIIIIS. a (!t-r'larGI\' ;irl rl,r 
Terra Indíge na Toldo Imhu. ma i" preci ... arncnle tle ... de 11 ICllu>\'ão do 
grupo que ocupava a :'irea para n POSIIl Indígcna Xapl'c6 e da cc ... "io 
de "'ua<; tena<; a p;ulinrlare<; c ru 1949 ApC'\ar d,r ilLlell~' iio dc rC:I\tT 
clite território de ()Çupa~'ão Ir:H li t'iona l, IiO l!le lll e l'm 19H·. con ... cgllir;lI11 
(Iue o .... prrrlleirm pron'dllllentos 110 sentu lo da rl'<lII/.'ç:io de C'\ lud tl, 
de identificação c dclimitação fos<;(,1lI efeluado .. O pl UIll'1I o GIUpO til.' 
Trahalho C(ll ll es le ohjeti\'tl flli l:O ll\1iluídll CIII t9R(1 (h t ~C IlI ('lI'" 
fi7C1arn um le'va lltal1lcn lo tI.1 <;lIua~' ;I() da" lerra .. do loldo IIIII~II e 
nprc"enlararn uma plOpo ... ta de deIllMCa\'ãn com ha"'L' nas Il:I\ IIHII 

C::l\'ocs da cOlllll nrt! :u!t.: Kaing;íng do anligo toldo . 1)1111111.' do IIIlpa, ... c 
c riado pclo~ produtores c seus repre ... cntantes 1)()lítil'OC;. (l Pllx·e ...... o de 
regularllação da área ficou paralisado. ap('sar da" con\lan te <; rL'1 
vindica\'ôes do glUpo no ... e nll(.Io de cOIll'hur a rL'gulan /:t,'Jo dc ~U;l'" 
terr a<; . 

A IJenllficaçi'io e lklil1lrt:I~' ão ti" Tt'rra IlUlr )!\.·lIa loltlo lruhu 
resultou do~ ('!<olutlo'\ (. k\'allt:lIl1l'lIlo ... reah/ado ... !<.oh dell'rllllll;r\'ãtl ria 
Porlarw n° 76J/PRES/9R. puhlicada 110 1>.0 U. 11" I N de :.! ~/(J7/9H, e 
contou com técnicm da H JNA !. SAD/DASF/SC (. tio ( ·It-.II/Sul 

1.1 Ili :-, t()ri<"1l 
()I:; índio~ Kaingáng - itlc:ntifilatltl\ na tlonrrUL'III:'\':ro lu , 

lór ica pelos munc'\ de C;u:lllharl:Ís. (juay:III:1/l· .... (';1111\.' .... Votlllt)l". 
Cmonados. ('.lIlllx·ro .... Ciualacho, oorp;'V,1I1I r('gitw.·s illllllo (hbtal.b ... 
dos atuais E!>.tados de SI'. Pie S(' e RS . d'q~amlo a atingil a, :Íl eas 
lill1 flrofl's atl lenllt'u'i(I argenlillo . A ,rllelllOrialidadc (k ...... " (w..upd~·:ro é 
rcconhecida pelos e ... tllllus arqul'ohlgic(l~ lia rcgi:in . No I)('''r 1.'.1 
tarillcn ... e. algllll'\ agI il'llltorc<; relatar" a tlc ... coherla tk (·a,a ... ", "hll'l 
!"fineas ao desmatarelll sua ... lerra .. . 

A" rcla\'(')('!i l'ntrc hranl'os c o'" drrtl ... glupm Kaln,!!fllIg (1"(, 
"iviam dl"'j'lCr ... o ... pela regiJ(l ... ul ... ão tüo antrga ... quanto ti L'\llItaltllOIll 
os Guaralll. d.ltando do primeiro "'t' clllo tiL' l'oIOIll/;I\';ill lh 1.11111;1111\ 
l'() I~1 O~ chamado ... Gua)aná. dc Piral ini"!!:I. IH\)L' IdL·lIldi<.·:,tlm ('OIlUI 
Kamgáng, datam dos pruneIH1s teulpo", da ('aplla ll,a til' S:!o \',cl'nlt', 
sendo ilnlcriure ... à pl6pll:l runtlaçiio ria c id:uk til' SilO Paulo, ('111 

1554. 
No Paranfi. a IlIslon:l Kamg:íng aparcce ((11110 11111 dl~nL'lo 

pano dc fundo da hr ... tóri:1 maio.; relevanle dm (;U;II:1I11 da<; 1I11 ...... '){'\ 

jc!>.uítica" UO ",éculo XVII Na 1110\ fllcia do<; ('uaíra. rl' g l.HI l'nlle lI'" 
ri(l~ Paraná e I rbagi. os jesuílas c'\ tabc lccc ralll rWli'\ rle IIlIla de/clla 
de reduçôes. a maioria cOll1po ... ta por fndim (juararli Pall'L'l' nrio 
h:l~e r dlivida .. no fato de lluc_ (1 '\ ,d l:llll:tlhl'\ " tUpIS" aliado , :Im han 
<k',rarltes nus a<;sallm :'\s I1lI S~oe ... jC'slIltrl'a<; ~ere lll . lia \ertl.Hk. Iml lo'\ 
Kaingáng recrutado ... pcl(,'\ hugn:i'rlls 


